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Assunto: CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL E TERMOS ADITIVOS 

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 
DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

1º 2"1 2 1º 

• 2º 222 2º 

3º 23º 3º 

4º 24º 4º 

5º 25º 5º 

6º 262 6º 

7º 27º 

8º 28º 8º 

9º 292 9º 

102 30º PROCESSOS APENSOS 

• 11 2 31 2 NÚMERO ANO RUBRICA 

122 322 

132 33º 2º 

142 342 3º 

152 352 4º 

16º 362 5º 

17º 37º 

182 382 NÚMERO 

192 392 

202 402 2º 
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CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

• ASSE.~ SOR :A JURíDICA 
E C T 

DR DE SAu PAUL u 

O a ta --~.? ... ?. .. IÇ_: __ 9_ __ ':r 
-···--·- ······ 

ACF VENTURA MALL Contrato 9~:.?./~.i_ 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS ~ TELgGRAFOS. Empresa Pdblica 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicaçõee, criada pelo 
Decreto-Lei nº 509, de 20 de marco de 1969, inscrita no CGC/MEFP 
sob o nQ 34.028.316/ 0001-03. com sede em Brasília/DF, situada no 
Setor Bancár io Norte (SBN), ConJunto 03, Bloco "A". representada, 
neste ato , por seu Diretor Regional, Dr. EDSON COMIN, Carteira d e 
Identidade nQ 3.469.506- SSP/SP, CPF nQ 273.536.728-20 e, por s eu 
Chefe da Assessoria de PlaneJamento e Coordenação. AILTON BORGES 
DOS SANTOS, Carteira de Identidade nQ 3.526.230 - SSP/ SP, CPF n0 
047.885.918-04 e a !·JOVA CA..MPINAS CORRESPONDêNCIAS LTDA, inscrita no 
CGC/MEFP sob o nQ 72.909.914/0001-80, com sede na cida.d:e· . j :.) 

CAMPINAS, Estado de SP, doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADA. neste ato representada, de acordo com o seu contrato 
social, por seu{s) TITULARCES} JORGE RAFFUL KANAWATY, Carteira de 
Identidade nQ 4.449.962, expedida por SSP/SP, CPF nQ 014.163.678-53, 
DALTO Josg BELLINI, carteira de identidade nQ 4.133.839, expedida 
por SSP/ SP . CPF nQ 278.199.068-04, têm Justo e acordado. por força 
do presente instrumento, este CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que 
aerá regido pelas seguintes Cláusulas e condic5es: 
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Uut:orSJ<''~"" ~) FRAI~QUEADA u d · 1· e:i.to dr::: u~::o cl:;:~ i ·~:::··r-.::::::1 ''COI:~REIOS''.n::,~. Ag.?nc: 
da Correio Franqueada ~doravante de nominada simplesmente- ACF), p ~ 

prestar exclusivamente atendimento e co mercializaçio de serviços 
p r o ci u. t .:::. =:. p ~- •õ·:· :; t <:-.. d o ~; c u. '-! (·:· n d i. d o s p € 1 a F R A N Q U E A DO R A < d u ·,- a ··•· ;~, r. 

clenom:i.n~3.do:; ·::;:i.mpli:~~:;ln:::~r~te ··~:;ERVIÇUS'') :1;::1 Fol"llla ::::stabel::?cj. da 
Pl":::: .. o:·=:;·nt<=> Cont·,.·:·:i.l::o, <~ ·::;ub or· :i.er,{::;::tç:::~.o :::! ·:~u.pf:Tv:i.·=::.:,í.:::. d~i. FRANQUEADORA. 

CL~USULA SEG UNDA - DA TITULARIDADE 

i.~.1.. Lolv:: :i.do:::·J"<:1--sE· TITULAR d.:::· l .. un ~<. ?~CF <:1. p<:.,::;:.~;, .• .)~1. fJ>::.i.e:::•. ;,. quf::·m t•::-n 
::;:iclo ou.l::c\·,..D:·:·lclu pf·~ l~c' FF.:,~N(~UEADORA o d:i. r=:•]to e~-<: clu.·:;:i. './ 0 ci<~ ut:i.l:i.z~H;::~io 
m:·:-J.rc~:·l. ''COF~F~EI0<;)'' 1 bem colno:::. o u. ·:;cj do·::~ 2l"•mo::·nto·:::. cal";:J.ct~~·~- iz;::ldD r:::>':!, 

=::.e .,.. 'v :i. ç: o P o·:; t <:< 1 t::· t E :1. ;::: m c\. t :i. c o de c: o l" 1- E.' n t (·:':' ~· I p D ·~- ;: o n se 9 u. i n t e 1 d ·:~ m a l" c ~J. 
como tal ident:i.fj.cados 

í~.i.i. 1..) TITULA !:;; do?'.I•::T~\ ceons:t:i.t u.:i.1- fi·,- ITic\ .. 1-r;,.:quJ.'i:'ol"iZada 
prec21tos l2ga:i.s v:i.gentes e no1mas da FRANQUEADORA, com 
:::'><c l•.J ·::;:io.., .. ,-i d~:' u.t:i.li.;;.!::·:·l.ç:~o d;:!. l'ilcl.l "O::::·:·!. ''CORf-~EIOS'' ·2 dE P'1" :::~~.:.:~i.·, .. 
outorgados pela FRANQUEADORA 

C O n f D l" ITl C 

a +i na lid::i 
o: "SERVIÇ.;C 

2.i i.i . A f:i.rma a ser const:i.tu.ída de responsabilid~ 

J. i. rn :i. t :·:-1 c! ~J 

r~i.i.2. O=. TITULAI~ES .. qll<;:: ::oi.'·./\-?'1'':"\.ITI :::\_ Dt..ltc:.r·:Jc\ d<:1. HIC\l"CC'l "CORREI( 
::.l n t ~" ·~- :i. o ·,- me n t :::~ <·l J O . U 7 ') J 1:: ~=? ·~ .. ~;;o c• p r· ;;J. ;:~ n d 2 '/ (• ( no '..J =~ n t: :::1 ) cl :í. ~:l. s êt c o l'l t 
d <:l. o::i :,:;, t ;:-.. cl ,,,. :;,;, ·::=. <;; :· n <:\ t 1..1 . .,.. <". do p 1 .. <:·:·: ·:." . .;:-:· n t (~:· C o n 1.: ·~ - :;: •. t o p :;· •. , .. '''· p 1 .. D · .... i d c n c i <:>. , .. em 

p 1 .. ':::· "' :i. '" \:. u no·::; f:: ,,, ·1 .. 1\'1 <:::><:i do s 1_1. b :i. t =::> 1r1 2 . i . t ~=' 2 . i . 1 . t di? s t. <·\ C 1 ::3. u s u 1 :;J .. 

2.:l . i.2.1. [;.,p:i. l .. :·:·l.du o p~-~:i. ::>:o d::;: 9() {!'10\':':·n t:·:J.> d:i. :·:·.l_ ·::; J 

LEc mo s deste Contrato estará condicionada a de UfH nc 
1.. : O I' • t ! :-:1 Í:. O ·" :? ;.: p ] :i. 0::: :i. {:, :.::1 1"1 d () ~:l. p : : ~: ~"i ;c, (::0 ;:). j '-'. I" :i. d :L 0::: ::CJ. q 1 . .1. ·::: 'V .i .. :;> .1.. ::·i. ·;:; =':' ., .. 

c o n :·o r rn c s 1..1. h 1 t e: m E: . :i. . i d f·: :::. t ~··· C 1 i.. u. ~= u. 1 <:\ . 

2.2. (.:; cnn•::i:cç;:i c· d i:' :·rTIJLAF:IDALIE: e êl ou.tOI"'J::Ci. d~:>. P:Lni(j~:~·;::. ne·::;'c: :::• Cunt·~-:·:·J\ 

1'1 :·:·i. (l p C• d :;:~ l" ~:; Ci ·::;=i:' I" •::\ :;:.· :Í. :;:> 'J :.::1. d ::). ::; D LI. t: , .. ::.-J. 1'1 ~;; f:::> ., .. :Í. d d. ·:;; 

CL~ USUL A TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3 . 1. Taxa Inicial de Franquia A titulo de Ta~a lnic1~l de FranquJ 
;~ FHANQUEAUA p:·:JiJ<·i :'=1. FF.:AI"QLJEADOfl:A .. nu :.::1(:c1 d:c1 ":l.·::;-:;lri~?J~·,I ::., do : ) ·;- ;;:o~;:::' r 

::o n i:. I' ': • t D' () / ,,, J D (' f·: O::JI,I i \/cd. ;,:.~ n tE: <:'• 1. () ()()o ( di·:·: z !TI ,;, i. ) RQ:3Eil~· 03/;goos P(SNJ ljl ::·J 

port:" d:=' <:: . :::.\·1-t ;:·l ::=.imr.-1:<:•':;, con+orme I ;:·J.l"i F~i. 1-'o::;t :-:=!.l Ir1t="'~' CP ~~ ~.~:t. -~:~ ==c'ORN EfôlS ::1; 
de~::. t ,;,:· Co , .. 1 t .,. ,.:\to 

r~f~ . rl. l~,L . 3.i .i. 
TITU LARES ·. 
JO . O? ·:.~ 3 . 

do p 7:J. 9 ::·l. 1\'1 ===~ n t u d :·:i T ::·i. >· :'j, I n :i. c 1 :.:·.'· l 
C \ I j ~-il () U. {:_ D '( ~~ ~-~. d ~-.. rn ::,1. r· c: :;,1, ' ' C O h: R E I O S ' ' t •':·· n h :''• 

.. / / 
../ 

I 

L/ 

' c: c:o ·~- l" :i. cl o :::•. n t e ·:;:. 

379~ J 
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4 . 6 . H a n t e r e m b o :;-J. o r d ~:~ rn .;;). a p r· e ·:; e n b:l. r.;: i.i o d .:J. ·::; i n s t :a 1 <1. r;: iS ~- :;; .· b ~=~ m c. o n 
todos os ElemEn tos dE identificaçio da ACF E o s E~uipamEntas ~ 
P e 1- ·F e i t o e s t <>. do d ::> -F u. n c i o n 73. m e n t o , em q t_t. :::1 n 1: i d ~!J. d ~- , t :i. p o c:- q u. ~i l. i cl ~- d •:::· , ( 
a c o r do c o m os ma nu a i ; 2 o r· i t-: n t a 1:;: ã o d c; F R A I~ QUE A [I O R A 

4.7. Atender ao p~blico em d:i.~s e horárius de oper· açS ~s 
especiais a SErEm definidos PEla FRANQUEADORA 

4 . 8. f:)ubmeter ~~- FRANQUEADOf~~; · ' \J i -noj· <:~·t;:; de · y: -c~-l'·~i'rm;_:! d::t lc•J< .. ,., b::::·m .::.:::>m ::; 
pedido de alter:::l.ç:;éic; C>? end:2r·,-~~;.:o d::-~ ACF , qu.e -;;:-om:s>nt2 pc"Ji:' t<.iu "' "'' 
realizados após a aprovaç~o da FRANQUCADORA 

da FRANQUEADA · o 4 . 8.1 . O projeto de reforma pode ser 
sug21- ido pela FRANQLIEADORA, s t?.ndo qu.:<:' 
dever~ apresenl~-lo ~ FRANQUEADORA em 
A execuçio do projeto deverá sEr 
aprovaç;éio do mesmo pela FRANQUEADORA . 

n ~· -:: ; 1.: ;:! h i pó t =.' ·:: ~ :::. .. :::>. FRANQUE AD t 
;:J.té .so cli:-::1 ·:; ='3.1 :-ó·::, ;::.. ~; olicit: :-:J_ç:;). o 
iniciada imEdiatamente após 

4 . 9 . O p e 1- ~.i 1.. , 2 x c lu s i v <i. !TI i:' n t 2 , t: o c1 o ·::; o ~; 1 1 SE J;: V I C ü S 1 1 ~:i. u t: o ·t" :i. ;~ : ;:>_ d u ·::; p 2 1 ·. 
FRANQUEADORA, ma n t '"' n elo e;::, tu q u. :2 d::1 r r· o ti 1..1 to·::; c OIYii~1 ·t' c :i. <·l. :i. :i. ;:.:;:1. c1 o ·::, ::·r 
~uantidade E qualidade compatíveis com a demanda . 

4.9.1 . Os p1-odu.tos com::?.rci<-J.l:i. :=>::::!ciOs p:::~.l.<·l ACF n'=íD PCid~~ -~- ~~; o ·::;i:?l" ::..1dqu:i.r:id o: 
ou tJ-;:J.nsfel- idos de b~l" C2i1- o-;::., :i.nc:lu::; io..'E de ou. t 1 ~>. ACF . 

4. iO . li;:tnter o e.stoqu2 
FRANQUEADORA ria~; Pl .. ó Pl- :i. ê:1. s 

físico dos produtos 
depcndinc:i.as da ACF. 

4 • i i . i'-1 <1. n t ·== r 2 t: 2 ,- . p u r · m '"' t :-:1. ·:: . u. p ::;~ r· a , .. l_:) ·:~. 

qualidade estabelecidos P€la FRANQUEADORA 

4.11. i. U núme·to d~~ -r~~.Jh~. s ope·f· ~.c:iotvü ·; ·t"egi-::>\:l .. ;:.lcio 
que colocam em r1sco a qualidad2 da pre s taçio 
FRANQUEADA , nio pod 2 ra se r superior a~ <tr J s) pur 
( um ) a no na \1 i g f. n c i a. d E.' s t e C o n tJ- ;_:\ t o 

r·"' J :-:·. 

p ~ d , .. ô e ·::; m :i. n :i. m u ::: 

pela FRANUUEADOR A ~ 

(j e " SE 1:;: \) I C O S " ~= ·· ,., l ~ .. ) 
U. líl 

• 4 . i 2 . D b se,- v <1. 1- 1- i g o 1- o s a. me n t 2 t o d :':j -:::. • ~:l. : , :i n ::; t: 1- u ç: C> i~ s 
no '( llt as e 1- e c o mE n da ç Õ e:, d <:t. F R A I~ QUE A D 0 R A , í:Hc m 
P.spec1:-FJ.c;~ dos sei-viço<:· po~:;l~_;:i:i . ::; :::~ tE12m;:;. i~.:i . !: : L··::; 

c:ont :i. c\~l. S nos; rn:-:J.r!u:-:-.• j ·::, , 

C C• In O n ·,,,_ 1 '':: :J .l .,~ 1 :::.• ç :;; c: 

4 . 1 3 . C o b r <:\r· t:-:- ~- t , .. i t a 1\t e:· n t o::: o<:;.' p i" t;:.· ç o~- c o n ·::; t :::1 n t e s: d :::.. <:: ::: :"'- r· i F;::. :::. 
r o r · na c i d~. :; P21 a FRANQLJEt~DDI<?l . 

4 . i 4 . ;-~ 2 c 2 b ~:: ~ f >2 ~~ n t l .. f' ~J :-:i. r 
fr ·anqueados 2 oblitef a dus, 
·i-' 1- C~. n que é\.ITI e n t o 
c 1 :i. :=. ~ n t: e . 

u ti J·.i. z:::1. do o:. 

4.15. Efetuar o ac2rto de 

:.:-). F"RANQUEADOI~(l 

qu.i:' ·:::. :~:· 1 !. :~ ·~ :. U U. 

t• .. ::nhé\111 <:: :i. do :::, d qu. i1 .. :L do ·:;:. 

nu·:::. 
estabelecidus pe la FRANQUEADORA 

cl ':' ~ ·./ 1 d :-:i m i: n (: ·::: 
r 6 ) m u 1 ;:). ~ d ::: 

n ~·· ACF ~ ' f·: J .:: 



• 

• 

4 'J''' . C:./ . FRANQUEADOf~l~, 

r· E:- SJ 1..1. 1 ::3. i"" ~-!. ~; 1..1 :;,_ ':::. l t: 1..1. ~-,_ •::: ~;-;_ ( ) F: C D n () lll 1 C ~'- } •.:eo nt~;bi.1 f i ·::.c::<. .1 t r· ::•. i:o ::;.. :r. h i ·:::. t a 
P y· E 'v' i d t:· nc :i :,:).f. i::~. 

A. 28 . :1 :::•. n t •.·~ ·: .. J o;;:· ~J i <:; 1. aç : 
::. ·:; p :;:• 0::. ] f :i 0::. :-:·J. :::> 

4 . 2 9 . í~: "-" ·:;:. p O n ·::: ::~ b :i. .1. :i 2 ::.) \' .. .. :;; :;:: r:\ :i. ,- ~:' i: :.:, ,., <:~ ><C l 1.1.:S'. :~ . 'v' '·l.IT• ~, n. "i: :;:~ ! • • .. • ·,· t Co o::i O S :e q U. ?.'J. :i. -::~ q U. : 

~::) 11 I_ I ·:;:. J 1 !fl p () S t C) S:- .. ·1·· i. ·::: (: O·:::. O :_f. (:: r •. I. ·:;: t C'~:- d ~-:f.~- ::·:·, ~: . i. '·./ i d :::\ d 1::: ·::; i..i ~-:::·C C) l'· l"' f: ll tE~=-
Fr·::J. nqui. ::.t [!Tipl-,~~-:_:;;::,_ri:;; .. t., :., •. , .. c:-::,_ r ldn, i:> ln o:::nn<::.:?.qOén·:: . J :~!. . cum i:: oclu s. • .. :o~~ ;.:~no::::;:,_·l .. 9( 

\: r· :::,_ b ;:i. 1 h :i.·::. t: :::1 ,;: . + 1 ·::: . .::: ::;,_ ::. :: .. p 1 .. 2 ·v :i. d ~" n c 1 ;::_; · ~ .. :i. u ;:; :;:: :i n d ? n i ::>: <~. ç (') ,,, :;:. d :':> q 1 .. '. :-.-1. 1 q \.1. i 

;._._ s p e c 1 ~- , , .. c .i. '-../ :i. n d :i. o:: :"'· d <:•. ;:. p o ·1.. ·::;. o:7: 1.1. ·::; •::: l'il p r· '" ~:.:.1 :;: •• do s o u. t .-::.· r c e :i. ,- o:::>.:::. . p <~- ~:1 ando: 
ai nda os custos proc 2ssuai::. 2 honorárias advocat{o::ios d6s eventua: 
pendÉ'·n c :i:a:::, 

4 . 3 I) . F: P ·:; p o 1 .. , S" .. _:. b :i. J :i. ::~. :71 !' ' ... ·::; <" ~ r' ::: J <·1 9 u <'•. , .. o::1 :0. " c u. ::; ~:. 0:::• o..l i ·-:1. d e 1n :-:·~ 1 1 u. :::1. i ·::; , 
... . i. n.fDl .. f'il:<.c:i.··./0 ·'::· d•::-:· Pl C)F.'·l'l•::: d;,_ dc d;:,_ FRAI..JQUEADORA , bo: .. :· m como n:c~O 

t :: ~ r .:: e :i. , .. o ·:::, 1 n ·F c) r· m :::1. ç (::. '" ·::~ . p u 1 1 t :i. c ;::;, ·::; :::o e ::' l:: r· :~) t t; ~J 1 ::.,_ ·::; . q u. e p u ''' s :-.-1 m .. 

1 n ~: 1 i. 1'. e: i:: '" rn E n t e , c o n1 p I' c:o n112 t e ·r eo ,,, n •::.· ~ J o:::o o:: 1 ;:_, ':> d C:\ r:· R A hi Q LI E ADORA . 

:i. 1n ,,, ;::! 1 ;:-1. t: :'-l l\1 e r: t : :~ .. p •.:··~ .. 

f :-:-i. t c:. ::: r- ~::· 1 :.:i c i n n :-:·J. d u ·::: ;-u_, .. tu .. 
.. 1. n l ~o: t 1- Co , ' ''· I. <':'.C i 0:::• ! .. 1 :"·'· 11 •1 D O i::o J ;,::· i:: U ~:. , ;:.:· .: .; 1..1. :i. P :,:l. ITI;::; 1"1 t D ·:;; _. ITI i:i. l .. F r · i. ::.-\ i S _. 

F' I u ;j ' .. >. 1:· D "' .'':J. { ;;:· t: ::~. (I 0:::• -:::. 

4. 32 . ::..:eo m1 .. 1 n i. c,:·,_ r· .. po:• 1' . .c: '" •:: 1 :i. •: o ;:, 1-: RAI..JQUE:ADORA :1. .· . .t. t l .!. j_ :~~ :::··. ç: :;~ () 
:i .. :. ]~ c. :i r~ u ::; p c 1.. t ;,~ ,. o::: P :i. -~ .. o ::-, .. v :i .. ,,, :-:·1. 1 1 d u n ::.-1 l :i. c ::. ::.J. iH '"l r1 · .. o..:o •:.1 é: c 1 :i :,::· n \:: :::~ s 

c i , .. c u. l :-:1 r ~ 
, .. E.' •. _, e 1 Z:l. ,-

d :i. r·:':' t ;:~. c 

·i" · D J. i .1() 

d •.'::· llli:.·:· i C:• 

E Dl.l.'cl"<l. 

,ç:óe<::. qu.e pu <::.·:::.<:•. ITI CUITIPJ-ornct:o:::·r· .;::.-::. n;:,:· qoc1o s. ci ,,, F'RAI'-IQUEADORA o:-':/ol .. t d;::.· lt€9l"i 

._, ~ ,~;,; r · .~ ::-7,. ''CORt~Elü~>'' 

4 .J 3 . 
q :. I 7·J n t. i \: :-'71. t :i. '.,'o ::: ·;:;o \.'• (' :::· (o :: , li sE::;: v I c os li . 

1 , cl v· . n d c ;) •,:: \ .. d ::;;_ o::i ::,.. no , 

e c: '· 1 1 r' d. m é n t u ·:::. , p 1 .. c:o o::i u. <:: ;:.• ~,. o:::oul:: r· u·::; 

·: ::.~c> H/ F' ,. · ... 

ITIUI'Il:.:-::l.n i .. ::":' 

ql..l. ':' :': ·:,:. D J. :i C: :i t -·:;. o::i •. :O '"' , 

:;:~< ;;ti PU J ;:.J. de• 
d (·:: ·:;:. \:: ( U. i ·:_ .. ~-;_ () c. ;:-::· m ~ l:: ~~- f i :~:c . .:. ·:::. 

b :::'ll '':':' c:::~dido:::. 

:. 1 1 o:. J ·.' : :i. "' .~~ nu ·::: o::. ;:·>. ·::; • .. . • "' + o:::• r· ( 1 . .<. :i :.: o·::,. ,., o::l <: .· ·r o r ç ;::.\ 1r1 :.:., 1 o i. 

• '"..)1.:· 
~ . ...J.J . .:: n d c n 1 :,~ :::o. r· '.~: c .1. .1. , .. :-:· n : .. (-:-:· ... ;~ !n ~-- :=·=·;_ ·:::- D d ;:-:-~ p ,_::-:-f d ~~\ _, ~:-:· s p o J. i :::·,_ ':J: :~: t.J () '· _,_ clt:.·:::. t: t u. 1 ·~·a ~ 

·::1 ::: .:: ,I · . .'.' ;:, i.: O d. I' ; 'c:.:·· ·::: ci :::, :::. :. o:;:; .::: ~ - : \:. '::' ... , .·.-;. 7! F R(~ i'~<~ U E A [I O I~ f.l. i r 1 c 1 •.:. ::; :i. · ... ,::~ 

U bJ 1·:-:· t DS FRANQUEADORI 

CL~USULA QUINTA - DAS OBRIGACôlS DA FRANQUEADORA 

5. i . C n t r 2 ' -J:·"J.I ::.) FRANQUEADA, ;:n' .. :.·:::. ;:~ 

rn ;:>. ~"~'-'- ::i i ·::; \' i n c: u l :::; ci u ':; :~. ::: ;:J t :i. \-' 1 c1 :-:1. •.i f.: <:> d :-:·). 

FF~ANOUEADDRA X FRANQUEADA 

õi. ':> -:;:, :i. n :-:-1 t u. r '3. 

ACF Cj1.!.2 

J ROS no 03/2005 - CN _ 
1 CPI\'il .- _CORREIOS 

I ' ·· E>.,_, .. " , .. r) tlof'l ~-~ .. • 
-· :·r : ~;~~:) ~ .. /. ·-· .. ~-- 1 · t ::;, 7+-
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com a FRANQUEADA no cumprimento d~s obr1gaç6~s ajustad~s n2s~~ 
:i. n~:.t1·umento, nào irnpoJ-tam em no·vaç~;o, PEl-rnano::c•::.·ndc:; J:rltt::g·.-as \.::oda·,~ '"· c. 
c 1 ,_i u s u 1 a s 2 c o n d :i. ç o e :; c u n t: r :.:J. \.. 1..1. :;J. i ·::" 

i 0 . 5 . (.') S S J. S t E:· m C\ s. di::.' C< U t O ITI <:\ ·~: a C• .j O ~~ \:. f.:· n d i ITI C n t C n::.: ACF S(·:·. r 

a p ,- e c :i. a dos 2 a p ,- o '.i d. dos p :e .i. ::± F F~ A N QUE A [I O R {l . 

i 0 . 6 . SE p o\- d :::>C: i s ~O 9 O './ 2 ,- n :.;,. ill 2 n t :.3. 1 ··.J U. .:.i U ,j :i. C :i. :,J . . L './ :1. :::· ,.. :-:i i i"! c: :i . .j J. i 

qu:::\lquel- imposto ou t'"-:-::?. sobt-c <:l. :::,_tJ<...Jid<=\dE de , .. ·r'::;.nqui::··· Empl-·:::·s:::....-J.C\1, u ~ 
custos respectivos serao rerassados peia FRANQULADORA ~ FRANQUEADA 

i0.7. A FRANQUEADA dever~ ressarcir a FRANQUEADORA 
atu7:!.1i::r.<l.d:::l.:; mon:::>'.:.::l.·,·l::ilflenl.::e d::2 :::.t•_o..-d.::· c.• .•ln ~:>. Cl;:iusul.a Sexta. :;u.ti:tt~='" 
6_i.4 do p1·2sente Cqnt.1·•·:l.tu, que~- lll~:?.::iltt'':i \/J.2r :::1 su.::~ol"t •:t·, · , ci:::"•.:: DI"f::'n~:t:' 
de: penalidades impostas, judicial ou administrcttivamEnte, pu1 
i n f,- :::!. ·:~ (}e s :h-:, 1 e i ·s p e n :':l. i ·:; e c: i '•/ i s · o '..i :::1 n o:J ., .. ,.,., :-:'J. -::; '~ ·,- 2 ::J u 1 ~:l.tTI ~ n t D ·::: 

p e 1 <:\ s:, a u t o t"" i da d;;:: s c o m p 12 t ·-::. n t e ·:::. , d e :; do::: q u c d •::: c o ·r , .. e n t 1-.: ;; _ _ ...,4,,_--:-::-;"'":"-~~-., .. -

omi·:;soes d:2 ·::;"!U.'" TITULAF~ES. pr:::>pu;:;tu·::; DL'. '::'tnPl"2:'Jado:::. 

i0.8. Constituem parte integr·anl.:e d2ste Lont r a t u 
~::;o c j_ a 1 E 1:· i c h a T É- c n i c o C a das t ,- a 1 dE A C F . 

i O . 8 . i . r::, F i c h~ T é c n i c o C :a d :as t ,- :a l de l~l C F s <2 1 ;)_ 

FRANQUEAtiORA s empr· e qt..l•::? n2o:::e·::;·::;::i1·io, •·:=tt,-;:.l.v::Ús cl :? \·er·mo 
C o n t ·r <:\ t o , cl e 'v' E n d () um a c ,;::, p i a d .,;\ m E· s m <:· ~- 0: 1.. e:fi t t E ~W· E ~ •. 

tv(! '\d,>· ~: .· ; ~ 
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questbes dsle resultantes . 
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ACF VENTURA MALL 

TABELA DE COMI SS2!;0 DE ACF 

Parte J - PRODUTOS Ec-SER V I COS CONVENCIONAIS 

1 S:;:::,r-.:, w ., .. Jor total arreca .J=..:: -:: ·:o::-. ~ ,.,.;:r:::. ::~Produtos e S e rv 1 

c o n ..., e n c 1 o n a 1 s c;; 2 r- á a c 1 l c a d o ._, ;, I? r- c "' r, : '-' õ ~ : C:· e r, ': ~ • l ·: ::. :: -~ ;, t r· ;;, '-' ::: 'õ 

cuadro ··Fõl><as d~ Com1ssão··, Cl.iJC va~o~ en::=:rtr;;c=: . c,::re ~ :: ; ~:-. 

··Fator de ~~uste· 

,.,o Der iodo 
r- e s P e c t l v o . c o r"> s t 1 t w 1 - -: e o? m c .) m : ; :; ã o o ::: .. ; , ·· . 

2 FAIXAS DE COHISSZíO - PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

ARRECADACj!;O QUINZENAL COMI SSZíO FATOR DE ~ JL; '3 T f: 

< • ... ·1 ·~ .. ~ .. - 1" ... \ <"' ) , .... "'"' ~c-.- t u 

até 12 
De 12 501 ate 25 
De 2'5 0~: c.té 50 
De ':0 ee1 3~-? 100 
DE 1 0 e. 0;?:: - ~ c. c: ' ~ 2:2l0 
De 20~ 001 ate 400 
O:::.ClrT':Ci o e 400 

3 A re~ õ .;â:; dos crccw: os 
Ta~e1a de C~rnssãc de ACF 

500 40 

000 35 
00(>. 30 1 

000 25 . ... 
0~e 20 c; 

000 • c= 19 ~...! 

00~ ( :r.c]uSJve l 10 39 

e servlí.OS r-e~a::1or.ad:s ::om 
encontra-se no O:::.ne><G : 

P;;orte II - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

625 
87:: 
375 
3 7::. 
3 7 'S 
375 

a Far: e r 
4 

1 S c. t. :- e o v a : c r t c t a 1 a r r- e c a d a é ~ r: c rr. a v e n d a d o s P r o d u t o s e ·--: o; r v 1 

Escec1ais :;era a::>l1cado o Percentuc;l tde'ltlflca:lo atraves c c. " a 
· · F a ~ "" õ s ó e C o m 1 s s ã o · · , c u .J o v a 1 o r e n c o r, t r a ó o c o n s : l t w 1 - s E' E' T• ' '"' -;-; :.. s 
da FRANQUE ~DA. n o período 

2 FAIXAS DE COMISSj!;O PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

-
ARRECADACZíO QUINZENAL COMISSj!;O 

< • fTI S. •. , iP o r t • > ("') 

até 12 500 4,3 

De 12 501 até 25 000 4,5 

!9A De 25 001 ;;até 50 . 000 4,6 

De se 001 até 100 000 5.2 
~ ROS no 03t2Õos -CN -

De 100 00 1 ate? 200 000 5,7 

De 200 001 até 400 000 6,3 . CPMI · -CDRREIOS 
Ac1rr.a de -:-00 0 0 1 ( l n c l u.s l v e ) ( .. ) 

Fls: 

<• > a caca 12 500 portes somar o 

3 A relac ã o OOS produl: OS 

Tabe1a de Comissão de ACF .:nco ntra-se no ane><o :r 



e 

Parte !I - SERVICOS ESPECÍFICOS 

1 Sobre o va1or t ota l g~go a terre1ros referentes aos S~r~~:: 

Es~ecif 1cos ser~ aD llcaoo o percentwal 1dent1fJcado at~aves d0 o0aJ• 
· ·ral>-a; de Com1ssão··. cuJO valor encon':rado constltw:.--;-? . em CC:'!':s~:: 

dõ FRANQUEADA. no periooo 

2 FAIXAS DE COMISS~O - SERV!COS ESPECíFICOS 

VOLUHE DE RECURSOS QUINZENAL COHISS~O ..... S. j:.. 

De 12 
De 25 
De '5~ 

De 100 
De 200 
Aclma 

,v r ' ,- ~ ..,. ' 

c:.-.. 
.. nc • 

0,...,' 
"' l 

ee~ 

0"' "' .. 
ee: 

OE 

ate 
:; t e 
a: e 
ate 
ate 
ate 

/ I 

(_) 
! 
I 
I 

I 

) 

( " ) 

12 500 1 . 2 
25 eee 1,4 

50 000 1 . é 

100 00C 1 . 8 
200 002: 2.0 
~00 000 2 . 2 
400 001 ( 1 n c 1 u s 1 v e) 2.~ 

Tabela d 
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ANEXO I 

TABELA DE COMISSÃO DE ACF 
'·---.. -:::::.---:-·-

Pa rte I - RELAC~O DOS PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

A PRODUTOS 

1 
2 
3 
4 

5 
6 
7 
8 
9 

10 

AEROGRAM.e. 
ENVELOPE PRé-FRANOUE~DO DE 1 Q PORTE ~ · .. · 
COMPROVANTE DE FRANQUEAMENTO 
ETIQUETA DE FRANQUEAMENTO P/REGISTRO NAC I ON AL 
COUPON RéPONSE 
PROGRAMA DE ALIMENTAC30 DC TR~BALHADOR 
TELEGR AMA PRé-TAXADO 
JUSTIFICAC30 ELEITORAL 
PRODUTOS FILATéLICOS 
SELOS ORDIN~RIOS E CO~EMCRATIVOS 

B. SERVICOS 

01 
02 
03 
0a 
05 
06 
07 

08 
09 
10 
11 
12 
13 
l .C 
15 
16 
17 . 
18 
19 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
2 7 
28 

CARTA E CART30 POSTAL 
AEROGRAMA 
IMPRESSO 
MALA .. m .. 
ENCOMENDA POSTAL NACIONAL <todas as modalldades) 
REEMBOLSO POSTAL <ccstagem p/cl1entes avulsosl 
SERV!CO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOS<SEEDl Cna modalldade 
cagamen t o à vlstal 
SER VI CD DE ATUALIZAC!O DE ENDERECOS <SATEl 
CAIXA POSiA L-ASSINATURA/RENOVAC30 
EMS 
CCLIS POSTAL 
PE HT PAOUET 
FON OPOSTAL. 
REGISTRO 
AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTR O P/EN TREG A AO PRó PRIO DESTINAT~RIO <mão crócr1a) 
VALOR DECLARADO 
ENTREGA AO PORTADOR 
POSTA RESTANTE 
HODIFICACÃO DE ENDERECAMENTO 
REEXPEDICaO 
PEDIDO DE RETIRADA 
REGISTRO DE ENOERECD TELEGR~FICO 
TELEGRAMA DE BALCÃO 
SERVICO A FATURAR 
FAX POST 
ESTAMPAGEM ME CÂNICA 

(j 
/ ' · p 

. ~ "' r.: r),m ori{Ji.11al 

~-------~"~-----RQS no 03/2005 - CN -
CPMI _ -_ CORREIOS 

F ls:_~11-~-~6-j.-.,.<2!:__ 
I 
!/ 

3 /-'' / 
7 6 8 / > ' J . / ' 



ANEXO !I 
I ; ::-.:-:. 

II- RELAC40 DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A PRODUTOS 

01 ENVELOPE SEDEX 
02 ENVELCPE SEDEX ESTADUAL PRE FRANQUEADO 
03 CAIX~ 8E ENCOMENDA 
04 GUIA POSTAL BRASILEIRO EDI:!O 1992 
05 R~SPADINHArREDASSE DIFERENTE SE D~1) 

06 TrTULO DE CAPITAL12AC30 Cvendal 
07 KI'!" P.::.SSAPORTE C venda; 
08. P~C E MEDALHASICMS 
C9 LIVRO BRASIL SELOS/91 
10 LIVRO ECO-~ILATELIA 

1: LIS T~ BRAS~LEIRA DE FAX . -.c 

13 
14 

15 

AP8~~ILA PA~RE REUS 
GRIFFE CORREIOS 
.cGEr--;D;:::;S ECOTEC 
(AR":":ES SP1RAL 

16 ··cor--;TR~~85 REG:ONAis·· C~rodutos a serem relac1onados Pela ORl 

8 SERVICOS 

01 TAXA SERVICO MILITAR 
02 MULT~ SERUICO MILITAR 
03 MUL7AS TRE 
0.: "C0t-.."7 RA70S REGIONAIS" <servlcos a serem relac:1onados Pela DRl 

.r. -. 

( : (:~ '1 . 

fRõs ;oõ3/2005 - CN - \ 
\ CP · _ CORREIOS 
1 
~ FI : j _1 fi 3 

/ I" 

'· ... 

3!J'it 
i-bl-Q.(;~=====~ 



ANEXO I! T 

PARTE III - RELAC~O DOS SERVICOS ESPECiFICOS 

01 TiTULO DE CAPITALIZAC~O <re;gate> 
02 VALE G6S CBeneficlu GLP> 
03 VALE POSTAL (j:.ag am entol 
04 VALE POSTAL Cem1ssão> 
05 REEMBOLSO POSTALCpagamentol 
06 REEMBOLSO POSTAL<entrega> 
07 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNÉS 
08 RASPAD;NHA<repasse l9ual a D • 1l 
09 CONTRATOS REGIONAISrserv1cos re1ac1onados pela DR ~om frequênr:a 

de repasse dos valores em D • 1 l 

DBSERVACZO O repasse dos va1ores 
deverá ser efetuado Pagamento;; 

I 11 (__Y( 

re1atlvos aos Serv1cos 
no dla segu1nte ao 

EspeclfH: 
da data 
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ASSESSORIA JURÍDI A I 
E C T ~ 

DR DE SAO PA~.c l 

Data .i/~ /~X: - 35 __ j 
Contrato No ,.z_fj c)_::_; ·~ ' 

CON'T'R A.~.ro DE F:R .ANQTJ I A EMPRESA:R I AL 

ACF VEt-JTURA MALL 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS, Empresa Pdblica 
FerleraJ, vinculads ao Ministério das Comun1t~cões, criad8 pelo 
Decreto-Lei nQ 509 , de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o 
n~mero 34.028 .316/0001-03, com sede em Brasília/DF, s1tuada no Setor 
Bancário Nort e (SBhl), conjunto 03, bloco A, doravante denominada 
sjmplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, peln seu Diretor 
Regional EDSON COMIN , carteira de identidade no 3.469.506, expedida 
por SSP/SP, CPF nQ 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento, 
~LVARO CARBAJO DF JESUS, carteira de identidade nc 5.663.932, 
exped1d~ pela SSP/SP, CPF nc 6RB.922.538-53 e a NOVA CAMPINAS 
COR.RESPONDf.NCTAS LTDA, inscrita no CGC/HF sob o no 72.909.914/0001-80, 
com sede n~ cidade de Campinas, SP, doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com o seu 
estatuto/regimento, por seu(s) T1TULAR(ES) JOSt ELY MEIRELLES VILELA, 
carteirA de identidade nQ 1.588.43A, expedida por SSP/SP, CPF no 
014.2H'l . 188-53 e HAPJA STELA CARVALHAES VILELA, carteira de identid.:~cie 
ng 2.640.1A5, expedida por SSP/SP, CPF nc 260 . 672.148-90, t~m. Justo e 
acordado, por força do presente instrumento, este CONTRATO DE FPANQUIA 
EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
l 

\~ r:!'erlF~r À FRANQUEADA n cl.i_reitn rl.e usr, ria Marr.A "CORREIOS" nA A.g8nrciA rle 
'\~Corre j o Fr8n•rv r:>cJ ri é'l ( ci nr,=1 "A nt.P rl f:=>nrrn) nA ria s j rnp] Psrnent-.e ACF) , p,::~ r.;~ 

-: 
1
prest.ar exc·lll~ivam~·nt. e ;:ttenciiment.n e comerci.~Jizaçâo rle serviços P 

.. ~ // prnrl1Jt0f1 pre::d:.;-v"Jr:>s nn vpnrii.d0s pela FRANQUEADORA (rl0ravant:e 
. \ · cienr:>minAcios s1mp] e smente "SERVIÇOS") n~ f0rmA est.ah8ler.idA no presPnte 
~ Contrato, e ; "o h or1 entaçê'o e supervisão de FRANQUEADORA 

1 . CLÁUSULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

2 .. 1. r.nnsi.dera-se TITULAR dP uma ACF a pessoa f)sica a c:IUPm ter 1hA 
s1rio cedirlo pela FRANQUEADORA n direito exclusivo de ut1. 1i7aç~o da 
marca "CORREIOS", bem como o uso dos elementos carar.terizadores do 
serviço postal e telem~t1co decorrentes, por consegujnte, ~a marca e 
cnmo tal 1den t1ficados. 

2.2. A conr:l.i.ç~ r:> dP T ITULARIDADE A n. outorgA 
nãn pori~:>rão :-;e r rle] 8gA ~i'ls 01.1 tr.:~nE'fer:l elas _ 

definidas neste r.ontr~to, 
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2.3. No CAso rtP necessidade de alterAç~o da composiç~o societária, na 
actm:inist.:r.<lç.í3o t:> na fo:rm.:J Jnr 1'ctjca rl8 ACF, st"m p:rej1.11·zo elo tijt~pop,t.o nn 
snbi t:en.1 2 .. 2 rtestf! c 1.<:\"uBu lf:i., a FRANQUEADA r:levPr.=í previ amF?nb::'l 
fund.<~mf">ntfl:r As T'A.:ZÕes ct8 aJ teriólç-'3o pretendj (ia , 'hem como flPT'P.APnt.,r.,r 
corr1.c1Jl urn vi tfie P cPrt1.dfín neg!:f.tj va de protF-stn de pesso8 ffsic0. dos 
sócios substitutos, para aná] j Be P AprovAçÃo ela FRANQUEADORA, CJ:lJ8 

pocter~, inclusive, não ~provar a alteração. 

2. 3. 1. O não cumprimento do d i_sposto no subi tem 2 _ 8 desta c] áu..<:m lA. 
ensejar~ a rescisão deste Contrato . 

CLÁUSULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3.1. To9Xa Jn:ic:ial de Franquia: A t{tnlo rl.e Tr:txr:t Tnirir:tl r.le Frant]uia, a 
FRANQUEADA pA.gr:trFi À FRANQUEADORA, no a tn rta .=tss1 na turr:t ;i o pr8sF?nt-.e 
ContrAto, 1.1rn rnont.antt? em m0eci.<1 nac.ionBJ, cie ""r.nrrln r.nm t1 

rl;:t,~s1firaçâo ab~jxo: 

~) _h>$ ?. J",Ç')(i') [>tf r· A 1oJ.:J~ 6t.? "'lC?>m2 
'h) R$ .~) . 000 pA.r.=t lnJr:ts Pnt .. re S1 e t00m2 
r.) _R$ 10. (7)00 [><JT'fl 1 oJas ar.imA rlp .100m:? 

~ 2 Taxa de Garantia: A título de Q,::trantir:t de ar:lF?s~o ao Sistemr:t 
F:r~nr.h1sing CORREIOS a FRANQUEADA PASar~ ~ FRANQUEADORA, no ato da 
-"'SI:"inf!t.nrA ctn presentP Contrato, 1_1m m0nt.r=~ntP, em .nop(ia nacjonal, ctP 
acnrrlo cnm a rlasstf1caç~o abatxo: 

"' ) 
_R$ ? (7)0(7),00 [>AT'fl l OJ A R fi t·-== -50m? 

h) R$ 5 .0(7)0,00 !JA1~,;:t 1 o,_fas dP ~1 a 100m2 
C') _R.<t ?.0 . (7)00,00 [>f!T'él J ojas acjm,::~ cte J.00m'7 

~ 2 1. O val_nr ci.=t TAXA DE GARANTIA serÁ transformAdo em PPCS, n0 ato 
cto se1.1 pag0mentn, p<'lra f]ns de devolução, élO fjnal da v]gêncifl dest.e 
r.nntr.:~to nu qnando da suA. Rescis~o; ·'6 FRANQUEADA .. 

3.3. Taxa de Propaganda: A título de Taxa de Prnpaganda a FRANQUEADA 
recolherÁ, flrl FUNDO DE PUBLICIDADF, um pP.rcentual que será calculr:tdo 
Robre fi cnm1ssão mensaJ recpbjcta_ 

3 . 4 _ Taxa Anua 1 de Manutenção de Franquia: A tJ'tu J o de TAXA ANUAL DE 
MANUTENÇÃO DE FRANQUIA será descontada da comtssão da FRANQUEADA p<:>lCI 
FRANQUEADORA, semprF? por n c r:tstâo do acerto de contas referente ~ 
01t.imA sPmAna cto m~s de dezembro, baseAda no somat6rjo total dr~e 
rnmiss~es sPm.:~nais dn ann em ctJrsni transformadas em -nr1.me1rns nnrtes 
rlP r.r=~rt..a simples v]g~·nt.es na ri..=~t.a cie cacia acerto sem~na J RQS .lhfflcr31200S <3 'E fil-
seré cn 1 cu 1 a rle. ccn f o r-me t.'l '"" 1" " segui r de f in t da ' I ~~s' -, fi680S 
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COMISSÃO ANUAL TAXA ANUAL DE MANUTENÇÃO DE FRANQU I .A 
( F:M '-2 PClRTE:-) < F.M .i. E ,....CJ R Tf'-: "> 

1~f81xa - até ()0.000 Fi') 
7~fA.iXA - de f>0 . 001 até 120.000 12"1 
3~fA.1xa - de 120.001 até 240 .. 000 2~(í) 

4~fA.ixa - d8 ?.40 . 00:1 até 480 . 000 .'500 
5~fa1.xa - dP 480.001. até ClP.0 . 000 1 .. 0017l 
Fi~ f'.=d xa - de gr.r?J . 001 A.té 1..920.000 2.00i?l 
7,a.f<31xa - .::teima de 1 -920.00 .1 4 . 000 

3.4 .. 1. P.=~ra. a ACF r.:om menos rl.e urn A.no cte exerc{cio 
cohri'lnç.::~ prev .1 [.-::;ti'! no SlJ b.i t .ern 3. 4 ci"l pr8sente Cláusula, a 

A
de Man1Jt.enç.'i'o c'i •.~ F'rancru:i<"l ser.:\ r..=ilrulAda corn base 
c0rnissne.s em rrimeirn port.:; recehJci;:q=l peJA FRANQUEADA, 
sernAn.::~s rCJm[l]Pt.-"!s, 01.1 frAÇACJ, do ano em cnrso . 

. 

\ 

na épor::a da 
Taxa Anua 1 

no total d.:~s 

no to ta J c:l.P 

\ j CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇ~ES DA FRANQUEADA 

,C~\ 4 . L TJtll h; r _, m"r~• "CORREIOS" h"m como as <rue venham 
·-.____/ cr:i.::~(ia[..:; r>el.=t FRANQUEADORA, ex:clusi.vamentp nas .=~ti.v1dades da ACF . 

b 
\ 

a ser 

4 .. 2. TdPnt-i. fjr;;;_r-t.~e em •!nA.lf}lJPr form.=t rl.e CGrnnnicaç.:.ÍG visual. 0rAl GU 
escrit.'l, :inr]llsiue. <IU."'ntn 813 r..:Hnp,.:mh.::u=; plJ:h:!1c1t. ár:1.::~s e promocion.:=~1:-::;, 

de .qrnrr'to r.orn A A.f>T'0\JAÇÃ:n, instrJJçãn e orientAçÃo dFt 'F~ANQUEADORA. 

) 4.3. Qppr;:tr sna ACF' E' m Pst'.Fth;:,\l.Rr;i.rnerJtG r. omerci ~. l prF·\'iamente aprovAdG 
j~· pe]A FRANQUEADORA 

/' .--

4.4 . Pror::ede r R i nstalaçÃo da ACF ~s suas e x r e nsas 0bservac:l.As as 
1nstr uç5es con t id a s em manual espec ífi c o , nor mas e recomendaçôes ria 

FRANQUEADORA. 

4.5. PrP.star os 
FRANQUEADORA. 

"SERVIÇOS" snmente em lor::.:~ts autor1.zados pp]a 

4.6 . MAnt-er em hnA ordem A. apresentação das instA.laçôes, hem corno 
tocios os Plementos de 1dentificaç~o d8 ACF e os e~uipA.mentos em 
perffdto estado de fnncionArnento, em '}nantirlarle, tipo e qu.=:lJjrl,;:~cie, rle 
acnrdn com ns manu n i.s e ortentFtção da FRANQUEADORA. 

4 . 7 . Atenc:l.Pr ao ptihlico em di.as e hor~r1os de - operaç~es nGrm.:~is e 
especiajs a serem defin1dos peJa FRANQUEADORA . 
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4.8. Submeter~ FRANQUEADORA o projeto de reforma da loja, bem como o 
pedirlo de aJteraç~o de en~ereço d8 ACF, ~ue somente poderâo ser 
real 1zados após 8 aprovaç~o da FRANQUEADORA. 

4.8.1. O prn.._leto cte reforma pode ser de fniciat1.va dc=t FRANQUEADA ou 
81Jger1. r'!.o pe -,a FRANQUEADORA, sendo c:rue nestA. h 1 pótAse, a FRANQUEADA 
dever.J élpreRent.J-Jn À FRANQUEADORA em até R0 dias .=tpós A. solic1tA.r;âo. 
A·execução do proJeto deverá ser 1niciad8 imedjatamente apóR R 

.=tprov.:=tção d0 mesmo pela FRANQUEADORA. 

4. 9 . n!'P.ra'!'"', f~xr::1 us i vc=tme·nts, todos os "SERVIÇOS" autorizados pela 
F'RANQUEADORA, mant:endo sstnqnP de prmtutos comerc1.aliza.d0s 1?-rri 

qoé'lnt.i~ade e Ql.JA]idAde C0mpatJ've1s com"" demanda 

·- 4.9.1 .. ns prorl.lJt.os comerci.al:l.zados pelc=t ACF' nân podF?rão ser c=tdqui.ridos 
ou transfer:\ciof'; r:IP. terceiros, :\nr;Ju~;dvP cie outra ACF. 

4.10 M;qnt:pr n Rst:nCJ.lH.~ fJ'si.co rl.ns prndutos fornecidr:ls pela 
F'RANQUEADORA •1aól !JrCÍpri as dependênri as dA. ACF _ 

\

\ 4. 1.1 . M-=tntpr e ter pnr metA. supF:'rc=t:r os pc=tdrnes mín i.mos de CJU-3.11 dA.de 

\\f\ :s ::h e~::::~: r P:: :n:::::~:::O::óe s As t nsT.ruç 0es ~ nn t t de s nos me nn ~ t s , 
normflf:'i 8 rec0rnenrlAçnes ci-3 FRA.NQUEADORA, bem como na legislaçF.ío 

J espec~fjc-A dos serv1ços postAis e teJem~tjr;os. 

-"i\"'\ 4.13. Cílhrar Ps-t:ri. tAmFmts os preçoE,; constantes dA.s ta ri f As P r.abPlas 
J ' \ fornl?c:\ d-3~..:; pe] A FRANQUEADORA _ 

I 

\ _/ 
~-- 4. 14. Per~IJR:r p. entrF.~~t:~ r à , FRAN~UEADORA os nb,_1etos ciP.vi 'lamente 

. franrn.Je;-lciO~ e ol:>.lit.~?-r-3~0.~,, rneRrno (P-10 OR seJos ou As fórmulas CIP 
frAn<}UF~r:trnf:•nto u t 11 i 7.0 dos n Fi.G t enh"'lrn Ed.do a.dqu 1 r1 dofi na ACF' pP.l. o 

• . · c] j f:"nt-e. 

, 4.15. Efetuar o .:.certo de r.nntas nos pad:r?>es, 
est~hPlec1cios pela FRANQUEADORA. 

r.:ronograma 

4.16. Fxecutar ns "SERVIÇOS" A.utorizados e 
pela unjdade s:\tuaci~ no entorno, ~Je ~ 

int.eressf:" o encerramento cie svas ati.vidacies. 

A.nt.eri. ormente 
FRANQUEADORA 

prestados 
.._fulgou de 

4.17. SubmetP. r à FRANQUEADORA todos os contratos relati.vos aos 
clientl?s capta~os pela FRANQUEADA. 

4.18. 1)r111.zar, na pn=:~ staçâo de "SERVIÇOS", somente rer.ibo e nota 
fiscR :I pr~pr1os , dl? acordn com os mod e los jndjcados peJa FRANQUEADORA .. 

RQS n° 03/2005 - CN . 

CPMI .. . CORREIOS Vi ~ 1'- -) 

Fls: 11' -?tJ 
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4.19. Adquir1r materiais próprios à operac::lonal:ização dos "SERVIÇOS" 
que ot'led~çam r:! gorosamente as espec:! f :1 Célçfíes t .écn:! c as riA FRANQUEADORA . 

4 . 20. ?rnviden~iar n treinamento de formação e /reciclagem dos 
empreg~~os, gerentes, RUperv:!sores ou encarregados, bem como dos 
TITULARES. 

seus 
seus 

4. 20. 1. ()e=; cu stos re] acionados A. despesas de vi agem, 
e a J 1 mentaç.:3 o , referentes aos tre:! na n dos, serão 
FRANQUEADA . 

estada, 1ocnmnção 
às expensas ciél 

4.?.0.2. A. F'RANQUEADORA, Am vi.rtude da rntativ'ida de dos empregados, 
cohra.rá cL'l FRANQUEADA ns custos d8 tre1 namento de formaçãn. 

4 . 20.2 . 1. N.=í0 Rstão enf}"Hadradns nesta al{nea os treinAmentos d8 
formAçÃo reJat.ivos 8 ;nnplj;.lçÃo do quAdro de pfet. :i vo por necessjdacie rle 
mercr:t rio, ncnrrt d.::<. r'Om f<.TilJf:'nc:! 8 ria FRANQUEADORA 

"N\' A 4-21- !lp~=->r.:~r a ACF' somF?nte cnm pessoA 1 devidamente t ,ret nadfJ em suas 
r~"'AP""Ct i v;:. s f'1.1nç?íes e un :1 form:! za dos dentro cie pa dr?íe::=; estabe 1 PC:l. cios 
nP l.=1 FRANQUEADORA ou A.!H"'OVA dos por ela_ 

1 ~- 22- Pespon sa h 11 \ zer-sP em todos os e spectos, r>el a seleção, e dmt ssi<0, 
J \ ciem:iRsÃn, cnnt-.ro .lP e 0rir=mtação de se1.1s empregados 

'v~(' 4 • 23. M,=mt:~=->r no q11<:1dr0 d.P pessoa 1 da ACF emprR,E!ados em r:ruanti dade e 
, ( ~1Jr111dflrlP crJe. perrn1 tA rn atencler 8s exJgÃnci8s ci ecorrent.e s d.a Pxec:TJçfí •· 

c;'r·. ,1 _ 0.nf:; "SERVIÇOS" 

4.24 . Pr:trt-.1r:-i. !)Ar dP reun "lnes, encnntrns, convp nç?íAs, r:-nngressn:.=:: 
treinAmentos region~ls ou nAcionais, prnmov:!dos pela FRANQUEADORA . 

4 _ 24 _ 1 _ Os custos rP1<.tc 1 o nados às despesas dP viagem, estada , 
locomoção e aljmentaçâo parA part1cipação nos eventos previstos n est8 
cJáusula, serão de responsabi.Jidade da FRANQUEADA. 

4_25. Nâo exercer, direta ou indiretamente, nem por seus 
gerentes ou funcion~r.ios, ind:!vidualmente ou em soc:iedadP, 
cnns 1 derad,:;.s concnrrent8s às dA. FRANQUEADORA _ 

TITULARES, 
at:ividarles 

4 _ 26 . Pprmi t 1 r que · reprosent.::tntes devi. da mente credenciados pela 
FRANQUEADORA, VPr1.fiquem a qualquer tempo os r eg1. stros, controles e 
élrqtdvoR, jnstaJ .c1ç ?íes cie operação bem como a o bservfinc .la dos pacirnes 
riP qlJ al id,o,d,::, e eficÃci fi rio "3tendtmento. 

4.?7. Ti'nrner.er, SPmprP íJlJe sn11ci.tadas pelA. FRANQVEADORA, AB 

inforrn <~çêíec..; car:Lgs tra js e ~ert irl?íes negativas CJlJe cornprovpm est.i3 r 

rP.gu_lA.r A SlJ.r:t s 1 tuaçÃ0 8GOnômic a, contr.\hil, fisraJ., ~ ~ÔS~~~/~QQS : CN -
prevj(ipnr1ár:\A . 

I CP ~11 · ~Of.WE/OS 
Fls: 

·-~~ ~~ai I ___,~~ 
') ~ 'ti~ ' 
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4.28. Manter registros cont~heis completos conforme JegisJ.ação 
espe8ffjc~ e norm~ est~belecidA pela FRANQUEADORA. 

4.2R. h'espi'Jrtsahili:r.ar-se direta. F exclusi.vamente'por todos e quaisqllFr 
ÔntlS, 1mpostoA, riscos OlJ custos dafl at.iv.ioa:r:ieB decorrentes (i.-~ 
Franq111A ~mpr~s~:rial, arcando, em conseqti~ncia, com todos os encarios 
t.:rAbAJhistA8, fiscois, p:revir:ienctários e inr:i~?nizacfíes rlp. cruA:tcru,~r 
e~p~cte, reJ.v1nti1.cf1d.:ts por seus emp:rê.g.'ldos ou terceir·c•e., pftg.'lrl(l_o, 
ainr:iA, os custos processuais e honor6rtos RdvocaticioA das eventuais 
pendP.nc i !'ls .. 

4.30. RPS!'Onsahi l1zar - se !'F:da gua:rda P custódtA de manuais, ci.rcularPs 
e info:rrnfltivos r:if-3 p:rop:rierlé!d8 dA FRANQUEADORA, bPm corno n.=.i0 revelar a 
ter8eiros jnfo:rmflçfíes, po:tJ'ticas e estrat.ég.icAs, que possam, d1retA ou 
1.nrt1.rPtamente, cnmp:romete:r os neg~cio~ da FRANQUEADORA . 

4.3j _ r.nmuni.car, irnerl_i,::,t . .=tment.e, !'0r escri.to, à FRANQUEADORA, -:1 

080rrf-.nciA r:ie fat0:-::; rEdAc;jonadoB A ext.rAvio, fu:rt0, r01.1bn e 
si_r1ist.rn, :relr:t8i0TI!'ITlci0 GD,)Ptos, ec:ruipr:trnentGs, rnat.er1r:t1.s, f~rrnulas e 
!'T'0Qll t 0R A f F t 0 rJ (1[:'1 

4 32. r.omTJ.rdr.:l.r, !'I'Jr 8srcrito à FRANQUEADORA A. nti1i:7,A..ção de mpios 
1Ji~1tnA por terce:\roB, v1Ban~o o aljciamento de cljentes e out:r8s 
AÇPiF->s r]lJP pGssr:tm rnmprGmPter 0s neg~c1.os da FRANQUEADORA e/ou dene_€rj_r ~ 

·~ \ : ::rce F:::::::OS: FRANQl]EADOFA. sempre 

J~ • \ '''' ·• nt 1 te t 1 uns :;nb,:_e o." "SERVI ÇCJS ;, . 
solicitados, 

,._ 

, 4.34 _ Ressr:;n-c ir A. FRANQUEADORA n0 montAnte esi:ipn1Rr:lo 
h-•vf'nrln pe:rr:i~, r:ian0, :r0uh0, furt0 011 c1est.rojç-"í0 

1 Fr]TJi!'A.mF'ntof:, p-rGdlJtns A out.ros hens, cedidos pela 
jnr.1uf:'1VF n08 CAf\0R fC">rtlJit.C">s e de força major . 

por esta, ern 
cie mflter:\ais, 

FRANQUEADORA, 

4.3'5. , fnd-e-n-t·z<:~ r o r.Jiente em caso de perda, espoli'dç~o"- on destruição 
cie ohJ~to antes ciA sua entregA ~ FRANQUEADORA, inclusive nos rasos 
fo:rt.nitos e de força ma1.or. 

4.3R. 01Jservr:tr ns hor4:r1os de entrega dos 
est.Ahelec:\do 8m f1ch~ t.~cnicA de serviço . 

obJet.os à FRANQUEADORA 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇ~ES DA FRANQUEADORA 

5:1. FntrPgA. r à FRANQUEADA, .=tp6s A Assina-tura dest.e Contra to, todos os 
rn.:1nnajs vinculi--Hi()R ~s ativirladef'! d<"' ACF A QS r:ru~ rpgpm a relação 
FRANQUEADORA X FRANQUEADA . 

RQS n° 03/2005 · CN · 
CP 1_1 • C <REIOS 

. J 



·-
·~ 

\ 
\ 

f1 cw 

5.1 .1. n rontF:nído dos manuais pode ser Alterado, totfi l. ou 
pare::\ Ei"tm~-:=mt.e, pe! é'l 
FRANQUEADA, devendo 
oc:orr:\ rlé'l s 

FRANQUEADORA, 1. ndep8nd~=-mte da anuência r:lfi 
esta ser informada de jmediato das modifj_raç~es , 

5 . 2. Treinar, fissessorar e supervjsionar gratuitamente, de form~ fi 
permitir a corretA ut:\Ji.zação das t~cnicas para prestaç~n dos 
"SERVIÇOS" peJA FRANQUEADA, visando a manutenç~o e cresrjmento do 
padrÃo de crua 1 :1 darle. 

5.2.1. Relativamente ao treinamento, observfir-se-~ o contido nos 
subiten8 4.20 . 1 e 4.20 . 2 da Cl~usuJa Quarta do presente Contrato. 

5. 3. Prn1ri. der1c i .=~r a rr:.nf~_!cçân dos r.arimhos da tadores _ 

5.3.1. SPrÃo fornecidos pela FRANQUEADORA no ato de instalaçâo da ACF 
3 (tr~s) car:lmhos rlAt.adorAs 

5 3.1.1. O cnsto dos cari.mhos ,_1;í está incJ.u]do na Taxa 
Franrp.l:l.é'l rlefin:lda no stlhit.em 3.1 dr:l. Cláusula Tercei.ra.. 

5.3.2 . 01Jt.rns c.=~ri.mbos r:!'lP vi.erf?m a 
c:ust.0s repae:=;Sr1r:io:=:; ~ FRANQUEADA. · 

solici.t,::idos 

5.4 M.=~ntPr os manuais atuaJi.zados e comp]ementar:los. 

5.5. coleta na A CF' nos dias R 

t.erão 08 

\ é'l.c:orcla d0s . 

/) '""' ) · f "~., 5 .. . 5 .1. Cr~sn .=~ FRANQUEADA sP._la autor i zr:~da a prestar servi. ç::os <~m outro 
' D0c:aJ, a ent.reg~ ~0s ohje~os nr~s JJnidades ~e tratamen~o passa A ser rle 
\'\__..-/ f111A. rPspnrtsAhilir:laciP., pnrl.endo, nn Pnt<'J.nt.n ser reali.zacia pp.la r.rY, FRANQUEADORA em C.=lF\n'"' PXC8pci ona i 8 8 p-revi.A.mPnte acordados-

• . 1' 5. 6 . F t"'l i'necer .=ts Ta ri f as e Tabe J as de:· p1~eç';:)s · ·· c-c.rrl"e-spondentes aos 
/ 

1 "SFRVI ÇOS" A serem presta dos na ACF. , _ 

5.7. Suprir 
necessários i; 

a FRANQUEADA cnm prortutos, formul4rios 
exec:ução dos "SERVIÇOS" pelé'l ACF. 

e materiais 

5.7.1. Exclui-se do suprimento previsto no suhitem 5.7 da presente 
CJánsu:Ic"' t.oc1o 0 mate:ria·l de escrlt.ório, bem como aqueles de ap0jn ao 
A.tendimPnto p operRçRes que nâo se._lam de exclusiva utiljzaç::~o no 
serviço postal, 08 quAis, A c:ritririo da FRANQUEADORA, poderâo ser 
fornec:jdos ~ FRANQUEADA mediante ressarcimento_ 

5.8 . Promover Pn c ontro s periódicos 
Sistema de Franchising CORREIOS. 

visando o desenvolvimento do 
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5_9_ Ariotar pnsturas condizentes com o Sistema Franchising CORREIOS 

5.10 . nrien tar , rarA ~ue as Rç~es comerciais volt a das para o cl1 . ent ~ 
fjnaJ sej8m AS mesm~s pratica~as no sjstema comefci~ l ct~ FRANQUEADORA 
e nn Sistema Franchising CORREIOS_ 

5 .. 1.1 .. ?.e l ar 2-,r:tra f!U.e n. -rede de unidades f r~n(!tle.ada s opere cnm r1 ~. ! 
mesmos "SERVIÇOS" exP. cutadoA nas unidades di"! atendtm~=;mto d :.~ 
FRANQUEADO:RA ., garan tindo ao cliente o atendimen to completo, sem í[U " 

tenhé1 rrnA se desloca.r a ontras unidades .. 

5 . 12. Cnmun1. c A. r P 

treinamento, sempre 
adotar as providências necessÁ.rias, inclusi\n. 

'IlJe h0uvr;r J ançamento de novoR "SERVIÇOS" _ 

5.13 . Tr~inar, sem AnuA para a FRANQUEADA, tortos os envolvidns n u 
operaçÃCl ~é1 ACF , SPmpre QHP hmnrer .::~ i ntroduçãn nu r.~l te. rr.~ç:=ín dr 
pr0cPd1 mPn tn s reJati v os ~ operac1onAlizaç~0 ~ns "SERVIÇOS"_ 

5- .14- Mantf;• r uma ~stru tu r a nrgan i Zé:'. c iona 1 c.Qmpa t J'vp l com a demandf.! c1. .:• 
rPriP 0P FRANQUEADAS . . -
5.1 .5 . "F<-3t.=thPl ecp.r n pl.=tnn riP múli.=t que dPVArá nortear tod.=ts 
riP propAga nnr-1 e promoçÃo ria MARCA "CORREIOSw _ \~ 

v \ 5 . 1fl . F.ntret:lar à FRANQUEADA ns morielns dP rectt.>o e nota fiscal 'I1 J ;_ .. 

-----) 

~ K
" neuPrÃo SPr confe:c~e j ona rio:-=;, Às expens,:-1 P. dA FRANQUEADA 

í rlt:>n ti fi ç;.o;çÃn ~e su.=~ T' rlZÃo social, parA uso nfl prest.Açãn ~( . . 
"SERVIÇOS " 

1

/-~ .'---''CLÁIJSIJLA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

ff~/' 6. 1 . O Ac::F•r t .o de Contas ser.::\ efetuado sf:irrraTfi'i i rrn:?i"!'Yte·,• conforme pF?rl~ ntir " · 
con~tantes dn CaJen~ár1o SemAnal a Aer pré-es té1 belec1do pe l -· 
FRANQUEADORA, obedecendo os parAmetros defjnidos nesta Cláusula e ~ r · 
normas pr~priAs para este fim _ 

' -\ i 
I' . \ 

\ 
• . \ 

6.1.1 . Entende-se por AcPrto de Contas n fechamento do 
semAnaJ dA flrrecAdaçÃo riA ACF, com repasse desta 
FRANQUEADORA, s en rlo a FRANQUEADA cnm1ssionada de 
prev1s tn n A CJ~usu JA S~tima do presente Contrato _ 

demonstra ti V · ' 

arrecA.óação .:~ 
acordo com ;__-. 
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6.1 . 2. A FRANQUEADA entreQ~r~ di.ariamente 
ri :i a anter:i or. 

à FRANQUEADORi• 
demonstrat1vo do movimento do anexflndo tocioP: 
comprovantes e dema1s documentos pertinentes. 

6 . 1.3. Ressalvados os r epasses di4rios a favor da 
estipu l Ados em funçÃo dos nSERVIÇOS" 8Spec1~ficos 8 

previAment~ ~ FRANQUEADA, ns d8maj.s devsr~o ser realizados 
oe Conté'ls . 

FRANQUE · ) 
i nfor. 
no A. • 

6 . 1.4 .. N.=t hipntese dü não havpr o repasse da arrecadação, previ.s 
p r e s ente CJJnsTJ]a, P<'rc:1a] em to t.éll, ri ,.:. qna:.IR.quer rruantJAs A 

d .:~ F RANQUEADORA , nos t .fJ '!"'mGs deste Contrato, i.nclusi.ve por err, . · 
j nfor~mA çÃ 0 nos clemonst r c•t:l vos, nas ciatas previ. .c:; tAs, <~ FRANQ1. 
pagArÁ A rpfp.rir1A !'lllAnt.iA ~ FRANQUEADORA, cor:riBi.da pela vari.açÃ , 
TAXA Referenci~·l (T:R) 01.1~ nA fAltA ciest.a e nest.a orrlem peJo r. 
(Tn r'\i r:: e (J-Fõr.=tl rl.F:: PrF.~ços rl.0 Mp.rcr~do) ou pelo índir::F?. ofir:-1.Al que vi. r 
sn hst1 t .1.1 )-],o;, ocorri do entre a ciAt~• do venclmen"t.o cia obrj g.<JçÃ0 
rl.AV=~ rl.0 seu efF·ti. uo .I>-=ig-'3.mPnto, -=trresc1.dfl de Jn:ros d.P mora. de 1.% 
p0r cent.o) fiO mP.:-:;, ,:JJém de muJt.fl de 1(7)'}:: (ciez por centn) cé1:lc 
sobr~ o valnr corrig1do . 

6 . 1 .5. N~ o~orr~nr1A riA FRANQUEADA efetuAr repasses da arreradaç ~. 
f"' vnr ri"' FRANQTJEADORA sup...,ri nrRs .=tos v a l orPs "3.purad0s n0 acP.rt ,_·, : 
contAs, fi FRANQUEADORA repassará a diferença a FRANQUEADA GGrr 1 

peJA vA:rL•ç.?.ío cifl TaxA Rr~ferenc:j<'1.1 (TR) , 01.1 na falt-'l desta e 
nrrl~m !JP lo T GP/M ( 'fnrl1 r:-P GprA l r'\P Pr~'-'ços cio MP.rr;ad0) n11 pelo í . 

\ nfjrjç 'l <!TJA v:\er ,1 t311hStittTJ'-Ja , OCOrrjr:JA ent-.:re r"l ciAtél r:io é'ICAT't • . 

e r'\o PfPtivo rppasse .. 

'A·\ -----~ , '· 6 .. 1. R - O d i.s:r>os to nos s uh1. t .ens 6. l. 4 P 5 . 1 _ 5, no que S"=' rP.fF?.re A. 

) ' \ \ nn clPmonstrAtiu0 , sr;> rÁ Ap] :\ c A('io a p 21rt :l :r dél AT.Ja segT_Tnrii:'l Olêo:r:r~nc-
. ..__-' d Ps de qlJ>:> o mont . .=..ntp rp fE~:rent. e ao e:rr o 8 e ,Ja super:\ or a ')% (r :I nr::o 
~ cento) do t.ot.fl:l f! pUr?.clo r:lo refer:l c-io rl emonstrêl"t .. ivo . 

1 6 .. 1 .. 6 .. 1. Nr.~ or::nrrênr.ia de er,...,·o- 1.~t1al' ou rnf'e.rfot· a 5% {r::tnco · 
. \ cento), ,, FRANQUEADA p.=tga:rÃ a referida qua.ntia À. FRANQUEAi 
f ' 

/' corrigiciél pela varj<'1çÃo dA Taxa Referencla1 (TR) ou na falt.f! 
nesta ordp.m pP.lo IGP/M ( fndi.ce Geral de Preços do Mercado) ou 
]nci:1cP oficiol q1.1P vie:r a substittJJ'-J.a, ocorricio entre a rlat. 
acerto de contas e do referido repasse . 

5 .. l. 7- PA.ra os "SERVIÇOS" em que haJa pagamP.nto da FRANQUEA! . 
c11en~P8 , o repassp pel fl FRANQVEADORA ser~ realizado no primeiro 
tit.il imP.di~tamPnte pos t e r ior ao refer1cin pagamento. 
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6.1.7.1 Em casn de atraso da FRANQUEADORA do repasse. previsto no 
stJbj tem 6.1. 7 dP.sta C14usula, o mnntar1t.e. SPrá corrigido pela variação 
cifl TAXA .Refe:renc:L1:1 (TR) OtT, na faJt.B desta e nesta ordem peJo JGP/M 
(fndic::e geral de Preçns do mercado) nu pelo índi~e oficial que vjer a 
substituí-la, ocorrjda entre a·d~tá prevista pa:ra o :repas8e e A d8t.a 
de suA efetiva ocorr&nc::iA. 

6 .. 1.8. Para ns "SERVIÇOS" "A FATURAR", o repasse da comissâo À. 
FRANQUEADA SP. :rá efBtuado por ocasião do acerto de contas da semana em 
crue o c1 j ~?nt.e houver pago A. f a tnra. 

6.2. ns pr(idut.os a serFHT"J come:rc-ializacios na ACF' sPrão forn~?.cidos IJeJa 
FRANQUEADORA r1e -=!C(irdn com -=! nec::essi.dad>:> da. FRANQUEADA. 

6.2.1. A 
cievn:t TJÇ(.i'o 

rpspect.i "'3 

FRANQUEADA, na prestação de 
de prortuto8 fornecidos peJA 

contAs, porl.e.rá 
FRANQUEADORA, 

efet.uar a 
n.=t semana 

R . 2 _ 2 _ n.<:. IJron.u tos r:\eun l "i rins s8m c-ondi.çn>:>s d>:> comere i a 1 ::1 . z.ação sF?r.=\o 
consicierr:~rtos [>Plél FRANQUEADORA, como vendidos . 

6. 3 _ A cAr§:.=l da m<"ÍC)Tt i. na de franquear serÁ efetuada exc l us i. v a mente pF: J a 
FRANQUEADORA, sernprp IJlJP. soli.c-i.t ado pela FRANQUEADA 

6.3.1. N~ a8ertn rle contas ser~o considerarl.os os sel.os estampados 
efet.:\ u.:Jment.p uencii o os n"' AemanA. 

n . 4. A FRANQUEADA rnderá AC::P 1. r ar cartão d8 créd i. to cu.J a 
APJA õntori ZArl.7! pelA FRANQUEADORA _ 

"hancieir.=t" 

6.5. A FRANQUEADORA pnder4 fixar nouos períodos 
ccmt.r~ s hem como propor ou BcP j tA r s1.1gestêíes pArr, A 

Ac::ertn n.e !;nnt.A.S ! Y<"'P\fi f _lt. o n>:>sta Cl ánsula-

pA.ra o A.C'Prto 
informAtiz..=~ç-"ío 

de 
rio 

CLÁUSULA S~TIHA - COMISSÃO 

7.1. A FRANQUEADORA, no ato da asAinatura deste Contrato, 
~ FRANQUEADA, a "Tahela de Comissão de ACF"_ 

entregará, 

7.2. A FRANQUEADA r8conhece ser competência exclusiva da FRANQUEADORA 
rTl.lA:Iscrner :lncinsnes C)TT a:Jt.e:raçêíA s na "TabelA rle Com1.ssão rlP ACF" c,rnp 

ocorrer~. se fo r n ~aso, Atrau~s de Termo Ad1t1vo a este Contrato_ 
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7.3 .. A "Tahela rle. Comissão de ACF" é composta por três agrupamentos de 
"SERVIÇOS" c:nmerctal~zados pela FRANQUEADORA, com crtt~rios 
rl:lferencL'3cios pA r rl o cJJC:tl]o cia com1ssão, assim const..1t.tn'cii3: 

/ 

a) P.:trte 1 Produtos e Serviços Convenc ton·a i s 

b) Part.e JT Produtos e Serviços Especi.a1s. 

c) Parte I TI - Servi.çns EspecíficoE-~ 

TABELA DF. COMISSÃO DF ACF 

7.3.1. P.:trte I- Produtos e Serviços Convencionais 

7.3.1.1. Snhre o valor total arrecadarlo em ReAis com a 
Prnci1Jt0s '"' Serv:lços Convenc:lon.:~.ls nA semAnA cie referênc:\rl, 
CA)F:.nd.::\r1o SPmAnA.l pA.rfi Acerto dP r.ontftf.:, E:<erli A.plit;A.dn 0 
nA coJunA "COMISSÃO" do quadro "FAi.xa rle Comjssão" 
7 . 3 . 1.2. O reEm1t-ado Pncont.rado, somado à. "Parc8Ja 
respect.j \!8, const. i t.n :1 • 8 r.nmj se:Ão dA FRANQUEADA nn per 1~od() _ 

v~nda dos 
conforme o 

pe.rcentuA.) 
do suh:ltem 
de A'-1uste" 

7 . 3 . 1 . 2 . FA1XJ A cie Comissão- Produtos e Serv1ços Convenc:1onaie: 

ARR~CADAÇÃO COMTSS.ÃO PARCELA DE AJUSTE 
( '/.. ') 

~ ---.;Y",,_ D P. f> . 2 'S 1 
\ DP .12 . 501 
/ DP. 2 '5 . 00 '1. 

-'l t-. Á 

rt tP. 
At.,., 
iOl.tP. 
;J t.Á 
AtA 

R 7"'i0 
12 :,(7)(7) 
25 . 00(7) 
")(7) _(7)00 

312,5 
!=l 3 7,'5 

2.1R7,'S 
4 . F.87 , 5 
9 . 587, .') 

\ 
\ 

f)P. 50 . 00J 
DF:' 100 . 001 
Ac: :lma cie 

1 0 0 . 0 0 0 
~00 . 00(7) 

?.00 000 

7.3 . 2. PA.rt.e TI - Pro~Jto~ e Serviços Especiajs 

1g_f>87, .') 

-:~ · t .. . .... _ 

7.3.2 . 1 . Com bASP no valor total arrpcadado em Reais com a venda dos 
Produtos e Serviços Ee:pec1als nA semAna de referêncjs, conforme 
CA.J end4r1.o Sem.:mal pA.ra acerto de contas. será ident1.fi.cad0 o 
perc:entua] nR colunA nCOMISSÃO" do subitem 7_3_2 . 2, a ser ar1ljcadn 
sobre 0 referjdo vaJor total arrecaciado, constituinrlo a comisBÃo ~a 
FRANQUEADA no per{odo 

3 76 
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7.3.2.2. FAixas de Comtss~o - Prorltrtos e Serviços EspeciAis 

ARRECADAÇÃO COMISSÃO 
(,...,.,.ri j , .• ,- ~ -::·..- · t ..... ) f .. ~) ;' 

At.l? F. . 250 4,3 
DA f\ . 2'51. .=tté 12 . 500 4,5 
[lp 12 501 At.l? 2 ") . 000 4,8 
[)A 2'5 . 17.>17>1. Até 517.>.(7)00 5,2 
DA 517.>.17.>01 At.P :100 . 0'>00 5,7 
[lp. 1.17>17.> 17.>17.>1 .=tté 200 . 000 6,3 
Acj mfl (ip 200.000 ( * ) 

7 . 3 . 3 . Parte lTJ - S8rvtços Esp8cif1cos 

7 .. 3 . 3. 1 .. r.om h.::~ f.: e TH) tot.=t1 d.o volume de recurs0s pago 
RPr'liA, reJAti\IO f!Ot:'i Servjçof\ Fspecfficos serÁ 
pPrrPnt.n.z<·! no9. r:-ol.un8 "COMIS2·ÃO" cio snhitem 7.3.3.2 
A(>hrt;" rí rPfPrj r:irí \!0 l um•~ r:iP T'AC1JT'Sríl3 1 CríOAt. i t.T.l i ncirí 

FRANQUEADA nn pAr{orlo . 

7 . 3.3 . 2 . F.::~i.xas rlt=-! Corniss~0- Servi.ços Fspf.~Cl~fi.cos 

VOJIJMF DF RECURSOS 
( fl' .. rn 1 , -., 

DP r..? ":ll 
[)p 17 ")01 
[)p '")<-;: _ _ ) . 001 
np <=-.0 (7)0 1 
T)p 1C'!Ií'l 001. 

,;:~t.P. 

"l.té 
,.::! t.P. 
.:ttF:' 
at.P. 
.=tté 

F'>.?.50 
1.2 .500 
7"J.000 
"l0 . 0 0 0 

100 000 
2017J 000 
2017.> .. 000 

COMISSÃO 

1 '2 
1.,4 
j '6 
1., P. 
?.,0 
2,2 
2,4 

A terceiros, em 
irtentificr1rlo o 
n s8r ,:~pli . carlo 

a comissÃo cia 

7 .3 .4. O v,=.lo r total , em Reais, arrecadado ou pagc. · a to~c-f.>:l. ros , r:-tta.rio 
nos s11h:ltens 7.3 .1 . 1, 7.3.2.1 e 7.3.3 . 1, desta r.1áusula, sA-rÁ 
convprt1do em prjmeiro8 portes c:ia carta simples, cujo v~lor ~o 

rP f pr i. rin norte F~ .=tqu e J.e vi gRn te no ú1 t imo dt a tít 1 J da semana dF?. 
referPnGi~ p~ra o acerto rle contas . 

7.4 . rompPte ~ FRANQUEADORA aprovar os clientes propostos pela 
FRANQUEADA pRrR R formRlização de contratos na modalidade de prestação 
rle "SERVIÇOS » "A FATURAR", apcis comprovada a viahil i d.=tde t~cnica de 
sna execn ção. 
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7.4.l. O Contrato de prestaçâo de nSERVIÇOSn dever~ ser assinado com A 

FRANQUEADORA, med1~nte pror)osiç~o da FRANQUEADA, conforme modelos dP 
contratos vigentes . 

7 .4 . 2. Não caherÁ. c:rualc:ruer comissão a S't?.r· paga p&ia FRANQUEADORA ,; 
FRANQUEADA pAla captação de contratos. 

7.4.3 .. O atf~nd imF.m to ao cliente na prestação do "SERVIÇO" "A FATlJRAW' 
serÁ. rea J j zado exc;J nsj v a mente peJa FRANQUEADA r:aptadora do contra to .. 

7 .4.4. A. FRANQUEADA será rE~munerada com hasFJ na Tabela de Comissão r!. <õ 

ACF' - Parte J, nA prp[.:; t.aç.:3n cinf! "SERVIÇOS" "A. FATURAR" sempre r1 11P 

este s~rvjçn resul tar em 6nus operacionais cie ~t.enrljmentn n 
tr.:~.t.amPnto na ACF' P. considerando unicamf':mte os ob,JetOE3 postarl.os T.d 

própria ACF' . 

7 . 4. 4 .. 1 . A. FRANQUEADA não rer:ebP.rá CJlJ.a ll}lJP.r romi.ss.=iG pelos oh:Jetos " ,r\ 
FATURAP" tr(1t.acios p o r ont.raf' ]ojas ria rene (próprlé1 OTJ , fran<[lleAda) , 
.=ti.nr:la qlJ.e SP.-.1a ..=t responsÁvel pp.la C;:lptaçÃo do contrato. 

CL~USULA OITAVA - DA VJGtNCIA 

8 . 1. O prP.sPnte Contr~to tem vte8ncia improrrogável pelo pra7.o de vi , 
(rinc-o) Emns a p.:!rt~r de ~na M.:;sinAt.ur.:~. 

8 .. 2. AtR 180 (r.ent.o P nit.enta) rjj ,,s ant:.Ps do vpnclmentn do CONTRAT· • 
DF FRANQUIA EMPRESAPJ AL, desílP. l}lJE' nenhtlrnf! dAe: partes se mi:1nj fest.e t- •(• 

cont,r.=iri n, podf)"f' .<i sr~ T" f i rrniõ1.dO nr.vo Con tr~ato , que n8 n se const i tu:l r.=:í. f ;·., 

prnrrogaç~o do presente cont.r~to _ 

8 .. 2.1. A vi_ gpnc1.a cio nnvn 8ontr.=tt:o, c1.t.'l rlo n0 snh'item 8.2 dA 
ClálJBUlfl, está cnndjcionA rla ao t.érmino ri.;:l v1 gênc-ia do 
ContrA.to . 

preseni · 
present ._, 

8.2.2 . A assínA.turA. dE.· um novo Contrato está cond1ci.onad-=:~ a un ,,J 
avaliação empresarial, bem c;omn a uma refnrma para modernizaçãn d~ 
loJA., dando-lhe aparência cte nGva, nos moldes estabeJecidos em m..=tnua ! 
especifjcn na FRANQUEADORA, devendo tal reformA estar cnncl~ída ..=tt~ ,! 

data de vigêncja rio novo Contrato . 

CLiUSULA NONA - DA RESCISÃO 

g _1. O prespn t p cnr1trato pode ser resci.ndido, por q u<31quer d..=tEJ . rarte s , 
medi.ante Av1sn pr~v jn, por escrito, com antecedênciA min1ma de q 0 
(nGvP.nta) di as, sem compor pArdas f_, dr:.tnGs, di.rP.í.tos P. i .nde.D iZA ne f" 
parE! quA. J cru e r d.a A partp.s , ressa1 v a nclo o rU:rei. t .o d e a cef~©S <rJ'ÃOJT20D5'· BQ;N . 
r~cPhimP.n tos ri Pv1 dos .. CP r ~l - COR REIOS 

· rt\na\ Fls : ~ .. ~ ... c. r o Y~ on.~. -~~,-1-...L.-tJ---+ 
~~ ~ .. ;~ ':~ \ ~, ·,_~ .;. . 
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9.2. A FRANQUEADORA poder~ ~onsiderar rescindido o presente Contrato, 
rle jmecljAto, indepenrlentA cie notifjcAção ov interpelação, na 
0cnrrê.nc1a de c:rua.lquer dos segTJi.ntf:'s eventos: 

/ 

8) Se B FRANQUEADA entrar em re$''-·::r:te · 'ie c fa.Jo?.ncia, 
Jiqu1ciação Judicja·l 01.1 extr-3-Jtldicir:~J; 

concordata, 

b) Se ocorrer protesto ou execuçâo de título contra a FRANQUEADA 
ou se.u.s TITULARES ; 

c) S1=1 a FRANQUEADA dt:=d.xar de conduzir SAlls 

conrlizente com a ~tica comercjal e consoante 
uti 1 tza.dos F'.~ aprnv"'ldos pela FRANQUEADORA; 

negócios de maneira 
aos parlrnes Aceito~, 

d) Se a FRANQUEADA 1 nr::nrrer em crime 011 contr.=nrençâo previstos em 
1 ed 

9.3. A re1nr.i.rl.ênr::1.a nn desr::umpr1mento pela FRANQUEADA rl.e qnal(}TJP.r das 
r:JÁTJfiTJ:i8B deste Co:nt.r -"~tO, ;:urtori_za. .::t FRANQUEADORA a aplicar multas 
snces:;;1vAs e progrep;sjvA~ r:iA 10l'i: (r:iez por cent.n), ?Ol'i: (vjnt.e por 
cento) e 00'i: ( trt nta pnr r.~=:~nto) rl.n mnnt.::tnte rl.a comissfio rl.a FRANQUEADA _ 

9.3.1. A r::r1.t~r1o da FRANQUEADORA, 
rlescredencjad~ e o presente Contrato 
pPla FRANQUEADA cie quAlquer Cláusula, 
rni'Íxi mo prev:l stn no snh:\ tem ;:~nt.er:\ or. 

;1 FRANQUEADA poderá ser 
ciP.scumprimP-nt0 
do f>Elrcentu.=tl. 

resc:\nrl:tdn, nn 
após a a.pJicação 

q . 4 . Nn t.P.rmt no nu resri.s.:ín rl.P.ste Cor1trato .:o, FRANQUEADA dRVP. arl.ot.=tr ,"\s 
p.egn.1 nt.r:>.P. provi rlênc:i AS: 

.=t) DPvolv~r ~ FRANQUEADORA tnrto e qualquet:"' documentn 
pl J h lic;:~çÃo cpJe lhe tiverem s:tcin entreg1.1e~; 

b) dei.x.=tr imediatamente de f.=t7er uso da Marca e de 
meio que a reJac:ione À FRANQUEADORAi,., 

quA.JqnAr 

c) devolver ~ FRANQUEADORA os carimbos 
m~qu:\n.gs de francr1.1ear e ecru:\parnentos, 
ut.ensJ'J i os de propriE·dade da FRANQUEADORA; 

datadores, 
má cru j_nAs, 

cltchês 
pajné:i~ 

de 
e 

cl) rPti.rar A placa /luminoso 
"CORREIOSn, no prazo m~ximo de 24 
cnnt.rat.ua J; 

e outras identificaçôe.s da marca. 
(vinte e quatro) horas da rescisÃ.o 

e) prr:nr i denc i ar, Junto ans órgãos competentes A. ba 1 XA. dA. f :t rmr:t 
const.1tuírl-'1 com n f:\rn excJnsivo cie uso dA marcA "CORREIOS". 

~--~~-------
: RQS no 03/2005 - CN -
. C P P~I - CORREIOS 

\"--.. 

Fls: " ) 1 t \' :I I 37 s a 
J.Eo-·===::=::::~~~ -----
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R.4.1. Os demais bens, tanto m6veis como imóveis, relacionados com a 
extint~ ACF, destitu{dos dos elementos tdentificadores de marca, serâo 
adm1nistrado~/8onduz1dos por seus respons~ve1s, constituintes da 
pessoa Jurídica , ex-detentora do CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

9.4.2 . A devnluç~o dos cartmbos 
franquear pp]a FRANQUEADA n~o 

FRANQUEADORA. 

datador~?.s, 

irnpl1ca 
clichês de m~qutna 

em ressarcimento 

g_s. Na rescisâo, independente do mot1vo, proceder-se-~, de 
o acerto de contas final entre as partes contratantes. 

imed 1.ato, 

9.5.1. A FRANQUEADA devnl.ver~ ~ FRANQUEADORA todos os r)rodutos 8m seu 
por:IP.r,· qne n~o tenhAm eddo comP.rc1.al izacios. 

g_5 . 1.1 . A FRANQUEADA pagar4 ~ FRANQUEADORA, no valor corrente, 
pron1;tos devoJvjrlos que P.ste,)am sem condjçÃo cie comercjAJtzaçÃo. 

os 

9.6. Devolução da Taxa de Garantia: 
GArAntiA serÁ cievo:Jvicio ao f:lnA] do 
amjg~uF?l pnr C}lJr:tlquer das part.es, 
exjstentes por parte da FRANQUEADA, 
~1.1.hi tem 3. 2. J n~=est".P Contrato. 

n vaJor pago a titulo de Taxa de 
ContrAto, ou quAndo cta resctsâo 

após descontadas as pendências 
de Acordo com o previsto no 

CLAUSULA DtCJMA - DISPOSJÇ~ES GERAIS E FORO 

10.1. Ser4 permitidA ~ FRANQUEADA a pr~~1ca da col~ta de 
postA :1 riP sPus r. J i ent. t?s, clescie que sua operac1 ona :1 1 zaç8n seJa 
pel.::< FRANQUEADORA e ri8sde !}118 n prF:->ço do "SERVIÇO" n~o seJa 
Pm função d~ r.nJetA _ 

produto 
aprouAda 
ma,_lorado 

10 . 2. Nãn serA: autor izada ~ pessoa .Jurídica riete.ntnra da. ACF' a 
celebração cte contratos de qualquer servjço Junto ~ FRANQUEADORA . 

;.;.:~. . 

10.3. A FRANQUEADA a~rau~s de seus TITULARES, prepostos 011 empregados 
nâo estc=í aut.or:l.zadA a representAr " FRANQUEADORA, Rm JtJ'Ízo ou fnra 
dele 

10.4. As euentuais t.nJerFincias ou transigências da FRANQUEADORA para 
cnrn f! FRANQUEADA no cumpr1.mF.lnto rl.as obrigações ajustadas neste 
jnstrumento, n~n importAm em novação, permanecendo íntegras todas AS 
cláusulas e. cnndiç~es cont:ratuajs. 

10 . 5. Os s1.st8mas de automaç~o do atendimento na ACF dev~~âo ser 
apreciarias e aprovAdos pelA FRANQUEADORA . 

) R-ôSn~ omoos-CN _ ... 

. CP ~1 1 - CORREIOS 
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10.6. SP pnr decis~n governamental nu Judicial. vier a incidir 
crnA:Jcrner jmpost.o 01 .1 taxa sobre él ativic1élde cie :Franqn1.=i EmpresArjA], aR 
custos respectivos ser~o repassados pela FRANQUEADORA ~ FRANQUEADA _ ,. 

1.0.7. A FRANQUEADA deverF.Í ressr.~rcir, à FRANQUEADORA, todas as despe~;as 
at.uF~JjzAcias monet.arja.mentP, cie a.cordo com a Cláusula Sexta, subitem 
6.1..4 do :prFJsente Cnntrah>, cru~=;~ a mesmA.. vi.er a suportar, decnrrPntes 
cil? penél1 1 ciAd88 impostAs, Judj cj a 1 ou aclmi n j stra t 1 v amem te, pGr 
infraç~es às lPis penais e cjvjs ou ~ nnrmas e regulamentos haixados 
peJ é! A fll!torj ciAciP.A competentef~ , rlesde que decorrente::'~ de a çneR oJJ 
nmissRes de ~eus TITULARES, prepostos nu empregados . 

10 . 8. Constituem pA.rtF:> í.ntegrante dP.ste Cnnt.rato 
Soc1al e Ficha T~cnico Cadastral de ACF _ 

cópia c:ln Contrato 

10 . éLL A Ficha T8cnico Cadastral de ACF ser.=:í Atual í.:?:ac:l.::L 
FRANQUEADORA se.mflre r:rue necess.=í:rio, A..travP.s de Termo Aditivo a 
Cnnt.r8t.O, rif?UPnr:iG T.lmr1 copj é1 (i,:; mesma Rl=!r ent..regTJe à FRANQUEADA -

pel.F.I 
este 

10.9 . n presente Contrato poc:lerF.Í s8r revisto total nu parcialmente ~ 

cr'-'-'1 :1 (rner époc-:1 . 

10.10 . As pRrtes eleS8m 0 foro rta Justiça FederRl. da capita l rio Estac:lo 
em C!l.TP G ContrAto é fo:rmaJjzarin P firmr•c1o para cijrtmir Ill.=ljs!]"ner 
r:!1l~stnPs dele resu.l.tF.Intf.!S_ 

r; 

t.' i./" .. " .. ~· . 
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F por estA. rem Just.ae; e acertarias, f 1 rmam, as p,qrtes, este 1 nstrumento 
em 2 (dU8B) vj~s de 1gu~l teor e form~ na presenç~ das du~s 

testemunhas ab8ixo ass1nadas. 

~ ( . .. 

Sâo Paulo, 05 de Junho de 19g5 
~ ' 

' 

FRANQUEADORA: 

FRANQUEADA: 

la. TESTEMUNH 

nomp: 
CPF: 

/ 
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3 • :1. " 1. ~ D '"' ~~ <::! m <; ~? r· o b t:=· d <" c i. d .:·3. ~' as E' <; p t::• c :i f :i c a r(:) P ", t c!:. c n :i c a~;. e 
qualirlade pra ticado s pela FRANQ UEADORA. 

3 . j .• 2. DP',.I('" sc-!r- E·~;tr· it · 3nl<-:>nte-:o olv-?dPc:i.rln <.1 chs!)o<;to no su h ·it· e m 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A aJ .. ttor·ic.::q.~.iio dP que trat-a o ~;ubd·em 3.1. nã.o inclui o 
SFDEX Pr~-Franqueadn . 

CL.&UStJLA QUARTA - DO FORNF.:ClPlENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA 
COMI SSC:O DE ACF 

4. i 3. 

TA BEL. A 

n valor da primei ra retiraria de de cada 
pndPrá ser inferior a 750 (setecento s e cinquenta) 

qui n;Ypn::ii 

PPC:f>. 

dC.l 

DF 

na.o 

4 .. i . i . A F R A N O lJ E A DA p o rl e r· .:-3. a. :i n d .:·3. r· P .;:, l i ;.:: a r· o 1. l t- r o '-'· p !·• d :i cJ o "· p a r· .::-1 .:':/. t c:· n d r=· r · a . 
dt"'mancla 9''-~ T","l•~ l ê::\ pp:Jr~~~ <=;eu"; c:li;:;nt: r:-•·:.;,, clp ·,• :=>Jn r~=-~ :=; 111-c·i:i.D J .. P <=; r·Ju 

m e no r · c.::• ~; cJ o q u <" a o u r'; J <=· !':' <; p r=· c :i. ·F :i. c a d o n o <; ll b :i. t e IH 4 • 1. • • 

4. j_ • 2. () p .:~ _9 .;1 111 F' 1'1 f: O :i. n t F• !_n·· .;:;.:J. do"· p P d :i d Cl '' r r".::, 1 :i. i!.:-; ric1 ~:. )') .;3_ Cll. l ·j n ;;:. r=• n :,'J dr-:.• ',1 (-~ r·.:~ 

~; r~!r .. pf,~.•t·u. a.do na. d.3t·a. do a.r::•::•rt·n ele c:ont·;;,.c; r:kl r.=>c;p •. '-'c: t·_:i \.'f! po:::· r·/ o.-Jo 
E· 1r1 '! u r::! o "· <; 1_ t p r· i ITI r=· n t c-o '' f o:1r- ·o'<.lll .:-=t. t· F· n ri :i rl c• ~=. ,. 

4. j • ~l. 

4.1..4. 

4. ·' .• ~j. 

N ~:in p o d r-:• ~- · :.~ IV::J. '-11" r · 
C o 111 :i "'' .,,, ~-í n d .::-.1 A r. F .. 

d '"'v' o J ll <~ ~;_(1 d •" p r-() d l..l t- o<~ ~· ria Part e T da Ta be l a 

A c o li! j_ <; ~;~~r·, ''("I-· .:-3 r:.:=; ·1 C l. l J .:~ d .::•. d(·? a.cordu com a. Flar·J-e :r cl :-<. 

C o Hl i . "'' ·=; ~í o cl ,._, ?1 C F , 

E <; <;F· p ~- · C• c F· d :i 111 r"· n t o 
Con• :i. ó' =:-~ío r:!<:-' ACF .. 

v .:-~. ·1 1 ri u P .:-:~. 1-· t r"' IJ d -?3. T.;:;_hr-:' 1 .:-'J. 

\ 

(;)./cL.~USULA 
-~ ' 

QUINTA - DO PRAZO DE PRESTAÇ!O DE CONTAS 

••• O oraz n previsto no s suh:i. !ens 
6.~3-j . • do Contrat-o origird.rin 

3 "4.' 3.4.1., 6 .. t • ' 6.1.1., 

6.t.8. e df,•:i. ~ .. :;;l de-> s~?r· seiHS)n.:-=t.l e p a·=:. s .:-'J. 

<=:-er· quin;_Ypn.:>l .. 

CUWSl.ILA SEXTA - DAS TABELAS DE C~LCULO DE COMI SS I DNAPlENTO DA ACF 

6. j_. A renluner·a~<in d .::;. FRANC~UEADA P(·:O:I.a vend .:'l. do <; 
convencinna:i.s n a qu:i.n?ena sP r á calcularia co m ba s e 

produt-os e serv:i.çns 
nest: a t: ,~1bel.:1. 
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F A J: XAS DE CDM J SSÃ CJ - PROD UTOS E SF R VIÇOS CONVFNC IONA l S 

ARRECADAÇ!O QUINZENAL 
(P.m jQ porte) 

.::.t(.{, ~. (:;: " ~c; 0 (1, 

DP. í 2" !:"'j'-Jj ,':l.té 2~'; . 0v)0 
De í.:':.:; .. (IH:' l. a.té ~:; (1, " ~H·H'1 
f)p "')0" 0(? J ::~té Hl0 .. 00(-? 
i)~.;· Hi0. 0e't até 200. 0(1,(1, 

f)p ;:>00., ())![.. j até 400 .. (IH·)0 

A c im.::~ d~? 4 ~~ (,) " Ç'I(IJ]. 

FATOR DE C~L.CUUJ 
uo 

FATO R O E: A,Jl.JS T ~ 
(P.m j9 porte) 

1 • B 'l~'J 
4 • ~J7 ~-) 
9. :i7~) 

1. 9 " ::17 ~:; 
:w- 3 7~':i 

6 . 2. A rf"lrtUn (=-ra.rã.eo da FRANC~UEADA c om a vr:~nda do <; prorlutns e se : 
e :=; p r,.• c i a :i. ~; n a q u :i. n ?. r:-! n a ~' P r· ,4 c a J. c: u J a d ,::1 r: o m b a '' e n F· '' t· a. t: a h e J ;~1 • 

F A I X AS DF~ C O M I :~SÃ() -· P R O DUTOS E SE: R V I Ç OS E S P E C I A I S 

A RRFCADAÇÃO (HJJ NZF::NAL 
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TABELA DE COMISSÃO DE ACF 

Parte I - PRODUTOS E SERVIÇOS CONVENCIONAIS 

1 . 1. Sobre o valor total arrecadado em Reais com a venda dos Pro­
dutos e Serviços Convencionais na semana de referência, conforme o 
Calendário Semanal para acerto de contas, será aplicado o percen­
tual na coluna "COMISSÃO" do quadro "Faixa de Comissão" do item 
1.2. O resultado encontrado, somado à "Parcela de AJuste" respec­
tiva, constitui a comissão da FRANQUEADA'"no período. 

1.2. FAIXAS DE COMISSÃO - PRODUTOS E SERVIÇOS CONVENCIONAIS 

ARRECADAÇÃO COMISSÃO PARCELA DE AJUSTE 
(em 1Q porte) (%) (em 1Q porte) 

até 6.250 40 
De 6.251 até 12.500 35 312,5 
De 12.501 até 25.000 30 937,5 
De 25.001 até 50.000 25 2.187,S 
De 50.001 até 100 . 000 20 4.687,5 
De 100.001 até 200.000 15 9 . 687,5 
Acima de 200.000 10 19.687,5 

1.3. A relação dos produtos e serviços relacionados com a Parte I 
da Tabela de Comissão de ACF encontra-se no Anexo I. 

Parte II - PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECIAIS 

2.1. Com base no valor total arrecadado em Reais com a venda dos 
Preodutos e Serviços Especiais na semana de referência, conforme 
Calendário Semanal para acerto de contas, será jdentificaao o per­
centual na coluna "COMISSÃO" do subitem 2.2., a ser aplicado sobre 
o referido valor total arrecadado, constituindo a comissão da 
FRANQUEADA no período. 

2.2. Faixas de Comissão - Produtos e Serviços Especiais 

ARRECADAÇÃO Cot-HSSÃO 
(em 1Q porte) (%) 

até 6.250 4.3 
De 6.251 até 12.500 4.5 
De 12.501 até 25.000 4.8 
De 25.001 até 50.000 5.2 
De 50.001 até 100.000 5,7 
De 100.001 até 200.000 6.3 
Acima de 200 . 000 ( *) 

(*) a cada 6.250 portes deve ser somado a 6.3 o percentual 0.2 

2.3. A re lação dos produtos e serviços relacionados com a Parte II 

da Tabel a de com i ssão de ACF enc on t r. '~se no anexo I ~ ~os;;; 03/2005 . CN . 
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Parte III - SERVIÇOS ESPECfFICOS 

3.1. Com base no total do volume de recursos pago a terceiros em 
Reais relativo aos Serviços Específicos será identificado o per­
centual na co l una " COMISSÃO" do subitem 3.2. a ser aplicado sobre 
o referido volume de recursos, constituindo a comissão da FRANQUE­
ADA no perJ~odo. 

3.2. Faixas de Comissão - Serviços Específicos 

VOLUME DE RECURSOS COMISSÃO 
(em 1Q porte) (%) 

até 6.250 1,2 
De 6.251 até 12 . 500 1,4 
De 12.501 até 25.000 1,6 
De 25 . 001 até 50.000 1,8 
De 50 . 001 até 100 . 000 2,0 
De 100.001 até 200.000 2,2 
Acima de 200.000 2,4 

3.3. O valor total em Reais, arrecadado ou pago a terceiros, cita­
do nos itens 1 . 1 ., 2 . 1. e 3.1. desta Tabela será convertido em 
primeiros portes da carta simples, cuJo valor do referido porte e 
aquele vigente no último dia útil da semana de referência para o 
acerto de contas. 

3.4. A relação dos serviços relacionados com a Parte III da Tabela 
de Comissão de ACF encontra-se no anexo III. 

I 
I 
I 
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ANEXO I 

Part e I - RELAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS CONVENCIONAIS 

A. PRODUTOS 

1 AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRÉ-FRANQUEADO DE lQ PORTE 
3 COMPROVANTE DE F RANQUEAMENTO 
4 ETIQUETA DE FRANQUEAMENTO P/ REGISTRO NACIONAL 
5 COUPON RÉPONSE 
6 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 
7 TELEGRAMA PRÉ-TA~~DO 
8 JUSTIFICAÇÃO ELEITORAL 
9 PRODUTOS F I LATÉLICOS 

10 SELOS ORD I NÁlHOS E COMEMORATIVOS 

B . SER\ll ÇOS 

1 
2 
3 
4 

CARTA E CARTÃO POSTAL 
AEROGRAMA 
IMPRESSO 
MALA "M" 

5 
6 

ENCOMENDA POSTAL NACIONAL (todas as modalidades) 
REEMBOLSO POSTAL (postagem p / clientes avulsos) 

7 

8 
9 

1 0 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
2 1 
22 
23 
24 
2S 
26 
27 

SERVIÇO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOS (SEED) (na modalida­
de de pagamento à vis t a) 
SERVIÇO DE ATUALI ZAÇÃO DE ENDEREÇOS (SATE) 
CAIXA POSTAL-ASS INATURA/RENOVAÇÃO 
EMS 
COLIS POSTAL 
PETIT PAQUET 
FONOPOSTAL 
REGISTRO 
AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTRO P/ ENTREGA AO PRóPRIO DESTI NTÁRIO (mão própria) 
VALOR DECLARADO 
ENTREGA AO PORTADOR 
POSTA RESTANTE 
MODIFICAÇÃO DE ENDEREÇO 
REEXPEDIÇÃO 
PEDIDO DE RETIRADA 
REGISTRO DE ENDEREÇO TELEGRÁFICO 
TELEGRAMA DE BALCÃO 
SERVIÇO A FATURAR 
ESTAMPAGEM MECÂNICA 

RQS n° 03/2005 -
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ANEXO II 

Parte II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECIAIS 

A. PRODUTOS 

1 ENVELOPE SEDEX 
2 ENVELOPE SEDEX ESTADUAL PRÉ-FRANQUEADO 
3 CAIXA DE ENCOMENDA 
4 GUIA POSTAL BRASILEIRO EDIÇÃO 1992 
5 RASPADINHA (REPASSE DIFERENTE DE D+l) 
6 TfTULO DE CAPITALIZAÇÃO (venda) 
7 KIT PASSAPORTE (venda) 
8 PNC E MEDALHAS/ CHB 
9 LIVRO BRASIL SELOS/ 91 

10 LIVRO ECO- F I LATELI A 
11 LISTA BRASILEIRA DE FAX 
12 APOSTILA PADRE REUS 
13 GR!-FFE CORREIOS 
14 AGENDAS ECOTEC 
15 CARTõES SPIRAL 
16 "CONTRATOS REGIONAIS" (produtos a serem relac1onados pela DR) 

B. SERVIÇOS 

TAXA SERVIÇO MILITAR 
MULTA SERVIÇO MILITAR 
MULTAS TRE 

1 
2 
3 
4 "CONTRATOS REGIONAIS'' (serviços a serem relacionados pela DR) 

a 
( 
I 
I 
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ANEXO III 

Parte III - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECfFI COS 

1 TfTULO DE CAPITALIZAÇÃO (resgate) 
2 VALE GÁS (Benefício GLP) 
3 VALE POSTAL (pagamento) 
4 VALE POSTAL (emissão) 
5 REEMBOLSO POSTAL (pagamento) 
6 REEMBOLSO POSTAL (entrega) 
7 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNtS 
8 RASPADINHA (repasse igual a D+l) 
9 CONTRATOS REGIONAIS (serviços relacionados pela DR com fre­

qüência de repasse dos valores em D+1) 

OBSERVA ÇÃO: O repasse dos valores relativos aos Serviços Específi­
cos deverá ser efetuado no dia seguinte ao da data de 
pagamento. 

j 
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S~GUNDO TER~O ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA T O DE F RANQUIA EMPRESAR1AL 

ACF VENTURA MALL 

A EMPRES A BRASJLF'J RA DE CORREIOS E: TELÉGRAFOS~ E'mpn=~s.a Pt.'tbl i ca F'.;o­

deral, vinculada ao Minist~rio das Comunic.aç5es, criada pelo De­
creto-Lei nQ 509~ de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob· o 
n~mero 84.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Se­
ter Banc~rio Norte CSBN), co njGn to 03, bloco A, dcravante denomi­
nada s:i.mplesment:e F'Rr~NOU[ADORA, re.p'r e·se nL:.)da, nF.:'sté·· ato, pnr seu 
Diretor Regional, E DSON COM IN , Carteira de Identidade nQ 
3.469.506, ex pedi da pela SSP/SP, CP F nQ 273.536.728-20~ e por seu 
Gerente de Atendimento, L UIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteira de 
Identidade n9 04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, CPF' nQ 
718.952.567-04, e a NOVA CAMPINAS CORRESPONDENCIAS LTDA, inscrita 
no CGC/MF sob o nQ 7 2.909.914/0001 - 80, com sede na cidade de CAM­
PINAS, do ravante denominada si mp le sme nt e FRANQUEADA, neste ato re­
presentada, de acordo com seu Contrato Social, por seu(s) TITU­
LARCES) JOSE ELY MEIRELES VILELA, Carteira de Identidade n9 
2 .~40.195, expedida pela SSP/SP , CPF nQ 014.210.188-53, ~ARIA STE­
LA CARVALHAES VILELA, Carteira de Identidade n9 1.588.436, expedi­
da pela SSP/SP, CPF nQ 014.210.188-53, tªm justo e acordado, por 
força do pr .. esF:.' l'lt e Tt::RMO ADITIVO A() r:DNTr~?1TO DE FRANOUIA E:MPRESA-­
RIAL que seri regido pelas seguintes Cl áusulas e condiç5es: 

CLÁUSULA PRIMF.IRA - DO OB .. JETO 

1. Alterar o di s posto nos subitens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6 . 1.6 . 1 e 
6.t.7.1 e incluir o subitem 6.1.8 . 1 na CL&USULA SEXTA- ACERTO 

DE CONTAS ; a 1 te r a r o cl i~; p os t Cl nos sub i tens 7 • 3, 7. 3. 2 , 7. :., • 2. 1. e 
7.3.S.2 e r-evogar o subitem 7.3.3~ 7.3.3.1 e 7.3.3.2 na CL&USULA 
S~TIMA - COMISS!O ; e, alterar o di sposto nos subite n s 9.2, 9.3 e 
9.3 . 1 na CLÁUSULA NONf~ DA RESClSÃO , toclc•!'; n:d·erentes ao c:ontratcJ 
original de Franquia lmpresarial. 

i:") • P .:• ._,o 9 a r u "O; u b j tem 6 .. 3 cí -:.-'!. C L Á U S LI L A SEXTA c o n s t: a n t e do P R I ME I R O 
TERMO ADITIVO ac1 contr·at:n de F r·:::Jn qu:i.a E'mpresariaJ ~ emitido em 

t< · 

CLÁUSULA SEf1UNDA - DO TRATAMF.NTO DAS DIFFRFNÇAS NO 
REPASSE:: DA ARRFCADAÇÃO QUINZFNAL 

o~ suhitens 6.1.4 a 6.i.7.j da ClAusula Sexta do Contrato de Fran­
q u i .:'1. F.:: m p r· e .;:; a. r :i. a 1 t: e r· ~i o no •..; a r e da c,~ a D , c n n f D r me a',:; a J t e r· a c;: 5 t:=:~ ·:o; / i n c l u. -

"'' êí e s s e g u j n t: t:=:• "' : 

_...._.__, .. _,_•• • ~ ·---..... _.M----
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6.1.4. CAso nâo haJd o repasse da arrecadação, previsto na pre-
sente Cláusula, p a rcia l ou total, de quaisquer quantias a 

fAvor cta FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
Arro de inf ormação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará d referida quantia à FRANQUEADORA, nAs condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valnr da diferença dever~ ser recolhido em at~ 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escr i to à FRANQUEADA. No per;:-. .í.odo compreendido 
entre a data de c~igem da diferença e a data do efetivo recolhi­
mAnto, o valor devjdo se r ci ~crescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito I nt erbancário), ou na falta deste e 
nAsta ardAm pelo IGP/M ( tnd1 ce Geral de Preços do Mercado) o u 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1 . CAso o VA l or da diferença seja superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Fin.em ­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UM 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendi do ent.re a da­
tA de or1gAm da diferença e a dAta do efetivo recolhimento. 

6.1.4 . 2. O n~o r ecolhimento no prazo de 2 (00I3) dias 0teis in-
correrJ na multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certl­
fJcado de Depósito InterbancárJo) e, caso o d~bito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rAspondente, dos Juros dA mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1 .4 .3. Se 0 valor da diferença não for recolhido até o dia 
~til imed iatamente anter ior ~ data da próxima prestaçâo 

dA <=ontas, a FRANQUEAD' )RA. aplicará ns PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA dE'!st.e Termo Aditi vo . 

6.1.4.4. SA a FRANQUEADORA c onstatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no cometimento de irregularidade que gerou a dif e ­

rença, esse valor ser~ cobrado de imediato e acrescido da var ia­
ç~o dA ta xa do CDI (Cer tifi cado de Depósito Interbancário) e Ju ­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido e n ­
tre a data de origem do débito e a data do efet1tro r 'eco.lhimento, 
além de multa fi nanceira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
dAs PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo . 

6.1.4.5. A notificação escrita, comunicando ~ FRANQUEADA, a 
constatação de diferenças financeiras devidas à FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta : 

a) data de origem e valor principal do d~bito; 

b) os encargos financeiros nos primeirosj R(3tô~~-·~··3 ;2()~'t~ N 
Li teis, confor me disposto no subitem 6.1.4.1 e 6.1.4. /i;~ · .. ·· ,.. 0· · n'~ E -

~ \J • rH -lOS 

G) o a (: rP.sci~o dd multa finanG:'e.~J(;~a _de 101 F/s: no 1If'9ft> 
previsto no subi tem 6. J. d:. 2 ; e, C';,. r·..- . '' 

ij 
( 2 ) h -.;; !;))~' 3 ~ 

r, ' Il~ro· \ 
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d) o acr~scimo de penalidades, e m conformidade ao pre­
visto no subt te rn 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1. No caso de constatação de DOLO , na notificaçJo escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor piinci­

pal no débito, os encargoe financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
B.1.4.4. Esta notificaçã~ não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformid~de ao subitem 9 . 
3.4 da CLÁUSULA QUINTA deete Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. PAra fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CLiUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expedida à FRANQUEADA ~orno carta registrada com Aviso de Recebi~ 
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notiftcação será en­
tregue ao notjficado e a 2ª via com o recibo ser~ Juntada ao 
processo. 

6 . 1.5. N~ ocnrrência de a FRANQUEADA efetuar repass~ da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADOP.A ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variaçJo da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
nrdem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
or·igem da diferença e a do efetivo ressarcimento . 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
preAtaçâo de contas imediatamente após a constataçâo da 

djferença e não pagará Juros rle mora nem mu lta, uma vez que a 
elaboraçâo do Demonstrativo Financeiro para a Prestaçâo d e Con­
tAs ~ de tnteira responsabilidade da FRANQUEADA . 

6 . 1.6. O dispostn nos subitens 6.1.4 a 6 . 1.5. 1 . ser~ aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seja o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variaçâo diária da taxa cto CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeir~ da FRANQUEADORA . 

Depó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será reali?.ado no 

primeiro dia útil imediatamente posteri or ao referido pagamento, 

p; 
1\ 

( 3 ) 



6.1. '7 . 1. Em caso de atr·aso da FRANQUEADO.RA do repasse previsto 
no subitem 6 . 1.7 desta Cláusula, o montante será corri­

g i do pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
r·io) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP /M (fndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COHISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

• 6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acr~scimos financeiros de­
~nrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusôes a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuneração será 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­.>\ 
1
"' da em 

dade. 
Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali-

\ 

. 7.3~2.2. 
raçao de 

Caberá à FRANQUEADORA atualizar a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­
preços ou inclusão /exc lusão de produtos /serviços. 

_/ 7. 3. 3. REVOGADO. 
- - 7.a~3.1. REVOGADO. 

_ .. 7 . 3. 3 . 2. REVOGADO . 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

Os subitens 9.2., 9.3 e 9.3.1 
Franquia Empresarial pass am a 
terações / inclus ões a seguir: 

POR INFRAÇÃO 

J 
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9 .2. A FRANQUEADORA p oderá considerar r esci ndi do o presente Con-
tra to, sem o aviso pr~vi o de 90 (noventa ) dias, porém ob­

servando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme d isposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime ~e falência, concorda­
ta, liquida ção Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou e xecução de :ítulo contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira c ondizente com a ética comerci al e conso an te aos padrões 
aceitos, uti lizados e aprovados pel a FRANQUEADORA ; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimento pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇÃO 

PECUNI~RIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infraçâo de NATUREZA NIO FINANCEIRA. 

9.3 . 1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇIO PECUNI~RIA DE 10% será prec edid~ pelas procedi­

mentos dispostos na CL~USULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 {DOIS) dias dteis, contados da no­
tificação por escrito, p a ra recolher a diferença somente com o 
a~réscimo da vdridção da taxa do CDI. Se essa d i fe rença for su­
perior a 5% do r epasse total d a quinzena correspondente, h~ver~ 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou frAção; 

b) Se a dife rença nâo for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea »a» deste subitem, será ~plicádà á multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferFnça for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
contas. 

8.3.1.1. 38 não houver a quitaçÃo da diferença até o prazo final 
estabelecido na alínea " b" do subitern 9.3.1. a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a 
noti ficação por escrito, aplicará SANÇÃO PECUNI~RIA DE 10% sobre 
o total do dêbito, incluindo os acréscimos decorrem:R8 M7~1f,l"' if.N_ : 
ç~o da taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e da m~~~~n fliifa\1~-e"f ~ 
ra de 10% . r . . . I . - f~1Yi'B~ 

( 5) 
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9 . 3 . 1. 1 .1. O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer at~ 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9 . 3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇJ\0 PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco ­
lhimento na data da primeira prestação de contas a~ós a notifi­
c~ç~o por escrito , quando do cometimento de terceira irregulari ­
dade do mesmo tipo, no interst::'cio·c de,. 13, {.DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigator~a~eDt~ 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO , 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu ­
mentaç~o comprobatória dos fatos e "cienten da FRANQUEADA (assi ­
natura e da ta.) , 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI ~·· 
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇJ\0 PECUNIÁRIA DE 10% 

ou ADVERT~NCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra ­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, será antecedida da análise pr~ ­
via pela FRANQUEADORA rta peça de DEFESA ESCRITA de autoria d 8 
FRANQUEADA . A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERT~NCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe ­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3 .1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
0TEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa ­

ra essa final1.dade . Para fins de controle desse prazo, a notifi ­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi ­
mento ou entregue pessoalmente contr~ recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal . Neste caso, a 1ª via da notificação será en · 
tregue a.o notific~do e ~ 2ª vi a com o rec ibo ser.=. Juntada a c 
processo . 

9.3.3.2. Se ao final rto prazo estabelecido no subitem 
nã o houver apresentação da peça de de fesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterioc 
FRANQUEk" 
apl icaçã c· 

9.3 . 3 . 3 . Na notificaçâo deverá constar de forma clara a descri -
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
t~s dos originais do processo em curso. À FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá r etirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. No caso de infração contratual de NATUREZA FINANCEIRA, o 
DIREITO DE DEFESA também será concedido emr~·~~·fJ1'65f:f5ô~~ 

ao estabelecido n os subitens 9 .3.3 . 1 a 9.3.3.3. l, CPr' l " CORREIOS 

· 1 .. o o 
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9.3.4.1. Pard o c aso ci tado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sen ta ção de peça de defesa correr~ para lel a mente aos 

prazos e proce dime n t os es t abe l eci dos nos sub i tens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANÇÃO PECUNI~RIA DE 10%. 

9.3.4.2. Se, em f un ç ão dos argumentos apresentados na peça de 
defesa , a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇIO PECUNIÁRIA DE 10~ citada no subitern 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1 . Caso o val or correspondentes à SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 
10% aplicada desnecessariamente J~ tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo ser~ re~tituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1 .5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciar~ o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parA r escisão do presente contrato nas se ­

guintes condições : 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇÃO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-J com base na alínea "c" do subitem 9.2 da ClJu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANÇOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na alínea "a " deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima rei ncidência da FRANQUEADA em jnfração contra­
tual, poder~ prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento dom base na alínea "c" do su­
bitem 9 . 2 da Cláusula Nona do contrato . 

9.3 . 5.1. No processo d e descredenciamento de verá ser observado o 
princípi o constituc ional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformida de ao estabelec ido no subitem 9 . 3 . 3.1 ao subitem 
9.3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NIO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da ClJusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal. 

9.3.ô.1. Neste caso , o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica­

ç~o por escrito. A não liquidação nesse prazo implicará a ins­
tauração de TOHADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a cobrança da 

.._/ '_ . 

dívida em Juízo. fi"6~;--~-~~o3i2oo5 _ CN ~ 

~~r.n ·r~ ~ ~ CPr!l ! - CORREIOS 
v v, Ut"i t:. ~" t"l)f " , 

1 ' .. 
E?ü··~====z!ll .... 
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9 . 8.6. e. Na aplica çlc de pen~lidades pr@vistas no subitem 9.3. 6 
se r·· ~~ c) bse r·vadtJ o pr :l n c :L pio cc>ns ti t Ll c ior1 al dcl AMPLO DI REI .,. 

TO DE DEFESA, ~m conformidade ao estabelecido nos subitens 9.3.8. 1 
a 9.~j.3.3. 

CLÁUSULA SEXTA 

O presente Termo Aditivo passa a vjgorar a partir desta data, se h ­
do sua ~plicaçio condicionada~ assinatura pela FRANQUEADA. 

Fi cam rat :i fi cadas to das a s dema.i. s Cl áu s u 1 as e condi <;:Ões do Con tr ;; j 

to original e Termos Aditivos anteriores nio alteradas pelo p re · 
sente instrumento . 

E por estarem justas e acert adas, firmam, as partes, este instr· u · 
menta em 2 < dua.s) vias de i guaJ teor e forma na presen<;:a das du :'ol ··:, 
testemunhas abaixo assinadas . 

São Paulo, OJ..ue abril de :í.996. 

FRANQUEADORA: ~:C~ 
--~EDsÕN-cÕMrN _______________ _ 
rir··etor R gicmal 

LUIZ CARLOS 
Ger e nte Atendimento 

I -· 
F RANOUF~1DA: 

---~------------ --------------------------JOSE .ELY MEFRELE S VILELA 
·- I 

~ - ~ TESTEMUNHA 

I 

I 

·I 
--------------~---------------nome: r-~ C'A ! 1i v-" 

CP !=. ~ c). C, ""3 ~~ ._:;;. :_-; C; 2-; / (~:-f 
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OUA~TO TEk~O ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA E~PRESARIAL 

ACF VENTURA PIALL 

A EMPRESA BRt1SILEIR~1 DE CORREIOS E TELÉGF~AFOS·1 Empresa 
P~blica Federal1 vinculada ao Minist~rio das Comunicaç5es, criada pelo 
Decreto·-·L.e:L nQ 509~ de 20 de março de.• i969, inseri ta no CGC/MF sob o n9 
34.028.316/0001-·03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
N o r t c < S B N ) , C o n j u n t o 0 3 ~ B 1 o c o "A " ~ do r·· a v a n t e de no m i nada s 1 m p 1 e s m e.• n t e 
FRANQUEADGRA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional~ EDSON 
COMIN, Carteira de Identidade "º 3.469.506, expedida peJa SSP/SP~ CPF 
n9 273.536.728-20, e por seu Gerente de Atendimento, LUIZ C~~LOS 
MARTINS PEREIRA, Carteira de Identidade "º 04.750.931-0, expedida pela 
SSP/RJ~ CPF n9 718.952.567-04 1 e a NOVA CAMPINAS CORRESPONDENCIAS LTDA, 
ir:·:;cr·ita. no CGC/i'''W ·:;ob o n9 72.909.914/0001-80, com sedE.• na cidade de 
CA~PINAS, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato 
r e p r E:· ~• e n t a da ·; c! e a c tn· do c: o m seu C o n t r a t o S o c i a 1 'J por seu Cõ.> ) T I TU L A R ( E S ) 
JOSE ELI ~EIRELLES VILELA, Carteira de Identidade nQ 1.588.436, 
e><PE·d:ida. pela SSP/f3P~ CPF n9 fH-4.210.188-53, f\ARIA STELA CARVALHAES 
VIL~LA, Carteira de ldentidad~ "º 2.640.195, expedida pela SSP/SP, CPF 
n9 260.672 . 148-90, t&m justo e acordado, por for~a do presente Termo 
Aditivo ao CONTRAfO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que sera regido pelas 
seguintes Cliusulas e condiç5es~ 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prorrogar o prazo previsto no subitem 3.1. 
Terceira~ do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
Empresarial, at~ 30.12.96, ficando ratificados os demais 
Clá.usula·::; • 

r 

Cl.iusula da 
de Franguia 

subitens. e 

. -.. - ·~----. 

( i l \ \ 
\/ 'p \ 

1-<0S n° 03/2005 - CN -

v \__; CPf" ' - Cf~(QI~S 
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E por· esta rem jus t -"lS e acertadas., 
instrumento em 2 ( duas ) via~ de igual teor e 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

fJ. rmam ~ 
forma, 

as 
na 

São Pattlo, 01 de j " -1-.•; 

FRANQU!:::ADO RA ~ 

~/I 
____ __ ___ Q -Eii~õ;~Ml~' .... ~ · · 

· \1.retor Regl.onal t: · p 

....... _,. ~· .. .... 

LUIZ CARLOS 
Gerente e A ten di m;: • l t ,., 

----· 
Ff~ANQUEADA ~ 

iª TESTEM4NHA 



QUINTO TERMO ADI T IVO AO CONTRATO DE FRANQU IA EMPRESARIAL 

ACF VENTURA MALL 

CUh:h:CJ • ;;:; 1: :. 

FRANQUEADORA .. , o:-·:· p.,-· .:-:-:·:::•:-:-•n·i·:.:,>.•J.,,> _. n..:-• : o ; · í:; •:-:-~ .:,d:.: c,, pur· 
COM IN .. C.,. ,. i ... o:·:·• :i. l ,,-,_ d o:·:'· .i >::i o::-!n'i:.: i. •:i.,-,,_,::1>:·:-:· n '.: :: 3 . 469 . 506, 
.. ,: .: 273- 536 . 728-20. 0:·' ·::; (-:-~ 1 •. 1 

.:-:-~~< f: : '(-:-~ rj :i . ,j -:·:)_ 1:> C·.' J -:·:·r. 

(d:;>:-::· n d :Lm >:·:·! n t :u .. 

f·:d n c:.,\ r· i o 

EDSON 
SSP/SP. C:T'F 
LUIZ CARLOS 

MART Ir·JS PEREIRA_, C-:-:\ r· -1:.: ~:-:-:· :i. r· -:-:1. ,j ~:-:-.' I (;l(-:·.' r 1t .: i ;::f.:·:·,_,::J(-:-:= r)~.:-~ 04 . 7 50.931-0 _. c-:-.' ~ <1::,(-:-:• (: Í :i. ,::1 -:-:\ r: ~ c-~ 1.::\. 

SSP/R.J , CJ ·i: .,., . 718 . 952.567-04 .. >:<·· '· NOVA CAMPINAS CORRESPONDENCIAS LTDA .. 
:t •' ':c • :i. ·l __ . .. ,, <:>:: .• cuc:..-r- ·; ;: · ::;o::) i::· u n'.:_·· 7 2 . 909 . 914/0001-Bl!l , ·::.c• m <:, •:- :-:, : :~>·:·:· rL,, c:~ . >::i.,-,,_ ,: : io:-:-:· • :: h:-:-~ 

CAMPI NAS . 

JOSE ELI MEIRELLES VILELA .. 
, ., .... : 
' I ·· · 

FRANQUEADA . 
.. i c. (J ! '1-l:.: ) '' -:':';_ -!:.:(:> ~:~ ()c ] , :' :~ . .\ . : 

01 4. 210 . 188-53. MARIA STELA 

) ') (·:-~ <;; t.: (·:·:· (:\ t; u 
f J ·rui.J:th ( [ >;) 

1 . 588 .436 , 
CARVALHAES 

VI LELA .. ,::;.·.-,_r· ·i.-..:·:· :t.·; .,.) >::/ >:·:·:· .i: •::k:·' ·: ri:; : >::! .,·,•.d o:-:• n.'.:.:: 2 . 640 . 195, >:·:-: ; ::p .:-:-:• ::l :i. •::i,:• rn:-: .. ·1.::'. ':;.;::.r:> ... ···r. r: Ci::or:· 
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6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 2805/95 

ACF VENTURA MALL 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS , Empresa Pública Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações , criada pelo Decreto-Lei n.º 509 , de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n.º 34.028.316/0001-03 , com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN) , conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato , pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRISPI) , VÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n. º 4.902.538 , expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o n. º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Pauio 
Interior, Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula de identidade n.º 05.916.129-9. 
expedida pela SSP/ISP/RJ , inscrito no CPF sob o n.º 734.125.467-04, e a Empresa NOV/\ 
CAMPINAS CORRESPONDENCIAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n .º 72.909.914/0001-80. 
com sede na cidade de CAMPINAS , situada à AV. DOUTOR JESUINO MARCONDES MACHADO 
22 , doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo corr, 
seu contrato social , por seus sócios : JOSE EL Y MEIRELLES VILELA, portador da cédula de 
identidade n .º 1.588.436, expedida pela SSP/SP , inscrito no CPF sob o n.º 014.210.188-53 €;; 

MARIA STELA CARVALHAES VILELA, portador da cédula de identidade n .º 2.640.195, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n. º 260.672.148-90, por força do presente TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL n. º 2805/95, têm justo e acordado as seguintes 
Cláusulas e condições : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1., 2.2. e 2.3 . da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA. 
QUARTA; 9.2. , alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2. , 10.3. e 10.7. da CLÁUSULA DÉCIMA de 
Contrato de Franquia Empresarial n.º 2805/95 , que passam a vigorar com as seguintes redações : 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e come 
tal identificados. 

2.2 . A titularidade da ACF poderá ser transfe rida a ou tra pessoa ju rídica apresentada pel e. 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social oL; 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que obseNadas as condições 
procedimentos e formalidades específicas referi das no subitem 2.3 . deste contrato. 

2.3. Em caso de transferência de· titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societá ria , razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso , todos os critérios , requisitos , formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da 
ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação da \ ~\ 
transferência ou alteração pretendida." \, 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEA DA" 

"4 .20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados , gerentes. .r 

supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes Je9ajs ." 
Confere com ortgn, ~1 ROS n° 03/2005 --~~- -
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~-CORREIO< , 
"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais, gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade , atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 

"CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO" 

"9 .2 . .. .. ... " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a ce lebração de contratos de quaisquer 
-serviços junto à FRANOUEADORA" 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais , prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANOUEADORA, em juízo ou fora dele ." 

"1 0.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANOUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6 .1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus repr-esentantes legais, 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data. 
da sua assinatura pelas partes . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores, não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas , fi rmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

PELAECT: ~ 

r!viTOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT I v DIRETOR R!;_GIONAL - DRISPI 
..... . ·- : . . .... ; -' 

: .. ~'-.: J~rn:~d !_·_ ~- :-- . . ,, ! . 

PELA FRANQUEADA:• . . :: . · _.---...,;'..::... 

v___.~\ ___g/ <~ 
J . EL Y MEIREL ES VILELA - · 

~TEMUNHAS: 
1) ~ 

Nome: ,SLJF. D:J & L v 4 

.. 

•P 
i 

CPF n º ZG.3 .38z 54--'8- GB 

Bauru , 2/1tç]e novembro de 2003. 

\ ./;? 
; _i,.,_i 

r-- ( r-> 
FÁBIO ~li~LDO OLIVEIRA CONDE -

GERENTE DE VENDAS- DRISPI 
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TABELA DE COMISS~O DE ACF 

Parte J - PRODUTOS e:::- :::-SERVICOS CONVENCIONAIS 

1 s~t~~ u valor total arrer~c;j~ ~om ~ ~~~~~ :~s Produtos e Servl~OS 

Convenc1onais ser~ aPllcado o ~~rc~ntual 1dent1f1caco ;traves de 
Quadro ' 'Fal><as de Com1ssão··, CUJO va1o,... enc:;r. trado, ac...-es:ij: do 
''Fator Oe A:uste " resPeC::tlvO. COr>Stltul--:e em c::-:~:·n:ssão da FRANQUEADA . 
r-.o ce~iodo 

2 FAIXAS DE COMISSÃO - PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

ARRECADAC2W QUINZENAL COMISSõO FATOR DE AJUSTE 
c .... :1. ., .. _r.),- .... -) c " ) c ..... :S.Iõl por t: •) 

até 12 500 40 
Do€ 12 ~01 até 25 000 35 625 
De 25 0~1 até 50 000 30 1 675 
De '50 001 at-2 100 000 25 ~ 375 
De 10e. 00: e: t E 2~0 00C 20 9 .37:1 
De 2~0 001 até 400 000 :5 19 375 
~c1rr.a de 400 001ClnclusJvE>) 10 39 375 

3 A rela~io dos Produtos € serv1ccs relac1onaoos com a Par:e 
Tabela de Com1ssão de ACF encontra-se no Ane><o : 

Perte II - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

I c: a 

1 Sút -:-e o va~or tota1 arrecadadv com a venda dos Produtos e Serv1c;os 
EsPeciais será aPllcado o percentual 1dent1f1cado atraves cc ouaOro 
''F'iil><âS de Com1ssão", CU.JO valor encontrado cons~ 1tu1-se em corr.:ssãc 
da FRANQUEADA , no período 

2 . FAIXAS DE COMISSÃO - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

ARRECADAC~O QUINZENAL 
C e"" S. •:_, D c r t • ) 

•té 
De 12 501 até 
De 25 001 até 
De 50 001 até 
De 100 001 até 
De 200 001 até 
Ac1ma dE' 

12 . 500 
25 000 
50 . 000 

100 000 
200 000 
400 000 

COMISSÃO 
c " ) 

400 001Clnclu~l~e) 

4,3 
4,5 
4,6 
5.2 
5,7 
6,3 
( .. ) 

1
1 ROS n° 03/2005- CN -
CP tll .. C Rf<EIOS 

I 

I Fls: 12 2 4 
1 -

l 31 6a 
~ -~ 

<•) a caoa 12 500 portes som•r o percentuat,, L01lj?.}i;; ~..;viJHJfígli1ar:) 

~ 
3 ~ r e l a,ão dos pr odutos e ~e r v 1 ,os r e l aclo nados co m a Par te II d a 
Tabe1a de Comissão de AC~ ~ncontra-se no ane~o :r 

/r, 
··_./ 
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Parte II - SERVICOS ESPECÍFICOS 

1 Sobr~ o valor total pago a terc~1ros referentes aos Serv~:=s 

Es~ecif1cos ser~ aPllcado o percent~al ldentjfJcado atrav~s do Quaj~o 

··r=-au-·as de Com1ssão··. CUJO valor €ncon~rado constltu;.-s.:? .em cc;:n1s;;o 
dõ F'RANQUEADA . no período 

2 FAIXAS DE COMISS2SO - SERVICOS ESPECÍFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISS2SO 
<•"' s,c;.; ... r.,,... 't':.,., 

( " ) 

até 12 500 1.2 
De 12 501 ::.te 25 000 1.4 
De 25 001 até 50 000 1.6 
De '5~ 001 ate 100 000 1 I 8 
De 100 001 até 200 000 2.0 
te 200 0e: ate ..:e0 000 2 . 2 
Ac1ma o e 400 00l (Jncluslvel 2 , 4 

3 ~ re1a;~o :os serv1cos r~1ac1onados com a Parte III da 
Com1ssão de ACF' encontra-se ~o ane~o III 

Tabela de 

RQS n° 03/2005 - CN -
' CP . ~I - C Rí ElOS 

Fls : _ __.11.-(.,2.-+..~~· 5,...._ 
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ANEXO I 

TABELA D E COHISS~O DE ACF 
~· ·;::: ~~· ·_:·.~ ·. ·. 

Parte r·- RELAC~O DOS PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

A. PRODUTOS 

1 AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRe-~RANOUEADO DE 1Q PORTE 
3 COMPROVANTE DE ~RANOUEAMENTO 

4 ETIQUETA DE FRANQUEAMENTO P/REGISTRO NACIONAL 
5 COUPON RéPONSE 
6 PROGRAMA DE ALIMENTAC30 DO TR~BALHADOR 
7 TELEGRAMA PRé - TAXADO 
8 JUSTIFICAC30 ELEITORAL 
9 PRODUTOS FILATéLICOS 

10 SELOS ORDINARIOS E COMEMORATIVOS 

B . SERVICOS 

01 CARTA E CART~O POSTAL 
02 AEROGRAMA 
03 IMPRESSO 

MALA .. m " 

ENCOMENDA POSTAL NACIONAL Ctodas as modalidades> 
REEMBOLSO POSTAL <postagem p/cllentes avulsos> 

04 
05 
06 
07 SERVICO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOSCSEED> cna modalldade de 

08 
09 
10 
11 
12 
13 
1~ 

15 
16 
17. 
18 
19 
21 . 
22 
23 
24 . 
25 
26 
27 
28 . 

Pagamento à v1sta> 
SERVICO DE ATUALIZAC30 DE ENDERECOS CSATE> 
CAIXA POSTAL-ASS!NATURA/RENOVAC~O 
EMS 
COL!S POSTAL 
PETIT PAOUET 
FONOPOSTAL 
REGISTRO 
AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTRO P/ENTREGA AO PRóPRIO DESTINATARIO Cmão PrÓPrlal 
VALOR DECLARADO 
ENTREGA AO PORTADOR 
POSTA RESTANTE 
MODIFICAC~O DE ENDERECAMENTO 
REEXPEOI cao o · . .... 

PEDIDO DE RETIRADA 
REGISTRO DE ENDERECO TELEGRAFICO 
TELEGRAMA DE BALCaO 
SERVICO A FATURAR 
FAX POST 
ESTAMPAGEM MECÂNICA 

§~o 03/2005 · CN -
I CP ~~ - CORREIOS 

I Fis : 1226 
3 768 
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ANEXO II 

. . 
I!- RELAC~O DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A. PRODUTOS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
C9 
10 
1 1 . ~ ... c 
13 
14 

15 

ENVELOPE SEDEX 
ENVELOPE SEDEX ESTADUAL PRe FR~NOUE~DC 
C~IXA DE ENCOMENDA 
GUIA POSTAL BRASILEIRO EDI:!o 1992 
R~SPAD!NHACREPASSE DIFERENTE DE D~ll 
TiTULO DE CAPIT~LIZAC30 <venda> 
KIT P~SSAPORTE (vendai 
PNC E MEDALH~S/CM8 
LIVRO BRASIL SELOS/91 
L1VRO ECO-FILATELIA 
LIST~ BRASILEIRA DE FAX 
APOSTILA PADRE REUS 
GRIFFE CORREIOS 
.:OGENDAS ECOTEC 
CARTÕES SPIRAL 

16 ··coNTR.c.T8S REGIONAis ·· (;>redutos a serem relac1on<~óos pela DR> 

B . SERVICOS 

01 T~XA SERVICO MILITAR 
02 MULTA SERVICO MILITAR 
03 MUL i AS TRE 
0~ ·· coNTRATOS REGION~Is·· <serv1c:os a serem relac1onados Pela DR) 

l ROS n° 03/2005 - CN -
j CPMI - COR REIOS 

j Fls : 12 2 7 
j 

~~· ~ -~-~-8 -

'·-
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PARTE III - RELAC~O DOS SERVICOS ESPECíFICOS 

01 TÍTULO DE CAPITALIZAC~O <re~gate> 
02 VALE G~S <Eeneficlu GLP> 
03 VALE POSTAL C~agamento> 

04 VALE POSTAL Cem1ssão> 
05 REEMBOLSO POSTALCpagamento> 
0ó REEMBOLSO POSTAL<entrega> 
0 7 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNÉS 
08 RASPAOINHA<repasse lgual a D + 1) 

ANEXO II! 

09 CONTRATOS REGIONAIScservl'O~ re1ac1onados pe1a DR com frequênc:a 
de repasse dos valores em D + 1> 

OBSERW<ClíO 

.:· 

·~. ,._. 

O repasse dos valores re1ativos aos Serv1cos 
deverá ser efetuado no dla segu1nte ao 
pagamento 

Específicos 
da data de 

{~-Õs n° 03t2oo·5 -CN -
; C P_~Ioi • CORREIOS 

' Fls: 12 2 8 

·::-
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

,:ter AMOREIRAS 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS TEL(GRAros, Empresa 
P ú b 1 i c: .:J. r--r:~ d .::! r · 2l , '-.' i n c u. l <-'1. d .;::;. .:1 c• t-'i i n i ·:::. t ,::; r · ::. o:::> da. ·::; C: C• m u n :i. c a. ;;;: ti;::~ ·:~ , c r· i :-:l. d a :::· c J. u 
D (·:-' c r ;;.:· t o -L e i n º ::; (i s:· ' cl E· (? (>, d C· m .:~;_r ç: C) d ;;..:· i <? (. o:;:o ' i .... , ·::; c r- i t~ a n () c Ci c / r·1 F. ::; () i:; C! ., .. , ~! 

J 4 • O 2 ::::~ .. :3 i ~~~ ./ c;-} \?• e, l -- '~' J ~ c o m ~-; t-:~ d .::::· e ri"' E-: r .:-:-1 ·:::. í 1 i .::-) ... l D F , ·:::. i t: u .:-::1 d .::1. n (J :=:: E· t: o r f: .:-:-:;. n c .:::~ 1 i C) 

i\~! () r- t f .. :· ( r~ B N ) ~ c o n ,j u n t C) (:r ~3 ' r: 1 D c: C.) I I ~:i I I ~ cl Cr r· a.'·./ -=i. n t E· cl €:' n C) fi! i. n -=~- d .::·). ·::; 1 m p 1 t-:· ·::~ rn E· ·n t f.::-:· 

FRANQUEADORA, represerttada, neste ato, po r seu Diretor Region al 5 EDSON 
COMIN , Carteira de Identidade n9 3.469.506, expedida pela SSP / SP, CPF 
n9 273.536.728-2 0 e po r seu Gere11te de Atendimento, ~LVARO CARBAJO DE 
JESUS, Carteira de Identidade n9 5.663.932 , e x pedi da peJ.a SSP/SP ~ 
n9 666.92~.538-53, e a LOYOLA E LOYOLA AMOREIRAS SERVICOS LTDA, 
ins crita no CGC/MF sob o nQ 97.447.221 / 0001-44, çom sede na cidade de 
c A M p I r~ ~ .. , s '! d Co r· ,0). '·.' .::) ..... , t E:· c! (·:·:· r·; () IH i ., .. , .::). d .~). :::. :i. in p :!. t·:· ·:::. !r! (·::· n t E· F. p ( , N Q u E (l D (-·, ~· n •:·:" ·: :. -.:: •::·:· .:·::-. ·c C) 

r·· f.7 F:. r-(-~·::;(-::· i ''i t: .;:-l d .:3. 'i d (-::· .:-:1. c (~; r· d () c;::) ii"i -~=- .:-::•J.. i_ C c:; ·!-·i t r·· .:-?i t C) :::;C/ c :i .. ::-J.I o; p (::; r·· -:~- (-~ , __ :_ ( -;;:. ) T I TU L. A P ( E S ) 
A t~ T O U I () L U I Z V I E I F<' ~; L O V O L ~~ ~ C: .:01. r-· t •:::, :i. r .:·::-. d .:·::· I d ;::o ,··; t :i. d .:·::-. cl •::·:· n ~) 2 • 4 2 i . i O 7 ~ 
e ~ p ed ida pela SS P /SP~ CPF 112 180.839.867-04, MARIA ALBA ANDER I DE BRITO 

·: ··! ::.~:. ). 8 f.:i • B 3 9 • 8 6 7- (' 4 ~ t ;~:· lH j u ·:::. t: c; t:-:· .:7)_ c: C) r·· d .:-:-). d C.i o:; p C) r· f c:; r·(_;:.:-:-;_ d (J P r;:-:-:=-:: :.;:-:~ -,--i t ;:-:·:' ·T· €-:· r·1n c 
t ·: d :; -::· :; ·-...= C) .:~:;.c C O(..! T i?(:·, T JJ J) E: F:· P i~-, f·) C! l...l I (:: F f"/! P F:~ E:: b (·i F :!: t"' L. q u . .:-::; ·::;(·:-:=r·· .:7.1. '·· ~- -~· • - ~ :. p ;;:~ 1 .::·i.·:::. 

-· . I i. ; t i~·:• ·::~ C:: J. .:-:\ t. l. ·;;;. J..:. ]. -?:). ·;: :. ;~-:· C: C) ·;· ·i d :i. Ç (j ;:_.:= ·:::. 

CLciUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

na Cláusula Primeira, no sub i tcm 4. 9 .i. da 
C:l.::~:.•:;ul.:.i Ouarta , nu ·::; ·:::. • . .i.bit:.:·:·:·r·,·::; <S .. 2., t..2.i. r:.~ ó.E:.E~. do;,. Cláusula. ~:;t:~;~: ta t::· 
.-. • . · · · ' ::. :i. t "'' n ·:::. 7 • 3 • , í' • 3 • ~l • 7 • 3 • 3 • i . , 7 • 3 • 3 • 2 • '==' 7 • 3 • 4 • c!.:·::. C 1 .3. u s u 1 a 

CLi USULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇZO DAS ATIVIDADES E PRESTAÇ~O DE 
SERVICOS AFINS PELAS ACFs 

2. i . ,_-J r_=.• ._~.·.t ..• _~.•·,~.r_ ,1 .· ,:. 1 ',·,·,.•.•.•·1·,t ..•. ·.·.; ~-··' ri~ ~rrrlnT-r], 1 i-,r· ;n ,_-,1r.-.'.' - c:: ·-- ... : ' . ·.'.':. · ~.: :.: ... i.. · •· ~:: . ·."': .. _~'· ·.'.' .... . 

1_ 1·· c• d u. t o ·:::. •?. :::.'"'r·· '··' i (~o:::> ·:::. p r-~::·:· ·::; t: .:·:i d u ·:;; C• u. '··' "'' n d i. d u ·::=. P r·:.· 1 .;;, F] ~ !8112§rf~f~ 'C N ~::: 
F R A rJ QuE A D ;~ p o d <:·:·:·r:!:... p ::-:: >::·:· c: u t :::o. r· D /..1. t r· E!·::; .?J t: i \ ' i ela d (·::· ·::: E:· p r- ;;_:.·::; t .?;). r · 1 cp···· ~~ i y cc ü R ~'·E.-,b'S' ' 
c: u 1r, :~·r-,:;;·.·ia autor·i z .:;;ç:~)o d.;:~ FRANQUEADORr.t.. , 

I Fts : 12_2JL 

I J 7 68 
3 • i . ( ·; ·::; A c:r ~> f :i. c.;;J. :n a l . .i. t D ~- :i. :;:: .;;). cl .:=.;. ·~; , €" m c: a ... -.!:>. t €! r· ~::! ::-c: c:>:-:·:· p c :i. C) n .::i.J. ~ l2.Ps~ ~~·· .. · '" J""t~ :r:": : -

CL~USULA TER CEIRA - DO S UPRIMENTO DE PRODUTOS 

.;::;. d q u i r .. :i. .... (·:·! m C .::1. :i. >< .::-! ·:::. d (·::.= E~ r·1 c C) rn ;;~· r·! d .:3. ·:::. .:-:-:· F n ·· . ..-' ~:~ I c p (-::· ·:::. ~=) F I> E >< ~ d i r· ;;:~ t: .:-:::. m (·:·: n t e d t.::, 

~-
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3.1.1. Devem ser obedecidas as especlficações técnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autorjzação de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4 .1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquentn) PPCS. 

4 .1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para a tender a 
~ demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ou 
~-=-\menores do que aqueJ e especificado no subi tem 4 .1 .. 

~4 4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena deverá 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo período 

.::::. em que os suprimentos forurn atendidos. 
' 

d-<; 
--{ c) 
~ 
3 

\ 
/ 

4 .1. 3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da 
Comissã0 de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não é válido para a 
Comissã0 de ACF. 

Parte II da 

Tabela 

Tabela 

de 

de 

de 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPEC fFI COS 

Ficam estabelecidas as seguintes 
r.omissionamento das ACFs, por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

Comissionar em 03 (três) Primeiros 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

2} REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

Comissionar ern 03 (três) Primeiros 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

3) DEMAIS SERVIÇOS: 

al te'I--ac;:ões no 

RQS n-0 03/2005 - CN -
(i;,ti(é S • Q:0R r( ffi:@.$' a 

Fls: 12 3J) 
3768 ~ 

. Comissionar à razão de 30% (trinta por cento) 
da remuneração pactuado entre a ECT e o 
Contratante. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO . 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, firmam, 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
duas testemunhas abaixo assinadas . 

as partes, este 
na presença das 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

FRANQUEADORA: 

J • 

FRANQUEADA: 

===~ -~---
nome: G' .u.:..-.p -· <:: ~ 

CPF: O .i l::. ~00 . -1 t; .~· -S3 

Fls: 1231 
3 7 6 8 . ~ -

1 ~ ~ 

Cúnf~~t~ í3.o~]1 Ók·~g~i]iJI 
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SEGUNDO TER~O ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

AC:F AMDREIRAS 
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\ TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

AGF AMOREIRAS 

A FMPI~ESA BRASH .. EJRA DE CORREIOS E 1TU:~ GRAFOS, Empresa Pt.'tbl:i.ca F :· · 
deral, vinculada ao Minist6rio das Comunicaç5es, criada pplo o. 
c.r-eto--L.ei nQ !"i09, de 2e• de março de l969, inscl-·i.ta no CGC/MF so b · , ; 
n~mero 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no S : 
t: o r B .:.:t n c á r· j c' N cl r t e ( S B N ) , c o n ~i LI n t o ~) 3 , b 1 o c: o A , do r a v a n t e de n r:J lfi ; · 
nada si. m p l e<; me n te F. R A N QUE A DO rx A , r· e p r e se n t a da , neste ato , p (J r ,. · .. 
Diretor Reg).onal, FDSON COMIN, Carteira de Identidade · , •) 
3.469.506, expedid,';!. PE·.•la SSP/SP, CPF n9 273.536.728-20, e por .... •t 

(Jerente de At:end:i.rr1ent:o1J LUIZ t~ARL(18 MAR.riNS PEREIRA, Car·teira : '·~. ·-
ldent:idade nQ 04.7!:'i0.93l-0, e x p•c>clicla pe.>Ja SSP/RJ, CPF , ; 
718.952.567-04, e a L.OYOL.A E LO'lOL.A AMOREIRAS SERVICOS LTDA, :i: n . 
cr:i.ta no CGC:/MF sob o nQ 97.447.22l/00~H-44, corrr <:;ede n.a cidade · . · · 
CAMPINAS, dor·avarltE! denc,mi r\ .3 d ~~. si rrtple~;mente F.RANQUEADA, 11este ::,: · 
r· e p r · e s e n t a da , d e a c o r· cl rJ c: o m :-:; (·:·? LI C o n t: r a t: o S o c :i. a 1 , p o r s ~~ u ( s ) T I ll ' 
LAR<ES) ANTONIO LUIZ VIEIRA LO'lOLA, Car·te:i. ra de Identida. d;::~ 1 ! 
2 • 4 2 i . 10 7 , ex p e d :i ci a p e J a [) ~) P/ S P , C P F n P j B 0 • 8 :~ 9 • 8 6 7-0 4 , MA R I A Ar ' ' 1 

ANDE R I DE B R I TO L O 'lO L A , C a r t: e i 1- a de I c!Enlt i da de n 9 M í~ • 6 i 2 • 0 8 9 , C'·.' , .. 

ped:i.cla p~:<L .::-1 S:~;p;~JP, CF>F n9 180.8::.~9.867-04~ t:êm justo e acor· d.::i. d ~ .···r 
por força do pre se nte TERMO ADITIVO AO CONl'RATO DE FRANQUIA EMP Ri ~ ~ 

S0lRI,~H. que s er·á r .. es;ddo pfd.as segu:i.nte<:; CJ.:..:í.u.suJa.s E• c: ond:iç:Õe~:;: 

r.LÁUSULA PRIMEIRA - DO OB •. JETO 

j • r, 1 t e r a. r cJ d :i. ·::; p u s t o n o s ·::; u b :i. t: e n s 6 • l • 4 , 6 • l . !:'i , 6 . 1 . 6 , 6 • l • 6 . l ·' '··' 
6.1.7.1 e :i. n c:J. uir· n subit:en• 6.1 . 8.1 n:~1. CL&USULA SEXTA- ACE l< .'l/ 

DE C O N TAS ;; a J t e T" a r· n ô :i. s p o<:; t o · n n ·:;; <:; u b :i. t e n s 7' • 3 , 7 • 3 . 2 , 7 • 3 • 2 • h 
7.3.2.2 e re vc1 ga.r .. CJ ~•u.h:i.teu1 7.3.::.~, 7.3.::.L1 e 7.3 . :~.2 n ;;;L CL.tíUS U! :'\ 
SÉTIMA- COMISSÃO; e, aJter,"lr· o d:i. sposto no ·::, ·;:;ub:i.ten·::, 9.2, 9.3 ' 
9.3.1 n.::'/. CLtíUSULA NONA DA RESCISÃO, lodo·:;; n:-~·ferente"; a.o c:urd.-r- . ,r . 
original de Frdnquia Empresarial. 

2. F1f~ vo.sar j n te gr· al m.:::• n b:• a CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE IJ I DA TA i' : i • 

LA DF COMH)SÃO DE ACF-SERVIÇOS ESPECtFICOS, co n ':;tant:e do Pi.<- r 

MEIRO TERMO ADITIVO ao contrato ciE·' '' i;<ra;•rq·u=:ia· · Em·pre!'.• ar:iaJ, emit :i:l 'ri 
(~~ IH 1. 9 9 :.:J • -.... .. --·--·· ____ ..,....__ "'!! 

ROS n° 03/2005 · CN -
. CP fl'i l - CORREIOS 

CLÁUSULA SFGUNDA - DO TRATAMENTO PAS PIFF:RENç;As NO 12· n 
4 REPASSE DA ARRECADAÇ.QO QUINZlf~L f) 

n ~; s u h i. t e !'Li /; • 1 . • 4 a I> • j • 7 • j, d d c 1 .:::\. u s u 1 a ~) ~" X t' ..:.'1. d () c o n t í ·t to de 3,::· ?: 6 8 
q u i. a Em p r-e·~;:~\r .i.;.:,. l t: e r ãn n o·-.1-::::!. r E• da~;: Jio, c: o n + orm e -~"''' a. J t era E}") e ·~;/ :i. n c l t .l 
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6.1.4. C~so não haJa o repasse da arrecadação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total , de quaisquer quantias a 

f~vor da FRANQUEADORA, nos term6s deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas c~di~ 
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido em at~ 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA . No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo re8olhi­
mento, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CVI 
(Certificado de Depósito Interbancário}, ou na falta deste e 
nesta ordem pelo IGP/M (fnd!ce Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí- lo. 

6.1:4.1.1. CAso o v~lor da diferença seJa superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UM 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
t~ de origP.m da diferença e a data do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. n nÃo recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito Interbancárjo) e, caso o débito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
r~spnndente, dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido at~ o dia 
titil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

d~ rnntas, a FRANQUEADORA apliGará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA dest.e Termo Aditivo . 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA nn ~ometimento de irregularidade que gerou a dife­

r~nça, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
ç~o dA taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração. no período compreendido en­
tre a data de C'lrigern·· do;·débite e a data..c ·de>.,.e .f.e.t1vo recolhimento, 
além de multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
d~s PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

6.1.4.5. A not:1ficação escrita, comunicando à ~~9·$~ - ~ M 
constatação de diferenças financeiras de~~C ~~ ~~)R ' 

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: . p.. · '-·. H
3
t 

:Eis: 
a) data de origem e valor principal·" do dlebl t-o·-; 

b) os encargos f:1nanceiros nos primeirps d3 i 
títe:ls, conforme disposto no subitem 6 . 1.4.1 e 6.1. (o_d;_c~_:;;.;.;· :~;;.;,-:.5>·:::.:-.. :=:=:::!!!!~f' 

c) o arrP.scimo da multa financeira· de 10%, no prazo 
previsto no sub i tem 6. 1 . 4 . 2; e, · . ~, , tY'~~\f'~-~·~\ ·~· ~ 

t" rr ·i·'lf\;;;:;WG~ Ctl>\' '""" J , .~ , "--\ 
( 2) "',,] . . . .-- _)JJ--AX~~-~·-À_f. 1 :1s 
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d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
visto no subitem 6.1 . 4 . 3. 

6.1.4.5.1. No cRso de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal rlo débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
ô.1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3 . 4 d.:~ CLÁUSULA QUINTA dest.e '.Termo Aditivo. 

6 . 1.4.5.2. Pnra fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
experlida à FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
merJto ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notjficado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. NR ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário) , ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí~lo, ocorrida entre a data da 
o.::·igem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediatamente após a constatação da 

d1ferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tAs ~ de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O disposto nos subite ns 6.1.4 a 6 . 1 . 5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada . 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de Depó­
sito Interbancário) será divulgada periodicamente pela 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

·,-: 
··· .::: 

1 ~-------=------~ 
6 .1. 7. Pard os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRI~ADl{)OS CN -

clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será reâ:PfJzadorO~ OS 
primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido r:l : :ga . !it~ . 

( 3 ) 



6 .1. 7 .1. Em caso de atr·aso da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subi~em 6.1.7 desta Cláusula, o montante serJ corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (fndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acr~scimos financeiros de­
~nrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alteraçôes/inclusôes a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de .Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuneração será 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da .em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade . 

i~-~-----. 

7.3.2.2. Cabe:rél à FRANQUEADORA atuaJizar. a Tabela de R~it1Unê~66 -CN­
de ACF citada no item anterior sempre que hout§~ •: al CeRREIOS 

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 
j Fis: 12 3"~ 

7.3.3 . REVOGADO. 
7.a.3.1. REVOGADO . 
7.3.3.2. REVOGADO . 

. I ' C~~,$:::·í' f-' r.om ói'igiool 3 7 6 8 
·v i , '1: .,.· ~ "' ~ ' · 'l 

~~=~ - --- ----- G 
CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES POR 

CONTRATUAL 

Os subitens 9.2., 9.3 e 9.3.1 da Cl á us ul a Nona do Contra t o 
Franquia Empresarial passam a ter nova redação, conforme as 
terações/inclusões a seguir: 

( 4) 



9.2. A FRANQUEADORA poderá consjderar rescindido o presente Con-
tr~to, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém ob­

sP-rvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conf orme disposto nos subitens 9.3.3 . 1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN-
QUEADA ou seus titulares; 

·(l !o1 •• l:· 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre ­
vistos em lei . 

9. 3 . O descumprimP-nto pela FRANQUEADA · de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇÃO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NlO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA , 
a SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será precedidA pelos procedi­

méntos dispostos ·na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolher a diferença somente com o 
a~réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, haverá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou frAção ; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste subitem, será aplicada a multa fina'RG-ei :ca d e___, 

10% sobre valor atualizado pela variação da·• taxa d~qos cr-DJB/20~ - CN­
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração , no j C~~lso C~~r~ E IOS 
que a dj fert=mça for superior a 5% do repasse total da ; quinzen~.

2
? 

O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimentCflsse_rá ...b_ t18 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima pre~tação de 
contas . / 3 7 6 8 
9.3 . 1 . 1. SP- não houver a quitação da diferença até o p~~=· ~-~~~~~ 

estabelecido na alínea "b" do aubitem 9.3.1. 8-FRJ\NQU~~ 
ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após · : 
notificação por escrito, aplicará SANÇAO PECUNIÁRIA DE 10% so re 
o total do débito, incluindo os acréscimos decorrentes da vari -
ç~o da taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e da multa finance · . 
ra de 10%. 

---------------------------------·--~--



9.3.1.1.1. O recolh imento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA. a 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 {DOZE) meses . 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
· rnentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA {assi­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rla peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10~ ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9 . 3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
t1TEIS para .a apresentação de peça de defesa, .contado a 
partir da data de entrega da notificação ~specífica pa­

ra essa finaJjdade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mentn ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto l~gal. Neste caso~ a 1ª via da notificação será en­
tregue an notific~do e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9 . 3.3.2. Se ao finaJ rlo prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
tas dos originais do processo em curso. l FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbi o 
da ECT sem autorização específica . 

9.3.4. Nn caso de ~nfração contratual de NATUREZA .FINANCEIRA, 
DIREITO DE DEFESA também será concedido em conformida 

ao estabelecido nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3 _ 

1
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9.3 . 4.1. Par a o caso cita do no subi t em 9 . 3.4• o pra z o para apre­
sentação de peça de defesa cor rerá para lelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1 . 1. para a aplicação da SANÇÃO PECUNI ~RIA DE 10%. 

9 . 3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 
· 10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parn rescisão do presente contrato nas se­

guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇÃO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2 . O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem a.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais , recebendo sucessivas SANÇOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na ~línea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em jnfração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descreden6iamento com base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1 . No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9 . 3.3 . 1 ao subitem 
9 . 3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal. 

9.3.ô.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica 

ç~o pnr ~scrito. A não liquidaç~o nesse prazo implicar~ a 
tauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a cobrança 
d í vida em Juízo. 



9 . 3. 6s2 .. Na apJ.icaç:ãcJ d ~· penal :id.::~.des previstas no Sllbitenr 9.3u6 
seri obse r vado o princ ipio constitucional do AMPLO DI REI ­

TO DE DEFESA, em conformi dade ao estabeleçido nos subitens 9.3.3 . 1 
a 9 • ~~ • ~~ • 3 • 

CL.&USULA SF.:XTA 

O presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir desta data, se~­

do sua aplicaçâo condicionada ~ assinatura pela FRANQUEADA. 

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condiç6es do Contra­
to original e Termos Aditivos anteribres nio alter~das pelo pre­
sente instrumento. 

E por estarem justas e acer·tadas, firmam, as partes, este instru­
men t e> em 2(rJu;3s) via.s de igual teor e forma na presença das duas 
testemunhas abaixo assinadas. 

Sio Paulo, 01 de abril de :\.996. _ 

F I~ANOUEAPORA: ---~-------~~~-:2_-----------­
-~ .. I </EDSON COM J N G / 6;. r·et~r Re icmal 

F l~ANQUEADA: 
L.OVOLA 
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OUAHTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 
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MARTINS PEREIRA, Carteira de Identidarle n9 04.750.931-0, expedida pela 
SSP/RJ~ CP~ n9 718.952.567-04! e a LOYOLA E LDYOLA AMOREIRAS SFRVICOS 
LTDA~ in~r~ita no CGC/M~ sob u n9 97.447.221/0001-44, cor sede na 
c :i r-i :;-; ..-! e d i'.·' C A M P J N A ~? ~ d ;~, r .:-:1 '•' .-=t n t: e d >:-:• n c rr1 :i. n a d :::, -::; i. lT! p J e ;; rr: C? n t E:• F R A N O U t: A D A ~ n ;;;• ·==• t e 

VJEIRA LOYOLA~ I df~n t :i. d-3d~::- n!;• 
2 • 4 2 j • i 1.~ 7 , e ;.:: p e c! :i da p c::> ] -3. i:~; h ? / :=:) F' , C ?I~ - n Q j 8 0 • 8 3 9 • 8 é) 7 - 0 4 '! MA R I A A L B A 
A N D !~.: R J l) F B R J T O L O Y O L. A , L ~" • t F ~ r .:; d =~;· J c1:? n t: j cl-3. d (~ n Q M í.~ • 6 1 2 • 0 8 9 ~ e " p P d j =:' .=... 
~i ;:: _; .:=; :-: ~ ::~: !::- ./ :::~ :~· ~ C F;-:· n Q 1. 8 0 • B ::··: 9 • 8 6?- O 4 :• t É· :•: j t• s t c e -3. c. o r · c! -3. d D , p c; ,.. f c; ,-- ç: -3. d ::J 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prorrr.f}:=lr D no 
-?.i Ç) 

s '··'· b i t io=! m ') ' 
._) .. -'· . 

c C> ,. ' ~ :- :· .. t: c. 
da. 

de 
F.' 11":" p r · p ·::~ .3, i :i .:.=t. :r. '! -3. t é ~~ (~ .. _'j 2 n <? .-!,j ' + i c .3 n d ::J r-~ t i + :i. c a d D ·:::\ () -:;\ suh i ten ·::) 

·'\ 
I 
: /) 

)~~k 

{'C);:S n° 03/2005 - CN­
~f.~ l - GOR~EIOS 

. Fls: 12 4 2 

3768 ] 

e 



;.·{-<Í:"'~~?f' ... ;;:-,·~.>~·~--·:1.''''_' -- ;· ·, ·;,•' ·:·::.-·", .. ''''~'·.'.'.'';_1'·;·~·· ::- ·:·_ .. ,,·:~·_·,·:· '"·'·::"'''_?::--r:::l'j · ... '':': -.·.·~-

• 

. :I • • 1. 

E:: por e'='. t .~.r E•rr: 

·n s t r'- ~ i~ ::.·n i: (J err. r? ( ci~ :_ a_ -~:;;. 

justas e acert adas , 
vias de ig u al teor e 

c .. , 
,.;=l:J 

f' i r r11.;:1 r:-1 ~ 

for· ma, 

P.3u1o~ 

.:=s. ·:::. 

)')._::) pr-esen ;;:.:::1 .-1 ·- . •"' 
.... •'.1. :.:~ 

f ~~- t;(+ LI) · 
-------- - -- . --- -------------------

• '\'\ C.:: ;''1 ~ ' ! ,-. ~ -- f:'! T ~--: 
·.,.// •, . J ;_,)I'· -·' i.J ' ; ./.t I 

I 

\-L, -

1 í 
i 

. I 
I ~ ~t-;-::~:~:-:-~:-:~~:-------------- ~-
!, .1 Jt:~ . ·...,.· .1 ::. _;_ r::. h l.. L 'í :_! /... ~-t 

_!~~~--~--~-~-------------
... ,. "\' Jl'> .• i , - , •, ~- , ' ""' : : ')'1 Y"l:· -, ·.- ., .... i ;'"'._~Í-·j - · f' I; .:, f'_ f H .-l: .. t·, h 1·1/•! )_ ·'!... h_ •· ,) '- f> .1. • Li o .. U < .. J 1 ... (..; 

3 7 68 



.. 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF AMOREIRAS 
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62 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.Q 0863/94 

ACF AMOREIRAS 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n.º 34.028.316/0001-03 , com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN) , conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato , pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DR!SPI), VÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n.º 4.902.538 , expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o n.º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Paulo 
Interior, Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula de identidade n.º 05.916.129-9, 
expedida pela SSP/ISP/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 734.125.467-04, e a Empresa LOYOLA & 
LOYOLA AMOREIRAS SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 97.447.221/0001-44, com 
sede na cidade de CAMPINAS, situada à AV. DAS AMOREIRAS , 1919, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social, por 
seus sócios: ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA, portador da cédula de identidade n.º 2.421.1 07, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 180.839.867-04 e MARIA ALBA ANDERI DE 
BRITO LOYOLA, portador da cédula de identidade n .º M2.612 .089, expedida pela SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o n.º 180.839.867-04, por força do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FRANQUIA EMPRESARIAL n.º 0863/94, têm justo e acordado as seguintes Cláusulas e 
condições : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1 ., 2.2 . e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2. , alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 1 0.2., 1 0.3 . e 1 0.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n. º 0863/94, que passam a vigorar com as seguintes redações : 

"CLÁUSULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado P.ela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 



tU! CORREIO< I 
"4.25. Não exercer direta ou indiretamente , por seus representantes legais , gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade , atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 
"CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO" 

"9.2 .. .... .. " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de quaisquer 
serviços junto à FRANOUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais , prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANOUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"1 0.7. A . FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato , que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente , por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes , desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais , 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data 
da sua assinatura pelas partes . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial , e suas alterações posteriores , não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo . 

. / 
E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma , na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

PELA ECT: 

PELA 
~AOAC i k 0(1 v A .• :. · -" · ·" · 

!)H·etúr R f.~s;t c.n ~~ .:"~·;· 
f{1 ;Jt ~.0í(' :. 1 Ej ~ =: 

[l J?ir::-': 

Bauru , 24 de,.povembro de 2003. 
I 

ry1\ . 
\ ~.I \ 
'üJ e 

FABIO GER~ OLIVEIRA CONDE 
GERENTE DE VENDAS - DRJSPI 

I 
,.. _},,(L . Ç(_Q...,_ ~ ) \ --

MARIA ALBA ANDERI DE BRITO 
LOYOLA 

Folha: 212 

., 
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( CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 

NATUREZA NÚMERO DATA 

Procedência: 

CORREIO< 

Nome: ACF STELLA 

Assunto: CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL E TERMOS ADITIVOS 

PROCESSOS JUNTOS 
DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

PROCESSOS APENSOS 

NÚMERO ANO RUBRICA 

NÚMERO 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS 

TERHO ADITIVO AO TERMO DE RESPONSABILIDADE 

--- ·---------------------··--------

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de mil , novecentos e n 
venta a CIA. STELLA INDúSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS , inscrita no CGC/ I 
sob o n0mero 046 . 000.444/0001-28 com sede~ Rua Luzitana nQ 960/966 , 
cidade de Campinas , estado de São Paulo , doravante denominada simple ~ 
mente CONCESSIONÁRIA , neste ato representada por IVAN OLIVEIRA SANTOS 
CI nQ M-741.504 , CPF n9 063 . 906 . 176-15 e por SÍLVIA MARIA LOPES SANTOS 
CI nQ 8.050.355 , CPF nQ 005 . 641.378 ·-55 e a EMPRESA BRASILEIRA DE COI 
REIOS E TELÉGRAFOS , Empresa Pública Federal vinculada ~ Secretaria N< 
ciona1 das Comunicações , criada pelo Decreto-Lei nQ 509 , de 20/03/69 
inscrita no CGC/MF sob o número 34 . 028 . ~16/0001-03 , doravante denominac 
simplesmente ECT , neste ato representada pela DIRETORIA REGIONAL DE Sí 
PAULO , com sede à Rua Mergenthaler n9 500/640 , na cidade de São Paulo 
estado de São Paulo , na pessoa do seu Diretor Regional , EDSON COMIN C 
nQ 3 . 469 . 506· SSP/SP e CPF n9 273 . 536.728-20 têm justo e acertado pc 
força do presente instrumento , um Termo Aditivo ao Termo de Responsab i 
1idade para Agência de Correio Satélite - ACS , o qual apresenta as se 
guintes alterações : 

CLÁUSULA PRIMEIRA -- 1 et ra g 

Prestar contas à ECT , todas as segundas feiras , ou quando hoL 
ver reaJuste da Tarifa , obrigatoriamente , das vendas efetuadas no pe 
ríodo anterior , através do preenchimento de formulário prÓprio fornecic 
pela ECT No 01timo dia do mês deverá ocorrer a Prestação de Contas ir 
dependentemente do dia da semana . Concede-se ao titular da autor1zação L 
desconto correspondente a 10~ < dez por cento ) da venda de produtos 
serviços pela ACS , quando da prestação de contas Os produtos onde hoL 
ver incidência de ICMS , o desconto de 10~ incidirá na parcela em que n~ 
há tributo . 

Pela 

Pela ECT 

São Paulo/SP, 25 de JUnho de 1990 

,í,Í < . I 
t:' • 4c-a.-1cA ~.&vr ) 'a-t-1 / / 

! / , 
. '/ ' . 

. . . . . . -C.. . '..... v~~-. 

SÍL A MARIA LO os 

' RÕs~o o3i2oos -cN - ~ 
~P~.~ ~ - 101~EIOS 

· -r--Is · · · · · · LJ: 8 
. 5!fe o 



·---------------. o -pARlAM ENTO JURIDICO 
E C T 

!l 6 SETJ lS'Bl c NTRATO ESPECIAL DE 
4 4 <~ S S RV I ÇOS E 

AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇ~O 

VENDAS DE PRODUTOS DA ECT ATRAViS 
CORREIO SAT~GITE Contrato NQ ____________________ !.>(}tNC 1 A DE 

I BR ASILIA ·_ O.F. I 

DE 
DE 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS, Empresa Pública Fe­
deral, vinculada ao Ministério da Infra-Estrutura, criada pelo De­
creto-Lei n~ 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MEFP sob 
n~ 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor 
Bancário Norte <SBNl, Conjunto 3, Bloco "A", doravante denominada 
simplesmente ECT, representada neste ato por seu Presidente, 
Dr.JOSÉ CARLOS ROCHA LIMA , Carteira de IdentLdade n~ 2.214.898 
IFP/RJ, CPF n~ 199.874.047-15 e, por seu Diretor Regional, Dr . ED­
SON COMIN,Carteira de Identidade n~ 3.469.506 - SSP/SP,CPF n~ 273. 
536.728-20 e a Companhia Stella Indústria e Comércio de 
Papéis, inscrita no CGC/MEFP sob n~ 4&.000.444/0001-28, com sede na 
cidade de Campinas, Estado de São Paulo,situada na Rua Luzitana, 
960/966 - Centro, doravante denominada simplesmente Contratante, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. IVAN OLI­
VEIRA SANTOS,Carteira de Identidade n~ M-741.504 - SSP/MG,CPF n2 
063.906.176-15 têm, justo e acertado, por força do presente ins­
trumento, um Contrato Especial de Autorização para Prestaç~o de 
Serviços e de Vendas de Produtos da ECT, mediante as seguintes 
cláusulas e coridições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto conceder à Contratante, o di~ 

~eito de prestar serviços e vender produtos da ECT, sem exclusivi­
dade, at.ravés de Agênci a(s) de Correio Sat.él i t.e . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇBES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a; 

a) adquirir produtos, na(s) Agência(s) de Correio de vinculação, 
obedecidos os critérios estabelecidos pela ECT, para compra e 

for-necimento; 

I - quando a solicitação e a conseqUente remessa dos produtos 
forem efetivadas, por via postal, o val~r de aquisi~~o não 

poderá ultrapassar ao limite ~áximo de 1.000Chum mil) vezes o pri­
meiro porte da carta simples no Regime Nacional; 



d) observar, no desenvolvimento das atividades, o disposto no Re-
gulamento do Serviço Postal e do Serviço de Te legrama, aprovado 

pelo Decreto n~ 83.858, de 15 de agosto de 1979, nos Manuais de 
Serv!ços e dema1s normas da ECT, que r~g0m os serviços postais e 
telegráf1cos; 

e) efetuar o tratamento de acordo com instruçBes da ECT, e garan­
tir, diariamente, encaminhamento das correspondências coletadas 

e/ou postadas na ACS, sob sua responsabilidade; 

f) determinar uma área mínima e exclusiva de 12 (doze) metros qua­
drados, para o atendimento ao público e tratamento dos obJetos 

postais com segurança; 

g) adotar programação visual interna e externa na Agência de 
reio Satélite, de acordo com orientação da ECT, assumindo 

ônus com a sua implementação; 

Cor­
todo 

h) manter estoques de mater1a1s e formulários necessários a execu­
ção dos serviços e venda dos produtos postais, requisitando 

~- sempre que necessário à Agência Postal da ECT de vinculação; 

i) manter efetivo qualificado e de boa conduta, compatível com a 
demanda de mercado, na(s) Agência(s) de Correio Satélite, sob 

sua responsabilidade: 

j) não delegar a terceiros a operação de serviços ou venda de pro­
dutos da ECT; 

1> não dificultar ou impedir a fiscalização da ECT com relaç~o aos 
serv1ços executados pela(s) Agéncia(s) de Correio Satélite, sob 

sua responsabilidade; 

m) adotar, para cada Agência de Correio Satélite, os horários de 
atendimento ao público constantes doCs) Anexo(s) deste Contra-

to; 

n) responsabilizar-se por todos os direitos e encargos trabalhis­
. tas, sociais, previdenciários, estatutários ou advindos de le­
gislações específicas, dev1dos aos seus funcionários, decorrentes 
de atividades deste Contrato; 

o) responsabilizar-se pelos recolhimentos dos encargos fiscais e 
tributários municipais, estaduais e/ou federais previstos em 

legislação vigente, que estejam, ou estarão, incidindo sobre as 
atividades decorrentes deste Contrato; 

p) prestar contas à ECT, conforme mencionado da Cláusula Quarta; 

q) indenizar à ECT, de acordo com as normas q~e~~ . Q serviços, 
nos v a 1 ores correspondentes, em decorrênc i ~ RdU;S rd€l:M~OO&i- €Nt ·avi o, 

furto, espoJ i ação àe obJetos postais, causado ~ CPf1!0 r- Ci'Jll\9~ ancia 
às normas, má-fé ou dolo por part.e dos empreg ~ 7los da( ~ )2 ~An iaCs) .... ~.\E .• . ~ ... 
de Corre1o SatéJ1te, sob sua responsab/ Idade . r is . -I JH ~... _ 

c:: )-~ 

l\ J ___ J 't 7 ~ -- i:f-7l(" 
lJ I ---~--:-~~--~ '-~ r:;':!-9~ \ .1 _ .... J l . -----)---- ----, / ' - -~.,~~- ~ 

• 1 - ;_.J./· ..... · ,> ,;.> -, ('m!f•···· 
. !':'! ~.J r·nrn oriqin_gt 

"li~ .... ,-.;. 

- " ~ . . ., /((~)J 
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r) a CONTR ATANTE deve r á re sponsabil iza r-se por 
equipame nto de propriedade da ECT utilizados 

unidad.e; 

todo m at~er 1 a i 
na ope raç ã o da 

s) a CONTRATANTE n ão p o der á firmar Co ntrato de Prestação de Servi­
ços Pos ta is e /o u Tel e g r á f icos e de Ven d a de Produtos da ECT com 

terceiros; 

t) a CONTRATANTE n ão p o derá conceder de s contos, a terceiro s, 
na prestação de serv1ços ou venda de produtos; 

u) a unidade deverá func1onar em imóvel próprio do responsável da 
CONTRATANTE ou em imóvel de terceiros, quando o responsável pe­

la CONTRATANTE for o ti t ular do contrato de locação. 

v) reembolsar a ECT, nos valores 
facção d e carimbos datadores, 

derá adquir[-Jos de terceiros; 

relativos ~s despesas pela 
sendo que em hipótese alguma 

con­
po-

x) no caso de extravio ou furto do(s) carimbo(s) deverá 
mente comunicar a ECT, por escrito. 

imediata-

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇõES DA ECT 

A ECT se compromete a: 

a) fornecer à CONTRATANTE os produtos postais destinados à comer­
cialização da ACS, sendo o acerto de contas realizado de acordo 

- com a Cláusula Quarta; 

b) fornecer à CONTRATANTE, os formulários necessários a execução 
dos serviços postais pela ACS; 

c) fornecer à CONTRATANTE, orientações necessárias a execução dos 
serviços e a comercialização dos produtos postais pela ACS de 

.sua responsabilidade, mantendo-se sempre a par de qualquer altera­
ção nos procedimentos ; 

d) fornecer as Tarifas e Tabelas de Preços correspondente aos ser­
viços e produtos prestados na ACS; 

e ) promover o Acerto de Contas com a Contratante, conforme previs­
to na Cláusula Quarta; 

f) coletar nos dias mencionados no Anexo deste Contrato, os obje­
tos posta1s na ACS; 

g> fornecer re c ibo no s caso s de coleta de malas e/ou objetos re­
gistrados; 

h) provi d enciar a c o n f e cção de car1mbos dat adores 
pesas a c ar go da CON TRAT ANTE. 

·-
'·- .: l. 

, I 
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CL~USULA QUARTA - DA REMUNERAÇXO E PRESTAÇXO DE CONTAS 

a) a ECT remunerará a CONT2ATANTE, median~e concessão de desconto 
de.10%( dez por cen~o) sobre o ~otal da arrecadação, a ela devi­

da, pela aquisição de venda de selos e/ou produtos, a vista, carga 
de m~qu 1 na de franquear e e xe cução de serviços au~orizados, quando 
da prestação d e contas prevista na alínea "p" da Cláusula Segunda; 

b) no fornecimento, às ACS, de produtos sujeitos à cobrança de 
ICMS, deverá ser destacado, na Nota Fiscal ou Comprovante, 0 

imposto incidente sobre o valor líquido dessa operação. 

c) o Acerto de Contas relativo a semana imediatamente 
dar-se-á às 2~M. feiras e no último dia útil do mês, 

aos dias residuais; 

anterior, 
referent~e 

d) no caso da 2m feira ser feriado, o Acerto de Con~as será real i­
zado no 1~ dia útil subseqüente. 

CLÃUSULA QUINTA - DA VJG~NCIA E DA RESCISXO 

a) o presen~e Contrato vigorará a partir da data de sua assinatu­
ra, por ~empo inde~erminado, ou até que as partes resolvam res­

cindí-lo; 

b) a ECT, uni la~eralmente, poderá rescindir 
nos seguintes casos: 

o presente Con~rato 

!) se a CONTRATANTE começar a atuar em ramo concorrente ao da 
ECT; 

11) se a CONTRATANTE divulgar, junto à imprensa ou entidade de 
classe, qualquer assunto relatl~o: ~Correio, sem que haja 

prévia autorização sobre a matéria; 

.Ill) se a ACS estiver desenvolvendo atividades que contrariem o 
prev)~to nas alíneas "s", "t" ou nu" da Cláusula Segunda; 

IV) utilização de meios il!citos, na prática comercial,_ visando 
o al iciamen~o de clientes da ECT, at~avés de ações desen­

volvidas in~erna ou externamente às unidades; 

c) a rescisão será processada, mediante en~reg~. pessoal ou atra-
vés de via postal/telegráfica, de Aviso Prévio, com 30Ctrinta) 

dias de antecedência, com prova de recebimento, sem que assista à 
ACS qualquer direito ~ara com a ECT; / 

d) ocorrendo a rescisão, será feito acerto de contas final sobre o 
material remanescen~e e sobre a comercial i · ços e 

produtos efetuada até a da~a. 

H 
(I .. 
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CLÃUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇõES GERAIS 

a) caso a Contra t ante infrinJa, pelo me nos uma das situações pr e ­
vist as na al fnea "b" da Cláusula Guinta, ocorrerá o descreden­

c i amen to , visando a instalação uma n ov a unidad e , por um período 
m!nirno de 2<doJs ) anos; 

b) este Contrato poderá ser revisto t otal ou parcialmente pela 
ECT, de modo que qualquer alteraç ã o relacionada a este ajuste 

deverá ser oficializado através do correspondente Termo Aditivo; 

c) a critério da ECT, os funcionários da ACS poderáo vir a utili­
zar uniformes, cujo modelo será previamente fornecido. 

d) o uso de marca da ECT ou de seus produtos e serviços por parte 
da Contratante será restrito ao mencionado na letra "g" da 
Cláusula segunda deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, fica elei­
to como competente o Foro da Justiça Federal, Seção do Distrito 
Federal, com exclusão de qualquer outro. 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este Instrumen­
to em 2<duas) vias de igual teor e forma, ~a presença de 2<duas) 
testemunhas. 

Pela ECT : 

Pela ACS: 

Diretor Presiden-te 

-----RQS no 03/2005 - CN _ . 
CPn I - COR~ 

Fls: 12 5 
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CONTR ATO ANEXO .,._ 
~ nº 
::' 

ACS STELLA ~--
~ 

Endereço : i~ua LUZltana : 906/966 - Centro - Cc.;mpint:ls - sr 
Em p r e s a : C o m p a n i , :. a S t e · 1 1 a I n d ú s t r i a e C o m é r c 1 o d e r• a p é i s 
Diretoria Regional :São ·raulo 
Agência Correio Subord~nadora : CAMf'INAS 
Região Operacional:SP-12 Data Criação: 08/06/1990 
Efetivo Mínimo Previsto: 5(cinco) empregado(s) 

01 

Horário de At end iment o: 2~s às 6~s rei ras -- de 08 : 00 às 17. 00h 
Sábados -de 08:00 às 12 : 00h 

Recursos Materiais Fornetidos pela ECT : - formulirios e 
em geral 

1mpressos 

-malas e respectivos se­
los de fechamento 

- carimbos 

Serviços AutorizadosCrol) 
a)Postagem de OOJetos de correspondência simples 
postal, impresso e cecograma), no regime nacional ou 
na 1, 

(carta, cartão 
internacio-

D)Postagem de OOJetos t1po NOUMAL e SLDEX do Serviço de 
Postal Nac1onal, na modalidade de pagamento a vista; 

Encomenda 

c)Postagem de ODJetos pr~-fianqueados ou Já franqueados pelo reme­
tente, 

d)Postagem de objetos classificados como fonopostal, 

e)Postagem de objetos com os seguintes Serviços Adicionais : 
T­.. 
i ) " -­.... ... 

1 I I·· 
IV-

Reg1s~ro, 

Reg~stro para entrega ao PrÓprio Destinatário 
<Mão Própria); 
Av1so ce Recebimento, 
Valor Declarado. 

• nserVlÇO de Documentos Acl.ados e rerdidos; 

g)Cadastro Geral de Empregados e Desempregados; 

h ) C n t reg a a o ·"'o r t a d o r , 

l)Posta Restante. 

·:)'' ' \ 
' i (' 

RQS no 03t20Õs -CN - f 
CP I C R[~ EIOS . 

Fls: 



ASSE ~ SORiA JURÍDI A 
E C T 

D~~ DE S~J PAULu 

Data (, (, { · ·cJc L ------ · --- ----~_.):.L ,··--··-cmtT ~ATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

1. 

Contrato N .?/~.f?./.1.~CF'" S 'T F L Ll' 
NQ3 43 / 1992 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS, Empresa Pública Fe­
deral, v1nculada ao Hin1stério dos Transportes e das CoMun 1 ca~ões, 
cr1ada pelo Decreto-Lel nQ 509, de 20 de mar~o de 1969, 1nscr1ta no 
CGC/HEFP sob o nQ 34.028 316/0001-03, com sedE e~ Brasília/DF, si­
tuada no Setor Bancário Norte <SBN>, ConJunto 03, Bloco "A", dora­
vante denomtnada siMplesmente ECT, representada, neste ato, por seu 
Dtretor Regional, Dr EDSON COMIN, Carteira de Identidade nQ 3 . 469. 
5e6- SSPISP, CPF nQ 273.536 . 729-2e e, por seu ~hefe da Assessoria 
de Planejamento e Coordenação, AILTON BORGES DOS SANTOS, Carteira 
de Identidade n2 J.5gó.2Je- SSP~SP, CPF nQ e47.995.919-04 e a 

Cm-1Pl\I'JHIP.. S'T'ELLl>. CO~iERCIO DE PAPFIS inscrita no CGC/HEFP 
sob o n2 46.000. 4.;4/000 1-2 3 , com !lede na cidade d@ Cl\rnpinas 
Estado de SP, situada na Rua Luzitana, 960/9G6 - Centro , 
doravante denom1nada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representa­
da, de acordo com seu contrato social, por seu/sua 
Sr <a) . IVN'·T OLIVEI RJ'\ SJI.~J'T'OS , Carteira de I d en-
tidade n9 M-74l.SCl4 , CPF nQ063.906.1711-l5 , têm, justo e 
acordado, por for~a do presente instrumento, o presente Contrato de 
Franquta Empresartal, que será regido pelas segu1ntes cláusulas e 
condtçõe..s : 

CLÃUSULA PRIHEIRA - DO OBJETO 

1 . 1 . Pelo presente instruMento particular e na melhor for~a de di-
reito, a ECT concede à FRANQUEADA, durante a vigência deste 

Contrato, o direito de prestar os servi~os postais e telemáticos 
<doravante denominados simplesmente "SERVICOS"), na forma que lhe 
forem autorizados, conforMe descri~ão con~tante nos Ane~os II e III 
do presente instrumento, de acordo co~ as orientações que lhe forem 
fornecidas v sob a supervisão da ECT. 

1.2. A FRANQUEADA co•promete-se a instalar sua unidade no estabele-
cimento comercial aprovado pela ECT <doravante denominada sim­

plesmente Agincia de Correio Franqueada - "ACF"> e a -· pnrstar os 
SERVICOS, e~clusiva•ente, neste estabelecimento, conforme as ins­
truções que lhe fore• fornecidas pela ECT . 

1.3. A ECT autoriza a FRANQUEADA, neste ato, a utilizar a marca e 
1 o;ot ipo "CORREIOS/ECT" de sua propriedade, bem como as que 

v1erem a ser criadas pela ECT <doravante denoMinado~ simplesmente 
"MARCAS") , exclustvamente na ACF, durante o período de vigência do 
presente Contrato. 

1.4. A ECT conced e , ~ FRANQUEADA. o direito de utilizar as técnicas 
para presta~ão dos SERVIÇOS e op@ra~ão da ACF, fornecendo 

tre1namento • supervisão à FRANQUEADA, beM como prestar-lhe asses­
sorla nos termos deste Contrato. 

,~;o \ 
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CLÁUSULA SEGUNDA - MANUAIS 

2 . 1 . A ECT se compromete a entregar, a FRANQUEADA, na assinatura 
deste Contrato, os seguintes manuais "PrincÍplos Ét1cos a se­

rem observados pela FRANQUEADA", "Manual de Identiflcação V1sual" e 
"Manuais de Operação" (doravante denom1nados s1mplesmente "MA­
NUAIS") 

2 2 A FRANQUEADA deverá observar r1gorosamente todas as 1nstruçÕes 
contidas nos MANUAIS 

2 . 3 Tendo em v1sta o seu aperfe1çoamento, ~conteúdo dos MANUAIS 
poderá ser alterado pela ECT, independentement~ da anuênc1a da 

FRANQUEADA 

CLÁUSULA TERCEIRA - INSTALACãO DA ACF 

-3 1 . A ACF deverá ser instalada em 1móvel propr1o da FRANQUEADA ou, 
quando de terLelros, o representante formal da mesma ser o tl­

tular do contrato de locação 

3 . 2 . A FRANQUEADA deverá efetuar, às suas expensas , a 1nstalação da 
ACF, de acordo com os padrões estabelecidos pela ECT, devendo 

o proJeto, para tal Instalação, ser, prév1a e formalmente, aprovado 
pela ECT 

3.3 . A FRANQUEADA, exclusivamente sob suas expensas, deverá alte­
rar, sempre que determ1nado pela ECT e objet1vando melhor de­

senvolvlmento dos negócios, o v1sual e "la~-out" da ACF, de confor­
midade com as 1nstruções desta 

3 . 4 . A FRANQUEADA não poderá real1zar qualquer reforma ou modifica­
ção da ACF, 1nclus1ve quanto à 1dentidade visual interna e ex­

terna, sem prévio e expresso consent1mento, por escrito, da ECT . 

CLÁUSULA QUARTA - TREINAMENTO 

4 1. Durante o treinamento, a ECT garant1rá, a FRANQUEADA , sua fa-
miliarização com a organ1zação do negócio e a maneira de ope­

rá-lo, de acordo com informaçÕes e instruçÕes que lhe serão forne­
Cldas pela ECT, assessoramento relativo à prestação dos SERVIÇOS, 
técn1cas de operação e gerenc1amento da ACF . 

4.2 . Todos os empregados que irão trabalhar na ACF, 1nclusive o ge­
rente , se for o caso, deverão part1cipar , obr1gator1amente, 

do<s> curso<s> de treinamento 

ta1s como des­
alimentação , 

4 . 3 . Os custos ad1c1onais envolv1dos no treinamento, 
pesas relativas à viagem, estadia, locomoção e 

referentes aos empregados da FRANQUEADA, serão, sempre R~§ n~!2õQ5~1;iJ-_· ~ 
da mesma 

.-

Cf 1 -- C RR EJOS 
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. CLAUSULA QUINTA - PADRãO DE QUALIDADE E INSPECãO 

5 . 1 A FRANQUEADA deverá observar e manter rigorosamente os padrões 
de atendimento, atua1s e futuros, estabelecidos pela ECT, para 

a prestação dos SERVICOS, reconhecendo serem ta1s padrões impres­
clndíveis para a preservação e promoção da imagem da ECT perante o 
cl1ente 

5.2. A FRANQUEADA deverá ainda perm1tir que empregado~ e prepostos 
da ECT procedam a supervisões e inspeções periódicas na ACF, a 

fim de verificar se os padrões de qualidade estão sendo rigorosa­
mente observados pela FRANQUEADA, bem como q~anto ao atendimento 
das recomenda~Ões, 1nclusive aspectos financeiros e pperacionais, 
feitos pela ECT 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGACÕES DA ECT 

6 . 1 . Constituem obrigaçÕes da ECT, dentre outras 
Contrato 

previstas.- neste 

ACF, 

a> fornecer, à FRANQUEADA, os produtos necessários a prestação 
dos SERVICOS; 

b) fornecer, à FRANQUEADA, os formulários e materiais de 
exclus1vo da ECT, necessários a execu~ão dos SERVICOS 

mediante cobrança de valores previamente ajustados; 

uso 
pela 

c) fornecer, à FRANQUEADA, orientações necessárias à prestação 
dos SERVICOS pela ACF, atualizando-as, sempre que ocorrer 

qualquer altera~ão nos procedimentos; 

d> fornecer as Tarifas e Tabelas de Pre~os correspondentes aos 
SERVICOS a serem prestados pela ACF; 

e) promover o Acerto de Contas com a ACF, conforme prev1sto na 
Cláusula Oitava; 

f) coletar os obJetos postais e mensagens telemát1cas, no dia 
e horário previamente acordados, na ACF; 

g) fornecer recibo nos casos de coleta de malas e/ou objetos 
qua 1 i ficados;' 

h) prov1denc1ar a ·.c·onfecção de car1mbo<s> datador<es); 

i) superv1sionar, per1odicamente,/OS aspectos operacionais e 
comerc1a1s da FRANQUEADA, em1t1ndo relatór1o, de forma a 

or1entar e melhorar o desenvolvimento das atividades na ACF; 

~· 

~ 

~-=----......_ __ 
J) manter os MANUAIS atualizados e complementados; :ROSn°03/2005-CN-l 

. I C P~1 1_ " CORREIOS 
k) efetuar treinamento~ FRANQUEADA, quando da lmplartaçao o~ 

novos serv1ços ou 1ntrodução de novos proced1me i1thrs. '·11l"S7 
como promover, perlodlcumente, cursos de reciclagem, visando o 
aperfe1coamento dos empregados da ACF . 
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CLÁUSULA SéTIHA - OBRIGACÕES DA FRANQUEADA 

7 . 1 . Constituem obr i gações d a FRANQUEADA, dentre 
neste Contrat o: 

outras p r evistas 

a) adquirlr, da ECT , os produtos e mater1ais exclusivos e, de 
t e rce1ros, os mater i ais confecc1onados, segundo especifica­

çÕes técn1cas e or ie nt a ções fornecidas pela ECT ; 

b) sol1citar, por escrito, autorização, à ECT, para prestação 
de serviços não constantes d~ relação dos SERVICOS da ECT; 

c) obedect'Y, 1ntegral e fielmente, as instruções j? os MANUAIS 
da ECT; 

d) providenc1ar a lnsta1ação, manutenção e operaçao de todos 
os equ1pamentos necessár1os à_ACF, conforme instruções for­

necidas pela ECT e nos prazos acordados; 

e) efetuar o tratamento de todos os objetos postais e e gens telemát1cas, postados e/ou recebidas, na ACF, 
tindo o seu encaminhamento, à ECT; 

mensa­
garan-

f) cobrar, pela prestação dos SERVICOS, estritamente, os valo­
res constantes de Tarifas e Tabelas fornecidas pela ECT; 

g) não recusar a prestação dos SERVICOS autor1zados pela ECT, 
bem como o recebimento e tratamento de obJetos, previamente 

selados, mesmo que os selos ou as fórmulas de franqula· utilizadas 
não tenham sido adquiridas na ACF; 

h) adotar, sob suas expensas, programação visual 1nterna e ex­
terna na ACF, de acordo com as 1nstruções contidas nos MA-

NUAIS, 

1> manter estoque suf1c 1 ente de mater1a1s e formulár1os neces­
sárlos à prestação dos SERVICOS, requlsitando-os, sempre 

que necessar1o, de acordo com prévio planeJamento, à unidade subor-

-- d in adora, 

J) manter , na ACF, sob sua responsabilidade , empregados quali­
flcados e em número suf1ciente, compatível com a demanda de 

mercado, necessários à prestação dos SERVICOS; 

1> não delegar a terceiros a prestação dos SERVICOS da ECT; 

m>·respe1tar, n a operaç ã o da ACF,· os horários de atendimento 
ao pÚblico constantes do Anexo I do presente Contrato; 

n) ap resentar, per1od i c a mente, conforme 
1nformações cadastrai s e/ou certidões 

vem a re gularidade da sua s1tuação econômica, 

s o 1 i c i t a' ã o ~cHQS rt tl jfzoÕs- CN -
nega t 1 v as quel O:N:m p-r cC-D RR EIOS 
contáb1l e filscal ~1 ~~O ' I Fl~,:~..d-0-
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o) manter registros contábeis completos e acurados, de acordo 
com as normas e procedimentos contábeis normalmente acei­

tos, e conforme Plano de Contas Padrão que vier a ser estabelecido 
pela ECT; 

p) recolher os encargos fiscais e tributários municipais, es­
taduais e/ou federais, previstos em legisla~ão vigente, que 

esteJam, ou estarão, incidindo sobre as atividades decorrentes des­
te Contrato, 

q) fornecer, à ECT, os relatórios, por 
acordo com o d1sposto nos MANUAIS; 

ela solicitados, 

r> Indenizar, a ECT, de acordo com as normas que regem 

de 

VICOS, nos valores correspondentes, em decorrên~ia 
nos, e><travios, furto, espoliação de objetos, causados por 
vâncla das normas, má-fé ou dolo por earte dos empregados 
sob sua responsabilidade; 

os SER­
de da­

inobser­
da ACF, 

e to, 

S) ser f1el depos1tár1o dos bens mater1a1s, produtos e equlpa­
mentos de proPriedade da ECT, cedidos sob reg1me de camada­

durante a v1gência do presente Contrato; 

t> permitir a fiscalização da ECT, com relação aos 
e><ecutados pela ACF, sob sua responsabilidade; 

SERVICOS 

u) prestar contas, à ECT, conforme mencionado na Cláusula OI­
tava; 

v> comun1car, por escrito, à ECT, assim que tiver conhecimen-
to, a ocorrêncra dos seguintes fatos : extravio ou furto do 

car1mbo datador<es); ut1lização de me1os IlÍcitos por terceiros, 
v1sando o aliciamento de clientes da ECT; uso 1ndevido, por tercei­
ros, das MARCAS, obJeto deste Contrato, a f1m de que a ECT tome as 
medidas judrciars e extra-judiciais cabíveis 

7 2 . A FRANQUEADA deverá dedrcar-se à operação da ACF, não podendo 
exercer, d1reta ou indiretamente, nem por seus sócios, geren­

tes ou funcionár1os, Individualmente ou em sociedade, atividades 
-4tconsideradas concorrentes às d~ ECT, bem como as não previstas nes­

te Contrato, salvo mediante previa e expressa autorização, por es­
crito, da ECT 

CLÁUSULA OITAVA REHUNERACAO 

8.1 . Pela prestação dos SERVICOS, const~ntes do Ane><o li do presen­
te · Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, mediante conces­

são de descontos, em função do total de arrecadação da ACF, de 
acordo com o segu1nte critério, quando do acerto de contas 

a) Tabela de Percentual 
cadação <em primeiro 

rifa Postal Interna): 

de Descontos para cada fai><a di 
porte de cartas s1mples, confo t. ~Q nW L2205 -CN -"' !R PMI '-~ CORR~ IOS 

!)VFis: 1259 
' C 
~ " ~3 7 6 8 
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Arrec a d ac; ão Quinzen a l <E• 1Q Por t e ) Desconto 00 I Acréscimo <E• 1Q Porte? 

Até 25 . 000 22,00Y. 
De 25 . 001 Até 50 . 000 20,00Y. + 500 
De 50 001 Até 125 . 000 17 , 00~ + 2 . 000 
De 125 001 Até 250.000 15,00Y. + 4 .500 
De 250 001 Até 500 . 000 10,00Y. + 17 000 
Acima de 500 . 001 8,00Y. + 2 7 . 000 

b) na apl1ca~ão e conversão da 
cons1derada a Tar1fa Postal 

acerto de contas . 

tabela, 
Interna 

deverá ser, 
v1gente na 

sempre, 
data do 

8 . 2. Pela presta~ão dos SERVIÇOS constantes do Anexo I1I do presen-
te Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, med1ante concessão 

de descontos específicos, conforme percentuais e critérios descri­
tos no mesmo, quando do acerto de contas . Os 1tens constantes do 
Anexo III estão excluídos da tabela apresentada no subite~ 8 1 . , 
alínea "a" 

8 3. Os valores dev1dos a terce1ros, proven1ente da presta,ão dos 
SERVICOS <ta1s como : valor do vale, valor do reembolso, · etc> 

ou através de contratos específicos firmados pela ECT com terceiros 
<tais como Taxa de Imigrac;ão- SPF, etc), deverão ser repassados, 
integralmente, pela FRANQUEADA, à ECT, mediante depósito no dia se­
guinte ao do receb1mento, não incidlndo, nesses casos, quaisquer 
percentuais de descontos sobre tais valores . 

8 . 4 . O acerto de contas, referido nos subitens 8.1 
efetuado . 

e 8 . 2 . , será 

a) quinzenalmente, de preferência, nos dias 1 e 16 de cada 
mes , referente ao movimento da quinzena , Imediatamente an-

terior; 

b> no pr1me1ro dia út1l subsequente, se o dia previsto para o 
acerto de contas for sábado, domingo ou feriado 

8.5 . A ECT poder~ 
como ace1tar , 

matizado. 

fixar novos períodos para acerto de contas, bem 
mediante análise prévia, que o mesmo seja infor-

8 . 6 O recolh1mento dos tributos devidos pela FRANQUEADA, decorren­
tes dos SERVIÇOS ~r•stados pela ACF, deverá ser efetuado , sem­

pre, às e x pensas da mesma, conforme a legisla,ão em v1gor . 

8 . 7 . o · acerto de contas deverá ser r~~lizado na respectiva 
subord1nadora (Agêncla de · Corre1o ou correspondente 

unidade 
Região 

Operac 1ona 1 ) 
ROS n° 03/2005 - CN -

A part1c1pa,ão e a remunera,ão da FRANQUEADA, proveni : tH~ ~ I -d á: OR " EIOS · 8.8 . 

ser a 
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a ) o cl1ente, pa ra o qual 
não pode ser e nem ter 

cr~d1 to , para o mesmo ser v 1co , 

o contrato est~ sendo formal1zado , 
Sldo cl1ente da ECT , pelo s1stema a 
nos ultlmos 12(doze) meses , 

b ) o contrato de ve r~ ser 
cão , pela FRANQUEADA, 

de contratos v1gentes na ECT, 

ass1nado com a ECT , 
d o cllente, à ECT, 

med1ante proposl­
conforme modelos 

c > o atend1mento ao cl1ente. na prestac;:ão dos SERVICOS, dever~ 
ser efetuado, obrigatoriamente, pela ACF, 

d> a remuneração pela prestac;:ão do~ ~ERVICOS 
conforme def1n1do nos subitens 8 . 1 e 8 2 . , 

data de 1lqUidac;:ão da fatura pelo cliente . 

será efetuado, 
considerando a 

8 9 . A ECT poderá, a seu exclusivo critério e/ou considerando os 
aspectos de operacionalizac;:ão do Contrato, não aprovar os 

clientes propostos pela FRANQUEADA. para a prestac;:ão de serviços 
pelo s1stema a crédito 

8 . 10 . A titulo de Taxa de Utilização e Conservação de Car1mbo Data-
dor , por cada carimbo fornecido, a FRANQUEADA deverá pagar, a. 

ECT, o valor correspondente a 1.000<hum mil> vezes o primeiro porte 
de cartas Simples, conforme Tarifa Postal Interna vigente na data 
de entrega do carimbo à ACF 

8 11 . A titulo de Taxa Inicial de Franquia, a FRANQUEADA deverá pa-
gar, à ECT, a Importância correspondente a 2 500(duas mil e 

quinhentas) vezes o primeiro porte de cartas Simples , conforme Ta­
rifa Postal Interna vigente na data de assinatura do presente Con­
trato 

CLÁUSULA NONA - PUBLICIDADE 

9 1 A FRANQUEADA, assessorada pela ECT, poderá utilizar o s1stema 
de "PUBLICIDADE COOPERATIVA", de acordo com critérios e normas 

vigentes na ECT. 

9 2 . A FRANQUEADA deverá utilizar, durante a vigência deste Contra­
to, todo o material promocional e de propaganda desenvolvido 

pela ECT. 

9 3 . Qualquer mater1al não autorizado pela ECT deverá ser Imediata­
mente remov1do da ACF. ou ter sua veiculação cancelada 

9 4 

9 5 . 

das, 

''-\ 

~--

A FRANQUEADA poderá, a seu cr1tér1o e por sua conta, 
verbas adicionais para publicidade local 

destinar 

Todas e quaisquer campanhas publicitárias a serem realizadas 
pela FRANQUEADA deverão ser, prévia e expressamente, aprova­
por escrito, pela ECT. 

·-----·-- -
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CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO 

10.1 Este Contrato terá v1gência, 1mprorrogável, pelo 
5<cinco) anos, a partir da data de sua ass1natura . 

prazo 

8 

de 

10.2 Até 90<noventa> dias antes do venc1mento do presente Contra­
to, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário, 

poderá ser f1rmado um novo Contrato de Franqu1a Empresar1al, que 
não constituirá prorrogação deste . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIHEIRA - RESCIS~O 

11.1 . O present~ Contrato poderá ser resc1ndido, por qualquer das 
partes, mediante prévio av1so, por escrito, com ~antecedência 

mínima de 90<noventa> dias , sem compor perdas e danos, 'direitos e 
indenizaçÕes, para qualquer das partes, ressalvando o direito de 
acerto de contas e receb1mentos devidos . 

a 
t:Y 

11.2 . A ECT poderá considerar resc1nd1do o presente Contrato, de 
imediato, independente de not1ficação ou 1nterpelação, na 

4t ocorrência de qualquer dos seguintes eventos 

--

a> se a FRANQUEADA entrar em reg1me de falênc1a, 
liquida~ão JUdicial ou eHtra-Judicial; 

concordata, 

b> se a FRANQUEADA executar at1v1dades cons1deradas concor­
rentes às da ECT, através da ACF ou de outro estabeleci­

mento comercial; 

c> se a FRANQUEADA divulgar JUnto à 1mprensa, qualquer assun­
to relativo aos SERVICOS, sem que haJa prévia autorização, 

por escr1to, da ECT; 

d > se a FRANQUEADA conceder descontos, a 
prestação dos SERVICOS, sem que haJa 

por escrito, da ECT; 

terce1ros, quando da 
prévia autor1za~ão, 

e> se a FRANQUEADA deixar de conduz1r seus negÓc1os de manei­
ra condizente com a ética comercial e consoante os padrões 

ace1tos, util1zados e aprovados pela ECT; 

f) se a FRANQUEADA sonegar, diflcultar, subfaturar ou 
informações à ECT, com a f1nalidade de burlar, ou 

acerto de contas estabelecido na Cláusula Oitava, 

omit1r 
não, o 

ou 
c1a 

g) se a FRANQUEADA de1xar de cumprir qua1squer obrigações de 
natureza fiscal, trabalh1sta ou previdenciária; 

h> se a FRANQUEADA não mant1ver os padrões de qual1dade de 
serviço estabelecidos pela ECT, na presta~ão dos SERVICOS; 

~ · ~ · t · ~~S po 0~/2005 - CN -
1 ) se houve·r- alteraçao na compos11;ao soc1e ar1a, na . -, .!.,: C-;-Of)rv -l "' 

tração e na forma JUrÍdica, mesmo em casos de fal Cllne h t:f:i 2"•6, c
2 

~ 
sucessão dos sócios ou na propon;:ão de cotas, sem prév1a F!g nuên1 :"'( 

da ECT; . ~-:-----
, , 

l 68 
' ,, \ 
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j) se a FRANQUEADA infringir ou descumprir 
cláusul a s do pr e sente Contrato _ 

quaisquer das 

11.3 . No término ou rescisão deste Contrato, por qualquer motivo 
que seJa, a FRANQUEADA deverá devolver, à ECT, todos e quais­

quer documentos e publica,ões que lhe tiverem Sido entregues, em 
decorrência do presente Contrato, bem como deiKará, Imediatamente, 
d e f a 2 er uso das MARCAS e de usar quaisquer meios que a relacionem 
à ECT, em especial a devolu~ão de carimbos datadores ~ clichês de 
máquinas de franquear e a retirada da placa/luminoso, que i dentifi­
ca a ACF . 

11.4 . No térm1n~ ou rescisão deste Contrato, a 
providenciar o Imediato cancelamento do 

JUnto ao órgão competente. 

FRANQYEADA deverá 
reg1stro da firma 

11.5 . No término ou resc1s~o do presente Contrato, todos os paga­
mentos devidos pela FRANQUEADA, -à ECT, nos termos dest€, fi­

carão com seus vencim€ntos, automaticamente, antecipados para a da­
ta de seu término ou rescisão _ 

11 . 6 . No término ou rescisão do presente Contrato, por qualquer mo-
tivo que seja, a ECT poderá, a seu eKclusivo critério e ob­

servados os pre~os de mercado, considerando Inclusive a deprecla­
~ão, Indicar terceiros para aquis1~ão dos equipamentos e máquinas 
de uso da ACF . 

11 7 Também na hiPÓtese de término ou rescisão e pretendendo a 
FRANQUEADA transferir o ponto comercial, terá a ECT preferên­

cia para, em Igualdade de condi~Ões com terceiros, adquirir o ponto 
onde se situa a ACF, de modo a permitir a continuidade das opera­
c;:Ões da unidade _ 

CLÁUSULA DÉCIHA SEGUNDA - CONFIDENCIALIDADE 

12 . 1. A FRANQUEADA se comprom e te, por s1, seus sócios, prepostos e 
empregados a manter a ma1s estrita confidencialidade, em re­

la~ão ao conteúdo dos MANUAIS ou de qua1squer outras Informa~ões 
~ que vier a receber~da ECT, ou que tomar con~ecimento, em virt~de da 
... presente contratac;:ao, devendo no caso de termino ou resc1sao da 

mesma, ser efetuada Inspec;:ão e Inventário sob supervisão da ECT, 
ficando a FRANQUEADA, ·n este caso, obrigada a devolver imediatamente 
todo o material recebido para a consecu~ão do presente Contrato . 

12.2 . A FRANQUEADA não poderá fa 2 er ou permitir que se fa~am cÓpias 
do material promocional ou de quaJquer informa~ão da ECT 

\_; \ 
\ 

·' \ 
~l 

/ 
A 1 

'I 
' I 

i I, 
_/. ' 

! 

~-::--).03/2005 - CN ~ 
'f~~nu~ COF REIOS 

Fls : 12 6 3 , _ 
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CLÁUSULA QéCIHA TERCEIRA - DISPOSICÕES GERAIS 

13 . 1 Na hiPÓtese de não pagamento de quaisquer quantias devidas à 
ECT, nos termos deste Contrato, nas datas previstas, a FRAN­

QUEADA deverá pagar as referidas quantias, a ECT, acrescidas de 
corre~ão monetária com base na variação da TRD <Ta~a Referencial 
Diária) ou, na falta deste e nesta ordem, pelo IGP/M (Índice Geral 
de Pre~os do Mercado) ou pelo Índice oficial que v1er a substituí­
lo, ocorrida entre a data do vencimento da obrigação ~ a data de 
seu efetivo pagamento, Juros de mora de 1Y. <um por cento> ao mes, 
além de multa de 10Y. Cdez por cento) calculada sobre o valor corri­
gido. 

13.2 . A FRANQUEADA será a única 
pela admissão, demissão, 

gados. 

responsável, em todos bs aspectos, 
controle e orientação de·seus empre-

13 . 3 . Nem a FRANQUEADA, nem seus sócios, prepostos ou emp~egados 

estarão autoricados a representar a ECT, nem serão considera­
dos seus agentes. 

13 . 4 A FRANQUEADA se obriga a Indenizar, defender e Isentar a ECT 
de qualquer responsabilidade em relação a ações, danos, cus­

tos e despesas, de qual quer natureza, inclusive honorarios advoca­
ticlos, provenientes de quaisquer reclama~aes trabalhistas dos em­
pregados da FRANQUEADA. 

13 . 5 . A FRANQUEADA devera ressarcir à ECT todas as despesas, atua-
lizadas monetariamente, que a mesma vier a suportar, decor­

rentes de penalidades Impostas, JUdicial ou administrativamente, 
por infra~Ões às leis penais e c1vis ou a normas e regulamentos 
ba1~ados pelas autoridades competentes, desde que decorrentes de 
açÕes ou omissões de seus sócios, prepostos ou empregados 

13.6 . A eventual aceita~ão, por parte da ECT, da ine~ecução, pela 
FRANQUEADA, de quaisquer cláusulas ou condiçÕes deste Contra­

to, a qualquer tempo, não Importa em nova~ão, permanecendo íntegras 
todas as demais cláusulas e condi~ões 

13.7 . Qualquer notifica~ão entre as partes deverá ser feita pores­
crito e enviada ao endere~o das partes, constante do preâmbu­

lo deste Contrato. 

13 . 8 . O presente Contrato não poderá ser alterado, salvo mediante 
documento devidamente assinado por ambas as partes 

13 . 9. Constituem parte Integrante deste Contrato, al~m 
I. II e III, os seguintes- documentos . 

dos Ane~os 

. - ---- -~--... 
a> cÓPia do Contrato Social e alterações da FRANQUEADA,~QSn° 03/2005 - CN-

CP ~ · · CORREIOS 
b) cÓpia do Cor.trato de Locaç:ão da ACF ; ou cópia do docum~nt ~ 

de propnedade da ACF . ~s: ' -l2 6 4 

!~3768 
: De>~: ··­[ __ 

Co~~" .. ., 
•· 1 ·.,c ('"\"•·... • - _ .. ,,n f'lrrN.Jna'l 

~ .• . i J .t:} 'i t" 
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CLÁUSULA DÉCI MA QUARTA - FORO 

Para dirim1r as questões or1undas do presente Contrato, f1ca 
eleito como comp•tente o Foro da Just1ça Federal, Seção de São Pau­
lo, podendo • ECT, a seu exclus1vo cr1ter1o, optar por qualquer ou­
tro no territorio nac1on a l . 

E, por estarem JUstas e ilcertadas, f1rmam, as 
Instrumento, em 2<duas> v1as de 1gual teor e forma, 
2<dua s ) testemunhas . 

partes, este 
na presença de 

Pela ECT : 

Sio Paulo, \Ul dtr ~I) O ';)í O 
("""' , I 

5) ~/ 
de 1992 

I 

---------:~~~~~~~:~: 

---------------~~---------------AILTON BORGES DOS SANTOS 
Chefe 

~ Co, dena<; 

., ,r . 

P ~r la FRANQUEADA : 

da Assessori~:;;; Platej m,t· o 

__ 11:~~"__:~~~~~· ::.~~)_ __ 
IVA~ OLIVEIRA SANTOS 

'I Rãs n° 03/2005 - CN -
!CP '111 - COR REIOS 
I 

' Fis: 12 65 

~7so 



CONTRATO NQ 3 4 /.1 992 ANEXO I 

Código: 77goo os 9 

Endere~o : Pua LJ ~ i t~r a, 9J~/966 - Ce n t ro/C~mpinas /SP 

Diretoria Reg1onal :São Paulo 

Unidade Subord in adora: AC CJ'.LPI :Jl\S . 
Região Opéracional: SP- 1 2 Data Criadío : 0 6 1 06/199J 

Efetivo Mínimo Previsto 05 ) empregados 

Horár1o de Atendimento : 2ªs as 6ªs Feiras- de 08 00 as 12 : 00h 
e de · 12 : 00 as 17:00h 

Sábados de 08 00 as 12:00h 

Recursos Materiais Fornecidos pela ECT: 

12 

São Paulo, OL )le (tr , ':>'í' Q de 1992 

Pela ECT : 
~· ~ ,-' 

fvl EDSON OM IN 
~iretor Regional 

,-- ,/'? 

------------ ~------------------
AILTON ES DOS SANTOS 

Chefe da ~orde~l: _ P1a;Ja,ento 

~ QVc, ~{h, y w.J; 
Pela FRANQUEADA ---------- -----------------­

I\/i'\"J OLIVFI RA SANTOS 

... 
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CONTRATO NQ 343 /1992 ANEXO II 

ACF Código : STELLA 72900059 
PRODUTOS E SERVIÇOS REMUNERADOS 

CONFORME TABELA CONSTANTE DA CLAUSULA OITAVA 

1 PRODUTOS 

a> 
b) 
c) 

d) 
e ) 
f) 
g ) 

h) 
I ) 

J ) 
1 ) 
m) 

n) 

Aerograma 
Envelope Pré-Franqueado de 1Q Porte 
Comprovante de Franqueamento 
Etiqueta de Franqueamento para Registro Nac1onal 
Coupon Réponse 
Programa de A1Imenta~ão do Trabalhador 
Telegrama Pré - Taxado 
Cartão de Carga para Máquina de Franquear 
Justifica~ão Eleitoral 
Produtos Filatélicos 
Selos Ordinários e Comemorativos 
Cole~ão Anual de Selos 
Classificador Temático 

2. SERVIÇOS POSTAIS 

a) Carta e Cartão Postal 
b) Cecograma 
c) Impresso 
d) Mala "M" 
e) Encomenda Postal Nacional <todas as modalldades), na modali-

f) 
g ) 
h) 

I ) 

j ) 
1 ) 
m) 

n ) 
o) 

dade de pagamento A VISTA 
Reembolso Postal (postagem, para clientes avulsos> 
Vale <emissão, somente para o tipo Vale Postal) 
Máquina de Franquear <carga) 
Serv1ço Especial de Entrega de Documentos<SEED> 
Serviço de Atualização de Endereços<SATE> 
EMS 
Colis Postal 
Pet i t Pa quet 
Fonopostal 

3. SERVIÇOS POSTAIS ADICIONAIS 

a) Registro 
b> Aviso de Recebimento 
c) Reg1stro para Entrega ao Próprio Destinatário<Mão Própria) 
d> Valor Declarado 
e) Entrega ao portador 
f) Posta Restante 
g) Modificação de Endereçamento 
h> Reexpedição 
I) Ped1do de Retir ada 

-------=~~------~ ROS n° 03/2005- CN ~ 
\ CP ~ 1 · - CORREIO~ 
i 1267 l Fis: ____ _ 

;0-­
. / 

~- ~3 ~7 ~6 a~G:t 
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4 . SERVICOS TELEHÁTICOS 

a) R~g1stro de Endereço Telegráf1co 
b) Telegrama de Balcão 

Pela ECT: 

Sio P~ulo Ü~ de Í J de 1992 

------------------- ----------------
( lEDSON CO IN 
D1 reprar Reg 1 ona 1 

I I 
I ~ 

------------~-~-------------------AILTON BORGES DOS SANTOS 

Chefe da A~!}j·J~~r~=n~;~~•n•Jaj7n~ 

~v~ f--J:v ,t:"'Í 'f /~·A 1)' 
Pela FRANQUEADA ----- _ -----------~----~-­

I''l-'1 OT~ IVFI:RA S .]),N'T'OS 
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CONTRATO NQ 343 /1992 ANEXO III 

ACF STELLA CÓdigo : 
72900059 

PRODUTOS E SERVIÇOS COM REMUNERAÇÃO ESPECiFICA 

1 PRüDUTüS 

a) Envelope SEDEX 
bl Envelope SEDEX Estadual Pr~-Franqueado 

c ) CalKa de Encomenda 
d) Gu1a Postal Bras1le1ro- Ed1~ão 1992 
e> L1vro B~asil Selos/91 
f) L1v~o Eco-Filatelia 
g) L1sta Brasile1~a de FAX 
h> Gr1ffe Cor~e1os 
1) Agendas ECOTEC 
J) Cartões Sp1ral 
1) PNC e Meda1has/CMB 
m> Apostila Padre Reus 
n) Tele Sena <Grupo Sílvio Santos) 
o> Raspad1nha <CalKa Econôm1ca Fede~al) 
p) Receb1mento de Conta de Habita,ão <o percentual 

deverá ser aplicado sobre a remuneração da ECT> 
q) Carnê Baú da Fel1c1dade <Grupo Sílv1o Santos> 

- venda <o percentual deverá ser aplicado sobre 
o valor correspondente à primeira prestação> 

~) Carnê Baú da Felicidade <Grupo Silvio Santos) 
- receb1mento das dema1s presta,ões <o percent~ 

al deverá ser aplicado por presta,ão recebida) 

DESCONTO 

10:1. 
10:1. 
10Y. 

BY. 
10:1. 
10:1. 
10:1. 
10:1. 
107. 
20:1. 

57. 
10:1. 

2,5Y. 
SY. 

30:1. 

25:1. 

pr1me1ro porte da carta s1mples, conforme Tar1fa Postal 
75:1. do 

Interna 

2_ SERVIÇOS 

a ) TeleK 
b ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Local 

Pag/Pag Sub) 
c ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Interurbano 

Pag/Pag Sub) 
d ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Internacional 

Pag/Pag Sub) 
e> FAX Post <ACF/ACS - USU> * Local 

Pag/Pag Sub) 
f) FAX Post <ACF/ACS - USU) * Interurbano 

Pag/Pag Sub) 
g) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Internacional 

Pag/Pag Sub) 
h) FAX Post <ACF/ACS - USU) * A Bordo 

Pag/Pag Sub) 
1) FAX Post <USU - ACF/ACS> * Entrega Interna 

Pag/Pag Sub) 
j) FAX Post <USU- ACF/ACS) *Entrega EKterna 

Pag/Pag Sub> Recursos da ECT 

/- . 

(' i /~ 
•/ 

· f 
\ ./Í -/ 

DESCONTO 

65:1. 

40:1. 

50 X 

60:1. 

60:1. 

607. 

60:1. 

60:1. 

70:1. 

1 ~Q.§ no 0312õas - CN -
1 v'f>1 ~I · CORr< EIOS 
J 

~ ~ ~269 
( ~a 
~-~·-~~=:i 
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Pela ECT 

São Pau 1 o, 01 de HG c .:, ~ de 1992 

/Í~ d/L; /-::'7 j (_ ~ 0 
·-- / ------------------------------------

. . EDSOP,J, COMIN 
'·. · .- If1 r e t r/ r/ R e g 1 o n a 1 

' I / 

~ ··~l-1-J 
·' / 

-----ÃrCrõN~BÔRGEs-õõs-sÃNrõs ______ _ 
Chefe da Assessor1a d: PlaneJatento 

e CoordenaFao { ~ 

Pela FRANQUEADA ---~9:-~~L</~~':_'_~3'_"~-f~----
I v an Olive ira Santos 

RQS n° 03/2005 - CN -
C P r~l - CORR EIOS 
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•. ACF ST:PT,LJI ----------------------------------------

PROCEDIMENTOS PARA PRESTACIQ DE COMIA$ 

1 . Os movimentos quinzenais de cada mes, para efe1~o 
de contas, compreenderão os seguintes períodos 

de prestacão 

a) 1 a 15 
b) 16 a 30/31 

2 Prestação de contas 

2 . 1 . A prestação de contas ser~ efetuada no dia 1Q e 16 de cada mes 
e corresponderá ao movimento quinzenal imediatamente anterior 

2 . 2. Ser~ feita no 1Q dia ~til subsequente, se o dia previsto 
sua realizacão for sábado, domingo ou feriado . 

2.3. No dia previsto para prestação de contas, A FRANQUEADA 
adotar as seguintes providências : 

para 

dever~ 

a) apresentar as máquinas de franquear da ACF na Agência de 
Correio ou Núcleo da Região Operacional correspondente, au­

torizados a efetuar a sua carga, para que seja feita a anotação de 
seus contadores. 

b> efetuar depósito, a favor da ECT, do valor a ela devido no 
Banco do Brasil Este depósito dever~ ser feito em espécie 

ou através de cheque, nominal à ECT, de emissão da própria FRANQUE­
ADA, sendo neste ~ltimo caso necess~rio a aposição do carimbo data­
dor da ACF no verso do cheque. 

c> entregar toda a documentação, relativa à prestacão de con-
tas, acompanhada do respectivo balancete, corretamente pre­

enchido, na unidade subordinadora < Agência do Correio ou Região 
Operacional correspondente). Se preferir. A FRANQUEADA poder~ en­
viar a documentação através de Sedex de Servico . 

3. A conf•rlncia da documentação relativa à prestação de contas se­
r~ •f•tuada no decorrer da quinzena seguinte à qual se refere . 

4. De acordo co~ o ~ovimento financeiro da ACF, a ECT, através da 
Região Op•racional, a seu critério, poderá vir a solicitar que a 

FRANQUEADA encaminhe parcialmente e antecipadamente a documentação, 
relativa à prestação de contas, para que seja agilizado o processo 
de conferência. 

5. A prestação de contas ser~ 
tos e serviços vigentes na 

respectivamente, pela ACF. 

feita com base nos preces dos produ­
data de sua aquisição e prestação. 



• 

6 . Para efeito de cálculo da remuneração da FRANQUEADA, a tabela de 
percentual de descontos será convertida tomando-se por base o 

valor do primeiro porte da carta simples vigente na data de presta­
cão de contas . 

7 . Caso o valor do depósito efetuado pela FRANQUEAOA venha a ser 
menor do que o efetivamente devido à ECT, a diferença deverá ser 

paga conforme o disposto no subitem 13 1. deste Contrato. 

DE ACORDO: 

Pela FRANQUEADA: 

t 

de 1992 

RQS n° 03/2005 - CN -
C I' ~, , · COF< ' ElOS 

F I s :---11h2.z--.?P2r-
3~8 
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Uut:c) ·,-q ~::·r· ~) ~~-RAhiQUEADA ; ... d · r·i::·::i.tc:o d(:,:· 1.1'::0 cl :::\ J·j:::, ,··c ::::·· ''COI:~REIOS' 1 , (·,:;>. (·,g.;~~ 

d <':· C o r· r ;:~ :i. o F , .. 7:1 rl q 1..1. <:• ~:i d :·:·!. •: d u ·,- :.1 v ::·l n t: P d ~ : · n D ITI :i. n :':1. d ::1. -:; i 1n p 1 E ·::; m •? n 1:: ~· ·· ·· A C F :• 1 

presta r e xc l usivamen te a te ndim e nto 2 co me rciali2aç i o de s erviço 
prociu.t.:::. ·:;. p,-,c·:·::;t ;:;.do::; c· u. \-'t-:-ncli.dos peJ.<:\ FRANQUEADORA (d;.:or· :':l. 'v 

de n o m i r' ~1 d o :=; ~:; :i. m F' 1 ~:> <:i I ri =:• r 1 t 1:.· 
11 f:) E R V I C U S 1 1 

:• : ' :.::1 F o , .. m :''~ =::~ ·::; t :·:i 1:i <::: 1 E c. :i. ela 
p , .. ::::··c: ·=:=· n t ~:> C o n t .,.. :·:1. ~: : c.· , ==~ ·:=; Ci /::o o r :i. e r. t: ;J.ç: A eo ·=· ·:=; u. pe r· '-1 :i.·"' :.} o:::o d ~i. FRANQUEADor.;:A . 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

i.! . t . 1 .. ; o, .. , •,: :i. d·:::-r- <:1. ···· ·::; ••:·:· li TU LAR de u.m ,.~. ?~CF a p •:·:>::=.s. ·.:o<:\ f:~:·:::. i. ·:: :::•. '='· q u.e m t, 
sido outor~ado pela FRANQUEADORA o direito exclu s ivo de uti1izaç1o 
lil :·:-t·f · c ~:·l. ' 1 C0f~t~Eiü~3'', b~'ITI COIYID O u ·so do·::; el ~'!I11Pnto ·= =:'' C:.:·ll .. :.:·tf::t:~:o·,-].z;:.:\dOr:=:~ s 
·=•:. e r· v :i. ç: o p (:J ·::; t a 1 t::·:· t: f·:· J c !li <:\. t: :i. c D d r::: c o r· ,- r::: n t (·:: ~:: 1 p c- r· •:: o:::o n ·;; e 9 u. i n t e , d ·,-,;. m ::,, ·,- c ; 
como tal identifj.cados 

í.~.i. i . 1..) TITULAii: dcv•:::-r-~\ c c:onc.:.tj.tu. :i.,- f:L,-m~'-.., 1-;::·~JUl<~ ·(iz<:-<.da 

pr2ceitos leg~is vigent es e normas da FRANQUEADORA, com 
::: ' ><clu·::; :i. ··./:·:'1. ciP 1..1. t:i.li.;;2:::.~ ç::;lu d ~!. ma1 .. c::.!. ' 'C0Rf-~EIUS' 1 e ciF p·r-·.::?~:;.:~i·,· · 

outorgados pela FRANQUEADORA. 

2.1 1 . 1 . A firma a ser constituída de v era 
1 im:i. t:·:icl;:> 

c: o n t c 1- m c· 
=·1 f i r, ::t 1 i ; 
o·:::. "SFRV I ( 

2.i.i . 2. Us TITULAii:ES. CJ'.'O::: :::i.'·./€1 .. :':\.ITI 3. outcn-g;:·\ d<'l. ma1 .. c:a "CORRE] 
anteriormente a 80.07 93 ter~o c- pra2o da 90 (noventa) dias a cor 
cl él. d <:•. t c\ cl ,,~· ::,-.. == s :i. n <:;. t 1..1. ·,- a. d c> p , .. (·:·: ·;::. e n t e C o n t r· ::: •. t o p :;1. ·r <:l. p r· D · .... :i. d c n c i <'l. 1- e n 
Pl .. <O'\-' : i.~::{~o r1o ·::; t :::>r· mo ·~~ do su.b:i. tPm 2 . 1. t ~=- 2 .i .1. J de c.;t;:.~ Cl:3.usu1.a .. 

-2. . :L . 1 . 2 . i . E:;., p :L , .. :.:·1 cl o o p , .. ;,l ;::: CJ d <:' ? 1::0 ( no\' .:::· n t ·:1. :• 

t Er·mo s de s te Contrato estará condi.cionada a 
t.. :unt, .. :::,. t o , :::>;.-:pl :i.c:i.t:·:indo ~i pi:~s·::,oa. ju.1 .. :i.d1ca q1 .. •.·=~ 

conforme subttcm 2.1.1 dEsta Cláusula 

d :i. ::, ... ·:•; , :.:·l. m ~:·l. n u t s~ n o:;: :~i: o: ::o 

assinatura de um r 
c u n ~:; t i t u :i 

2 . 2. A cond1ç~o de TITULARIDADE 2 a outorga deFinidas neste Contr~ 
n .:í c• p o d ~:· , .. à u =:; ~, .,.. (\ :;::· :L e '.:J :.;l d :0. ·=:; ou. t: r· õl. n ~; f ='-' ·,·· :i. d •:i . .;;; 

CL~USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3.1 . Taxa Inicial de Franquia A titulo 
~ FRANQUEADA P:~>. iJ::.j ~~. FRANQUEADOI\:A, no 7:i. (o 

d e T :::1 >• ::... 1 n :i. c :L c·tl 
d ~! <:~. ·::; ·:; j . r1 ~?J. \:: u. 1· ~:). 

de f~ ·,- ~. n q 1..1 

do pr e s >.;> 
;_; o n t ·,·· :;;. t D 1 o ·./ ,:, 1 o .,.. •:.·:· q 1..1. i. 11 ., .•. }. e n t E êi. 1 0 000 l dEZ mi ll ~EZES O pri.mE 

. ··- ~ ---...---

p D , .. ~: •'=> d •::! c ::::,. ·,- t ;,) ·::; :i. m r' 1 •e ·:=; I c o n { o 1 .. m P 

de<:: t •':·:· Co r·, t .,.. ato . 
' ;:1 1 .. j r d . 1··· o ::; t ;:., 1 I n t i:~ r n ::1,~ Of)r:~' f:?J~t0f:l 5 _rt;N s:l 

CP. !•/., · GOF~~E IOS 

3 . i . i . E ·::; t à o:::. i. ·::, e n t o ·==• d D p :::-1 9 ::1. 1n :?. n t: u d ::i. T ::·>. >< :::,. 1 n :i. c: :1. :.:.:._ 1 
TITULARES , c , •j :::\ o:::ou.i : o ·!" ~J <~. d ~-. rna1 .. c: :·~. ' 1COI-i:REIOS'' 
3 0 . 0 7 93. 



Taxa Anual de Manutenç~o de Franquia F1 t :i: 'c 1..1. .L o ci ~:: T ~'J. >C'i. A n u. a J d ~' 
c D!il i<:., <.:: :í n d <->. FFU~NOUE ADA p "' 1:-:·i. 

FRANQUEADOh:A . . ,;::> lliPI 2 pc~r c c: n t .-.. ~- ~==· cl '.·). s '"f gu. n ci'.·J. 

c om1 s~::.<:~.o q 1..1. :i. 1""1 :C: •:·:·: r: c•. cl D ril •? ·:;:. j O:·::· .-:1 o:::· :? ,,.,. IYI b ( O , baseada no somatSrio 
q U. i l"l 2: ,::; Íl ::.). J. CÍ (} :"). I ' (\ ~:: ~YI C U. ·:-· :;:. •:::. _. t ) .. ~-r;·:;,+ Cl f . IH ~:-J. d :::,. ;;; IYI 

c <·· r· '·· '''· .. '·/ i •J e n t e n ::-.. d a t <:<. d ·:· 
t abel a a segu1t ds ·Pin1da 

ada acerto quinzEna l e 

\:o t<:-..1 d<·~-

P 1· :i. m ·2 :i. r· ~.. ·, ·:; 
c:<. l c u.l:':l. da 

f~() -~- - t :::? ::; cí ~-}_ 
c o n +' o 1· m .;:.:-

COMISSÃO ANUAL TAXA ANUAL DE HANUTENC~O DE FRANQUIA 
<I!:M .1.c:> ,_OP"tTI!!!:> 

1 :;:, F <·i. :i >'. :'1 

;_:: ~\ ·F :::·•. i .:-{ ::~. 

_.;;.~ ~~ t ::':'1. J. ).;, ~-:\ 

~:i :7i. F :-:-;. :i >c ::1. 

d('::· 
cl ::• 

·~ -· C) () () J 
:1 ;:_::0 () (.' :1 

:.:-). -;~ :~~ 

:::-.. t é· 

:-:-l. \: :~ : 

ate 1 . 920.000 
acima d ~ 1 9 20.001 

3 . 2 . l. . i :. :::\r· "'· .,·,-,_ ~~C F c oJ f"il Ir! E ·n Ci <::. cl to· dt:: e :;-·: '.·:-:· ·,- c 1 1.:: 1 c., 

~50 0 
i . (·(J() 

::..:: . 000 
4 . ü00 

d<:~. 
c .;::. h r · ::-1 r 1 ç: :.;:,_ ;:··r -:~ .___.. :i .. ,, t :-:-... , .. , ;;;:; ·::; u L· :i. t '"' 1r: J . E: 
,;:. E:· i . ~\. c ,.:<. 1 c 1..1. l. ::'\. d :::•. c: o m i) ::~.·::: . .;::.· n c: t: o:::o t ,·:\ 1. 

• . .I. ITI 

·~l :;J_ 

de 
F' ·t" '"' s ::: n ~: P C 1 <i. u. ·:: :. 1..1. 1 <=t .. :=1 r· f! F •::! r· :i. ( 1. :.::, 
q u. 1 n :;:: f: na·:::. c o m p 1 (·:-:· t ~"'- s , ou f, .. :,~_ ç ~~o . 

3 . 2. 2. üu ·::; TI TU L. AR[~) . c u.J ::-). D '..l. t: o r '.Fi d:::.•. m:-) r· C'·i "COR h:E I üS" 'c c:: n I ·,:;J. o c o r · l .. i d ~: .. 
<·l. n t. :?. ::: : .. : •':: ::::: ;:) O:··· . '.' 3 , -::; ~~ l .. ,,:~ cl i:.· ·=:: c: u r! t :-:-1. d ::,:. ::~. ·r::,)_ :-:: :-:--... {~ nu. 2. 1 de fvl :':i. n '··'· t ::;: n ç ~i. o d s: 
i:. ( ,,.,_ n q 1 . .1. :!. :·· do .:::.·><e{" c l: c: ::. D d f!: j_ ') 9 J I ::)_ d D t :::··· n d C) l::- ::·l , .. :,:;._ c ::\ :;_ c: u .i. C! d c\ "(" f.: f .:-:.·1- i da r ::,·,:><~ } 
D cr· :i.'c/> 1--:io do ·::: u L:i.'-::::::i\1 3. 2 . t cl >::: ·::;~::::.i. Cl::ii.u::, J . .f. :L :o). _. t •::?r1 d D pc,r ·,·· E+ El .. E: ncj ~;,_ 

:i. n .L c i :~i 1 :-:i c o 1n :i. ·::; ~=~~~'. o c1 b ·::; ::~ r · \.-' :-:·>. d ~:-:•. ;:·J. p 7.-J. r · t :i. r · d e C• :L . 1-.> ::) . 1/::; . 

CldUSULA QUARTA - DAS ODRIGAÇ5ES DA FRANQUEADA 

4. i. ' ... ! t: :i .. L:i.z::.)_;- :-:1. IT : :-::. f.~:::-i. ''CORF~EIOS' ' b :::: m comu 
c ria da s pela FRANQUEADORA, exclusivamente nas 

as que venh~m a 
ati vi dade s Ja ACF. 

4.2 . Identi{io:::ar-ss Em qu.alqu2r forma de c:omunicaç io visual, Uf".-:!. 1 

·,,:.e i .. 

U l..l. 

csc!"ita, inclusiv e quanto as campanhas p 1_1. i:) 1 :i. c: i t ::~ 1 .. i :; •. ·=.:. 

.:::. ,.. :i. ~=' n t: :~>. o:, .. :,:;_ c d ::1 

t.-:· p r· o rn o c i o n <:l. :i. ~::. , 
d :;: ~ ~J. c C) r· G ü c (J tn ~i ;.:)_ p r · o·· . ..' :-:-1 ç :-::1 () _, :i_ n ~~ t r · u. ·:~ ~;_o 2 FF~ANO.UEADORA . 

4 . 3 . CJ p ~'? r ::1 ·,· ·::; l.t ::,i. ~~C F :::: 1n e~-:; 'c 'J. b '"' J <:' ·~: :i. m :::> r1 ~~ 0::1 c o !YI ~" ., .. c :i. ::.l. l p 1 .. ,,~ '-/ :i. :.::,_m '"' n '.: 2 

r ·~' :i ::-i. FRf-~N(}UE?~DO I~A . 

4 . 4 . F' r o c::::> o::i "' ~" ::1. :i. 11 s t :-"ll :o~~.:~:;_ ·::i .j ::->. 

inslruç6cs contidas em manual 
FF~AI'IQUEADOF~A . 

4 .5. r· ,--e :;t.;:.·,·· (•·::•. ' '~)E R'v'IÇ0 '3 ' ' -::•.ornr::nl: ~::· n.:::o próp·,··:i.D :Lo·.~ê->1 d:-:-i. ACF . 

:';J. Pl .. ov:;J d e .. 

~ 
4 . 5 . 1 . t1 P ! .. :::: ·::; i:: ::t ç ;;; o ci P :::. e -:-· \.' :i. ;;. u ~:; 2 1n 1 o c <:•. 1 d :L + ,,,, i .. 2 n t '"' d o p r 2 ...,, :i. :::. i:: u n :.:-1. F. i c h a 
T É c n i c o C a d a s t 1· ~- l de À C F , ~::... n ;:> :-·o:-:-l :-:·). 2 ·::; t '"' c u n t: (. :.1 t u , o:? >< c •2 F' c :i. CJ IV:l. lm >? n t 2 , 

pod :::?r:-:.). DCDr1 .. P r · ·::'.':" :-:~.u. tol--: i .;o.::-lclo p e l. ~:). Ff~ANQULADüf;:A , cl::::sd·2 qu.e '~PJ<1. pol .. 
t:~::mpu di:>t:':>rm:i. n ::-i.du, n:-':i.c) c-.u.pE:ricn- :-:-:.. :::; ( 1::1·~:;·::;) m·;:c:~ e<:•., "' qu :::: 11'0:u '.J 2 ni ·,:.J ::,) . 

.::: o n t f:·:· n1 p J :::•. ,·· ..:: 1 .i. e n t 1:::· ( c::. ) •:·: :><: c 1 u. "'· :i . ..., .. Ct 0: s > , ·::.e m p ,·· e .J u 1 "': o do :,J 1:. (-:-: n J :i. m ·~: n t C) •.:1 <::.. 

ACF r· :::?qu:i. · i t: :-:1.rt l:: 2 :::' d:''!':; d~:-m::_)_J:: ' u. n :i.d:·:!d ::::•:; l.:::.c::::J.J :i.z:-:-l.d::-i.:: nu •::> nto(·:--~•:. . c;O' 



4.6. Manter em boa 
todos os elementos 

o r· d ~=, 1n "i ;:~. p Y e ::; e n t ;3. r.;: ~i o 
de identificaç~o da 

d :J. "; 

ACF 
f' ()r 

p e r· +e i t o ~ s t :;:). do d >::? + 1_1. n c :i. o n B. me n t o , em q u :::t n t :i. d :.:1. d e , t: 1 p u c, 'V.I. ,,,, 1 i c1 ;;j. d c:· , 
acordo com os manuais e orientaç~o da FRANQUEADORA 

4 .7. Atender ao p0blico em di~s e horárius de 
especiais a serem definidos pela FRANQUEADORA 

4.8. ~)u.Llmeter ~~. FF.:ANQUEADOf~A o projs?'co elE ri"for·m~'J. ci:::J lo:::<J<·i, b::>m o::um::.~ 
pedido de <ilter·~.r;.;;.o Cl>? ender·r~~~:o d:·:·i. ACF, qu.:<:' <:;omEnt2 pc• :Jer·;.i.::J ... <:: 

realizados ap6s a aprovar;.~o d~ FRANQUEADORA . 

4.8.1. O projeto de re·Forma pode ser 
sugerido pela FRANQUEADORA, sendo que 
dever~ apresent~-lo ~ FRANQUEADORA em 
A execur;.~o do projeto de ve rá ser 

de inici~tiva da FRANQUEADA·- o 
nesta hipcitese, a FRANQUEAD 

;;.J. t ~~; .S 0 cl i ':l. ::; ~. I • Ó ·:;, :.3. -s, o 1 i c i t :3 o:;: :~;: o 
in1ciada imediatamente apos 

• a Pl-0'·/ar; i:i.o do m<:>·:;:mo pela Fr~ANQW:::ADUR{.I. 

4 . 9 . O p e r· ;3. ,.. , :::? x c 1 u s i 1.' ;:-t.fli >E' n t: 2 , *: o do ·:=; o ~; ''SE 1': V I r; ü S ' ' ::~. u t: o r :i. ;:~ ;:·> d o ·"; r:- <::· J 
FRANQUEADGRA, mantendo estoque de produtos comerc:i.al:i.2ado s 2 

qLt<:\ntidc..de E" qU<:i.J.id<:l.dF CC)fTIPêl.tJ:VE:Í.S. COITI ~. dE'm:,:\ndc< . . 

4.9 . 1. Os produtos comercializados peia ACF nio poder~o ser adquirido 
ou. transferidos de terceiros, inclusive de out1a ACF . 

4.10. M:;:).nt~~~- o estoqui:' 
FRANQUEADORA 11a~; pr· o Pl- 1 êl. s. 

físico dos produtos 
dependªncias da ACF. 

4.ii. Manter e ter . pur meta supe rar 
qll<:\ li da de esta be J. e c :i. dos pe 1 ,,., F"RAI~QUE ADORA. 

4 . i1.i. U n0mero de falh2s operacionais registrado 
que coloc~m em risco a qualidade da rrestaçio 
FRANQUEADA, não pod2r·;j. s;:··r -c:,upi.:> l·iol- ;:>.::;(h--i:>·::~) PL.:>r 

( um ) a no na \1 i 9 ~.; n c i '='· d E.' s t E: C o n t ~- :,cl t o . 

r· e J 

ITI :L n :i. rnu:: 

pela FRANOUEADORA 
d:<:• "SEI:;:\.JICUS 11 P<:: l 

: . .1. líl p ::;~ r· :L () •. :: C• ,j ::;: 

4.12 . Observar rigorosamente todas.as inst:ruçôes 
no·r- 111 a <;:. e r· e c: o me n dar:;: õe~:; d<:r. r·RAI.JGUEADOI~A. J::r;.;. m 
específica dos serviços postais 2 telemáticos . 

c u n \: :i. d ;;). s n u ·"; iTI ::i r• u :·:·). i ·::; 
C C> IH() n ·:,•. 

4.13·. Cobr;:n· cs.tr·itai11E-Ilte u<:;. p~· :::ç:os. c:on·:.:;t:;: •. nte·::: d :=:;.~= :::::="!r·J.F:::.:::. 
F o r· n2c :i. c! ;:r::; p2 J ::i. FRANQLlL12lDD!~?l 

J ·:-: (:J .[·~:; 1 <:i. ç :::·(\ 

4 _ i 4 . ; : ~ ~:' c. 2 b ~='' ·~ - e '"' n t c i:? u :·:~. r ::·J. F F\ A"'(~ U L A DO I~ ?1 u ::; ·~:> b .:.i F 1:: c··::: d <=~ ._. :L '.i :::). me n \:: ·= 

f y ;:1. n q u. e a do·::; =::? o b l :i. t f.': r· :::•. d u :;; , 111 :::: ·::>. n1 c· q 1.1 ,,,,. u ·:::. ·::; '"' :i. •.:' ·:::. u u ·.,;. ::: i ó 1 m u 1 ·.t '='· d : 
;:l-<:l.nqu e<:.~.ITI>::·:nto ui:::[J.:i.z:::•.d·.~·~ n:~c:; J:.:.::nh<:nn ··- c=. i.c:iD ':id·lt•il ... Ldo~: •. ...... !~~ . ::·· ____ ?!CF cl>: 
c 1 i ::• n t: e . , 1-<C)~) 1"1° 03/2005 - CN-

4 . 1.5 . i.:feluac 
f:>::,tabelec: i do·:: 

u.n:ld;;J.cle 

c on t ::"t::; 

p2la FRANQUEADORA 

r1C• qu;:; 

_., :· Ç,(.; !'\"1 



4.17. SubmeLer i 
clientes c~ptados 

FF.:AN(WEADO!~:?'~ 

P ':~ 1 :'i. FRANQUEADA 

4 . 18. Util :i2:aY. 
-Fisc;ll p ·(ópr· io::.;, 

n ;_1. p , .. >:::· s t: a ·~: ;;;: o d 1.:' 

d 2 a c: o , .. do c: o m o ·:; 

.·j_ f.. : ..• 

''<.3ER'.,JIÇOS'', sornen1.:~=~ ·, =::c:i.i:JO :=: , ·,ot:o:•. 
mod e los indicados pel~ FRANQUEADORA 

4.19 . Adquirir materiais proprios à op e racionalizaçio 
que obedeçam rigoros8mente as es pecificaç52s técni La s 

do:::. ''SEI:;:~) IÇUS '' 
d :.::, FRANQUEADOfi:~l . 

4.20 . Providenc1ar o t reinamer1to de formaçio e recicl~g e m dus s eus 
(7: m p r· e g a d o ::. , g o::-:· ,- •::: n t e s , ·:::.u p e r ~/ i s o r E -:; o u. ;;;:· n c: <:~. r· -,- e ~:J ·c~. cl o s , b F. rrr c o m o d eo "=· ;::. e 1..1. ·:::. 

TITULARES. 

4 . 20 . 1 . Os cu·;::,tu-::; r·el'3.c iorY::ldDs à 
e ~limenta~~o, refErEntes aos 
FRANQUEADA . 

despe sas de viage m, 
trEinandos, ser ao 

estada, locomoç~o 4 
.,;· •. ~:::. e '< p (:;.· n s c<. ~; d :,;,_ 

4.20.2. A FRANQUEADORA, e m virtude 
cobrará da FRANQUEADA o s custos de 

da rotatividade dus emrreg~dos, 

4.20.2.1 . 
-l-'01 .. m<:~.c;: ão 
m ~ -,- c <i. do , 

N~o est~o enquadrados 
relativos à ampliaçio do 
ocorrid~ co m ~nu~ncia da 

t;y·~":i.n<'J.IYI~I ·It:D d2 -FDI"ITI:':J.(;::;.!. C:• . 

<·>.1 :~'. n :::-:7!. 
quadro de ~ fe tivo 

FRANQUI:::ADOR~:,. 

t: ·'" :;:' :i. n :::>. rn "'' ,., t •.:i ·:; 
PD~"" n·~'· cr=~ ·:::.·:;:i. d<:t. df.·:· 

d·::: 
dE 

4 . 21. Upe1 ·ar· ;:l. ACF som :::~ nt~~ ·c:o rrr pes-:::.o;:~.l dev :i.d:,-tnren l.::? t1·e:i.n:·:-i. o:.io::.. =::? m ·::; u. ~:"; 
, .. e s r·· f.·:· c t i v a=· ·F tt no:; Õ e s E u. n ·i -r o ,- m i :2: <:l. do~; de n t -, o do::: p <:!. ci ,- ;::_;E:; e ·:: t <:l. b •::: 1 ~~-c i do~; 
pela FRANQUEADORA ou aprovados por ela. 

4.22. Responsabil:i.z~r-s e em todos os aspectos, pela se leç ~o .. admissio, 
demiss~o, controlE E ori2ntac;:~o de sEus empregados 

4 . 2 3 . i"l ~- n t e ,.. 11 o q u ;:1 d r· o 
qu~lidade que permitam 
do~.; "SE F.: V I ÇOS" . 

de pe -:::. Sf.J;;i.l 

ás :::>>(ig:;.}nc: :i. .-:J.S-
"'' m q u. ::1. n t .i. d .-:1 d :::> 

4 . 2 4 . F' a, .. t i c j_ p ~- r· d r:> , .. e u. n i (:) :2 :;; , ~~ n c o n t ,- r_, s . c. o n '" P n ·~: ó ;_:~ ·:::. c o 1 1 g , .. ::;· ::; :-:; C• -::; ::::· 

treinamentos r e gionais ou n~cionais, promovidos ppla FRANQUEADORA. 

4 .2 4.1 . Us custos rel~cionados as despes as J2 viagem, est~Ja , 

locomo~io e alimen~aç~o para partic:i.paçâo nos eventos previstos nesta 
cl~usula, ser~o de r e sponsabilidade da FRANQUEADA 

4.2S. 1-!~:o l:1X2 1-cP r, dl.l-et;:)_ ou indii·pt::.imel"d".e. n::' rn 
g e , .. e n t 2 s o u. + u n c i o n ;;i r· :i. o ·::: , :i. n d i v i d u :.:1. lm e n t ~=· o u. -c> m 
consideradas concorrentes ~s da FRANQUEADORA . 

p 1.) r· '!::. ~~ u . .;_:; 
'::; () c i ~:1 d ~1. cl ~, ' 

TI TUU~RES, 
;:·>. t cy:;:-l. de~:; 

4 . 26. F''i:"?l- mit:L ·,- qu ::1 r·epr·e se nt~nt !-2·:; de\i:ld:·:·i.HI O:' n~~i'~ c:r· e d 2 nc:i. ;:>.d o:; PEl<·l. 
FRANQUEADORA, verifique m a qu a lquEr tempo os reyistros, controles E 
a,- q u. :i. \'os , 1 n s t a l 'iço~.! s d ~.;~ D p 2 ,- :;.lo;;: à o b ~~ m c u mo ·'.'!. o h ·::; :;:> l .. v ~.i n c i <1. do·:; p :.;! d r ó 12 ~; 

de ü 1 i d d de e e f i c :~.c i a d c.o <:l t e n d i 111 o::-:· n t o . 

q 



• 

4.27. q•.J.f:: FRANOUEADORA, 
1 n .f" o -~ ·- m ~i ç (:) -~? ·::: c ·71_ (:! :::-:'. ~:; t y· :-?J. J. -~:- :~~ c~ :;: ;· f t :i. .:1 ó :::· ~; r1 E ~J :.:1 t 1 \1 :.:J. -~ - qt.\ ~=: comp ·~-o··./<:>ITI :::··::;t 
.,.. ·.::· ~:.1 u. 1 a. i.. '= ' ~; u ·=·:, ·-::. 1 t u E• . .:;: ~;-;: () t~· c o nó 1n i c a. , •.:: C) n t :~·;_ b i 1 _, f :i. ::.c: ·::.. .1. • t r· <~. i:! ::,;. J h i. ·::. t a 
p Y i:> 'v' 1 c\ e n c :i. c'!. r· j :.:l. 

/~ . c.> ll . ·1 ~-. n t: e ·:-- r· e q :i. ~= t ·~ - •:::o ·::: c: o r: t .,;. b t:: i s ·:: ·: ... rn p 1 c t u ~=- c o n + -::- r· me 1·:.-:··:.:Jisl :,:\.(~ : 

:::· ·::; p;:•o::. :1 f :i. c.:-:·>. ='" ,·,o 1·m:::1 :=:>·;:: t ;.:1 br:' 1 <:'c 1 c::-:->. r·:::• .1. ::,>. FRANQUEADUkA . 

4.29 . h:i:"·:::.pon·:::::-tbi.l.:i. t.:::.>.l .. ·=:;:2 r:l:i_,-2t:·:i 2 2><cl,_,_s:i . v :·:·UT!<::nt =::~ 1-·• .. •r· tc:odos e qu. <i:Lsqu. ~ 

(o n 1_1 õ.; , l !H p •:::o S tO<;:. _. .1 .. i. ·:;:. 0:: D -:;:. D :_!. 0::: !..1. "C' t D S:- d <:<. S- ;·:,_ ; _ i \ ! i. d :,;l. dE·::; i.l i:.:· C D r· l .. é n t E'~:; 
Fr· ::J_nquid [rrlp,-:;:•-;:;;?J_ri;:o.J_, :::J.r·c :·:'J_r,du_. <''l"il c:unc;=?.qUénc:i.:~i. . cum tDcios. • .. :o ::; 21·1o:::::-t·1 .. 9( 
i:. 1 .. ::,,_ b ;1_ 1 h i <:. t :':1 ~: -r 1 <:; c ::.!. 1 ::: . r- , .. e·..; :i. d i? n c i ;:; -~ .. :i. • .. o -:~. =::• :i. n d =~ n i ;::: <1 ç (:; '"' ·:::. d :;:> q '·' :-:) 1 q u.! 

•.-.-: 5 P\·:·: c: 1 t:· , 

:-:-L:i. nd:-:J. u::; 
1· F .i. '·-/ l n oj :i. C ::,;_ d <7•. ·::; P O.,.. ·=::.i:-':: '..1. :;; •:::· l'i! P r· ~~- ::_:_1 ~,.,_ dO(;', ü U. t: ;::_-i "' C e :i. l- OS- , 

custas processuais e honurárius advocatJ.clos d6 S 

4 . J O . F:;: · ·;:-, p o n <:-: ':!. b :i 1 :i. ;;:·: :'). r · .... ::; ,.,, p ·=::· 1 <·!. 'J '-'· 0. , .. c! :'l. ~? c: u.;:; 1 .. c\ ._: i ·-:1. de rn ;:>, 1 11..1. :;). 1. ·:;; , 

•.-: i.n+u,--m::'~. Cl\-'0 :::- de Pl c:>p!·:i. ''': d,·~.de d<:i. FRAI-lOUEADORA,. bo:· -'· m como n-~-~o 
terceiros infdrmaçG2s, puliticas e estrat;gJ.as_. que poss6m, 
:i.n ~ :l :i. , · ci::;:\rnEnte, CDIT!Pi"DITIP.tr:.-:··r 0'= nr::.· :JDClo~:; de\ FRAI-IOUEADORA. 

P<~9ando: 

2\-'=:::ntu.;,1 J 

c.ir·cL.J.l:-:-l.r::: 
, .. E:.''-.lf:: 1 a, .. 
cl i r · \:' t~ ;;)_ •-

4.3i. t::. o rn 1 .. 1. n :!. c :~ r :i. IYI '": d i <·i. t :-~ IYI i:> r: t '". _. 7!J. FHANQUEADUR~1 

o o:: C• r r '" ro •::: 1 ;J d ~· +::-i. t C!::: , .. :r.~ 1 :-1 c i o n :'). d u ::: :-:1. :;:• :-<. \:. 1 :'i.\/ :i. u , ·;· 1.1. , .. t: D _. ., . o .1. i • o 
·,,; i. n 1 ''=· t ,- o . , <:. J. 2. c i o:::o n ::;_ n d C) o b J F: \: o <:::. , ~? ::; u. :i. p :,:,. m c n t C><:; _. m C:l. \. E ·1 .. i a i s .. f o:.S , .. ITil..l 1 <:l. '==· 

pr· u d•..1 1:· u<:. :-} t' e<:: d. o::ic•·=:; 

4.32 . ,_,c:> l"fll_,_ni.c ."'·' .... po:•r ·-~:-·'=•::r· :i. \::o :~. rRANQUEADORA ::.'( • .. tt::i.Ji:2<:\ç:';-~o de m~:::io:J 
:i.:tJ:c :1 tu=:: r::.u ·~·- t::::ro:::f.•:i. ·,··o·::;, v:i.·:=;::-> ndu n :'l.1:i.c:L:-:-l.íil="2fl ', .. u ::.1é: c:l:i.=:"nt ::: >~, E out,--a 
·:•. ç: Ót·: <;:, ·-:P.' e PC• :::. ::;~<. ITI o:: um Pl- o me t: c.,.. (y::;. no;.::· 9Óc i os. d :::'. 1·7 R A I-.! QUE ADORA •:·:·~ /ou dr.::- I tE' 9 r· :i. 
:-:1. l\1 ;_.; r .. ·7.• ' ' C O R R E I ü t) ' ' . 

F~RANQUEADOh:A. ·;:; ~"~ ITI P I -·:: qu.·:~ dB. do 
qu.:",_n l. J. t ·-:.. : :r· .... u::, ·:;u\.> 1··::::- C.':, ''SERVIÇOS'' . 

4 . :j 4 . ,., ~ ~ - :·- '-t , .. '·· :r r :7.'. FRANQUEADOf~A IIU ITI D n t :-} n i .. ::;: ~2:=; ti pu.l <->. cic.• pu .1.. :2 s (: :-:1. .. 1:' 

h cl. V .-.. 1'1 d o.::· • •·:·: , d :_·;; _ _. + U. y· t () ! __ 11..1. d ;~-; ·;:;. t y· U. i .: ... ~-;~ () G ::~:· ITI ,:.. (: € r i :~:,_ J. -:~ 

8 Cj 1..1. l I" ' <1.1\l i:• li t -:.1 : :- , p ,- () (:1 1..1. r >:.1 ':'· E D U. t ·1·· >..l ·:;; b =".'J1·=::- c==::dido<::. pE· J.:;:J n~ANQUEADüRA 

1 r 1 c. l '.\ c: .I ·. · :· n u ·::: o::. d. <~ • ... • ~-:; + O:::• r· t u. :i. 1:: u ·:;,. ~=~ d <:· i -' D , .. Ç. ;:,\ 1'11 ::-). :L (j \-

4.35 . :: ncl ;: r:J. :,,::,;_ .,- •.) 
d :~ :: ·::.1 \.' ."l ~ 1_ I.' ·":"i I ! t ::·: -:~. 

•• 1 ••• 
U--:.• . :::. ti ::;J. ::;: r: t ·r :~:· :-:.! .• ::r ·J 

de P•~·:cd <:\_. ESPOl:i.:;;,_\,:âu OU 

FRA~WUEA DOI~{~. i f I C 1 '·'· ::;:i.'·';:; 

-F C· 1· i: . 1_1 i ·.- ... ' =:. ... J rn:''J. :i. ur 

4 . :3 <S . ! __ ) b ~= . :: i .. · .... d . ·r () ·: ::. h (:J r· ~:' , .. 1 C) -:~- :J .:-:-:· E· n t -,- ~::.~ ~J :::•. cJ () ~- U bj o:-;: i: DS 

=::? ::. l: ~1. L' ::' l e c :i '-'o::.. ,,, =· m -F :i. c 1·, :::1. t: 2c: n :i. c :-:-:.. ele ·=:; ~= ~ ·~ -- ',/ :i..;;: u . 

CL~USULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADORA 

5.1. Entre~a1 a FRANQUEADA, ap6s 
manuais vinculados ~s ati v idades 
FRANQUEADORA X FRANQUEADA. 

{.'/ 

FRANQUEAltQR, 



dos m:-:'.tnua1"; podP ~;~,:~y· aJ.t~:;-·, <-l.rJu, 5.1.1. U conte0do 
p a r· c i a 1 mE n t E' , p E 1 i:l. 
FRANQUEADA, devendo 
o c 01- r· :i. d ~- ~ . 

FRANQUEADORA indEpendEntE da :,:\nu. i::: no::: 1 ::,:.. u:,". 
esta ser informada de lmedi~to d~s ITI U cl i + i C ;:l. r.~ ;:; :'!. ~.;; 

5 . 2 . l1- E i na r· , as s -=: s s o,- <='. ~- E s u. p ,-:;; r· v i s 1 o na r· ~-'r· "'· t u i i:: :c.. mE n t E .. d ,_,,: +o ,- ma ·,;;_ 
per· m :i. t :i. r· a c o,- r· e t <=1 u t i l i :2: a<;: ~r:_:, d ;3. :; t é c n :L c ~- s p :-l r· :-:1 p ,- ~~ s 'c ;;:1 ç ;:;_ u c1 u ·:::; 
"SERVIÇOS" pEla F"RAI~QUEADA. visando C:l. m:::\nutenç::~o E.' cl-escJ.me:nto de) 
padrio de qualidade. 

5.2.1. Relativamente ao 
subitens 4 . 20.1 e 4.~0.2 

treinamento, observar-sE-~ o contido 
d a C 1 ::i Ll s u 1 a Q u. a r· t.: a d o p ·'" :~ ·::; 2 1 ·, t >:' L o ,., t r· :-:J. !.: o . 

nus. 

carimbos datadores. 

5 . 3.1.1 . ü custo dos carimbos j~ está incluido na ·raxa dE Inicial J~ 
Fl-anqui:':l de+inid;:). no su.b:i.t::::~m J.t da l.~l:~_u:::-u.l.a i·<:,r·ce:i. l-::1.. 

5.3.2. Outros carimbos que vierem a 
custos repassados~ FRANQUEADA. 

n 2 c :?. s ·,;;;i r· :i.>:.) s 

5 . 4. Manter os manuais atualiz~dos e complementados 

5.5. Realizar a coleta 
a c o ,- d ::1 d e> ·s . 

ACF di':l.3 

u::; 

p-,- e v i :-:~.me n (: :::: 

5 . 5 . 1 . i~ c ' . .l 1 e t c\ , no c a s o p r· r::: v i s t o n o "' u b i l e m 4 . 5 . 1 d a C J. c\. u. :,, u 1 ;:<. 'l u :c-\ , .. t :,;.. , 
é de responsabilid;:J.de da FRANQUEADA podf2ndo. no eni:>::lní..o, <;;s:"t"· r·~;.-::;tJ.i./.~<:J.d::,). 
pelB. FRANQUEADORA em casus e:-<c:õ?pcionais 2 pr·ev:i.:::wt211'ce <-~.cor d:-:J.clus. 

5 . 6 . F o ,- n 2 c "'' i" -:t. s . Ta ,- i f :,;. ::; e 
"SERVIÇOS":,:\ sel-Em pr·estados 

Ta L;el ;a.::; 

n~. ACF. 

5.7. Su pr j_ -,- :-:>.FRANQUEADA com PI""Ddu~:u·:;, fcn·IT! u.L:~_y·i,)s. 
necessá ·~- i os á e><ec:u ';;.io do:; "SERVIÇOS" p;"~L). ACF. 

5 . 7.1. t:xc1u.í--·:;e do supl-imento pc:;:;•,,ist:o 110 su.bitem 5.7 d;:l 1 .)"(~Sf.?t-, \:'::' 
C 1 <Í. LI S L\ 1 a t D dO cl IH :3_ t ~ 1- i -':l. 1 ;j 2 f:~ !;', C r· i 'c c) r i () , O E 1Y1 0::: U lll O a q l..l E J. i!! S d E .-'J. p O .Í. O <l. r___, 

:::\ t E n d i tn E~ n t o t::· o p ,::_· r· a ç: Õ e s q LI. E n S"l o s. t:: .J 21. m d ~::.· e :>< c 1 u s :i. ·,; a u. l.. :i. 1 i ~~.._ :::1. 1.;: ~::{ u n D 

servi~o postal, os quais, a cril~riu da FRANQUEADORA, poderio ser 
for·necidos ~ FRANQUEADA med:i.;~_nt:e re~;-:sar c:i.111Erd.u. 

5.8. r:·r·omovf'r· encontr·os rer·iódic• .)·:: v :1. ·::; :-3. n d o () d e <;; e n 'v' o 1 v :i. !TI ~=' n \: o cio 
Sistema de Franchising CORREIOS. 

5.9 . Adot ;:}. r 
COR~~EIOS. 

c o n d i 2: e n t: E <.:, CUITI C) Sistema 

5.10. ürient~r para qus as aç5es comerciais voltad~s 
f i n <:\ 1 se j a m as mesmas p ,- a t i c a d B. s no s i :; t em a c o ITI t-::T •.: j_ a l 
e no [Jttema Franchising CORREIOS. 

de 

p::;_, :.j_ 

da 

F•- Q sing 

lJ c l :i. :::"1 li i .. p 

FRANQUEADORA 



5 . i i . Z '"' 1 a.·~"" p ;~\r· ;:1_ q 1..1. ;;;, ~,J. r· '2 • .. i e cl :::> u. n :i. cl ::1. cl e·::.; -F -~- ::1, n q u :2 ;::J. d ,;.\ =_; n p 2 ' ~~ (~ '. :} m 
IYI e-:~, m u <:: ' 'SE F\ V l Ç OS '' ;::· :-;: 2 c u t ·""'- d u s n-'-~ ':; u. n 1 d ;::,_ d 2 <.:> d P :.:.;_ t '~ n d i ITI 2 n t · . ..i 
FRA I'-IQUEA[IORA , q:;:u-·<l.nt::i.ndo ~iC1 cl:t2nt:2 n d.t:end:i.lilento C OITI p J f~ 1:: D , ,:; -?In 

tenha quE sE deslocar a outras unidadEs 

I 
!_I 

C)U 

~). i2. Comu n :i. c :-:->. 1 .. ~3. cl C) t :-:1. i"- :._:J. ~- p r o v i ci 2 1 l c i ~- ·:; 
quE hou ver l~nçamento dE 

ne c e ·=.;·:;~.í. r· i: .. _,_ s, i nc .lu ~> i v 
no vo<.::- "SEI~VIÇOS" . 

5.13. lreinar , sem onus 
o:::> p '"-' ·1 :-:1. ç ::;_ o d :-:1. A C F .. ·::; 2 !TI p r· ==~ 
i" r u c. e c! :i. rn 0:· n t () ~'=- r· ,:? 1 <:\ t :i. ·-.;o ·=; 

p a. r ;::J. ;,> FRANttUEADA . todo:,<_::, us e n v o l ·,; i d u s 
que huuver ~ 1ntroduç~o uu alteraçGo 

:~ (::>per· :':l.CJ.onaJ.iz;:; . .;::;:.;:o do<.:; ' 'SEI:;:VIÇOS '' _ 

l l 
d 

5 . i 4 . ~-1 :.:.;_ n t E ( ' U In :-3. 2 ·;:; Í: (' U. \: 1..1. \' ;:·> Ci y· ~j;:). f'! :i. 2: :;). C i O n :.:.;_ 1 Ç () lYI P :-:'1 1: :Í. '·./ f > 1 C CJ !TI a d 2 1\1 :.;,_ I I• .. Í ::i_ cJ 
r edE dE FRANQUEADAS 

5 . i :::; . L·==; t ::1. b 2 1 ~:· c: :::-r· u p l :-:=1 no d ~~ 1n :i. d :i. :~~- q u. e cl '='' './ ;;~ r· ;i 1 1 o ·;' t c :=.J. 1- t e> d :-.1. -:~ 
• dE l·f· e> p:::, ::_:~ :::\ n da E Pl .. umo;:,ç ~u d<:<. FRAhiQUEADA . 

;j . i 6 . F n t -~- i:~ u :-:1. r ~-i. FRANQUEADA>:)-::, mocl=::?.i.o::: d2 r <~c:iLo 
dE·· ..... ,::_- ·"' ~-;·,:o ~::-e r· cc-nfEccionados, ~s expensas 
1 d :::-: n t :i. f i c ;;>_ (; : =~ u 
"SERVIÇOS" 

CL~USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

6 . i. O AcerLo d e Conta~ 

, _!_ t: .i. :L :i.1n r::: d 1 c<. í·: :::\.mo::: n t •=:· po::);:; t f'::·, .. :i. D r· 
C' ;;; p ::::o. r· :'i,_ m =::? t r· u ·::; ~ ": ·:;:. t: :-:1. b e 1 ~:> c :i. d c• ·::: 

::·~-c.. •::-:· n c i:::· , · , -c, 1í! .. :::· n t () d ~J 
n :::; ::; ; __ ~-:> t:: 1 ,,:,_ u. ·=:; u . .1. :-:i. 

·: .. o n i:: :i. ci :,,_ <;; no m <" n •..1 21. :1. d :::•. F R A I~ QUE A DURA 1_ • :\ , .. :::•. e·==;. t •::-: -F i IYI . 

n o l.: ~:l. + i. ·::; c: ::i. l Cj l) . ~ 

FRANQUEADA C C) I 

du ~ 

qu.i n 1.r. en~., t:ibE:-dECEnd( 
p , .. ó p y· i <i ~ 

6 . i . i . E: n t =::~ n d <::· ···· s ,::: p o i" (1 o.. ;:> y· t D cl :::• C: D n t ;_:,_ ·::; .. eo f 2 c h a tn e n t: o d o d<:~mu n-:; t 1 .. :::i. ti '.'c 
:=;\ .i .. l- •:.-:· c ::.~. d :.\ ç ~ (J 

acof·do com 
q u :i. n '~ e r~<:'. 1 d :;,~ ::~. r· r· E o:.. :;;._ ci <:<. ·~: =~- o d :':\. A C F .. o: .. • .. :orn r· ,:;_- ,_. _. <:\ !!!-·:; .:::-:· dE s t :,~ 
FRAN<~UEADORA, ';;;~~nu o ;::~ FF~ANQUEADA c: 01n i·::,·=:; i o na. d :o). ti:::> 
p r· i''\.-' j_ ' " t co ~-, <1. C .L c-í u. ·:::. u .í. <'~. b 2 t j _ m :::1. cl Cl p -~- =::? s 2 1 .. 1 t e C: o 1 ·1 t 1 .. ~:>. i.: u . 

- ~Si 2 A FRAI'I/QUEADA t-:!l;_r-;.._g :::•.r·:::í. d:i.:;;<_r·i •':t. mentE: 
t1l'\ ;.j;;>IHI:ll';.;..~ ..... ~,i--·j•'o'o dn mn• .. J·j -- F>r},--· ..-lo) 1'\·i:c, ···ni:.:- ··] 1">\' j' ~ ~: ~m:.l-,;,.~,,~l l :

1

;t: ~~~- ···o:-::· cl~·m ;3. i~- ;j;~,~:u
1

1~;~nt•;,~, p;; .. ti n:nt:~·1

:= _· ... 

FRANQUEADüRA 
todu·::; 

c 

c 
o ·:: 

6.i . J. Ressalvado~ os repds~e~ d:i.ar:i.us a favor da FRANQUEADOR~ 
i::·;::.tiF·I_!.}::->.do ·::; 21TI +u.nr;cj_u do·": ''SER\.JIÇOS'' :;::·::;pecJ.I·lc:•::•:; :o' infDl .. fll B.clu~ 

F'l-'''' '·./ i;:w;;:~nl. ::? :-'J. FF\f~NQUEADA, > • ..>·=s de!TI<l.:i~õ; cl:::>v:r:?r·~-í.u :;; :;:;r· , -- e ;:>. i:i.:=?:::.l.CÍD~, ,-,o Pl- ini ~=:·ir · c 

o::l1 ;:.,_ 1_i_ t i 1 <'!. p (:J s o e n c: 2 r· r· ~'1. m e n \.: o cl :-:1. q u J. 11 z <~ '' .=t . 



6.i.5. Na ocorrenc1a Ja FRANQUEADA efetuar repass2s da arr2caJa~~o ~ 

f~3.vur· d~. FRANQUEADORA sLtper·iol-PS :;t.us v:::J.lor·::::·:: "i;l_pu.r;;:..,Ju·::; iiO ':!.C:?.rto d~":· 

cor·1t7:l.~;, a FRANQUEADURA 1-epass:.:u·;:i a. d:i.fel .. 21tç:,-J. <-l F:·RANQUEAD~. c,:n ~-:i::_:J:i.d·:'-'· 

p e 1 a v a , .. i a ç: â o d a Ta><: a F: s -F <"' r· •::• n c :i. -:J. 1 ( Ti·;: ;. , •.::. u. ! ·~ :-::!. ·1' ;:i. 1 !. :::i. d e ::; 1 .. a. :::: 1·1 e ·:; t :-:). 
o~- dE::· m p e l o I G t=' I H ( :( n d i c 2 U o2 , .. <:~. J. d f:: F'~- •··'-' r;. D ='· do h,, ... ·,- c a d o ) C• I. 1. p •:: .. : l o í 1 1 d i c ·=-· 
Ci -F i c :i. a 1 q u. e v i e ·c a -::; u b s t i t u :í. .... l ::.~. , o c u t" 1 .. i d <:>. 2 n t ~- ~=, ::-1. d ~ .. 1 t :::i. do ::i •.:. ~:? r· ·~ • .. :o d ::;=· 

contas E do efetivo repasse. 

6.i.6. O disposto no subitem 6.1.4, 
demonstrativo, será aplicado a parti r 

r·to qu.~> S~! l 2f:2i E 

da su:':\. ',;: .• ::.·>Jund<:<. 
de s d 2 q u. e o rn o n ta n t: e ·~ - e -F e r e n t e ;;>o e r , .. D ·::;. ~=?.:) ;~·- o;. u. p e, .. i o,.. :=1 'j Y 
cento) do total apurado do rE1Erido d~monstrat1vo 

d. P r· r · o-~:. 

o c cq- 1 .. é n c i ::..:.. 

6 . i . 6 . i . Na o c o~- 1 .. 2 n c :i. a d 2 z..> r· ~- o :i. g u :.i 1 ou. :i. n F 2 i .. i u 't" ;;" ·:".i~:,: ( c :i. n i.: u p Ci r 
c e n t_ o ) o 1..1. n :;;l_ p r i m ~~- i ~- êl. D • .. : o r , .. e n c 1 a dE e f. ·~" o ,- f·: -F e r· e n C E ·"·'· q u :"'· 1 ' 1'-'. e!-
montante, a FRANQUEADA pagar~ a referiJa qu.anlia a FRAN~UEADURA. 
c o r ~- i g i cl a p e 1 a v <i 1 .. .i. 7:l..;: à o cl a T <1. x <-l. h: e f e·!- e n c i :'11 ( f h: ) ou n d. f~>. 1 i::~. de~; (: :-:1. :::• I 
1 ·1 e s \: <:\ o , .. d e m p e 1 o I G f' I H ( Í n d i c e G E ·,- <:~. l d ~- F' r ;:;: ç o s o:J o M E 1 .. c ~~- do ) ou p E·: J o 
í n d i c 2 o -r i c :i. <1. l q u e ',J :i. 2 ,.. ::1. c;; u b ·:;; t :i. t 1..1. :~: .... 1 :·.-i. , o c o r 1.. i d C• e n \. ·, · :::: :~>. ci :::l. >:: a do 
acerto de contas e do referido rEpassE. 

6 . i . 7 .. F· a r ;;l o-:; "SERV lÇOS" ::> m qui:~ 1-,::.-l. j a p:=t :~r:-J.tll :::> n 1.: o d ;,i. FRfiNúUEAD~l ;:1 

cliente~;, o 1-epa~s·2 p::;;l:;:,. FRANOUEADORA ser·;j_ , .. eal:i.z::1do nu Pl .. :i.filei·, o di~:). 
t.Í. t i l i me d i 7:l. t a1112 n te p os t f.? 1- i o r :-::~.o r· e f e 1 .. i cl o p :.± 9 <7.111 e n 1.: o . 

6.1.7.1. Lm caso de atra~o da FRANQUEADORA do r~passe previsto nu 
su.bitem 6.1.7 desta CJ.~u.sula, o monta11te ser~ corrigido pel~ variaç~o 
o::i a ·/"a x a R r.. f e ~- e n c i a l ( T ~~ ) o u , n a -F ::1 1 t êl. d e ·"; t ::·1 \7:· n e s. t a o ·~" d E:· rn p E 1 () I (~ i·:· / i-i 
( Í n d i c e ~J e ~- <J. l cl •::? r-:·, .. :::>-.;: o-::; do 111 ~~ ·,- c: <:!. do ) ou p 2 .1. D :i: n d :i. o: .. ?. D ·t i c: 1 :0. l q u '='' '·.! 1 '"-~r· :.-... 
substituí-la, ocorrida Entre a data prevista p~ra o repassE e a d~ta 

de s ua ef e tiva ocbrrência. 

"SERVIÇOS" "A FriTUF~~~R '', D 

FRANQUEADA 5el á 2fetu.aclo por oc~si~o do acerto J2 c:ont~s 
em que o cliEnte houver pdgo a fatura. 

d~:). q LI. i f'l ;;;·: ·2 I 1 :.:-i. 

6.2. Os pl-odutos a ser·2m comel-ci;;lli2:::.).do~:; r·~:~i. ACF 52·1 :-f!.(::. ;:·o r·n:?.c:i.du::; 
FRANQUEADURA de acordo com a necessid~ds da FRAN~UEADA 

P2 J c·i. 

6. 2. i. {:) 
de·.;oJ.uç:ao 
r e ::, p P c t: i '·! ~::,. 

FRANQUEADA, 
de pr·odutos 

" a p ~- e '3 t :::1•~: ;i o de 
fui- ncc i dos p(-~' 1 a 

c:unta·::., ::;• h:~ 1:: 1.!.·'.'1.•"" ;;), 

fRAI~QUEADORA, ·:! u. :i. n :2: E: n ;:\ 

6.2.2. Os ~redutos devolvidos sem condiçGEs de cumerc:i.alizaçào , 
con-:;ider·adus p·::>.L2. FRANQUEADDRA_, c:omo v~?.ndid•..:•::. 

6 . 3 . . A t... :.:1. ·( ~~ a da rn B. q u i n a o:l2 ·r 1 .. ::J. n q u. e :':'J. y· s e ~- ~;;_ ~"? + ,,,~ t: u a d a s >< c J 1..1. ·s :i. ',; .':i. m 2 1 1 t ::• p e .L :-.-). 
FRAN~UEADORA, s.i ' mPl"E que ::.olic:i.tado p,:..:-1<:~. FRAI-iOUlADA. 

6.3.1. l-lo acerto:1 de c:e>nt'.-1.<::. Sf.!r·:-:to::) CDI1'::;id2·1-:,-l.du::; 

€fetivamente vendidos na quinzena 

6.4. A FRANQUEADA poder~ ~c2it~r c0rtio 
autorizada pe.l.a FRANQUEADURA. 

cuj :;J. 

F 01 , ") (I.', .. 
'"· "' ~ ·7 ... '·' "' 

"b <·>. n de :i. \ · ;:i '' 

J, 



• 

e 
~ ' 

\. 

~ 

6·;5. A FRANOUEADORA ~~ode1á fi~0; I")U'v't.. .~ ·::~ . 

.::: .J n t -:·'·· -::; b •::: m c o l'il o p r· o p o,- <:::•1-' ,,, c •:::· J. ::. ;;:;_ ,.. s:. u 9 <::-: ~: t U ·::· s 1::- :3. , .. 2. ::"-

(, f. :~I" t: U d '"; C C• i"! t :-:) ~;. p , .. ::;; './ :i. -::; 1 .. U l"t =.; ·:;-, ;_ c·} ( . J ::. 1). ;:; '· I_ .i :.::_._ . 

CL~USULA S~TIHA - COHISS~O 

7'.i. (l FF~AI'-lQUI::~~DORA, ,,o ::1!D d:;;1 ::1.-::c<::-:i.rt ,:t.t:_ll .. :-:-::. :::\:::::;!:.~:~ Curti.:r~:).!. : o 
i=-i~:At-IQUI:~ADf'1, .,._ ' ' 'f;::o.l:l<::.l.,;_ o::!f:' I:::,DinJ.::;;:,:: .. :-:_~ o::!::• r:lcr : •: 

7.2 . (I FHANQU[AD~1 1'2CCJr·~:.~:~·::• :~::o1- comp<:~ténci:-::1 :~>(o::J.u·:.:;i•F-:J. d;:-;_ FRANQUEADC 
ql..t.:-).l·:;qu. :,~r incJ.u.sÓi:•·::: uu. ;:;_:L;_,~r:-;,._ çÓ:::'·::; 11:0. ''l<J.b;:•.I.CJ. de Cumi·:;·:::.ào d ·:::· (-':JC:F·'' 
u c o r , .. ;::~ ·,- :,:~ , <,;;. t:-: f D 1.. D c E•. ~:; \ . .< , :;;_ i_ : ~- "\ • . .; oi.· ·::: d >2 T c,:· r· m C< f~\ li :i. t :i. o.,; o :::\ c s t E·:· C: o n t \" êl. l o . 

7.3 . .-:'-1 "T:7ii:J~:~J.;;J. cl:;:: [Dmj.·:;'::.i)·::; o::ic-· {~I:.T" :;:~ COillPU'::;\,:::,.;, POI" tr·e<;; <!.9\"U.p;_Hílf'llt•::.::; 

"SEt.;:•.;IÇOS" CUIYIEI"CJ.ali.:z;•do~ peJe<. FRANOUEADORA. r..:o 1n cr:i.ti;.(-,-i 
ci i -f e,- ~! n c i ;:.J. do·::; r:· ::1 ., .. :~l. c! c á .1. c u J •::J ·~: ;:.). c o m i ::; -s; ;; o , :.:t·s ·::; i m c o:::o 11 ~:; t :i. t 1_1_ :í. d ;:l · 

a ) ::~~-'~'· t E: l Produtos e Serviços Convencionais 

b ) F ::1·,-- ; - ~::- I 1 

c ) r:·a·l" ... f.·:· I I I ... 

7 . 3 . i . F:·:;~_ I"' t: .::: }. -- 1:· ·,- o d u t: o~- 2 ~:- ~- 1 · v :i. .;: 1..1 s C o n ·..;e n c .i. c• n :..-1. 1 <;; 

7 . 3 . i . i . b O IJ ., .. :::: D '·./:;i 1 U \" i:: D +~ ·:!. l :.3 , .. r 2 C ~ .. l. o::i ~- dO E rfl C\" U ~:E :i. ., .. O·:; f:: 2 ;:,, :i. S I ., ~- q U :i. I i :Zl: 

o:::om <:\ ·.,..·.:::ndeo. do:::. :::·l .. o:::odu.to'=· <::,. S·.--~l-'li•:;:c:os t..onvE"r,cioneo.is st:·i-a aplicado 
p r::., .. c 2 n t u. :"!. J. :i. d 2 n t i + :i. c '3. do ::J. t 1 ::::1 v é ::; do q u :-). d 1 c: ''F: a. i x .':). s d :=:; C o rn :i. s ~;:;o ' ' , 
·:::.o n·• :,:\ do ;·,i. o v ct l o,- ,,,_. n c o n t r "'· do ·~:o ''F: ~\ t o .,.. d ,,.: f'-1 :i u s t e ' ' I" 1:-:· s p e c t :i. v o . 
i"f::··::;ultado d::l. di'·.'iS~.D do \'<iiO't :.:J.ntel-io·r · rrl;~n'c2 c:·3.1Cll. l":l.dO pel.~i qu.:ant:i.d;: 
de i·~).s F'OI"t,::::·s cun·::;titu.i. -· '::E nc• .l:r,dl.>::e ci<·:l. comis<::.ão, a se.T :;;l_plicC1 
~:; D h .,. r:~ o r· "': f e ·1 .. :L d o \J :;:, 1 c• r· t: u :~ :.:,. l :.:->. r , ,,,, c: :.::1 cl ::i J u . 

3.1.2. Faixas d~ Comissào -Produtos E Serviços Convencionais 

ARRLCADAÇ~O 0UINZENAL 
< •rn J..u Po1··t• > 

Ue i2.50j. 
ü ,,~ e '5 . o o i 
:ue '50. o o t 
Ü'0 :1.00. !)(<:!. 

Ue é:.~oo. OOj_ 
~1<:: i 1\\::-l d:;:; 

7.3.2. 

... 
::,;. c::;:· 

:::\!_é 
;:'). t ,~~ 

~':l. t é 
::J. t.. ~"\ .. 
;::·t. ( (·:·~ 

:Lí::. ~J(•() 

j(o. (_)()0 

i0•).(.i00 

<'ji)() •:J u o 
.:\O C• . • .. • U 1 

.... 1--·~- o dutos 

FA\JR DE C~LCULU 

< " ) 

•'o!." ' 
J._. 

JO 

i:!. O 
i~~; 

:i. C• 

E·::;pECii:!.iS 

F~d-üR DE AJUSTE 

i . ~:J?:j 
,·~ . :3 ? ~:.~ 

:i(-;~' . :J? ;_j 

J9 . JT:; 

SE 



ARRlCADAÇ~O QUINZENAL 

~ t.é 
De j ':> . c '301 <:l. t é 
[l-e 2~:j <.)1.)1 ~h~ 
Ü!O 50 O Oi ""t t:· 
D-e iOO O Oi ~h:! 
De 200 OOl átEi 
~~c i m;:i d-e 

i;:!. :j(t() 

2~5 000 
:JO 000 

100 O<.JO 
2!.)0 ()i.)() 

400 000 
40U (_)()j_ 

CUI·í 1 Sb,\0 

<X) 

4,E: 
.:..- ... ' 
·-· .. c:. , . . 

. ..) ·' / 

6 .. J 
( ;~ ) 

(*) a cada 12 . 500 portes devE sEr somado a 6,3 o perc~ntual 0~2. 

7 . 3 . 3 . F' '3. ·c tE r I I -- s 2 r v i ç: os E s p E c i r :L c o-:;; 

7 . 3 . 3 . i . C o m b :3. ·:; e 11 o t o t ;,), l do v o 1 u m e d E r· e o:.: u i .. s ü ·:; f' :-3. SJ o <J. t: P r c ~' i i · o ·::; E: m 
Cru~eiros Reais rEl~tivo aos Serviços Específicos sErá identificado o 
percentual ~ ser dPlicado sobr e u referido volume de 
recursos~constituindo a comiss~o da FRANQUEADA no PErÍodo. 

7.3.3.2 . F~ixas de ComissSo - Servi~os Específicos 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL CDMISS~O 

d. té 
üe:· i2 :)Oi. at.É 
Ü2 23 OC~ J ;.i "i::~· 

De 50 001 <:\ t É 
Ds.? 100 OOi ~t-2 
:Ue 200 OOt até 
Acim:;1 de 

i E: 
.. j 1..:" 
L- ,J 

~)(• 

to o 
i:!.•.)O 
i~()() 

401) 

sou 
ou o 
()c,j() 

000 
()(t() 

000 
{)o:!. 

:1.' i.:: 
i J -'+ 
:L ' {:. 
:i. ·' t:3 
;.) (\ 
'-· I '' 

... :• ·:.: 
r ••• ·'! ... 

21 .'j. 

7.3 . 4. O valor total em Cruzeir·os Reais, 
t e,- c e i ,- o s , c i t :=.J. do n o ::; s u. b :i. t e n s '/ J . :1. . J , / 
Cl~usula ser~ convertido em primeiros port€s 
v a 1 o.,. do , .. e f e, .. i do p o-~- t ·a é ;;J. q u F.~ 1 e v i 9 e n t ~:> 11 u 
i"eSPEC t :i.va . 

p :~. ~:.) () ::·1. 

. :j . t:~ . i :-::? 7 . :::~ . 3 . .l d :::! 'S) t :~). 

d c<. c <':\r· ::: ::!•. s :i. HI p 1 e s I c t.l .J o 
1.:\ ]_ t :i. ITI C'! d .i.::.). d -~L q 1..1. 1. I i?.::;? l't :::l. 

7 . 4. Comps2 l.::::? ~>. Ff~ANQUEADORA ap\ .. ov:·:l.l" u:::. o::l:i.f'nt:2'5 p·(opusto:.•s r·~o.l::-) 

FRANQUEADA p~ra a formal:i.zaçào de contratus na modaiid~de Je presta~âo 
de "SERVIÇOS" "A F f~ TUF:r~h:" I ~-l. p c'J <::; c um p i" o v~ ci :::>. ::..;_ v :i. :-1 b i li d>:·>. d ::;: t: é c n :i. •.:: -':l. d~,: ~ 
sua 2><>?CUÇ<'LU. 

7 . 4 . 1 . O C o n t ,- ;:·~ t L' dE p i" r:::·;::. t: a. ç: ã o d c ' 'SE I~ V I Ç OS '' dE._,(·::· r j_ ::,. e,.. :::;. ·:::. s, :i. n :,,\ d C.i c o m ::<. 

FRANQUEADORA, mediante propos:i. çâo da FRANQUEADA, conforme mudelos de 
contratos vigentes. 

7.4.2. Nio caberá qualquer cum:i.ssão a SEr 
FRANQUEADA pela captaçio de contrato~ . 

p :::•. q <:-.. FRANQUEADO~\ 

7 . 4 . 3. () ":'1te ndimentu :::l.O c:li::>nt:;:: 1VJ. Pi-~:> ·:;t ;,l.i,.âo •Jo "::)Ei:;:VI~:ü" "t1 i:A .. \Uh:i'-ii:;:" 
~;e i" á i- e a l i z ;::>. cio e;.< c 1 u s :i. v <i m f~ n 1.: ::= :::· <=' .1. ;;,. F F\: A N QUE A [I A c: ;:l. p t <·>. ci u -~ .. ~:-1 do c: o 1 ·i t ·.- :.::~ l: o 

• 



• 

ACf ···· P:':l.rte l, 

1::r<:l.tt:l.m ento n<:1. 
p..-(.)p,-:i.':). ACF. 

n':l. r n?.~; t :-:1. ç: à o do'::> "SER'J I r; os" 
·,- e ':>L'. l t :::t r· "' m o n u ~ c:.• 1·· e r· ;::,. c :1. eo 1 : ~. 1. "'· 

A C F .:-:-: cu n s i cJ E r· <'•. 11 do u n i c: :,·~ tn e n t C": c:o ~: 

7.4.4.1. A FRANOUEADA n~o receberi qualquer comissáo pelos obJ~to~ 
: :'ATU\~(2li~ . " t:l-c..t;:..dos pol- ou.ti-c<.s 1uj:,'\'5 d:::.. r·,:clt:·: (p ·,-ó!' .. ·ri;·,l. DU l'r· ::;..nqu.t::::::t.d:::.. 

:a i n d ~- q u. e se ..:i :a ::'1. ·,- e s p o n ·"> ;;i v e 1 p ~~ i. ::1. c a p t ::1 ·~: :~: eo do c ·::; 11 \:. 1 '-'-'· t • . .:> . 

CL~USULA OITAVA - DA VIGiNCIA 

8 . i . O p r· e s 2 n t e C o n t ,- :a t D t em ·,; i J i:> n c :i. :::,. :i. !TI r·, · o ·r r· u 9 ::.á. v =::? 1 p e 1 o p ,- :':i. z o . d •= ' 
(cinco) anos a partir de sua assinatura 

8 . 2 . A t ~ i 8 O ( c 2 n t o ~' o :i. l e n t •.i ) d i ;:l. s 
O C F· I:;: t~ hl Q U I A C MP R E b A FU {',L , de s de que 
c o n t r· ;;,)x :L o , pode 1· ::i s 2 r· f i í- m B. ci c• no v o 
prorrogaç5o do presente contrato. 

8.2.i. A v:i.gincJa do novo contrato, 
Cl;:í.Lt-::,ul:~, est;;i condicionB.•J:.:-i. '=lO 
Con:.: ,-a to. 

;:;.nl.: ~?~:> do venc :i.m-;:~nto do 
nenhuma das part€s se man1~este 
C o n t r· <1 \: o , q u •:?. n ;; o !:; ;=~ c o n s t :i. t u i r· ~.)_ : 

cit:'l.clo 
t::?.rmineo 

n n ·::,. -.-. ~' .t 1.: ~~ m 8 . 2 
cté~. v i 98 nc :i.;,;_ 

..:t;;.), 

do 
p "'". =:~ ·::; ·=~ n 
pr :;:~-:;;:::! n 

8 . 2 . 2 . A as s i na t u r· ~. d-e um no·.; o C o n t 1 .. d. ;_: o e ·;:; t i c o n d i c :i. o n ;:, d;;). .·.:: u. r 
a v <:l. i. j_ <:1. ç ã o em p 1- E' s a 1 .. i <:1. l , b E m c o m u c<. u m a 1- € -F o r· m a d e:- m u d ET n i 2 a ç ã C:> d ~-.. 1 o J < 
dando-lhe apar&nciá de nova, nos moldes estabelecidos em manu~ 
€specífico da FRANQUEADORA, devendo tal rEforma Estar concluída at~ 
data de vigência do novo Contrato. 

~ 

8.2.2.1. LxcEpclonalmente, os TITULARES, cu.j<:\ uutol-gc<. E uso >::Í<:l. m;:,,-c 

CORREIOS tenha sido concedido antes de 30.07.~3. nao estarao obrigadc 
ao cumprimEnto do subitEm 8.2.2 dEste Contrato, nu alo da st 
assinatura em substituiç~o ao Contr·ato anterior. 

*
~ J 

~~ \ 

I 

8 . 2 . 2 . i . 1 . (.i p ;:u- t i r· da a. s s i n <3. t tu- a. d t: s t e:· 1.~ o n h- a t u a F R A N QUE A DA t ic 
condicion::~.d;:.;. integr·:alm::>n:~e a Cl-iusula Oit:ava, ·::;;"'lii pr·ejuÍ:2:D 
cu m p r· i m 2 n to das d 2m a i s C lá u. sul -'i s do p ,- 2 sE n (:e i n s t.: 1- u. m 2 n t o c o n t r· -:1. tl.• ;.i l . 

U . 3 . r4 as~; i na tLt 1- a do no v o C o n tl- a t o , no <:::- t. e r· mos de-<::. t a C L~ u s u 1 <:l. d i ,, p e n c. 
C> r· e c o 111 im2 n\: o de tun::.i nova Ta.x=-3. In i c i;.::..l de r'· r :a l"l ·~lL\ i :a. 

CL~USULA NONA - DA RESCIS!O 

9 . i . O p r e se n t 2 c o n t r :a to pode se r· 1- e ::; o: i n cl :i. d u .. Por· 

, n e d i a n t e a v i s o p r· é 'v i o , p o 1- e s c 1- i t o , c o m a n t 12 c e:· d Ê n c i ~- m í n i m a d o:-:· · '' 

' ( no v e n t a ) c1 i ~- s , sem c o m pu,- :::· 2 ,- d ':!. s e d <'~ no·:, , d i r· e i t u s 1 e i - cl2 n i 2 :-:1 ç ó: . ; 
1)a1-a qualquer· das par·tes, re:·ssalvando o d:~l-Eito de ac•~' l-tCJ e.· ] c fF ft ?o.s 

ji?C8 biiTientos devi do s . JE::_~_ ;;,_ ~~~~~ 
I /'.. , ~ . .,-L/ , -- ,.,... c:'lqm~~ 



a ) :: .. E ;; F R A I~ QUE A DA .:-, n !: i · ::~ ·~- •.': rrt r ':·. •.J i tTt t:: d···:· J.l~~nc1:;;1., 

liquid0çJo JUdlcicll ou extra-JUdicial; 

b) ·:.:;E: UC()'(i"f:\ p·1o\::E,:;.tu DU E > ~>':CI..I.ÇctCJ dE Í::.ttUJD CC•Ilti"cl ::~. 

ou seus TITULAR~S; 

c) Se:-:·!. FRANQUEADA d~: , :i.:~: .·Jr ·::1::; conc\u.::: ·. :i.Y :::.eu. : 
•::. >::) n d :i. :<e r:::· n t .:o:· c c:. m <:•. é \: i c <:'1 

util.iz~dos e aprovados 

1 "':i. 

··-:-:· •::: •.::. n ··o· c <: •. n t E 

.. 

c o n c C) i .. da l 21 .. 

FRANQUEADA 

:=='. c: f:?.: 1 t () ·:; ' 

111-.-11"1 .-r-r. 
'-~ . 3 . (1 1- '· · :i. n c i ,_J .~;:. n c .1. :::1. , .. 1u d _,.:· :: •:: '.i. ;Tt i:· ·,- 1 nt >::· n t (::> p e ::. ~-, 1 ~ · R A N QUE A DA u e q u a 1 que 1.. d ::,:.. -::; 
c 1 :-:~ 1.1. ~0: 1..1. :L :::1. ::: .::! :?. ::; ( :?. c C) r I \: I ".'!. \ () ' ·:i'-' ·c ' 'r J z : :) F R A N ou [A [I u r.;: A ~). a. I ' 1 :L c ;_-l. ( ITI u ]. t ;j_ ·::; 

c:E.'nto :• •;.: :3o:;~ 

n D :::t '.:: ;;.? r· t () d ~:: 
~ttinta por cEnto) du montant~ da comissio da 

('·/int:::! PO\­

Ff<ANQUEADA 
c.:::. r1 1.:: :::_._-s; ·::;···'· b ::;e qU:;:> n ~e ~- c\.-,,_::: ;3. ue 11D t :i. f :L Cd.Ç ~j.O. 

y. 3. i. c r· :i. t: ,,:,r i • . .:. 
descredenciada e o 
pe J <:•. r: RAI~QIJEA DA ·je 

d:·:·l. FRAN<WLADURA, 
P ~- ~? ::; :::• n t: •:::· 
<: 1_1 ::.•. 1 q u. (·~· .,.. 

(~C) r1 t: f :·:·1 t D 

L: .1. ;_ 1 • .1. ~" 1 •• <. 1 ::,.t . 

m :j1 >< :L mo p ~-e',; :i. s t: o no ·:; 1_1. b i tem ::J. n t "' 1 .1. u Y 

:-:·). F~~ANGUEAlH'l 

,-· '~ ·::; 0::: :i I I d :i. ci C! , I ·1 0 

<:<.P·.S·"; ~-.. ::-..p:Lica·~:;i\o 
d f~ s c: u t'il p , .. i m ~=~ n t: o 
d o r· E· i .. c E' n t u. a :L 

·:; . 4 . i · .. to i:: ;,~' 1 .. tn :i. no ou 1 .. •.·:: ~- c 1 ·;::.:;:..o o:! e :;:. t .:::· C >::• n t ·~·· "" t o <:<. F R A h! QUE A [tA o e v o:-::· :::•. d u t: <:\ ~ · ::,1. <;, 

·;::.E ~)V 1 n t: :::? ·::; p , .. u '·./ 1 d F~ r;.::: :L:::,_·:::. · 

a ) De '·.lo J. \1 e·~ ·· FRAI~QUEADUR?l documento 
pu.bl ic:-:J.~~Xiu qu.~::· 1.1-,:~ 

b ) ci E· :i. :>< <:\ ~- i lil e d i a i:: <:o. m t:· n t e d E F :::,:c: r:· r· u ~'· o t·: do:-:· qu<:.. 1 quE"·,.-
;n "' ]. o q 1. '· ::;> :;:,. r "' :t. '0 c: :i. o n e :h F R A N QUE A [I D h: A ; 

c) devolver à FRANQUEADO~A o::; c ;;t ,- 1tnl:io:.:.s c l :i. c t·,i:'·; 
ril::\cp__l.:i.n:õ-..':. d(::_· fr~\nqu.Ear· c ~~· , 1 t..t . .i.Pc'ltn•:.·:·nto·::;, m:õ:;qu.:i.n:::\~~,, p :,:'\:t.nCl':::. E 1..1.1.: 1,:. ns í l J. os. 
•:i~::' FT o py· :i.·.~ CLl. d "-, ci;:J. FR(~NG!UE?ütOf~A; 

d ) ~·· 2 t :i r· :':!.r :::J. p 1 ~-c <-l / 1 u.trt :i. nu ::; u 
''CORf-~EiüS'' .. no p,.-:~1zo m::i><int(} c!~~ c~4 

c o n t ·~- :::t t: u ~1 . .i. _; 

:;::· u u. t ,.. ::1. ·:::. 

0:. .,_, :i. n t ~:: '"' 
j_ cl :~ n t :i. f :t. c ;:J. ç b ;.: ·:; ..:i;:,. nt;:·i. l .. ·~ 'lC1. 

q u .:-1 t r· •.:' ) h n r :~1 ·::, d :::1. 

e ) p 1- o ·-..-· J. d E.' n c i <:\ r· j u t 1 t u i.~. u ·o, 
CUJ0 constituição est~ rrevi~ta 

orgaos competentes :::-.. b a :L x :;:.. d ,.:'. ·i i ( ITI <":\. , 

Segund8. I I 0 ·"; LI b :i i:: ::1 trl 2 . i . j_ cl <->. Cláusul::i 
o::l u p r e ·:;; ::;> n t ·::> C; o n t ·~·· ;:.;_ \:: o 

9 . 4 . i . (.) <;:. de 111 <~. :i. ';'. b E n <::, , l: <:'1 n t O ITI •::1 '!E i -::; C: O ITI O :i. mÓ 1./ E :i. s:. , \ .. E:· 1 C<. C i O na dO'::. f- D ~1) ;.::\. 
:::: >< t: :i. n t. :-'J A C F , o::!::~·"; \: i t '-' :í. do~: dos e 1 \o !Yt '=' n t 0::.1 ·::; :i. dE n t i -1- :L c <-l do 1 .. 2 :; d i:• tn ;~. 1 .. c :~1 , \..~~ u 

::'t dm:t. n i·:;. t ;·· ;3. doc::./c o n duz i dç.:o~~ por· ·::: f::· U':' .,.. ;.;:~'=· po n~,á v e i~-, c on~-s i: :i.+: ui n te~; )' .d<:•. 
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11111 CORREIO<.: I!Ufl ______ ··--· 

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.2 0684/94 

ACF STELLA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS , Empresa Pública~ederal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n.º 34.028.316/0001 -03 , com sede em Brasíl ia/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN) , conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRISPI) , VÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n.º 4.902.538 , expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n.º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Paulo Interior, 
Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula de identidade n.º 05.916.129-9, expedida pela 
SSP/ISP/RJ , inscrito no CPF sob o n.º 734.125.467-04, e a Empresa STELLA POSTAGEM RÁPIDA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01 .611.770/0001 -33, com sede na cidade de CAMPINAS, 
situada à RUA LUZITANA, 1256, doravante denominada simplesmente FRANQ.UEADA, neste ato 
representada, de acordo com seu contrato social , por seus sócios: IVAN OLIVEIRA SANTOS, 
portador da cédula de identidade n.º 741.504, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n.º 
063.906.176-15 e SILVIA MARIA LOPES SANTOS, portador da cédula de identidàde n.º 8.050.355, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 722.413.818-53, por força do presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL n.º 0684/94, têm justo _e acordado as 
seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1. , 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n.º 0480/94 , que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 

2.2 . A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA. bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observadas as condições, 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste contrato . 

2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso , todos os critérios , requisitos , formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da 
ECT, como condição fundamental para o conhecimento , processamento e possível efetivação da 
transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de fo rmação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
\(r- supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." 

l "4.25 . ~ão ~xerc~r direta ou in d iretam~n te , por . ~eus rep res~ntantes le~~~êffjf~(5~ô~1- ~ _" 
.,.,...\ funcionarias , 1ndiv1dualmente ou em soc1edade, at1v1dades consideradas cor{519;Ven_fe~ê . . . ÔS 

' FRANQUEADORA." 1 ,{{ill \ rt,)'. "CLÁUSUlA NONA - DA RESCISÃO" c·; .: /XJs;j;í'q ,) f Q 
(f ., '· i 

1\ r~ j 

J L~_oc:_- -- -_-:__-_ _____ _ 
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1.2 .. ... .. " 

b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
1egais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de quaisquer 
serviços junto à FRANOUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANOUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"1 0.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANOUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data • 
da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores, não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo. 

-~ 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das d~as testemunhas abaixo assinadas. 

/// /.1 ) I I I 
PELA ECT: i I' f i I I 

~- ~ 
I < 

VITOR APAR · ANO JOPPERT 
DIRETOR REGIONAL- DRISPI 

Bauru, 24 de noyembro de 2003. 

r \ 
I \ 
\ \ .. 

l I 

FÁBIO GERAL~LIVEIRA CONDE 
GERENTE DE VENDAS- DRISPI 

' 

. 11 I I f / J ' 
' ; (/ .. / < ' •. 

:::_ \ j\; , \;- ,'~ ~A.-', ..J. -C - .(_r , ' '!-- '-'>'··:, 
I 

SILVIA MARIA LOPES SANTOS 

Folha. 212 
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9 . 4 . 2. A devolu ç ~o dos c a r 1mb os 
fr a nquear pe la FRANQUEAD A nao 
Ff~ ANQUEADORA . 

d <1. t d d o r· e s , 
.ImpL ica 

c l. i c h -2 ;:; d:.:> mj_q u. i n::± 

9 . 5 . 1'1 :::>. ~ - e s c i s ~o , i n de p E n cl e n t :e cl o mo t i '·/ O:) , p r· o.::: 2 .::i ::2 ! .. ·· s ~:> ... :4 , cl ·"' 1 me j :i. :-:1 i. o 
o a c ET t o d e c o n t a <:: f i n <:d e n t r e :':\ s p <~ l - t e s c o n t ~- =~ t :':\ n t E" ~.;. 

9 . 5 . i. (\ FRANQUEADA devolv:<:?l-:á á FRANGUEADORA to d o·::; us pr u c\u.b>s i: m sE 
pod e r, que nâu tenh~ m s ido com e r c ializado ~ 

<J . 5 . i.i. (1 1=-RAI-IQUEA[IA r·a9 <:•.1-á à FRAI'I/QUEADORA , nu .. ,;·:•. J.Di" r::r::- 1r·entE, u 
p , .. o d u t u s d e '-I o l v 1 do ·:;; q L'. e e s t. e j <-1. m s ·em c o ' 1 d i ,:;: :.; C! d 2 c um F r c i ::1 l i "'· :::J. ç ::.!.L' 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GEI~AIS E FOI~O 

10.1. Será p e rmitida á FRANQUEADA a 
~ostal de seus clientes, de sd e que sua op eracionalizaç~o s~ja 
pel::J. FRANQUEADORA e cl :::?·::;d ;:~ qu_ ;:, o 1=-"t-2 •;: o ciu "~>ERVIC.:O" n ;;. o ;; ;~ ,·J ~i 
em fun~io da coleta . 

F' ·,- () d u t 
apr· ov<.~.d 

!TI :'3. j DI" :.3. '..! 

10.2. Nio sera autorizada 
celebraç~o de cont1atos de 

a pessoa juridica detentora da ACF 
qu.:::J.lque·r ·::; e, .. v:i.ç:o jut1t:o ~~- FRANOUEADORA . 

10.3. A FRANQUEADA atrav ~ s de seus TITULARES , prepostos uu empr e gado 
nào e·s r~á auto1 .. iz:ada a l-epr·esen\:;:u- d FhANQUEADüf\:A, em ,"JuJ. z u ou. for· 
del e. 

i O . 4 . (.~ s t:: v e n t u a i s t o 1 e d:i. n c i as C) u tr· :~ n -:;;. i g ~~ n c i <:<. s d d F R A l-I QUE A Li O I~ A p ::\r· 
c o m a FRANQUEADA no cumprimento da s obr 1 gaç62s ajus t a d ~ s n e s~ 
:i. n s. tJ· um e n t o , não i m p o 1- t a m e m n o v a ç ~:o , p e ,- m <=~ n 1:2 c e n d o J: n t e g i- a s \:: C' d a ·,:, c.. 
cláusulas e condiç6es con t ratuais. 

10 . 5. Us sistemas d ~ ~utom a ção do a t endim e nto 
apreciados e aprovados pela FRANGUEADORA. 

n ::; ACF 

i O . 6 . SE p o,- d e c: i s ~ o g o·..; e ,- n ::~ rtt e n t :-:1 l i.J u. .:.i u d i c i '-:1 . .L ._,, ::. ,,, ,.. ::-L i n c :i. d j_ ' 

qualquer impo s to ou taxa sobre a atividade de Fran~ui a Empr e sar ia l, o 
custos r especti v os s e r~o repa s sados pel a FRANQULADORA á FRANQUEADA 

i0 . 7 . A FRANQUEADA de \,er ::i ,- e ·;:j·s ::=trc: :i.l .. ~'1. FR(.'.\NQUEADot~A tod .·j_·::; ~.::> r \ ~~s p e ::; :.:1.::. 

:::J. t u a 1 i ::!. '3. d :::>. s; mo n e ~~ ::1 , .. i ::1 111 e n 1.: e d ;2 :-3. ·~ : o r· do c. i) tn ;:). C 1 á u s u1 a Se x t a , s u. ti :i. t ~:.> 1 

6 . i . 4 do p ,- e se n t e C q n t ,- :;t t o , qu e a 111 ~= ·::; Hl ::1 ·~' 1 e ,.. ~i s u :: ~ o r t :-:1 r· , ci e c o ·i" ·~" "'' n t t: 

de p 1:2 n ~"' l i d a de s i m p o s t <:\ s , j u. d i c i c.. 1 o u c.. d m i n i s t ,- a t i v a m E n t .-::: , p u 
infl- a•;;:i5 es ~ s lS?is pen a i ·;:; e ci'-ii s · ou. :::J. nor·rit :::J. s ·~ ,- e!.:~u:.la,~t:JS't'!B <::· -?n{l?.'!c'' .. r:<: o· 
p e 1 as a u to ·.- 1 da de s c o m p E.' to::: rü e "=· , dE s de q u ~ d '":c o rT e n c tc >p ,lj"f.:.th ~'+ 'o .-::: ::.N .:::. 
om i·ssões de s:? u·s TITULAHES, pr s po3to·:; ou i:'lnP\- eiJ::tdo:: . ~ Ot REIOS 

i O. B. Co n s titue m p art e in te granl.: e des te 
Soc i a l E F i cha Técnico Ca dastral de ACF . 

c: o n t ". ;:). i:: u 
, Fls: 

.... o r l <l. - o:ft')-""'-'Ht\l:r::;.;F--- t 

I 
I 

10. 8 . 1. _A F i ch ~ Técnico Ca da str a l d e _ ~1CF s:2 1 ;;i .' /Jçf. I.Hi l. -1:. f.;:1 1' p >.-l 
FRAI)Q UEA DORA se m p , .. e q1..1 e n e c 8 s s ;i ,- i o , :-:1. t ~ - <l. v:~' s cl •'? 1· 2 ·~-mo J._i:i fJ_j. t_ 1_~:9.. __ 2:..q _;· ; t 

dE- v endo u ma c óp i a d;·:\ me: sm c;. <::. E l- e n t i" E9Ll E i•. FRANOUEADA .~p 

·. ; I>, . il; \~·; l\ 1 · na i \j 
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i0.'7·. ü py·e·::; er, r:::> 1.:.;or. t:·,-::.1. to::• pud:"2,··;:.1 -;:: E!". ,-'2"-':i. ·::;tci l::c· t-.. ,.1 ' ·''-'· P:'ir>:: i.;:~ . .Lmeni.: e 

qu E•.l qu.·:.·r· e poc ::·~. 

1 (.) . 1 O . H s p ~).r · te·:; e l. ;_:? <J err1 D f o y· u ci ::1 . .J u ·s t: :i. ç a v· e d 2 , .. :.:J.l d ::~ c<:~. p i t :::t 1 cl o L'::> t <i 1 
(·:. m q u e o c.: u n t ,- :~. t D é ·F o r· IT1 ~\ J. i. z c\ d o e -F i r· m a d o p (-3, r· <:•. d i r· i m i ,- q u. <·:~. i s q u ~ 

questbes dele resuJtantes. 

i:_ pur· 
:?.fil 2 

e·:;;. i .. ~-.. ·, · em 
( CÍI.).:'t. ·:;; ) 

j u s. t: <":1. s e ::<. c c ,- t c\ d a s , f 1 r m c\ m , :::.. <::. p c\ ., .. t c s. , e <:: t r::::: 

vias de igu~l teur e forma na presençd 

ir,strumenj 
d:.;,.::; du< 

ti::·;::. t E.' iíl u n I , <•. s. 

r- ~ ,... - .. ' ' .- ' "' ... 
. _) . 

lc:,c:.-.1 

FRANQUEADA: 

i:;i, TESTEMUNHA 

nom .. : --n .. ~ - -

,.- rt ....... 

CPF 

...... .--.- - ..... -~. ·:.;, ...... 

d~t .. 

2~>. TE~;TEMUNHA 

~f' · · ·· · .. .. . .. . 
nem- P/EXArrJJE f-i r)() c:it)6JÍP:-mA 
CPF t/~ (/-:.:; ('_ .X. =: ~ Rd$ n° 03/2005 - C N -

j CP rvll - CO Fm EIOS 

! Fls : _ ___1_2-RJ_ 
j 3 ~8 

1
,., ,- -:·• .. :._: ·• t• ·, \.l ; I\ tR'ªm1· !t~~~~~-~ 
:,. i" \i1 i~VI V ~ 
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TABELA D E COMISSÃO DE ACF 

Parte I - PRODUTOS E ~·SERVICOS CONVENCIONAIS 

1 s~~r~ u va l or total arrEca a ~JO co~ ; ~ ~rj~ --- Produtos e ServlÇOS 
C o n v e n c 1 o n a i s s e r á a P 1 1 c :a d o •:l ;:, e r c e r. t: ·~ a 1 l d e r ': 1 + 1 ·: ; .~ o :; t r ;; v .;: s ::: ::: 
c0adrc ··ra1xas de Com1ss~o·· . CUJO valor en~~ntrado . a c res: J ~: do 
··Fator de A:uste ·· respecttvo const1tu1-se em com:;sâo da FRANQUEADA . 
r.o oeriodo 

2 FAIXAS DE COMISSÃO - PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

ARRECADACÕO QUINZENAL COMISSÕO FATOR DE AJUSTE ..... 1.." :" p '1':~,- .,. * ' ( " ) <•"' i.lõl por t • > 

até 12 500 40 
De 12 501 até 25 000 35 625 
De 25 02;~ c.té 50 000 30 1 875 
De ':0 001 3t~ 100 000 25 ~ 375 
De 10e 00: e:t& 22lô 00C 20 c; 37:. 
De 2012 001 até ~00 000 15 19 375 
C.(ltr.õ de 400 001 ( lr1C luSlVE') 10 39 375 

3 A relaç~o dos Prcdutos € serv1cos re1ac1onados com a Parte 
Tabela de Com1ssão de ACF encontra-se no Anexo ~ 

I é a 

Parte II - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

1 S s~ re o va:or total arrecadado com a venda dos Produtos e Serv1ços 
Espec1a1s .;era aPllcado o Percentual 1dent1f1cado atraves Cc ouadro 
"" Falxõs de Com1ssão··. cujo valor encontrado cons~ 1tu1-se em corr.:ssão 
da FRANQUEADA, no período 

2. FAIXAS DE COMISSÕO - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

ARRECADACÕO QUINZENAL COMISS~O 

<•"' .... P OT"" t .. ) ( " ) 

até 12 500 4 , 3 

De 12 501 até 25 . 000 4,5 
De 25 001 ãté 50 . 000 4,8 
De 50 001 até 100 000 5.2 
De 100 001 até 200 000 5,7 
De 200 001 até 400 000 6,3 

Ac1m; de ~00 0 0 1 c 1 n c 1 u.s 1 v e > ( * ) 

C•> a cada 12 500 portes somar o percentua1 0,2% 

3 A ~elacio dos Produtos e serv1cos relac1onados 
Tabela de Comissão de ACF ~ncontra-se no ane~o :r 

c 
I 

com 

c--. .......___ __ ---
i RQS n° 03/2005 - CN -
1 CP P, l - CORREIOS 

.;F · 128') 1 ~>\., .. 7 ~ a':b a 

c~ 
•"' 
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Pa~te II - SERVICOS ESPECÍFICOS 

1 Sobr-e o ~,.~a1o~ 

(S:lE'CÍtlCOS se~á 
total pago a te~ce1r-os ~eferentes aos Ser~~==s 

aPllcado o pe~centual ldentlflcado atrav~s do auajro 

··rat>•as de Com1ssão··. cuJO va1or- encon~~ado constltu~-se .em ccmls:;:~ 

da FRANQUEADA. no pe~iodo 

2 FAIXAS DE COMISS2íO - SERVICOS ESPECÍFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISS2í0 
<•"' S. 'iit fU f':,,-~ IIW" ' < " ) 

até 12 500 1.2 
De 12 S01 até 25 000 1,4 

De 25 001 até 50 000 1.6 

De 50 001 ate 100 000 1.8 
De 100 001 ate 200 000 2,0 
De 200 00~ até ~00 000 2.2 
Ac1ma de 400 001 <lncluslve) 2,4 

3 Q ~e1a;ic dos se~v1cos relac1onados com a Parte III da Tabela de 
Corn1ssão de ACF encontr-a-se ~o aneKO III 

(} 
1 

/1r 
f ! 

[ 

\ . 
\_j 

, ~ .. ~·---~-------

. ROS n° 03/2005 - CN -
CPf11 1 - CORREIOS 

: Fls: 12 8:1 
' 

.----. ,..,_ . . -
·~ ' 
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TABELA DE COMISSÃO DE ACF 

Parte I - RELACZO DOS PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

A PRODUTOS 

1 AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRé-FRANQUEADO DE 1Q PORTE 
3 COMPROVANTE DE ~RANOUEAMENTO 
4 ETIQUETA DE FRANQUEAMENTO P/REGISTRO NACIONAL 
5 COUPON RÉPONSE 
6 PROGRAMA DE ALIMENTAC~O DC TRABALHADOR 
7 TELEGRAMA PRé-TAXADO 
8 JUSTIFICAC~O ELEITORAL 
9 PRODUTOS FILATÉLICOS 

10 SELOS ORDIN~RIOS E CO~EMGRATIVOS 

B. SERVIÇOS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 

CARTA E CARTZO POSTAL 
AEROGRAMA 
IMPRESSO 
MALA .. m .. 
ENCOMENDA POSTAL NACIONAL Ctodas as modalidades) 
REEMBOLSO POSTAL (postagem p/cl1entes avulsos) 

ANEXO I 

07 SERVICO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOSCSEEDl Cna moda1ldade de 

08 
09 
10 
11 
12 
13 
1.0 

15 
16 
17. 
18 
19 
21 . 
22 
23 
24 . 
25 
26 
27 
28 

r)~~ 

pagamento à v1stal 
SERVICO DE ATUALIZAC~O DE ENDERECOS CSATEl 
CAIXA POSTAL-ASSINATURA/RENOVAC~O 
EMS 
CCLIS POSTAL 
PETIT PAQUET 
~ONOPOSTAL 

REGISTRO 
AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTRO PIENTREGA AO PRóPRIO DESTINAT~RIO <mão 
VALOR DECLARADO 
ENTREGA AO PORTADOR 
POSTA RESTANTE 
MODIFICAÇÃO DE ENDERECAMENTO 
REEXPEDICÃO o • . • 

PEDIDO DE RETIRADA 
REGISTRO DE ENDEREÇO TELEGR~FICO 
TELEGRAMA DE BALCÃO 
SERVIÇO A FATURAR 
FAX POST 
ESTAMPAGEM MECSNICA 

/! 

(LI/ 
'I . I . ~ '\ t 

\ \ 

' I 

RQS n° 03/2005 - CN -
CP 11 - CORREIOS 

Fls: 1284-

~- : -~8 
.,., 
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ANE XO IIT 

PARTE III - RELAC~O DOS SERVICOS ESPEC i FICOS 

01 TÍTULO DE CAPITAL!ZACÕO <~esgate> 
02 VALE GciS <Beneficiu GLP> 
03 VALE POSTAL <pagamento> 
04 VALE POSTAL <emissão> 
05 REEMBOLSO POSTAL<pagamento> 
06 REEMBOLSO POSTALCentregal 
07 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNÉS 
08 RASPAO!NHA<repasse lgual a 0 + 1) 
09 CONTRATOS REGIONAISCservl~os re1ac1onados pe1a DR com frequênc:a 

de repasse dos valores em D + ll 

OBSERVAC~O 

.:· 

·~ . 
'IL-
• 

O repasse dos valores relativos 
deverá ser efetuado no d1a 
pagamento 

aos Servl~os 

segu1nte ao 
Específicos 

da data de 

o 
l t} 

! 

{,/ 

1 ROS no Õ3!200S -CN -
~

1 
CP ~ I - CORR EIOS 

. - 12 •j ~o~ 
· . Hs :_~ 

37ea 



ANEXO II 

II- RELACÃO DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
C9 
10 . ..., .c 
13 
14 

PRODUTOS 

ENVELOPE SEDEX 
ENVELOPE SEDEX ESTADUAL PRe FR~NQUE~DG 
CAIXA DE ENCOMENDA 
GUIA POSTAL BRASILEIRO EDI:!o 1992 
R~SPADINHACREPASSE DIFERENTE DE D+ll 
TÍTULO DE CAPIT~LIZAC~O \vendal 
KIT P~SSAPORTE (v~ndai 

P~C E MEDA~H~S/CMB 
LIVRO BRASIL SELOS/91 
~:VRO ECO-FILATELIA 
LISTA BRASILEIRA DE FAX 
APOSTILA PADRE REUS 
GR!FI="E CORREIOS 
AGENDAS ECOTEC 
CARTõES SPIRAL 15 

16 ··coNTRATOS REGIONAis·· (produtos a serem relac1on;dos Pela DR I 

B SERVICOS 

01 TAXA SERVICO MILITAR 
02 MULTA SERVICO MILITAR 
03 MUL'iAS TRE 
04 "CONTRATOS REGIONAIS" Cserv1ç:os a serem relac1onados cela DRI 

RQS n° 03/2005 • CN • 
CJ:I t < COF -< ElOS 

j Fls : __ 1-2-8-f;_ 

L 3'761" 
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ACF' STEI. .. LA 

(, r· ··:-· F ~~F :::~r~ r:-: ;.~:-.~·~~-~ .i i ;::· f P ti IJ F C: f ! R /t~ r:· J Ci r:; r: T r:_ · .. ~: ;:_:; P f.~t F-- C;~:-) ~ E~ rr~ p r- P. -~,a 

P 1_::. h l ~. ~ - .:·.) I· ...:.· 1 ! ~:--~ y· .·:-: :: ._, '·./ l. n ,: 1 1 ·i :::1, ! .. :.-, .:-:-~.n (1) .! n :_ -;~ t . .. -~ ,. . .i. n '· 1.;..-=.t ·:-:• C r·.l n: u r 1 .1. , · .:.:.;_ 1.::, ) ~· ... , (. ;··· i . . .-:·J. d .. :-f p f:.' l r) 

r;. ;: .. ,cr·.--:.• í·c, .... l •·' J nÇ! ::i<!.•(? ,,. el e• i:)ç:, ó ;:~ tr: d . ,· ç .n cf;:_:. ~9{, <?, i n<;,c r .. :i.ta. no CC:iC;/f'lF ~;;uh o n9 

B i'•. n c: .::ir- ·i. o 

;:; :i m p J e "' mE:' n t e 
FR(lNOl.JEADURA ~ · .::.• ;;.- r -,:.-:··~, e·! \l dô .::-i~ n~:·.··:; 1· E-• ato, pu~ .. ::.PI..'. I;oj r-E·.'!:: c'r .. P•"!9:i c!naJ, EDSON 
CíJMJN ~ C: -, r ! p: r .:~ d e• J d •7"11t:i ,: a d;;:• n 9 3.469.506~ e ><: p •õ·cl i d .:"l Pt:"Ja SHP/SP~ CPF 
n2 ?7:..i.::i:~é>.728-·20 ... t"' t· .. ,· ,r· ·:•,p1' l-lf·•ro:•n te cl(:·• At l"•n ci ::Htt:! n i:o, L.LJJZ CARLOS 
MA R T 1 N S P 1:~ R F r R A , C ::1 r i· P i r ·•"' ci ~.· , I ô P n t i da cl e n 9 0 4 • 7 50 • 9 3 i - 0 , ex p e ,-i :i d .:.1 p e :1 a 
S S P /f~ J :· > : ; - · • , ' ~: 7 ~ 8 • 9 ::'i?. • 5 b 7- (~ 4 .,. e .. ::;. C I A S TE' L L A C O ME R C I O DE P A P E I S , 
Jn ., ,. , .. J c, 1 · :1-~ i :/'t'lF ,., ,·,: , •. ·.1 ng 4ó.000.444/00(1t-28, c om ·::;edt"~ n .::';l cidade de 

CAM P l NAS .,. , ;,:· , r a.-.' a n t ~~ clt::·•n om i na.d a. .;;, :i t;t p 1. E-·:~.me n te FRANQUEADA.,. 
r E:1 ~.: r E.:· ~=~ ;: .. n t ~-=-~ d ·:i ., c/ r:-1 ~:i c () r · d o i·: o f"il s. E-:-:· ' .. l c.; ( J n t ·; ·· ~7). t· o :~) C) c .L .. -:·l :J. , p o r · s e u. ( ~:> ) 

ne ~ ·· te ato 
TITULAR<ES) 

r V A N U L l V E l R A S A N TU S ~ C·" r h·'' .i. r .. ~ ck> I ri e n t i ci a de n Q 7 4 i . ~=:i 0 4 , e ; .. : p e d :i. da p e l a 
~~;:::p;:::;.· .. 1 ' ! ng 063.<?06.176-15~ MARISA MONTEIRO JUNQUEIRA LOPES, 
r:a, ·tt:-:' 1.•,'·· ,;" . •• .! ic•nt .Lri ;:.;,de nC2 6.660.803.,. e><pedida peJa SS?/~; p, CPF nQ 
005.641.378-55, SILVIA MARIA LOPES SANTOS, Car t eira de Identidade n9 
8 • 0 50 • 3 55 • ~- . , "' -=· • .. i 1 ô .'J F'E:' 1 a ~:; ~:; P / S F' , C P F n 9 7 2 2 • 4 1 3 • 8 f 8-5 3 ~ W I L S O N R D B E R TO 
.JUNOUEIRA LUPf=S 7 C::H .. t :::~i r a cie Id •?n t :i. dad •:·'' nf' 6.139.304, expedicia. pela 
h • .. : P / ~:) P , 1 ;.> ~ •. Q ?. 5 9 • 8 2 4 • 1 8 8- 3 4 , t ê rn j u <:. !:: o e a c o r da cio , p o r f o r ç: a. do 
F're·:;t;·nt t:-· lp ;-mn Ad:i.t:.i.o,,.ou ::10 CONTRATO !)F F~<f."'~NQl.JIA t:MPRt::SARlAL. quE·' sera 
rPgiÔCI f=.'P i '3.· -· e,9u:intE-!·;:, C:l .áusuJas-, E' COlld :i.ç:êÍ E•s: 

CL~USULA PRIMEIRA - DU OBJETO 

:' r CJ r· r Cl 9 .::.:t r.. u p r · .::Li'. o p r e \/ i s t n no st.1b item 3.1. da. C :l á. usula. 

Te r· c P i r a. , 
F I!: p r- •.::.:~ ~:, .. "J. r i ,"l J. 
C J .. \ U : : ~ t/. .L ,.:4, ::• n 

do Te r c e :i. r-o Te r ITI o A cl :i. ti v o ao Contrato de Franquia 

at~ 30.06.96, ficando ratificado s os de lfl .:.-_.,-Q_s -nc.€~9j;.......,jf'2~o:f-'t'N- e 

0 . 
--/ 

/ . 

: CP ~~ i - CO R ElOS 

! Fls: 12 9 ·l 

. -· ""'' , · (')l1~1 ~ l 3~B f' "~'~·{ (~ '"~ po1 : \ nn -~~~ • 
, , ·-· ~ . 
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(_; ; t .. .:-J. ~-::~ t· e ·::;. t e n; l.l. i .. i 1-1 .a. ~) ::-:.. b .3 i :r{ C; ~.;.j _ s ·:::-:i. 1·\ ·=-~ d :_-j_ ·:-:~ .. 

S~o Pa u lo, 02 de j a nei r n de 1996. 

F f-\AN OUF A DIJ RA ~ --- - -~~~~---------- - -
r t f DSD N COM :r N 

/ ,.tretor· n-3. 1 
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OUINTCJ TFRf'10 ADJTJVD t!HI CONTRf.4TO DF FRANQLJJA t::MPRE~>ARJAI_ 

ACF STELL.A 

(l FM I;) R F.:~)(l F.i R r:::; JL [ J R(., l!F CCJFr i\í.:C 1 Ur; t= T FI. .. (l1 R f.1 Hl~:~, F m p r- e-::; a P1.~t b l :i. C.::'t F e ··­
d~· r·aJ, v.i.nu.t:l.:ada au f'l.i.r ·,.i.•,; t~, · :u 1i.:c,_ ~-,; Curilun.i. c:a•;:êÍP'-",, cr·.L.3.d-.::l P~':•lo U(-:· ···· 
,_r-etcs····Lej nº ~·;o9, dE• r~· ~;. dE• w.ar·ç.n de 'j9b ~í, i.n~;c.ritd nn CCiC/MF" ~:,Clb C! 

rn:tJM:·'l""O :j4. (-??<:l.::llf.)/ 0•í)(t) _\.-··•/.l~ : i , ',,r11 :-, •···•iP Pnl brd·o;/:1.-.ia/DF~ ;;;.i.tuada no '·h,:···-
tur· f; ..::inc3.rio Nc,r·· t,.:;.• CSFiNI, c: c;njunt:cJ 0~:>, lllnco (l, dur-a· ..... antL-" CÍE'nomi·-
l"ld•la si.mele~:;llli'·:·nt:e i:·ç.;·ANGIIJE::t,;>Ur-<;::1, r · F:'~Jre·,:,entada, ne •c;t:e ato, pur· •:>f·:·u 

I~· i. r e t o r rx i'·' 9 i n n .:.:, J ~· E]) S O N C D M J N , C a r· t e :i r -~'~ d 2 J dE·.' n t j_ cl a d '=' n Q 
3 . 469.306:, •"'><J.>eci) cí.::i peL,:; Sf:JP/SP:, CPF nC' í:.">'/:i.~i ~36.7?H-20, e por <:,eu 
C:l i::>i " P.ni.e d~ ~~, i encií.IHt:' r ' :.c•·: LUIZ CAI~LDS MARTINS PEREIRA:, Carte:i.ra cí•"' 

J d.::-nt :i . .J:cul•·' n9. 04 . 7~0i0.9~~l-0, e;·< P•:::!d:i.ci.::·J p.::.•Ja. SSP/R,J, CPF n9 
7 t 8 • 9 52 • !:i 6 7-0 4 ~ ~, ·=• C J A ~>TE L L A C O ME R C HJ DE PA P F I S , i n .,,, c r :i. C a n o 
r: c-; c / f'l F ··~f) i) I) nº 4 6 • 0 0 0 • 4 4 4/0 e! 0 j_ -2 8 , c o IH s E.• ô e n .::~. c :i da. de t1 t• 

CAMPINAS, dcn a.van h:. de nClot i. n ; .• ci.-1 c;, ·' 1111 .. • J t"js1ue n te F RANQLIEADA ~ nes h:·~ a t: o 
l "!-:·'Pr··c~SPnL~• . .-1.:::\~ •IP acur· iii:J , .. \'1111 <- ; ..:~ " Cuntr·:.:-i.\:n f)r:>c: .i . .:::d., pur SPI.i. •>.,;) TlTU­
l_ A R ( E S ) I V A N O L J V E I R A E> A N HJ S , C: ~-~ r- t e :i r a. ci e J ci (:·' n t i ci :,;~ cl G• n Q 7 4 i . 5 0 4 , 
f.:.'I<P(·,,I.i.d.::-1 pel:"t ~:;EP/:=;r.).l CFI:· n~:~ 0é)3.906.i7f.)-i!:i~ MARISA MONTEIRO JLIN-
í~UEIRA LOPES, C-~'·rlf-'ira cí~ Jcic.~nti.d:,:~clc.~ nf:l 6.660.803·1 e>-<:~-· ·:•diô .. ") pela 
SSP / SP, CPF' n2 005.641.378-55, SILVIA MARIA LOPES SANTOS, Carteira 
•.lP J1 .ir=>nl::i . daolr~ n9. 8.050.35!:). e;-<~-·>:"~ci :ida. pel..:.-'l ~1E!P/~~P, CPF' nr:! 
722.413.818-53, WILSON ROBER·ro JUNQUElRA LOPES, Carteira de Ide n-
1: i. d -::i•IP- n9 6.139.304, expt-·di ô .o=J pe:i.:::t ~:>~:)P / ~)P, Cr)F n9 7l9.824.188-34, 
:[01,1 ._iu. -,;l:o .,, .:::t· ~ ~·)rd.-:-l•in~ ~;ur ·l· orç:.-~. do pr·..-.:-~ '> <''rdE• Tf~f<MI] AOITJ'JCJ (lf.l CIJi'·! .... 
T ix ATO D r:· ;::· F<: A N G U ) t~ E:l'l P 1\ L ~> A h: /J ; l _ <~ u e ·::. t:• ><-" r ""-' 9 i ci u p t-' J as ;_;;e 9 u i n t: P ~; 

í:; 1 ;iu. ' 7j.l .l. J .:~·- - ;. e ·-~ n n d .i. 1,;:ll e ·;:; ~ 

Cl. ÁUSl.iL.A PRTriEI"A - :\IG OB,I<::IO 

1 • A :1 1:: E·· r- d r- u ô .i. ;_:, p n s I o no ~.' · "• .._, I.J :i l e n -;;. 6 • l . 4 , 6 • 5 . • 5 , 6 • 1. • 6 , 6 • 1 • 6 • 5. E> 

6.l . 7.l e :i. nc::iu :i. 1 .. o ·::, ulJ:i. lf'.'lrl 6.1.8.1 n~1. CLÁUSULA SEXTA- ACERTO 
DE CON'I'AS;í ai.tf-'· r· .''ir- o C::i·::.pü~-.t_u nu·c, .;c,ubilen ~ . 7.3, 7.3.2, 7.3.2.l e 
7.3.2.2 ~ r·e·,;clfL-i.r u ~:.ubil'""fl ?.:i.3, 7.3.3.5 e 7.3.3.2 na CLÁUSULA 
~)i~TJMA- COMJ:SSZO:; ., .• , ~:iJ.tE• r.:"~r- o d:i<:>f-•o .;;.l::o rH1·;, . ~~ ubih,::·n·:; 9.2, 9.3 e 
r,>.3.1 ll d Cli!ÍUfilJLA NONA D?1 RESClSÃO, tCJdu·;;; f'l"'ft··r·t:•lÜE.'S ac• cnnlr-ato 
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6.1.4_ C~so não haJa o repasse da arrecartaçâo, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

f~vor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
Arro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas co,ndi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido ern at~ 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo re8olh1-
mento, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
nesta ordAm pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4-1.1. CAso o vAlor da diferença seJa superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UM 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
t~ de or1gPm da diferença e a data do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O nÃo recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito Interbancárjo) e, caso o d~bito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rPspnndente, dos Juros dA mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1_4.3. Se o valor da diferença não for recolhido at~ o dia 
títil imediatamente ant.erior à data da próxima prestação 

dP rnntas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo_ 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no r.ometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
ç~o ct~ taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do d~bito e a data do efetivo recolhimento, 
al~m de multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
d~s PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

6.1.4.5. A notjficação escrita, comunicando à FRANQUEADA, a 
constatação de diferenças financeiras devidas à FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do débito; 

b) os encargos f j na.nce j_ros nos prime ir os ~Q.gj, _ _§__.__ di. ......... ..--;, 
0teis, conforme disposto no subitem 6.1_4.1 e 6.1.4 ~ ~Q$~0~2005- CN -

J CP I - C~J<P E IOS 
c ) o ar.r~sc imo da mul ta f i nance i ra de 10~ , n o ~~ 

previsto no subitem 6.1_4_2; e, Fls: ~~ 
>\ 
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d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
visto no sub~tern 6.1 . 4.3 . 

6.1.4.5.1. No caso de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal õo débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
n . 1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3.4 dA CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. PAra fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

pRnalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expedida à FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notjficado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. N~ ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em vnlor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
0rdem pelo IGP/M Cfndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
o:·igem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediatamente após a constatação da 

diferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tAs ~ de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O dispostn nos subitens 6.1.4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

_/ Área Financeira da FRANQUEADORA. 

Depó­
pela 

6 . 1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJ8 pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

( 3) 



• 

6.1.7.1. Em CRso de atraso da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subitem ó.1.7 desta Cláusula, o montante será corri­

gido pela variaçio do CDI (Certificado de Dep6sito Interbanc~­
rio) nu, na falta deste e nAsta ordem pelo IGP/H (fndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCF.IRA - DO COMISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

An itAm 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redaçio. 

6.1.8.1. n com1ssionamento da FRANQUEADA, sobre 
com atraso, será calculado com base no 

da fatura acrescido dos respe8tivos acr~scimos 
correntes do atraso no pagamento. 

faturas quitadas 
valor original 

financeiros de-

CLAUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

o~ subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula S~tima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
mA as alteraçôes/inclusôes a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuneração será 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7.3.2.2 . Caberá à FRANQUEADORA atualizar a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.3.3. REVOGADO. 

CL.ÃUSUI.A QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

Os subitens 9.2., 9.3 e 9.3 .1 
Franquia Empresaria l passam a 
tAraç5es/1nclus6es a s e guir : 

( 
\ 

( 4) 
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9.2. A FRANQUEADORA poder~ considerar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém ob­

sPrvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

a ) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimP.nto pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANCIO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infraçâo de NATUREZA NIO FINANCEIRA. 

9.3 . 1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA. 
a SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será precedida pelos procedi­

mentos d ispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

~) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tifica çâo por escrito, para recolher a diferença somente com o 
a~rés c imo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, haverá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UH POR CENTO) ao mês 
ou frrlç6o; 

:\; b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
·~ na alínea "a" deste subi tem, será aplicada a multa financeira de 

'· \\,/ 
I 

I 

;'--\ 

~i / 

' 10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
' A -acrescido dos Juros de mora de 1% ao mes ou fraçao, no caso em 

que a djferença for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
_O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento ser~ o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
cnntas. 

9.3.1.1. SA não houver a quitação da djferenca até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do subitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a 
notifica ção por escrito, aplicar~ SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 1_0,X.._aQ.:Q['_e _. __ 
o total do d8bito, incluindo os acréscimos decorrentes ~~S v,~~t~IT5- CN ­
ç~o da taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e da multa C~~ance~RRElOS ' 

r a d e 1 0X . Fls : (} B 0 Q 
'" }' 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA (assi­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% 

ou ADVERT~NCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rla peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO} DIAS 
0TEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finaJjdade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso; a 1ª via da notificação será en­
tregue an notific~do e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final rlo prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
t~s dos originais do processo em curso. A FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos juntados ao processo, mas não poder~ retirá-los do ~mbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. Nn caso de 1nfração contratual de NATUREZA FINANCEIRA, o 
DIREITO DE DEFESA também será concedido em conformidade __ ____ 

ao estabelecido nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3. _ :' 1~? ~_ -,..CN~ ~ 

f! ~3'0t~ 

, _) 



9.3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9 . 3. 
1.1.1 . para a aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10%. 

9.3 . 4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 
· 10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parA rescisão do presente contrato nas se­e · guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇÃO PECUNI~RIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9 . 3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANÇOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na Alínea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em jnfração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento com base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9 . 3.3.3. 

T\J 9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
~~'- contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

,~ , FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
\ ; \ na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 

\\·f ·. aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
. _ __./zen a 1 . 

/ , 
',, 

\f_ 
'} 

.,, 
\ 

9.3.n.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica-

ç~o por escrito. A não liquidaçâo nesse prazo implicará a ins­
tauração de TOHADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a cobrança da _ _ _____, 
dívida em Juízo. -~O:::in° 03/2005-CN-

- ÇORHEJOS 

Fls : 
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SFXTO TI-":~Mn A))ITIVO AO CONT~ATll DF FRANQUIA FMPRE:SA~IAL 

ACF STF::t_LA 

A FMPRFRA BRARllEIRA Df' CORREIOS f TEl~GRAFOS, Empr~sa 
Pt~tblica t=ec!~?ral, vincuJ:'l.da .::J.o Ministério cl;3.c:, CC)IT!IInic:=u;:ê';es, cr:i.ad:"'. pelo 
Decreto-lei nQ 509, dP 20 de março de 19A9, inscrita nn CGC/MF sob o nQ 
] 4 • (~ (.) ::~ . ::l i () I ·:10 IH - w·~ , c: o !TI s P. de P. m Bras í 1 i ."')/ l) r:· , c; :i b l.""J r! ,"l, no se t o r EL:o\ll c á r i. o 
Nort~ CSRN:O, C("'lnjunto 0:3, Ploco "A", doravante denominada. simp)esmente 

FRANCHJEADORA, repre·:;ent-3d,"l, neste a.to, por sett Diretor f~r:::)_gional, EDSON 
COMfN~ C ~rteira de ldPntid~de n9 3.469.~06, expedida pela SSP/SP, CPF 
ng 2:7 3.::'i36.728-20, e p("'lr sett Gerente dP AtPndimento, LUIZ CARLOS 
MARl.lNS PEREIRA, Carteir~ de Jdentidade nQ 04.750.931-0, expedida pela 
SSP / f<\J. rr :- nr;~ 7j8.9:.'";2.567-04~ e :'l. C1A STELLA COMERCIO PE PAPF1S, 
inscr1ta no ~GC/~F sob o ng 46.000.444/0001-28, com sede na cidade de 
CAMPINAS~ ci .-,ravante denominada sjmp)esmente FRANQUEADA, neste ato 
r e p r · (O' '::"• P n t .~, r' a. ~ r:l e -""l. c o r· do c o ITI s e 1..1. C n n t r a. t o ~; o c i :=l.J. , p o r· sE· u ( s I T r T l J I _ A R ( l S ) 
J V A N D l I V F l R A S A N T D S , C a r t e :i. r a de I d P n t :i da. de n Q 7 4 1 • ~ <14 , i"'><: p e d :i da p e L;1. 
HL)P/~::P~ rJ ·c- ng 063.906.176-15, MARISA MONTEIRO Jt1NOLJF1RA LOPES, 
c~rte 1 r~ rlP JdPntid~rle n9 6.660.803, expPdida pela SSP/SP, CPF n9 
'H15.641.378-~j5, SILVIA MARIA LOPES SANTOS, Car-teir .?'l de Jdenh d .:'-ld t::> nQ 

8.~)~i0.3~.iS. ""' " F'Pd:id,-=1 P•"')a ~: ~:: P/~~P, CPF. n9 7P2.413.8l8-53, WILSON ROBFRTO 
Jl IN(~ I J [ I R ?i UJ P E S , C .:=l r h"' j r a de J de n t i d ,':'1 de n g 6 • 13 9 • 3 0 4 , e>< p ("" d i cL':l p ~ J a 
'-iSP/~fJ~ f ' P~ n g 719.8?4.188-34, têm ~iusto e acord,-;do, p!.lr +orç:.7.l dn 
p r· e c:, e n t ~=-> l e , mo A d i t i v o ."J. o r: f.l N T RATO DE F. R A ~.1 OU J: A ~: i"'l P R L S A R J A L q u ~~ se r .:01 

r .. P 9 i d " p P ) a. "' s e 9 '· 1 i n t e s C l ,~ u s u l a c; e c o n d i ç Õ P s : 

CLtílJSIJLA P R lME IRA - DO OBJETO 

ProrrDg;:'l.r o prazo previsto no suh j tem 3.j. 

Ter rei r.:;~ t~O 

f-' m p r· •:" ·::: ,~ r .. i :'-l ., ~ 

C J :3_ U. E I I ! :.: ; ·::~ ., 

1erce1ro lermo Aditiv o ~o Cont:-."::.J.to 

3 t~ ~ 0. 12.96, fjca n do ratifjc~d o s 

,. 

I G 
.. '._/ 

--r\ 
I ) . 

~ I 

da C:I.::íusula 
de Fran qu :i. a 

st1.b:i ten ·"; P 
/ - ....... ---~ 

RQS n° 03ii2f.JQ -CN - j 
C P ~.'" · 'J , ElOS 

Fls. 1 J J 
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. ' 2l~~VC TERMO ~~IT:VO AO CCN~~ATO D~ FRANQU~A EMPRE3ARI~ 

ACF' ST'ELLA 

J. E.'ltPF:.ES/i BR.Ii..3ILEJ.[;:il. DE CC:A.R.EICX:3 E TELEGRAFOS. Em;:.Jreset 
; 'uL~ L.:d. F c.·d-2raJ... v in..::ü.laJ.á a.o t·ti.nistérlo elas C'onmnicac:oE::~. cri.a.Ja. 
L-·&ll..) i)e:.:;i·c::co-Lt::l r1-l2 5·09 .. de 2 t.) J.e Enar··c:t) de 1969 .. ir1scr~lta. rll} 

.:_·;.;;c .. ·HF sob o uq 3<1,.028.316/C001. - 03. cum sede eiii Ero:silia / iJF. 
6.J..tuada no S~tor Ba.nc:ar1o Norte ( SBN i . Con.iunto 03. Bloco ''fi' ' • .e J.c1· .a v.:tnte delWliJina.J.a. Eii.fúr.'l e ... :nner.te FRANQUEADORA. .ceoresen ta da. 
rjest .e a te•. oor seu--l!iretol Re;;,Uona.l. EDSON COHIN. Cartelr.=t. de 

'""- \ ·: 
' \ )~ 

ldeútlda.Jc n :;;;' 3.4'69.506. e.··:r.>ed.ldci '~'ela. SSP/SP. CPF nQ 
273.536.728-20. e r.)or seu Gerente de Atendimento. LUIZ CARLOS 
HARTINS PEREIRA. Carteira de Identidade: nQ 04.750.931-0. :=~..:oedlda 
c;e::La SSP/RJ. CPF nQ 718.952.567-04. e a CIA STELLA COMÉRCIO DE 
PAPÉIS. inscrita no CGC/1-'íF sob o n!..-) 46.000.444/0001-28. com sade 
Lá .:; idade de CAHPI NAS. dor a v ante denominada. simL-,1 es.men te 
FRANQUEADA. nesta a to rem'esentdda. de acordo com seu. Conti·a to 
Svc.:..ã. .... r;,or 6eu.! si TITULAR f ES J IVAN OLIVEIRA SANTOS. Carteira ú:::· 
ldentid.d.d.e nQ 741.504. exoedlda c'ela SSP/SP. CPF nQ 
063.906.176-15. HARISA HONTEIRO JUNQUEIRA LOPES. CcÚ'teira de 
lclentL.láde n~· 6.660.803. e;..vedlda c~ela SSP/:JP. CPF ng 
005.641.378-55. SILVIA !·fARIA LOPES SANTOS. Cdrtelra .Je Identidade 
n,;i 8.050.355. <::XJ.)edida oela SSP/SP. CPF' nf,) 722.413.818-53. WILSON 
ROBER'I'O JUNQUEIRA LOPES. i...~artelra J.e Identidade nQ 6.139.304. 
e-xr.,edide:. i-'ela. SSP/SP. CPF n.'2 719.824.188-34. tew . Justo e acordd..lo • 
._,o1· ioro:.:a. do oresente Teriiiü Aditivo ao CONTRATO DE FRAN(.WT.A 
El-rPRESARIAL oue sera rer.2.ido J:.)elas sc:f.:.uintes Cliiu.sulas e condi coes: 

CLAU:9ULA PRIHEIRA - DO OBJETO 

A.l. tsrci .:1 vir~cu l acdo ud li.C'F .Junto a GilWresa Cil-1 STELLil 
C'J1'·iÉf2;~'lO DE Pil..PE:I3. C'\JC:46.000.4·l4/0001-28. Passando a vinculcicào 
a ser .Unte:.· a e!ll/..'!"esd STELLli POST!iGEN RAPIDii LTDA. CGC:· 
·)1.. 611. 77\) / UO:Ji- J2. CG!DPüstc. oelos sJc i os I i.liiN OLI VEl R.ii 3fiNT03 e 
::.,:i L í/ 1 ... !.:.. i~iii~~I it L C.~i~ES 3.lil~'I'C)3. 

i\\ CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGE:NClA 

I 
. i 



a" " " 
. 
' 

CL1WSULA TERCEIRA - DISPOSICl!ES GERAIS 

Fic:am raLl.f.Lc·adas as deillals c:l.iLu.suld.s de· :.::cntrato 
(:r ir-~inã:i. ;-;~ CC<Jci/:J,f. ·.:ie ·]1/0:J/~)J . na·.:.J alte1·ada.s v:::lu wressnt-2 

E oor es tarew . ius tas e acertadas. 
-2;•ste 1.údtruwento em 02 1 duas) õ..>ias de i~ual 

f"lnnd.m. as oartes. 
teor e i 'onnd. nã 

, ~,j 
~ 

·~~~·" 
\ 

.l · .. i) 1TSTEI1UNhii. 

.i 

São Paulc. 2·4 de tTki.l"'(..'O Je 1997. 

FR.4NQUEADORli ;· 

r---- .. 
'· ·, _____ / .. / 

LUIZ CiiRLOS I· 'l?.TINS PEF .. EIR.tl 
Gerente de 

FRiiNQUEliDil: 

f I 
; r J.1 , , .-~j,v · ( _ __, 

- ,..,\....A._..-~ . 

3 c HAEIA '.' ~PES SANI'<:)S 

/ 

'"""'-- -- -,. - / . ' . 
/. 

~ • • ... ' - f - ~ : -. .". • _-; ~ .. _ .. _ • ~ 
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11111 CORREIO<.: I!Ufl ______ ··--· 

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.2 0684/94 

ACF STELLA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS , Empresa Pública~ederal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n.º 34.028.316/0001 -03 , com sede em Brasíl ia/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN) , conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRISPI) , VÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n.º 4.902.538 , expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n.º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Paulo Interior, 
Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula de identidade n.º 05.916.129-9, expedida pela 
SSP/ISP/RJ , inscrito no CPF sob o n.º 734.125.467-04, e a Empresa STELLA POSTAGEM RÁPIDA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01 .611.770/0001 -33, com sede na cidade de CAMPINAS, 
situada à RUA LUZITANA, 1256, doravante denominada simplesmente FRANQ.UEADA, neste ato 
representada, de acordo com seu contrato social , por seus sócios: IVAN OLIVEIRA SANTOS, 
portador da cédula de identidade n.º 741.504, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n.º 
063.906.176-15 e SILVIA MARIA LOPES SANTOS, portador da cédula de identidàde n.º 8.050.355, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 722.413.818-53, por força do presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL n.º 0684/94, têm justo _e acordado as 
seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1. , 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n.º 0480/94 , que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 

2.2 . A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA. bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observadas as condições, 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste contrato . 

2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso , todos os critérios , requisitos , formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da 
ECT, como condição fundamental para o conhecimento , processamento e possível efetivação da 
transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de fo rmação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
\(r- supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." 

l "4.25 . ~ão ~xerc~r direta ou in d iretam~n te , por . ~eus rep res~ntantes le~~~êffjf~(5~ô~1- ~ _" 
.,.,...\ funcionarias , 1ndiv1dualmente ou em soc1edade, at1v1dades consideradas cor{519;Ven_fe~ê . . . ÔS 

' FRANQUEADORA." 1 ,{{ill \ rt,)'. "CLÁUSUlA NONA - DA RESCISÃO" c·; .: /XJs;j;í'q ,) f Q 
(f ., '· i 

1\ r~ j 

J L~_oc:_- -- -_-:__-_ _____ _ 



• 

1.2 .. ... .. " 

b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
1egais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de quaisquer 
serviços junto à FRANOUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANOUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"1 0.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANOUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data • 
da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores, não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo. 

-~ 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das d~as testemunhas abaixo assinadas. 

/// /.1 ) I I I 
PELA ECT: i I' f i I I 

~- ~ 
I < 

VITOR APAR · ANO JOPPERT 
DIRETOR REGIONAL- DRISPI 

Bauru, 24 de noyembro de 2003. 

r \ 
I \ 
\ \ .. 

l I 

FÁBIO GERAL~LIVEIRA CONDE 
GERENTE DE VENDAS- DRISPI 

' 

. 11 I I f / J ' 
' ; (/ .. / < ' •. 

:::_ \ j\; , \;- ,'~ ~A.-', ..J. -C - .(_r , ' '!-- '-'>'··:, 
I 

SILVIA MARIA LOPES SANTOS 

Folha. 212 

• 
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/ CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS DAS DEZ 
MAIORES ACFS DA REGIONAL SÃO PAULO 

INTERIOR 

ACF QUE FALTA V A: 
ACF VILA VIRGÍNIA 

RQS n° 03/200r: · CN • 
CPMI ,- c REIOS 

Fls: _ 1311 

375 8 .. -· 



IGRA - Ranking de Agências Franqueadas 
Intranet ECT­
IGRA 
Principal 

RANKING PELO CAMPO VALOR DA RECEITA · ACF 

Escopo: SPI 

Período· 01/2004 à 12/2004 
... .. ••• ,; oo • 

i''' ' 
.,. ' ·' NDME . I ~ ~lig 

1 ACF AMOREIRAS ... 7490717-4 

2 ACF STELLA. .. 7490005-6 

3 ACF CAMBUI .. . 7490038-2 

ACF VILA 
4 VIRGINIA ... 7490216-4 

5 AQF D!.!NLQP ... 7490041-2 

ACFVENTURA 
6 MALL. .. 7490685-2 

7 ACF ASA SUL. .. 7490072-2 

8 ACF AQUARELA. .. 7490708-5 r .. o 

11 (") 9 I - j1 ~C F PONTE SAO (/) 
• o 

~CAO .. . 9 7490163-0 CJ..! ' 

'J Jo....o. ' 

~6 <!.-.!) (') ~1. F BAUHAUS ... O) I~ 7490030-7 

(;O) ~ ::o <Jl r., ' 
- o 

I 
O z 
cr;. ' 

j 

Jli!B. •t ... ' 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

·:" • o o ~,~ 

~~~~ "1. ~~~ 
•';'ç•'- o - . ::0 ,;' o~ o .,-, ·:;· o o o 

.. ;";,; 0 .. . . 

~RES:AD1<fii ' o• o 
~··· 

I~ . ·(),(~~)! , ~J ''"' ~~Ç(~.{ o,, 

.... .. ,,o •. o ... . J o''· ''" ~ 

ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA, MARIA ALBA ANDERI DE 
7.341.498,24 5.896.822,87 1.379.639,61 BRITO LOYOLA. 

6.349.313,49 5.396.730,55 1.284.218,24 IVAN OLIVEIRA SANTOS, SILVIA MARIA LOPES SANTOS. 

ARGEMIRO NARDI FILHO, ELISABETH APARECIDA 
7.313.676,61 4.479.783,08 1.280.355,52 PAFARO NARDI. 

ERLON ANTÔNIO MAGNANI, 
FRANK MARLON MERLI DE MORAES, 

4.735.260,78 3.958.373,00 984.079,37 FÁTIMA REG INA DE QUEIROZ PORTO 

JOAQUIM CARLOS DIAS, 
4.981.521,75 3.786.040,82 1.058.099,37 ALVARO PRIVIATTO. 

JOSE EL Y MEIRELLES VILELA, 
4.211.037,40 3.357.676,80 950.889,61 MARIA STELA CARVALHAES VILELA. 

4.946.345,70 3.325.303,75 902.097,53 ISABEL DE FATIMA TAYETTI, LUIS AUGUSTO TAYETTI 

4.151.908,10 3.175.747,21 952.192,41 ELAINE CRISTINA AGNELLI, JOSE CARLOS ORTOLANI. 

ISABEL MO UNA GARCIA POZZANI, 
3.337.695,82 3.033.492,37 804.940,67 ROBERTO POZZANI. 

REGINA MARIA BELOTTO BROCA, JOSÉ JORGE DE 
3.994.001 ,94 2.968.287,90 877.678,2 7 MORAES FILHO, EKUMI KANAYAMA DE MORAES, 
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D EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
CORREIO( 

DE: DIRETOR REGIONAL/SPI 

AO: DEREV 

CI/SGRT/SUGRA/GERAT/DR/SPI- 421/05 

REF.: INICIAL 

ASSUNTO: CÓPIA DO CONTRATO DA ACF VILA VIRGÍNIA 

P' ~ 1 

Baum, 06 de julho de 2005. 

De acordo com o solicitado por esse departamento, segue a cópia do Contrato de Franquia 
Empresarial e os tennos aditivos da fi:anqueada Vila Virgínia. 

Com <mexo 
CRS/crs 

"Somos CORREIOS. Somos BRASIL . " 
www. correios.com.br 

1! ROS no 03/2005 - CN -
j CPr1i ··· CORREIOS 
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CORREIO< 

Nome: ACF VILA VIRGÍNIA 

CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 
NATUR EZA 

APURAÇÃO 

Procedência: 

NÚMERO DATA 

Assunto: CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL E TERMOS ADITIVOS 

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 
DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

1Q GERAT 28 01 2005 21Q 

2Q 22Q 2Q 

3Q 23Q 

4Q 24Q 

5Q 25Q 

6Q 26Q 

7Q 27!! 

aQ 28Q 

9Q 29Q 

10Q 30Q PROCESSOS APENSOS 

11Q 31Q NÚMERO ANO RUBRICA 

12Q 32Q 

13Q 33Q 

14Q 34Q 

15º 35Q 

16º 36Q 

17Q 37Q ANEXOS 

18Q 38Q NÚMERO 

19º 39Q 

20Q 40Q 
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\ Contrato í\i ... ra.8.J.J.f0 .. ~· -· ·· ACF VI LA VIRGÍNIA \ \JV=:.:.=.--------'-
391/1992 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS, Empresa Públ1ca Fe­
deral, vtnculada ao H1n1stério dos Transportes e das Comuntcações, 
criada pelo Decreto-Lei n9 509, de 20 de março de 1969, inscrita no 
CGC/HEFP sob o nQ 34 . 028 . 316/0001-03, com sede em Brasília/DF; si­
tuada no Setor Bancário Norte <SBN>, Conjunto 03, Bloco "A" , dora­
vante denominada simplesmente ECT, representada, neste ato, por seu 
D1retor Regional , Dr . EDSON COHIN, Carteira de Identidade nQ 3 . 469 . 
506 - SSP/SP, CPF nQ 273.536.728-20 e, por seu Chefe da Assessoria 
de Planejamento e Coordenação, AILTON BORGES DOS SANTOS, Carteira 
de ldent1dade n~ 3 . 526 . 230 - SSP/SP, CPF n9 047.885 . 918-04 e a 
PEREIRA. E DUR.l\N PEREIR}\ LTDA ME inseri ta no CGC/MEFP 
sob o nQ 56 .6 19 . 349/0001-60• com sede na cidade de RIBEIRÃO PRETO, 
Estado de SP, sttuada na R. VITAL BRASIL 3 76 
doravante denom1nada s1mplesmente FRANGUtADA, neste ato representa­
da , de acordo com seu contrato soctal, por seu/sua SÓCIO 
Sr<a ) .LUIZ FERNANDES PEREIRA , Carteira de Iden­
t idade nº 3.469 . 484-SSPiSP~ ·, CPF nº 28 9 ROS 73 -0 , têm, Justo e 
acordado, por força do presente instrumeh~o. · o ~re~ente Contrato de 
Franqu1a Empresarial, que será regido pelas segu1ntes cláusulas e 
cond1çÕes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - QO OBJETO 

1 . 1 . Pelo presente 1nstrumento particular e na melhor forma de di-
reito , a ECT concede à FRANQUEADA, durante a vigência deste 

Contrato , o dtreito de prestar os serv1~os postais e telemáticos 
<doravante denom1nados simplesmente " SERVICOS"), na forma que lhe 
forem autorizados, conforme descr1ção constante nos Anexos II e III 
do presente tnstrumento, de acordo com as orientações que lhe forem 
fornectdas e sob a supervisão da ECT . 

1 . 2. A FRANQUEADA compromete-se a 1nstalar sua unidade no estabele­
cimento comercial aprovado pela ECT (doravante dennminada sim­

plesmente Agêncta de Correio Franqueada- "ACF") e a prestar os 
SERVICOS, exclustvamente, neste estabelectmento, conforme as tns-

\ truçÕes que lhe forem fornecidas pela ECT 

1 . 3 . A ECT autoriza a FRANQUEADA ~ neste ato , a utilizar a marca e 
1 ogot 1 p o " CORRE I OS/ECT" de. sua p rop ri edade, bem c orno as que 

vterem a ser cr1adas pela ECT <doravante denominados simplesmente 
"MARCAS"), exclus1vamente na ACF, durante o período de vigêncla do 
presente Contrato . 

1. 4 A ECT concede, à FRANQUEADA. o direito de ut1lizar as técnicas 
para prestação dos SERVICOS e operação da ACF, fornecendo 

t retnamento e supervtsão à FRANQUEADA, bem como prestar-lhe asses­
sorla nos termos deste Contrato 

(I 
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CLÁUSULA SEGUNDA - · MANUAIS 

2 . 1 . A ECT se compromete a entreg~r, ~ FRANQUEADA, na assinatura 
deste Contrato, os seguintes manuais · "PrinCÍPIOS ÉtIcos a se­

rem observados pela FRANQUEADA", "Manual de IdentIficação VIsual" e 
"Manuais de Operação" <doravante denominados simplesmente "MA­
NUATS") 

2 2 A FRANQUEADA deverá observar rigorosamente todas as Instruções 
contidas nos . MANUAIS 

2 3 Tendo em v ista o seu aperfeiçoamento, o conteúdo dos MANUAIS 
poderá ser alterado pela ECT, independentemente da anuência da 

FRANQUEADA . 

CLÁUSULA TERCEIRA - INSTALAC~Q DA ACF 

J ·1 A ACF deverá ser Instalada em Imóvel proPrio da FRANQUEADA ou, 
quando de terce1ros , o representante formal da mesma ser o ti­

tular do contrato de locacão 

3 2 A FRANQUEADA deverá efetuar, as suas expensas, a Instalação da 
ACF, de acordo com os padrões estabelecidos pela ECT, devendo 

o proJeto , para tal Instalação, ser, previa e formalmente, aprovado 
pela ECT 

3 3 A FRANQUEADA, exclusivamente sob suas expensas, deverá alte­
rar, sempre que determinado pela ECT e objetivando melhor de­

senvolvimento dos negócios, o visual e "la~-out" da ACF, de confor­
midade com as Instruções desta 

3 . 4 A FRANQUEADA não poderá realizar qualquer reforma ou modifica­
ção da ACF, Inclusive quanto à Identidade visual interna e ex­

t e r n a , s em p r é v i o e e x p r e s s o c o n s e·n t I me n t o , p o r e s c r i t o , d a E C T . 

CLÁUSULA QUARTA - TREINAMENTO 

4 1 Durante o treinamento, a ECT garantirá, à FRANQUEADA, sua fa-
miliarização com a organização do negócio e a maneira de ope­

rá-lo , de acordo com Informações e InstruçÕes que lhe serão forne­
cidas pela ECT, assessoramento relativo à prestação dos SERVICOS , 
tecnicas de operação e gerenciamento da ACF 

4 . 2 Todos os empregados que irão trabalhar na ACF, Inclusive o ge­
rente , se for o caso, de~e~ão partiCipar , obrigatoriamente, 

do <s ) curso(s) de treinamento 

4 . 3 Os custos adicionais envolvidos no treinamento, tais como des-:­
alimentação , pesas relativas ~ viagem , estadia , 

referentes aos empregados da FRANQUEADA, 
da mesma 

(I 
j 

locomoção e 
serao, sempre , às expensas 
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CLÁUSULA QUINTA - PADRÃO DE QUALIDADE E INSPECãO 

5 . 1 . A FRANQUEADA dever~ observar e manter rigorosamente os padr5es 
de atendimento, atua1s e futuros, estabelecidos pela ECT, para 

a presta~ão dos SERVICOS, reconhecendo serem tais padrões impres­
cindívels para a preserva~ão e promo~ão da Imagem da ECT perante o 
cliente 

5 . 2 . A FRANQUEADA dever~ ainda permitir ~ue empregados e prepostos 
da ECT procedam a sup~r~is5es e Inspe,ões periódicas na ACF, a 

fim de verificar se os padrões de qualidade estão sendo rigorosa­
mente observados pela FRANQUEADA, bem como quanto ao atendimento 
das recomenda~Ões, Inclusive aspectos financeiros e operacionais, 
feitos pela ECT . 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGACÕES DA ECT 
' 

6 . 1 . Constituem obriga~ões da ECT, dentre outras previstas neste 
Contrato 

a> fornecer, a FRANQUEADA, os produtos necessários a presta,ão 
dos SERVIC:OS ; 

b) fornecer, a FRANQUEADA, os formulários e materiais de 
exclusivo da ECT, necessários a execu~ão dos SERVICOS 

ACF, mediante cobran'a de valores previamente ajustados; 

uso 
pela 

c) fornecer, a FRANQUEADA, orienta~5es necessárias à presta,ão 
dos SERVIÇOS pela ACF, atualizando-as, sempre que ocorrer 

qualquer altera,ão nos procedimentos; 

d ) fornecer as Tarifas e Tabelas de Pre~os correspondentes aos 
SERVIÇOS a serem prestados pela ACF ; 

e) promover o Acerto de Contas com a ACF, conforme previsto na 
Cl~usula Oitava; 

f) coletar os obJetos postais e mensagens telem~t1cas, no dia 
e horário previamente acordados, na ACF ; 

g) fornecer rec1bo nos casos de coleta de malas 
qualificados; 

e/ou objetos 

h) providenc1ar a confec~ão de carlmbo(s) datador<es), 

i) superv1sionar, periodicamente, os aspectos operacionais e 
comerciais da FRANQUEADA, em1t1ndo relatório , de forma a 

orientar e melhorar o desenvolvimento das atividades na ACF ; 

J ) manter os MANUAIS atualizados e complementados ; 

k ) efetuar treinamento~ FRANQUEADA, quando da implantação 
novos serviços ou Introdução de novos proced1mentos , 

como promover , per1od 1L ~mente , cursos de 
aRerfeiçoamento dos empregados da ACF 

{j' 
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CLÁUSULA SéTIMA - OBRIGACÕES DA FRANQUEADA 

7 : 1 . Constituem obrigaç5es da FRANQUEADA, dentre outras previstas 
neste Contrato : 

a) adquirir, da ECT, os produtos e materiais exclusivos e, de 
terceiros, os materiais confeccionados, segundo especifica­

çÕes técnicas e orientações fornecidas pela ECT; 

b) sol1citar, por escrito, autorização, à . ECT, para prestação 
de serviços não constantes da relação dos SERVIÇOS da ECT; 

c) obedecer, 1ntegral e fielmente, as instruções e os 
da ECT; 

MANUAIS 

d) providenc1ar a 1nstalação, manutenção e operação de todos 
os equ1pamentos nécessár1os à ACF, conforme instruç5es for­

necidas pela ECT e nos prazos acordados; 

e) efetuar o tratamento de todos os objetos postais e 
gens telemát1cas, postados e/ou receb1das, na ACF, 

t1ndo o seu encaminhamento, à ECT; 

mensa­
garan-

f) cobrar, pela prestação dos SERVICOS, estritamente, os valo­
res constantes de Tarifas e Tabelas fornecidas pela ECT; 

g> não recusar a prestação dos SERVICOS autorizados pela ECT, 
bem como o recebimento e tratamento de obJetos , previamente 

selados, mesmo que os selos ou as fórmulas de franqu1a utilizadas 
não tenham sido adquiridas na ACF; 

h) adotar, sob suas expensas, programação visual interna e ex­
terna na ACF, de acordo com as lnstruç5es contidas nos MA-

NUAIS, 

1) manter estoque suf1c1ente de mater1ais e formulár1os neces­
sárlos à prestação dos SERVICOS, requisitando-os, sempre 

que necessar1o, de acordo com prév1o planeJamento, à unidade subor­
dinadora, 

J) manter, na ACF, sob sua responsab1l1dade, empregados quali­
flcados e em número suf1ciente, compatível com a demanda de 

mercado, necessários à prestação dos SERVIÇOS ; 

1> não delegar a terce1roi ~ ~ prestação dos SERVICOS da ECT; 

m> respe1tar, na operação da ACF, os horários de atend1mento 
ao pÚbltco constant~s do Anexo I do presente Contrato, 

n) apresentar, per1od1camente, conforme solicitação da ECT, 
Informações cadastrais e/ou cert1dÕes negativas que compro­

vem a regular1dade da sua s1tuação econ8m1ca, contábil e fiical; 



c:· 
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o) manter registros contábeis completos e acurados, de acordo 
com as normas e procedimentos contábe1s normalmente Kel­

tos, e conforme Plano de Contas Padr~o que vier a ser estabelecido 
pela ECT; 

p) recolher os encargos fiscais e tributários mun1c1pais , es­
taduais e/ou federa1s, previstos em legislação vigente, que 

esteJam , ou estarão , inc1d1ndo sobre as ativ1dades decorrentes des­
te Contrato, 

q> fornecer , à ECT, os relatórios, por ela sol1citados, de 
acordo com o d1sposto nos MANUAIS ; 

r> 1nden1zar, à ECT, de acordo com as normas que regem os SER-
VICOS, nos valores correspondentes, em decorrência de da­

nos , e~travios, furto, espoliação de objetos, causados por lnobser­
vâncla das norm~s . má-fé ou dolo por parte dos empregados da ACF , 
sob sua responsabtltdade ; 

S ) ser ftel depositárlo dos bens mater1a1s, produtos e equtpa­
mentos de propr1edade da ECT, cedidos sob regime de comoda­

t o, durante a v1gênc1a do presente Contrato; 

t) permitlr a flscalização da ECT, com relação aos 
e~ecutados pela ACF, sob sua responsabtltdade; 

SERVICOS 

u > prestar contas , à ECT, conforme menc1onado na Cláusula 01-
talla ; 

11> comun1car , por escrtto, à ECT, assim que tiver conhecimen-
to, a ocorrênc1a dos seguintes fatos e~trav1o ou furto do 

car1mbo datador(es) ; utlliza,ão de me1os 1lÍc1tos por terceiros, 
v 1sando o al1c1amento ·de cl1entes da ECT ; uso 1ndev1do, por tercel­
ros , das MARCAS , obJeto deste Contrato, a f1m de que a ECT tome as 
medidas judtctals e e~tra-judiciais cabíveis . 

7 2 . A FRANQUEADA deverá dedlcar-se à opera,ão da ACF , não podendo 
e~ercer , d1reta ou ind1retamente, nem por seus sóc1os, geren­

tes ou func1onár1os, 1ndividualmente ou em soc1edade, atividades 
consideradas concorrentes às da ECT, bem como as não previstas nes­
te Contrato , salvo med1ante prév1a e e~pressa autoriza,ão, or es -

-~--. 

crito , da ECT RQSn°03/2005-CN -

CLÁUSULA OITAVA - REHUNERACÃO 

8 . 1 Pela prestação dos SERVICOS, constantes do Ane~o II 
te Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, mediant 

C P ~1! .. - -CORREIOS 

Fls: 13 19 . o p·-.r=e-:::s.&._e::-ln':!--_..1..-JU--

são de descontos, em fun,ão do total de arrecadação da 6 B 
acordo com o segu1nte-cr1tério; quando do acerto de conta r=~=::::::::::::::=::::~~~; 

a) Tabela de Percentual de Descontos para cada fai~a de 
cadação <em primeiro porte de cartas s1mples, 

r1fa Postal Interna ) 

(< 
\ 



Arrecadação Q u in zen a 1 ( E !I 1 Q Port g ) Desconto no 

Até 25 . 000 
De 25 . 001 Até 50 . 000 
De 50 . 001 Até 125.000 
De 125 . 001 Até 250.000 
De 250.001 Até 500.000 
Acima de 500 . 001 

b) na aplicação e conversão da 
cons1derada a Tar1fa Postal 

acerto de contas . 

22,00Y. 
20,00Y. 
17,00Y. 
15,00Y. 
10,00Y. 

8,00Y. 

tabela , 
Interna 

I 
/ Acréscimo 

+ 500 
+ 2 . 000 
+ 4.500 
+ 17 . 000 
+ 27 . 000 

deverá ser, 
v1gente na 

6 

< Et 1Q Port g l 

sempre , 
data do 

8 . 2. Pela prestação dos SERVICOS constantes do Anexo III do presen-
te Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, mediante concessão 

de descontos específicos, conforme percentua~s e critérios descri­
tos no mesmo, q~ando do acerto de contas . Os 1tens constantes do 
Anexo III estão excluídos da tabela apresentada no subitem 8 . 1 . , 
alínea "a" 

8 3 . Os valores dev1dos a terce1ros, proveniente da prestação dos 
SERVICOS <ta1s como : valor do vale, valor do reembolso, etc) 

ou através de contratos específ1cos f1rmados pela ECT com terceiros 
<ta1s como . Taxa de Imigração - SPF, etc), deverão ser repassados, 
1ntegralmente, pela FRANQUEADA, à ECT, mediante depÓsito no dia se­
gulnte ao do recebimento, não inc1d1ndo, nesses casos, quaisquer 
percentua1s de descontos sobre ta1s valores. 

8 . 4 . O acerto de contas, referido nos sub1tens 8 . 1 . 
efetuado : 

e 8. 2 . , ser a 

a) qu1nzenalmente, de preferência, nos d1as 1 e 16 de cada 
mes, referente ao movimento da quinzena, Imediatamente an-

ter1or ; 

b) no pr1me1ro d1a út1l subsequente, se o d1a prev1sto para o 
acerto de contas for sábado, dom1ngo ou feriado 

8 . 5 . A ECT poderá fixar novos períodos para acerto de contas, bem 
como ace1tar, mediante análise prév1a, que o mesmo seja infor-

mat 1zado . -· ---------· ----.-, 
~OS no 03/2005- CN -

8 . 6 . 

pre, 

8 . 7 . 

o recolh1mento dos tr1butos dev1dos pela FRANQUEADA, d 'e e lti r--r_e t; ORR EIO S 
tes dos SERVICOS prestados pela ACF , deverá ser efetua ~p ~ se t 3 ,?, o 
às expensas da mesma, conforme a legislação em v1gor . 

5
·- - -=,__,_,,_._,.._,.,__ 

O acerto de contas deverá ser realizado na respect1va l un1d~~ R p 
subordinadora <Agência de Corre1o ou correspondente 00§~giao 

Operacional) --====~ 

8 . 8 A partlcipação e a remuneração da FRANQUEADA, 
prestação dos SERVICOS na modalidade de 

sera efetuado da seguinte forma e condiçÕes : 
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a) o cliente, para o qual o contrato está sendo formalizado, 
n~o pode ser e nem ter sido cliente da ECT, pelo siste~a a 

crédito, para o mesmo serviço, nos últimos 12<doze) meses ; 

b) o contrato deverá ser assinado com a ECT, 
ção, pela FRANQUEADA , do cliente, à ECT, 

de contratos v1gentes na ECT ; 

med1ante proposl­
conforme modelos 

c> o atendimento ao cliente , na prestação dos SERVICOS, deverá 
ser efetuado, obrigatoriamente , pela ACF, 

d) a remuneração pela prestaçio do~ SERVICOS 
conforme def1nido nos subitens 8.1 . e 8 . 2 . , 

data de l1qu1dação da fatura pelo cliente 

será efetuado, 
considerando a 

8 9 . A ECT poderá, a seu exclus1vo critério e/ou considerando os 
aspectos dé operac1onal1zaç~o da Contrata, n~o aprovar as 

cl1entes propostos pela FRANQUEADA, para a prestação de serviços 
pela s1stema a crédito 

8 . 10 . A t1tulo de Taxa de Ut1l1zaç~o e Conservação de Car1mbo Data-
dor, p or cada car1mbo fornecido , a FRANQUEADA deverá pagar, ~ 

ECT , o valor correspondente a 1 . 000(hum m1l) vezes o pr1me1ro porte 
de cartas s1mples, conforme Tarifa Postal Interna v1gente na data 
de entrega do car1mba à ACF . 

8 . 11 . A titulo de Taxa Inicial de Franqu1a, a FRANQUEADA deverá pa-
gar, à ECT, a 1mportincia correspondente a 2 . 500<duas mil e 

qu1nhentas> vezes o primeiro porte de cartas s1mples, conforme Ta­
rifa Postal Interna vigente na data de ass1natura do presente Con­
trato . 

CLÁUSULA NONA - PUBLICIDADE 

9 . 1 . A FRANQUEADA, assessorada pela ECT, poderá utilizar o sistema 
de "PUBLICIDADE COOPERATIVA" ' , de acordo com cr1térios e normas 

v1gentes na ECT. 

9 2 A FRANQUEADA deverá util1zar, durante a vigênc1a deste Contra­
to , todo o mater1al promoc1onal e de propaganda desenvolvido 

pela ECT .1-·~~~- ---
. RQS n° 03/2005- CN -

9 . 3 . 

9 4 

9 5 . 

Q u a 1 que r ma t e r 1 a 1 n ã o a u t o r i 2 a d o p e 1 a E C T d e v e r á s e r i fmret6 ti a t ~ Q R:-< E I OS 
mente remov1do da ACF, ou ter sua ve1culação cancelad ~- 1 . - 13 91 

- 1 r- s. ~ 

A FRANQUEADA poderá, a seu cr1tér1o e por sua conta , j dest1nar 
verbas adiciona1s para publicidade local T 7 
Todas e qua1squer campanh-as publicitar1as a serem r ~Qcr_ -~- 6 

R 
pela FRANQUEADA deverão ser, prévia e expressamente , 
por escr1to, pela ECT . 

aprova-
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CLáUSULA D~CIMA - PRAZO 

10 . 1 . Este Contrato terá v1gência, 1mprorrogável, pelo prazo de 
S<cinco) anos, a partir da data de sua ass1natura . 

10.2 Até 90<noventa> d1as antes do vencimento do presente Contra­
to, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário, 

poderá ser firmado um novo Contrato de Franqu1a Empresarial , que 
não constituirá prorroga~ão deste 

CLAUSULA D~CIHA PRIHEIRA - RESCIS~O 

11 . 1 . O presente Contrato poderá ser rescindido, por 
partes, mediante prév1o av1so , por escrito, com 

min1ma de 90<noventa) dias, sem compor perdas e danos, 
1nden1za~ões, para qualquer das partes, ressalvando o 
acerto de conta~ e receb1mentos devtdos . 

qualquer das 
antecedência 
direitos e 
direito de 

11 . 2. A ECT poderá cons1derar rescindtdo o presente Contrato, 
tmediato, independente de nottfica~ão ou lnterpela,ão, 

ocorrênc1a de qualquer dos seguintes eventos 

de 
na 

aJ se a FRANQUEADA entrar em reg1me de falência, 
liquida,ão judicial ou extra-Judicialj 

concordata, 

b ) se a FRANQUEADA executar at1v1dades constderadas concor­
rentes às da ECT , através da ACF ou de outro estabeleci­

mento comercial ; 

c> se a FRANQUEADA divulgar JUnto à Imprensa, qualquer assun­
to relat i vo aos SERVICOS, sem que haja prévia autoriza~ão, 

por escrito , da ECT ; 

d J se a FRANQUEADA conceder descontos, a 
presta,ão dos SERVICOS, sem que haJa 

por escrito , da ECT, 

terceiros, quando da 
prev1a autoriza,ão, 

e J se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negóc1os de manei­
ra condizente com a ética comercial e consoante os padrões 

aceitos , utiltzados e aprovados pela ECTj 

f ) se a FRANQUEADA sonegar , diftcultar, subfaturar ou omitir 
1 nforma,ões à ECT, com a f~nalidade de burlar, ou · RÔ~~a D3/~~0-5-_ -C-N--~ 

acerto de contas estabelec1do n~ Clausula Oitava , CPf 1 _ CORREIOS 

gJ se a FRANQUEADA deixar de cumprir quaisquer obrig F~7s 4e322 
natureza fiscal , trabalhista ou previdenciária , 

3
] B R 

h ) se a FRANQUEÀDA não mantiver os padrões de qual ~ dade de 
servi~o estabelecidos pela ECT, na presta~ao dos 5 .rcos, 

1 ) se houver alteraç§o na composi,ão saciet~r1a, 
tra,ão e na forma JUrÍdica , mesmo em casos de 

ou sucessão dos sócios ou na propor,ão de cotas, sem 
cia da ECT; 

na adminis­
falecimento 



j) se a FRANQUEADA 1nfr1ngir ou descumpr1r 
cláusulas do presente Contrato . 

qua1squer das 
l 

11 . 3 . No térm1no ou rescisão deste Contrato, por qualquer mot1vo 
que seJa, a FRANQUEADA deverá devolver, à ECT, todos e quais­

quer documentos~ PUblica~5es que lhe t1verem s1do entregues, em 
decorrênc1a do presente Contrato, bem como de1~ará, imediatamente, 
de fazer uso das HAR~AS e de usar quaisquer meios que a relacionem 
à ECT, em especial a devolu~ão de carimbos datadores e cl1chis de 
máqu1nas de franquear e a retirada da Placa/luminoso, que identifi­
ca a ACF . 

11 . 4 . No térm1no ou rescisão deste Contrato, a 
prov1denc1ar o 1med1ato cancelamento do 

JUnto ao órgão competente. 

FRANQUEADA deverá 
reg1stro da firma 

11 . 5. No térm1nd ou resc1são do presente Contrato, todos os paga­
mentos devidos pela FRANQUEADA, à ECT, nos termos deste, Fl­

carão com seus venc1mentos, automaticamente, antec1pados para a da­
ta de seu térm1no ou rescisão 

11 . 6 . No térm1no ou rescisão do presente Contrato, por qualquer mo-
tlvo que seJa, a ECT poderá, a seu exclus1vo cr1tério e ob­

servados os pre,os de mercado, cons1derando 1nclus1ve a deprecla­
'ão, 1nd1car terce1ros para aquis1,ão dos equ1pamentos e máquinas 
de uso da ACF . 

11 . 7 Também na hlpÓtese de término ou resc1são e pretendendo a 
FRANQUEADA transfer1r o ponto comerc1al, terá a ECT preferin­

Cla para, em 1gualdade de condi,ões com terce1ros, adquirir o ponto 
onde se s1tua a ACF, de modo a permitir a cont1nuidade das opera­
,5es da un1dade . 

CLÁUSULA DéCIHA SEGUNDA - CONFIDENCIALIDADE 

12 . 1 . A FRANQUEADA se compromete, por s1, seus sdc1os, prepostos e 
empregados a manter a ma1s estrita confidencialidade, em re­

la,ão ao conteúdo dos HANUAIS ou de qua1squer outras lnforma,5es 
que v1er a receber da ECT, ou que tomar conhecimento, em virtude da 
presente contrata,ão, devendo no caso de térm1no ou rescisão da 
mesma, ser efetuada lnspe,ão e 1nventário sob ~upervisão da ECT, 
f1cando a FRANQUEADA, neste caso, obr1gada a devolver 1mediatamente 
todo o material recebido para a consecu,ão do presente Contrato 

12 . 2 . A FRANQUEADA não poderá fa2er ou perm1tir que se fa,am cóp1as 
do material promocional ou de qualquer informa,ão da ECT 

fROS n° 03 /200~ _- CN ~ 
\ CP ~~ ~ • CORREIOS 

j Fls: 13 2 3 
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CLÁUSULA DéCIMA TERCEIRA - DISPOSICÕES GERAIS 

13 . 1 . Na hipótese de não pagamento de quaisquer quantias devidas à 
ECT , nos termos deste Contrato, nas datas previstas, a FRAN ­

QUEADA deverá pagar as referidas quantias, à ECT, acrescidas de 
corre~ão monetária com base na varia,ão da TRD <Taxa Referencial 
Diária) ou, na falta deste e nesta ordem, pelo IGP/M (Índice Geral 
de Pre~os do Mercado) ou pelo Índice oficial que vier a substituí­
lo , ocorrida entre a data do vencimento da obriga,ão e a data de 
seu efetivo pagamento, Juros de mora de 1Y. <um por cento) ao mês, 
além de multa de 10Y. <dez por cento) calculada sobre o valor corr1-
g1do . 

13 . 2 . A FRANQUEADA será a ~nica responsável, em todos os aspectos, 
pela admissão, demissão, controle e orienta~ão de seus empre-

gados . 

13 3 . Nem a FRANQUEADA , nem seus scic1os, prepostos ou empregados 
estarão autorizados a representar a ECT, nem serão considera­

dos seus agentes . 

13 4 A FRANQUEADA se obriga a Indenizar, defender e 1sentar a ECT 
de qualquer responsabilidade em rela~ão a ações, danos , cus­

t os e despesas, de qualquer natureza, inclusive honorários advoca­
ticlcs, provenientes de quaisquer reclamaçSes trabalhistas dos em­
pregados da FRANQUEADA . 

13 . 5 . A FRANQUEADA deverá ressarcir à ECT todas as despesas, atua-
lizadas monetariamente , que a mesma v1er a suportar, decor­

rentes de penalidades 1mpostas, JUdicial ou administrativamente, 
por Infra,ões às leis penais e CIVIS ou a normas e regulamentos 
ba1xados pelas autor1dades competentes, desde que decorrentes de 

·'J açaes ou omissões de. seus sócias, prepostos ou empregados 
I 

13 . 6 . A eventual aceitação , por parte da ECT, da inexecu,ão, ·. pela 
FRANQUEADA, de quaisquer cláusulas ou condi~Ões deste Contra­

ta, a qualquer tempo, não 1mporta em novação, permanecendo íntegras 
todas as demais cláusulas e condições 

13 . 7 Qualquer notificação entre as partes dev~rá ser feita pores­
crita e enviada ao endereço das partes, can.stante do preimbu­

lo deste Contrato . 

-
13 . 8 . O presente Contrato não poderá ser alterado, salvo mediante 

documento devidamente assinado por ambas as partes 

13 . 9 . Const1tuem parte 1ntegrante deste Contrato, além dos 
I. II e III. os_seguintes documentos 

a ) cóp1a do Contrato Social e alterações da FRANQUEADA; 

Anexos 

b l cdp1a de Contrato de Locação da ACF ; cu cdpia do documento 
de propriedade da ACF 

ROS n° 03/.2005 - CN -
P · ,, · GORí~ E IOS 
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CLÁUSULA DéCIHA QUARTA - FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, fica 
eleito como competente o Foro da Justiça Federal, Seção de São Pau­
lo, podendo a ECT, a seu exclusivo critério, optar por qualquer ou­
tro no territorio nacional . 

-E, por estarem JUstas e acertadas, firmam, as partes, este 
de Instrumento , em 2<duas) v1as de igual teor e forma, na presença 

2<duas) testemunhas . 

Pela ECT : 

Sã~ -Pau 11(/l.: l ~ de M ~~'Tfl b, o 

'/ v'\ ·~( 
'·' \_j/ ------------------ -----------------

de 1992 · 

i 
EDSON MIN 

; 

AILTON B~ES DOS SANTOS 
Chefe da Asse oria_de Planejamento 

e Coo denaçal 

/~-'--/ - :: 

Pela FRANQUEADA : ------~~~~~----------------­
LUIZ FERNA..~DES PEREIR.l\ 

TESTEMUNHAS : 

-----~~~-----------
NOME : Av.o.... ~ú[u_~ 
CPF -''1'1 02.2.. 00~ _ -z....s-



CONTRATO NQ 391/1992 ANEXO I 

ACF VILA VIRGiNIA Código: 72902167 

Endere~o:R. 'nTAL BRASIL, 376 - V. VIRGiNIA - RIBEIRÃO PRET0-14030-990 

E~resa : p~REIRA E DURAN PEREIRA LTDA ME 

Diretoria Regional :São Paulo 

' · Unidade Subordinadora: AC RIBEIRÃO PRETO 

Região Operacional : SP- 06 Data Cria~ão: ll/ ffi/199 2 

Efetivo Híni•o Previsto: 03 ) empregados 

Horário de AtendiMento : 2ªs às 62s Feiras - de 08 : 00 as 12:00h 
e de 12:00 as 17:00h 

Sábados - de 08 : 00 às 12:00h 

Recursos Hateriais Forneçidos pela ECT : 

Pela ECT: 

São Pau 1 o ( ' d · l 1 de 1992 ~ e H";t'·77?0'-> 

:,/}viJ/ 
-----------------~------------------

'( D1retor Re 1?na(l 
.. EDSONUCO 

.· ~ 
----------------- - ---~------------AILTON BORGES DOS SANTOS 
Chefe da Assessori''a de Planejamento 

e Coordet~a<;ão / 
I ' -

l .· ~í7~1··~ 7 ,, 
Pela FRANQUEADA. -------~-J~~----------------
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CONTRATO NQ 391/1992 ANEXO II 

ACF VILA VIRGiNIA Código: 72 9 02167 

PRODUTOS E SERVIÇOS REMUNERADOS 
CONFORME TABELA CONSTANTE DA CLÁUSULA OITAVA 

1 . PRODUTOS 

a> 
b) 

c ) 
d) 

e> 
f) 

g ) 

h ) 
i) 

J ) 

1 ) 
m) 

n ) 

Aerograma 
Envelope Pré-Franqueado de 1Q Porte 
Comprovante de Franqueamento 
Etiqueta de Franqueamento para Registro Nacional 
Coupon Réponse 
~rograma de Alimenta~ão do Trabalhador 
Telegrama Pré-Taxado 
Cartão de Carga para Máqu1na de Franquear 
Justif1ca~ão Eleitoral 
Produtos Filatélicos 
Selos Ord1nár1os e Comemorativos 
Cole~ão Anual de Selos 
Class1ficador Temát1co 

2 . SERVICOS POSTAIS 

a ) 
b ) 
c) 

d ) 

Carta e Cartão Postal 
Cecograma 
Impresso 
Mala "M" 

i3 

e ) Encomenda Posta 1 Nac iona 1 <todas as moda 1 idades), na moda 1 i­
dade de pagamento A VISTA 

f) 
g ) 
h) 

Reembolso Postal (postagem, para clientes avulsos> 
Vale <emissão, somente para o tipo Vale Postal) 
Máquina de Franquear <carga) 

. i ) 
j ) 

Serv1ço Especial de Entrega de Documentos<SEED> 
Serv1ço de Atualização de Endereços<SATE> 

1 ) 
m) 

n ) 
o ) 

EMS 
Col1s Postal 
Petit Paquet 
Fonopostal 

3 . SERVICOS POSTAIS ADICIONAIS 

a) Reg1stro 
b> Aviso de Receb1mento 
c) Reg1stro para Entrega ao Próprio Destinatário<Mio ~rcipria> 
d) Valor Declarado 
e) Entrega ao portador 
f) Posta Restante 
g) Modificação de Endereçamento 
h) Reexped içio ~, ·· . 
i> Pedido de Ret~rada / 

' , 
· '"'~ 

\ I 

· .) I 

~ HQS n° 03/2005 · CN • 
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4. SERVICOS TELEMÁTICOS 

a) Reg1stro de Endereço Telegráf1co 
b> Telegrama de Balcão 

Pela ECT : 

S DOS SANTOS 
Chefe da Asses oria de Planejamento 

e Coord~~~ 

~~f_.// 
Pela FRANQUEADA: --------~~~----------~--­

LUIZ FERNANIES PEREIRA 

l
u RQS no 03/200S - CN -
CPr4 

• C RREIOS 

Fls: 13 2 8 
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CONTRATO NQ39l /1992 

ACF VILA VIRGiNIA 

ANEXO III 

Código: 72902167 

PRODUTOS E SERVICOS COM REMUNERACÃO ESPECÍFICA 

1 . PRODUTOS 

a) Envelope SEDEX 
b) Envelope SEDEX Estadual Pré-Franqueado 
c) Caixa de Encomenda 
d) Guia Postal Brasileiro - Edi,ão 1992 
e) Livro Brasil Selos/91 
f) Liv~o Eco-Filatelia 
g) Lista Brasileira de FAX 
h) Griffe Correios 
i) Agendas ECOTEC 
J) Cartões Sp1ral 
1) PNC e Medalhas/CMB 
m> Apast1la Padre Reus 
n) Tele Sena <Grupo Sílvio Santos) 
o> Raspad1nha <Caixa Econômica Federal) 
p) Receb1mento de Conta de Habita,ão (o percentual 

deverá ser aplicado sobre a remuneração da ECT> 
q) Carnê Baú da Felicidade <Grupo Sílv1o Santos> 

- venda <o percentual deverá ser aplicado sobre 
o valor correspondente à priMeira prestação) 

r) Carnê Baú da Fel1cidade <Grupo Silvio Santos) 
- receb1mento das demais presta,ões <o percent~ 

ai deverá ser aplicado por prestação recebida) 

DESCONTO 

10Y. 
10X 
10Y. 

BX 
10X 
10X 
10X 
10Y. 
10X 
20X 

57. 
10Y. 

2,57. 
sx 

30X 

25X 

primeiro porte da carta simples, conforme Tarifa Postal 
75X do 

Interna 

2 . SERVICOS 

a) Telex 
b ) FAX Post CACF/ACS - ECT> * Local 

Pag / Pag Sub) . . 
c ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Interurbana · 

Pag/Pag Sub) 
d ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Internac1anal 

Pag/Pag Sub) 
e) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Local 

Pag/Pag Sub) 
f ) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Interurbana 

Pag/Pag Sub) 
g) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Internac1onal 

Pag / Pag Sub) 
h) FAX Post < ACF /ACS - USU) * A Borda 

Pag / Pag · Sub) 
1) FAX Post <USU - ACF/ACS) * Entrega Interna 

Pag / Pag Sub> 
j) FAX Post < USU - ACF /ACS) * Entrega Externa 

Pag/Pag Sub> Recursos da ECT . 
. .----~---; 

1 RQS n° 03/2005 - CN -
Cff fti't COF<REIOS 

13,29 
3758 

DESCONTO 

65X 
<1~ 

40Y. 
( 1 ª 

50 X 
<1ª 

60~~ 

(1~ 

60X 
<1ª 

60X 
( 1 ª 

60X 
(1~ 

60X 
(1~ 

70X 
( 1 ~ 

12X 



Pela ECT: 

São Pau 1 o , ~ l de ,:y-/c_ 
;'!/). ; ( i 
\ . / ) , .._/ 
' J .,..._. 

AILTON 80 

de 1992 

Chefe da Asse soria de Planejamento 
e . oordena'~-

;/j( ..-- - . 
Pela FRANQUEADA ---------~~~------------­

LUIZ FER.t.~ANDES PEREIRA 

--··-·----~---· 
' ROS n° 03/2005 - CN -
CPI'r C m ElOS 
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ACF VILA VIRG:!NI~-

----------------------------------------

PROCEDIHENTOS PARA PRESTACIQ QE CQMTA$ 

1 Os movimentos qu1nzenais de cada mes, para efe1to de prestação 
de contas , compreenderão os seguintes períodos 

a) 1 a 15 
b) 16 a 30/31 

2 Prestacão de contas . 

2 . 1 A prestacão de contas ser~ efetuada no d1a 19 e 16 de cada mes 
e corresponderá ao movimento quinzenal imediatamente anterior 

2 2 Será fe1ta no 19 dia útil subsequente, se o dia previsto 
sua realização for sábado, domingo ou feriado 

2 . 3 No d1a previsto para prestação de contas, A FRANQUEADA 
adotar as seguintes providências 

para 

deverá 

a) apresentar as máquinas de franquear da ACF na Agência de 
Correio ou Núcleo da Região Operacional correspondente, au­

torizados a efetuar a sua carga, para que seja feita a anotação de 
seus contadores . 

b) efetuar depósito, a favor da ECT, do valor a ela devido no 
Banco do Brasil Este depósito deverá ser feito em espécie 

ou através de cheque, nominal ~ ECT, de emissão da própria FRANQUE­
ADA, sendo neste último caso necessário a aposição do carimbo data­
dor da ACF no · verso do cheque . 

c) entregar toda a documentação, relativa à prestação de con-
tas, acompanhada do respectivo balancete, corretamente pre~ 

enchido, na unidade subordinadora < Agência do Correio ou Região 
Operacional correspondente> . Se preferir, A FRANQUEADA poderá en­
viar a documentação através de Sedex de Serviço . 

3 . A conferência da do~umentação relativa à prestação de contas se­
ra efetuada no decorrer da quinzena seguinte a qual se refere . 

4 . De acordo com o movimento financeiro da ACF, a ECT, através da 
Região Operacional, a seu critério, poderá vir a solicitar que a 

FRANQUEADA encaminhe parcialmente e antecipadamente a documentação. 
relativa ~prestação de contas. para que seja agilizado o processo 
de conferência. 

5 . A prestação de contas será feita com base nos preços 
tos e serviços vigentes na data de sua aquisição e 

respectivamente, pela ACF. 

I ~ 03/20Ô5 - CN -
CPr' .. C F RE!OS 

· Fls : 13 31 
----~'"--

3 768 
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6 . Para efeito de c~lculo da remunera,~o da FRANQUEADA, a tabela de 
percentual de descontos ser~ convertida tomando-se por base o 

valor do primeiro porte da carta simples vigente na data de presta­
cão de contas . 

7 Caso o v alor do depósito efetuado pela FRANQUEADA venha a ser 
menor do que o efetivamente devido à ECT , a diferença deverá ser 

paga conf ~r me o d1sposto no subitem 13 . 1 . deste Contrato . 

DE ACORDO • 

Pela FRANQUEADA • ------~-----------

ROS n° 03/2005- CN -
CP ~~~~ - C R ~Z E IOS 
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CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF VILA VIRGINIA 

ASSESSORIA JURÍDICA 
E C T 

DR DE SAu PAULO 

Data .:2 .. -;,. ... :'2.5.._:3_Y._ _______ _ 
Contrato N· · , ; + j -:; - g (f 

- l 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal. vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo 
Decreto-Lei nQ 509, de 20 de marco de 1969, inscrita no CGC/MEFP 
sob o nQ 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no 
Setor Bancário Norte (SBN), ConJunto 03, Bloco "A". representada, 
neste ato, por seu Diretor Regional, Dr. EDSON COMIN, Carteira de 
Identidade nQ 3.469.506 - SSP/SP, CPF nQ 273.536.728-20 e, por seu 
Chefe da Assessoria de PlaneJamento e Coordenação, AILTON BORGES 
DOS SANTOS. Carteira de Identidade nQ 3.526.230 - SSP/SP, CPF nQ 
047 . 885.918-04 e a PEREIRA & DURAN PEREIRA LTDA ME, inscrita no 
CGC/MEFP sob o nQ 56.619 . 349/0001-60, com sede na cidade de RIBEIRÃO 
PRETO. Estado de SP, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, 
neste ato representada , de acordo com o seu contrato . social, por 
seu(s) TITULAR(ES) LUIZ FERNANDES PEREIRA, Carteira de Identidade nQ 
3.469.484, expedida por SSP/SP, CPF nQ 289.805.738-04, MARIA 
ENCARNAÇÃO DURAN PEREIRA, carteira de identidade nQ 4.814.314, 
expedida por SSP/SP, CPF nQ 339.614.258-68, têm Justo e acordado, 
por forca do presente instrumento, este CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

~ 
· ../ 

·1/ :f!1 -·' / 
I 



Declaro que recebi em,ll/01/9~ a primeira via do Contrato de 

Franquia Empresarial envo 1 vendo a ECT e a p·s'REIRA E DURAN / -~ 

PSP.EIRA LTDA-M:E. 

_. 7/ · -v 
·\... :,· r. . 

. } -· 
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

U Lt t: o·'" <,J <:\ ·,- àl. F R A I~ Q U E A DA u d :· ~- E 1 t o d (~ u !::. o d :::\ 1·1 <:\ 1 .. c: ~\ 1 'C O H R E I OS 1
' .• n ;~1. i~l g .~ n c: 

de Correio Franqueada (doravante denominada simplesmente- ACF), pa 
prestar exclusivamente atendimento e comercializaç~o de servi~os 
produtos prestados cu vendidos pela FRANQUEADORA (duravan 
de no m i n a d e>·::; -::; :i. m P 1 ~:! <:; m <=~ n t: e 11 G E R V I Ç OS ' 1 

:. : 1 ;:·i 1~ o~- m a i:~ ·::; t ;3. b e 1 ~:: c :i. d ::1. 

presente Contrato, e sob orie~ta~âo e supervisào da FRANQUEADORA . 

CL~USULA SEGUNDA - QA TITULARIDADE 

í.~ . i . f~on <::.:i.cfi.::· l-<:l.···· ::;e liTULAR de uma ACF <~. r.:·o:·:>:::-5-u::-.. fJ>:::.j.c :::•. a quo.:-~m to."n 
sido outorgado pela FRANQUEADORA o direito exclusivo de utilizaçâo 
m :-:-1:.- c;:->. "CORr~E I 0~)", bem o::: O::Hilc:o D l.l.'5 (J do·::. e 1 <:?m .~:,[!.l~_o·:; •: a 1 .. a c l:: :-:~ ·'"i z:;:-1 do r· :::: s 

·==:. e r· v :i. c: o p o-=; t a 1 e t (·:;· :1. r::: m ;:;_ t :i. c o d e c c:o 1 .. 1· e n t: r:·::- '=· , p o..... c o n -:, <2 9 u i n t e , d :-~ m <":\ 1· c <:l. 

como tal identificados. 

;~ . i . i . U · rrTULAI~ dev'"'· ,-~\ con<:. t:i.tr . .t:i.r· -f:i.~-m~~·o., ,-t::~::_~ul<~. ·,·iz~'\da C O n f C• l" lll E~ 
prsceitos leg~is vigentes e no rmas da FRANQUEADORA, com 
:::~><clus:i . o..,-· ;:1. d~? r..r.tiliz.:-:·1•:;::3:o d ~! IYI~l.l .. c:-:1. "COR~~EIOS"' -e de pr:=:!s:::;:-u·· 
outorgados pela FRANQUEADORA. 

::-!. i~inalida · 

o ·:::. "SERVICO~ 

2.1.1 . 1 . A firma a ser 
J. ]. m :i. t ;HI<! 

COI'I ':5titt•.Íd~. l·j e ' . """' ,- .. l. _ , •••• ";.1, ·:::. 2 r· de responsabilida \ 

2. i . i . 2. Os TI TULAii:ES, qr.r E· ti ··./e!- :õ:~. m ::\ ou t 01· ga da ma,- c a "CORREIO~ 

anteriormente a JO . ú7 . 93 ter~o o prazo de 90 (noventa) di~s a cont: ~ 
da data d~ assinatura do presente Contrato para providenciarem 
previsto nos termos do subitem 2 . 1.1 e 2.1 . 1 . 1 desta Cláusula. 

2 . 1.1 . 2.1. Expirada o prazo de 90 (noventd) 
t ermos deste Contrato estari condicionada a 
Contrato , explicitando a ~essoa jurídica que 
conforme sub:i.tem 2.1 . 1 desta Cláusula. 

2.2 . A cond1ç~o de TITULARIDADE e a outorga 
nâo poderio ser delegadas ou transferid~s. 

CL~USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

di:;:,_-~:; , :~ m;:l. nu te no:.: :~i. o de 
assinatura de um no\ 

v~er a ser const:ituíd; 

definidas neste Contrate 

3 . 1. Taxa Inicial de Franquia : A título de Taxa Inic1al de Franqui~ 
a FRANQUEADA PB. '.F-l. :~1 FRANQUEADOHA, no :;ito da a-s·:;in;ltu.l · ;;.J. do pl-es~~nt 

Contrato, o valor equivalente a 10 000 (dez mil) vezes o prirn~ir 
p o r· t: :::~ d :::~ o::: :;;. ·~- t ~l. ·:; :i. m p l e ·:; , c o n -1~ o 1 .. m e 1· ;:-1. 1- i F '3. 1::· o ·::; t :::1. l I n t: e 1 .. n Ci. \/ i 9 :2 n t e n ;:.!. cl a t 
de<:;te Cont ·.-~-\to. 

3 . i.i . Est~o isentos do pagamento da Taxa Inicial 
TITULARES , .:: tr.j :::\ ou t o·r 9<":1. .d<:'l ma r c :::\ ·' 1C01í:RE I OS'' t •'::· n h~-:·. 
]0.07 . 93 . 

' --------~ 
~ RQS no 03/2005 - CN -
1 CPf" C _ R R ElOS 

~ls 

d s· F" 1· ::~. n qu. i <·t, c 
oco1-1· :i. do :::•.ntE:·s 
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3 . 2 . Taxa Anual da Manutan~~o de Franquia : A título de Taxa Anual de 
Manutenç~o de ~ranquia ser~ descontada da comiss~o da FRANQUEADA pela 
FRANQUEADOHA ,. s:?.mpr·e por· oca::;:t:-:J.o ·do :-:io::: =:~·i"- t:CJ d-<:• conl:::-.~.::; d;:~. s=~~guncl;;1. 
quinzena do mgs de dezembro, baseada no somat6rio total da comissio 
q u. i n z ~" n :"'· 1 do :71 1 i o ~::? !n c u. ·r ·::; D _, t ,- ;;:>. n ·::; -F cn· m :.:-1 d :-3. >::? m p , .. :i. me :i. "t'' u ·:; p o "t'. t •::! s á;:-). 

carla, vigente n a data de cada acerto quinzenal e calculada conform~ 
tabela a seguir definida: 

COMISSÃO ANUAL TAXA ANUAL DE MANUTENÇÃO DE FRANQUIA 
<I!!!:M J.a ,..OI"'TI!!!:) 

1. :7.1. F;,)_ :i. ·;-<: :;i 

,:_:::a+·,.,,_ i ::--;:';l, 

'3 :;~ r ·'·l :i. ~( ;:-'i 
.·L}-~\ t :::·•. i ><.a 
~~i j, r :-:-;_ :i. >< ::1. 

.:: .. ª' f .,,,_ i >< :;':\ 

d•.::: 
d ~"~ 

··· dE 
d ~:: 
de 

60 . 001 
:l.i.:. O . OC•:I. 
;~:·~i O . ()O i. 
4BO. ( .•(.• :l 

:-:·l t :~? 

:::•. té 

:0\ té 
;:·J. t :;:~ 

()f.) . ()(J() 

i ;::~ () . o () () 

j_ . •:_;:•2() . 0 00 

acima ds :1. . 920.001 

i ~~ ~::; 

i2 ~:~i() 
~50() 

j_ . C'<JO 
::.: . 000 
4 . •)00 

U.ITI 

C! ~?J. 

d.:;:· 

~-·.nu do::· e x ·~:-·~-cJ.'.::Lo n :"i. épr.;c: :"'· da 
p -~- :::! s :::! n t: l:> C 1 ;:i ;_,_·::; u. 1 :::1 , ::~. ·,- 2 !~=:c r· :i. ( '· :-:'.'· T ::)_ ~-< <'-' 

~erá calcula d a com base nc total quinzenas completas,ou. fração . 

3 . 2 . 2. Do·=:; TI TULARCS. c u .. :.i ~~- D '--'· t Dr· 9~"- d ;:-~ nF:,.·r 0:::7i. "CORF~E I OS 11 'c*?. n 1·, ::-l. De orT :i. d ;::,_ 
~:". n 1:. :?. =:: :::: :::; ::::: ~:;. . O :;·· . ·:_ ·' :3 , -:~ ~~ , .. ~A cl ~::- -:;; c o n -::: ~:-i. d ::-::. ::1. T :;i. :--:: ::'1. {~ n u. 2. l u s 1·1 ~~- nu 'c =::~ n ·~: ~í. CJ d :S! 

Franqu1a do exercÍc lo de 1~93, adotando para cálculo da r~terida Taxa, 
o c r·:i.t:él"io do ·::; u.L:i.\~:::~ m 3.2.1. ct ,;:2 ·::;t: ::;,_ Cl~.u ·:: ;u_:l ::-i., t =2rtc1o Pi.:il" i- i:·fel .. 2nci ~?l. 
:i. n .i. c: :i. d. 1 :.::, c: o m :i. ·::; ~:; ~,;, o o t• -:~ :;~ r· \' ::->. d :.::t ;.:.;. p <·l. i" t :i. ,.. de C< :1. . •.) :3 . '!' ::i . 

CL~USULA QUARTA - DAS OBRIGAC5ES DA FRANQUEADA 

4 . i . i..Jt: :i. l. :i. z ::1. ,. :-3. IT: ::,i "( •::: ::.j_ 
11 c()~: 1:~ E I ü s 11 b :;2 ITI c o tn o 

criadas pe l a FRANQUEADORA, exclus ivamente nas 
as que ve nh~m a 

atividades Ja ACF . 

\JlSU':ll, GU. 4.2. Identi{icar-se em qualquer forma de comunicaçâo 
escrita, inclusive quanto as campanhas publicitárias 
de acordo com a aprovaç~o .. instruçio e orienta~ào da 

12 p ·ro m\.:.cion<:l.:i.~:., 

FRANO.UEADORA. 

4 . 3 . O p <:! r :;1 !' ·::; 1. t ::-i. A C F :::? m e s 'c ~.i b ::? 1 <?. -::: i m ::? n 1: o c o ms -,- c i ~1 l p , .. ::? .,_, :i. ;:1. m e n 1: <'? 

PE :l ::~. FRANQUEADOI~A. 

:'l. Pl .. o v ;1 elo 

4 . 4 . F', .. o c:<:? -::i~-=- r· . ::i :i. 11 s 1:: ;?.t.J. ::-~~ ~;.o d:':J. AC F ~1 s ·::; u :-::.. ·::; e ><: p =2 n -::; :':J. :;; o b -:;;e\" v :'l. d-'''- -:; <~.·:: 
inslruç5es contidas em ma nual especifico, normas 2 rEcomendaç5~s da 
FRANQUEADORA . 

4.5. F· , .. :::! ·:s t -.'.!. ·r o: i ·::; ' 1 SE R V I r; U G 1 1 
·::; o::> m \'? n 1:' ~=~ n D p ·t" ó p r· i o J. CJ c ~i 1 d ::->. A C F . 

' Fls : 
l 
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4.6. Manter em boa ordem a apresentaçio das instala~Ges, bem como 
todos os elementos de identifica~io da ACF e os equipamentos ~m 
pe1·-feib.:> estado de funcionamento:>, em quant:i.d;:>.da, tipo e qu.:::did::J.de, d:<:: 
acordo com os manuais E orientaçio da FRANQUEADORA 

4.7. Atender ao p~blico em di~s e horárius de operaçGes nor·m~is 2 

especiais a ~erem definidos pela FRANQUEADORA . 

4. 8 . f~u bme t 21· k•. FRANQUEADOf~A o p r o,j e to de 1· e -tonn<=~. d:ói · lo :i;:.;,, b~? m c o mo c· 
pedido de altera~âo de endere~o d~ ACF , que somente poderio ~er 
realizados após a aprovaç~o da FRANQUEADORA. 

4 . 8.1. O projeto de re·Forma pode ser de inici~tiva da FRANQUEADA·· ou 
sugerido pela FRANQUEADORA, sendo que nesta hipótese, a FRANQUEADA 
dever·;i apresent::.i--lo à FRANQUEADORA ~:m <=~.té óO di::.:~.·:; ~.pÓ·::; ::1 soU.cit:::,J..:_;::.i.o. 
A execu~io do projeto dever~ ser iniciada imEdiatamentE após a 
aprova~Jo do mesmo pela FRANQUEADORA. 

4. 9 . O pe1· a,., ex c 1 us i v;:-1.me n t 2, to do·::; (J~; "SERVI ÇüS 11 ;:1.u to r· :i. ;:r. a ch:i~"; pel::->. 
FRANQUEADORA, mantendo estoque de produtos comerci~lizado s em 
quantidade e qualidade compC\.tJ:ve:·is com a dem:."\nda . 

4 . 9 . i . Os p l" o d u t o s c o m e r· c i a 1 :i. z :::1 cl os p :::! .i. <·>. A C F n ''ú:.> p o d ~? ·,<\ o s ~:? 1· a d q u :i. r· :i. do·::. 
cu transferidos de terceiros, inclusive de out1a ACF . 

4 . i O . Ma n t<:? 1- o e s t o q u e ·f í ·:;j. c o do ·s p ,. o d u. t o s pel::·l. 
FRANQUEADORA nas pr·ópl·ias dependências d~. ACF. 

4. i i . Ma n t :;: ,. e te 1· . pu,.. m ''= t ::i. ·::. u p ~~ y· :::li- u·s p a d , .. d ::;: s 1n :( n :i. m u ·:: 
qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

4.1i.i. O n~mero de falhas operacionais registrado pela FRANQUEADORA e 
que c o 1 r.)C:3.m em ,. i se (J ~! qual i da d:<:! da pr es t: ~·;: :iú.1 d2 "SER'-.J IÇüS 11 P>:d ;:,1 
FRANQUEADA, nio poderi ser superior a 3 <três) pur um pe ríodo de i 
(um) ano na ·.Jigência deste CiJnt1·;::1.to . 

4.12. Observar rigorosamente todas.as instru~5es 
normas e recomendaç6es da FRANQUEADORA, b~m 
específica dos serviços postais e telemáticos. 

c o n ti d;,). s nos m:':i nu:·:'1.1 ·::;, 
C C:OITIO 

4.13. Cobrar estritamente o~ preços constantes das tarifas 2 

rornacida·::; pela FRANQUEI~DOI~A . 

t ;_;;_ b(-2 J. ::~.s 

4. i 4. ;~e c a be1· e s n h .. 2 9 ;:i.l" :.'·l. FRANQUEADOI~A u s o bj 2:1: o·:: 
franqueados e obliterados, mesmo que os selas uu ~s 

~ranqueamento utilizados n~o t2nham sido adqui~idos 
cl :i.::?nte . 

ct ~:! ' .. ,.. :i. o.:i ::1 m ~=' n t -~! 

F ó l ITI u 1 :·:). s d p 

n<:i. ACF PE 1 0:::0 

4.15. EfEtuar c acerto de contas 
estabelecidos pe la FRANQUEADORA. 

nu·:::. ~ronograma 2 datas 

'--

4. i6. E><:SCI.ll-:>.1- fi~; ''SERVIÇOS'' :-;l.u.l:oy· :i. ~"::::t.do·::; E 

pela unidade situada no entorno, que a 
intere s s e o encerramenlo de suas ati v idades . 

j ROSn°03t2Õo5 -CN - ~ 
. CP ~ í - CORr- EIOS 
I 
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4.17. Submeler à FRANQUEADORA todos os contratos ,. E·J::'J. t: :Í.'v'U·:::. 
clientes captados pela FRANQUEADA. 

4.18. Util:i.Z<J.r·, !Vi presta·~:Jo dE? "SER'v'IÇOS", solft~~nh:? ·,·:~ci.I:Jo :;~ r:ot:-:"J. 
fiscal próprios, de acordo com os modelos indicados pela FRANQUEADORA. 

4.19. Adquirir materiais prÓprios à operacionalizaçio 
que obede~am rigorosamente as especificaç5es t~cnicas 

elo·:::. ''SER'.) I ÇOS '' 
d 7;L FRANQUEAD Ofi:i!1 . 

4.20. Providenc1ar o treinamento de formaç~o e reciclagem dus seus 
!i: m p 1- e g ;:~. d o ·:::. , g e 1- ·~:· n t e s , ·::;. u p e l" v i s o l- e s .::> u E" n c 0. r· r· e: (.:J ·c~. d o s , b o:::: !TI c o m o d D s. ·,:;. e: u. ·:;;. 
TITULARES. 

4.20.1. Os custos relacionados ~ 
e dlimenta~~o. referentes aos 
FRANQUEADA. 

ele s; pe·:;;:'iS d f1 

t ., .. ~:: i na n dos , 
via9em, est.:-?J.J~J., lC)C (J fTIC)I;_.;;~C) 

.. ~-.. ·:::. r::.: H p (-:- n s Ct. s d ~:f. 

4.20.2 . A FRANQUEADORA, em virtude 
cobrar~ da FRANQUEADA os custos de 

da rotatividade dus empregddos, 
tr·e:Ln;;l.lnente> de +o•·m:.;l.(;: ::.;_c.· . 

4 . 2 O . 2 . i . · I·~;:;_ o e s t ;;t •:i ~~ n q u. d. c1·,- ~·l. do ·:; n e ·:;; t a ;,J. 1 :í. n ::2 :;J. o s t: ·,- :::~ i n :::1. m '-'' rJ t •.:i -::; d ::;:· 
torma~âo relativos à ampliaç~o do quadre> de efetivo por n~cessidade de 
mercado, ocorrid~ com anu~ncia da FRANQUEADORA. 

4 . 21. üpe1·ar a ACF somente com pessoal devidamente treinado 2m suas 
r·espectivas fun~5es e uniformizados dentro d~ padr5es estabelecidos 
pela FRANQUEADORA ou aprovados por ela. 

4.22. Respe>nsabilizar-se em todos os aspectos, pela seleç~o. admissio, 
demissâo, controle i orientaçâa de: seus empregadas. 

4 . 2 3 . i-1 :a. n te ~- 11 o q u. a d r· o 
qualidade que permitam 
dos "SE F~ V I COS" . 

da ACF empregados :::: m q u. :';l. n t .i. d .·:1 d ::;> 

atender às exig~nci~s de~orrentes da execuç~o 

4 . 2 4 . F' a 1- t i c i p a r· de ~- e u n i b e s; , "<'! n c o n t ·,- os .• c o n ·~ ~~ n •:;: i5 >::? ·::; , c O:J 11 g r· e ·::; ·s o:. :o ·::; e 
treinamentos regionais ou nacionais, promovidos pela FRANQUEADORA. 

4 . 24.1. Us custos relacionados às despesas de viagem, e s t~da, 

locomo,io e alimen~aç~o para participaçâo nos eventos previstos nesta 
cl~u.sula, ser~o . de responsabilidade da FRANQUEADA. 

4.25. Não exel-ce\ .. , dil-eta ou. indi·ci:?tament.e, n:::~m P• . .:ol- -;:,eu.s TITUU~RES .. 
ge\-entes ot•. ·funcionál-ios, indi;·.J idu;:~.l!Tient~= ou :2m ·;;oci ~:!! dad f.~ , :C·ltivicl;:icfe~:; 
consideradas concorrentes ~s da FRANQUEADORA. 

4.26. P~n-mit:i.·.- qu::t l"ep·resentante·:; de\licl::-wJen:~e cl-edenci;:uio:; P l? l<->. 
fRANQUEADORA, verifiquem a qualquer tempo os rEyistros, controles e 
arquivos, instalaç~es de aperaçio bem como a obser vância dus padrbes 
de qualidade e Eficácia da atendimento. 

(Jtl _____ ... .-;., 
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4.27. For·IJ>:?.cer· .' ·:;empf·e qu.<:: s;o.i.ic:i.'c::id<i5 pí:!ld. FRANQUEADORA , ::i·: 

informaç6e s CQdastrais e c e rtiddes negativas que comprovem estar 
regular a sua s ituaç~o €con8mica, cont~bil, fiscal, trabalhista 
p r · f:! \' i d e n c i ;:Í. ·,- i ::3. . 

4.28. Manter registros cont~bEis c~mpletos conforme 
especifica e norma estabelecida pela FRANQUEADURA. 

4.29 . Responsabilizar-se direta e exclusivamente pur todos e quaisquer 
8nus, impostos, riscos ou custos das atividades J~corr~ntes d~ 
Franquia Empresarial, arcando, em conseqU~nc ia , com todos us encargo~ 
trabalhistas, f1scais, previdenciárius e indenizaçôss de qualquer 
~spec1e, reivindicadas por SEUS emprEgados ou t~rceiros, pagando, 
ainda os custus processuais e honorários advocatícios das eventuais 
PETtdênc:i<:'IS. 

4.30. Respons~bilizar-se pela guarda e custódia de manuais, circular~s 
~ informativos de p1opri2dade da FRANOUEADORA , b~m como nio revelar - ~ 
-:: ::?. 1 .. ,::: e i 1" o ·::; i n ·f á , .. m :::1. ç () 2 ·::; , p o 1 :L t i c '1 -:; e e :::. l: ·( ~- t 2 9 1 ;.:-1. -::; , q u. e p o ~:; s :,:1m , d i , .. e t ~- Cl u. 
:i. ndit"EL:tme:·nte, COITIPI"OITJete-:··r- r::h nt:·~JÓc:i.os da FRAhiOUEADORA. 

4 . 3 i . c 01'111..1. rr:!. c :'l. r . i rne di ':1 t '3.1Hf:? n t ::~ ·' p r.).,.. ~,,.,,c';"' j_ t: L!.. =7!. FRANQUEADUHA ':). 
CJ r::: c• r · r· ~= n c 1 '3. de ·F :.:.;_ t o·::: ,- ·e 1 '1 c: i o n ::.1 d u ·::: :-::o. :;:2 :·<. t~ ., :'i v :i. u , f u r· t o , r · Cl .r. !.:o o e 
·,,; i n i -::; t ,- o . i" <~ L a c i c• n <:<. n do o b j (.;:· t os , e (.; u. :i. p <~.me n t os .. m Cl. f.. e::· r· i a i s .' +· ó ~- m u l as. e 
produtos afetado s 

4 . 32 . (.;ortiU. n i cal.. .. pc::r· ~::.:·::-C ·f" i t Cr .::\ FRANQUEADORA a utilizaç~o J~ m~ios 
i l í c :i. t o ·:;, p c: \- t f:~ r c e :i. r· o·;;; , v :i. ·:;; ;:-~ n do 
~~ô~s que possam comprometer os 
:::1. nF:l.l"'C<t "CORREIOS". 

o :'il:i.c:í.;.:i.fll:::!n ', .. u ·~te cl.i:::nt:<:~s e out,-a~. 

negócios da FRANQUEADORA E/ou denegrir 

~ 4 . :J3 . F' c.n- ltec. i:~~- ;:.;. FRANQUEADOHA .' 
"'~qr..t;.;L ntit;:,.ti·-.tos ·:;obt"e D'::, "SERVIÇOS" . 

d'3. dos 

4.34. 1\ss·::.::i ·r,_::i.r "-'· FRANQUEADOI~A !t>:::o ITIO n t ;.:1. n í.: E~ 
;- ,_JI..I. ÍJ O J fu. , .. t C• u .._,_ d 12 ·::; t ·c u i ;;. ã c:o 

f.!cttt.iP<illl2nto·::., pcodutus ;~ ou.t·cu ·:; b::?JJ·:::._, c~didos pel:7J. FRANQUEADURA. 
inclusive nos c asws fortuitos e de for~a ma1or. 

4.35 . :fnclc:-ni:,:::;;,y· o.) O::i.it::·nttõ~ ó2!TI C:<:l. '::;() 

de obj s to ant2s da sua entrega ~ 

fortuitos s de forca maior . 

de perda, e~polia~~u ou 
FRANQUEADOHA, incl'..'.Si'·.':?. 

dt::'::;t:i ui;_.ãu 
no·s c::-L·;;,Js 

4.36. Ubs~rvar os hor~r:i.os de entrega dos objetos ~ FRANQUEADORA 
::: :; l:: a b :2 1 2 c :i. d D =:: ~ m ·F :i. c \ ·, d. t 2 c n :i. •: ::j. de -:; ~=? ·t"' v i 1.;: o . 

CL&USULA QUINTA - DAS OBRIGAC5ES DA FRANQUEADORA 

5.1. Entregar· à FRANQUEADA, apcis 
manuais vinculados ~s atividades 

a assinatura deste 
Ja ACF e us que 

FRANQUEADORA X FRANQUEADA. 

f) ROS no-õ3/2oós-CN -I 
CPr~; - CORKEIOS 
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~ .. S.i.i. ü conte~do dos man~ais pode ser alte1·ado, f.ol:-3.1. ou 
parcialmente, pela FRANQUEADORA independente d~ anuF}ncia da 
FRANQUEADA, devendo esta ser informada de imediato d~s mo di f i C<i.dít!s 
ocon~ i das. 

5.2. Treinar, assessorar e supervisionar gratuitamente, de forma a 
permitir a correta utiliza~~o das t~cnic~s para presta~io ctus 
"SERV ICOS" Pt:: 1 a FRAI~QUEADA > v i sa n do ~- ma nu te nç: ::;\o e c,- esc i mt:· n to do 
padrio de qualidade. 

5.2.1. Relativamente ao treinamento, observar-se-i o con~ido nos 
subitens 4.20.1 e 4.20 . 2 d:a Cl::iusul:a Quad~:a do p·.-·esente ContP·:üo . 

5.3. Providenciar a confecç:~o dos c:arimbos dat:adores . 

5.3.1. Serio fornecidos p~la FRANQUEADORA 110 ato de instalaç:âo dd ACF 
3 <tris) c:arimbos datadores . 

5.3 . 1.1 . ü custo dos carimbos j~ está incluído na Taxa dE Inicial 
Franquia definid:a no subitem 3.1 d:a Cláusula l"er~eila . 

5.3.2. Outros c:arimbos que vierem :a 
custos repassados à FRANQUEADA. 

5.4 . H~nter os manuais atualiz:ados e complementados. 

5.5. Re:aliz:ar a coleta 
a c m~ da dos. 

te r· :"ici ~5 21J. :.s 

5 . 5 . 1. A coleta, no caso previsto no subitem 4.5.1 da Cláusula Qu~rta, 
~ de r·esponsabilidade da FRANuUEADA podendo, no enb::>.rd:o, se1- n?.:::t.ll.:a:ad~i. 

pela FRANQUEADORA em casos excepcion:ais e previametlte acor·dados. 

5.6. Fornec8r as .Tarifas e Ta~el~s de pre~os correspond8ntes ~us 

"SERVIÇOS" :;:\ s~:n~em pn:·stad•::>s na ACF. 

5.7. Supri1· :::1 FRANQUEADA c;;.>m PI"Odutus, fonnul;;.r·ilis ::! ma>.:er :i.:.:tis .,) 
necess:á.i~io::>s à execu.;:~o do:; "SERVICOS" Pi:d<i ACF . 

5 . 7.1 . Exclu.í-se do sup1~imento Pl~evist:o no su.bitem 5 . 7 da ,.>"f8sent:::-! 
Cl::iusul:a todo ci material de escritório, bem cume :::t.queles de apolo ao 
a t t:· n d i me n t o e o p r:.- r· a ç: õ e s que n ~~ l:> sE: j a m d t:· e x c 1 u s i v a Ll l i 1 i :z :,;t r.: ã u no 
servi.;:o post:al, os quais, a crit~riu d& FRANQUEADORA, poderJo ser 
fornecidos à FRANQUEADA mediante ressarcimento. 

5. 8. f'l~Omover eHCOii tl- OS per· i Ódic •.:iS V J. •:;ando O desenvolvi1112 n lo do 
Sistema de Franchising CORREIOS. 

5.9. Adotar posturas condizentes ~um o Sistema de 
COR.~EIOS. 

5.10. Orientar, para que as aç:5es comerciais volt:::t.das pala o clier,le 
final sejam as mesmas praticadas no sistema comercial da FRANQUEADORA 
e no Sistema Franchising CORREIOS. 

{)1/ --"'-------= _..: ....... --~ fROS no 03/2005 - CN -
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5.ii . Zelar para qu e a rede d~ unidades franqueadas opar·e com os 
ln i:?S ino ~s "SERVIÇOS" e>><:ecutados nd.s unidades d~~ atencliment·.J d:~. 

FRANQUEADORA, garantindo ao cliente o atendimento completo, sem que 
tenha que se deslocar a outras unidades. 

5 . 12 . Comu n i c:::}. r a d o t ;:t. ~- :-:l s p ,- o v :i. d 2 11 c i :.j. s n e c e s ·:; ~i,- i ;..). s , i n c 1 u ·::; i v 2 
-::: r e i na me n to ., ·se mpre que hou.o...•e1- J.an~;am~~nto de novos "SEI~VICOS 11 • 

5.13. ··ln:~ :i. nar·, s~:?lll ônus 
operaçJo .da ACF, sempre 
procedimentos relat ivos 

para a FRANQUEADA, todo~, os envolvidos 
que houver ~ introduç~o uu alteraçSo 

à o p~:::r· :::1.c i o na J. i :z<:l. •;: ~\ o dos "SEI'= V I ÇOS" . 

I\ ;;:o. 

de 

5 . i 4 . M ~- n t :S~ f" u m :~ e :..; t i"" u. t: u. r· ~:->. o r· ~j a n :i. z a c i o n a 1 c o m p ::1 t: :í. 'v' e 1 c om a d ~J m :.;,_ 1 1 •.:i ::t LI ;.,i, 

rede de FRANQUEADAS . 

5 . i 5 . t: ·::; t :,1. b s· 1 ~.;,c E 1.. o p l :-?J. no d ~~ 1n i d :i. ~- que d ~::?v~~ , .. ;i 1·1 o r · t t! ~- ~- t o d :-± ·:;; 
de I·· i .. o p:::"~ ~:F\ n da 1:2 Pl- t.:OITl(:JÇ. ao da FRAI~QUI::ADA . 

5.i6. Entre9:-1r 
de·o../~::..·r'" ~:{o ~~.e r· 
:i. cl ~-:: n ti f i c ':l.Ç :~u 
"SERVIÇOS" 

~), FRANQUEADA os modelo s de 1 ec ibo e 
as ex pensas da 

·::; D C .i :;t .1. , p :,1. C a U ·;,; Co 

CL~USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

no t ;:l + i ·:;; c :.:1 1 
FRANQUEADA 

1·1'1 Pl" :::?St;:j. o;;:;~). o 

CJU.8 

•::: Olil 

du ~:; 

6 . 1. O AcerLo d e Con tas será efetuado quinzenalmente, no primeiro di a 
...lt.i.:i. :i.mEdl;:;.\:::~.mento:::· po -::;te:·J-:i.Dr· :::<.u •:::·nci:-:.· ~ ·· · ""'l iiE n to d~1. 

os pargmetrus esta belecido~ nesla Cláusu J.a 2 

·: .. o n ;~ :i. d ~·. ~:; n o m <:<. n u. a :t d :::;_ F R A I~ OU E A D O R A 1 .• • ::1 , .. :,:··. ;::: ·::; t ·~-:: ·i~ i m . 

quin z en;:~., 

:J•:; no ·~·· litB.::; 

obr:::de:·cE-ndo 
p r· ó p r· i :a.~:; 

· ~ 6 . i . i . En'c:::?nde·-·s~:· por· r2t• ... r:!r·to de Con::.:.1.·:; .. Ci f"echam>:l"ltCJ do d2monst1 .. ativu 
· .. 1' • : iuirl~:::o=:· n<:\1 d :::\ ::~.r·r·ec.<:<.dCi. •;ào d:.':l. ACF .. o::.um r·f:: F··<:l.ss;::: d~C.· st:,;l. a ·~"" ~- e c :ê~. d ::.1. <;: ã CJ 

aco ·~- do o:.:om FRANQUEADORA, "::i i:? n uo :.:=l FRANQUEADA r.: om :i. s·::; i o nad:.:J. d i:~ 
~ p··· ... ,,, : , .... c· .... _.. (-· 1· -o: ti ·-· Ll ' ... c--:} r l. ITI-' (·1-1 ,- ·- ·=>- "'1·· t"- r ·· .. , 1· t l- .. >I · . C' I <:. ; ]. :::· '- .. 1 I I-:~. ~ .. ·7J • •• "-' J. "'· ·::> ·::. .. . '.7. • L . .I I ···· ~., ,_ I .. ~:~ _,o_, I ': . .. '-' . 

() 

ó . i . 2 . A FRANQUEADA E!l::l"">-:.g::,u-á d:i.al""i :;,..m e nto::: 
demonstcativo do mo vi me n to do di a anterior 
o::: o m p 1- o· . .; a n t e s. ;::: dE" m '-"· i s. do c um.::· n t os per t i n e n t E" s . 

:';\ FRANQUEADORA 
to clu·:; 

o 
o ·::;. 

6 . i.3 . Ressalvados os r·epdsses diáriu s a favur da FRANQUEADORA 
~'! -:;; t i p u 1 :ê1 do s :<;? m f u n r; :;i u d C! ·:; ''SE R V I C OS 11 

:;: ·:; p ::? c i 1:· i c o ::; :::? i n f o,- ma c.lu s 
p·.- :::~v :i.<~ lli :<:~ n t ·~'! ~l FRANQUEAüA, us d2ma i s ci~~V <"! 1· ~i o S:?.1·· r 2 ;;1). i ::!:<l. d o s 1·1o p r i nt ~:: i~ 
d i ~:-1 tÍ. t i 1 :;;,. p c) s o e n c 2 r· ..- ~Hil8 n 1.: o d ::.t q u i 1"1 1!. ~:! 1 "j:;t . :.,. { 

6 . i . 4 . 1 ·~ ~- 1-. i p ó t ·:::· <:; t:· d e n ~-; o h a v E· ~- c:o r· •:2 p <":\ s ::. e d "'· <:<. r· ~- o:·::: c a d ,,_ t; ã o , p 1- E" v i s t o n :,:.. 
prese nt e Cláusula, p::.trci~l ou total, de quaisquer quanti as a favor 
d c. F R A I~ QUE ADORA . n '· ·, s b.:::T mos d r; :5 t 2 C c:or1 tr· a t o ; i n c lu s i •.; e p o,- E.T r· o dE" 
informaçâo nos demonstrativos, nas data s pre v ist~s , a FRANQUEADA 
pagará a refecida quantia à FRANQUEADORA, corrigida pe la variaç~o da 
·r:;t><:,i h::::>·FfJ"J""enc:i:~.l (Tf;.:O ou., 1·1a -F"<ilt::a. d :::?·:;l~~''· ;.:: ne~.;\.: a o·~-dl::~ IYI P ~!lc> 11.3P/i•l 
<indice GEral d~ PrEços do Merc ado ) ou pelo ínJic€ oficial qu~ vier i 

s ubstit ui-l a, ocurriao entre a data elo ven ci mento Ja obrigaç~o e :a 
data do seu 1:2f1:2tivo pagamento, acrEscida de juros d€ mora d~ i% (uM 
po1 .. c:::>nto) :::ia m:::>·:;;, ~:i.lÓm ciP m1.. Rti nlif íJ3120br~ ;:~· cN i; ü,:·i.~ pcq- cento) cJ11cul:.:id;;> . 

. ,,o br· ~:·: o './::,1 :L o r· o::. o:)·.- r· 1 9 :i. do . CPr~: • c R ElOS 
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6.1.5 . Na ocorrência da FRANQUEADA efetuar repas ses da arrecada ~ ~o ~ 
favor da FRANQUEADORA superiores aus vaiares apurados 110 acerto de 
contas, a FRANQUEADURA 1-e pass:.:~.ni a di fer· e ti•;: :~ ~>. FRANQUEAD~. c DIT i ::;J:i. d:.:-:•. 
pela val- iaç:âo da Taxa ~:ef:<=.n-enc: :i. ~. l (Ti·::;., uu. n:·:'! f<->.li.:.:J. desl.::;J. 2 n~:?<:;t:o1 
o~- d €' m p ~ 1 o I G F' I H ( i n d i c e U ET Cl. l dE F' n:: ç os do 1'1 ~-T c a cl o ) ou. p E l o í 11 d i c ;=:­

oficial que vier a substituí - la, ocorrida entre a dala do acerto de 
contas e do efetivo repasse. 

6.1.6. O disposto no sub :item 6.1.4, no que se r·efel · e a er .. ro·:; li O::) 

demonstrativo~ será ~plicado a partir da sua segunda ocorrência 
desde que ó montante referente ao erro seja superior a JX (cinco 
cento) do total apurado do referido d€monstrat1vo. 

E: 

6.1.6.1 . Na ocorrancia de erro igual uu inferiür a J% (cin~a por 
cento) ou na prim€ir~ ocorrªncia de erro r~ferente a qu~lquer 
montante, a FRANQUEADA pagar~ a referida quantia a FRANQUEADURA , 
corrigida pela varla~âo da Taxa Referencial ( fR) ou na Falt~ desta 2 

nesta e>l- dem pelo IGP/M (Índice Ge'(él.l dE: F'r' t:ÇDS do HEl-c<:l.clo) ou p e lo 
í n d i c: e o -f i c i <~. 1 q u e v :i. e ~- ::i ·s u b s t :i. t u. :1. - 1 :·.1. , CJ c o r ~- i d o e n 1.: ·, · ~= :=·l u :-3. ::: a do 
acerto de contas e do referido repasse. 

· · 6 . i . 7 .• F'::.:~.1- <'l os "SERVIÇOS" ::~m qu ~:! h;:.t~j ~ p:-:1. g:'3.m:::? n C o d:.:-l. FF~r~NQUEADA ";;i. 

clientes, o 1-ep::.i~. se p:::d :::;. FRANüUEADORA se·r~ r·e<i.li:a:::i.do no pr· :i.r112:i. ·, o di~:J. 

LÍ. t i 1 i m e d i a t ~me n t e p o s t e ~- i o r· :3. o ~- e· f' e ~- i d o p :.:1 g <7.111 e n l.: o . 

6.1.7.1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do r~passe previsto nu 
subitem 6.1.7 desta Cl~usula, o monta11te ser~ corrigido p e l~ variaç~o 
da ·raxa R€ferencial (TR> ou, na f~lta desta e nesta ordem pelo IGP / M 
( Í n d i c e g e~- a 1 de F' \- ::?-~ o s do me r c a do ) e> u p a .L o í n d i c. :? o f i c i ::1. 1 q u ::?. '·! :i. J::? r · :.,). 
su~stituí-la, ocorrida entre a data prevista pura o repas se e a d~ta 
de sua efetiva ocorrgncia . 

6 . 1.8. Pal-a os "SERVIÇOS" "A F~TUI.;:,~R", t) ~- ,:::pa·:;·:;e dct 
FRANQUEADA ser4 afetuado por oc~si~o do acerto Je cont~s 
em que o cliente houver pago a fatura . 

c:omiss;;{c) :~ 
d;::>. quin:.:::eti;:l. 

6.2.. Os pl-odutos a se·,-em comen·~i:;.llizados n:.:-l. ACF se1·:;o ·::· m - n::?c:ido·::; 
FRANQUEADORA de acordo com a necessidade da FRANQUEADA. 

6. 2. i. A 
devolução 
1-e<:, p e i.:: t iv::.i. 

FRANQUEADA, 
de p ~- o d u t os 

na Pl- as ta~ ;;ícl de 
fm- nec i dos P'2l a 

c:ont:a·:;, podei'· ::i. 
FRANQUEADORA, 

6.2.2. Os produtos devolvidos sem condiçGes de 
considerados pela FRANQUEADORA, como ven~idus . 

6.3 . A carga da m~quina de franquear será efetuada e xc lusivame11te pel~ 
FRANQUEADORA , s~mpre que solicitado p~la FRANQUEADA . 

6.3.1. No acer·to de cont~.s s~r:;•::i consider· ~u:k:··::; o ·::; selo·:::. -;;~.;;t.'.imp :-:->.(.io~; 

efetivamente vendidos na quinzena . 

6.4 . A FRANQUEADA poder~ aceitar cartào cu.:i :~. "b <~. n de :i. 1· ;;t '' 

sl1~vutorizada pe.L:,,,_ FRANQUEADURA. 

lJ f ROS no 03/2005 - CN - ~· 
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6.5. A FRANQUEADORA pode1á fi x ar I'ID'v'U ·::; p:er· iodos 
co ntas be m como propor ou ace1tar sugestô~s para a 
Acerto de C ont~s previ s to nesta Cláus ula. 

CL~USULA S~TIMA - COMISS~O 

p:-?J. ·i· :;1, o::J ;;lL: E·,- 1.: O 

i n - 1~ o nn a t i :?.: <:\1:;: ~~ o 

7. i . r-:1 FRAI'-IQUEr~DOii:A .. liD :.:1!.. o d :~ :;J. s s :L nd. tu. c :-:l c\2 s t r:! Co n i.: r ' ::..1 to s:- n 1:1- ~:' 9;3.1· :-:-~ 
FI:;:ANQUEADA, :::c "'f;.:i. I:J,;~ .L ;:-1. dr:: Com :i.·::;·::;;:;. o d :2 ~:1CI'-'" . 

d 
d 

7.2. A FRANQUEADA recon!.ece ser compet~nc:i.a exclusiva da FRANQUEADOR 
q 1..1. a i s q u. ,,~ 1- i n c l u. s o ~:? ·::: o u. ::.1. 1 ·::: e r· ;3_ ç: ()O::.! ·:; n ::1. 11 l <-~. b e .1. <-!. de C o m i ·:; ·:; â a d :2 f~ C F· " q u 
ocorrer á ,se for o caso, atrav~s de T~rmo Aditivo a este Contrato. 

7 . 3 . A '' T :7.1. b ~! J. <-J. ele C c> m .i.·::; s ~;í. o de r:~ C F '' é c o 111 pus 1.: ::->. p o 1- t r· i?. s a 91" u p ;~. 1H e n to ~5 d 
"SEI-i:'.) I r; os" c ornET c i a J. :i. z<:'. do ·:;; PEl <='. FRANQUEADORA.. i.~ om c r i t é1- i o 
di ·fel-enc :i.ado·::; r:·:::t·ca c; cá.l.culo:J da comi ·::;s::'io, :.:is ·s :i. m cn•·,~:;titu. :Í.d<:~. : 

a ) I :· ::l. r t E 1 Produtos E Serviços Convencionais 

b ) F' ~l't" ;~ ::::- 1 
.,. 
.1 . Produtos e S~rviços Espaciais . 

c ) r:· a i- .. . 
~~-~ I I .L 1., Serviços Específicos 

7 . 3 . i . P :=!.i'' t :::~ 1 - P ·,-o d u tos :2 S e1· v i •; i .:Os C: o n ·..;e n c .i. D n ~J. l ::; 

7 . 3 . i . i . S o IJ ·~- :::: o ··.J a l o ,.. l:: o t ,:i l ;l f' r e c a d a do e ITI C \" u d. e i '!" o·:; f:.: e ;,), i s 1 ·1 <~. q u i 112. e 11 
o:::om a vo:: ndB. do':::. i='I"Dduto'::, .-::: So:~~~-vi,;:os Conver,cionais sel-á aplicado 
p <:?i" c :2 n t u. :"'. 1. i de n t i + i c ~- do a ti a v é·::; do q u ~- d i'. o 11 F a i x -'i s de · C o m :i. s ~; :;i o 11 

, 

·::; o m :,:1 d o <:to v <:~. l o:J ~- ~~.- n c o n ti- a do o 11 F a 'tt.) r· d ~ 14 ,j u s t e " ,. i,:' s p e c t i v o . 
resultado da divisào do valor anteriormente calculado pela quantidad 
de i ~'2 s p o 1- b~ s c o n s t i t u i .... sE no .1 n d i c e da c o m i s sã o , :a sE:~- ~- p 1 i c; a d 
sobre o referida valor total arrecadado . 

~.3.1.2. Faixas de Comissào Produtos e Servi~os Convencionais 

ARRECADAC~O QUINZENAL FATUR DE C:~LCULO FA TiJR DE r~JU S TE: 

).)e i2 . 50i 
Ü :"~ é~ ~J . 00 i 
De 50 . 00i 
Ü ~2 :1.00 .00 :1. 
:O e é~ OO. 00 l. 
A c i n~::i d:::? 

al:é 
até 
<-~.1:-é 
até 
::-~. t { 

:U:?. . :j(o<) 

!.~ ~j . () () ( ) 

50.000 
:í.OO.OOO 
20CJ . ü(•() 

400 . 000 
400 . (_)()i 

< " ) 

20 
:i.~ 
:1. () 

i . ~!7:5 
4.:37~:.; 

9 . ~lí';) 

7.3 .2 . 1. Com base 110 valor total arrecadado em Cruzeiros Rea.i.s n 
ser· 

tot:'-1 
quinzena com ~ venda dos Produtos E s~rviços Especiais 
identifi c ado o p~rcentual ~ s2r aplicado sabce o re·Ferido valor 
:::\n .. ~cadadu, co n'::.tituindo a comi·:;são d::.. FRANQUEADA 110 P~l-íodo. 
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7.3.2.2. Faixas de Comissio- Produtos e Se1viçcs Es 1)eciais 

A R RlC ADAÇ~O QUINZENA L 

' ate 
De 12.501 até 
De 2:5 . <) t.) i at2 
D!O 50 . 001 atfi. 
De 100.001 até 
De 2 0 0 .001 ats 
~~c i m;3. de 

1 ;:~ . :sc.u 
25 . 000 
::JO. ooc .. 

10() . ()(.JO 

2ü0 . OUO 
400.000 
4<)<j . Ot.H 

CO I·llSS?W 

( " ) 

4 ,I :"3 
4,5 
4, [: 
5 ,l ;~: 

~j ·' ?' 
6,3 

(*) a c ada 12 . 5 0 0 portes deve ser somado a 6,3 o percentual 0,2 . 

7.3.3 . Parte III - Serviços Específicos 

7.3.3.1. Co m b:'l·:;e 110 tot;,).l do volt'. me de recursos p~go a terce i 1 o s em 
Cr uzeiros Reais r~lativo aos Serviços Específicos será identif ic ado o 
percentual a · ~er dplicado sobr2 u re f erido volume Je 
l- ec u rsos,constituindo a comiss~o da FR AN QUEADA no p eriudo. 

~ . 3 . 3 . 2 . Faixas de Comissào - Servi~os Específicos 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISS~O 

üt:· i2 . :=:i01 
D:::! 25 . 00:1. 
De '5 0 . OOi 
D 12 :LOO . OOi 
Ue 200.001 
~c i m::a de 

d. ~~é 

atÉ 

C\ ): E? 
~ ~:2 
ai.: é· 

L:2.50U 
2'5. r)(j() 

~iO. OUO 
tOO . OOO 
E:,)<) . ()(c i) 

.<'~()() . i) o o 
40'.) . i)(! :I. 

:1. .'c: 

:i. J 4 
L .. 6 

c:.··) r·, 
} " 

· ;r ·::: 
' ·- .• ! .•• 

2 , .q. 

7.3.4. L I \/ alor- t(Jtal t:· 111 Cr··ttzc-::ir··o s i·?(:-.~c\J. ~-::.J 
t e ~- c 2 i ~- o s , c i t :1 do n o ·::; s u. b i. t <? n -:; J . :I. . i . , 
C 1 cí. u s u l a ·:;;.e~- ;:1. c o n v e ·~- !: i d o '2 m p 1· i m e :i. ·;- o·=.: p o r t .:.:_-<:; 

v a 1 o ·;- do r· 2 f 2 ~- i do p o ·;- t ·2 2 :;1. q u e ::. 2 'v i SI 2 n t ·.::: 1 : u 
r·espEc ti,;a. 

Ú J. t :i. itiO c1.1. :c·>. 

7 . 4 . Com P~.:! :.: ::? á F"f;:ANGUEADÜRA ::-l. .~ r· ry .. ;::; ,.. _) ,:; 

FRANQUEADA p~r a a for maliza~1 o de c~n:r~: u s 
j:::; "SER'J::ÇOS" "A F~ '; TU F:r;b: ' ' ::i pÓ-:; . .:: ·.::> iYip ·,· ::;\r.:-J.::::.!. :c·J. 

' . . . . . 
·-/ ·:. :-1 :) :L l 'L J ~--). ;_J :::.; 

. ' ,_. 
· .. ( ~ :: ~ :~ ·: · :: -::;. :·: ·-:·. '.. :. : : : ~ 

-~. ·::: -~"' :. , .. ; :·.t .:J i:.-· 

rRANQUE:~DGE:A ' :n::? d i a :·; t::! ;.:. ., . :i PC< s c:;: :J. o J-;:). ::·::::Ai·! ' ~L E .4Dr"=! ' : :l ,.., ;: -, . ;·!" 

co ncra tos v igenr e s . 

7 . 4 . 2 . ,-.jac:. c :i\be·;-á ·=Ju ~i. .1.qu:::.·;- c ·.:; m _;. ·;:.:::.;:to ::<. :;-::···· 

FRANQUEADA pela ca? t aç~c de co~t~~~o~. 

p ·c ·:2 ·:::. t :-3. ~ .' · ~i c>· <J c> ·I::; E F( v ·r G: O ! ' ', :-:~ ;. :· .-~ r; __ : F: l-':·1 i·;: : ' 

F F;:r.::.i'IQUE ADA c ::-i. p t :c~. d t:- ~ · · -:·:. ,:; ::::: - ~~ D! i t ~· :-:-:-. :.: 'J . 

~------~~·---~ 
RQ~ h6 03/2005 -CN - ~ 
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7. 4. 4. A FRANQUEADA se1· ;:i n:!munenHi<! com b::1 "; e ll<i T<J.bel;:s ele C"-r.Jmis·:-,ào 
ACF -· P::.irt a I , na pl· es t ;:it;::.Ío dos 11 SERVIÇOS 11 "i~ FATUF\{'ll:;;" ~-:; -,:? mpl ·~= •:!1_1.:!: 

~ e ste ·:;el" '/io;:o -,·esultar· ~!m ônus rjpel·;;,.c:i.onais 
tratamento na ACF e considerando unicament~ os 
pi·óçn· :i. a ACF . 

po:::s t ::.~. do:. 

7 . 4 . 4 .1 . A FRANOUEADA n%o receberá qualquer comissâo pel os obj ~ tos . "~ 
F A TU 1:;: A I~ 1 1 t ~- a t a dos p o,- ou. t ,- <:t. s l u j :::\ s da r· E de ( p ,- ó p ,- i ,.,\ ou r r :~. n q '-'· t;· <:1. d :::.. ) .. 
ainda que seja a ·t"espon·::;;:ivel - P~!la c;.:~.pt:-:i;;:ào do co ntr·-~J. tu. 

CL~USULA OITAVA - DA VIGgNCIA 

8.1. O presente Contrato tem vig~ncia impi ·orrogável pelo pt"a ~o -ds 05 
(cinco) anos a partir de sua a ssinatura . 

8.2 . At~ i80 (cento e oitenta) dias 
OE FHto~I~QUIA EMPREEAFUAL, de s de qu.(~ 

c o n b ·· á,- i rJ , p o d l_:n · :4 s ~-?. ,- f i ·'" m B. cí o no v o 
prorrogaç~o do presente contrato . 

ani.:E:~:; do 'v' e nc:i.m•::!ntD do CUI·-1 :·F<:AlO 
nenhum a d~s partEs S E mani fes te ~m 

Cont·t"a\:o, qu :=: n ;~ o se const :i. t:u:i.r·<·Í. == m 

8.2.1. A vigincia do novo contrato, citado 
Cláustila . está condicionada ao tér mino 
Cont 1· a to . 

no ·:::-~-- ~' - '· t::: m 8 . 2 
ch. vigênci <i 

P .,.. =:?. ·::; :::~ n ::: ~=­

P r· :::~ ·::; =':! n t f"! 

8 . 2 . 2 . A :} s s i na t u r· ~- d-8 um no v o C o n b- a b :J i'.! s 1.: ::i c o n d i c-i o na d ;;l. ::i u.m ;;>. 
avaiiaçio empresa r ial, bem comD a uma reforma de moderniza~~o da loja, 
dando-lhe aparinci~ de nova, no s moldes estabel e cidos e m manual 
específico da FRANQUEADORA, deve-ndo tal re-forma e-star concluída at~ a 
data de vigência do nove Contrato. 

8.2.2.1 . [xct:·pcionalme-nte, os TITULARES, ct.•.J<.-\ ou. tol-9<:~. e- uso d<:l. m<:\l·cç;. 
CORREIOS tenha sido concedido ~.ntes ele :JO. 07 . '/3_. não es ta.-.-·âo obl·ig :,~.cios 
<.'\O CLtlnPl"itnento do subitem 8.2.2 deste:· CDnt1·ato, nu ato cf;-'l. :;u<:l. 
assinatura em su.bstituiç~o ao Contrato ant eri or . 

8.2.2.1.1. f.~ pa1·ti1· da ass:inattu·a deste- Contrate .. a FRANQUEADA fica 
condicionada integralmente ~ Cliusula Oitava, sem prejuízo cu 
cum~rimento das d~m;:sis Cliusul~s do presente . instrumento contratual. 

8.3. A assina-I.:Ltl-a do novo Contl-ato, nos ter· me>s de-sta CL~usula di ::, pe-nsa 
o n:~colhimen\:o d8 u.m;-.:1. nova Ta.xa In:i.ci;:).l de f"r·a.-,quia . 

CL~USULA NONA - DA RESCIS~O 

9 . 1. O presente contr;:sto pode ser rescindido , por qualque~ das partes, 
1nediante aviso pnh.oio, por escl-ito, com ante-cedência mínima d(-2 ;;·o 
(noventa) dias, sem compor perdas e danos, direitos e indenizaçbes , 
paJ-a qualquer· das pal- tes, r·e-ssalvando o dil· ·e:-ito de- ac 121·to de contas E.' 

recebimentos devidos . 
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9.2. ~~ FRANQUEADORA pod2r·ú cor.s:i.cier·:;u- ce::;L.it:d:i.dc• o 
de imedi~to, independente de noti~icaçio ou 

p ·.- e se n t :::! C 2 n ti- ::i t u , 
1nterpelaçao, na 

ocorr§ncia de qualquer das s2guintes eventos: 

a) ::3t:· :;; I:·RAI-lQUEADA l·:: nt:r·,·~-~- •.::·JTI l .. .:;.·~Jiml-': cJ,.:: f :::t. l ê nc i a, c o n c o 1- da t a , 
l:i.quid~ç;o jud1cidl ou extra-judicial; 

b) ~~;e occn·r·;;;.r protesto ou E->u-::cução d€· t:~:tulo cc;.ntl .. CI. a FRANQUEADA 
ou seus TITULARES; 

c) Se ::->. FRANQUEADA de:i.:-<-'.H' d :~~ condu:.:::ir· s~?us. n::?9Ó•::iu·s de ITI::::l.i1í:?ir;:i 

~~ondizente com a ética comercial e conso~nt~ aos padrôes aceitos, 
utiliz~dos e aprovados pela FRANQUEADORA; 

1 ::? :i . . 

~.3. A rcinciJênc1a nu descumpr1mento pela FRANQUEADA ae qualquer das 
C 1 :.3.u. -::; u 1 a:; .::i:-?.s t ::? Co r1 t: 'f" :::1. i~ D.. :-:1u to:::- r· i z:-:.:. :·:·i. FRANO.UEADOi-i:A :;J. a p 1 :i. c <i ·c mul t ;;,~.·::; 
sucessivas e progr2ssivas de 10\ (dsz por cento), 20% 
cento) e 30% (trinta por c~nto) du montant~ da comiss~o da 
no :;t•.::2r·to d;.:: cont::=,.s ·s! . .f.b·::;eq0'2nt ::? à d .·.'l.ta de nDt :i. f:i.ca(~ào. 

9 . 3.i. A c 1 .. i t :?. r· i ..:i d::->. FRAN<WEADORA. :-:·). n~ANOUEADA 

(··./in 1.: :'? por· 
FRANQUEADA 

puds ·f· :cí. 581 .. 

de sc redenciada e o presente Contrato 
pe J. <:<. 1:-RAI~QUEADA de c: u. ::d qu(~T C .L :áu~. u 1 :::1. 
máximo previsto no subitem anterior. 

r·::? ·sc il ·ldidu, ,·10 

<:\pÔ ·::; a c;.plica'~~ão 
d :2 s c um p , .. i m ~~ n \:o 
do t:·ETCE.'ntuaJ. 

·:J. 4 . h!o ténnino ou ,-\·::·sci·:;ão destE· Contl-ato a FRANQUEADA dt::vi:::- :::\dotar· ::';1. ':; 

seguintes providências: 

a) D•:::vol·ve·f" 
pu b 1 i c: :.J.~~ :~o qu12 }. h ::! 

:~. FRAJ~QUEADORA todo t:.· doe UITH:: n tO 

b) deixar imediatamente de fazer uso 
m2io qu-2 a relacione à FRANQUEADORA; 

da l-i c\ r· c:::~. E. di-:· 

c) devol v er ~ FRANQUEADORA os carimbos ~atador2s, 
ti1áqu.:i.n:::\s di~ f1 .. anquea·1"" e ~:O:<iui.pam•:::n. to·:;, m;~.qu. :i. nas, painéis E 

c 1 i c hê·:; d~! 
u l:: E· i·l s í 1 i os 

ds propri2dade da FRANQUEADORA; r 

d a m ~->. 1- •.:: ;;>. d) retirar a pl~ca/luminoso 
"CORf~EiüS'', no Pl .. :'l.::r.o má><:i.lll(} cl~-:? t~4 

cont·r:::t tu<i1 ,; 
(vinte 2 qu~tro) hor~s da r· c ·:;c :L ~~;:~.::> 

e ) p 1- o v i de n c i a c .. j 1.1 n to <:~.os 

cuJa constitu:i.ção est~ prevista 
do presente Contr~to. 

órg~os competentes a 
no subit8m 2 . 1.1 da 

baixa de:\ 
Cl4usula 

f i~- ma, 
Segund:a 

9.4 .1. Us demais bens, tanto móveis como imóveis, relacionados com a 
:2:-<:t:i.nt:-::l ACF, de~.;t::i.t1..1.:Í.do~, dos ;:~l\:!ITisntos :i.dent:i.f:i.c:aclo1-:2S de m;.il-c:::-l., s~;!r·ãu 
cldmlnistrados/conduzidos por se us respons~veis, constituintes 
pes·soa jun">Jic:;J., ~-:!x··-d ::?t:e ntor ;:·l do CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL . OP ROS n° 03/2005 - CN -
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c 1 :i. c h-2 ·::; ele m:-1 qu.l na 9 . 4.2 . A devolu~~o dos carimbos 
franquear pela FRANQUEADA nio 
FRANQUEADORA. 

d;:it:::idor·es, 
:i.mplica em ressarcimento P!-:· }. ::~ 

9.5. Na rescis~o. independente do motivo, proceder - -se-~. de 
o acerto de contas final entre as partes contr~tantes. 

9 . 5 : 1. A FRANQUEADA devolver4 ~ FRANQUEADORA todos os produt0s ~ m seLI 
poder, que nâo tenham sido comercializ~do~ . 

<J . 5.i.i. 1:~ FRAI~QUEA-DA 1=·a9a1-á :~ FRAI~QUEADORA, no '·!<:dor· ccn· r·ent~ .. !:1 ~~-
P ,- o d u. t o s de v o l v i d o :; q u e e s t e j <1. m s ·2 m c: o n d i ~~ :.:i o d e c o m E ~- c i :3. 1 L :!. ::1 .;: :0. o . 

CL~USULA D~CIMA - DISPOSIÇ5ES GERAIS E FORO 

10 . 1. Será permitida~ FRANQUEADA a d :-:1. c u :L :::•t ::-1 
postal de seus clientes, desde que sua operacionalizaç~o sEja 
pe l ~::í. FRANúUEADORA e d:2·::; di:! qu.~~ o p-1- e~~: o cio "SERVI (.:0" nJo ::;,"? :J :.:1. 

p ·~-o du L o 
api- ova da 
ITI :3. j D r· ::;). U C) 

em fun~io da coleta . 

10.2 . Nio será autorizada 
celebra~io de cont1 ·atos de 

~ pessoa juridica detentora da ACF 
qu.~ . .lque·( ·s::?l"" V:i.ç:o jut·,t:o ~- FRANQUEADDRA. 

.-_1. 

10.3 . A FRANQUEADA atravás de seus TITULARES, prepostos ou empr e gados 
n~o está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora 
dele. 

10.4. As eventuais toler~nc:i.as ou transig~ncias d~ FRANQUEADORA p~ra 
com a FRANQUEADA no cumprimento das obrigaçô2s ajustadas neste 
:i. n s b- um e n t o , não i m p o~- t a m em no v a~ ã o , p e,- ma n e c >::: n do J: n t e g ·( as t D da ·,:, <:<. s 
cláusulas e cond:i.çôes contratuais . 

% i0 . 5 . í.ls sist€·mct~- d~ <:~.u::om<:u;:ao do at.e:-nd :1.1nentc n:;,~ ACF 
\ apl-ec i a dos e ap1-ov:3. dos P ·2 i ;.l FRANQUEADORA. 

~""' 10 . 6 . Se po1- d-ecis~o go·veJ-n:·llllent:-11 i.1u ju.>.Jicl·:J .. L v:i.<:~r· :-:1 inc :i.dj.r 
~ qualquer imposto ou ta~a sobre a at1vidade de Fran~uia Empresarial , os 

custas respectivos s e rão repassados pela FRANQUEADORA ~ FRANQUEADA. 

10 . 7. A FRANQUEADA dever~ ressarcir a FRANQUEADORA t od~s a s Gespe s as, 
atualizadas monetariamente de acordo c0m a Cláusula Sexta, subit e m 
6.1 . 4 do pl-esente CqntJ-:·:ito, que a lfl~:?·::;m ::l '..'12r· ~1. su.::)Qr·t :':l·r, cleco·~- r· ~- nt:<:: ~:; 

de penalidades impostas, judicia l .ou administrativame nte , rur 
infraçôes ~s leis penais e civi~ ou a nDrm a s e regulamento s baixados 
pelas autoridades competentes, desde que decorrentes d~ aç5es ou 
omiss5es de seus TITULARES , prepostos ou empregados. 

10.8 . Constituem parte integrante deste Contrat o 
Social E Ficha Técnico Cadastral de ACF. 

10 . 8.1 . A Ficha Técnico Cadastral de ACF se1 ·a 
FRANQUEAD-ORA S>:?lnPI'"8 qu.:2 nece ·:; ·:drio, :-1tt-;:~.vés ci =2 fey·wc; 
Contrato, devendo uma ccipia da mesma ser entregue a 
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10.9 . O presente Contrato poderá ser revisto tot~l ou rarcia!mer1le ~ 
q u a 1. q u ·::·•- t2 p o c a . 

10.10. As partes elegem o foro da Justi~a Feder~l da capital do Estado 
em que o Contr~to t2 formalizado e firmado para dirimir quais~uer 
questbes dele resultantes. 

L~ Pül" e<:;. i.. <:õ •• , .. em j u ::.tas E;~ ::<.c.:-:-: ·,- t êt das ,- f 1 ,-ma m , ::;.. ::; pél . . , .. t 12s, e :::. te 
::;:m 2 ( du.~. s > 

te:::. temu n hct ·:::. 
vias de igual teor e forma 

abaixo assinadas. 
n<i pr· e·::.;enç:d. 

s.P. Q.\ 

lOC:tlf'1 . d ... t.. ) 

7i}v' :~--
FRAr~QUEADOh:A : . . . . . . .. 

FRANQUEADA: 

i~ TESTEM UNHA 

'{~Di •-et-.or R•r:~1 
/ / ,. v 

~I 
.. i?(:", 3 PCL v. . 
. . ~~\....-~. . t_., .. 

2~ TEStEMUNHA 

~ 
~C)~~ : Á~ . Q;;~~ . (}~~~ 
CPF: .:31'1 02.2.- CC!- 2-S: 
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TABELA DE COMISS~O DE ACF 

Parte I - PRODUTOS -. S:: ::-SERVICOS CONVENCIONAIS 
· .· . 

1 Scb~e u valor total arrecac~do com ~ ~enda dos Produtos e Serviços 
Convencionais ser~ aPlicado o ~ercentual 1dent1f1cado atrav~s de 
Cluadro '"Faixas de Com1ssão", CUJO va1or encontrado, ac~esc1d: do 

"Fator"" de ~-'•.Jste " respectlvo . const1tu1-se em c.:Jm:..ssão da FRANQUEADA . 
no Pel"':iodo 

2 FAIXAS DE COMISS2í0 - PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

ARRECADAC2í0 QUINZENAL COMISS2íO FATOR DE A..JUSTE 
<•m S.' :!' " .... • : :) ,~ t ·. -~ ~ ( "' ) <wm :L!ôl por t •) 

até 12 500 40 
De 12 501 até 25 000 35 625 
De 25 001 até 50 000 30 1 875 
De '50 001 ato:? 100 000 25 .a 375 
De 100 001 até 2:..'0 000 20 9 375 
De 200 001 atei 400 000 15 19 375 
~cima de 400 001Clncluslve) 10 39 375 

3 A ~elaç~q dos Produtos e serv1ços relac1onados com a Pa,..te I da 
Tabela de Comissão de ACF encontra-se no Anexo I 

Parte II - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

1 Sobre o va:or total arrecadadü com a venda dos Produtos e Servl,OS 
Especiais ser~ aPlicado o percentual 1dent1f1cado atrav~s de cuadro 
"Fa:..xas de Com1ssão", cujo valor encontrado cons~1tu1-se em com~ssão 
da FRANQUEADA , no período 

2 . FAIXAS DE COMISSÃO - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

ARRECADACÃO QUINZENAL COMISS2í0 
<•m :S. t:~ port•> ( "' ) 

até 12 500 4,3 
De 12 501 até 25 . 000 4,5 
De 25 001 até 50. 000 4,8 
De 50 001 até 100 000 5,2 
De 100 001 até 200 000 5,7 
De 200 001 até 400 000 6,3 
Ac1ma de 400 0 01 c 1 n c 1 u.s 1 v e > ( * ) 

<*> a cada 12 500 por""tes somar o percentual 0,2Y. 

3 A relacão dos produtos e serv1cos relacionados 
Tabela de Comissão de ACF en ~~~~n~G~~Ô~ ~C~ ~e><o ~I I CP ., " GORI'EIOS 

Fls : 13 4 9 / ' \ ( 
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Parte II - SERVICOS ESPECÍFICOS 

1 Sobre o valor total pago a terceiros referentes aos Serv1:os 
Es~ecíf1cos ser~ aPlicado o percentual 1dentif1cado atrav~s do auad~o 
"l="al>•as di? Comissão". cujo valor encont:rado const1tu1-se .em co:n1s:;';o 
da FRANQUEADA . no periodo 

2 FAIXAS DE COMISS~O - SERVICOS ESPECÍFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISS~O 

<•m S. (:,;, , .. r,, ,- 't: .. \ (X) 

até 12 500 1.2 
De 12 501 até 25 000 1,4 

De 25 001 até 50 000 1.6 
De 50 001 até 100 000 1 . 8 
De 100 001 até 200 000 2.0 
De 200 001 ate 400 000 2.2 
Ac1ma de 400 001 C1nclus1ve) 2,4 

3 ~ r.?la;io dos ser v 1~os reiac1onados com a Parte III da Tabela de 
Comissão de ACF encontra-se no anexo III 

(Jl 
I 
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ANEXO I 

TABELA DE COMISSÃO DE ACF 
. ~<;:= :::;-.- - ~:_ .~ .': ..... 

Parte I - RELAC~O : ~O~ PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

A. PRODUTOS 

1 AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRé-FRANQUEADO DE 19 PORTE 
3 COMPROVANTE DE FRANQUEAMENTO 
4 ETIQUETA DE FRANQUEAMENTO P/REGISTRO NACIONAL 
5 COUPON RéPONSE 
6 PROGRAMA DE ALIMENTACÃO DO TRABALHADOR 
7 TELEGRAMA PRÉ-TAXADO 
8 JUSTIFICAC~O ELEITORAL 
9 PRODUTOS FILATéLICOS 

10 SELOS ORDIN~R!OS E COMEMORATIVOS 

B. SERVICOS 

01 CARTA E CARTÃO POSTAL 
02 AEROGRAMA 
03 IMPRESSO 
04 MALA " m " 
05 ENCOMENDA POSTAL NACIONAL <todas as moda1idadesl 
06 REEMBOLSO POSTAL (postagem p/cllentes avulsos) 
07 SERVICO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOS<SEED> <na modalldade de 

pagamento à vista) 
08 SERVICO DE ATUALIZACÃO DE ENDERECOS <SATE> 
09 CAIXA POSTAL-ASSINATURA/RENOVAC~O 
10 EMS 
11 COLIS POSTAL 
12 PETIT PAQUET 
13 FONOPOSTAL 
14 REGISTRO 
15 AVISO DE RECEBIMENTO 
16 REGISTRO P/ENTREGA AO PRóPRIO DESTINAT~RIO <mão proprial 
17 . VALOR DECLARADO 
18 ENTREGA AO PORTADOR 
19 POSTA RESTANTE 
21 MODIFICACÃO DE ENDERECAMENTO 
22 REEXPEDIÇÃO . ,: . .-. 
23 . PEDIDO DE RETIRADA 
24 . REGISTRO DE ENDERECO TELEGRÁFICO 
25 TELEGRAMA DE BALCaO 
26 SERVICO A FATURAR 
27 . FAX POST 
28 ESTAMPAGEM MECÂNICA 

~
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ANEXO II 

. . 

II - RELAC30 DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A. PRODUTOS 

01 ENVELOPE SEDEX 
02 ENVELOPE SEDEX ESTADUAL PR~ FRANQUEADO 
03 CAIXA DE ENCOMENDA . 
04 GUIA POSTAL BRASILEIRO EDI:!o 1992 
05 R~SPADINHACREPASSE DIFERENTE DE D•1l 
06 TiTULO DE CAPITALIZAC~O \vendal 
07 KIT PASSAPORTE (venda) 
08 PNC E MEDALHAS/CMB 
09 LIVRO BRASIL SELOS/91 
10 LI VRO ECO-FILATELIA 
11 LISTA BRASILEIRA DE FAX 
12 APOS TILA PADRE REUS 
13 GRIFFE CORREIOS 
14 AGENDAS ECOTEC 
15 CARTÕES SP!RAL 
16 ··coNTRA:CJs REGIONAIS " (pr-odutos a serem relacionados Pela DR> 

8 . SERVICOS 

01 TAXA SERVICO MILITAR 
02 MULTA SERVICO MILITAR 
03 MULTAS TRE 
04 ··coNTRATOS REGIONAIS" Cservu;os a serem relac1onados Pela ORl 

r 
i / . 
I . . L / r v i 
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PARTE III - RELAC~O DOS SERVICOS ESPECÍFICOS 

01 . TiTULO DE CAPITALIZAC~O Cresgate> 
02 VALE GciS <Benefíciu GLP> 
03 VALE POSTAL (pagamento> 
04 VALE POSTAL <emissão> 
05 REEMBOLSO POSTALCpagamentol 
06 . REEMBOLSO POSTALCentrega) 
07 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNÊS 
08 RASPAO;NHA<repasse 1gual a O + 1> 

ANEXO III 

09 CONTRATOS REGIONAISCserv1cos relac1onados pela DR com frequênc1a 
de repasse dos valores em O+ 1) 

OBSERVAC~O O repasse dos valores relativos aos Serv1cos 
deverá ser efetuado no dia segu1nte ao 
pagamento 

Específicos 
da data de 

·-'> . . 
~-

· ·~ 

!' 

(/ 
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ACF VILA VIRGINIA 

AI:Jt I .T :JC .VIO 
IF R:~~ t..ft <~ "J ]( 11'.:~, 

í~ E: l''íF'F~i:: : G?\ . BF:i-'1 -~3IL.E:.Ií:': l'~ DE CDf~f~EID :3 E TE:Lt:~GRt~FfJ!;,1 Emp1-~~ ·;; .. ~t 

P•.í.b 1 i.::a F' ~!de)"-:l. l •1 ·.;i ncu.l -:ld .,;). ao t1 :i. n:i: <:; tér· :i..o da.s Comun ic-.~•;;:.õ.es '·' 
O:::l" :i...:ldd. p ;:-::>lo De•:: l .. eb:J ···L(·?.'i nº. !.')(;c9.J d >2 2C< d·:~ m -:ll" •;~c> d (~! t969 .1 

:i.l"tSCl"ita nc> CGC/i'IF sob o n!J 34 .. 0í::~(] .. :316/000i .. ··<>3, COI!i S•':!de em 
~ Br ~sília/DF, situada no Setor Bdncário Ncirte <SBN), Conjunto· 
03, Bloco ~~~, doi'·avant:e df~nGm:i.n -::-ld--:1. ::;implr.?.smr~ntf~ Ff~f~NQUEr-~DOR(~·s 

1"'-~F'l" e::;r=''-,t : ,.J:da, ne-":;te .ato·, P•?lo . s~eu Dir·etor Re•:Jion..;o~.·l, EDSON­
Cüi''IIN·J C.:l.ctr:.•:i.n·l. dt~ Identidade nQ 3 .. 469 .. 506 .... tiEF'/SP ., CF'F n!~~ 
í:~7 ~3 ... 536 .. 72H ·-·20 ("! ., pol" ~:;~~u C h(·~ f(~ d.·l ~~·:;;s~-? ·:.;sor i--a. d(~ F' 1 ,·ln(~;j .,:,~.m(-:>n t n 
e G~:·) ~;t::Ao, ~~IL.TDN Büf~GES DOS Si-!1NTOS.J C.a:t~t:·::~il~d de Ident:id.ad•::} 
n9 3 .526.230 - SSP/SP, CPF nQ 047.885 .. 9í8~04 e d PEREIRA E 
DURAN PEREIRA LTD~, inscrit.:J. no CGC/MF sob" o n9 
:5ó6j.9349000f.60, •=c>m ~;;edi:~ na •::id..:t•:ü~ d>:·::- fUBEII:;:t-\0 PRETO.! Estado 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF VILA VIRGINIA 

A E:MPF~ESA BRM)JLEIRA DE CORREIOS E TLL.E~GRAFDS, Empresa 
P~blica Federal, vinculada ao Minist~rio das Comunica~5es, criada pelo 
Decreto-Lei n9 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o n9 
34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
No r t E· C S B N ) , C o n j u n t o 0 3 , B 1 o c o "A " , d n r a v a n h? d c-:- no m i na da s :i m p 1 e s rrt c-:- n tf? 
FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON 
COMIN, Carteira de Id~ntidade nQ 3.469.506, expedida pela SSP/S~, C~F 
nQ 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento, ~LVARO CARBAJO Dt 
JESUS~ Carteira de I~eritidade n9 5.663.932, expedida pel~ SSP/SP, CPF 
nQ 666.922:538-53, e a PEREIRA E DURAN PEREIRA LTDA ME, iriscrita no 
CGC/MF sob o .nQ 56~619:349/0001-60~ com sede na cidade de RIBEI~AO 
PRETO, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, nei~e ato 
r e p r- •?! s 1:~ n !: .:liL:i , d •? a c cn-· do c n m s •? u C o ,., t r- a to S o c i a J. 7 por seu ( ·::; ) · T I TU L A ·R ( E S ) 
LUIZ FERNANDES PEREIRA, Carteira de Identidade n9 3.469.484~ expedida 
pela SSP/SP, CPF nQ 289.805.738-04, MARIA ENCARNACAO DURAN PE~EIRA , 
Carteira de Identidade n9 814.314, expedida pela SSP/SP, CPF - n9 
339~614.258-68~ t~m justo e acordado~ por força do presente Termo 
Ad i ti '•lO . ao CONT l~rYf"O DE F "ANQU I A EfH-'I~ESt~liU t~L ·=!UO:~) ser-a r-eg i do P•?. J..::.1.s 
seguintes Cláusulas e condiçSés: 

CLt-íU~3ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Alterar o disposto na Cláusula Primeira~ no subitem 4.9.1. da 
Cláusula Quarta, nos subitens 6.2., 6.2.1. e 6.2.2. da Cláusula Sexta e 
nos subitens 7.3., 7.3.3. , 7.3.3.1., 7.3.3.2. e 7.3.4. da Cláusula 
Sétima . do Cc.lr·,tr-at <:o d·:-:·· F~r-anqu:i.:::-1 [mpresar·ial. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇ!O DAS ATIVIDADES E PRESTAÇ!O DE 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

2.1. Al~m das at ivi dades de atendimento e 
produtos ~ servi~os prestados ou vendidos 

de comercializaç5o 
pela FRANQUEADORA, 

FRANQUEADA poderá executar outr·as atividades e prestar servi~os afins 
com pro?via autor-i.;:o:a(~:-5.o da FRANQUEADORA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

3.1. As ACFs ficam autori~adas, em caráter excepcional, at~ 31/12/95, a 
adq11irirem Caixas de Encomendas e Envelopes SEDEX, diretamente de 

·f o rnc-::• c~? do r~::><:, • 

. --~,~\ ---· ----.. 
I FWS n , 0312 05 -CN -
/C P n - C( R ~1 E IOS 

!Fis: 13 58 
3 768 
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3.1.1 . Devem ser obedecidas as espectficações técnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1 . 2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3 . 1.3 . A autorização de que trata o subitem 3.1 . não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquent-'1) PPCS. 

4 . 1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
•iJ demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ou 

menores do que aquele especificado no subitem 4.1 .. 

4.1 . 2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
período 

4 . 1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF . 

4.1.4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF. 

4 . 1 . 5 . Esse procedimento não é válido para a Parte II da Tabela de 
Comissão de ACF. 

~CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF -V 1 

ESPECíFICOS 
SERVIÇOS 

,,, 
;\!'f' \ 

/ ' ' -) ·, 

Ficam estabelecidas as seguintes alterações no 
comissionamento das ACFs, por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

- Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO. 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

firmam, 
forma, 

as 
na 

partes, este 
presença das 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

FRANQUEADORA: 

FRANQUEADA: 

-----------~ ~~~~ 

1 ª TESTEMUNHA 

~~~;-;-~&:/4r--~-7b;;;;ç;-)ifo?~~::;;; 
CPF: %J ~5'. I li'-1 ~ 

' . 

/ROS no 0312oos -CN -
j C P ~~ ~ · CORREIOS 

/ Fls: 13 6 O 

/u.a a 

/{;' . 
Q ,p'~~r-0 ) 

· #rO / 
-:. "'"' '-\, ~ %"~·· ~ \'~l~ . 

/:f./:,·';~. •·:\~·L 
-1-.J. 'li> tt ..... "f· ~:ft 

/-.-11,' <-''• 

V
·"' r~ .. ()"'~ 

' 

. 
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O.l!ARTO lERMO ADTTTVO AO CONTRATO nE FRAN(i!JIA Ei=lPRESARTAL. 

ACF VILA VTRGJNIA 

''\, •:: · :· -, :·-: ::: !.: !:··r ( ' '! ·::: 
J, ,•' ' I · •' I ' ' • , ·, : • :. I' : T::. 

e -::._j:.:JJi 

pe lo 

EDSON 
SSP/SP~ CPF 
LUIZ CARLOS 

MARTINS PFRFIRA ~ C~rtPira d~ Identida d e n9 04.750.931-0, exped ida pela 
s~:P/R.J._. ~~; ... ;:· i1:C:? 7 t8.<?;-i 2. 'Sé'>7-~~4.! e.::-> PEREIRA E DURAI·~ PEREIRA LTDA ME, 
in·c .. ;:--r·;· -~ ·.:::, ,-·, o r·;r:-;c;_/J\1:: ·:: .. ui-:; c:• ,,~::1 ~j6.6l9.349/0e•0t-6V!• :• c. c;m ·"·ed;:" n.:'l. c:i.d.:;;.dr:.· de 
R I f.! F IRA Cl P RI-=: TO~· de, r .::• v .:-'ln t: '·"' d ::'·' 1 ·,n m :i. n :-:~. c! .:·:~. ·"; :i. lrt p :1 e·::, m•::> ·,·; t· e F'I~AN QUl:: A DA ., ne :::. t •? ato 
'i'"~~-:· p ;· ;:.;.: ~ = :. ~-;, ;"j -~ - .::-! ;-! .:-:-) ': dE· :;;;_ c r; T" ;".1 D ;' '" r·: ( {j ·::, F::: : c_: c·, '"' t: r ~7). t. o :-) D c ·i .:-3. J ~ p o r '::; e { I. ( •::; ) ·r I 1" u L A R ( E s ) 
LU T l F F R NA N DE ~) P F r~ F J R A :· C:· -'~,-- t: ~· :i r-- ::-~. d (·::> I de· n t :i. d .:.j d t:-~ n •~) 3 • 4 6 9 • 4 8 4 , 
:::o~::- : .::, ~: ; :--: ;: ~ ...-·: .. :;r- ~ '! . ;·; ;::· ::· , .. , c,~ 289. Sv.~~:'i. ?::lB ·- ~)4 '! MA R lA ENCA R NA CAO DU RAN 
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3::1,9. f.d . 4 .. í:.>~:i8-A8 :• _i: í '-:=~ t (} (:.\ .-.:.,_ cr·1í·d.-.-.-~.--;:--1,_, 

e:-< pedi da 
PEREIRA, 

CPF n9 
Termo 

.-~;~ : ~ ·i t· ;_ ·-.,' o .:-:~. c (: ;· ·l N ·,- !·2 ~:~ T L·; C· E:: t::· ;,~ t~ i'---.: O L_! i" ~~~ qU. E-"' r · e g ·.i. C: o pel~:ts 

·-·- i .~·.-, g ! . .i ·; n r e .:, t ~: ·i -.-~.l . i -::~ u · ~_ .:.:. -: .. _ e c~ o n d i. !-:·:(i(~·." :.: 

CI..ÁUSULA PRIME IRA - DO OB . .JETO 

Prnrrog~r o prazo previsto nn ·;:,u.b :i. terrr da C J.:Au ·:; u J a 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF VJLA VIRGINIA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS, Empresa Pública Fe­
deral, vinculada ao Minist~rio Jas Cornunica~5es, criada pelo De­
creto-Lei nQ 509, de 20 d9 m~r~o de 1969, inscrita no CGC/MF sob o 
n~rnero 34.028.316/0001-03, tom sede em Brasilla/DF, situaJa no Se­
tor Banc~rio Norte <SBN>, conjunto 03, bloco A, doravante denomi­
nada simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por setA 
Diretor Regional, EDSON COMlN, Carteira de Identidade nQ 
3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF riQ 273.536.728-20, e por si?Lt 
Ger~nte de Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteira de 
(dentldade n9 04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, CPF nQ 
71 8 . 9 52 • 56 7-0 4 , e a P E REI R A E DURA N PER E I R A L T DA ME , i n ·"' ex 1 c a no 
CCJC/MF s1.Jb n n9 ::'i6.619.349/0001-60, com sede n:::t cid .::<cl(:? ck:~ RlBEIRAO 
PRETO, dCJravante denominada simplesment-e FRANQUEADA, neste atn re·­
pre·:;;enta.d.:;~., de a~~or· do com S(~U c~·mt,- al:o :::.;uci.al, l=>tH. seu(·.;;) TITU­
LAR<ES) LUIZ FERNANDES PEREIRA, c~,rteir·a de Idt.;>nt::i.ci .. ::J.d(,. n9 
3.469.484, expedida ~ela SSP/SP, CPF nQ 289.805.738-04, ~ARlA EN­
CARNACAO DURAN PEREIRA, Cart8ira de Id~nt"idade nQ 814.314, PXPPdi­
o..l a p e l a ::3 S P/ S P , í: P F n Q 3 3 9 • 6 1 4 • 2 58-6 8 , 1:: ê m j u s t o e a. o:: o r d ,:_.:H:L:J , i-' C! r· 
fel n.~ a oi o p ~-e s e n t: e n=: R MO A D I T T V () A O Ul N T R A TO O E F R A N 0.! J r A ;:: M P r~ F S ,:; ·­
RiA L gue ser~ r~gido pelas seguintes Cljusulas e condiç5es: 

CLÁliSULA PRIMEIRA - DO OB ... TF-TO 

1. Alterar o disposto nos subitens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.6.1 e 
6.1.7.1 e incluir o subitem 6.1.8.1 na CL~USULA SEXTA- ACERTO 

DE CONTAS; alterar o disposto nos subitens 7.3, 7.3.2, 7.3.2.1 e 
7.3.2.2 e revogar o subitem 7.3.3, 7.3.3.1 e 7.3.3.2 na CL~USULA 
S~T!MA - COMISS!O; e, alterar o disposto nos subiten~ 9.2, 9.3 e 
9.3.1 n .::-:.. CL&USULA NONA DA RESCISí!\0, todos re·rerentes ao contrato 
1.Jr-:i. ~:i. nal de Fr·:~nqui.a l::mpresar· .i.;.'\1. 

2. -Revogar integralmente a CL&USULA QUINTA - ' DA PARTE III DA TABE­
LA »E CO~ISS!O DE ACF-SERVICOS ESPECtFICOS, constante do TER-. 

CEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de Franquia Empresarial, emitido 
em 199~3. 

CL~USULA SEGUNDA - DO TRATA~ENTO DAS DIFERENÇAS NO 
RE~ASSE DA ARRECADAÇQO QUINZENAL 

Os subitens 6.1.4 a 6.1.7.1 da Cláusula Sexta do Contrato de Fran-
. E. · 1 ·'-.er,~o l"'IJ'-'a ,· · e~.la·,··.~. ·J, ct.Jllf.tJnne as aJ.tera,;:Ões/incl 1.t-qu:ta. _lnpi-esar·.L:~. 1 _ "" 1 v __ , '"" 

sões <.:Jeguintes: 
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6.1.4. C~so não hAJa o repasse da arrecadação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

f~vor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas c~di­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido ern at~ 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo rec.olhi­
mAnto, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
nesta ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. C~so o v~lor da diferença seJa superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UM 
POR CENTO) ao m§s ou fração, no período compreendido entre a da­
tA de or1gP.m da diferença e a d~ta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O nÃo recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcndo de Depósito Interbancário) e, caso o débito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rAspondente, dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido at~ o dia 
dtil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

dA ~ontas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4 . 4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no ~ometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
ç~o dA taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
al~m de multa financeira de 10% {DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
dAs PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo . 

l~ 6.1.4.5. A notlficação escrita, comunicando à. FRANQUEADA, a 
~~\ constatação de diferenças financeiras devidas à FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do d~bito; 

b) os encargos financeiros nos primeiros dois dias 

··--

dt4: 
tí t e:i s, conforme disposto no subitem --6"':--4 4 .. _1 6.1.4.1.1; . ~ 
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d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
vjsto no subitem 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1. No c~so de constatação de DOLO, na notificação esc~i-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal rlo débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no eubitem 
ô . 1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao eubitem 9. 
3.4 dn CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Para fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito com~nicando a constatação de débito será 
experlida à FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo · da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notificado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5 . N~ ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI {Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que uier a .substituí-lo, ocorrida entre a data da 
orig"'=m da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediatamente após a constatação da 

diferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
t~s é de inteira resp0nsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O dispost0 nos subitens 6.1.4 a 8.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

Depó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
~ clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente post~ _ao referido pagamento. 
~ RQS no 03/2005 - CN -
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6.1.7.1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subi~em 6.1.7 desta Cl~usula, o montante ser~ corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (Índice Geral 
de Preços do Mercado} ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

·· 'f4 
. )D~ 

CL~USULA TERCEIRA - DO COHISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, ser~ acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, ser~ calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acréscimos financeiros de­
~nrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COMISSIONAHENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cl~usula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3 . 2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de .Remuneração 

7.3.2 . 1 . A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos _na Parte I da Tabela de Remuneração será 

fixada em valor por· unidade vendida Pela FRANQUEADA e relacioná­
da _em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7 .3.2.2. Caberá à FRANQUEADORA atualizar. a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

~ 7 . 3 . 3 . REVO.GADO . 

V
-~3.1. REVOGADO . 
. 3.3.2. REVOGADO. 

dt CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

r-- _, 

Os subitens 9.2., 9.3 e 9.3.1 
Fra nquia Empr esari a l pass am a 
terações/i ncl usões a seguir: 

' \ ~~ '-.. \0:;'-.H-\ --~ {' ,\ 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá consjderar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém ob­

sArvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos , utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei . 

9.3. O descumprimAnto pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇIO 

PECUNI1RIA DE 10X sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NIO FINANCEIRA . 

9.3 . 1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X será precedida pelos procedi­

mentos dispostos ·na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificaç ão por escrito, para recolher a diferença somente com o 
ar.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, haverá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% {UM POR CENTO) ao mês 
ou frt=~ção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste subitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferAnça for superior a 5X do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
contas. 

9.3 . 1 . 1. SA não houver a quitação da diferença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do subitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a 
n~tificação por escrito, aplicará SANCIO PECUNIÁRIA DE 10X sobre 
o total do débito incluindo os acrésç~~!I).ps---de.c-o.r.J:.e.D..:t es da varia- .­
c;Ã o cia. taxa do CDI , dos Juros de mora)~ rf%13/eO Clii~ Om.xl ta financ~e- . O 
ra de 1 0% . . / CP.11 • CORPEIOS ~ ·l'l~\ 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2 . Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

· .remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá e.fetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. - · 

9.3.2 . 1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERT~NCIA POR ESCRITO, 

contendo a dáta da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mf\ntação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA {assi­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA cta peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIARIA DE 10% ou a ADVERT~NCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3 . 1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
tlTEIS para a apresentação de peça de defesa, 6ontado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finaJ.idade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como ~arta registrada com Aviso de Recebi­
mP.ntt~ ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. ~este caso~ a 1ª via da notificação será en­
tregue at1 notific~do e a 2ª · v1a com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2 . Se ao final cto prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
t~s dos originals do processo em curso. À FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. 

ao estabelecido nos subitens 



9.3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANÇlO PECUNI~RIA DE 10%. 

9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
. . . .. - ... -. defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇXO PECUNIÁRIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANÇlO PECUNI~RIA DE 
· 10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parn rescisão do presente contrato nas se­

guintes cóndições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇIO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANÇOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na ~J.ínea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em infração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descreden6iamento com base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9 . 3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal. 

9.3.ô.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica­

ç~o por escrito. A não liquidação nesse prazo implicará a ins­
tauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a cobrança da 
dívida em Juízo. ..---~---------.. 

I ROS n° 03/2005 - CN -
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9.3.6.2. Na aplica~io de penalidades previstas no subitem 9.3.6 
~-;erá ob,·,;e,-vac!IJ IJ pr·inc(plo t~ cmstituc.i.onal dn AMPLO -DIREI­

TO DE DEFESA, em conformid~de ao estabelecido nos subitens 9 . 3.3~1 
a 9.3.3.3. 

CL~USULA SEXTA 

O pr&~~nte Termo Aditivo p~ssa a vigorar a partir desta data, sen­
do ~ua apli.r:ação condicionada à assinatura pela FRANQUEADA. 

FicaM ratificadas todas as demais Cláusulas e con~i~~es da Contra­
to original e Termos Aditivos anteriores nio alteradas pelo pre­
sente instrumento. 

E por- e s ta rem j u s tas e a c: e r·· t .:~. das , f ' :i. r · ma. rn , as par t e s , e s t e i n ·:; t r u -
rn e n 1: o ~ 111 2 ( duas ) v i as d & .i. 9 u a l te 1:> r e t ' o r· 111 a n ,~ p r- e ~.:; e n •t: d. d :ct s d u ."! ·-,; 

te s t e munhas abaixo assinadas. 

Sâo P~ulo, 01 de a~ril de t 9 91J. 

F i~ANOUEADORA:: 

Gerent& A t: e n d .i. 111 e n to 

FRANOUEADA:: ----------~ - __ j ________________________ _ 
LUIZ FERNAND~S PEREIRA 

~ " ,/_ 

riÃRrÃ-ENcÃ&~~-~ü~~~-~~ rRÃ--------~---
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SEXTC TERHC ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF VILA VIRGI NI A 

dE 20 dE mar;o ~2 1969, 
~~ffi sede em B~~síli~/DF, \:.\ - ·- .- ~ ·- ..: -.._, -='.1 I'-·:."'- I .1. V 
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COMIN , S~rt2ira dE IdE~t ijadE nQ 3 . 469 . 506, 2XP2dida p~!a SSP/SP , CPF 
rC 273 .536 .728-20, =-~:.: u. -f .- . 

:...i C:. Ãt :;;. n di. m =~· n ·::c.· 
MAR TI NS PEREIRA , :a:t2ira d2 Id2nti~ ad e n9 04.750 . 931-0 , 
SSP/RJ, CPF ~g 718.952.567-04, 2 a PEREIRA E DURAN 

CARLOS 
- ·. · . .. - . ....... l .; .... -·. 
::..·. , -, .-· :;: ..... : .i. :_J i':\ 

PEF:EIRA LTDA , 
ins= r ita no CGC / MF sob o ~Q 56 . 619 . 349/0001-60 , com sEdE na cida d E 
RIBEIRAO PRETO , Jcra~a~t2 dEnominada simpl€sm2Gt2 FRANQUEADA , ~2s:2 ·-- .·-. ·=·· ;_ ;,..... 
rE; ~ ~s 2ntad~, :E accrjc ~c ~ seu Cc~t~atc So~ia~. pc~ sc~ ~ s ' TITULAR<ES> 
LUIZ FERNANDES PEREIRA , Ca~t2 ira d2 I j2ntidad2 nQ 3. 469. 484 ·' 

CP~ ~ ~ 289 . 805 . 738-04, MARIA ENCARNACAO 
:d2~tida~c ~~ 814.314 , E~P2dida p2!a 

DURAI"~ 
•:"".:··::·r.:• /C·D 
-..J • ...,; L ,· ~ ~ J 
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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF VILA VIRGINIA 
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11/ CORREIO~ 
8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.0 0717/94 

ACF VILA VIRGINIA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.0 509, de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n. 0 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRJSPI), VÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n.0 4.902.538, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n. 0 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Paulo Interior, 
Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula de identidade n.0 05.916.129-9, expedida pela 
SSPJISP/RJ, inscrito no CPF sob o n.0 734.125.467-04, e a Empresa PEREIRA & DURAN 
PEREIRA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 56.619.349/0001-60, com sede na cidade de 
RIBEIRAO PRETO, situada à RUA VITAL BRASIL, 322, doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social, por seus sóCios: LUIZ 
FERNANDES PEREIRA, portador da cédula de identidade n. 0 3.469.484, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o n. 0 289.805.738-04 e MARIA ENCARNAÇÃO DURAN PEREIRA, portador da 
cédula de identidade n. 0 814.314, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n. 0 339.614.258-
68, por força do presente TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE FRANQUIA EMPRESARIAL n. o 

0717/94, têm justo e acordado as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1 ., 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2. , alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n.0 0717/94, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE 

2.1 . Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 

2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observadas as condições, 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste contrato. 

2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação, comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso, todos os critérios, requisitos, fonnalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da 
ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação da 
transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como ~os seus _representantes legais." 

1~ RQS n° 03/20~ 
CPf• - CORREIOS 
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11/ CORREIO< I 
"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais, gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 
"CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO" 

"9.2 ... .... ." 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de quaisquer 
serviços junto à FRANQUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"10.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados. n 

·CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data 
da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato ,de"'-franquia Empresarial, e suas alterações posteriores, não abrangidas 

/ 

pelas modificações int(oduzidas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença '~as du~s testemunhas abaixo assinadas. 

PELA ECT: 

\ I I 
. •\ ;/ 
' t · / \ ~~ ~ 

. j 

VITOR APARECID AlVANO JOPPERT 
DIRETO EGIONAL - DRISPI 

PE 

LUIZ FERNANDES PEREIRA 

TESTEMUNHAS: 
. f) ' .. \ 

1) !r".CW».o- 1\"CWAJL (] , it~ ') J;•rrÃ. 

Nome:-rYhu..i tJ ,.,·'.: , ~t..Ú 1 .. f.:.- .7 ~~ :c... 
CPF n . 0 2.'5CQ'"f .2~ :: B -· 10 

Baur(J, 24 de novembro de 2003. 
)· 

~· 

~~\ i 

. .l-1-~ . \.J j 
FÁBIO G~LDO OLIVEIRA CONDE 

GERENTE DE VENDAS - DRISPI 

, , · ~ 
I \ ,l_./l C~·L· ~ 

Ma F. dos Santos 
2) ________ ~~~~~~------

Nome: 
CPF n. 0

: 



a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
~· · 

9o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

A CF mA VTRQNTA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto -Lei no 509, de 20 de 
março de 1969, · inscrita no CGC/MF sob o no 34.028.31610001-03, com sede em Brasília/DF, 
situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco ''A", doravante denominada 
simplesmente. FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, VITOR 
APARECIDO CAIVANO JOPPERT, Carteira de Identfdàde no 4.902.538, expedida pela SSP/SP, 
CPF no 544.408.908-49 e por seu Gerente de Atendimento, WILSON AJAX AGOSTINI, Carteira 
de Identidade no 16.156.115-9, expedida pela SSPISP, CPF no 399.022.261-91, e a Empresa 
PEREIRA E DURAN PEREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 56.619.349/0001-60, com sede 
na cidade de R/BEIRAO PRETO, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato 
representada, de acordo com seu Contrato Social, por seus Titulares, LUIZ FERNANDES 
PEREIRA, Carteira de Identidade no 3.469.484, expedida pela SSP/SP, CPF no 289.805.738-04 e 
MARIA ENCARNAÇÃO DURAN PEREIRA, Carteira de Identidade no 814.314, expedida pela 
SSP/SP, CPF no 339.614.258-68, têm justo e acordado, por força do presente Termo Aditivo ao 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e 
condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A empresa franqueada PEREIRA E DURAN PEREIRA LTDA, após atender todas as exigências 
estabelecidas pela Franqueadora à prática do ato, modificou sua composição societária, conforme 
alteração de seu Contrato Social, processando-se a retirada da sociedade do sócio LUIZ 
FERNANDES PEREIRA, com a participação de 50% (cinquenta por cento) das cotas, e admissão 
do sócio VINÍCIUS DURAN PEREIRA, com a participação de 50% (cinquenta por cento) das 
cotas. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Em razão dessa alteração, passam a representar a ACF perante a Franqueadora, os sócios MARIA 
ENCARNAÇÃO DURAN PEREIRA e VINÍCIUS DURAN PEREIRA, com a participação de 50% 
(cinquenta por cento) das cotas para cada um dos sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA 



;a) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CLAUSULA QUINTA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original na 0717194 de 
01109/93, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Bauru, 04 de outubro de 2004. 

VINÍCIUS DURAN PEREIRA 

1 a TESTEMUNHA r TESTEMUNHA 

Nome: Cwv.""' ~~"W'~av-- (~ 
. CPF: ) i l q 1 J. ~- S 6 · 6 ~ : 
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10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL no 0717194 

ACF VILA VTRGiJYTA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto -Lei n° 509, de 20 
de março de 1969, inscrita no CNPJ/MF sob o no 34.028.316/0001-03, com sede em 
Brasília/DF, situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco ''A': doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor 
Regional, VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT, Carteira de Identidade no 4.902.538, 
expedida pela SSP/SP, CPF no 544.408.908-49 e por seu Gerente de Atendimento, WILSON 
AJAX AGOSTINI, Carteira de Identidade no 16.156.115-9, expedida pela SSP/SP, CPF no 
399.022.261-91, e a Empresa VILA VIRGÍNIA SERVIÇOS DE POSTAGEM LTDA- EPP, 
inscrita no CNPJ sob o n~ 07.083.846/0001-81, com sede na cidade de RIBEIRÃO PRETO, 
doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com 
seu Contrato Social, por seus Titulares, CARLOS EDUARDO DE CAMPOS, Carteira de 
Identidade no 10.842.097-8, expedida pela SSPISP, CPF no 102.018.198-21, ERLON 
ANTONIO MAGNANI, Carteira de Identidade no 30.087.829-1, expedida pela SSP/SP, CPF 
no 214.501.978-25, FÁTIMA REGINA DE QUEIROZ PORTO, Carteira de Identidade no 
8.998.484, expedida pela SSP/SP, CPF no 099.035.238-23 e FRANK MARLON MERLI DE 
MORAES, Carteira de Identidade no 22.956.520-7, expedida pela SSP/SP; CPF no 
183.200.568-29, têm justo e acordado, por força do presente Termo Aditivo ao Contrato de 
Franquia Empresarial que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Pelo presente instrumento ficam transferidos os direitos e obrigações atribuídos à Empresa 
PEREIRA & DURAN PEREIRA LTDA ME, de propriedade de MARIA ENCARNAÇÃO 
DURAN PEREIRA e VIMCIUS DURAN PEREIRA à pessoa jurídica Empresa VILA 
VIRGÍMA SERVIÇOS DE POSTAGEM LTDA- EPP, cuja composição societária éformada 
por seus sócios CARLOS EDUARDO DE CAMPOS, ERLON ANTOMO ivfAGNAM, F /ÍTIMA 
REGINA DE QUEIROZ PORTO e FRANK MARLON MERLI DE MORAES respectivamente 
com as participações de 10% (dez por cento), 40% (quarenta por cento), 40% (quarenta por 
cento) e 10% (dez por cento) das cotas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ~~~(QRREIQ<I 
CLÁUSULA TERCEIRA 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua vigência vinculada à do 
Contrato aqui aditado. 

CLÁUSULA QUARTA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original no 071 7/94 de 
01/09/93, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Bauru, 30 de novembro de 2004. 

FRANQUEADORA: 

VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT 
CPF n° 544.408 .908-49 
Diretor Regional/SPI 

FRANQUEADA: 

ElDER LOPES DA SilVA 
f..eodernador Regional de Nege<i · 

.'Aatr.: 8.010.834~? 

'/1 2 ' 
ciRLOS EDUARD~DE CAMPOS 

CPF 102.0 8.198-21 
. . 

Nome: ,t\r- -=o:. dt Oi. ~e. tro-. ~ r; , /~ 
CPF: \:..~ j- >) ?- ') jg · 0 tJ 

r::\l'llané A. Fabrício Bómia 
Ch:âé/S.GRT/SUG~ERAT 

Matr.: 8.106.201.{1 
ORJSPI 

Gerente de Atendimento/SPI 

~ · 
ERLON ANTONIO MA~ 

= "'\ . CPF 214.50D1.978-

20 ' 
~~ ' 

2a TESTEMUNHA 



CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS DAS DEZ 
MAIORES ACFS DA REGIONAL SÃO PAULO 

INTERIOR 

AS 1 O MAIORES ACFS SÃO: 

1 ACF AMOREIRAS 
2 ACF AQUARELA 
3 ACFASASUL 
4 ACF BAUHAUS 
5 ACF CAMBUÍ 
6 ACF DUNLOP 
7ACFPONTESÃOJOÃO 
8 ACF STELLA 
9 ACF VENTURA MALL 
* Falta as ACF, abaixo, cujo a Regional foi solicitada. 

ACF VILA VIRGÍNIA 

I ROS n° 03/2005 - CN -
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j Fls: . 13 81 
~ 
d 

l 3 758 
l n,.,_ . 
!~-·~~~~ 
l -



CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 
NATUREZA NÚMERq DATA 

Procedência: 

CORREIO< 

Nome: ACF AQUARELA 

Assunto: CONTRATO DE FRANQUIA E TERMOS ADITIVOS 

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 

DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

1º 21º 1º 

2º • 22º 2º 

3º 232 3!! 

4!! 24º 4!! 

S!! 252 S!! 

6!! 262 6!! 

.72 272 72 

8!! 282 8!! 

9!! 29º 9!! 

102 302 PROCESSOS APENSOS 

11 2 31 2 NÚMERO ANO RUBRICA 

122 322 1!! 

13º 33º 2º 

142 342 3!! 

152 35º 4!! 

162 362 5!! 

172 372 s 
182 38º NÚMERO 

19º 39º 1!! 

202 40º 

W 0015 
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ACF 

- ACOMPANHAMENTO DA CRIAÇÃO DE ACr 
<CRIAÇÕES AUTORIZADAS PELO SR . DIRETOR REGIONAL> 

NOME DA ACF ____ · __ : AOdA i::.t:..:t.A 

TELEFONE _________ : f >1. ::} :;;;- 0,~ ·.::-s 

1 . SI TUA CÃO DO I MóVEL : <·{>PRóPRIO < >ALUGADO -EH HOHE DO REPRESENTANTE 
~.;"(~~ ... ,:,._,.<-<i .i!. /,_ { ~1::_ 

2 . AProvada pe 1 o Sr . oo,ISP em .Z.I I O i I '1 ·:t -~ ?;:z Ti r-i~ - o~~; :,:. /i -~ -- -- --
3 . SOLICITAC2W DE VISTORIA À GEMAN - CI/SOOP/APECE- +rz.rc, ,N:.:_ - 4:'-f/; 

4 . PARECER DA GEMAN 

5 . DOCUMENTA~ <Verificar o .. confere com o original ") 
FN 

9~Registro na Junta Comercial (pessoa jurídica individual> 
Oi6 · __ Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social <se sociedade> 
oK, e:-~CGC 
--{ ----Cópia de procura~;ão quando o nome do responsável não constar 

do contrato social 
--{ ~~Certidão negativa, comprovando pedido de falência, concor­

. data õu de execu!;ão patrimonial 
- - Ç~_Certidão negativa de protestos da pessoa jurídica interessa-

da . 
C~ g~Certidão negativa de protestos dos sócios 

----~~Declara~;ão de carimbo . Quantidade : ~~--
- --._iD_K..:!La!::!-out das instala~;ões _ pretendidas para a ACS anotadas em 

planta c/ escala 

6 . ENVIO DO LAY-OUT. RELATóRIO DE VISTORIA FINAL. PROJETOS DOS 

MóVEIS À REOP - CI/SOOP/APECE_S'l~9 __ ; ~1_4 DE -~J. / !_:j_ l 3!L 

7 . SOLICITACÃO DE CARIMBO QUANT -~- PC-_C_!_r2_ _ de Qj/Q~ / .0~ 

8 . EMISSÃO DO CONTRATO Enviado p/ assinatura em g&;Q~I~~ 

9 . RECEBIMENTO DO RELATóRIO DA REOP -~~ ~~-~~9~-

10 . DÀTA DA INAUGURAÇÃO 
~ ... ' i 

HORÁRIO -~t:. :'~ 

, ·-j . 11 -­
'< !-)fvY • ...i-.; 

l' . 

. rJ ! ~~-?c­
O A.~ / 7 4 

11 . COMUNICAÇÃO DA INAUGURAÇÃO - CI/SOOP/APECE-::f_, ~ii_\(i] DE '.3~ ~ ~ ~ 
-~~ ASCOM -r oi5i 
-~~ DEMAIS GERÊNCIAS ENVOLVIDAS 

12 . ACOMPANHAMENTO REALIZADO POR · 



·---------r-----------------.--------
' PRESIDÊNCIA PRT /PR ·- O 3 2/94 

• (•• ECTr-----------------------~ 
EHI.: 21; 01; 94 VIG.: 21 1 Ol ;94 01/01 

I 

l-
ASSUNTO: Autoriza~~o para celebrar Contrato de Franqu1a Empresar1 a l 

- ACF AQUARELA - DR/SP 

DISTRIBUIÇÃO: GERAL 

R E F E R Ê N C I A : H ANO R G ··· MO D • : 21 - C A P • : 0 3 

Autorizo a DR/SP a celebrar Contrato de Franquia Em -

presarial com ELAINE CRISTINA AGNELLI PANZCTTI, visando a prestaç~a 

' de serviços autorizados pela Empresa Oras1leira de Correios e Telé · 

grafos- ··na Ag~ncia de Correio Franqueada AQUARELA, a ser localiza ·- -

t da na Rua 11 de Junho, 630 - Centro - Inda1atuba/SP. 

~·~ LrioNIO~EIA ~ 
Presidente 

·--· ---



.......... ______________ _ 
'-. DIRETOR!A COMERCIAL PRT/OICOM-132 /96 

··l({li'll ECT~------------'----~ 
EM I . · 2 O .11. 9·6 V I G . : 2 O. 1 L 9 6 01/01 

ASSUNTO ALTERAC~O DE COMPOSIC~O SOCIETÁRIA - Agência de Correio 
Franqueada - ACF AQUARELA - DR/SP 

DISTRIBUIC~O : CONAF, DATEN, GABPR e DR/SP 

REFERÊNCIA: REL/DICOM-020/96, aprovado na 29ª REDIR/96 
PRT/RJ-032/94 de 21/01/94 

1 . Autoriza a DR/RJ a assinar Termo Aditivo ~o Contrato de Franqui& 

Empresarial n9 0439/94, de 26/04/94 , com ELAINE CRISTINA AGNELLI 

e JOSÉ CARLOS ORTOLANI, tendo em vista aprovação da afteração na 

Composição Societária da Empresa AQUARELA DE INDAIATUBA - SERVIÇOS · 

S/C L TOA, admin-i-stradora da Agência de Corre i o Franqueada AQUARE-

LA, l ocalizada.à Rua 11 de junho, 630, Centro, Indaiatuba/SP . 

I~ ROS ~7 03/2005 - CN -
CPf ·- ·• COR~<EIOS 

/ Fls: 13 8 ti 

------
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PAPELARIA AQUA _RELA 
Elaine Cristina Agnelli Panzetti ~ ME 

/ndalatuba, 27 de Julho de 1. 993. 

Serhor Diretor: 

Venho, pelo presente, reiterar os termos de meu oficio, datado de 27 de 

Fevereiro d~ 1.992, dirigido à essa empresa, cuja cópia segue anexa. 

Naquela ocasião, sol icltava dessa empresa a instalação de liT1C1 agência 

satélite- franchising- dos COrreios à RUa Chze de Junho, n9 630, centro 

de lndaiatuba, Estado de são Paulo. 

Solicito, pois, seupessoa/ errpenho, noÕnt:Jito de sua alçada, no sentido 

de que fÔsse-me concedido o mesrro piei to, porém com novo endereço, à Av • 

Francisco de Paula Leite, nQ 1.397, Jd. 01/ifÓrnia, neste mesroo rruniclpio. 

Vale letrbrar que o referido local situa-se em 1.111 bairro popular, contando 

com 80m2 de área úti 1, e dista mais de 2.000 m das .duas agências locais 

dos Corre I os. 

OUtrossim, se apÓs análise minuciosa do loca[ for constatada sua 

inadequação para a instalação da agência satélite, solicito que seja 

proposto un outro local que preencha os quesitos necessários para tal. 

Certa, pois, de poder contar com a iiTfJrescindlvel deferência de V. 

Senhoria; aproveito a oportunidade para apresentar meus protestos de 

estimo e apreço. 

A tenc i osamen i· e, 

__(JL.-~ ~~ O .. ~ c cL~-tku- {6'-M~ 
E~-~ISTI~v~ ~ZETTI 
Proprietária 

1/roo. Sr. 
Dr. ED!!iOi aJIIN 

n° 03/2005 · CN · 
·-;. CORKEIOS 

Fls . _ 13 8 6 

3 768 

W Diretor Regional da Enpresa Bras i /eira de Correios e Telégrafos 

são Paulo S.P. 
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l!Jtl<il ' ·' Lul;:J, -;.·; ch.! l'c\'• J ·r· i. I''·' 'I•; J 
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LUn e.sl~J.belecluiüulo. CL1WC1'ClLLl, quo jÍ\ c~;Lil cwJ~Lro.do Cc.>IJK) fiCJl.l.<, dt· '/t·I,,í;, ,: .. :· ' 

.selos sob o ng S9l3, cuu u 111Ódln 111\..!l ,:..;.::ü do venda <:LproY.iiii.::tcJo. C:c 2V~(J ( t:u~~~ -~_;,l_l) 

uüwJcs, solicilo, denlco déJS pu!;:.::lull.I.J.:.:tt.lcs e nom1étS a rq_:uLJ!'l.'l:l u ;::::::;I,L•,, 

nu l\ua Ül1ze do Junho, GJU, CcnLr ·o, lticJaiaLuba, EcLudo llu !:J~ l.Jc:.u.llv • 

. nos, cu11 lral.Jn.lho l'ecvnl wcido pelu pupulnção no ZurLi Lo qu.::.ülli: ... uc, ~A . .:c.ir:,;; .. _J::: c 

IH'inclpalm.~nle, conflal.Jlllcl.::.uJe, CUII lu.sLt..tlução prÓprla,o que fJCníilL.irZ~ L~:l r:r~-
meru cr-escenLc de nosso. clienLclu 

' -
ll;:t Llu se rccoul Lru-:, que n.::t(J cxl.::; L c c.l i. P: L:. .. • 

'" 
!Ja Cúl'Lc~~Cl uu c:vnL<.u· C(J!fl o v;.~ljr;:;:.J . . . 

.li 1• .• ·-·J '.i ' . 



EHPRÉSA BRASILEIR.Z:\ DE CORREIOS E TEL~GRZ\FOS 
4 

DE: DIRET0~ REGION.:ili DE SJ{Q P !-'.~oULO 

AO: CHEFE DA SECRETAP..I A EXECUT:t VA 

CI : SOOP/APECE- 0011/93 

REF: NI/SEXEC- 5368/9 2 

Assunto: Agência de Correio Fr.mque::td.:::t 

São Paulo/SP, 06 de janeiro de 1003. 

Em :J.tenção ao documento em referência 1 J.nfonn:unos que o município de 

Inda.ia.tubJ. conta com uma população de 100.736 mil habitantes (CENS0/91) 

e existem 02 Unid.:..des de atendimento, sendo 01 1~gência. de Correio (AC) 

e 01 Agência de Correio Bra.nquead.:1 (ACF) 1 ::t saber: 

- AC :tndai.:.ttubJ. - Rua. Sargento Ma::.c ~"olf Fi lho, 245 e- ACF Mor.:lda do Sol - Av. Ario Barnabe I 475 

Dess-.i form::t, conclui-se que o atendimento n.:.1 região está compatível com 

:1 sua. necessidJ.de 1 sendo, port.::mto; invid.vel ,;:t cri :lç3.o de mais uma Unida( 

no momento. 

Atenciosumente 

BE.i:JEDITO JOS~ M.UHIZ FILHO 

Aro. EXEC. RESP. P/ DR/SP 

C/Ane;<o: '.'JI/SEXEC- 5368/9 2 em relativos. 

-~-··-·---~--'""o; 

1
1 ROS n° 03/2005 - CN ­
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Ofício n~ I) 1 O 3 /PR Brasília, 14 de janei~o de 199 3 

Senhor Deputado, 

Em aditamento ao Telex/P-3955/92, de 23.12.92, reporto-me 
ao Ofício n~ 953/92, datado de 09.12.92, em que V.Exa. intercede em fa­
vor do pedido de autorização da Sra. ELAINE CRISTINA AGNELLI PANZETTI, 
com vistas ~ instalaçio de uma Aginci~ de Correio Sat~lite, na Rua Onze 
de Junho, 630, em Indaiatuba/SP. 

Em atenção ao assunto, informo-lhe que o honroso pleito 
de V.Exa. foi recebido com todo o interesse por parte desta Empresa. En­
tretanto, cumpre-me esclarecer que, ao analisar os pedidos de concessão 

~de franquia, a ECT visa atender ~s expectativas, principalmente dos 
~franqueados, para que o empreendimento tenha sucesso e venha a cobrir os 

custos de instalação e manutenção da agência. Para isso são realizados 
est u dos técnico-operacionais que avaliam a demanda em relação à densida­
de demográf i ca e às unidades próximas já existentes. 

4lt No tocante à proposta em questão, concluiu-se ser a mesma 
contra-indicada, uma vez que, em Indaiatuba, já existem duas unidades de 
atendimento, sendo uma Agência prÓpria dos Correios e outra franqueada, 
as quais suprem as necessidades de serviços postais da população local, 
estimada em 100.736 habitantes, consoante o Censo/91. 

Assim sendo, o pedido ficará registrado para reexame e 
futuro atendimento , quando for constatada a necess1dade de ampliar a re­
de de agências na localidade. 

Permanecendo ao inteiro dispor de V.Exa . , aproveito a 
oportunidade para apresentar-lhe minhas cór."çiiais saud,açõe.s: 

/ .~ · 

\ 
I 

R e s p e i t o s \a m.e- n t e __ , / 

JOSÉ CARLOS 
~ 

/ Pre 
/ 

/ 

Excelentíssimo Senhor / 
Deputado MAURICI MARIANO 
Câmara dos Deputados - Anexo IV ? Gab. 622 
70160-900 Brasília/DF / 

/EFICÁCIA 
C.C. DIRP / 

DR/SP· 
DOC. 8954/92 
PLRN/plrn 

NOSSO PADRZSO DE 



E C "'I" Et1PRESA BRAS I LEI BA DE CORRE I OS E TEL:EGRAFOS 
P B'O POSTA DE C R I A C~ O DE A C F -·f,,l 

11 A C F 

::IDADE 
~AIBBO/SETOB 

. . fN .() fi7 /J /V~ .,'9-
- - . . - . . . - . 
(' {.~ 1-r /2. o 

I PERFIL DO PROPONENTE 

O PBOPONEHTE 

I f 
PROPOSTA 1'-~S: 

r)cURRICULUM COMPLETO E DETALHADO ( ertr anexo> / 

O Et1PREEHDEDOB 

~)RAt-10 

~>_TIPO 

I!!'> TIPO 

DE 

DE 

DE 

AT I t~' I DADE 

SO •=IEDADE 

E t-1PRE SA 

l)TEt-1PO NA ATIVI6~DE 

~)CAPACIDADE FINANCEIRA 

O CANDIDATO A FBAHQUEADO 

ÇtJI(JI~ t;t.(ü~~l!('~/~-~ - ~ !;,~~,~~~ 
;r i/l M /l JrV;:J, t.h // v .-:J-7... 

->b(~~:<~~/?1~~·~-~ 
~ /}tviV,.5 

: ~~~ ~j~- f?i? :~ 

a,) DI SPOt-JI SI LI OADE FI t-JAt-JC EIRA : (/~ ./1·_0pÇ) _ 
~ > o I s p •=> t-J I sI L I o A DE DE T E t-1 p Q - -:-'"(v_;?Ç- '!/~-~ _-

~I - ASPECTU~ GEOGR~F I COS 

E S6CIO-ECONôMICOS 

~ DADOS DA REGI~O 
r 

a.) POPULA•= ~O 

h) ·~UANT IDADE DE AC ' E- AT I t~•AS 

c ·> a u A t-J T I o A DE o E A c F ' =· A T I t J • As 

a>auANTIDADE DE GUICH~S 

e)RELAC~Q PQPULAC~O /AG~NCIA 

t)RELAC~O POPULAC~O /GUICH~ 

·f 

t1UHIC:i'PIO 

. !.3tJ. ·C?C!9. 
01. 
ol 
'iá j: 

/._5_ (}_ tJ. () . 

/:1 000 

BA I RBO/D I STB I Tf 

J R.OS 1~ 0 03tioÕ5 " CN.- t' 
1 c_p . · _ ·: _c . R _E 1_o s 
l 1 ') f'l () ; Fls·: · · u i l-



. 
. DADOS DAS AG~HCIAS 

·.JOt-1E I t-1õVE L 

:i fi c ar· . AC/ACF/ACS PRõP/ALLIG 

·. -~-""14~f-->}~ . /1c?#t/u. 
/ 

' i 
I . . . . . -

' i 
l 

i 

C RI A CO: ~O 

DD /1111/ AA 

./ffófl. 

i . - .. . . . 
I 

I 
i 
I 
! 
! 
i 
j 

i 
~ 

I 
i 
I 
I 
I 
i 
' l 

OIST ANCIA M~S ARRECAOA.::O:;Z:;;O DESPESA 

( V.rt . ) ( ~ .l C Ot-1I S:S: ~ 

f) )O ~!1. Y;rltc.' o-.) ?J? .. M~ . /. ·'· . . ... .. /· . -

I I ' 

I I 
! I 

I . . . . . . . . . I . . . . . , .. .... . 
I ' I 

I I 
! ,I .. . .. I ; · ! · · · · · · · · · · · 

! i j ; 
i 
! 
i 

i l 
'I .. . ... . .. I . 

f 

1,· I 
l . 

I j 
I I I i 

I
> l . 

j 

i l 
i I 
I 1 
i 

I I . . . .. 

I 
! i . 
I 
I 
! 
l . 
! 

l 
I , ...... 
I 
' ; 



CABACTEBxSTICAS DO BAIBBO/DISTBITO 

a.) ~-O C A L I Z A C ~O 

( ) SE DE /t-1Ut-JI C ,-piO 

Oo<'> ZONA URBAt-JA 

( ) ZONA URBANA DISTRITO 

lJ.) C LAS SI FI C AC ;Zli;O 

( ) R E SI DE t-J C I A L 

(~ •= •:>ME F:: C I AL 

( ) I t-JDUST F': I AL 

C) PRI t-JC I PAL AT I \.)IDADE 

- III 
PERFIL DO 

I tl õUEL 

ENDEREÇO I I -- <ÁJ IV IH) 6 . .:j..o 
. - - - - - .. 1- ... .. 

.eiBEA TOTAL : . _1_2<)_ . (1:/ ___ ·r_} _ . 

·- C G /'// /VO 

1112 -· 

~·· · · -...... 

· .·1 I · 
·;; -1 ' 
-...... .... · 

p,.-·o ATEt-JDit-1Er-JTO : 8_t)_ _-!:_ . . _ 

QUANTIDADE DE GUICH~S PREVISTOS 

EFETIVO MxHIMO PBEUISTO 

s __ fi~~~) 
5 _({:;~u~/ . 

ATIVIDADE HA AG~HCIA -. 
'X) E ;-::C LUSI \.)A DOS C O R F: E I OS 

( ) COMPARTILHADA 

RELAÇ~O COM O lMóUEL 

Ç><') PF:~FRI O 

( ) ALUGADO 

CASO SEJA ALUGADOI 

PER~ODO DO CONTRATO 

\_-'ALOF: DC• ALUGUE L 

FORMA E FER~ODO DO REAJUSTE 

• • • • • o . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . 

/ / 

I RQS' n° 03/2005 - CN · 
' CP ~· - -· C R ~ ElOS 
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t 
I 
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I 
I 

! 
f 

JU.l.. INFORMAÇõES ADICIONAIS . r. 
·) :/ ' . ; ,/ 

'--· 

. . ... -

A U A L I A Ç ~ O D A P R O P O S T A 

ACF . - - - . . . . . . . . . . . 

PABECER DO NASTEB 

( } DESFAUORÃUEL 

t-1AT R ,-c ULA 

DATA 
: ____ / __ / .. - . - -

t-1AST E: R 

. ..... . - ... . . 
DIRETOR RE: GI Ot-JAL 

PARECER DA COHAF 

PARECER COHCLUSIUO 

< } FAUORÃUEL ( 

t-1AT F : ,-c ULA 

-- .·· --



~--ECT EMPBESA BBASILEIBA DE COBBEIOS E TELEGBAFOS 
P B O P O S T A D E C R I A Ç ~ O D E A C F 

11 A C F .. AQUARELA . .......... . .... . li 
D :R _S,P . 

CIDADE 
BAIBBO/SETO:R 

. IN.DAIATUBA­

. CENTRO· 

I PERFIL DO PROPONENTE 

O PROPONENTE 

PROPOSTA NS: .12/217 

.~CURRICULUM COMPLETO E DETALHADO ( em anexo) 

O EMPREENDEDOR 

a.) RAt-10 

~)TIPO 

,)TIPO 

DE 

DE 

DE 

AT I ~--'IDADE 

SOCIEC•ADE 

E t-1F· ~: E SA 

a>TEMPO NA ATIVIDADE 

e)cAPACIOADE FINANCEIRA 

O CANDIDATO A FRANQUEADO 

CO~RCIO/PRES'rAÇAO ·DE · SERVIÇOS · 

· FI·RMA ·INDI·VIDUAL · 

. MICRO•EMPRESA . 

· 4 ·anos · · · 
> USS!-35.~000 · 

a.) DI SPOt-JI S:I LI OADE FI t-iAt·.JC EIRA : . US$-35.-000 . 
b)oiSPONI8ILIOADE DE TEMPO 

- ASPECTU~ ~EuGR~FICu~ 

E S6CIO-ECONôMICOS 

t DADOS DA REGIÃO 

ao.) FOF·ULAC ÃO 

b ) Gi U A t-J T I O A O E O E A C ' E- A T I tJ< AS 

C: ) •:::. U A t-J T I O A O E O E A C F ' E- A T I tJ' AS 

a>GUANTIOAOE DE GUICH2S 

* Guichês em funcion ,~ento. 

. INTEGRAL . . 

MUNICxPIO 

.130 •. ooo 
01 

01 . 

10*· 

65.000 
13 •. 000 

BAIRBO/DISTRIT 



~. bADOS ~AS ~G~HCIAS 
----------------,---------~----------~--------------,-----,---------~-------r-------·--

t..JOt-1E: IM~VEL CRIA~~O DISTANCIA M~S ARRECAOA~~O DESPES, 
~----------------~--------~~~------~------------~~----~----------------+----------::pecificar- AC/ACF/ACS PRõP/ALUG DD /t1M/ AA ( V.re) ( ~~: "! 

próprio .. .... I C INDAIATUBA 

I 
I 

C MORADA DO SOL 
! 

. <3:l~ga_d~ J 

I 
I • 
i 

• 

--
: i .. 

l 

1880 0,50 

_4_,90. 

*ref. à l! 
pora.d 

c ot-1r ss: 

MAI 

I JUN 

~7_5 ~ ~6_2! qo 

11.143.759,00 

I 2~~--2~'?, 

i
l 300.920, 

JUL I 1. E,?2_B. 61_1, qo_ . . . . I 
l 

l 
l 495.325, l ..... . 

I 
I 
! f ... . . -
I 
I 
I 
I 

I 

I MAI 

I 
.. ~39 !' ~8_4, qo_ . 

I 

~ l 
l*.JUN 
I í . . 293 • 906 1 00. . . 68 •. 167' 
! 
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~ 

~~ 
i 
I 

I 
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3 CABACTERxSTICAS DO BAIBBO/DISTBITO 

a)LQCALIZAC ÃO 

( ) SE DE /t-1UNI C ,-piO 

(X ) Z Ot-JA URBAt-JA 

( ) ZONA URBANA DISTRITO 

h ) C L AS SI F I C A C AO 

( ) R E SI O E t-1 C I A L 

(X ) C O t-1 E R C I A L 

( ) I t-JDUST RI AL 

C)PRINCIPAL ATIVIDADE ECONSMICA 

LOCALIDADE_ "A S~_F: J:..NSTALADA. A . ACF( Cor~er· cie< -!:<cai· 
. •:::r·ande, Tled ; e: , roequenc:• pcr·te: quar:t1dadE' de 8ar1CC•S. indGstr·ic-.=. 

Jtrea comercial, cãntro, comércio ativo, virias b:mcos, loc.::tli~:lção: Hi 
. . . .. ... . .. .. - . . . . .. - . .. 

~~n~~~l- p~r:l _ ,~ ~~i_ação da unidade. 

- I I I PERFIL DCi 

It1õUEL -

EHDEBEÇü RU3. 11 ~unhq, 630 - CENTRO 

.1. 

2. 

f · 
4 

ÃBEA TOTAL 1:2P. <_:!:_> . . 
+ 

.80. <~> -

QUANTIDADE DE GUICH~S PREVISTOS 

EFETIVO NxHIMO PBEUISTO 

ATIUIDÃDE HÃ AG~HCIA 
(x) EXCLUSIVA DOS CORREIOS 

( ) COMPARTILHADA 

BELAÇ~O CO~ O IMóVEL 

(x) PR-:;:-PRIO 

( ) ALU•~ADO 

6 CASO SEJA ALUGADOI 

PER~ODO DO CONTRATO 

FO~MA E PER~ODO DO REAJUSTE 

/ 

J(J 2 

. 5. ( qi_nçQ) . 

5 ( ~i_nco)_ 

.
1 
Rõ·s o o3/~oo5 .- cN ~ I 

,. i CP '· - .. - (, Rr\,ÇIO::; 
r A a. ,.,-

. ~Eis _ . TI 9 6 
1 . 

. ~ . 

/ 
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' t · IU.L INFORMAÇõES AD !C lONA IS 

Tra-ta-se. de regiãl) de -interedse. p:1r.a. a cri1ção da .ACF .v.iaJ.ndo . .J. retirad:t. d.J. 

sobrec ''t-rfJa ·do · :1-tendimento ·d-a · AC· I nd:.ii i tuba •. 

A U A L I A Ç ~ O D A P R O P O S T A 

ACF . ~QUN3~Ll\- . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARECER DO NASTER 

PARECER COHCLUSIUO 

.considerando que a. ACF. proporcionará melhoria. no .1.ten.dirne.nto .d.:i _pop~l.~~ _ 
_ ç _ãq .d.a. :reqi~o,. t1111.a ye_z. _ que_~ [\C _IpÇi -~Llt~lt_a_ ~p_r~~e~t~ _S?J?r:ec~~ga _n _- 1_ ~:r._e~ _ 

i f , . ' . ,. d 'd d .de. atend rnent.o, .somos. avorJ.ve~s a. cr~:;iÇ.i.o _ 3. un~. ?. .e .•. 

FAUORÃUEL ( DESFAVORÃUEL 

· · · · · · · ···~ 
' .. . .. . ~· -·· 
- ~ -~· - · · · - -·· 

) 

~T :: • 

t-1AT R ,-c UL.A 
. . .. -·. ~ .--
-~ ... " ... -' . .- . . 

DATA / / 

R E: GI Ot·.iAL 

,ARECER DA COHAF 

PARECER COHCLUSIUO 

< ) FAUORÃUEL ) 



.') 1 ·~; 

ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE:ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

AO:CHEFE DA REOP - 12-Carnpinas 

CI /SOOP/ APEGE - 0150 /94 
REF: 

Assunto Criação de ACF 

São Paulo, 31 de janeiro de 1994. 

~omunicamos que foi autorizada a cri~ção da ACF abaixo especificada. 
condicionada à regularid~de da documentação a ser apresentada. · 

EMPRESA: E.liane Cristina Agnelli Panzatti - 11E 

.NDERECO: Rua 11 de junho,630 - Centro- Indaiatuba/SP 

REPRESENTANTE(S): Eliane Cristina Agne1li Panzetti 

TELEFONE: (0192) 75-0253 

2. Solicitamos a essa REOP adotar as seguintes providências: 

a) Recebimento e encaminhamento à SOOP/APEGE dos seguintes documentos 
da empresa acima: 

.. 

( ) Contrato social. 
( ) Registro na Junta Comercial (se pessoa Jurídica individual), 
( ) Comprovante de inscrição no CGC. 
( ) Certidão negativa, comprovando pedido de falência/concordata 

de execução patrimonial (pessoa Jurídica) • 
) Certidão negativa de protestos da pessoa Jurídica. e 
) Certidão negativa de protestos dos sócio~ ou proprietário. 

(As certidões negativas de protestos podem ser do Cartório de Distribuição e Informação) 
(Os documentos assinalados. Já foram entregues) 
(Os documentos poderão ser apresentados através de cópias autenticadas ou acompanhadas dos 
originais para autenticação pela REOP.} 

ou 

b) Orientação ao novo franqueado para a abertura de nova,- .mp.pe:sa-~. ~-\· 
clusiva para operar a ACF, conforme minuta de contrat~Oâ~~~~O~~~~. 
em nome do(s} representante(s) mencionado(s} no prime~ pa~~3~9 ~ 1 

- ~ ' ' FIJ:::: i t: 8 c} Entrega do lay-out e especificacoes tecnicas anexas, ! - ~~ e n an 
novo franqueado no que for necessário, após o recebimento da docu­
mentação relacionada no item "a". I 3 7 6 8 · 

t.>. ~ i' " ') ('{';jtn or1~Bf>t _ ~ 
f~j~\"1 ! ~' . I - - - - - - -



d) Treinamento do futuro franqueado e de seus empregados. 

e) Instalação de Caixa de Coleta em frente à ACF. 

/ -]·· .. 
. ·:I · .. _: __ ~ · · 

f} Fornecimento dos materiais necessário à operação da ACF. 

g) Assinatura do Contrato de Franquia Empresarial, encaminhado pela 
SOOP/APEGE, e cobrança da Taxa Inicial de Franquia de 10.000 vezes o 
primeiro porte. 

3. A inauguração da ACF deverá ser precedida de vistoria dessa REOP, 
com 10 dias de antecedência, ocasião em que deve ser pr~enchido e enca­
minhado, à SOOP/APEGE, o Relatório de Vistoria Final a Cargo da REOP. 

OBS: a) A ACF foi criada através da PRT/PR-032/94 

• b) Denominação: ACF AQUARELA 

c} Serão fornecidos 3 carimbos datadores pela ECT. Caso o franque­
ado necessite de · outros, o mesmo deve solicitar por escrito, se 
comprometendo a pagar o preço de custo . 

• . tenciosamente 

e 
ALFREDO NORBERTO FERNANDES 

; . 

RESP. P/ CHEFE DA APEGE 

Anexos: Cópia da carta ao futuro franqueado 
Minuta de Contrato Social 
Relatório de Vistoria Final a Cargo da REOP 
Lay-out e especi f icaCÕé S têcnie~a 

Con~ere eem original 

~ ROS n° 03i2Õ05 - CN - ' 
i CP~, _ - co·· · E'o ·· I .. ' I :::; 

j . 1')11 
~ Fls:_ _. eJ ii 9 
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1)\Uj! CORREIO( I 
t'Í •") 

' •-./ 
·- ·· ' '· 

CT/SOOP/APEGE-0080 /94 SÃO PAULO, 31 de janeiro de 1994. 
Assunto: Agência de Correio Franqueada 

À 
ELIANE CRISTrNA AGNELLI PANZETTI 
RUA ONZE DE JUNHO, 630 
INDAIATUBA/SP 
13330-000 

Prezado(a) Senhor(a), 

Informamos que há interesse da ECT na criação da Agência 
de Correio Franqueada (ACF) relativa à sua proposta:Rua Onze de junho, 630 

2. A concretização de tal empreendimento, com assinatura do 
Contrato de Franquia Empresarial, está condicionada às seguintes provi­
dências de sua parte : 

a} apresentação de cópias autenticadas, ou acompanhadas dos originais, 
.. dos seguintes documentos: 
~ontrato social, . 
-Registro ti~ Junta Comercial (se pessoa Jurídica individual), 
-Comprovante de inscrição no CGC, 
-Certidão negativa, comprovando pedido de falência/concordata ou de exe-
~ção patrimonial (pessoa Jurídica), 
11'rtidão negativa de protestos da pessoa Jurídica, e 
-Certidão negativa de protestos dos sócios ou próprietário. 

(As certidões negativas de protestos podem ser do Cartório de Distribuição e Informação) . 
b) abertura de nova empresa para a ACF, conforme minuta de contrato so­

cial anexa 
c) rnstalação da agência conforme nossa orientação. 

3. Solicitamos que os contatos para o recebimento das es­
pecificações técnicas das instalações, solicitacão de carimbos datadores, 
bem como para a apresentação da documentação. seJam mantidos com: 
Vinicius Garcia da Costa 
Chefe da Região Operacional - REOP/12/Campinas 
telefone:(Ol92) 32~90-33 ou 49-04-68 

~ A data de inauguração da unidade será marcada com, pe­
lo menos, dez dias de antecedência, quando da realização da vistoria fi­
nal a cargo da REOP, que verificará se as instalações estão de acordo com 
as orientações; estando. também, condicionada à regularidade dos documen-
~s acima relacionados . 
.., Finalizando, informamos que no ato da assinatura do 
Contrato de Franquia Empresarial deverá ser paga à ECT a Taxa de Franquia 
Inicial (correspondente a 10.000 vezes o primeiro porte da c.~t'..J~ã-~ .J~!(fó:g ~ ~~ - ~ 
vigente na época) - 1 sr'" RREIOS 

Denominação: ACF-AOOARELA 1 1· 4 Ou 0 
1 Fi.-. · 
I ,:) '---,.------'-~-

C/C REop-12-Campinas 
ASJjeCS 

Atencio~amente, J ·;· -

\} c---~ J.-0~ : 7 5 a 
BENEDITO jOSÉ tJNI Z-F::f'CHO~~==-t 

ADJUNTO E CUTI VO 
RESP. P/ DIRE OR REGIONAL 



LJ2 CORREIO<! 
T /SOOP/ APEGE- 0080 /94 SÃO PAULO, 31 de janeiro de 1994. 
asunto: Agência de Correio Franqueada 

~LIANE CRISTINA AGNELLI PANZETTI 
mA ONZE DE JUNHO, 630 
[NDAIATUBA/SP 
13330-000 

Jrezado(a) Senhor(a), 

Informamos que há interesse da ECT na criação da Agência 
j3 Correio Franqueada (ACF) relativa à sua proposta:Rua On~e de junho, 630 

2. A concretização de tal empreendimento. com assinatura do 
Contrato de Franquia Empresarial, está condicionada às seguintes provi­
dências de sua parte : 

a) .. presentação de cópias autenticadas, ou acompanhadas dos - originais, 
dos seguintes documentos: 

~bnt~ato . social ~ 
rR~g;t};(tro . na Junta ·Come:cial (se ?essoa Jurídica individual). -
-.,C-~J::qyante de i fl:3c~t.ç~Q.;J1Q.;,;,CGQ,id/ · 
-:Ç~.f;;!;~p.ao , : negat)__vf!âf' comprovando pedido de falência/concordata ou de exe-. 
bucã6-patrimonial (pessoa Jurídica), 

-Certidão negativa de proíestos da pessoa Jurídica, e 
T-Cezitidão . negativa d~. protestos dos sócios ou proprietário. 

(As certidões negativas de protestos podem ser do Cartório de Distribuição e Informação). 
b) abertura de nova empresa para a ACF. conforme minuta de contrato so­

cial anexa 
c) instalação da agência conforme nossa orientação. 

3. Solicitamos que os contatos para o recebimento das es­
pecificações técnicas das instalações. solicitação de carimbos datadores. 
bem como para a apresentação da documentação, seJam mantidos com: 
Vinicius Garcia da Costa 
Ch-11~ da Região Operacional - REOP/12/Campinas 
t~~~rone: (01 92 ) 32-90-33 ou 49-04-68 

~- A data de inauguraç~o àa unidade será marcada com. pe­
lo menos, dez dias de antecedência_, quando da realização da vistoria fi­
na~, cargo da REOP. que verificará se as instalações estão de acordo com 
as orientações; estando, também, condicionada à regularidade dos documen­
tos a c i ma relacionados- : r~c~:s-;;;ÔJ/200~ c -
5. Finalizando, informamos que no ato da ae~,-do ;né!tP,-a~"" t!'t, 
Contrato de Franquia Empresarial deverá ser paga à ECT a Ta~~ daf ~f,"f ~fi1t'à' 
Inicial (correspondente a 10.000 vezes o primeiro porte da ç~~~& 1dJ ples 
vigente na época) . / 

Denominação: ACF-AQUARELA - / 3' ] 6 8 
A t en c i o samen te • j-blo.c;~~~::::::~=~~ 

Confere com iginal . - -. : -- - -~ 

CIG -REOP- 12-Campinas 
ASJ/ecs 

BENEDITO J SÉ IZ FILHO 
ADJUNTO EX CUT!VO 

RESP. P/ DIRET R REGIONAL 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORRE IOS ~ TELtGRAFOS 

AO: CHEFE DA AS~ESSORIA DE COMUNICACAG 

REF' 

.-1 -. 
uo:::; 

-1 .-. 
uo:::; 

1\ -: -·:.::­
rl.'-.L" 

Abril de 1984 

Comunicamos a inauguração 
car-·acterísticas: 

. ~ 1 .-. 
u.a. :3 3·7ª- P:..CI~ ____ çi.a ... . D.R_/ ~3.:E. 

NOME DA ACF: AQUARELA 

DIA DA INAUGURACIO: 26/04/94 as 10:00h 

UNIDADE VINCiJLACIO: AC DÍDAIATUBA 

UNIDADE DE DISTRIBUICAO: CDD INDAIATUBA 

ENDEREÇO: R. 11 de Junho. 
13330-991 

REPRESENTANTE: ELAINE 
DE l'1ELLO 

630 CENTRO 

RAZÃO SOCIAL: AQUARELA DE INDAIATUBA - SERVIÇOS 

TELEFOt·IE: -

Área: 6-3 m2 
- NQ de guichês: 5 

NQ de funcionáriGa= 6 
- Pr édio: PRóPRIO 
- Área: não compartilhada 

Atenci/oo4Je 1te. . .,.,. 
' \ 

\ 

ECT ANOS - CORREIOS COM QUALIDADE 

as 

INDAIATUBA 

ALEXANDEE JOSÉ 

LTDA 



• 

EI·1PRE2·A DRA3ILE I F.:.li. DE C~ CiRREI OS E TELÉCJRAFOS 

DE: GERENTE DE ATENDIMENTO 

ri C; : . (3El'·IC:'<:;/ ClETRA/ C1AUD I/ GEFI !\J/ (JEC!Jl'-l/ SE){F· ( CiESUF·) / ::ST C SÃO 
J OÂO) /SEORGIAFEGEl / S COIC GERAT I/CTP / SCAO( GERAT l 

(=r / SEPO/ CJEF:AT/ DI~/ SI)-- 7 . 013E~ / 94 

REF.: 

Assunto: Inaugu ração de ACF 

São P·a.ulo / SP, 2 0 de Abril _, -· 
u.c: 

ACF abaixo identificada, no dia Comunicamo s a inauguração d a 
2.61~4_/94 às lll_h. Solici ta.r;:. .:;.:=;. 

a esse órgão: 
6.5..3 im"' as l.) l_,G.\iiciêr!c ia.s p e1-.t i R·e -r-1tes 

NOME DA ACF: AQUARELA 

ENDEREÇO: R. 11 de Junho, 
13:330-991 

r:· .-. • "":"". 
\.J .;_. '(,) Centro Indaiatuba/ SP CEP 

REPRESENTANTE: Elaine Cristina Agnelli Panzetti I Alexandre Jos~ 

de 1'1ello 

TELEFONE:-

RAZÃO SOCIAL: Aquarela de Indaiatuba - Serviços S/C Ltda 

HORÁí<.IO DE ATENDIHENTO ~ 2s a 6ª feira 
Sábados 

UNIDADE DE VINCULAÇÃO: AC INDAIATUBA 

: 

: 

UNIDADE DE DISTRIBUICÃO: CDD INDAIATUBA 

CóD I GO DA ACF: 72307088 

! 
At enciofiainer<te , 

Ji J 
. .A-1· •,.,_/ [; l 

ÁL\JATW CARDAJO DE JESUS 
GEREl~TE; D.E ATEt .. ID I ~ ·1Ei·~T:J 

C/ C : REOP - 13 - CAHPINAS 
CDD INDAIATUBA 

EGT Al·J()S 

8 as ~ f7l 
.L I n 

8 ã.S 12h 



• 
I . I NOHE OU RAZAO SOCIAL ­

· ~:-- ---_ -- - . - i - . CGC : CÃDASTRO GERÂL DE 
___ / __ /_:_ CONTRIBUINTES 

. .' / : i I Nl RC :. NOHERO DE I NSCRI ÇAO NO 
REGISTRO DO COMERCIO -------

-; 1 DATÁ DE 1Nrc1o i>E ATIVIDADE 

CAE - CODIGO DE ATIVIDADE 
I I ECONOHI CA 

ENDEREÇO 

'. -· ............. .. , _ ' . 

10 D CANCEL~HENTO 
I I 

--~;: .:. 

O ESTADUAL 

DA ESTIMATIVA 

. ~.âLICITAÇAo - 2~ VIA DA FrC 

. . 'SOLICITAÇAo- 2~ VIA 00 -CA.RNE 
OE ESTIMATIVA 

(descreva no campo 55} 

REGISTRO DE 

58 

! .?.5.~~~ ··~·;· ; · ~:: " 'f~ ; . . _ ... .". ··:·~.' ·:~·"I.::.-··~;:: ; . , ~ ~ . r • ., _;~~~: <-~~ -.:_. :·."-':' ' ;~1.< : . , ,. .. . ... . .. 

_ - ·~~~~~-@~_4 ' ,51t~~I10 ~-- U~ll'ICI.ÇIO lll DECA An~ICB Bt00867/9ll 
: · . . · ·-·· A~tL 1?t t 'f~t · ' ···1:· ·~ · -t · • ~..,.. : .... .,· • ~ . , '· •• • ... 

.. Jio~ C:Aeo~J!l-- CJmj_ ;.CQI$toU O BEOID .StllblO m: Al'OlL\ÇIO O COllt-mTO f BGI 
. .. . ;.~ .. ~ .. ..~ ... ~: r· ·-~-- . . :.·.·.":-.;. ' \ ........... ~ . .:~ .-: .. :., ... ~~ '· ~ . · .. ~ .... : ~ - ·· .. . •. ,. .. . • _..... 

--:·~~-~~· --~\:~~::JIUUr.:·--;·~~A.- A RARTill DE 30/06/9.3 A'rt A D~TA 

~~~-~~MZf~~::;~~·:;:::~;. 
. '· .• ~;i~~~~}, ~:.:. ;. 1 'j .·~~·~~~1i~~~~'jt~~fã~~ com ot\qi~l • ~·- ·. · •' . ~ · 



QUADRO SOCIETARIO (indique a data sórrente nas ·hipõteses "2" e "3") 

560 

1 • SEM AL TE RAÇIIO 
2. COM AL TERAÇ)\Q 
3 .INCLUSM 

- EM 

680 

l.SEM ALTERAÇJIO 
2.COM ALTERAÇM 
3. INCLUSM 

EM 

ao O l.SEM ALTERAÇAo 
2 • COH AL TE RAÇJIO 
3. I NCLUS)\Q 

·- EM 

O 
l.SEM ALTERAÇIIO 

92 2.COM ALTERAÇAD 
3.1NCLUSAO 

EM 

1. SEM Al TERAÇIIO 
1040 2.COM ALTERAÇJIO 

3.1NCLUSJIO 

E11 · 

. 1.SEI1 ALTERAÇAO 
1160 2.COM ALTERAÇJIO 

3. I NCLUSAD 

EM 

1.SE11 ALTERAÇAO 
1280 2.COH ALTERAÇJIO _ 

. 3.1NCLUSJIO 

EM 

: D I. SEI1 AL TERAÇIIO . 
140 ~ .· 2.COM ALTERAÇ.IIO 

3, INCLUSAO 

EM 

: ... 1. SE11 Al TERAÇAO 
1520 2.COH ALTERAÇJIO 

3. INCLUSAo 

CRISTmA AGNELLI PANZETTI 
61. LOGI\ADOU~O • 

RUA ll..:.DE JUNHO 

72 . CPF/Ct;C 73. LOGI\ADOU~O 

77 . BAI RR0/01 STR I TO 78 . MUNI C fp I O 

84 . CPF/CCC 85. LOGI\ADOU~O 

8B . CEP 89 . BAI RR0 / 0/STR/TO 90 . MUNI C IPI O 

, , LOCI\AOOU~O 

1DD . CEP 101.8AJRRO/DISTRITD 102 . MUNJCIP/0 

105 . NOME 

10 .CPF/CCC 1 D9. LOGRAOOU~O 

112.CE 11) . 8A1RRD/D isTRJTO 

II] .NOHE 

12D . CPF/CCC 121.LOGI\ADOU~O 

,12o.CEP 125 . BAIRRO/ OJSTRJTD 12 .MUijtCfpJO _ 

1)2. CPF /CCC 1)). LOCI\ADOU~O 

1)6 . CEP 137 . BA I RR0/01 STRI TO 

141.HDME 

144 . CPF/CCC 145 . LOG~ADOURO 

148 . CEP 149 . BAI RR0/01 STR /TO 15D.MUNICIPID 

15) . HOME 

156 . CPf/CCC 15 7 . LOCI\ADOU~O 

160 . CEP 161 . BA1RRO/DISTR1TO 

.. · 

. ..... , 

.· .. · 

I , , UF 

I ) . UF 
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FIRMA INDIVIDUAL m L ........ , ...... , .... .,_j 
01 

· ~ D:i SlO l&Ul.Q. Exmo. Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL do-===:..-=~=~===.!!~---------------

JJUJQ ca.urn,\ AOB&W r.t~Zmtl 
NOME 00 TITULAR 

natural de --~-'·Jio::...:::...._J'an_==]=0-=:-~5;-:P=:-:--;-:;;-·~=--'-------
c•u.-.oF. E &IC.lA 0(1 ESTADO 

lruileira~---- ! ___ Ç{l_HA.fJ __ ··--·-·-------·-. 
"4AChiNAL10A\ I~. ti-'AfSl &-';I,Ofo • ' · • , r 

filho de~·~··~~~·~·•~e~tr~.A.sDeJ.~~U~J!•~f~•~•a~l~Oa~l~l~f.~oat~~.Amll~~· ~U.~----­~0 

nascido em_..:..:l::-;9~/;712/:;::""~6,;,:;5'=,_- • portador do Documento de Identidade n.o 00. 
O" TA 00 NASCIMENTO 

15.~;~-~, 

expedido pelo ____ .:.:S.:,<õ;,"~:-7•-,Co~.!:.,.•;;.o"'•o""o"'"""";;-:;'a"'L"'AJ ____ _ -=soao'7L~7,ooe7Es=TA=oo:--CPF n.o m L~i_..L~~Çl.~9~'-l~A;l 
na -.. u &t JUD!xl a• 1)4 - C.Otft • Jn4•i•taha - ·~_ü~_uulo_ ---residente 

TIPO O E L OGRAOO IJRO N OM E 0 0 LOO~AOOURO. ~V M ERO COMPLE.ME N "'f0 I;IAIF-11-'0, Ml!tHcfPIO. L' '':I{JI\I.•f. UA I: EUERAÇÁU . t:t. l ' l tl E ' 0/IJ-. 

(CO N TINU.-.ç lo DO ENCit:l-lEÇOl 

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes p1·evistos em Lei que o impeça de exercer atividade nrerca11til, e, tarnbérn , 

... poaa1 
q ue _____ ---,;;•o"'s~su"'•'"'•A"'o"'•"'o~ss"'u.,.., --------'o"'u"'""''"''":-:'"'~•,...---fillais, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de 

mandar proceder oja 

""'OTIVO 00 PEQUE~IMCNTO (VER 1'A8ElA NO VE !it901 

DB tlBIA 

02 NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO CúM~RCIO - NIRC 03 OA.l A .. bi.J C-Ff E.HIM!:: I..:TO 
fPA IU~·~lJSrJ ........ JlJII I A '::(lt,lfiii':IA!,.) 
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D E C L A R A Ç A o· 
(Empresa nova • Artigo 7." da lei n." 7.256/84) 

~.; 
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À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO SOCIEDADE 

..... ··· .. · ·· ·~~ 

·'' I 
I 

I D E N T I F I C A C A O O A E M P JJE $'A i -

Mencionar o nome da empresa acrescido da expressão ·MICROEMPRESA· ou, abreviadam-e'Mt!, ·ME", (Art. 8." da lei 7 256/84). 

NOME COMERCIAL 

EUUfS CRl!jl'Il:A. Aaü~LLI PAllZ~I MS 

RUA ll D:li: J'Ul4 00 D g 630 
BAIRRO C.:JlriiO 

MUNICIPIO L~IA'l'"ú'EA 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP 13•330 
TELEFONE 

DECLARAÇÃO DO TITULAR DA FIRMA OU SóCIO GERENTE 

O ABAIXO ASSINADO DECLARA. PARA FINS DE REGISTRO COMO MICROEMPRESA, NOS TERMOS DA LEI 7.256/84 QUE 

O VOLUME DA RECEITA BRUTA ANUAL DA EMPRESA NAO EXCEDERA AO LIMITE FIXAüO NOj f/M.l!80<3 0!312800l:.l~~-
1 c p· ~ -- COHREIOS 

EMPRESA NAO SE ENQUADRA EM QUALQUER HIPÓTESE DE EXCLUSÃO PREVISTAS NO ARTIG9 :: ~A REFj R1fAo1 ~1. 
• 1 Fls i I 

1 ·--~---------

1 

-~, ' "' i ' ~ - _. ..,,,. ,i•' "' t.-~rual_ 7 
.,,h t i• '"- . ~-~=-==~~~; 

'--------

NOME E ASSINATURA DO TITULAR OU DO SóCIO GERENTE 

LOCALIDADE 

I. "C íJ.\ I.,\ 't'lT.R!t-3 P Ol 1 01 1 89 

NoME_ __ I A:?f'!!e· 4 () i·-~ () 
.___E_L_.9._l1i_·r:._· .. _c_R_].;jT __ .m_IA_A_O}j_&_- r_.x_;r_p_AII_i._~_J..>rrt_:.t.:_I ______ ,._J_L----~~---:r+-~-' 4~~0. ~~_e LL· v~ Jt~.. ,. 
OBS.: Esta DECLARAÇÃO deve vir anexa ao pedido d<• constituição. 
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• 
ELAINE CRISTINA AGNELLI PANZETTI,. 

brasileiraa, maior,. portadora da Cedula de Identidade RG. numero 

15.6f.l1.2f.I9-SSP/SP e inscrita no CPF-MF sob no. 07f.I.668.1SI8-84, 

d e c 1 a r a, para os devidos fins, que tem uma participacao de 

~ por cen'to" na empresa denominada VALFARMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, inscrit-a no CGC-MF sob no. 62.534.433/0001-84 

e inscl··icao estadual 708.029.928.116, estabelecida na Rua Carlos 

Gomes no. 374, Bairro Vera Cruz em Valinhos, Estado de Sao Paulo. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Indaiatuba,. 07 de Fevereiro de 1.994 

:U.i:"~~I S~~,é~;:dt~1~~::~c ~ k 
8lalne f!rist::a fJ'zef{i Panzetti 

I 

í Fls : 
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A 

E.B.C.T. - Empresa Brasileira de Correios e Telegrafes 

ELAINE CRISTINA AGNELLI PANZETTI, portadora da Cedula de 

Identidade RG. 15.691.299-SSP,/SP e inscrita no CPF-MF sob no. 

079.668 . 1fl8- 84, vem por meio desta solicitar a confeccao de tres 

carimbos para a A.C.F. AQUARELA - INDAIATUBA/SP. 

Informa que esta ciente que pagara o valor estabelecido e no 

caso de fechamento ou descredenciamento a A.C.F. AQUARELA se 

compromete a devolver os carimbos, sem qua.lqueJ:· reembolso, 

Indaiatuba., de Fevereiro de 1,994 

I 

j 

-HOS n° 03/2005 - CN -
CP ii,, - co~ 
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D E C L A R A C A O 

ELAINE CRISTINA AGNELLI PANZETTI,. :porta.dora. da. 

· cedula de Identidade RG. 15.691.299-SSP/SP e inscrita. no CPF-t1F 

sob no. · 079. 668. 198-84, d e c l a. r· a., para os devidos fins de 

direitos, que nao exerce qualquer· atividade concorrente com ~ ._,_ 

E.C.T.- Empr·esa Brasileir·a. de Correios e Teleg-r·~_fos. 

Por ser verda.de, firma. a. presente. 

Inda.ia.tuba., de Fever·e iro de L 994 

~
""\. . () 

. ' ! • ~ /. 

b~v~~- -L~->'-·-·-x-:. ... 0-h·- - -,~/L, y,_~,-~~, 
ELA CHISTI lA AGNEL PANZIITTI 

; 

8laine eristinn eA9nelli ?.:1/:,.tli 

Confere c9m original 
~ 

·' ~ ... 
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continuacao fls. 02 

CLAUSULA QUINTA 

, .. 
' 

A constituicao da sociedade, 
nesta data e cont.inuidade de sua existenc ia, 
necessariamente vinculad as 20 CONTRATO DE FRANQUIA 
q ue sera firmado entre esta e a Empresa Brasileira de 
Telegrafas. Nas hipoteses de nao efetivacac, termino 
de CONTRATO DE FRANQUIA El"JPRESAEIAL, esta S•::~ciedade 
se-a de pleno direito. 

CLAUSULA :3EXTA 

que se da 
encontram- se 

EMPRESARIAL 
C~orre i os e 
ou r · e se i sao 
dissolvera-

Os soc i os d e c l aram que nao esta 
em nenhum c .J:·· ime previs to ·~ 11• Lei que os i mpecam de 
atividades mercantil. 

i ncursos 
exerc-e}' ·· -· 

CLl\USULA SETHJA 
Os socios declaram que 1'1 2"0 exercem 

q u alquer atividade prof~ssional ou secretaria 
concorrentes com servicos a~~crizados no CONTRATO 
Ef1PREi3ARI AL. 

CLAUSULl\ OITliVA 

que sejam 
DE FRANQUIA 

Anualmente em 31 de dezembro a sociedade 
levantara um balance geral de suas ativi d ade s 
r · e st~ l t .e ... lio s ~ \:;lU e !\ :3 e r:~ o i s \._i e o.;_:~re c i a ele,::::: i-·· e l c' s 
dest inacao que mais lhe convi e r·. 

par .::-t apu:r·acao do:=: 
soc ios, terao a 

CLAUSULA NONA 
A responsabilidade dos sacias, 

limitada a independentes do numero de cotas, e na forma da lei. 
importancia total do capital social. 

CLAU:::ULA DECil"JA 
Fica proibido aos sacias vender, 

transferir, hipotecar 
terceiros a sociedade. 

ou qualquer fo.J: ·ma, onerar suas co tas Et 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
As questoes om1ssa s neste 

serac regulada s lpelas leis vigen ses, 
Foro da Coma.r·ca dE: Indaiatub a/SF., 
oriunda do presente Contrato. 

.f j_ :: · -:7"4 r! ,j c .. :' .j r?. s cl e 
par a di .r· imir· 

E , por estarem assim justos e 
assinam o presen te instrumento, em 03(t res ) vias de 
e t eor , na p!'esenca de duás testemunhas aba 1.xo . 

....... 

i nst t' umen te) 
J -c::.: c-l ei te ~­

qualquer 

contratados, 
igual forma, 



trtó(JO ele Registro ChH •~.;., 
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P 11 d• Juubo, 913 - Indalatubt. • BP 
--···-· ··' 
.pruentat1o hoJe p ''J rr. i~'5·r~·~g~~~'o t 
tlal'ofl\mano 11nb n .. • ...... ........... ...... ..... .. .. ...... . r1C' 

l'Oh\oolo A ....... :J ...... : ....... llt~ ... i?.j .. ~ ......... e arqul• 

• 
I 

o~- Nc:,--:- r,s 'é. r 
'.' 

· .. ) 

• 

. - -~-... ,_ 



o 
_I 

::J 
<l: 
c.. 
o 
•<l: 
(f) 

w 
o 
o 
o 
<l: 
1-
(f) 

L1J 

I 
o 
o 
o 
6 
("") 
("") 
("") 

c.. 
L1J 
u 
I 

<l: 
ClJ 
::J 
1-
<l: 
<l: 
o 
z -

o 
L!1 

c..: 
x 
u 
I 

.J .-
co 

:( o 
"'! 
L!1 
r---

N 

.J 
Ol 

o -c L1J 

! · z 
o - LI.. 

~ 

' 
"f 
o 
.-

) 
ci 

" 
a: 
ClJ 
~ 

~ UJ 

' 
> o - z 

- L1J ... o 
L!1 

':) <l: 
::J 

J a: 
I 

.-
"'! 
o 
o 
o --I' co 
~ 
("") 
o 
o 
co 
<.0 

LI.. 

~ 
u 
(.:J 

u 
I 

<.0 
("") 

CARTón•· 
r~ . . .J , . . 

Bua 11 dt Juut· , ···; 3 I . 
fliOW.:OiiO.v • · · '"·' " .,'""" &vulru:.t 

' ') 'I CIVtl 
o.s 

3'51>~-g'p 

fls. 03 p / assinaturas 
25 de Fevereiro de 1.994 

,,<>~, , --Á] .... ;_ ~~d "~ Povv-~ 
'·- / .. .:' ~- EL~CRI~Th~A AGNE&PANZETTI · 

' . 

OAB 

/ 

/ 
/ 

/--, 
fi /'-' .... . 

I / 
f 

/ 

• 

.. Cl\F:V /\LHO F I LHO 
lOJ.463 

-./) 
. • ·' I 

i 

ROS n° 3/2005 - CN -
CP"A, ·- C')RRE!OS 

r~.--~ _14--=-2~4 
I 3 758 



,-

• 

• 

J . 

Confere co, tJflf/noJ 

I . 
• . J -' j 
··- . _/ 



VÃLIDO EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES • 
• 

1\t.'\::. I o 03/2005 - CN - . 
,::·:r·:·. ·· ~ORREIOS 

F l~ 4 .26 
J7se 



• 

• 

GARRA REPRESENTAÇÕES DE DURINHOS S/~ LTDA,Ro~dl 
do Vilas Boat,Cliudio V~Pire~.~eginaldo de · Cai 
si~ Costa e Jo ·.; Hen,riqu " dos Santos const.a sÕ 
c,a ~.Fernandp Pre ste D,69 ;nurinh os/SP . At i v , re= 
ares,coml.Can,CRS 2 0 0. 000, 00 pts,i Aua is.~er;n­
cia:todos os s Õc i oe . Ini c , 0 1, 04 , 94, Ourinhon,l6 · 

~r=d=c==m=~=r:;ç=o==d=e==1=='=9=9~47,========================~====---=~l 
AQUARELA DE l!DAI~TUB~-SERVIÇOS S / C LTDA.Extr; 
p/ r"~·contr. S o c io•: E 1!in e Cristina . Agnelli r.n­
zett~ e ~l exandre Jose de ~e l lc,Cnp. s ocial di v, 
P~·:~euals de: 15.00D ,OOO ,OO,Ativ.pr es c,s~r;, cx 
c!u~lvarnente p/ a Empresa · Bras~de Correio s e re= 
l11!grafo s.E nd, R. 11 de Junho 5 30 Indaia~uba/SP 
25 .03 94. • • • 

OURICOOPF.R REPRESENTA~ÕES DE m!RIIiHO·s S/C LTDÃ, 
Carlos EduArdo C,Custodio,Oswaldo Co rrea ,Va lter 
Silve.ira c lleJio "Roman ini co.nst.a :5oc:;.supra ã P.. 

Jos~ F,do Amaral,94,~urinhos/ SP ;ativ , repres.co­
ml.,c~p.CR$ 200.000,00 pts , igu~is,Cer , :todoa os 
oôciov,Inic, . 01,04,9 •• 0urinh~s,l6 /m arço/94, 

DESARCH ANTONIO STEr-ANI PROJETOS ARQUITETÔNiCOS SI 
C L TOA: Antonío STEFAN l·e Sergio Luiz Coelho, constituem a empre:sa 
acima com Capital inicial de CR$ í .000.000,00, a partir de 01/03/94. 

AiiTQ!H o ZANETE torna pÚblico que §Oliói t ou ju!! 
to a CETESB a ·Licença de Instalaçao para extra 
ç~o .de areia de .cav~ no_loca1 ucnomin~do de -
SítiQ Santo Antonio ,.. Sa.o Jo.Ao da .Boa vista. 

CARLOS RICARDO DIAS DE SOUL;A-HE torna pÚ"blico 
que solicitou juntó à C.i::TESil a Licença de Ins­
talação para extração de areia no leito do Rio · 
Fartura, no local denominado s!tio Fartura 
são Jose do Rio Pardo. 

LIMfiBA CLUBE-li~eirs SP. Conforme Assembliia -
Geral Extreordineria r ~ elizDde em 11 /OJ / 94 
forem os Estatutos reformados com reieçeo ~. 
seguintes e~tigos: NQe . l9,2l,J5,J6,54 e . 57~ 40. 

Sporte ciube Aguia do· âadra,fundado em 02.11.93, . 
com sede na cidade de Suzano,en~idade Jurídica · 
sem fins lucrativps c/ nos.de socio l i mitados , 
regido p/ · uma Diretoria que os s ócios não resFOn 
dem p/ obrigações assumidas,em caso de dissólu= · 
ção os bens que possuir serão destinados a enti 
dade benefic~entes. Suzano 22.03.94. -

100 RCPJ ., Associação dos Estabelecirrentos Comerciais do 
Estado de São Paulo - AECESP, Sede R. Chemin De l Pra, 48 
Santana, Nesta Capital. 

!COMPANHIA AGHICOLA ZilLO lORENZETTI S.A. • CGC n'l 
n45.036.639/0001-65 · Aviso !!OS. Acionlstas • Ach~m-sa ~ disposiç.:lotl 
Idos acionistas, na se~da social, na rul! XV do Novembro, 865 · l.cnçóis:j 

. , Paulista·SP, osdOCli'Tl®ntos o QUB se rc:eril o artigo 1J3 da Lei 6.404/76,1 
Helativos ao cxercrcio findo om 31 . 12.93. A DIRETORIA 122, 23, 241 i 

(t'·S ,t-: :~~ , ~\j .4J!. I'.:.!.i;::..'7::!'! ~I)J'.311U ü .. .i ~;;.:-, ·. 1. . . ·.;~: ;.; , ~ ~. 

. 

. 

ASSDCIAÇifO DE CUL Tl 
ALIANÇA FRANCESA,A ~ 
a~os lida e de ~ alh; 
;JOr unanimidude do', 
da A , C , F , Si\ -A F 1 ~ 1 

da eleiç~o db Con e , 
cri to em livro pro1 

PISO & PAREDE ENGEN 
soe. c/lransf. de qts. Mud; 
Cerq·ueira César, 6 78-s/1 
1.000.000;00 o funçõ~>s p/1 

GINOVIDEO-CLINICA : 
Roberto Simo:usen. 
Aaencio Neto a Eli, 
000,00 em Q~I0)/94 

IGREJA EVANG~LICA 
25/C2/94 a íiua J o1 
lCO-Guarulhoa-s.~~ 
vangelho de J esus 

"IGREJA EVA!IGÉL I CA 
Por a ta da A.Ex t~ 

~oram alte r ados o 
registrada sob ~g 
dicas da Comarca 
seus novos estatu 

Americana I.mÓve.i.e 
ri 0 Capital Cr~50C 

S.M.CANDIDD & L,S, 
lei Maria Cand i do 
R,Antonio Afonso, ; 
de Serviços de Mer 
Integ.no ato .Div:• 
rente:Shirlei Mar . 
J 8 care1, 22.03,94 .· 

GONEL IND COM L TOA tr 
1 icença instalação n! 
1 os a R Taba ré 31 Jd 
p/func i onamento. 

S,L, lnAtalaçÕe3 e Ml 
lúrio liovalli, 105-Vl" 
Souza e Paulo R li S01 
iguald. ambos oa riÓc. 
tagens industriaio <!. 

.e manutençÕes na F.ro 

QUESTJON-lndu s tri 
co que recebeu da 
stalação n9 100.4 
al EletrÔnico sit 
ques, 684, Jerdin 
de Serre - S.P ., 
Funcionamilnlo do 

AGROPfCUÁRIA VAi.~ w 
Aviso aos Actoni~tê~s · J 
social, na rua XV ele No' 
tos ü (!Ue se rafer~ o ait 
findo em 31 . 12 .93. A 

3 768 
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TABELA DE CDM:ISS~O DE ACF 

Parte ! - PRODUTOS .E ': -SERVICOS CONVENCIONAIS 

1 Sotr~ ~ valor total arrec~c~do com ~ w~~d~ ~~i Produtos e Serv1ços 
Convencionais ser~ aPlicado o ~ercentual 1den~1r1c~do ~traves de 
c.;adro "'Fãll<iiS de Com1ssão", cuJO va1or enc:::r.trc.do, acres:id': de 
" Fator- de A:uste" r-espect 1vo . const 1tu1-se em com:ssão da FRANQUEADA . 
r.o ger:iodo 

2 FAIXAS DE CO.MISS2!;0 - PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

ARRECADAC~O QUINZENAL COMISS~O FATOR DE AJUSTE 

( " , , .... s.a ~ DY'" t: e) .... s.·;.> ..~ .. -<t: -) 

até 12 500 40 

De 12 ~01 até 25 000 '35 625 

De 25 C~l ãté 50 000 30 1 875 

De '30 001 :st~ 100 000 25 -= 375 

De 10e. 00:. C: t e. 2~0 000 20 9 37~· 

De 2:210 001 ate 400 000 15 19 375 

~c1rr.a de 400 001C1nclus1vel 10 39 375 

3 A relaçio dos Produtos e ser~1cos r-elac1onados com a ~ar-te I da 
Tabela de Com1ssão de ACF encontr-a-se no Ane)(o ! 

Parte II - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

1 Sc.bre o va~or -total arrecadado com a venda dos Produtos e 
Especiais ~er~ aPlicado o percentual 1dent1f1çado atrav~s 
"Falxãs de Com1ssão", cujo valor encontrado cons~1tu1-se em 

Serv1ços 
c!c cuadro 

corr.:.ssãc 

·f' da FRANQUEADA, no período . 

•~·-r .. ~-~ 2. FAIXAS DE COMISS!O - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 
~-
'~ - ARRECADAC~O QUINZENAL 
... "2W <•"' s. 9 s-o r te) 

COMISS!O 
c " ) 

"' até 12.~00 4,3 

De 12 501 até 2~.000 4,S 

De 25 001 até 50 . 000 4,8 

até 100 000 5,2 ~Y" De S0 001 
' \ De 100 001 até 200 000 t-~1~~;. t: l$lJfl1 original 

De 200 001 até 400 000 
( .. ) 

Ac 1m; de ~00 0 0 1 c 1 n c 1 u.s 1 v e > 

C•> a cada 12 500 portes ~omar o percentual 0~2Y. 

3 ~ relacão dos produtos e ~er-v1cos relacionados 
Tabela de Comissão de ACF encontra-se no ane~o ri 

; Fls : ------
• Parte li dii 

3 75a 
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·-· _:.: ·::-:- .: .. . 

Parte II - SERVICOS ESPECíFICOS 

1 Sobre o valor total pago a terceiros referentes ao; Ser~1::s 

Es~ecíf1cos será aPllcado o percentual 1dent1f1cado atrav~s do Qua~~o 
··F'au,..as do? Comiss~o··. cujo valor encontrado const1tu4.-s~ .em co:n1ssio 
dõ FRANQUEADA. no período 

2 FAIXAS DE COMISS~O - SERVICOS ESPECíFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL coMrssao 
c .... ~ ~ .. ,.. r,.._.""· _. 'I c "' , 

até 12 500 1.2 
De 12 501 :até 25 000 1.4 
De 25 001 at ~-- 50 000 1.6 
De ~~ 001 at-é 1.00 000 1. e 
De 100 001 até .200 000 2.0 
C e 200 00: até ~00 000 2.2 
Ac1ma de 400 001 C1nclus1ve> 2,4 

3 ~ re~~:~o dos serv1cos relac1onados com a Parte I~I da . Tabela de 
Com1ssão de ACF encontra-se ~o anewo III 

\

Rãs ~;o3!2óô5~cN'~ 
CP~ n _ · .. CORREIOS 

Fls: ·14 4 4 

3 758 
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ANEXO I 

TABELA DE COMISS~O DE ACF 

Parte I - RELAÇ~O DOS PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

A. PRODUTOS 

1 AEROGRAMA . 
2 ENVELOPE PRé-FRANQUEADO DE 12 PORTE 
3 COMPROVANTE DE FRANQUEAMENTO 
4 ETIQUETA DE FRANQUEAMENTO P/REGISTRO NA~IONAL 
S COUPON RéPONSE 
6 PROGRAMA DE ALIMENTAC~O DC TRABALHADOR 
7 TELEGRAMA PRe-TAXADO 
S JUSTIFICAC30 ELEITORAL 
9 PRODUTOS FILATéLICOS 

10 SELOS ORDINARIOS E COMEMORATIVOS 

B . SERVICOS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 

CARTA E CART~O POSTAL 
AEROGRAMA 
IMPRESSO 
MALA .. m " 
ENCOMENDA POSTAL NACIONAL <todas as modalidades> 
REEMBOLSO POSTAL (postagem p/cllentes avulsos> 

07 SERVICO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOS<SEED> <na modalldade de 
pagamento ~ vista> 

08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 

_17 . 

SERVICO DE ATUALIZAC~O DE ENDERECOS <SATE> 
CAIXA POSTAL-ASSINATURA/RENOVAC~O 
EMS 
COLIS POSTAL 
PETIT PAQUET 
FONOPOSTAL 
REGISTRO 
_AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTRO PIENTREGA AO PRóPRIO DESTINATARIO Cm~o própria> 
VALOR DECLARADO 
ENTREGA AO PORTADOR 
POSTA RESTANTE 
MODIFICACÃO DE ENDERECAMENTO 
REEXPEDICÃO , : . .-. 
PEDIDO DE RETIRADA 
REGISTRO DE ENDERECO TELEGRAFICO 
TELEGRAHA DE BALCÃO 
SERVICO A FATURAR 
FAX POST 
ESTAMPAGEM HEC!NICA 

~nc:oo.k-. ..... --..~;...::.."~\ 

I RQS n° 03í2005 - CN - . 
CP~~. - G')RREIOS · . 

Fls :_1~4 -L.-4 •u...l_ 
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ANEXO II 

II- RELAC~O DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A. PRODUTOS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
1 :. 
12 
13 
14 
15 
16 

ENVELOPE SEDE:t: 
ENVELCPE SEDEX ESTADUAL PRé FRANQUE~OO 
CAIXA DE ENCOMENDA 
GUIA POSTAL BRASILEIRO EDI:!O 1992 
R~SPADINHACREPASSE DI~ERENTE DE D•1> 
TiTULO DE CAPITAL!ZAC30 Cvenda> 
KI! PASSAPORTE Cvendai 
P~C E MEDALH~S/CMB 
LIVRO BRASIL SELOS/91 
LIVRO ECO-~ILATELIA 
LISTA BRASILEIRA DE ~AX 

APOS~ILA P~DRE REUS 
GRIFFE CORREIOS ­
AGENDAS ECOTEC 
CARTÕES SPIRAL 
··coNTR.c.::Js REGIONAis·· (;:.redutos a serem relacionados Pela DR> 

B . SERVICOS 

TAXA SERVICD MILITAR 
MULTA SERVICO MILITAR 
MULiAS TRE 
· ·co~TRA70S REGIONAIS' ' <servH:os a serem relac1onados Pela DR> 

Confere com ariginal 

--~-....:..-. .... •~~-'-'"' ""'--.. 

, ROS n° 03/2005 - CN - ! 
! C P ~· - C R í~ EIOS 

I Fls 14 4 6 
I 

3768 
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PARTE !II - RELAC~O DOS SERVICOS ESPECÍ~ICOS 

01 TiTULO DE CAPITALIZAC~O Cre~iate> 
02 VALE G~S CBeneficiu GLP> 
03 VALE POSTAL (pagamento> 
04 VALE POSTAL Cemissão> 
05 REE~BOLSO POSTALCpa~amento> 
06 REEMBOLSO POSTALCentrpga> 
07 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNéS 
08 RASPAD!NHArrepasse 1gual a D + 1> 

ANEXO !I! 

09 CONTRATOS REGIONAISC~erv1~o~ relac1onados pela DR com fre~uênc1a 
de repasse dos valores em D + 1) 

08SERVAC2SO 

. ~-
. v 
f . ,. 

-·~. 

. ·~-' 

O repas~e dos valores relativos aos Serv1~os 
deverá ~er efetuado no dia segu1nte ao 
pagamento 

Espec l. f i c os 
da data de 

Confere corn original 

~ 

.- ·----YoU;O..~T~"'4~ 

ROS n° 03/2005 - CN -
í CP /'".'11 ·· CO I~REIOS 

J Fls:_ . __ 14 4 7 
.l 



J ~CORREIO<!( FICHA T~CNICO CADASTRAL DE ACF 

OAOOS CADASTRAIS 
CÓ0180 UfljiOAD[ i 1110111[ Uillii)AO[ 

7~!1_ (J rO f3 g Jj(i? j/ /l /!! 5-<._ ~ 
lt[~ 

,~6/ I'OfiiT Cf411·~;l-· I OA'U.:lc"·t; ' . j .. "' lo.tt\%' j: -/3 (/3 -2 C) Lj é_ .. !. O.! q Y ·- c6· vt; '1~ 
UOliUÇO 

/iJ.IA / I !Jlf fJ.////1-C' b3CJ - éE//7A-O 
C[,. CIOAM , L ... 

/3-3 30--990 /Nfl/1--/A rJ/LJ~ :)jJ fl}()CCLUSIVA OCOM .. ARTU .. 
IIIÓV[L ~ltU(al) QTO. tuiCNfl tTO . I~M~ 14/IITITUIU lo( 

{g)PRÓPRIO O ALUGADO J ~~D r~n 
.":L 5 (J<:t OsrM (KJNIO 

CAIXA I'OITAL COte O I Ç.A.C .,.,._ I'Ail!Aa 'AJU •uítlau:A 

osrw 
. 

~NlO OcEoroA PUA rcT 0111R6PftiA .. 

UNIOAO~ •• LINM.t.-LCC NOitÁitiO r. ~I TA J AC· . j .1-. .1--JO -~ 
MOU.~IOI 'VttCIO~_AM[IHO __ a.er ~ g ,DQ _,Qj) ) t . 00 -'LQ/) 

tt)~ N:IJUTl TILINIII I, ... 
uru.: Cu~ 'YlQ_., a~ "Y\xei·:., i5C?2Ll~ 15- C]~ é{ c:L 

• fOUn•AMEttTOI QUANTIDADI 

... !QUINA FRANQUEA" --
IA LANÇA ol..{ 
... AQUINA AIJTENTICAOORA - -
IIIAIN[L - -
CAJitiW80 DATAC>O" D[ METAL ~ o3 

·-
O' ,J;.;;; • S(WIL[ - .... 

LINHA . :ZLEFÔNICA - C±~~-~ .. -~ -~ ---·~·--
ROS n° 03/2005 - CN -
r p r.r COFH< EIOS 

I FI ~ · 1448 . 

• DADOS LEGAIS ... I 

u~~ cU- JncJcc~~L.-Joo.~ bl.:liw7· h/C ~LtD ~n~"~ 7 8 8 
~1- .· 3G' ~-"c- I 

. .. c. ~-- -- • ..,, .. . 

53<1 - ~?~ )coot- ~ JC_. • . 
... ~QIITA c:Qfttt[•TI IAÕCIA ~ 0 > /,Sl,""A -·~.:. . OAS =i .. C . :....., e-. _, L) (::>--.. N\ .. ~.~ L-"-

üE"III[T.lltiO AC,/IÓCIO~KitDITI 

<-rn.v~ 
DATA •Ate. TU. I 'QIIf( COII TA TO 

·x_ 0-J"Yl cJk__ -~: dJ._ :JC:. /r' < 1 J. r ._:jc·/ / ) c :r () r . r. ,__, v r~ 

tl" :: · ~ ("' -:,;.--· :.; ~ ........ · ~_")...::./ ) "'-J ' 
-~.:.. I~;_ f"' ,fl C12 t ' '. -'<, Ct 

~· \ ,./ ~ 
IO'"~~r·~· 

l :nh-~0 
CAT~ "fOH;_AQ 

d... ·--·o g;;; ~-
OCU~C.IO .. ltiNCI .. AL . ..,, t- Cur'l . 

l ·- 1 

"
11YirlaJ .I Ü'YY\,u ~J....Á..-

_[ _'kfltiC9f . 

) íÍ· 'Lf)1 --~ /J'l (L~~ v.~ i' '( ;., -
' i 1 • I , __ )!)_ {._' I I. , 

) %\ -)v· ,, . . --J . .. r x:). • (, y / ,_;( '"- .(••, 
C[ .. I J C-I~AI)[/ UNIOA_O[/ ':~~[ltA~~ ~ ~, / ) • ) -o ,) I I "'J. ' 0(),':,) :..v) , ~ C'_ } f h. t (.c. , <. C( ( , l ' c<nVz. , 

CONTROLE 
l"ftl .. [lltA ATUAL I ZAÇIO DATA ~TIMA ATUALIZAÇIQ DATA ~..C..IMI•TO~ 

0srw ONIO L ' i . -, \ .. - ; 
! I . 

085: NO CASO OE SOCIEDADE, OS DADOS DOS OEWAIS TITULARES OEVERlO SER APOSTOS NO VERSO 



- -·-r(~ --L;;j_:-~\/C ( ~-- -l__.c6--(__,c ~~c_ r . . ..,. •• A~at. . TI.LI.,-0111[ COioiTAlO 

jq t - ........- -t :-; .. ·, 
\, i(_ç.::. y\yJj-~- ;?_ '4,: s '•· Í ; .-.I , 

-~· 

-- ' ,,., lu 'J <'~tlilO [1,.[01001' OATA [lii'[OIÇlO . o fi v (p 0 JD; s -"vYI ) ç&:; ~I~ ')"'i ~~ - c..*--, ~ .... ~ , 

OCIJI'Aç..IO "" iliC.,AL -
( iC 

/ 

) 1 \ ·\. . .. c ~~ - :' ' ' '--""-
[IIO[II[ÇO 

for ~ ~ . ~(/. O, cU__ ~ d 'ú --+ ' 
C&l' CIOAW /UIIIOAO. '[0[1lAÇ&o 

~~ 0~0 - 00CJ ::r lo c\ Q{_; ct_:V.).. b Q. 

110111[ 00 lcXIO DATA •AIC. T[L[,ON[ CONTATO 
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DECLARACÃO 

Eu J05t CAP';L05. OIHO.LANI 
• . • • ••• • • • ••••• • • • • • • •• • . . • • • .. • •••••• • •• • • •• •• • .. • •• • • • •••• I RG 

NQ. ~"~0.<4_.~],~ . .... . expedida por .5..5F/~ .... , CPF NQ. Pl~ •. 5.6.7 • .,~tt.-.70 . . , 
residente à. ~~ .If'~~~N. Gf\_,. ~!!. _B? - ~~· - ~? .. BM~~o. q~~-[. t'JQ\{bi;. :- . .I.Nfil~l~T.U.B~-:-~~ 
. . .. . . . .. ..... ... ..... . , Sócio/proprietário da firma ~QU!I-~l;:l,.~ .Di: .. . . 
. l['.Jr,}!.I.A..T!.J.!ill!. .5..Ef1Y~~D.5 . ~/C. !..J~~ . . . ..... . .. , estabelecida à P!LJA. !Jr:-J~E: .i~ ... . 
. ,JW~~o. ,. N~ _q3.o . :-.ÇE:.N:r~o' . . I[\J~~I.~.T\Jz3~-:5.P . .. . , candidato à concessão de uma 
Agência de Correio Franqueada, declara a Empresa Brasileira de 
Corre1os e Telégrafos, para todos os fins e-efeitos, o seguinte : 

1> Não foi, nem é proprietirio ou Sócio de qualquer firma à Quem a 
ECT, tenha outorgado a concess~o de Agincia de Correio 
Franqueada no território nacional, nem apresentou propostas ou 
solicitou à ECT, concess~o de Agincias Franqueadas em outras 
Unidades da Federação; 

ê) Não possui parentes de 1Q, 2Q e 3Q grau, que sejam funcionários 
da ECT ou sócios/proprietários de Agincias Franqueadas dos 
Correios em qualquer localidade do território nacional; 

3) Não é ocupante de cargo eletivo através de votos do povo ou de 
membros de associações de classe, exceto cargos daCs> 
empresa(s) da(s) qualCis) é soc1oi 

4) Nã~ é sócio/proprietário ou acionista de firmas concorrentes 
dos Serviços dos Correios como mensageiros, transportadores, 
distribuidores e empresas de atividades correlatasi 

5> Não é sócio/proprietário de 
seguinte : 

firmas fornecedoras da ECT, do 

a - de equipamentos<máquinas de franquear, de vender selos ou 
similares); 

b - de produtos(caixas de encomendas, envelopes, 
franquear, aerogramas e similares); 

fórmulas de 

c - de formulários e etiquetas(formulários numerados, etiquetas 
de códigos de barras e similares)j 

6 > Após ser c on t emp 1 ad o com a con c ess~o da Ag ê ~·~-~~ ~;~·-ffJiitm~-~i , -
c as o v e n h a a t e r s u c e s s o ou 1 n s u c e s s o q ~ ltf a cTJf<s-<~a/"'; s e 
1 n d e p e n d e n t em e n t e d os mo t 1 vos , d e c i d i r e n c e r r a 1 \.,,~ s' -, t ~ 't} ~~ d e s , 
estar c:1ente do seguinte . l FI , litl4 

C
. · ,s. ___ _ 

onfere co " ,, . 1 

ff1tJr/g/fitJ1 ) 3 7 ~ 
r 
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a - não poderá promover a venda ou 
terceiros á qualquer título; 

repasse da Agência para 

b - não será ressarcido pela ECT de 
efetuado na instalação da Agência, 
e qualquer prejuízo; 

qualquer investimento 
assumindo portanto, todo 

c - a ECT não comprará a Agência no todo ou em parte sob 
qualquer título; apenas aceitará a restituição de produtos 
não vendidos, mediante acerto de contas com base no preço 
da data do fornecimento ou ainda de acordo· com as normas 
vigentes na ocasião; 

d - pagará a ECT as importâncias eventualmente devidas, 
independentemente dos prejuízos havidos; 

7) Esta• ciente de que esta declaração será parte integrante do 
Contrato de Franquia Empresarial a ser firmado quando da 
concesião da Agência de Correio F~anqueada e que a omissão de 
fatos e informações que contrarie esta e/ou a infringência de 
qualquer das cláusulas do contrato, em qualquer tempo, será 
suficiente para que a ECT promova o fechamento da Agência, 
rescindindo o Contrato de Franquia Empresarial . 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente, na presença das 
testemunhas que Junto assinam. 

Testemunhas 

A ;_i J .- i-, ,/, )!ffiE~' ~Mf.L4.>-JJ.. i ··"' ..(~ t 
. e:L .. . 1 .. .. .. . J ~A f\ç; . . . . I . . . . . 
<nome e RG > RG - 15.691299 

São Pau 1 o/SP, ,-,: · de 

:r~e[~~ii~R ~~ . MO-"~<~ .. ... . . . . 
(nome e RG> RG- 2211.521.993 

~ ~. 

- ~ .. ~fi ~- >s ., , ~uginaJ 
, .ç~~ .... - . ·. 

·--· -- -- .. ---- ... ...-..........~~ 

. F~ OS n° 03/2005 - CN · . 
CF' ,. - COR í' EIO~ 

Fls; 
I 

I 

1453 

8 
1 Doc.~· --==~~--~ {. _ ____ _________ _ 
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NOTAS E DE PROTESTO DE 
de Indai0~~ba - Estado 
"t_/ ·:':':'!. (" : ...... ! 

NICANOR FRANCISCO 

TITULOS E LETRAS 
d E·:·: ~~:~ E:~. C:! F' E~ L\ 1 {:-:-; 

CERTIUAU NEGATIVA DE PROTESTO 

r .. 

". ! 

· ·· .; .. · ·· ·~ ; .... -~ c··! . . ,_ .. _ !· ! 1 : :·::!. l""' . .-.. :~ c .. ! ,. r· .. ! -:::: .•.. ;·:;=.-. .. :::: +· , ... 

l,' '' (-:::,· r (-'-:-• r· 'l {.:\ { .. ~ ::: .• : 

._._., 

+· .; 

,_,.- ,:-:-:-:·: ··-- .'3.. "j" .. · .... L.: : .. : 

;.-- ........ , ... ,,. .. 

/ l./.~ ..:'. ;_, ;:::, 'l =--~-' ........ -~-----c 

/ 

/ ,' 

I , 
f/ 

f.. ' .................................................. " ... "...... _/ I !. ·········l············ ····- -· . ········ .. -·-· - . - .. ··- ............ ····-· .... ····--·- .. - .... ···-· . ··--· .... . 

I I . 
I.\ I 

/ Be.l~c<lnor Francisco Ferraz CUSTAS E EMOLUMENTOS / 

~_?} ,, .L i 
[_?; ::::::I' 

. ....... ..-_ ............ _ ... _ ... ,_,____, _,, .... , ... ~-...~ 

: i~ OS r{> 03/2005 - CN -
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CU R R IC U LU M 

Jose canoa Ortol;arlf 

Nascimento: 

Filiação:. 

Endereço: 

Documentos: 

Estado Civil: 

Fonnação 
Suprerior: 

Especialização: 

Empresa: 

VlTAE 

22111/52 

Attlllo Ortotanl 
Maria Ortolanl 

Rua: lpiranga, 83 Apto: 42 
Cidade Nova 
CEP: 1331-110-lndalatuba-SP 

RG: 6.704.519 
- CPF: 016.567.888-70 

Separado Judicialmente 

Engenharia Mecânica 
Universidade de Mogi das Cruzes 

Administração Industrial 
Fund. Carlos Alberto Vanzotini­
USP 

- COBREQ ;.., Cla Brasileira de Equipamentos (1977 - 1994) 
. ·.•·· . 

· > ~· 

1977 - É.taglàrto :• . . 
1978- Supervlsor.de Planejamento e Controle de Produçlo 

: \ 

1981~ de Opnçôes (PiaJMPmenlo, Produção, Estoque, 1112hm ~~-· 
· Prtma a Aeabilldo) ., · .. :: . , . . - . . . . . · . . I · 

198e-~11....-..da de Ôpiaçq.a (Pia~~. Produção E . 

19~- ~nC:!::rt=~· ~ki~~~~;:~roc1u$~ ··Man 
CORf~EIOS . 

1455 
Engenharla Industrial) 

1989- Diretor de Operações (Planejamento, Produção. Manutençã ~~:=:::==n~~t 
Engenharia Industrial) 
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~q~arela de Indaiatuca 3erv lços S i c Ltda 

' Elalne Cristtna Agneili Panzetti 
iAle ~ andre Jos~ de Mello 

~ ALTERA~~O PRETENDIDA 

Saida de 

I r.g r-esso de 

- Al e~andn::> José de f·íell o)\ 
JosÉ Carlos Drt,_:)larn ./ 

Ela1ne Cristina Agnelll Panzetti 
Jos~ Carlos Ortolan1 

c 2 ~~c1os que Efetivamente Trabalnam na ACF 

3 JU~~I~ICATIVA 

so ~;~ 
c: ,-: ;.. , 

. _}~.,_) ..-.. 

Sa1da mudança de domlcílio para a cidade de Sâo Paulo 

l~gressG D1spensado da f1rm2 COBREü ( tr2balhou durante 
~nos·. Gportunidade de ter o pr6pr1o neg~c1o 

4 ... ... 

~ } 

4 FO~T~~IA No 0032!94 VIG~NC!A 21 >01 ' ·::;;4 

.:,(J~JTRA TO No \)439 /94 DATA 2ó/04/q4 

' 
ED::iCi!~ CCi1·1P·J 
UI RE TOP Ftf.:G I D~fAL / ·3 P 

l ~;õ3/2~ C ~~ ~ · COR\,~ 10$ 

IF/s 1456 

~~· ~ 

DE ~CORDO / 
i 

I 

____ j __ J. __ r 95 

ARP3 / dcs 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISS~O E NOVAC~O DE DiVIDA 

Pelo Presente Instrumento Particular e na melhor forma 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL0GRAFOS. Diretoria 
Sào Paulo. com sede à Rua Meraentha l er nQ 593. Vila LeoPoldina. Ins­
crita no CGC/MF sob n9 34.028.316/0031-29. Por seu rePresentante le-
aal ao f inal assinado. doravante denominada simPlesmente CREDORA e 
Aquarela de Indaiatuba - Servi~os S/C Ltda. firma estabelecida à Rua 
11 de Junho. 630 - Centro - 13330-990 - Indaiatuba/SP . inscrita 
CGC 97 . 334.486/0001-36. neste ato Por seu rePresentante leqal 
este s~bscreve. doravante aqui desiqnado simPlesmente 
entre si iusto e Pactuado o quanto seque: 

CL~USULA PRIMEIRA 

A DEVEDORA confessa dever à CREDORA a imPortância de 

DF'.) E:DCF:!'\ 

no 
ql),(·:·: 

t {:·nl 

(tr&s mil trezentos cinauenta quatro reais oitenta quatro centavos). 
referente ao sequinte dcibito: R$ 3 . 354 . 84 Ctr&s mil 
auenta reais oitenta auatro centavos) . 
contas do Período de 20/05/95 a 31/05/95 . 

Os valores dos d~bitos acima indicados i1 se encontram acrescidos 
aos encaraos fixados na Cláusula Sexta. subitem 6.1 . 4 ao Contrato de 
Franauia EmPresarial. r~sultando o auantum ora confessado. 

CL~USULA SEGUNDA 

As Partes de comum acordo. resolvem novar a Presente dívida. median­
te as condi~5es a seauir descritas: 

2.1 -A DEVEDORA Paaará à CREDORA a dívida mencionada na Cláusula 
Primeira. a saber. R$ 3.354 . 84 (tr&s mil trezentos cinauenta 
reais oitenta auatro centavos) em 03 Ctr&s> Parcelas. conforme a se­
quir discriminadas. 

13 parcela- R$ 1 . 118.28- vencimento 15/07/95 
·:)::':'\ 
1 •• • ••• • 

.··,:=c .. ::::.:: 
Parcela R$ 1.118.28 
Parcela·- Rt 1.118 . 28 

···· '·./ 1:-::· n c i n-1 .:-:-:· n t C! 

···· : . .,.. (·::· n c i Hl (·:·:· n t C) 

u :::•. t r· ::;,_·:::.o n C) n :::•. c: ::: •. !Yi ('·: n t () d ('::· u. rn :::•. d :::.. ·::; p :::i . .,.. c •".·:· l ::::. ·:;; . -F:::.. c J..!. 1 t :::•. y· :;{,_ 1 ~Ds""\:i~w~Dbf·f~ ·C N D 

d :i. 't'' (·:-: i t D d (·"::· c: C) ri ·:::. i d (·:·: 't '' :::·i. 'i' ' :::1. ·:::. c! C·: rii ::':'t. :i. ·:::. I :::·!, U. t (} fTI ::':\. t :L c: ::':1. iYI (:~·! ' i t (·:·~ . \ll:-:::n ,J d ,.~ ~::':): ·:::. '"' {"~ rJ:) (~ ,t;~ t.Z: jlil"::b::: 
~ • \ .r \~o • r ... J \ '--~ v -v 

Pleitear iudicialmcnte o total de seu cr~dito. Para q ~ e t~is efeitos 
t (~·:· f ·· ·· ·::i ::·:·: ···· :,;=;_ C O HI D 1 :{ q 1..1. :i. d >::i (·:·:· C 1:~; r t Ci • :i. n d (·:·: P (:·: n d E n 1:: ':·:·:· d f:· 1'\ O t :i. f :i. d: fiJS ~·:;: Ci c1. 4:,\.s 9:. C) • 

nos termos de artiqo 585. inciso II. do Cddiqo de Pro ~ esso Civi1. 

1 3 768 
Confere com original ~ ~: ____________ _ 
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O nào Paaamento de aua1squcr das Parcelas na data avan~ada. cnse~ari 

a aPlica~ào de multa de 10% sobre o seu valor . 
Prci-rata tamPorcs. c corrc~ào monetária Pelo IPC-r . ou na 
d .:-:~ ·:::. t (:_-~ . P D r· :( n d :L c (-::: f:. ·::·- , -:: '. u (-? "J. '::: 1.:: :~. d c_, 1.:· ::-:-:· 1 (:J CJ o·..,.· c-:· r· n o F,-:._.:· d (-':~ r· :::'. 1 q u. (-:-~ ·::; ,;:-:· :i ::·:·1. ::·=·'· 1::; 1 i :::: ::·:~ ..... 

vcl à rela~ào da Presente csP0cie . 

Na hiPÓtese anterior. a CREDORA 
imediatamente o fornecimento de 
qu.:i. t ::,l.d::,l .. 

~~ reserva o direito 
Produtos \ ACF atci auc 

d ~=~ ·::;u.·::;p en d e·r 
:;:,, d :í. '·./ i d :;:;_ ·:::. •:-::: :i ::~. 

O paqamento das Parcelas aaui convencionadas. 
atravcis de dePÓsito bancário exclusivo na conta 
ECT c o resPectivo comProvante entreque. no dia 
seauinte a data de vencimento da Parcela. na REOP/13-CAS/SP. 

As parcelas descriminadas na Lláusula sequnda. subitem 2.1. 
ser corriqidas. at0 a data de seu vencimento. Pelo IPC-r. ou na au­
sência deste. por Índice estabelecido Pelo Governo Federal que se~a 

bem como acrescidas .. 1 ... 
u:::: .·iu. ···· 

ros de 1% a.M . . Pró-rata tcmPore . 

Fica eleito o Faro da Justi~a Federal de Sào Paulo. com exclusào de 
qualquer outro. Para dirimir as diveraências oriundas deste i n ·:::. t r· u ..... 

tnenl:: o . 

E. Por estarem ~ustos c contratados. assinam a Presente em 03 (três) 
vias de iqual teor e Para o mesmo fim. na Presen~a t ::-:-:· ·:::. t (·:-:· lYI u. n h :~\ ·:::. 

abaixo arroladas. 
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CIVIL 

EST.J}D~PE SÃO 
REGISTRO 

PAULO COMARCA DE CAMPINAS 

MUNICÍPIO DE VALINHOS 

í))aLter IJeniura 
Oficial do Registro Civil dos Pessoas Naturais 

- 11laria 'fl(uJa 'RuJJi 'ButignoL 
Of iciei Moior 

Certidão de Casamento 
CERTIFICO que, sop o n.0 

...... • .':'}.~_?.g~-~-~---· às fls ........ ~_q?.g_!.':' .......... , do Livro n.0 
....•.. ~.:':':.~~-~~---

de . Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia .... ::.ÇJ.::: ... de ........... ::~.l?.t~lll!-?.:r9.:: ............. . 
de ·1. ... 98.5 ... ~ ... foi feito o casamento de .. \/IRGI LIO IT AlUTI PPJJZETT I .... . !? .... ELAHJE CRISTINA 
.AGNELLI .= _;,._ -*- _-;~-

contraído perante o Juiz de Casamentos, Sr. --~-ÇJ.?.~. --E;;~~ -f,l_ f.Ç?g __ _ ~gr._t.~~!.'Q .. Y.~.Jg __ d.~ .. !\l:.lll~.:!-.9.~ ...... . 
-*- -*- -*- - *-

-~;~:-~~~~;~-~--------~-~-----~-~-~--~-;~-~~-------~--~-~-t_-~-----~-~~--;~~----_Ii~---~--~-~~~~i-~-~~i~~~I~~~-~:~~~~~~~~~~~~~~~~::::::::::: :~:::::::::::::::: ::: 
aos .. :.zq __ _ de ........ ... j~n.~;i,r._o: ............. de ... ~~-~~-~-~- - - - -- · ·-"··----·-·········· · - ······· ·· ········ ··· ··· · -··· ····· ·· ·······-----·-··· · · - - ---· 
p ~o f i s~ ão ... f-~.P.~~:?.'::~~!:l.~!:~. - -~-~!.'~-~ ~-L:l·~-~~-~-~ .. .. estado c i v i! ..... ~~~-~-~~!.'~. ~-~ - ................. _ ...... , ........ _._ .. 
residente a Avenida 11 de Agosto n2 1.448, nesta cidade.= ---------------------- ----- ------- ---- --- ------- ------- -- --- --.--- ------·-- ----- ----------------- ------- ------ ----- -------- ····· ·····························-

filho de ..... ~~!.'.9.~1~.'? ... ~-~-~~~-~-!:~ .'!~- ---· -··· ·· ···· · · ·· ·· · ······ · ·· ···· · ···· ·-···· ·· ··· ····· ·· ····- · ·-···· ··· · ·· ·- -· ··········· ·· ·· ········· ··· - · -·-·­
d Neide Chicuta Panzetti .= e e .............. ·---· --··---- -- ···-·-·---·--- ---- ·· -- --- --- -·-····· ···-············--·············· ······················ ·········· ··---·· ······· ·--·-··-··· ·· ···· ···· ·--

Eia nascida em São Pru lo 7 Capital ( 36º subdistrito - Vila Maria).= 
I ••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••• •• •• •• •••• •• •• ••••••·••·• ••••• •• ••••••• • ••• ••• • •• • • • •••••••••••• • ••• •••• •• • • • ••• .•• •• ••• ••• ••••• •• •••• 

aus.J.,9 ...... de ........... çJ.t?.~.I?.IJ:l!:?.D? .. .. ... ... .. de .. J,.1?.f?.~ .•. :: .... ......................................... ..... ................ ... ................... . 
profissão .. - ~-~~~-~-~~~-~-~~~-~!.:': ......... ..... .......... ......... esta do c i v i I ... --~~-~-~-~~!.'-~-~-::._ ......... ... ___ .. .... __ ............. . 
residente ... ~---~-ff .. . ~~!:_c;._~~~---"T.~~-~~---~~---~-~-'-···r:.~~:':.~ ... ~.~-~-~~-~-!.':' ...... .. .. ...... ............ ......................... ...... . 
f i I h a de ... 

1~~!~~-~-~~!?-.~.-~R.r:.~};!._~. ~-~·-······· ........................ .... ..... ...................... __ ... __ _ ..... .. __ .... _ .......... , ___ ...... ........ _ .. . 
e de ____ ;I; _:;;;_~ R.E?J. .. ~fi.lt.fRnt. .. A.llm=l.lJ.t. ... :::: .... ~- - ~·-···· · ····· · --· ·· ···- ·-·· ····--·--·-·------·--···-·········-------······-·-········· ··· -····-··-·--
a qual passou a assinar-se: ___ _ ':': __ ELAINE CRISTINA AGNELLI P.Ai\IZETTI __ ~-- - ····- ·· ········-----------·········· ·· 
O regime adotado foi o de: .. E:g~.l:l.~~~g---~-~~~:!:~J ... ~ .I? .. . ~.F-:0.~ ~- :: ............ ........................................... .. ........ . 
--lf- -*- -~.!-_ - *- --

... -.' ~- -- ----- -.--- .---- .. ·.•--- . . ----.-----.--.-- . . --- -- --.-. --- -- .- ... -. ------ .. ~ -- ---- -------.------ .. -.. -·-... -- --· ---- .. -.---.- ------.- .. -- ..... ----------- .. ----. -- --.-. -. 



CERTIFICO mais constar a IT8rgem:- Dando cumpri­

mento ao Mandado Judicial datado de 18 de fevereiro de 1.994, 

expedido nos autos nº 14/94 que se processou perante o Juizo -

de Direito da 3~ Vara Judicial -Seção C{vel da comarca da In-

daiatuba, deste Estado, assinado pelo MM. Juiz de Direito, Dr. 

Ricardo Hoffmann, faço a averbação pera ficar constando que por 

sentença proferida em 24 de ja·neiro de 1.994, pela Ora. Liza -

Livingston, foi homologada a SEPARAÇ!IJJ CO~JSENSUAL do casal: -

Virgílio ItaiutL Panzetti e Elaine Cristina Agnelli ~anzetti, 

cuja decisão já teve ~eu transito em julgado certificado nos-

autos, assinando a mulher seu nome de solteira, ou seja: ELAI-

NE CRISiiNA AGf>JELLI.= 

Valinh:Js, 09 de setembro de 1.994. 

I . \ 

Carmen Silvia Barb rinl Mar!nlmcreln 
Escrevente Autorizado 
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3.1.1. Devem ser obedecidas as espectficações técnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autorjzação de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquenta) PPCS. 

4.1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes, de valores maio~~~- _ ou 

menores do que aqueJe especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do àcerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
período 

4 . 1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

A comissão será calculada de acordo com a Parte I da 
Comissão de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não é válido para a 
Comissão de ACF. 

Parte II da 

Tabela de 

Tabela de 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPECfFICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes alterações no 
comissionarnento das ACFs, por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples- PPCS do Regime Nacional. 

2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 

3) DEMAIS SERVIÇOS: 

Simples - PPCS do Regime Nacional. , $---··--·--·-· l HQS 11° 03/2005 - ,N I 
Confere com êflflitlãli crr , ~~~ · · E 

' Fls: 14 6 
. Comissionar à razão de 30% (trinta por c . :nto) f o 

da remuneração pactuado~~ ntre a.JC_,··;,· ' 
Contratante. \') I 

FJ~~~~ 

• I 



. . ' 
f -

' 

• 

fl . : 03 
. ..... 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO. 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, firmam , 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

as partes, este 
na presença das 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

FRANQUEADORA: 

ÁLVARO 

FRANQUEADA: 

-I 

.,C(' 0 0 '"' / r)~n" ('N ~~ \ , ,J n .J L 
1

. i\. : .- ·.I: -
l cr"'í' ~ · c c :· t: os · 
; 1 f 
1Fis: · i64 
!l 
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ACF AQUARELA 

o'' ... ,\ I '\ · ··, / ' ' ,• •~ ... 

i··l r · ; ; ~ - ;·.: c:. .:::· :· ·i 

:i. n -:~ c: r :i. t: .::-.\ n o CGC / M ;.:· -~::- o b C) rt 

F R f-~l NO U E:: A DO R A ._. r ;:_:~ =··' ;···E .. ·::, t:~ ·n i .;:1 d -~·:.. , n ~~-~ ~= ' t E·~ ~::i t o ~ ; .. :o r·· ·::;.e • .1. D :i r .:.:.' t: CJ ,... P 1:::· 9 i o n .. :-.t1 ~~ E D S O 
C(} M I j,l ~· r~- ~ r te ' r .. ::-~. ; __ ·h::·.' · I ci '"~·-· n t- i cl.:·.-.1. d r::~' n Ç' ~-3 .. 4 6 <; .. 50 f:, ._, ~-~ ;..-:: p ;:;·., d :i. d ;0. t-· F.:::;_ ~7.\ ~1 ~:)P/ S P -: 

r'i ~l rz ·r 1 ~\: ;:; 
~; ~; P 1 r<· ,J ~ 
L.TDA : j ~-· 

PFRFlí~A~ 

LUIZ CARLO 

e a AQUARELA DE INDAIATUBA SERVIÇOS 
nQ 97.334.486/0001-36~ rom s ~de 

!-' ;:~' J 
S/ 

C .r ;,' ... , .• - d :_··.1 r· .:·.·.1. • •• / • .-.:_, r1 t ~-:-' d(·::·n on• i. n .o;,.dd. 

n 

F I~AUGUE~1D(-.1 

TJTUi Ai-?(E'S) ALEXANDRE ~rDSE DE MFI...L.O ... n 

r;.;·:-<· !.:.,,_.:·,di. d.::-;. ..... 'i ,~. 
J __ , , •• r· 772. 368. 9G4-72 ·: ELA IN 

Cf,~J:STTIJA t"iCNEL.L.I, C ... .-J.rte :i.r · .?.~. di~ Jd ;:.-~ntid ~-:-J. d:::_..' nr.' J.~i.6<;)i.29<;">!! 
~:~:~ .. :F / · . .-; ·.· ~ - ::· ;:-: r/:~ ') :?·.9. 66 B.,. .t 98-8 4 ~ t ~?li i ,_i !J :- ~ · ·::.o E.' .:-:-1 c: C! r .. d -~~.i. d •::) !' 

e ; .. : F f.'! c! :i. d .:.;.;. 
p o r· 1:· C.i r-{:.· .3 

p;:-:~ :i. .. 
Li 

F-' r·· c ·:: 
.··•···· , ....... , 

;.;- 1 · o r-- r o 9 a. r· o pl-·ev.i. ·:;, lc.l 

~1d:i.t::ivo 

no ~~ U. L i t E~ jfl 
• ·-.. r 
.. ::: " 1 • CÍ -3 . C :L .~u ;:,u J 

r-:· r -.~:~. r, '-' u . .i. 
·;·· F í C i'- · .I r _.; ~ c! o P r· .i. m P .L r-- o au Contra.t: o de 

F 1:r p;---,..:·. -... ...:-~ ·.-·: .. ".::t.:i. d . t é 3 ~:· • ~;. /. • 9 .:~:, ~ f . :i. c: a. n d n r .. a t :i. ,:· :i. c a. d ·~i s d ~-:~tf! -3 . .i. ·:.:; 

c: 1.;\:.1 ·::)I':! .--1 ': -... 

--~~-~ ... ou ... ~· . --------~ 

J ROS n° 03/2005 - CN - . 

~- 1°1/'~ 
l 3 7 ~ " 
~,~-·~=~ 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF AQUARELA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS, Empresa P~blica Fe­
deral, vinculada ao Minist~rio das ComunicaçGes, criada pelo De­
creto-Lei nQ 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o 
n~mero 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Se­
tor Bancário Norte CSBN), conjunto 03, bloco A, doravante denomi­
nada simplesmente FRANOUEADORA, representada, neste ato, por seu 
Diretor Regional, EDSON COMIN, Carteira de - - Identidade nQ 
3.469.506, expedida peJa SSP/SP, CPF n9 273.536.728-20, e por· seu 
Gerente de Atendimento~ LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteira de 
Identidade nQ 04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, CPF n9 
718.952.567-04, e a AQUARELA DE INDAIATUBA SERVIÇOS S/C LTDA, ins­
crita no f:GC/MF sob o nQ 97.334.486/0001-36, com sede n~ c idade ele 
INDAIATUBA, doravant:e denominacía simpJ.esmente FRANQUE.eillA, _ nestP 
ato r·epre s entada, de acordo com seu Contrato Soc:i.al, por· seu.(s.) 
TITULAR(ES) ALEXANDRE JOSE DE MELLO, Carteira de Identidadé n9 
19.987.154, expedida pela SSP/SP, CPF n9 772.368.904-72, ELAINE 
CRISTINA AGNELLI, Ca~teira de Identidade n9 15.691.299, expedida 
pela SSP/SP, CPF nQ 079.668.198-84, tim justo e acordado, per fcr­
c;:a do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Ff''ANQUIA Et'IPRESART,~L 

gue ser~ regido pelas seguintes Cláusulas e condiç5es: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB ... TF.:TO 

l . A l t e r" .. :H· o d i s p o s t o no s s u loi. t e n s 6 • j • 4 , 6 • 1 • 5 , 6 • 1 • 6 , 6 • i . 6 • 1 e 
6.1.7.1 e incluir o subitem 6.1.8.1 na CL~USULA SEXTA - ACERTO 

DE CONTAS; alterar o disposto nos s ubitens 7.3, 7.3.2, 7.3.2.1 e 
7.3.2.2 e revogar o subitem 7.3.3, 7.3.3.1 e 7.3.3.2 na CL~USULA 
S~TIMA - COMISS~O; e, alterar o rlisposto nos subitens 9.2, 9.3 e 
9.3.1 na CL~USULA NONA DA RESCIS!O, todos referentes ao contrato 
o r· .i. g :i. n a.:t dE· F r a n q u :i. a F m presa r i ;~ 1 . 

2. Revog~r integralmente a CL~USULA QUINTA - DA PARTE III DA TABE­
LA DE COMISS~O DE ACF-SERVIÇOS ESPECtFICOS, constante do · PRI­

MEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de Franqui a Empresarial, emitido 
E-'111 :1. 99~~;" 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO TRATAMENTO PAS OIFFRFNÇAS NO 
REPASSF- OA ARRECADAÇÃO QUINZENAL 

Os subitens 6.j.4 a 6.1.7 . j da Cl~usula Sexta do Contrato de Fran­
quia Empresarial terâo nova reda~âo . -onforme as altera~Ges/inclu­
~=, ?íes ~·e gu :i. n t es = 

Confera com original 

~ 
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6.1.4 . CAso nâo hRJa o repasse da arrecadação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

f~vor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
Arro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, n~s condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido em atá 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de orig~m da diferença e a data do efetivo recolhi­
mAnto, o valor devjda será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
nAsta ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6 . 1.4 . 1 ~ 1. c~so o vAlor da diferença seja superior a 5% {CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% {UH 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
t~ de or1gAm da diferença e a dAta do efetivo recolhimento .. 

6.1 . 4.2. O n~o recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias ~teia in-
correrá na multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
ficRdo de Depósito Interbancário) e, caso o d~bito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rAspondente, dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração . 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido até o dia 
~til imediatamente anterior à data da próxima prestaçâo 

dA nontas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA dt=!ste Termo Aditivo.· 

6 .1. 4. 4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da--FRANQUEA-
DA no cometimento ·de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
çâo da taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
d~s PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

8 . 1 . 4 . 5 . A notificação escrita, comunicando à FRANQUEADA, a 
constatação de diferenças financeiras devidas ~ FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do débito; 

b) os encargos financeiros nos primeiros, __ qgJ_~- - .A~ 
Lfteis, conforme disposto no subitem 6.1.4.1 e 6.1.4. ~:1f\{1-s; n° 03/2005 - CN -

c) o acr~scimo da multa financeira de 
previsto no subitem 6.1 . 4 . 2; e , 

/1 (2) ci. ·~t 
Confere com on!Jf n 

i cp· ' - COR f~ FIOS 
10%,'_ no -f>ra~o 

1 FJs: 1~4 
i r·-=7--w--~-

~-~ 
--- --·-~----- - - - -
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d) o acr~scimo de penalidades, em conformidade ao pre­
v1sto no subitem 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1. No caso de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal rto d~bito, os encargos financeiros, a multa fin~nceira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
B.1.4.4. Esta notificaçXo não substitui a notificação específica 
para concessXo de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3 . 4 da CL~USULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Para fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CL~USULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de d~bito será 
expedida à FRANQUEADA r.omo carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notif1.cação será en­
tregue ao notificado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo . 

6 . 1.5. Na ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
or·igem- da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediafamente após a constatação ·da 

djferença e não pagará Juros rte mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tas ~ de inte i ra responsabilidade da FRANQUEADA . 

6.1.6. O disposto nos subit.ens 6.1.4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1 . A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

De pó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento . 

Conf"'r~ rom nr;giiiJI 

(3) .i-( 
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6.1.7.1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subitem 6.1.7 desta Cláusula, o montante será corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/H (Índice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO COHISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8 . 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação . 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acr~scimos financeiros de­
rnrrentes do atraso no pagamento. 

CLAUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE -
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7 . 3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de Remuneração -

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuner.ação será. 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7. 3. 2. 2. Caberá à FRANQUEADORA a tua_li zar a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte ~ 

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.3.3. REVOGADO. 
7. 3... 3 . 1 . REVOGADO. 
7.3.3.2. REVOGADO. 

CLAUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

Os subitens 9.2., 9.3 e 9.3.1 da Cláusula Nona 
Frãnquiã Empresarial passam a ter nova redãcão, 
terações/inclusões a seguir: 

POR 
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- 9.2. A FRANQUEADORA poderá consjderar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém- ob­

servando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

~) Se a FRANQUEADA entrar em regime oe falência, concorda­
ta , liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

b) Se ocorrer protesto ou execução ele título contra a .FRAN- · 
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei . 

9.3 . O descumprimento pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇ!O 

PECUNiiRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NXO FINANCEIRA. 

9.3.1 . Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA , 
a SANÇ!O PECUNiiRIA DE 10% será precedid~ pelos procedi­

mentos dispostos na CLiUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolhe~ a diferença somente com o 
a0.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse tot~l da quinzena correspondente, h~verá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou fr~ção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea »a» deste subitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferença for superior a 5% do repas~e total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia dtil imediatamente anterior ~ data da próxima prestação de 
contas. 

9.3.1.1. Se não houver a quitaçRo da diferença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do subitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a 
' notificação por escrito, aplicará S~NÇXO PECUNIÁRIA D.~{C1:0:~· ·i~i9(~~-~-CN~ 

o total do débito, incluindo os acrescimos decorrent e;s .. d,a va,r:.!~a, 7f· /' 
ç::ío cta taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e da mul ~à' ' f inf5J~1~: OS 
ra de 10%. ! Fls: ".1 f 

, !/ ·- --·~7-----:s·--== 
. ~ . ( 

( 5 J Coara C0111 O!lh j.a 
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9.3 . 1.1.1. O recolhimento dos valores devidós deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

-.- ·:;·9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo , no interstício de 12 {DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriam~nte 
estar consiCnadas por meio de ADVERT!NCIA POR ESCRrTO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA {assi­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princÍpio constitucional do ·AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, será antecedida da análise ~r~­
via pela FRANQUEADORA cta peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA . A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9 . 3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 {CINCO} DIAS 
0TEIS para a apresentação de peça de deFesa, conta~o a 
partir da data de entrega da notificação ~specífica pa­

ra essa finalidade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contr·a recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notificAdo e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final do prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3 . 3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
t~s dos originais do processo em curso. À FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. No caso de 1nfração contratual de NATUREZA FI-NANCE. I.E~ . o 
DIREITO DE DEFESA tamb~m será concedido em f ?68 D~~Â~~~~~ 

ao estabelecido nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3 . :cPr'1 " '"'0 KREIOS 

t .-, 14. (') 
: f" IS: .._ 

Confere ~·em t}ti- j --

h ~ ~ ( 6} 
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9.3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10%. 

9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANÇÃQ PECUNIAR!A DE 
10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parA rescisão do presente contrato nas se­

guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, ap6s receber a SANÇÃO PECUNIARIA 
DE 10%, por cometi~ento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANÇOES PECUNIARIAS DE 10%, mas não 
se enquadr~r na alínea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na pr6xima reincidência da FRANQUEADA em infração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento dom base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

-~- 9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
liJ prtncípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 

~~' . ---);· :.::::

3 

~ constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal. 

9.3.~.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas ap6s a notifica­

ç~o por escrito. A não liquidação nesse prazo implicará a ins­
tauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a 1 .. )Ç:19 :·r,a;I{c,9,. ~ã 

, , 1 ·""·~· ,1 u .• , .!"uU:::> - GN -
d1 vi da em Ju 1zo. -·· p • _ {' 1) ·· Elo -·-· 

J \ ~ : ·~-- • ~ 

lFis:_1423__ 
I 

l · 3 7 5 
J 

{~- --~~-:-.. _ ______ -
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9.3.6.2. Na aplica~io de penalidades previstas no suhitem 9.3.6 
será observado o princípio constitucional do AMP~O DIREI­

TO DE DEFESA, em conformidade ao estabelecido nos subitens 9.3.3.1 
a 9 . 3.3.3. 

CL&l.ISULA SEXTA 

O presente Termo Aditivo pas s a a vigorar a partir desta data, seh­
dt:l sua apl:ic.:.=u;ão cond :i. cit:mad: . .:t à ass :i.nat:ura pela FRANQUEADA. 

Ficam ratificadas todas as dema i s Cláusulas e condi~5es do Contra­
to original e Termos Aditivos anteriores n~o alteradas pelo pre­
sente instrumento. 

E por est~rem justas e a certadas, firmam, as partes, este instru­
mento em 2 (duas) v :i. as de igual t: eo1 .. e fonna na presen ç:a. das duas 
testemunhas abaixo assinadas. 

São Paul o, 01 de abril 

F RANCWEADORA: ;~}--) ------------- ·----------------------------COM IN 
gi cmal. 

F"RANOUEAPA: ~ ~ ' .... ~ ~ """-.~ .... - - · ~ ..... •;;: ' • "'\ ~ • '~ t'" :-._::,. .. .-·= · ~-:·>' ,.. . ~ · - . , ,· "-S' , :') ' . ~- .. ~-- - -~ -----'----..:.. ' __ ...;-___ "-:"';::----·--------~-------
ALEXANDRE JOSE DE MEL~ 

. ~rJ\ . ~LJ.. ~C'-~ v){1 1 

--~-- -------- - ------------------ELAINE CRIS INA AGNE - L. 

2.2 TESTt::MUNHA 

Confere com ori•f11 
( 8) 81"" 
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prnrrng~r o prazo prevJsto no 
Ter-mo 

;.-.·;Trpr··?·:;,"3.r :i a.J, 
C J. :~lu. ~~ :.1. } -:7:t ~: ... 

at~ 30.12.96~ ficando ratificados 

d .3. c::t .. ~.u, s:.tJ 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIA 

AC:f ' AQUAl"ELA 

~'ú.CJ.ic:.:l l~ · cc.c~r' c..;. ~ ,J'i 11cul~da ao !Tii11ist.ério da.c CoiTIU11icaçOcc., cr·i~da pc..;..o 
J) (~~~l-·c ·:ç)-LC: :!. ;-l .Q ~VJS), de 2~~~ c.c :~a.1"'ÇO G.c 19fj9 , i11.SCI"'i td r10· CGC,..'Ml~· col; o r~Q 

:.:;4. 028 _ 315/0001..-03, com f.; ode em B~~s i l ia./D~', si tu~ da r1o Setor-· Bar1ci:~t'iO 
. N·o:r· ·:: f; { ~::)B>~) , t .. :ol-~j ~ ll-l to 0~.:;., .3 ~~oco "il '", c~ ora. v~!-1 ·tc dor~on1i nada c in1p 1. come;·~ te 
FRANQUEADORA, rcprescntad~, nesta ato. por aeu Diretor Region~l. EDSON 
COMIN, c~rtc~r~ ~o laentidadc nQ 3.469.506, expodid~ pela SSP/SP, Cl•F 

LUI2 CARLOS 8P.U Gc)rCl"ltc de J.~ tc11dime~-ltO, 

!"fJ\.R'l'INS f'ERElRA, Car"\tc:L:r::-:1 cio .!.c!e11tic:!.acc DQ 04.'750 .. 931-0, c~;c:pedid.s. 1~e.1.a 

SSl>/RJ, :..: ;'i' :-;C! 718- 952-.-06'1-04, c .:t AQUARELA DE lNDAIATUBA SERVIÇOS 
S/ C LTDA, .~;;ccrl tél no CGC /1'-n· · cob ::.:; nQ 97 _ 33·1 _ 486/0001-36, com cede ;;D. 
c ia~ae ac lNDAIATUBA, 
nastc ate ~cprc;:;ontad~, de acordo com seu Contr~to Social, por sou(c) 
TlTULAR(ES) ALEXANDRE JOSÉ DE MELLO, Carteira de ldcntidadc nQ 
19.98'7.1j4, ~ ;··: :~..:;od.id& pela SS1.·'/Si), CP~::.-, nQ '7'72.368.904-'72, ELAINE 
CRISTINA AGNELLl, Carteira ac ldontid~de nQ 1~.691.299, expedida pela 
:3::.::1~/ ... SJ.~, C~.:~. : · ~~ 0 '/9.568 .. 198-84, t êm juctc c acc;rd.adc, ··po1-. ±'or· (;a. etc 
pr:eser~tc "l'2 ::.- ·::1c 1\.d:!.. ·ti vo u.o CO~J'I'I~l\.'l.'U DE 1~'l(l~!~·Q(Jli1 EMJ?RESl~R.IliL q:.te ccr·~a 

rsgiuu pc~~c ;:;~g~!nteu Cliusul~c c conaiçbcs: 

CLÁUSULA PRlM.SlRA - DO OBJ'E'I'O 
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1 t·JDPJ. I i~'.f lJ .di\ 
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1\L..t:>~l\~·~· v~~.S Ju::..: r: • ..)~: !1~LJ . .JO e .LL,t\. Ir,rL Ci:CI3'llll>~l\. 1\C·N-~LLI, renpec ·tivanicr1t8 com 
as ~articl~~ç6o= ce j0 (cinqlienta) e S0 {cinqlionta) cotac, Gondo que a 
,tJdrtl~~""\ c.!.c c~ ... ·l :::!'-~ ::~ f.:~lCS(li'11 <.· ~ ccJr!Jpo:t-· ._.. GC)C:icdadc oc ~rc. JOS:c: C/~I-~LOS 

recpcct i vam~rnte com 

CL~USULA SEGUNDA - DA VlG~NClA 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura 
até o término de vigênciu. do Contra to Origin.:J.l. . ~ .-~·-···--~-- · - ·- ,. ... _,_ , 
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF AQUARELA 

.1.:'-· c l.Jh:i<i:: . .i. ;:· ... ; 

i\i C! r · ·.t:_: .,:-:-:· (::::;r-:-~~\.: > .: c:: C) r~ j 1 • .1 r·; t.: c:; . ~?! ::;:; _, _,_-: r 1· • : ·: !": ~; (:i c:; r· D. 'v'-=·=·;_ ri ·i:.: (-:-~ ;::1 (·:·:' r1c; tn :i. r!-:':). ;::i-:·:·,_ -: ~> :i. fH j::' 1 .:-:-~·:::. nH-:-~ rl '1:.: (:-~ 

FRANQUEADORA, r· .:·:·:·pr·.:·:·~·=:;.:-:.~n·c:.:'•.•:::.,:·•... n.:·:·~: :> i:.:·:·:• .:·,,_t;u, r•or· ·::;.:·:·:·u .!):i.l .. >:·:·~t;cn· F:>:·:·)•.J:Í.>::)n.,:,.l, EDSON 
C0f-1IN c: .. :,-..r·t.:.:-::·:i.~··.::•. o::i>:·:·:· Tdo:-:·:··,·..-i:.::i.•::i.:'•.>::i >:·:·:· rl::.:. 3.469.506 .. >:·:·);.::p>:·:·)d:i.d.':l. p>:·:·:·:L.::l. SSP/Sr, CPF 
n::.:. : 273.536.728-20 .. >:·:·' po:::or· ·::;.:·:·:·'··' :.:·:;,:.::·1 .. >:·:-~nt;o:-:-~ d(·:·) r·!t:>:-:·~r·,d:i.rn>:·:·~nt;u .. LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA, C.:; •. ·,···l·,,.·:i.J ... ::•. d>:'·~ T·:::>:·:·:·n·i:;::.d:,;>::i>:·:·~ n'.'.! 04.75!9.931-0 .. (·:·)>::p>:·:·:·>::i:i.>::i.::l. p•::·):i..::\ 
SSP/RJ .. CJ:·F: n:.:.> 718.952.567-04. ::•. AQUARELA DE INDAIATUBA SERVIÇOS 5/C 
LTDA. :i.n·:::.c:r-:Lt;.::•. nn CC·>::::...-···r'IF:· ·::;ui::: o n '.'.': 97.334.486/0001-36, c:>:::•ln ·::;>:·:·)>::k·) rkl. 

·:·T fi .. .ii ... (ih:<i::;:;.:;. JOSE CARLOS ORTOLANI. C: .. ::•.ri:.>:·:·:·:i.r.::l. d>:·:·! ldc:··n·.1:;:i.d.::l.d,::·~ n .'-':: 6.704.519, 
o::·:>T":::;;:i :i.,::i.::' p>:·:·<L.::l. :::;·:;:;r:·i::;;: ·' Ci::F'· n'.'.: 016.567.888-70, ELAINE CRISTINA AGNELLI .. 
c.:: ::'- '< T.:•:·:·: ::.• .;:'. ,j;:.:.:· Td>:·:·:·nt.::i.d.:,,.de n':.:· 15.691.299, >:·:·~>=T>~::·: ... :!:i.d.::,. p>:·:·<L.:,-.. ~:>SF,...-·~:w · .. CF'F . n~.:.~ 
079.668. 198-84., t.: ;::::' m ju·::;t;u >:·:·:· .;,I. >:::Ul .. d ':•.d>:::•.. pc:··, · ·f.'u r · >:.::.,.,-.. de . p ·,· · ·:-:·:··::;>:-:·:·nt>:·:~ T>:·:·)·,·· mo 
;:~-~ ;::1 i·!_, i ··./C) - =·=·~.c:; f:.: C)i\J .. f F.:(·i ·r (J I> E:: F h~(-ti\J :); ___ i :;:;::·; E. f-"'! F' F~: E:: :::~:::-;h~ I (li... •::p . .i(·:·: ·:: ;(·:·~ r · -:·~~- r · (·:·:•.:.~ :i. cic) r:-(·:·~ 1-e•. ~:; 

·::·.(.·=.:.._; ! .. ! ::. -~· ·,-!.".: ;: -:-: · ·: ::. C: :/.-:·\: .. í·:;~i .. l] .. :·:1.·;:;. (·:-:• CC/l .. l,j:i. ,:_;:t,;:-:-:··;; ;. ~ 

CLAUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO 
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REGISTRO DE IMÚVEIS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
-.. 

E REGISTRO DE T(TULOS E DOCUMENTOS 
COMARCA · DE INDAIATUBA - SP 

c;}osé Puiz fleixeira de eamargo 
OFICIAL 

JOSÉ LUIZ TEIXEIRA DE CAMARGO, Oficial do Registro C i vil das 
Pessoas Jurídicas e Títulos e Documentos da comarca de Indaiatuba, Estado 
de São Paulo, etc. C E R TI F I C A- a pedido verbal de pessoa ·interessada 
que a firma AQUARELA DE INDAIATUBA- SERVIÇOS S/C LTDA, 
com sede nesta cidade à rua 11 de junho, n. 0 630- centro, de propriedade dos 
sócios: Elaine Cristina Agnelli, portadora do RG. 15.691.299 SSP-SP e do 
CIC. 079.668.198-84, e José Carlos Ortolani, portador do RG. 6. 704.519 e 
CIC. 016.567.888-70, teve o seu contrato de constituição registrado neste 
Serviço Registral em 30 de março ·de 1994, sob n°13.589, livro A.4, 
fls.336, processo n. 0 1.109. A frrma tem por objetivo social a prestação de 
servi9os de· lltendimento da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS. O capital social é atualmente de R$ 27.000,00 (vinte e sete 
mil reais): TODO O REFERIDO É VERDADE. Indaiatuba, OI de 
julho de 1997. Eu, __ =_:_:_:.._{-~:...._( arlo-s Eduardo Bertoli), 
escrevente a digitei e conferi. 

/ 

. ... . ) ··: ,. ~- -:i·~· _"? 

-~ . \ . D • h-'~. F . .J WL· •~ I A TUBA-S. F' . 

EMOLUMENlOS R$**************3 .64 
INCLUIDOS 27% ESTADO E,20% tPESP ' 
['' JJ ]' A J'• f.' , ... , .. T(''I IIJ' tll"'h' "" f" 'IC . fi r] .1 .. .. 1'1 ,' _ "-.:: . ... ....... . '~- ··-!1 . .1 ...... ~(~ ~ ( -- .. 

Conf~..., ~li!fflBFI~âl \M; 

RUA 11 DE JUNHO. 913 - CENTRO - FONE C019) 834-3710 • FAX 875-8573 - CEP 13.330·050 - INDAIATUBA • SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Rua Cerqueira César, 936 - Centro - lndaiatuba/SP 
CEP: 13330-000 - Fone: 875-6911 - Ramal 34 

110.662-4 Localização 

AQUARELA DE INDAIATUBA SERVICOS SC LTDA 
R ONZE DE JUNHO 

CENTRO 

97.334. 486/0001,-36 IPTU 

Abertura 

ELAINE CRISTINA AGNELLI PANZETTI E OUTRO 
' 

Centro 

630 

25/02/94 

O presente Alvará foi emitido nos termos do Art. 135 da Lei 1284/73 para o 
estabeleciment o e atividade nele identifcados. 

R EM LOCAL BEM VISÍVEL 

Atividade 

ISS 

Descrição 

' 

ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

DE ESTABELECIMENTO 
1997 

4.003.1 .13 CORREIO - SERVICOS POSTAIS E TELEGRAMAS 

060.01 LOTERIAS/CARTOES/CUPONS/SORTEIOS/PREMIOS 

SERVICOS POSTAIS E TELEGRAFICOS 

Tipo de ISS Mo v. Econ. 110.1/01 000.0/00 000 . 0/00 

Área/Metr. o 

~ufentlc~ a c6pla reprogr6· 
ca con ,crme S!: U orig 'nal R mim •· 

~re sa nta c.o, de qu g rJ ou fé. 
andra Ap. PanHHio Soare8 

Escrevente 

VAIId f{! Cl '5 2 
-·· _~~~~!te lllltentlol~tlfl<' 

Hor.Esp. NAO 
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• 

'rDI CORREIO< I 
72 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.2 0439/94 

ACF AQUARELA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n.º 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRISPI), VÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n.º 4.902.538, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o n.º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Paulo 
Interior, Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula d~ identidade n.º 05.916.129-9, 
expedida pela SSP/ISP/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 734.125.467-04, e a Empresa AQUARELA 
DE INDAIATUBA-SERVIÇOS S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 97.334.486/0001-36, com 
sede na cidade de INDAIATUBA, situada à RUA 11 DE JUNHO, 1.330, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social , por 
seus sócios: ELAINE CRISTINA AGNELLI, portador da cédula de identidade n.º 15.691.299, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 079.668.198-84 e JOSE CARLOS ORTOLANI, 
portador da cédula de identidade n.º 6.704.519, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o ri.º 
016.567.888-70, por força do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL n.º 0439/94, têní justo e acordado as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1 ., 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2. , alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n.º 0439/94, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada- ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do seNiço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 

2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que obseNadas as condições, 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste contrato. 

2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso, todos os critérios, requisitos, formalidades e procedimentos respectivos /~ 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da (j} 
ECT, coAmo. condição fu~damental. pa~a o conhecimento, processamento e possível efetivação daJ 
transferenc1a ou alteraçao pretendida. \ 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados; gerentes, 
supeNisores ou encarregados, bem como dos seus representa tesJegais "~~ ·~"" 

ROS n° 03/2005 - CN -
"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus re ~e,e,septqn~êR te~a·~. gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades ponsideradas conco rentes às da 

FRANOUEADORA." I Fls 14 8 4 . \ flA__... 
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"CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO" 

"9.2 ........ " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de quaisquer 
serviços junto à FRANQUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANOUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"1 0.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1 .4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes ·de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados." _ ·- ·- .. __ 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data 
da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores, não abrangidas 
pelas modificaçõ~s introduzidas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acE?~irmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presert2a dé;is ~uas ~stemunhas abaixo assinadas. 

- ~ 

. · ' "f/ Bauru, 24 de novembro de 2003. 

PELA ECT:-' \\!lí' 

UJ,0;-7>JT1.' ' ' FÁBIO GERA~LIVEIRA CONDE 
.~-r;;r;; GERENTE DE VENDAS - DRISPI 
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Outorgar à FRANQUEADA o direito de uso da Marca ~CORREIOS", na 
Agência de Correio Franqueada (doravante denominada simplesmente 
ACF), para prestar exclusivamente atendimento e comercialização de 
serviços e produtos prestados ou vendidos pela FRANQUEADORA 
(doravante denominados simplesmente •sERVIÇOS") na forma 
estabelecida no presente Contrato, e sob orientação e supervisão 
da FRANQUEADORA. 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se TITULAR de uma ACF a pessoa física a quem tenha 
sido outorgado pela FRANQUEADORA o direito exclusivo de utilização 
da marca "CORREIOS", bem como o uso dos elementos caracterizadores 
do serviço postal e telemático decorrentes, por conseguinte, da 
marca e como tal identificados. 

2 . 2. A condição de TITULARIDADE e a. outorga definidas neste 
Contrato, não poderão ser delegadas ou transferidas. 

2.3 . No caso de necessidade de alteração de composição societária, 
na administração e na forma Jurídica da ACF, sem preJuízo do 
disposto no subitem 2.2. desta Cláusula, a FRANQUEADA deverá 
previamente fundamentar as razões da alteração pretendida, bem 
como apresentar curriculum vitae e certidão negativa de protesto 
de pessoa física dos sócios substitutos, para análise e aprovação 
da FRANQUEADORA, que poderá inclusive, não aprovar a alteração. 

2.3.1. O não cumprimento do disposto no subitem 2.3. desta 
Cláusula enseJará a rescisão deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3 . 1. Taxa Inicial de Franquia: A título 
Franquia, a FRANQUEADA paga à FRANQUEADORA, 
do presente Contrato, o valÓr equivalente a 
o primeiro porte de carta simples, conforme 
vigente na data deste Contrato. 

de Taxa Inicial de 
no ato da assinatura 
10.000 (dez mil) vezes 
Tarifa Postal Interna 

3.1.1. Estão isentos da Taxa Inicial de Franquia, os TITULARES, 
· cuJa outorga da marca •coRREIOS" tenha ocorrido antes de 30.07 . 93. 

----.. ~,.:~-------~~ 
ROS 11o 03/2005 - CN:, 
CPI •1 _ COR\{E\0~ 
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3.2. Taxa Anual de Manutenção de Franquia: A título de Taxa Anual 
de Manutenção de Franquia será descontada da comissão da 
FRANQUEADA pela FRANQUEADORA, sempre por ocasião do acerto de 
contas da segunda quinzena do mês de dezembro, baseada no 
somatório total da comissão quinzenal do ano em curao, 
transformada em primeiros portes da carta, vigente na data de cada 
acerto quinzenal e calculada conforme tabela a seguir definida: 

COMISSÃO ANUAL 

(EM 1Q PORTE) 

TAXA ANUAL DE HANUTENÇXO DE FRANQUIA 

(EM 1Q PORTE) 

!Afaixa -
2ªfaixa - de 
3sHaixa - de 
4!.Haixa - de 
5ªfaixa - de 
Sªfaixa - de 
7ªfaixa -

60.001 
120.001 
240.001-
480.001 
960.001 

até 
até 
até 
até 
até 
até 
acima de 

60.000 
120.000 
240.000 
480.000 
960.000 

1.920.000 
1.920.001 

65 
125 
250 
500 

1.000 
2.000 
4.000 

3.2.1. Para a ACF com menos de um ano de exercício na época da 
cobrança prevista no subitem 3.2. da presente Cláusula, a referida 
Taxa será calculada com base no total de quinzenas completas, ou 
fração. 

3.2.2. Dos TITULARES, cuJa outorga da marca •coRREIOS" tenha 
ocorrida antes de 30.07.93, será descontada a Taxa Anual de 
Manutenção de Franquia do exercício de 1993, adotando para cálculo 
da referida Taxa, o critério do subitem 3.2.1. desta Cláusula, 
tendo por referência inicial a comissão observada a partir de 
01.08.93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA FRANQUEADA 

4.1. Utilizar a marca "CORREIOS" bem como as que venham a ser 
criadas pela FRANQUEADORA, exclusivamente n·as atividades da ACF. 

4.2. Identificar-se em qualquer forma de comunicação visual, oral 
ou escrita, inclusive quanto as campanhas publicitárias e 
promocionais, de acordo com a aprovação, instrução e orientação da 
FRANQUEADORA. 

4.3. Operar sua ACF em estabelecimento comercial previamente 
aprovado pela FRANQUEADORA. 

4.4. Proceder a instalação da ACF às suas expensas 
instruções contidas em manual específico, normas 
de FRANQUEADORA. 

4.5. Prestar os "SERVIÇOS" somente no próprio 

e 
observadas as 
recomendações 
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4.5.1. A prestação de serviços em local diferente do previsto na 
Ficha Técnico Cadastral de ACF, anexa a este Contrato, 
excepcionalmente, poderá ocorrer se autorizado pela FRANQUEADORA, 
desde que seJa por tempo determinado, não superior a 03(três) 
meeee, e que não venha a contemplar cliente{s) exclusivo{s), sem 
preJuízo do atendimento da ACF requisitante e das demais unidades 
localizadas no entorno. 

4.6. Manter em boa ordem a apresentação das instalações, bem como 
todos os elementos de identificação da ACF e os equipamentos em 
perfeito estado de funcionamento, em quantidade, tipo e qualidade, 
de acordo com os manuais e orientação da FRANQUEADORA. 

4.7 . Atender ao público em dias e horários de operações normais e 
especiais a serem definidos pela FRANQUEADORA. 

4.8. Submeter à FRANQUEADORA o proJeto de reforma da loJa, bem 
como o pedido de alteração de endereço da ACF, que somente poderão 
ser realizados após a aprovação da FRANQUEADORA. 

4.8.1. O proJeto de reforma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA 
ou sugerido pela FRANQUEADORA, sendo que nesta hipótese, a 
FRANQUEADA deverá apresentá-lo à FRANQUEADORA em até 60 dias após 
a solicitação. A execução do proJeto deverá ser iniciada 
imediatamente após a aprovação do mesmo pela FRANQUEADORA. 

4.9. Operar, exclusivamente, todos os "SERVICOS" autorizados pela 
FRANQUEADORA, mantendo estoque de produtos comercializados em 
quantidade e qualidade compatfveis com a demanda. 

4.9.1. Os produtos comercializados pela ACF não poderão ser 
adquiridos ou transferidos de terceiros, inclusive de outra ACF. 

4.10 . Manter o estoque físico dos produtos fornecidos pela 
FRANQUEADORA, nas próprias dependências da ACF. 

4.11. Manter e ter por meta superar os padrões mínimos de 
qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

4 . 11 . 1 . O número de falhas operacionais registrado pela 
FRANQUEADORA e que colocam em risco a qualidade da prestação de 
"SERVICOS" pela FRANQUEADA, não poderá ser superior a 3 (três) por 
um período de 1 (um) ano na vigência deste Contrato. 

4.12. Observar rigorosamente todas as instruções contidas nos 
manuais, normas e recomendações da FRANQUEADORA, bem como na 
legislação específica dos serviços postais e telemáticos. 

4.13. Cobrar estritamente os preços constantes das tarifas e 
tabelas fornecidas pela FRANQUEADORA. 

4.14. Receber 
franqueados e 
franqueamento 
cliente . 

_.._.u""-..~ ... ~·-•····..__.:,,...._n~l 

, ' P(\ C: n° 0],~'? Q.5 - CN -e entregar a FRANQUEADORA os obJetos :·' ~vfu " ~n S 
obliterados, mesmo que os selos ou as Í ~~rmul ~ -•ãe 
utilizados não tenham sido adquiridos ~ ls: ACf 4 . o 
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4.15. Efetuar o acerto de contas nos padrões, cronograma e datas 
estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

4.16. Executar os "SERVIÇOS" autorizados e anteriormente prestados 
pela unidade situada no entorno, que a FRANQUEADORA Julgou de 
interesse o encerramento de suas atividades. 

4.17. Submeter à FRANQUEADORA todos os contratos relativos aos 
clientes captados pela FRANQUEADA. 

4.18. Utilizar, na prestação de "SERVIÇOS", somente recibo e 
fiscal próprios, de acordo com os modelos indicados 
FRANQUEADORA. 

nota 
pela 

4.19. Adquirir materiais próprios à 
"SERVIÇOS" que obedeçam rigorosamente as 
da FRANQUEADORA. 

operacionalização dos 
especificações técnicas 

4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus 
empregados, gerentes, supervisores ou encarregados, bem como dos 
seus TITULARES. 

4.20.1. Os custos relacionados a despesas de viagem, estada, 
locomoção e alimentação, referentes aos treinandos, serão às 
expensas da FRANQUEADA. 

4.20.2. A FRANQUEADORA, em virtude da rotatividade dos empregados, 
cobrará da FRANQUEADA os custos de treinamento de formação. 

4.20.2.1. Não estão enquadrados nesta alínea os treinamentos de 
formação relativos à ampliação do quadro de efetivo por 
necessidade de mercado, ocorrida com anuência da FRANQUEADORA. 

4.21. Operar a ACF somente com pessoal devidamente 
suas respectivas funções e uniformizados dentro 
estabelecidos pela FRANQUEADORA ou aprovados por ela. 

treinado em 
de padrões 

4.22. Responsabilizar-se em todos os aspectos, pela seleção, 
admissão, demissão, controle e orientação de seus empregados. 

4.23. Manter no quadro de pessoal da ACF empregados em quantidade 
e qualidade que permitam atender às exigências decorrentes da 
execução dos "SERVIÇOS". 

4.24. Participar de reuniões, encontros, convenções, congressos e 
treinamentos regionais ou nacionais, promovidos pela FRANQUEADORA. 

4.24.1. Os custos relacionados às despesas de viagem, estada, 
locomoção e alimentação para participação nos eventos previstos 
nesta Cláusula, serão de responsabilidade da FRANQUEADA. 

4.25. Não exercer, direta ou indiretamente, nem por seus 
TITULARES, gerentes ou funcionários, indi vidualme~~€t·~;;;-Õ~'"':""'OÕ~~ . 
sociedade, atividades consideradds ·· concorrente't r!i f•' à é\'' op r= s 
FRANQUEADORA. •· l 1~4 ~/0 J Fls: · ti 
4.26. Permitir que representantes devidamente credercia~os 
FRANQUEADORA, verifiquem a qualquer tempo os registrot ' c 

/e arquivos, instalações de operação bem como a obs,ervância q?Jy' padrões de qualidade e eficácia do atendii'Jnto. j-oo 
/ /( j ~ 'tJ( 
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4.27. Fornecer, sempre que solicitadas pela FRANQUEADORA, as 
informações cadastrais e certidões negativas que comprovem estar 
regular a sua situação econômica, contábil, fiscal, trabalhista e 
previdenciária . 

4.28 . Manter registros contábeis completos conforme legislação 
específica e norma estabelecida pela FRANQUEADORA. 

4.29. Responsabilizar-se direta e exclusivamente por todos e 
quaisquer ônus, impostos, riscos ou custos das atividades 
decorrentes da Franquia Empresarial, arcando, em conseqüência, com 
todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e 
indenizações de qualquer espécie, reivindicadas por seus 
empregados ou terceiros, pagando, ainda os custos processuais e 
honorários advocatícios das eventuais pendências. 

4.30. Responsabilizar-se pela guarda e custódia de manuais, 
circulares e informativos de propriedade da FRANQUEADORA, bem como 
não revelar a terceiros informações, políticas e estratégias, que 
possam, direta ou indiretamente, comprometer os negócios da 
FRANQUEADORA . 

4.31. Comunicar, imediatamente, por escrito, à FRANQUEADORA, a 
ocorrência de fatos relacionados a extravio, furto, roubo e 
sinistro, relacionando obJetos, equipamentos, materiais, fórmulas 
e produtos afetados. 

4.32. Comunicar, por escrito à FRANQUEADORA a utilização de meios 
ilicitoe por terceiros, visando o aliciamento de clientes e outras 
ações que possam comprometer os negócios da FRANQUEADORA e/ou 
denegrir a marca "CORREIOS". 

4.33. Fornecer à FRANQUEADORA, sempre que solicitados, dados 
quantitativos sobre os "SERVIÇOS". 

4.34. Ressarcir a FRANQUEADORA no montante estipulado por esta, em 
havendo perda, dano, roubo, furto ou destruição de materiais, 
equipamentos, produtos e outros bens, cedidos pela FRANQUEADORA , 
inclusive nos casos fortuitos e de força maior. 

4.35. Indenizar o cliente em caso de perda, 
destruição de obJeto antes da sua entrega à 
inclusive nos casos fortuitos e de força maior. 

espoliação ou 
FRANQUEADORA, 

4.36. Observar os horários de entrega dos obJetos à FRANQUEADORA 
estabelecidos em ficha técnica de serviço. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAC~ES DA FRANQUEADORA 

5 . 1. Entregar à FRANQUEADA, após a assinatura deste 
os manuais vinculados às atividades da .ACF e os 
relação FRANQUEADORA x FRANQUEADA. 

·; / 
);~ j 

v I (~ •' 

J ''i 
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5.1.1. O conteúdo dos manuais 
parcialmente, pela FRANQUEADORA, 
FRANQUEADA, devendo esta ser 
modificações ocorridas. 

pode ser alterado, total ou 
independente da anuência da 

informada de imediato das 

5.2. Treinar, assessorar e supervisionar gratuitamente, de forma a 
permitir a correta utilizacão das técnicas para prestação dos 
•sERVIÇOS" pela FRANQUEADA, visando a manutenção e crescimento do 
padrão de qualidade. 

5.2.1. Relativamente ao treinamento, observar-se-á o 
subitens 4.20.1. e 4.20.2. da Cláusula Quarta 
Contrato. 

5.3. Providenciar a confecção dos carimbos datadores. 

contido nos 
do presente 

5.3.1. Serão fornecidos pela FRANQUEADORA no ato de instalação da 
ACF 03 {três) carimbos datadores. 

5.3.1.1. O custo dos carimbos Já está incluído na Taxa Inicial de 
Franquia definida no subitem 3.1. da Cláusula Terceira. 

5.3.2. Outros carimbos que vierem a ser necessários terão os seus 
custos repassados à FRANQUEADA. 

5.4. Manter os manuais atualizados e complementados. 

5.5. Realizar a coleta na ACF nos dias e horários previamente 
acordados. 

5.5.1. A coleta, no caso previsto no subitem 4.5.1. da Cláusula 
Quarta, é de responsabilidade da FRANQUEADA, podendo, no entanto, 
ser realizada pela FRANQUEADORA em casos excepcionais e 
previamente acordados. 

5.6. Fornecer as Tarifas e Tabelas de preços correspondentes aos 
"SERVIÇOS" a serem prestados na ACF. 

5.7. Suprir a FRANQUEADA com produtos, formulários e materiais 
necessários à execução dos •sERVIÇOS" pela ACF. 

5.7.1. Exclui-se do suprimento previsto no subitem 5.7. da 
presente Cláusula todo o material de escritório, bem como aqueles 
de apoio ao atendimento e operações que não seJam de exclusiva 
utilizacão no serviço postal, os quais, a critério da 
FRANQUEADORA, poderão ser fornecidos à FRANQUEADA mediante 
ressarcimento. 

5.8. Promover encontros periódicos visando o desenvolvimento do 
Sistema de Franchising CORREIOS. 

5.9. Adotar posturas condizentes 
CORREIOS. 

com o Sistema de F-ran-ch-i'si:n j RQS n° 03í2005 - N -
•·,. j C P ~11 •• C9W~EIOS 

5. 10 . Orientar , para que as acões comerc i a i s volta~.a,s . pa rJJ. 492 
cliente final seJam as mesmas praticadas no sistema cbmêr~i~~~ 
FRANQUEADORA e no Sistema Franchising CORREIOS: 5) 

)í(r ~y 
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5 . 11 . Zelar para que a rede de unidades franqueadas opere com os 
meamoa "SERVIÇOS" executados nas unidades de atendimento da 
FRANQUEADORA, garantindo ao cliente o atendimento completo, sem 
que tenha que se deslocar a outras unidades. 

5 . 12. Comunicar e adotar as providências necessárias, inclusive 
treinamento, sempre que houver lançamento de novos "SERVIÇOS". 

5.13. Treinar, sem ônus para a FRANQUEADA, todos os envolvidos na 
operação da ACF, sempre que houver a introdução ou alteração de 
procedimentos relativos à operacionalização dos •sERVIÇOS". 

5.14. Manter uma estrutura organizacional compatível com a demanda 
da rede de FRANQUEADAS. 

5.15 . Estabelecer o plano de midia que deverá nortear todas as 
ações de propaganda e promoção da FRANQUEADA. 

5.16 . Entregar à FRANQUEADA os modelos de recibo e nota fiscal que 
deverão ser confeccionados, às expensas da FRANQUEADA, com 
identificação de sua razão social, para uso na prestação dos 
"SERVIÇOS" 

CLÁUSULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

6.1. O Acerto de Contas será efetuado quinzenalmente, no primeiro 
dia útil imediatamente posterior ao encerramento da quinzena, 
obedecendo os parâmetros estabelecidos nesta Cláusula e as normas 
próprias contidas no manual da FRANQUEADORA para este fim. 

6.1.1. Entende-se por Acerto de Contas, o fechamento do 
demonstrativo quinzenal da arrecadação da ACF, com repasse desta 
arr·ecadação á FRANQUEADORA, aendo a FRANQUEADA comissionada de 
acordo com o previsto na Cláusula Sétima do presente Contrato . 

6.1.2. A FRANQUEADA entregará diariamente 
demonstrativo do movimento do dia anterior, 
comprovantes e demais documentos pertinentes. 

à FRANQUEADORA o 
anexando todos os 

6.1 . 3. Ressalvados os repasses diários a favor da 
estipulados em função dos "SERVIÇOS" específicos 
previamente à FRANQUEADA, os demais deverão ser 
primeiro dia útil após o encerramento da quinzena. 

FRANQUEADORA 
e informados 

realizados no 

6.1.4. Na hipótese de não haver o repasse da arrecadação, previsto 
na presente Cláusula , parcial ou total, de quaisquer quantias a 
favor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, na~ datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, corrigida 
pela variação da Taxa Referencial (TR) ou, na falta des....La.....e.- .ne.s.t.a. 
ordem pelo IGP/M ( !ndice Geral de Preçq_s do Mercad4X~S rôü3/2Wé l 6N · 
índice oficial que vier a substituí-la, oborrida entr~ C~'~' da tra)i};® OS 
vencimento da obrigação e a data do seu efetivq pagamenJ~. Ü' 
acrescida de Juros de mora de 1% (um por cento) ao mê'tfJs: além ~~ 
multa de 10% {dez por cento) calculada sobre o·valor dorrigido. 

1 ~ 7 6 8 
(..blGyr-)~~~~ . Gv{ -
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6.1.5. Na ocorrência da FRANQUEADA efetuar repasses da arrecadação 
a favor da FRANQUEADORA superiores aos valores apurados no acerto 
de contas, a FRANQUEADORA repassará a diferença à FRANQUEADA 
corrigida pela variação da Taxa Referencial {TR), ou na falta 
desta e nesta ordem pelo IGP/H ctndice Geral de Preçoe do Mercado) 
ou pelo índice oficial que vier a substituí-la, ocorrida entre a 
data do acerto de contas e do efetivo repasse. 

6.1.6. O disposto no subitem 6.1.4., no que se refere a erros no 
demonstrativo, será aplicado a partir da sua segunda ocorrência e 
deede que o montante referente bO erro eeJa superior a 5% (cinco 
por cento) do total apurado do referido demonstrativo. 

6.1.6.1. Na ocorrência de erro igual ou inferior a 5% (cinco por 
cento), ou na primeira ocorrência de erro referente a qualquer 
montante, a FRANQUEADA. pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, 
corrigida pela variação da Taxa Referencial (TR) ou na falta desta 
e nesta ordem pelo IGP/H (fndice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-la, ocorrida entre a data 
do acerto de contas e do referido repasse. 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haja pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no primeiro 
dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

6.1.7.1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do repasse previsto no 
subitem 6.1.7. desta Cláusula, o montante será corrigido pela 
variação da Taxa Referencial (TR) ou, na falta desta e nesta 
ordem pelo IGP/M (tndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-la, ocorrida entre a data 
prevista para o repasse e a data de sua efetiva ocorrência. 

6.1.8. Para os "SERVIÇOS" "A FATURAR", o repasse da 
FRANQUEADA será efetuado por ocasião do acerto de 
quinzena em que o cliente houver pago a fatura. 

comissão à 
contas da 

6.2. Os produtos a serem comercializados na. ACF serão fornecidos 
pela FRANQUEADORA de acordo com a necessidade da FRANQUEADA. 

6.2.1. A FRANQUEADA, na prestação de 
devolução de produtos fornecidos peld 
respectiva. 

contas, poderá 
FRANQUEADORA, na 

efetuar a 
quinzena 

6.2.2. Os produtos devolvidos sem condições de comercialização, 
serão considerados pela FRANQUEADORA, como vendidos. 

6.3. A carga da máquina de franquear será efetuada exclusivamente 
pela FRANQUEADORA, sempre que solicitada pela FRANQUEADA. 

6.3.1. No acerto de contas serão consideradas os eelos estampados 
efetivamente vendidos na quinzena. 

6.4. A FRANQUEADA poderá aceitar cartão d~ crédito 
seja autorizada pela FRANQUEADORA. 

)I 
· ~ 
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6.5. A FRANQUEADORA poderá fixar novos períodos para o acerto de 
contas bem como propor ou aceitar sugestões para a informatização 
do Acerto de Contas previsto nesta Cláusula. 

CL~USULA S~TIMA - COMISSXO 

7.1. A FRANQUEADORA, no ato da assinatura deste Contrato entregará 
à FRANQUEADA, a "Tabela de Comissão de ACF". 

7.2. A FRANQUEADA reconhece ser competência exclusiva da 
FRANQUEADORA quaisquer inclusões ou alterações na "Tabela de 
Comissão de ACF" que ocorrerá, se for o caso, através de Termo 
Aditivo a este Contrato. 

7.3. A "Tabela de Comissão de ACF" é 
agrupamentos de "SERVIÇOS" comercializados 
critérios diferenciados para o cálculo 
constituída: 

composta por 
pela FRANQUEADORA, 

da comissão, 

três 
com 

assim 

a) Parte I - Produtos e Serviços Convencionais 

b) Parte II - Produtos e Serviços Especiais 

c) Parte III - Serviços Específicos 

7.3.1. Parte I -Produtos e Serviços Convencionais 

7.3.1.1. Sobre o valor total arrecadado em Cruzeiros Reais na 
quinzena com a venda dos Produtos e Serviços Convencionais será 
aplicado o percentual identificado através do quadro "Faixas de 
Comissão", e somado ao valor encontrado o "Fator de AJuste" 
respectivo. O resultado da divisão do valor anteriormente 
calculado pela quantidade de 1Qs portes constitui-se no índice da 
comissão, a ser aplicado sobre o referido valor total arrecadado. 

7.3.1.2. Faixas de Comissão - Produtos e Serviços Convencionais 

ARRECADAÇÃO QUINZENAL FATOR DE CÁLCULO FATOR DE AJUSTE 

(EM 1Q PORTE) (%) (EH 1Q PORTE) 

até 12.500 40 
De 12.501 até 25.000 35 625 
De 25.001 até 50.000 30 1.875 
De 50.001 até 100.000 25 4.375 
De 100.001 até 200'.000 20 9.375 
De 200.001 até 400.000 15 19.375 
Acima de 400.001 10 39.375 

7.3.2. Parte II -Produtos e Serviços Especiais 
.##.C._., ____ ..-...... ·...:.~ .... --·~ 

,. ~ 8.QC o ()1,1200{:; - CN -I 7. 3. 2 .1. Com base no v a 1 or to ta 1 arrecadaao em Cruze i ros ~fa l"s~· ~!;1\iici.,O. -:; 
qui nzen a com a venda dos Produ tos e Servi ços Esp~~Mais · séíf.Já '" 
identificado o percentual a ser aplicado sobre o r:~~~J.A~ v~lff} r.: " i 
tota l arrecadado, constituindo a comissão "da F~~ 

w;;O- H ~'~ ~~- ~~~ 
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7.3.2.2. Faixas de Comissão - Produtos e Serviços Especiais 

ARRECADAÇÃO QUINZENAL COMISSÃO 

(EM 1Q PORTE) ( ~) 

até 12.500 4,3 
De 12.501 até 25.000 4,5 
De 25.001 até 50.000 4,8 
De 50.001 até 100.000 5,2 
De 100.001 até 200.000 5,7 
De 200.001 até 400.000 6,3 
Acima de 400.001 (*} 

(*) a cada 12.500 portes deve ser somado a 6,3 o percentual 0,2. 

7.3.3 . Parte III - Serviços Específicos 

7.3.3 . 1. Com base no total do volume de recursos pago a terceiros 
em Cruzeiros Reais relativo aos Serviços Específicos será 
identificado o percentual a ser aplicado sobre o referido volume 
de recursos, constituindo a comissão da-FRANQUEADA no período. 

7.3 . 3.2. Faixas de Comissão - Serviços Específicos 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISSÃO 

(EM 1Q PORTE) (%) 

até 12.500 1,2 
De 12.501 até 25.000 1,4 
De 25.001 até 50.000 1,6 
De 50.001 até 100.000 1,8 
De 100.001 até 200.000 2,0 
De 200 . 001 até 400. 00eJ 2,2 
Acima de 400.001 2,4 

7.3.4. O valor total em Cruzeiros Reais, arrecadado ou pago a 
terceiros, citado nos subitens 7.3.1.1., 7 . 3.2.1. e 7.3.3.1. desta 
Cláusula será convertido em primeiros portes da carta simples, 
cuJo valor do referido porte é aquele vigente no último dia da 
quinzena respectiva. 

7.4. Compete à FRANQUEADORA aprovar os clientes 
FRANQUEADA para a formalização de contratos na 
prestação de SERVICOS "A FATURAR", após comprovada 
técnica de eua execução. 

propostos pela 
modalidade de 
a viabilidade 

7.4.1. O Contrato de prestação de "SERVICOS" deverá ser assinado 
com a FRANQUEADORA, mediante proposiç!o da . FRANQUEADA, conforme 
modelos de contratos vigentes. 

7.4.2. Não caberá qualquer comissão a sen.,.paga pela FR~,~~NiAs~;ê:~~ 
FRANQUEADA pela captação de contratos. CP r,·. · Cj Fr~ ~IO} 

7. 4 . 3. O atendimento a o c 11 ente na prestação do "SEIWI ÇO • 4i 6 1 
FATURAR" será realizado exclusivamente pela FRANQUEADA cap-tadora . 
do contrato. 

\)\ / 
/~f ~ 

. /::/) 

I 3 758 
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7 .. 4.4 .. A FRANQUEADA será remun e rada com base na Tabela de Co1uissio 
d•::-' ACF ·-· Parte I~= n.:-:~ pn:.'·:.;L~G~io do ':i "SERVIÇOS" "(-i F(..iTUR(..iR" !;E'IIIPf"E.' 

í.f u ·=~ 1::-:· ·::; t E-' !~~r:~ ·r· v i •;: o r· •:::• ·:.; u. J t: a r· 1::""! m ô nu~; o p E·~ r· ·.'1 c i o n ,:.li s cl e a t: co~ n d :i. m F! n t: o E-.' 

tratamento na ACF e considerando urlicamente os objetos postados na 
prÓpr- :i. ,-=J ACF .. 

7 .. 4.4.1. (..\FRANQUEADA nao rc~cc~berá qualqucõ.>r com:[ssão 
'

1 ~l F ,·~l T lJ R ,.~l ~~ 11 t: r· a 1: a cl os por ou t: r· as 1 CJ j as cl a r· e d P 

f r a n q u c~· .:õJ. d ;-::.. ) •.: <3. i n da quE· !; c~ j a. a r· e ·:; p o n s á v c~ l p c~ l a 
c o n t: r· a t: o .. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA 

p f? :l os o b j e t o<; 
(pr·ópria ou 
captação elo 

8.1 .. O presente Contrato tem vig&ncia improrrogável pelo prazo de 
(~•-4 ( q u. a. t: r· o ) ano·:; a p ·-'"'·r· t: i r· d t:·~ s u .::-1 .:1 ~; ·:; :i. n '"'· t: u l-a .. 

8.2. At~ 180 (cento e oitenta) dias antes elo vencimento do 
CONTRAl"O DE FRANQUIA EMPRESARIAL, desde que nenhuma das par· tes se 
m.:·!l.n i-f"(-:•·o;t:E· E· m co·nt:r-.:irio~, pod(.;!r.:l Sf?r fir·m:-::\ciD novo Cont:ra.to~ que-:· n:'io 
se constituirá em prorrogaçâo do presente contrato .. 

B .. 2.l .. (·; ·..,·:i.gfi.·nc:l .:-1 do nD\!O c:ontr<:~to ... 
prese nte Cláusula~ está condicionada 
p r · e ·::. (·:-~., .. , t F: Con t r- ·'"· to .. 

c :i. t:ado no 
ao tér··m:i. no 

!'j Ub:lt(~m 8 .. i~: .. 
da v :i. g .. ~, n c i. a 

c L::.. 
do 

8 .. 2 .. 2. A assinatura de um novo Cor1trat:o está condicionada a uma 
aval:i.aç3o empresarial~ bem como a uma reforma de mc>dern:i.zaç~o da 
loJa~ dando-·lhe apar~ncia de nova, nos moldes estabelecidos em 
m._:;:._n,..l. -.::•.1 c-:··::; p.:-:· c: i. ·f i. co d-~'- F RAN(~UEADO R(..)... dE' \1(~' n elo t ;-:>. :L r-E· -r orm a e!:. t ar 
c: u n c: 1 u. / d ··"-'· .:;1_ t: '-'~ a d a t: a d ._~, v i. 9 1?: n c :i. a. d o no v o C o n t r a t CJ .. 

8.2.2 .. 1. Excepcionalmente, os TITULARES, cuja outorga uso ela 
m-::i. r · c: .. õ). CORI;:EIDS tE·nh.:.;.. <;ido co ·nced :i_do a:nt:c-:· ·c:; d(~· ::10 .. Wl .. 9:J., nao p ~;t:araD 

obrigados ao cumprimento do su.b:i.tem 8 .. 2 .. 2. de s te Contrato~ no ato 
da SU,'"- ;.;..·:;-::,:tna.t:ur-.:-::.. E·lll ~;ub·=;t::itu:i(~~io ao Cont:r-at:o antE·l-·:i.or .. 

8.2.2.1.1. .. {i p.:-;..r·t:ir da a ·:;:.; :i.natura dE'·st:E· Contr·ato a FRAN(HJEADA fica. 
condicionada integralmente 1 Cl~usula Oitava, sem preJUlZO do 
c: um pr· im•:' n t: o da~; dr::·m .::J. :i. ~; C J. iw. ~;u J. as elo p rE>s '=: n t P :i. n ~; t: n .llnen t: o 
contra.t:ua1 .. 

8.3. A assinatura do novo Contrato~ nos ter·mos desta Cláusula 
dispensa o recolhimento de uma nova Taxa Inicial de Franquia .. 



@ 
f 1. : 13 

9.2. A FRANQUEADORA poderá considerar rescindido o presente 
Contrato, de 1mediato,

1 
independente de notificação ou 

interpelação, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concordata, 
liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a 
FRANQUEADA ou seus TITULARES; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus 
maneira condizente com a ética comercial e consoante 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; 

negócios de 
aos padrões 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção 
previstos em lei. 

9.3. A reincidência 
das Cláusulas deste 
multas sucessivas e 
(vinte por cento) e 
da FRANQUEADA no 
notificação. 

no descumprimento pela FRANQUEADA de qualquer 
Contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar 
progressivas de 10% (dez por cento), 20% 
30% (trinta por cento) do montante da comissão 
acerto de contas subseqüente à data de 

9.3.1. A critério da FRANQUEADORA, a FRANQUEADA poderá ser 
descredenciada e o presente Contrato rescindido, no descumprimento 
pela FRANQUEADA de qualquer Cláusula, após a aplicação do 
percentual máximo previsto no subitem anterior. 

9.4. No término ou rescisão deste Contrato a FRANQUEADA deve 
adotar· a.s seguintes providências: 

a) Devolver à FRANQUEADORA todo e qualquer documento e 
publioa.Qáo que lhe tiverem sido entr·egues: 

b) deixar imediatamente de fazer uso da Marca e de qualquer 
meio que a relacione à FRANQUEADORA; 

c) devolver à FRANQUEADORA os carimbos datadores, clichês de 
máquinas de franquear e equipamentos, máquinas, painéis e 
utensílios de propriedade da FRANQUEADORA; 

d) retirar a placa/luminoso e outras identificações da marca 
"CORREIOS", no prazo máximo de 24 (vinte e quatro} horas da 
rescisão contratual; 

e} providenciar, Junto aos órgãos competentes a baixa da 
firma, cuJa constituição está prevista no subitem 2.1.1. da 4J 
Cláusula Segunda do presente Contrato. 

9 . 4.1. Os demais bens, tanto móveis como imóveis, relacionados com 
a extinta ACF, destituídos dos elementos . .identificadone.s- d·e- ma"Pe-a..,--­
serão administrados/conduzidos por ·· seus nEP~drl~&'-\}é"&s Ç~ N ·i __ 
constituintes da pessoa Jurídica, ex-detentora do O:l»NTRA:DêJ)RliD:EíOSF 
FRANQUIA EMPRESARIAL. Fls: _ 14 9 -, I 
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9.4.2. A devolução dos carimbos datadores, clichês de máquina de 
franquear pela FRANQUEADA não implica em ressarcimento pela 
FRANQUEADORA . 

9.5. Na rescisão, independente do motivo, proceder-se-á, de 
imediato, o acerto de contas final entre as partes contratantes. 

9.5.1. A FRANQUEADA devolverá à FRANQUEADORA todos os produtos em 
seu poder, que não tenham sido comercializados . 

9.5.1.1. A FRANQUEADA pagará à FRANQUEADORA, no valor corrente, os 
produtos devolvidos que esteJam sem condição de comercialização. 

CLÁUSULA DtCIHA - DISPOSIÇÕES GERAIS E FORO 

10.i. Será permitida à FRANQUEADA a prática da coleta de produto 
postal de seus clientes, desde que sua operacionalização seJa 
aprovaàa pela FRANQUEADORA e desde que o preço do "SERVIÇO" não 
seJa maJorado em função da coleta. 

-
10.2. Não será autorizada à pessoa Jurídica detentora da ACF a 
celebração de contratos de qualquer serviço Junto à FRANQUEADORA. 

10 . 3. A FRANQUEADA através de seus TITULARES, prepostos ou 
empregados não está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em 
Juízo ou fora dele. 

10.4. As eventuais tolerâncias ou transigências da FRANQUEADORA 
para com a FRANQUEADA no cumprimento das obrigações aJustadas 
neste instrumento, não importam em novação, permanecendo íntegras 
todas as cláusulas e condições contratuais. 

10.5. Os sistemas de automação do atendimento na ACF deverão ser 
apreciados e aprovados pela FRANQUEADORA. 

10.6. Se por decisão governamental ou 
qualquer imposto ou taxa sobre a 
Empresarial, os custos respectivos 
FRANQUEADORA à FRANQUEADA. 

Judicial vier a incidir 
atividade de Franquia 
serão repassados pela 

10.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir a FRANQUEADORA todas as 
despesas, atualizadas monetariamente de acordo com a Cláusula 
Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a mesma vier a 
suportar, decorrentes de penalidades impostas, Judicial ou 
administrativamente, por infrações às leis penais e civis ou a 
normas e regulamentos baixados pelas autoridades competentes, 
desde que decorrentes de ações ou omissões de seus TITULARES, f; 
prepostos ou empregados. 

10.8 Constituem parte integrante deste Contrato cópia do Contrato 
Social e Ficha Técnico Cadastral de ACF ... c-·· '"·-~-.. · ·- ·- ---~--~..., 

10 . 8.1. A Ficha Técnico Cadastra l de ACF ser á 
FRANQUEADORA sempre que necessário , através do 
este Contrato, devendo uma cópia da mesmã 
FRANQUEADA. 

~ ./ 
/?[~ ~ 

! 
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10.9. O p resente Contrato poderá ser revisto total ou par·cialmente 
1 qu a lquer ~poca. 

10.10. As par t e s elegem o foro da Justi~a Federal 
Estado em que o Contrato ~ formali z ado e firmado 
quaisquer quest5es d e le resultantes. 

capital do 
para di 1-imi r · 

E por estarem justas e 
ins trumento em 2Cduas) vias 

acertadas, firmam, as partes, 
de igual teor e forma na pr·esença 

e:; t: ·=~ 
das 

duas testemunhas abaixo assinadas . 

Sio Paulo/SP, 23 de fevereiro de 1995 

F Rt~NQUEADORA :: 

FRI~NQUEADA :: 

NELSON COHE . '; 

4
, :4. 

l / ,·· i 

-·- ----~! -~--- Jr.c -- . ~-~---------
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF LINS DE VASCONCELOS 

A Er'l P RES(-\ BRASILEIRA DE CORI~E lOS F TE:LÉC-1 R(..\ FOS, Em pres ; 
Póblica Federal, vinculada ao Minist~rio das Comunicaç3es, criada pele 
Decreto-Lei n9 509, de 20 de mar~o de 1969, inscrita no CGC/MF sob o n! 
34.028.316/0001 - 03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancáric 
No rte <SB!-.!) ~· Conjunto <13, Bloco "A", doravante denominada simplesmentf 
FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSOf 
COMJ:N ~, Ca-.-·t:<::·ira de IdE•ntidadc-:- nQ 3.469.506, expc-:odida pela SSP/SP, CPJ 
n9 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento, ~LVARO CARBAJO Dl 
JESUS , Carteira de Identidade n9 5.663.932, expedida pela SSP/SP, CPF 
n9 666.922.538-53, e a FAST PAPER SERVICE LTDA, inscrita no CGC/MF sol 
o nQ 71.738.876/0001-88, com sede na cidade de SAO PAULO, doravantf 
clt''nominada. simplE'~;mE-'ntE~ FRANQUEADA.1 ne~;te ato repr-esentad .::.'~· de-:> acord< 
com s eu Contrato Social, por seu(s) TITULAR<ES> NELSON COHEN, Carteir~ 

d E-~ I d ·-=-~ n t i d :=H I·-=-~ n Q 8 • 7 6 6 .. 6 7 2 ._. €~ >< p c~ d i da p c~ l a S S PIS P , C P F n! 
000.129.508-07, SZYFRA SZARF SZWARC, Carteira de Identidade n! 
1 . 254 . 722, expedida pela SS P/SP, CPF n9 807.847.718-04, t&m justo 1 

acordada, por força do pres e nte Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUit 
EMPRE S ARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e condi~6es: 

CLÁUSULA PRIMEIRA ·- DO OBJETO 

Alterar o d i s po s to na Cláusula Primeira, no s ubitem 4.9.1. d ~ 
Cláusu1a Quarta? no s sub:i.t(~n -::; 6.2., 6.2.1. e 6.2M2. da Cláusula Sexta E 

no·:; s u b :i. !:o:' n ·:; 7 • 3 • , 7 .. 3 .. 3 .. ., 7 • 3 .. 3 • i . , 7 • 3 • 3 • 2 • f:' 7 • 3 • 4 • da C 1 áu s u 1 < 
S~tima do Cont ra to d e Franquia Empre sarial. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇ~O DAS ATIVIDADES E PRESTAÇ!O DI 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

2.1. Al~m das atividades de atendimento e de comercializaç~o df 
produtos e servi~os prestados ou vendidos pela FRANQUEADDRA, 

FRANQUEADA poderá executar outras atividades e prestar servi~os afin! 
com pr~via autori zaç~o da FRANOUEADORA. 

CL~USULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

3.1. A~-. AC~~- s ficam autorizadas., em car-áter· excE•pc:iona.l ., até 31/12/95, < 
adquirirem Caixas de Encomendas e Enve1opes SEDEX, diretamente df 

f orn E:- c: (-:> dores .. 
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3.1 . 1. Devem ser obedecidas as especificações t~cnicas e padrões d ' 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. d1 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autorização de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelop1 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA Dl 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena nãc 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquenta) PPCS. 

4 . 1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender é 
demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ot 

menores do que aquele especificado no subitem 4.1 . . 

4.1 . 2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deveré 
períodc 

4.1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela dE 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela dE 
Comissão de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não é válido para a Parte II da Tabela dE 
Comissão de ACF . 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇO~ 
ESPEC!FICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes alterações nc 
comissionamento das ACFa, por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carté 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

3) DEMAIS SERVIÇOS: 

. Comissionar à razão de 30% 
da remuneração pactuado 
Contratante. j 

H 
\ 

Portes de Carté 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA 

O presente Termo Aditivo passa a 
01/06/95, sendo sua aplicação condicionada 
FRANQUEADO. 

vigorar a partir c 
à assinatura pe] 

E por estarem Justas e acertadas, 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

firmam, 
forma, 

as 
na 

partes, 
presença 

est 
da 

FRANQUEADORA: 

FRANQUEADA: 

1ª TESTEMUNHA 

nome :~A-',M 45~ /P-"'a.4 $;f f-4'~5 
CPF: ,/&J.'f/;'.>-1/J"-5') 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

2ª TESTEMUNHA 

----~--~~---~--------~------
nome: ~ú-c"-~·r -~y~k:- / .I/~ · ""l-'.~ c .... 

CPF: 2 <=i 2.. G ..:r .::r .s.- -~ ~ - · -:::, c 
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SEGUNDO TFRMO ADJTJVn AO CONTRATO D~ FRANOUJA EMPRESARIAl. 

ACF LINS DE VASCONCELOS 

A EMPRESA BRASi l. EIRA Df. CORRETOS F TFL ~GRAF·ns, Fmpre 
Ft.'tLl.i.c:a ;:·e·ler.':l 1·1 ·v·.i.ncul .~1da ao M.i.ni~_. t_ér .i . o das Comun.i. c.'<. ~ : (íe~,, criada pe 
n F·1 c r E-~ t n- L. e j nº ~; c- 9 ~ d >::.. 2 e· de 11( a r ç o d 2 j 9 6 9 ' i. n s c: r i ta no r G c/ M F" s o f, o 
:·:l4.02 H .3.1.6/00·::Jí- C·~:l, co:n sed~· ettt bras .Llia/DF, s j . tu .:'ilia nu :.;~!tur B ~'lnc:ár­

N CJ r t P ( ~;H/·~ ;. , C o n j u. n t o e<3 , B J o c o "A " , cio r a v a n l e d f.~ no m i na d :"l ·;, :i 11: p I e s 111 e n 
FRANOUEADORA, representada, neste ato, pnr seu Diretor Regional, EDS 
COMIN, Carteira de Jcientidade n9 3.469.506, ex~e~ida pela SSP/SP, C 
r•º 27:..~.536.728-20, ~~ por· ·";eu Ger·ente CÍ l"' At-Pnd :LI• tenh·,, LUIZ CARL 
MARTINS PEREIRA, Carte j ra de Identidade n9 04.750.931-0, expedida pe 

SSP/RJ, CPF nQ 718.952.567-04, e a FAST PAPER SERVIÇE LTDA, inscrita 
CCC/ f": r · su h u ng 7i.7:.i8.876/0001-88, co;;r ~;.edP na cicla.de dP SAO PAUL 
d•:n .. a .<.'d n t. e de nurr; i nd.• :a ~; . i . 111 ~ 1 e •-;men f: !-::• FRANQUEADA, ne·=· te a. to r· e p ,-e<; e n t ad 
•. i"" -~ACI.JI "" do •.::01;: s•::,• u. C•::.ntr .. at:o Soc.i. a.J~ por set~. ( -,) TITULAR<ES) NELSON COHE 
C ;:.,; · t..e i. ;· a. •.IP. rd!"·nt.i. d .'-:\rle ·ng 8.766.672, expPdid:-:~ po:-:-•Ja ; :; sP/~;p, CPF. 

000.129.508-07, SZYFRA SZARF SZWARC, Carteira d P Id2ntidade 
1.254.722, e ;-q.)>:'•chô::'! peL:'! ~; ~:.;p/SP, CPF n9 807.847.718-04, t;•111 ju~. to 
a cn rd .:-•. •.!r. ... , por· f' .:.l, .. ça du pre s ent:t:• Tern:Li Ad.lt: :i. vu a.o Cnt..:TRATO DE: F·R~l1\IGU 

F í'i P R r.· ~:; ~~ i~ 1 ,:';L q 1. t e ·:~ e r-· .=i ,. E.• 9 i do p .:: .• 1 a. s ·;, e 9 u :i n t e ·;,:, C J .:-:i. u. s u ) d s e c o n ci :i. ç: (:; (O' <~ ; 

CL~USULA PRIME[RA - DO OBJETO 

Pr·orr·ogar· c• prazo pr·evisto no s LI IJ i te 1r1 

ler·ceir-."'i, do Pr.i.me.i.ro TerltiU Ad.i.t:ivo :~10 

Empresarial, at~ 30.06.96, ficando ratificados 
C 1 ;~. u sul as. 

C o n l ,-a l u de 

os demais 

CJáti.SU 
Franqu 

SLd•i t:ens 
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E: p D r- E:' c; t ,7! r·· P rn 
'n·str·ttrr:ento em P ( dt1.3.·::; :0 

ju s t a s e acert.3.J ~s , 

'•' :i ~-'!. ·::, d >:-:~ :i g u a.l t e Cl r e 
+ :i. r ·m."lm, 
form~~ 

p ::.-1 r- t. P. "' , 

pr;:..senç:a 

S1o Paulo, 02 de janeiro de 1996. 

50 1T ':n'Ft->UNHA 

L.U I Z r: AFn 

COM IN 
R~giona1 

Ger-o:? r .. e n t'! ~~ t e n d :i. m t=> n t o 

2ª TESTf.'MUNHA 

Ras;~ o3lioo5-:_--CN '"l 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF. LlNS DE VASCONCELOS 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS, Empresa P~blica Fe­
deral, vinculada ao Ministério das Comunicaç5es, criada pelo D~­
creto-Lei n9 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob c 
número 34.028. 316/\H~01-G3, com sede em Bras i 1 i a/ DF, situada no Se­
tor Bancário Norte CSBN), conjunto 03, bloco A, doravante denomi­
nada simplesmente FRANGUEADORA, representada, neste ato, por seL 
Diretor Regional, EDSON-COMIN, _ C~rteira de Identidade nf 
3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF n2 273.536.728-20, e por seL 
Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteira de 
Identidade n2 04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, _ CPF nf 
718.952.567-04, e a FAST PAPER SERVIÇE LTDA, inscrita no CGC/MF 
sob o n9 71.738.876/0001-88, c61\J~ sede na cidade de SAO P'AULO, do­
ravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representa­
da, ele acordo c:tlm seu. Contrato Soc:j.aJ., por seu(s) TITULAR<ES) NEL­
SON COHEN, Ca~teira de Identidade n2 8.766.672, expedida pela 
SSP/SP, CPF nQ 000.129.508-07, SZYFRA SZARF SZWARC, Carteira de 
Identidade n9 1.254.722, expedida pela SSP/SP, CPF n9 
807.847.718-04, tªm justo e acordado, por força do presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas 
seguintes Cl~usulas e condiçÕes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

i. Alterar o disposto nos suGitens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.6.1 e 
6.1.7.1 e incluir o subitem 6.1.8.1 na.CL~USULA SEXTA - ACERTO 

DE CONTAS; alterar o disposto nos subitens 7.3, 7.3.2, 7.3.2.1 e 
7.3.2.2 e revogar o subitem 7.3.3, 7.3.3.1 e 7.3.3.2 na CL~USULA 
S~TIMA - COMISS!O; e, alterar o disposto nos subitens 9.2, 9.3 e 
9.3.1 na CL&USULA NONA DA RESCIS~O, todos referentes ao contrato 
or i ginal de Franquia Empresarial. 

P. R(~.'vogar integr-,:;d.lrlt=:>llte a CL&USUL.A QUII,./TA- DA PARTE III DA TABE­
LA DE COMISSÃO DE ACF-SERVIÇOS ESPECtFICOS, con·::;tante do PRI­

ME I R O TE R MO A D I TI V O a o c: o n t r a t: o d ii-' F r· a n q u i a E 111 presa r :t a 1 , em i t i do 

CL&USULA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DAS DIFERENÇAS NO 
REPASSE DA ARRECADAÇÃO QUINZENAL 

Os subitens 6.1.4 a 6.1.7.1 da Cliusula Sexta do Contrato de Fran­
quia En1presarial ter~o nova redaçio, conforme as alteraçGes/inclu­
~,,oe ·:;; · ·;,e gu. :i. n te-:.:.;: 



6.1.4. Cnso não haJa o repasse da arrecanação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

f~vor da FRANQUEADORA, nos termos , deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, n~s condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da dife~ença deverá ser recolhido em até 2 
(DOIS) dias útei~. contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo recolhi­
mAnto, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancáric·), ou na falta deste e 
nAsta ordem pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. C~so o v~lor da diferença seJa superior a 5% {CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UH 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
t~ de orjgP.m da diferença e a dnta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O n~o recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
ficado de Depósito Interbancárlo) e, caso o d~bito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rAspondente, dos Juros dA mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3 . Se o valor da diferença não for recolhido até o dia 
útil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

dA contas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA dAste Termo Aditivo. · 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no cometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
ção d~ taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10% {DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
d~s PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

8.1.4.5. A notificação escrita, comunicando à FRANQUEADA, a 
constatação de diferenças financeiras devidas d FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

Liteis, 

a) data de origem e valor principal do débito; 

b) os encargos 
conforme disposto 

c) o acr~scimo da multa financeira de 
no subitem 6.1.4.2; e, 

{2} 



"\ 
! 

\ "\.\ 
\ '\' 

\ \'. 
... \ '. 

d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
vjsto no subitem 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1. No caso de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal rlo débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
ô.1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3.4 da CL~USULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.~.2. Para fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CLlUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
experlida à FRANQUEADA ~omo carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notifjcação será en­
tregue ao notificado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6 . 1 . 5 . Na ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
OI' igem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6 . 1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediatamente após a constatação da 

djferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tas é de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O disposto nos subitens 6.1.4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

Depó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

..... --.._._. ~ ..... .............. -~-..-l 
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6.1.7.1. Em caso de atraso .da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subitem 6.1.7 desta Cláusula, o montante será corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/H (fndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6 . 1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8 . 
1, conforme a seguir: 

6.1 . 8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sobre 
com atraso, será calculado com base no 

da fatura acrescido dos respectivos acréscimos 
r nrrentes do atraso no pagamento. 

faturas quitadas 
valor original 

financeiros de-

CLÁUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2 . 2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de .:Remuneração 

7.3 . 2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos .na Parte I da Tabela de Remuneração será. 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da .em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7.3.2 . 2 . Cabe:rá à FRANQUEADORA atua.lizar. a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.3.3. REVOGADO. 
7 . 3... 3 . 1 . REVOGADO . 
7.3.3 . 2. REVOGADO. 

. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

CONTRATUAL 

( 4 ) 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá consjderar rescindido o presente Con 
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém ob 

servando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3 , na ocorrênci. 
de qualquer dos eventos seguintes: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falêncj.a, concorda · 
ta , liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN· 
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma· 
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrôef 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3 . O descumprimento pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇÃO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NKO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇKO PECUNIÁRIA DE 10% será precedid~ pelos procedi­

mentos dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo , OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolhe~ a diferença somente com o 
ar.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, h~verá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou fr.=~ção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste subitem, ser~ aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferença for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
contas . 

9.3 . 1.1. Se não houver a quitaç~o da diferença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do eubitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA , a partir da data da primeira p~estação de contas, após a 
·notificação por escrito, aplicará SANÇKO PECUNIÁRIA DE 10% sobre 

o total do débito, incluindo os acréscimos decor eJJ..t .e..s.__.Q_a _ _y,grj.~~ ­
ç~o da taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e da j Fm1f1;t'áJ3t~l~lr:.d l[Ç.fi ~ -
ra de 10%. CP~ • CORf~EIOS 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer atE 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANCXO PECU· 
NIÁRIA DE 10%. 

9 . 3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NXO FINANCEIRA, é 

SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total dê 
remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco· 
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi ·· 
cRção por escrito, quando do cometimento de terceira irreguleri­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 {DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por me"..o de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA {assi­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NXO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rla peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANCXO PECUNI~RIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1 . À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 {CINCO) DIAS 
0TEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finaltdade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contr·a recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notificRdo e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final rlo prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri­
cão da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis-
' t~s dos originais do processo em curso. À FRANQUEADA será permi­

tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. No caso de 1nfração contratual de NATUREZA FINANCEIRA, o 
DIREITO DE DEFESA também será concedido em conformidade 

ao estabelecido nos subi tens 9. 3. 3.1 a 9. 3. 3. 3 • · ~~---·· --~-~ .. ~--~-··-~-M 
Ros r, Q'l j''Q')'- ("'\1 ' . . .._ n· 1 ,_, t.. , ~) • , :. - i 

w ... P ~· - ·VJf<;~~~o ~; 1 
1 
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---r~1 -----
( 6) 

3 768 



. . . 

1
-,_\ 
•' \ l 

\\ 
\ . 

9.3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre 
sentação de peça de defesa correrá paralelamente ac 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9.~ 

1.1 . 1. para a aplicação da SANCXO PECUNIÁRIA DE 10%. 

9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça d 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE 

aplicação da SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANCXO PECUNIÁRIA D 
10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pag 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critério 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3 .. 5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciament• 
da FRANQUEADA para rescisão do presente contrato nas se 

guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANCXO PECUNIÃRIJ 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI· 
NANCEIRA OU NXO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valo1 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele· 
ciclos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden· 
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláu· 
aula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANCOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas nãc 
se enquadrar na alínea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em 1nfração contra­
tual, poderá prescindir da SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento dom base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona dó contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3 . 1 ao subitem 
9.3 . 3.3 . 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NXO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal . 

9.3.~.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica­

ç~o por escrito . A não liquidação nesse prazo implicará a ins­
tauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a cobrança da 
dívida em Juízo. 

( 7) 
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9.3.6.2. Na aplica~âo de penalidades previstas no subitem 9.3.6 
sera observado o princípio constitucional do _AMPLO DIREI­

TOPE DEFESA, em conformidade ao estabelecido nos subitens 9.3.3.1 
a 9 .. 3.3.3. 

CL&USULA SEXTA 

n presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir desta data, s~n­
do sua aplica~~o cor1di c ionada à assinatura pela FRANQUEADA. 

Fi c am ratificadas todas as demais Cláusulas e condi~Ges 
to original e Termos Aditivos anteriores nâo alteradas 
se n t e i n s !:r- um e n t o • 

do Contra-
pelo 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instru-
men to em 2 (duas) v i as de :i. gua1 t: eot · e for·n1a na pr·t> ... .,en ç:a da<..'> 
testemunhas abaixo a s sinadas. 

S~o Paulo, 02 de maio de :1. '7'96. 

F RANQUEADORA: ----------- -e:------------------------------

=---­__ ..;....__=· 

~EL.. ST~~l'l 
~,_}3_ 
SZ'i'F.f A 

t 

"C:DSON COMIN 
Di r· e to r Re g i onaJ 

---~~~---------------------------­'::()ir- I r 

i"-;-lW::iift~/PJ~-------------------
szAR'F /z.w~,.~, r: 

c.=:!#: TFSTEMUNHF'~ 
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.... .. ; • L: 

-/ Rms~ca Santos 
T6cnfco Opercdon?.l Junior. 

CPF: 1(:.'3-.\i :l:' :: %-::::7 
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S~o Paulo, 01 de julho de j 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF LINS DE VASCONCELOS 
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF LINS DE VASCONCELOS 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal, 
vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.0 509, de 20 de março de 
1969, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no 
Setor Bancário Norte (SBN}, Conjunto 03, Bloco "A·, doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADORA, representada neste ato por seu Diretor Regional, VITOR APARECIDO 
CAIVANO JOPPERT, Carteira de Identidade n.0 4.902.538, expedida pela SSP/SP, CPF n.0 

544.408.908-49, e por seu Gerente de Atendimento, JOSÉ CARLOS TIANGO, Carteira de 
Identidade n. 0 25.518.045-7, expedida pela SSP/SP, CPF n.0 498.088.856-91, e a FAST 
PAPER SERVICE S/C L TOA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 71.738.876/0001-88, com sede na 
cidade de São Paulo/SP, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato 
representada, de acordo com seu Contrato Social, por seus titulares, NELSON COHEN, 
Carteira de Identidade n.0 8.766.672, expedida pela SSP/SP, CPF/MF n.0 000.129.508-07 e 
SZVFRA SZARF SZ).NARC, Carteira de Identidade n.0 1.254.722, expedida pelo SSP/SP, 
CPF/MF n.0 807.847.718-04, têm justo e acordado, por força do presente TERMO ADITIVO ao 
CONTRA TO DE FRANQUIA EMPRESARIAL, que será regido pelas seguintes Cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa franqueada FAST PAPER SERVICE S/C L TOA, após atender todas as exigências 
estabelecidas pela Franqueadora à prática do ato, modificou sua composição societária, 
conforme alteração de seu Contrato Social, processando-se a retirada da sócia SZVFRA 
SZARF SZWARC e a admissão do sócio MOISÉS COHEN, Carteira de Identidade 4.662.637, 
expedida pela SSP/SP; CPF/MF n° 891.983.608-68. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em razão dessa alteração, passam a representar a ACF perante a Franqueadora, os sócios 
NELSON COHEN e MOISÉS COHEN, com a participação de 50% (cinqüenta por cento) das 
cotas cada um. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

··· ' O Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua vigênq.â-v·l ;v i~eu1 Jlfi,-oa-;âl;t · ' \ ...... .--Uv ZUU ) - C:• -
u Contrato aqui aditado. ! CP.· . co ·r~E-Íos 

' . -~:; I 
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CLÁUSULA QUARTA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original n.0 575/94, de 
23/02/94, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. E, por estarem justas e acertadas, firmam 
as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das duas 
testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 2 3 JAN Lffi3 

'\-!. .~ 
~ ~~.t . 

~~.-.LOS TIANGO 
Atendimento/SPM 

· . • ;"~~ ';'>-..~ 

FRANQUEADA: ____________ · _N_E_L_S_O_N_C_d~,~~~ E_N ____________ ___ 

TESTEMUNHAS: 

22o. TAtfl I,:() If NJTAS -Sf'-

/ 

_ . ...:"" ' 
w•·• '_ .. : 

,-·:·--
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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.0 2305/95 

ACF LINS PE VASCONCELOS 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal 
vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.0 509, de 20 de março de 
1969, inscrita na CNPJ/MF sob o n. 0 034.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no 
Setor Bancário Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, 
representada, neste ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Metropolitana (DRISPM), 
MARCOS ANTONIO VIEIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade n.0 631.056, expedida 
em 06/08/79 pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n.0 214.074.101-30, e pelo Gerente de 
Atendimento da Diretoria Regional da ECT de São Paulo Metropolitana, JOSÉ CARLOS TIANGO 
(GERAT-DR/SPM), portador da cédula de identidade n.0 25.518.045-7, expedida em 20/11/89 
pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n. 0 498.088.856-91, e a FAST PAPER SERVICE S/C L TOA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 71.738.876/0001-88, com sede na cidade de São Paulo/SP, 
situada à Rua Heitor Peixoto, 711/715 - Cambuci; doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social, por seus titulares 
NELSON COHEN, portador da cédula de identidade n° 8.766.672, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 000.129.508-07; e MOISÉS COHEN, portador da cédula de 
identidade n° 4.662.637, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 891.983.608-68; 
por força do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.0 

2305/95, têm justo e acordado as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1., 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da 
CLÁUSULA QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da 
CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato de Franquia Empresarial n.0 2305/95, que passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE" 

"2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a 
quem tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", 
bem como o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da 
marca e como tal identificados." 

"2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observadas as condições, 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitefl12.3. deste contrato." 
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qualquer caso, todos os critérios, requisitos, formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) 
da ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação 
da transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais ." 

"4.25 . Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais , gerentes ou 
funcionários , individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 

"CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO" 

"9.2 .. ..... ..... ...... .... . " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais ;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de 
quaisquer serviços junto à FRANOUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais , prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele ." 

"10.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANOUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato , que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, 
por infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados ." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da 
data da sua assinatura pelas partes . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores , não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo . 

., ,.~uii'Ja......,..~-~,.~...--.~~ 

E por estarem justas e acertadas, firmam aspfl~~~ · ~~~/t~~J5W rrJ~I11 · 

teor é forma, na pres~nça ~~~ duas testemunhatdPa)XQ f·~~'~3 
em 2 (duas) vias de igual 

?····. • ~ Fls: ___ _ _ _ 
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PELA ECT: 

São Paulo/SP, 15 de outubro de 2003. 

JO 
GERENTE 

ANTONIO VIEIRA b>J\~ · \iA·: 
OR REGIONAL -J.~~$PM 

s<:!' .. '1:1'· 

IANGO 
ENTO- DR/SPM 

PELA FRANQUEADA: 

:.;;"' MpiSÉS COHEN 

TESTEMUNHAS: 

... (.-~ \ 

~-------------~~=~ EMPRESA BRASILEIRA DE ~ 
CORREIOS E TELÉGRAFC'S?. 

DRISPM t 

l _,.. . . !:: CONFERE CO _,fNI\U 
~ 

Ass. --r--~~~~ 
L:.:.:M=a:..tr·:,;;;:;=:j~~;:p;;;;;;;~ ,, fvM!~éla ~Mã§dli Pclês tla~~~~aM1 

Chefe, da Seção de Gestão da Rede 

Matrícula: 8.863.593-7 

L~<\,~-
1) ________ ~~~~/ --~~----------

Nome: !),e/""''/'vhL> c /.'? ~~ 
CPF nº s +c ón.; CiC~ -~~ 

· RQS n° 03/2005 - CN -
CP ~ · G R~~EIOS 

F ls: __l_5.-+.2H'o. ~~.J-. _ 

I 

3 759 
-C.:.. 



, . . 
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~ecrpta-L€1 n; 509, d~ 2u d2 war~o d2 1969 inscrita 
~Gu w n9 34 022.3i6/0)0i-03, com s~d2 em Brasília/DF, 

c .i •. :L :::-; cl :;_;_ r.· :;2 l. C} 

r1 o C !3 C / 11 E: F F· 
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I·! RQ~ n° (}3/?-00,~ - CN ~ I 
CP • C O ftRE!O~ · ·· 
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CL,USULA PRIHEIRA - DO OBJETO 

Uu t cn- !:JCIT ~. FRAI~QUEADA u rL n;~ i to de uso da Ma~- c a "COHRE I OS .... na Age 
de Correio Franqueada ( doravante denominada simplesmente- ACF ) , 
prestar exclusivamente atendimento e comercializa~Jo de serviço 
produtos prestados cu vendidos pela FRANQUEADORA (dura v: 
denominado=; s implesm:::~nte "SERVIÇOS") 11:.?1 Fonna estabelecida 
pres e nte Contrato, e sob orienta~~o e supervisào da FRANQUEADORA . 

CL,USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

i2.i . Con ~:: idel- ;:l. ··· sf:' liTULAR de uma ACF a po:o::::. s o a fisic:::1 a quem tE 
s ido outorga do pela FRANQUEADORA o direito exclusivo de utilizaçâo 
m <·IT c ;:>. "C O R f~ E I O B " , bem c o mo o uso dos e 1 em e n t o ·::. c a r a c t e ~- i z a do r· e s 
::; e ·r·.J:i.ç:o postal t:: tE· J.em'='.tico de·con-entes, POl" conseguinte, d ·,~. ma1·c;: 
c omo tal identifi c ados . 

;~ . i.i. U TITULAR dev e n:\ con<E.titui.- fil-mCl., 1- e9ul;;;Ti2ada conforme 
a finalic 
o ~: "SERVIr; 

pr e cei t os l e g~i s vigent es e no r mas da FRANQUEADORA, com 
~~ x clus:i v a de uti1izaç: :3:o d<-!n'1ar·c<1. "CORf~EIOS" e de pl- es(Bx 
outorgados pe l a FRANQUEADORA . 

2 . 1.1 . 1 . A firma a ser 
J. imi t acl<~ .. 

consti tuíd:a. de responsabilid 

2 . 1.1.2 . Os TITULARES .. q•.•e tivel- <:~. m a outol- ga da mal·ca "CORREI 
anteriormente a 30.07.93 ter~o o prazo de 90 (noventa) dias a con 
da data d~ . assinatura do pr Esente Contrato para providenciarem 
pr e vist o no s termos do subi t em 2.1.1 e 2 . 1.1 . 1 desta Cl~usula . 

2 . 1 . 1 . 2 . 1 . Ex p i rado o pra z o de 90 ( novent d ) 
t ermos de s t e Contrato estar~ c ondicionada ~ 
Cont rat o , ex plicitando a pe ssoa jurídica q u ~ 
conforme subitem 2.1.1 desta Cl~usula. 

di~s . a manutenç a o 
ass in:õt. tul-a de um n• 

vler a ser constitu í 

2.2. A condiç i o de TITULARIDADE e a outorga de finidas neste Contra 
n~o poder~o ser delegadas ou transferidas . 

CL~USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3 . 1 . Taxa Inicial de Franquia : A título de Tax a Inic1al de Franqu j 
a FRANQUEADA p;;!.9<í ~ FRANQUEADOI~A , no ato da as -:;in:atu.l ::!. do preser 
Con t rato, o valor Equivalente a 10 000 (dez mil ) vezes o primej 
p 01- b=~ de c:;u- t a. s i m p 1 e ·::; , c o n f o 1· me I a 1- i F <~. ~ :·o ·::; t a 1 I n b?. ~- n <i. v i 9 e n t e na. d ~ 
desb:o' Contl· ato . 

3 . 1 . 1 . Es t~o isentos do pagamento da Taxa Ini c i a l 
TITULARES, c:11j a out:o ·.-g<:~. da ma r ca ,;CORREIOS" to:-:: nh:::o. 

de F 1- a. n qu. i .:i, 

ocon- i do :::l.ntes 30 (7 9}1 r; ~ 
--·-··-0--

RQS n° 03/2005 - CN -
CP . CORREIOS 

Fls: 15_2 4 
-----"'---
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.:-. t' . 4.6. H~nter em boa ordem a apresentaç~o d~s instalaç5es . bem corr 
todos os elementos de identificaç~o da ACF e os e~uipamentos 
pe,-f-eito estado de funcionamento, em quantidade, tipo 2 qu;;.t.lid;:.ld2, 
acordo com os manuais e orientaçio da FRANQUEADORA 

o 

4.7. Atender ao p~blico em dias e hor~rius de operaç5es 
especiais a ~erem definidos pela FRANQUEADORA . 

4.8. Submeter ~ FRANQUEADORA o projeto de reforma da loja, bem com o 
pedido de alteraçâo de endere~o da ACF, que somente pode r~o ~ e 
realizados após a aprovaçio da FRANQUEADORA . 

4.8 . 1. O projeto de reforma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA·- o 
sugerido pela FRANQUEADORA, sendo que nesla hipót e se, a FRANOUEAD1 
dever·<i apl-esent::í.-lo 7:1 FRANQUEADORA em até 60 dias após a solicit:õi ç :;.o 
A execuç~o do projeto dever~ ser iniciada imediatamente após 
aprovaçâo do mesmo pela FRANQUEADORA. 

4 . 9. Ope,-a,-, exclusivamente, b::>do s us "SERVIÇOS" ~.utor· i ?: ados pel : 
FRANQUEADORA, mantendo estcique d::? Pl-odutos come..-ciali?.:ado:Js e r 
~uantidade e qualidade compatíveis com a demanda . 

4.9 . 1. Os produtos comerciali2ados pela ACF nijo poderJo ser adquirj_ do~ 
ou transferidos de terceiros, inclusive de out 1a ACF. 

4.10. Manter o estoque físico do s produtos -:~o ·,- n =::"? c i do ::; 
FRANQUEADORA nas pr·opr1as depE·ndÊ:ncias da ACF . 

4.11. Manter e ter . pur meta superar us padr6 ::: s mínimu:: 
qualidade estabelecidos pel a FRANQUEADORA . 

4 . 11.1 . O n~mero de falh a s opera c ionais regis t rado pela FRANQUEADORA e 
qu.e co locam em ,-i se o ~ qua.l i d:::~. d:<:? da p·,- es t: a..;: à o de "SERVIÇOS" Pt: 1;: 
FRANQUEADA, nio poderi ser superior a 3 <tris) pu r um pe ríodo de 
(unr) ano na vig€-ncia deste Contl-ato . 

4 . 12 . Observar rigorosamente toda.s.as instruç5es 
normas e recomenda,Ses da FRANQUEADORA, bEm 
específica dos serviços pos tais e telemáti c os. 

contid:::>.s nos m::.irtu ;:·i.is, 
como n ~ lEgislaçâc 

4.13 . Cobrar estritamente o ~ preços cons t ante s das t a r ifas 2 

fornecid~.s pela FRANQUEADOI~A . 

4.14. ;:~ecebei- e enh-e!ikH á FRANQUEADOI~A u s obj e tos 
fr·a.nqueados e obliter ados, mes mo qu e os s el o s uu ~s 

·F ranqueamento utiliz a dos nâo tEnham s ido a dquirido s 

de '-.-· :i. d:7J.mf:> n t ·2 

F ó \ ITI Lt 1 <:!. s d " ' 
n ;:·, ACF PE 1 o 

c 1 i ::?nte . 

4.15. Efeluar o acerto de contas 
estabelecidos pe la FRANQUEADORA . 

nus 

4.i6. Execut":lx f.i'::; "SERVIÇOS" ;:~.ut .::n- :Lzadu s e 
pela unidade situada. no entorno, qu. ~"? .;;). 
int_r~o ~ncenamen\.o de su~s ..t:l v idad" ' · . 

)!(~Ot 

~ ronograma € d ~ t as 

ant e riorm e nt e pr es t a do s 
FRANQUEADOHA j ul 9uu d ~~ 

I R-QSr,;Õ3J 
' CP~ - ';•) Rf'EIOS 

I F I s: ---::J1t-.J-.-lr:-72--=5"~-- -

~ 3 7 e; a 
~ 

-/~ 
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··J··· 4.27. For·nece:T, sempr·E qu.!:: so.licitadii ·::; PE?la FRANQUEADORA, 

informa~6es cadastrais e certidcies negativas 
regular a sua situaç~o econ&mica, contibil, 

que 
t isca!, 

com p·,- o vem es t: ~ 
.tr·abal hista 

p r· e .. ,... i de n c i à ,- i ;;J. . 

4.28. ~anter registros c o ntibeis c o mpletos conforme legislaçã 
~? s p e c 1 f i. c ;:.!. e no r· m 7.l. =:: ~ ·:; t 7.l. b e l 2 c :i. d ;..1 p e 1 a FRANQUEA[Iüf~A . 

4.29 . F\:>?sponsabil.:i.2:::u- ·--~~e direta e exclusivamente 1···-n- todos e qua1sque 
6nus, impostos, riscos ou custos das atividades J~corr~ntes d 
Franquia Empresarial, arcando, em conseqUªncia , com todos us encargo 
trab a lhistas , f1scais, previdenciárius e indenizaçbss de qu~lque 
•:.-:·spé·c it:· , , ·· ei·..,, indic<:~.dêl. S po1- -::;~·r..r.s t:-mp ·,-e·gados ou te;·ceil-os, Pêl.gando 
a inda os custos processuais e honorários advocatícios das eventuai · 
pendÊnci <:'IS. 

4.30. Respons6bilizar- s e pela guarda e custódia de manuais, 
•.-.-: :lnfonn ::,~.tl.\-'0 :, dE:- Pl opr· :i.;;:.·dC~. de da FRAI~QUEAIIORA .. bem como não 
t ::r· ·= 2 i 1 .. o ·s i n ·F ó ..-· m :::1 ç õ 8 ·:; , p o 1 í t i c '3. s e e:; t ~- a t ~ g 1 ;;J. ~; , q u. e p os s :-:t m , 
:i. n(:fii"et:amt:·nte, comp1·ometE:-1- o~ negócios da FRAI~QUEADORA. 

cil-cul ;:ix"'=~ 

1- e v e 1 a~-
di 1 .. e t:a ol 

4 . 31. Comun:u:: :.:-n·. imedi ;;d: amenh~, P•.:···- s-: ~.cr-iu:.•, r.i FRANQUEADORA 
o c o r 1 .. 2 n c 1 B. de -F~- 1: o·::: r 2 1 :.:-1. c i o n :71 d u ·::= :-:;. e:-<. i:. i <t-..; :i. o , -;: u l" t o , r· o J l.:o o 
~inistrD , rElacionando objetos, e~uipamentos, materiais, fdrmula~ 
produtos afetado s 

4 . 3 2 . L eo rn •..1. n i c .:u- , p o 1.. •2 ·:, c 1 .. i (: o .:\ 
ilícito s por terceiros, visando 
dÇÔ~s qu.e possam comprometer os 
;:;,_ m <-J. l" C~ "CORREIOS". 

FRANQUEAIIORA a utilizaç~o d~ m~io~ 
o al :i.c:La!tten '• .. ü ,~,e cli=:?ntes E outl-a!: 
negócios d~ FRANQUEADORA e/ou denegrir 

4 .33. <i FRANQUEADORA, qu ·::! SCl i. :Í. C i t-7ldUS, dados 
qu ::=!ntit'lti· .. ,- os sobr·· e o s "SERVIÇOS". 

4.34. Re s·::. ::u ··,_: ir <:•. FRANQUEADm~A ttt) 

hi':!."-' O:·': ndo ;:;, ~::: r·d:::.. , d:::o.no, 
e q u. i p ame n t D ·::. , p ,-o d u t r_:o s 

i .. u u ó o , f u. r· t o 
E: ou.t: ·.-u ·::; be.-. ~: .. 

estl.pu.l<-l.cfc, 
ur . .t. d •::.··:; t·.-u.i .:;.ãc:o 

cedidos pel~ 

inclu s ive nos casw s fortuitos e de força ma1or. 

po..-· estr.t,em 
oE.' mec.l:erials, 

FRANQUEADORA, 

4.35 . :i:nd c:· ni:<::;;.·,.- o o:: 1it:·ní:.e em C<:i. ',;; o 
de obj e to ant2s d~ sua entre0a a 
fortuitos B de +orca maior 

de p e 1- da , e!:> p o l i a i,: ã u ou 
FRANQUEADOHA. i nc l!..'. si '.'2 

dt:·Stl Uii,..ãU 

nu ·:; c :::t ·:>üs 

4 . 36 . Ubs~rvar os hur~rios dE entrega dos 
e::.l: ab2leci·~:o 2m f:i.c\l;;J. t2cn:i.c;j. ele se·rviç:c1. 

objetos 

CL&USULA QUINTA - DAS OBRIGAÇ5ES DA FRANQUEADORA 

FRANQUEADORA 

-~ 5.1 . Entregar ~FRANQUEADA, apcis 
' · manuais vinculados ~s atividades 

1
) FRA~QUEADORA X FRANQUEADA . 

a assinatura deste Contrato todos os 
Ja ACF e us que reg2m a rela~io 

/ y~~ 



S.ii. Zelar para que a rede de unidades franquead~s opare com os 
mesmo:::, "SERVIÇOS" executados n ~':l.s unidades de atendiment·.:.l J;;). 

~ FRANQUEADORA, gal-antindo ac1 cliente o .a. ten·dimento completo, sem que 
tenha que se deslocar a outras unidades. 

( 

i/ 

5.12. Comunicar c adotar as Pl-ovidenci~s 
lançamento de 

necess4ri'1s, inclu:>ive 
treinamento. sempre que houver novos "SERVIÇOS" . 

5.13. lreinar, sem 6nus 
operaç:;o da ACF, sempre 
procedimento s relativos 

p;;na a FRANQUEADA, todus os envolvidos 
que houv~r a introduç:~o uu alteraç:ào 

à oper·acionali:z;~.çâo dos "SERVIÇOS". 

11;:;. 
de 

5 . i.4 . Ma n t e r· um ;:1 e s t ~- u t u r· ;:>. o ·r 9 a n i z a c i o na l c o rrr P :~ t í v e l c o m a cl em :-;,.n._i a d ;,)_ 
rede de FRANQUEADAS 

r "• 5. i5. Estab~:lECEI"" o plano de midi~. que devel- ;i IJOY tu~.\" tod:.:J. ·:S 
de I·' i"" (J p ~·~ ga n da E Pl" Uffi(JÇ ao da FRANQUEADA . 

::i.s aç:oes 

5 . i 6 . E: n t ·~- e !J :-1 r 
de··..,.· .::: r· ~:o ~:;. E: r· 
:i. dent :i. f ic:B.ç~ u 
"SERVIÇOS" 

~i FRANQUEADA os 
cc•nfeccJ.onados, .. 
d :? ::; u:;.J. l"" ;;). Zd. O 

modelos de 1~cibo e 
as expensas da 

s o c .i :~ J. , p a~- a 1..1. ·:i o 

CL~USUL~ SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

no t a f i ·:; c :.1. 1 
FRANQUEADA 

11 a p ~- e s t a ç: i:i o 

que 
COIII 

du~:; 

6.1 . O Ac e r lo d e Contas será efetuado quinzenalmente, no primeiro dia 
út.i.J. imt::di;:;.t::':l. mE~nt;::: po -:::.te:- 1-:i.D ·I- <:l.f. .. ence ,·. · .,,~nento d ~·- quinzEn<:l. , r:)be:·de:cE:·ndo 
o :; p a ·..- ~i m :?. t ..-· u ·:; · ~::.· s t a b e J e c :i. d o:::o ·:: n '"' ::; i.: ;;:.. C J. :á u ::, u J a E ·i ='· no ,- til B. !'", p r· ó p r· i as 
·:~ ontid~~.s no m<:<.nu.B. J. d:::-.. FRAI-lQUEADORA !-· :\i .. ::,· •. e: ~.:; te fim . 

6 . 1.1. Ent2nde·-· s>::: PC>t" r::.._ ::~ r· tG d2 Cont:-:1.·::; , o fechamento do 
qu. i n :.:::e na 1 o:L-1. ::,;. rT e c. <:t. dc..ç à o d::\ ACF, o:.. •.) lll ~- e r.• as SE.' d~C::· s t ~ 
FRANQUEADORA, se n a o a FRANQUEADA comissionad~ de 
p r· 2 '" i ~:; t o ,.ta C .L ::,í u. ·::; u J a S 2 t i ma do p r e s 2 n t e C o 1·1 t ~- ;:·>. 1.: u . 

demu ns t ,-a tivo 
a ,- r· e- c a d ::). ç: ã CJ ~ 
a c oi-do L:om o 

6.1 . 2 . A FRANQUEADA E !r::: n :: g<·,u-á d:i.:ctl"" i<:t.mentt:· ~ FRANQUEADORA o 
os demonstrativo do mo v ime nto do dia anteri o r anexanuu todus 

comprovante:s e demais documEntos pertinente:s. 

6.1.3 . Ressalvados os repdsses diárius a favor da FRANQUEADORA 
e ·;;; t i p '-l l a do s e m f u n ç: :~ •::J d o ·= "SE RV I C OS " e s p 2 c í f :i. c: c• ;;: e i n f o 1- m a d u s 
p.- ~v lar•t:::~ nt·:? ;.J. FRANQUEADA , us dema]s cl2ve1-;io se.- realizados no p1-in1~11·c) 

d 1 ;::l. ü t i 1 a p ú s o e no: e r· ·.- 'i nr e n i.: o d '.i q u 1 r 1 z ':? '' ':1 . 

· 6 . 1. 4. l ~ a l·,lpÓto:::·';;E de: n ~;o havei- u ~-~ P <:\S5E da al ,-ecadaç:ão, Pl"E'Visto n eo. 
c:-· _ 1 • _ ~ -:~. . _ • ,_, __ I ·- -· . _J - · _ :1 , .. _, . .•. -· . . .•. _"' a favor 

_ ~ de. FRANQUEADORA . r· .. ,s tt:: ,-mos de::; te: r.:.: o n t ,- ato, 1 nc 1 u s l'·~· e po1- E: r· r· o de: 
lnformBçâü nos demon:::t..-ativos . n2s datas previst-:~.s , a FRANUUEADA 
pagaria 1 efe.-ida quantia ~ FRANQUEADURA, co.-rJ.gida pela variaçijo da 

\. Ta>{ '.i ~~~ Efe ·.-en c i :;j. l ( T~::O t:P..t, na f;.i.lt:a de·:;t~. e nesta ol-d!:~m pelo J:GP/H 
<indic€ Geral d ~ Preços do M€ rcado) ou pelo inJicE oficial qu~ vier a 
substitui - la , ocorrido entr~ a data do venc~mento da ubr:i.gaç~o e a \ \\ 

/ 
data do sEu efEtivo pagamento, acrEscida 
f. ' r· 1·· , . " 1·1 ,_ r·) "I -_, O !TI w -· -· .1, ••• ; 1T1 (·'r pm;· ] : .. "" r 1;:. j i) •1 ·· '.J '-· -:: '- _ , '=>. ·-· ~ , ·7L ·::. • ·- . ..\ . 1 .. "' '-! - • , 1<· 

~obre o val or corr igido . j 
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6.5 . A FRANQUEADORA pode1á fixar novus períodos 
contas bem como propor ou aceitar sugest5~s para a 
Acerto de Contas p~evislo nesta Cl~usui~. 

CLÁUSULA SéTIMA - COMISSÃO 

.. __ , :6~ 
· --~ 

p ::t·.- ::1 o a c e,- I.: o 
inf01·mati:a:aç:ão 

de 
do 

7 . i . (.1 F R A N QUE À [I O R A , 1 i o ;a !_ o cl ;a ~- s s i n i:!. t u r :71 d s s t e C c n i: r ;a t o s:- 1-.t 1· ~,, g ~.l' ~ à 
FRANQUEADA, .::c "T;.ibel;;!. de Comiss:.:io de ~iCI': ". 

7 .2. i-~1 FRANQUEADA rer:onliec:e ·:;sr compet2nci:~ :::?xclusi'/:;}. d~. FRAN~UEADORA 
quais qu~r i r. c l usoes ou ali:: e r· ;;!.ç Ões na "la b2l a de Com i s·:;ào d:: ACF" que 
ocorrerá,se for o caso, atrav~s de T~rmo Aditivo a este Contrato . 

7. 3 . A "Tab~d;;!. ele Comiss~io de 1-"-tCF" é composb:1 por h·es agl-upamen\:os de 
"SEI.;:VI(;OS" comercializados pela FRANQUEADORA .. com cr ité1·ios 
di1~el-enciados f;:;:sr·a ü cálculo da comi ·ss;;lo, assim constituíd<:~.: 

a) l:'él.r- te 1 F'r·odutos. e Se,-v i ç:os Convencionais 

b) F ::i, .. tE· li P1·odutos ::; S<::1- viços Especi:-3.i·:; 

c> r:· cu- te II T' ~: t.'l" 'v' i .; o s Específicos 

7 . 3 . i . P ;:u-· t e r - F',- o d u t os e Se 1· v i o;: u s C o n v e n c .i. o n ~ 1 s-, 

7 . 3. i. i . SoiJ ·r =:: o -.;alor· total an .. ecadado em CI- U:<!Eii" OS F:e;,).is 11a quin2e11~ 

com a V€nda dos Produtos e s~rvio;:os Convencionais sera aJ,licado a 
percentu:~J. identificado atl avés do quadro "Faixas d2 Comissâo", e 
~=- o m <'l do a o v d l o 1- e n c o n ti- a do C) "F a t o r· d;,;: A j u 5 t e " ,- ~~ s p e c t i v o . C 
resultado da divisâo do valor anteriormente calcul<:~.do pela quantidade 
de i Q s F• o,- t e s c o n s t i tLd -.. '=·e:· no i n d i c e da c o m i 5 sã o , a sE::~- a p 1 i c a d c 
sobre o referido valor total ar~ecadado. 

>''.:3.1.2. F'aixas doi'-~ Comissao ·-Produtos e Sel-viç:os Convencionais 

ARRECADAC~O UUINZENAL 

a té 
).)e i2 50 i alé 
[I::? (:~5 Oüi até 
:ue 50 OOi i:l.t~ 
De iü{) Oü1. d. t ~;~ 

X) e 200 003. até 
A c i Ol::.i de 

i··; c. 

25 
:j() 

iOO 
200 
400 
400 

~j C• O 
000 
000 
000 
Ü\)Ü 

000 
i)Oi 

FATUR DE C~LCULO 

( " ) 

40 

20 
iS 
i O 

7.3 . 2. ~arte li - Produtos e: Servi ç:os Especiais 

FATOR DE AJUSTE 

625 
i . ~J?S 
4 . 37~5 

1'7 . 375 
J9. 3Tj 

7 . 3 . 2 . i. C o m base no '/ a l o·,- to t ;,;. l a n· e c a da ;J o em C~- u z e i 1· os :~e a .i. s n: 
quinzena com ~ venda dos Produtos e s~rviç:os Especiais ser : 

. identificado o p~rcentual a ser aplicado sobre o re·ferido valor tota 
1 

) <:\I" I" e c a da du, constituindo a com i ssão dd FRANQUEADA 110 P~l- í o do. 

r~ a 
~~~~ n'·031~6R:"·E~~i I 
! 1 5'2'' o ! ~ Fls: ..t.. ~ I 
I -

3 768 c' 
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-7.9.4. A FRANQUEADA se,-;:3, n:!munenlda com base lla Tabela de Comissiio 
ACF -· Pa1· te L na P1-estaç::iío dos "SERVIÇOS" "A FATUR·"'~" s2mp1 ~- <:1 1 

e s t e se P.' i ç: 6 ,. e s u 1 t a~- em ô nus o p e~- a c i o na i s de a t!:: n d i m ~? ra Lu 
tratamento na ACF 12 considerando Llnicamente: os o!Jjetos postados 
pn)p-.- ia ACF. 

7.4.4.!. A FRANQUEADA raia -.-eceber4 qualquer comissâo pelos obj~tos 
FATUI:;:Al~" t1·atados pm- outl-c-.s lujas da ,-!:Õ"d€' (p,-Ó!=-·1-ia ou fr·anquE:ada 
ainda que seja a respons4vel pela captaçào do contr~tu. 

CL&USULA OITAVA - DA VIGêNCIA 

8 . i . O p 1 .. e se n t e C o n b- a t o t em v i g 8 n c i a i m p 1 · o n- o g :á v e l p e 1 o p ,- ='::1. z o . dE 

(cinco) anos a partir de sua assinatura . 

8 . 2. At~ 180 (cento e oitenta) dias antes do vencimento do CONrRA l 
DE FRANQUIA EMF'REGAFnAL, desde que nenhum<:'. dct~:; P<=tl-to=:s so:::.· mani-i'e:ste t: 

contrário, pode1 ·:á ser firmado novo Contrato, que n;o se constituirá e 
prorrogaç:io do prese:nte: contrato. 

8.2.1. A vigincia 
Cláustll:~, está 
Cont1·ato . 

do novo contrato, citado 
condicionada ao término 

no ·::c-~<~l.i. t:~ITI 8. 2 
da. vigência 

d<J. 
do 

pr·esent 
pres:ent 

8 . 2 . 2 . A as s i na t u , .. <1. cliõ' um no..,, o C o n tl- <i :: o e s l á c o n d i c i o n :?1 d ~ a um 
avaiiaçiu empre:sarial, be:m como a uma reforma de: modernizaçio da loja 
dando-lhe aparinci~ de nova, nos moldes estabelecidos em manua 
específico da FRANQUEADORA. devendo tal re:forma estar concluída at~ 
data de vigência do novo Contrato . 

8 . 2.2.1. [xcepcionalme:nte:, os ·rrTULARES, cuja uutor~a e: uso da m~rc 
CORREIOS tenha sido concedido antes de 30.07 .~3 . nâo estar~o obrigado 
<.'\O cump1·ime:nto do subite:m 8.2.2 deste Cunb-ato, no alo da su 
assinatura em substituiçio ao Contrato anterior. 

8.2.2.1.1. A partir da assinatura deste: Contrata a FRANQUEADA tic 
condicionada integralmente ~ Cliusula Oitava, sew prejuí~o d 
cumprimento das d~mais Cl;:iusulas do presente instrumento contratual. 

U . 3 . (4 as si na tLll- a do no v o C o n tJ- a t o , nus t. e,-mos de: s t a C 1 á u sul a d i ~:, p E.' n s . 
o \-ecolhiment:o d~ uma nova Ta.xa Inici~.l de f·ranquia . 

CL&USULA NONA - DA RESCIS~O 

9.1. O presente contrato pode ser rescindido, por qualquer das p~rtes 
1nediante: aviso p1·évio, po1- e:·scrito, com ante:ce:dência mínima de 'i' í 
(noventa) dias, sem compor perdas e danos, direitos e indenizaçbes > w~~~~d~~rt.,s, msalvando O .dil·eito d" ac~contas I 

~ , Roi;JJ/2ôoS:C.N -: 

i t=is : ____ ~ 
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9.4.2. A devoluç~o dos carimbos 
franquear pela FRANQUEADA nio 
FRANQUEADORA. 

datadores, 
implica 

clich~s de máquina 
em rEssarcimento pt_· J 

9 • S • 1-1 ::~. ,-esc i sã o , i n dependente do mo t i·.; o , p ,-o cede,--· se -·· :4 , de imedia\:c 
o acerto de contas final entrE as partes contr~tantes . 

9.S.i. A FRANQUEADA devolver:::i ~ FRANQUEADORA todos os produtos em se 
poder, que n~o tenh~m sido comercializado~. 

<J. 5. i . i . {i FRAI..,QUEADA r· a g;:u- á à FRANQUEADORA, 
pl- o dutos devo 1 v i dos qL\e estejam sem c o n di •;: :4o 

CL&USULA D~CIHA - DISPOSIC6ES GERAIS E FORO 

no 1.' a 1 o,- c o, .. ,- E n t E .. 

de comercializaç~o . 

{j 

10.1 . Seri permitida~ FRANQUEADA a prática da c o l e ta de produt ~ 
postal de seus clientes , desde que sua operacionalizaçio seja aprovad; 
pela FRANôUEADORA e desd2 que o p1·e.;:o cio "SERVIÇO" nâo seJa majol~ao< 
em funç~o d::~. coleta. 

10 . 2. Nio será autorizada à pessoa juridica detentora da ACF 
celeb1·ação de contl ·at•::>s de qualque1· sen.'iço ,iu11to::J ~ FRANQUEADORA . 

10.3. A FRANQUEADA atrav~s de seus TITULARES, prepostos ou empregado~ 
não está autorizada a represenlar a FRANQUEADORA, em juízo ou for~ 
dele . 

10.4 . As €Ventuais tolerincias ou transigincias da FRAHQUEADORA para 
com a FRANQUEADA no cumprimento das obriga.;:ô~s ajustadas nes~e 
instrumento, nio importam em novaçio, permanecendo integras todas as 
cl:::iusulas e condições contrat uai s . 

10.5. Os sistemas de ~utomaçio do atendimento n ~ ACF 
apreciados e aprovados p2la FRANQUEADORA . 

10.6. Se por decisio governamental o u judiei~! vi 2 r a incidir 
qualquer imposto ou taxa sobrE a a tividade dE Fran~uia Empresarial, os 
custos respectivos serio repassados pela FRANQUEADORA ~ FRANQUEADA . 

10.7. A FRANQUEADA de ·ver·::i l-essarcil- a FRANQUEADOHA tod ,.is as despe ·:;as, 
atualizada~ monetariamente de a~ordo c um a Cl,usula Sexta, subitem 
6.1 . 4 do presente Cqntrato, que a mesma vier a suportar· , decorr~nt~s 

pena l i da de s i m p os t as , j Lt d i c 1 c.. l ou a d m i n i s tl- a t i v amE n t e , por· 
fra~5es ~s leis penais e civis ou a normas e regulamentos baixados 
las autoridades competentes , desde que decorrentes d~ a,5es ou 
tiss5es de s~us TITULARES , prepostos ou empregados . 

10.8 . Constituem parte integrante deste Cont r a t o 
Social E Ficha T~cnico Cadastral de ACF. 

..::Ópia do t::ontr:::tto 

10 . 8 . 1 . A Ficha T~cnico Cadastral de ACF se1·:::i atu:::tlizada pela 
FRANQUEAD.ORA sempre que necessá1·io, at.·avés de l"el-mo Aditi··1o a este 
Contl-ato, devendo uma cópia da mesma se1· entl-egue à FRA~-~~~-~;.4~ 

{]/1 : I~OS no 03i2Q,;:S - CN -
'CP, · COR 'EI03 

Fis: 1530 
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10.9. O presente Contr~to poderi ser revisto tot~l ou parcialmente 
·:1ua! que:·r época. 

10.10. ~s partes elegem o foro da Justiça Feder~l da capital do Esta 
Em que o Contrato ~ formalizado e firmado para dirimir quaisqu 
questbes dele resultantes. 

E .pol- est;:;.r·em .ju~.tas e:- c<.CETtadas, fil-mam, as pal-tes, este ir•stl-umen 
em 2 (duas) vias de igual te0r e forma na presen~d das du 
tE·steillLlnhas c..baixo assinadas . 

(- . ~ . ·/iJJA~1• 
1 
P f . ç4. pdJ"/tl/7~~ .. 0!-. /~?- ..... .. . 

1oc: ... 1 

CPF , 

FRANQUEADA: 

A. da S. Si:no ês 
394 195 348 - 87 

I :J . .. ... .. 

da Cw1ha 
- 87 

_j 

/v'-vl 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA ~~RES1 

"ACF ANCHIETA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORI~EI OS E TELÉGRAFOS, Empresa 
Pública Federal, vinculada ao Ministério das Comunicaoões, criada pelo 
Decreto-Lei nQ 509, de 20 de marco de 1969, inscrita no CGC/MF sob o nQ 
34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF', situada no Setor Bancário 
Norte (SBN), ConJunto 03, Bloco »A», doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON 
COMIN, Carteira de Identidade nQ 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF' 
nQ 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento, ÁLVARO CARBAJO DE 
JESUS, Carteira de Identidade nQ 5.663.932, expedida pela SSP/SP, CPF 
nQ 666.922.538-53, e a JK COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CGC/MF 
sob o nQ 56.349.236/0001-92, com sede na cidade de SÃO PAULO, doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo 
com seu Contrato Social, por seu(s) TITULAR(ES} DOUGLAS GIOVANNETTI 
BACCHI, Carteira de Identidade nQ 7.266.698-5, expedida pela SSP/SP, 
CPF nQ 032.787.088-57, JORGE KOGA, Carteira de Identidade nQ 2.617.239, 
expedida pela SSP/SP, CPF' nQ 033.758.548-20, têm Justo e acordado, por 
forca do presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA .EMPRESAfHAL 
que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Alterar o disposto na Cláusula Primeira, no subitem 4.9.1. da 
Cláusula Quarta, nos subitens 6.2., 6.2.1. e 6.2.2. da Cláusula Sexta e 

i~ n~s subitens 7.3., 7.3.3. , 7.3.3.1., 7.3.3.2. c 7.3.4. da Cláusula 
,~ Setima do Contrato ae Franquia Empresarial. 

~· CLÁUSULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES 
-~ SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

E PRESTAÇÃO DE 

2.1. Além das ativida.dec de atendimento e cc comercialização de 
produtos e serviços prestados ou vencUcJ.oc. pel.:l FRANQUEADORA, a 

FRANQUEADA poderá executar outras atividades e prestar serviços af'ins 
com previa autorização da FRANQUEADORA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS · 

3.1. As ACFs ficam autorizadas, em caráter excepcional ,, - at-é-~ ~B±·I-.Z.2..f...g,ê>=, a 
SED J;' RO." ,..o '• " léJnt' ,... ..r ~ : d. adquirirem Ca.ixac:; de Encomendas e Envelopes ' EX ~ ~lre,ta-mo:n\) e~ - e 

fornece dores. ! Cf.i ~", - ÇOH?EIOS 

J F ls ._l 716J~ 11 

l !l I \. r 

t_ --- ----------
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3.1.1. Devem ser obedecidas as especificações técnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE YRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autorização de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquenta) PPCS. 

4 . 1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes, de valores maioree ou 

menores do que aquele especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
per iodo 

4.1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não é válido para a Parte II da Tabela de 
Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPEC!FICOS 

alterações no 

Portes de Carta 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes do Carta 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

3) DEMAIS SERVIÇOS: ...... _.. ...... .. ............ ..... ~ ... __ .. · "-""· ... ~ .. ~-~ 
j ROS 1° 03/2005 - C ~~ -

. Comi~eionar ~ razão de 30% (trinta ~or l i~~to ) GJiBE I ~ lor 
da remuneração pactuado entre a E~.: ~!s: e 4 ~5 :f§ien te 
Contratante. 

r/! ~ 
I 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO. 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a par~ir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, firmam, as partes, este 
~nstrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na preeenoa dae 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

nome: 
CPF: 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

F'RANQUEAD~~-- EDSON COMIN 
iretor Regional 

FRANQUEADA: 

Mí.l1Úll1-_-t: __ ?esar R:mseca SanJos 
Técnico Operacion:Jf Junio;. 

CPF: 163,3t15.136-97 
Matr. ECT.: 8.S54,831.0 

-----~~------- --------------------Vii.vAI~O CA 
· Gerente Atendimento 

_______ r 1 _ ~~~----------DOVGL~~TI BACCEl 

----------~r~~-------------------

io/ Serg!o Drudi 
Ec omi:!lta - fl-.81)6.952-9 

CPF: 055- ses. 798-16 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ANCHIETA 

A EMPRESA BRASILEIRA DF CORREIOS E TEL~GRAFOS, Fmpr 
P~blica Federal, vincul~da ao Minist~rio das Cornuni~a~5es, criarla p 
Decreto-Lej n9 509, dP 20 de mar~c de 1969, inscrita no CGC/MF snb o 
34.028.316/0001-08, com serle em Brasília/DF, situada no Setor Bancá 
N c1 r t P ( ~:) B N ) , C o n j u n t- o ~) ~:; , B :1 o c o 11 A 1 1 

, d n r a 1,1 .::·1 n t e d t::' n o m i na cl a. s i. rn p J e s mE' 
FRANOUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, ED~ 

C O M IN , C a r- t e :i. r a de :r d P n t i da d P n P 3 • 4 6 9 • !:"i 0 6 , ex p (:> cl :i.• d .;01 p e J a S S P/ S P , 
nQ 273.536.728-20, e por seu Gerente de Atendimento, LUIZ CARI 
MARTINS PEREIRA, Carteira de Identidade n9 04.750.93j-0, expedida P• 
SSP/RJ, CPF n9 718.952.567-04, ~ a JK COMERCIAL E SERVICOS LTJ 
i. ns c r:! t .-=... no J";(~;f":/r1f~· -;:;o h o n9 56.349. 236/0001.-92 :• com <;:;e dP n .7J. c :i. d.:;.~ ele-> 
SAO PAULO, dnravante rlenominad~ sJmplesmentP FRANQUEADA, neste 
r· P p r· E' ::; ;:., n t .:::J. 1 l.:::J. ~ ri E· ;::1 c o r·· r:l o r: o n• "'· E~ u C o n t· r· a t: o ~; D c :i. a 1 ~ p o r ·"'· E' u ( ·::; ) 

DDL.JGLAS CHCIVANNFTTI BACCHI, Carh:.jra dt" :ident :i. cl;:,liiE• n~) 
expediria pel~ SSP/RP, CPF n9 032.787.088-57~ JORGE KOGA, 

TITULA I~ (I 
7. 266. é>98-
Ca r · t· F' :i. r .:~1 

. Tdt:>n"!:·i.cl:::l.•"IE:· ng 2.61.7.2:1<1" e~~:pPclida. pt:>Ja ~3~:P/SP. CP!:· ,.,g 0:33.7~)8.54H-é 
, · !,·· ,:::, ,.,. . ,· I 1 <:" ·~. · (~ , •. , ~: r·· ("I r· ,··}.·"- ( 1 •,·1 . •·.' , .• :,r· ;·:r·) r·· r. .~.' r·1 r- n r·'"·'<:: ""' l"l t r·, ·r· .:, r · ITI ···1 C.) I"( .,· t ·j \) , .. ) .:.·.• 1.-.. \ í .: f.") 1i'J. ·r· n. ~ .• . . . , li ._ , . ... ~ , , _r r:", ,_ i ·- ,. 1 - ;;·.~ . • . 'J !'* .,J I •• , 'I· . . ~r. .. o .. ) r- C: , r.. , r;":, t'.. '1. - ,- • . •• . . • J. ~ r 

n F r:· P ,~, NO U J .~i [ M P P F~~; :.1 P 1 :.1 i q u e ·::; P r· .3 r· e g i d c:1 p (·:·' ) a~~ ""' ("' 9 u :i n t: e ·::; C :t .::\ u "' u 1 a. s 
r·: D n cl :i. r,;: f; ~':' <;; :: 

CI...&USULA PRIMEIRA - DO OBLTETO 

\/ PranogM· o pra;,o 4 T ~.,r· r:: e :i. r .::'1. , d D T ;:>r c: e i r· o TE-' r· mo tr ri i t ·i. "-'o ;.:w 

no ·;:, u b :i. t e 1r• ,., ,: 
... -:• " .I .. CÍd C :I ,OÍLI. "- l. 

EmpresariaJ, at? 30.06.9A, ficando ratifjrado s 
C n n 1:: r- a t· n de ~:· r·;::, nqt J 

n ·;:, ·;;uh :i t.:::·n ·;:; 

1:;zQ ~, 11':1 o~mw1 . CN -
GP. · - G)r;nm '~~ 



. ~· 

F por estarem justas e ~certad~s, 

:i nstrumento em f.~ Cdu .3s:• v :ias de igual teor e 
clua.s t es t Pmu n h as aba :i xa ass i. nadas. 

f:i. rm;~rn, 
forma, 

as 
na 

partes, e s 
presença r. 

(: FT: 

São PauJo, 0é~ de jane:iro de j996. 

F' Rf:;N OUFADOF< ~,: 

M. '!' Çesar rorz.reca Santos 
Tecruco Operac~anal Jun:or. 

CPF t 153..845.13G-g7· • 
Méltr. ECT.:8.B84.LJ31..0 

'f.: EDSON COi'i IN 
Din=d:or nal 

Gere1te de Atendimento 

~~~=7----- ~------------------
. !c.. . Dr d" r: PF: Ant 10 .::;ergw u 1 

. Economi~t-.. - F.~66.962-9 
CPF: 055- 08U .793-16 

~~~ 

ROS n° 03/2005 - CN -
CP ~· - COR i ~EIOS 

Fls: 15~'38_ 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESAR!AL 

ACF ANCHIETA 

,:~~EMPRESA BIMSJLETF::r1 DF: CORPEJOS E 'íT:tfGRAFO~>, Fmpres.a Pt.'tblica Fe­
del .. al, vinculada .. :iu l"'i .;nL";téri.t:> •las Conrun.i.caç:Õt:'s, t::r.i.ada. peJ.o Dr.~­
._. · r .. e t o-· L e j n Q !:i~} 9 , d .:-:·· r.~~;. dE· ma r · (~·o d t.~ :i 9 6 9 , i. n s c r· i t a no CGC/ M F s o b o 

nl~\t;lerc) ~-:~4.~)2fJ .. ~~J.6/C:Jl~~·Ol-o :·:-; ., r:t:}f"1! ~}ede en; Br· .~-:i·::,..r:I.i.~~/DF·, s.i.tu~~d~~- llll S&)­
t o r- f.> a. n c .. á r .. :i. o N n r- t: e ( H B N :• ~ c· CJ n j u n t o 0 3 , b J. eo c c> A , d u r ·a,,.. .::-J. n t e d ~~ no 111 :i -
n d. d d o;:; .i. m p 1 e·,:; rtl e n t e F F? r-1 NO l.í F r!ll) iJ R A ... r· e p r e si-'! n l a da , n e s t e a t •:. ~ p n ,.. "> t:~ u 
J:oiret·o:)r- Re-gicrn;"tJ, EDSON COMJN, Car· t:e.i. r -,~. di"' Jd•:: .. ntjd ;.,.d(~ nQ 
3.469.506, expeJid~ pel~ SSP/SP, CPF n9 273.536.728-20, e por seu 
Gere n 1.: e de A t e n d i m !!:'1'11: n ~ LUIZ C A R L OS MA R TI N S PER E I R A , C a r- t: e i r- a d o7• 

C d "!' n t: .i. d .::;.. • 1 ~ n 2 0 4 • 7 ~50 • 9 3 i - ~\ , e J-<: p r:'-' d :i. da p ~" l a S S P/ R J ~ C P ;.:: n Q 

718.952.567-04~ e d JK COMERCIAL E SERVICOS LTDA~ in~crita no 
Cr-JC/MF ·::;•.:> h n n9 !:'i6. 349. 2~16/0~HH -92, com ·;,e ci(-" na c :i. Li,=·ld>::• d~· SAO PAU­
LO, dc•t-a·..,, .:,._nte d•:=•nom :inad .. 71 ·=,:im p :i e\:;mpnt:e FI~ANOUFAD,~~ ne ·s te a.to n:•pr··e­
·o:.entadd~ de :=CJ.o :nrdc• t•lln so:·.'i.l. C:nnt;"d.t:t:i Soc.i .. '-11~ ,~·D I" ~,etiO:: ·=,! TITULAR<ES) 
DOUGLAS GIOVANNFTTI BACCHI, Carteira de Ide11tidade n9 7.266.698-5~ 
exp~diJ~ pel~ SSP/SP, CPF n2 032.787.088-57, JORGE KOGA, Carteira 
dP. Tdj.:.~nt.i.,i.3de n~2 2.61.7.239~, expAdid~ pela SSP/SP~ CPF n9 

~~-,~)J'í"TtJC:i ~~() CnN·rF<~r-ti.Cl DF~ r:·~:(0t'-!OL.i ( ~l r::triPt,E:f~Af..~ r,~·,L. ~..iUe ·::;e ,·· a . r ·e9 i. •il) 

~~gujntPs Cláusulas e condiçSes= 

.~. (i :i.ter ... :.:, r .. Li c!:i.;,,i~·o ·:: .. :. c .. nco·:, <:_i .. ob:ii:ens 1.>.5 .• 4, 6.S .. !:'i, 6.5 . • 6, 6 • .í..6.i e 
t> • .t • í' • 1 r::• :i. n c J ,_; :i r .: o ·::, u /..o :i. C e;_. H 1 6 • 1 • 8 • :1. n .=o C 1. .. 4 U S lJ L. A S F X TA A C F' R TO 

7.3.2, 7.3.2.1 e 

SF.TII"l~r- COMISSÃO;~", .... :!_1p\'";:).)" C> d:i.sp ,:· ··:.:. tc.; nro ·"' ·:,,;JI.o .i.t.Pn<.:, o , ... 
7. c' 

·:; .. ~~ .. 1 fl ~7J. C;L_liU!:>tJL.A r...)Or·JA Df-1 RE~SCIS2il1, toch···~ r · ,;_:,-f."(-:-:~r .. ent e~~ .. :.O.ü ··:.co n t r ·.:.:;. t n 

I ,-. ,• 

r t-::' u .. 7;. i_;: .-:_1:;, c u n f' D ·1 ,., 1;::' 

( 5. ) 

DA TABF­
cio TE~-

' . . - .. ~_,-, .. - .. ,~ 
f:ZOS n~· 03/2005 - CN -
(~ F :, C. RRE!OS 

1 C:' í)Q 
Vu~ 



6.1.4. c~so nâo h~Ja o repasse da arrecadaçâo, previsto na pre-
sente Cl~usula, parcial ou total, de quaisquer quant1as a 

fnvor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
~rro de informaçâo nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagarJ a referida quantia ~ FRANQUEADORA, nns condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido em at~ 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da dnta de entrega 

da notificação por escrito A FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo recolhi­
mAnto, o valor devjdo ser~ acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta dest~ e 
nP.sta ordP.m pelo IGP/H (fndice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. Cnso o vnlor da diferença seJa superior a 5~ (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UM 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
tn de or1gP.m da diferença e a d~ta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O nÃo recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correr~ na multa financeira de 10~ (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito Interbanc~r1o) e, caso o débito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
r~spondente, dos Juros dP. mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido até o dia 
útil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

dA contas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CL1USULA QUINTA dP.ste Termo Aditivo. 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no cometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor ser~ cobrado de imediato e acrescido da varia­
ç~o dn taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do ef~tivo recolhimento, 

.~ além de multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 

k . :~:.:~~L:D::::f::::::ta:9:: 1::~US::u:~::::0de:te~::::EA::~ti~ 
constatação de diferenças financeiras devidas à FRAN­

UEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do débito; . 
b) os encargos fjnanceiros nos primeiros dois dias 

dteis, conforme disposto no subitem 6.1.4.1 e 6.1.4.1.1; 

c) o arr~scimo da multa financeira de 
previsto no subitem 6.1.4.2; e, 

( 2) 

i Do.c· ·====~'""' 



d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pr~­
v1sto no sub1tem 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1. No caso de constatação de DOLO. na notificação escri-
ta dever~ constar a data de origem e o valor pr1ncj­

pal rlo débtto, os encargos financeiros, a multa financeira d8 
10% e a aplicaç~o das penalidades, conforme previsto no eub1tem 
n . 1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3 . 4 dn CL~USULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Para fins de controle doe prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CL~USULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de d~bito ser~ 
expectida à FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notif1cacâo ser~ en­
tregue ao notificado e a 2ª via com o recibo ser~ Juntada ao 
processo. 

6.1.5. Nn ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcir~ a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbanc~rio), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (tndicP- Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
or1Sem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
preetac~o de contas imediatamente após a constataç~o da 

djferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tAs é de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O dispostn nos subitens 6.1.4 a 6.1.5.1. ser~ aplicado a 
/ qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

\ 6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de Depó-
, sito Interbancário) será divulgada periodicamente pela 
Área Financeira da FRANQUEADORA. 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

( 3 ) 
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6.1.7.1. Em caso de atraso _da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subitem 6.1.7 desta Cláusula, o montante será corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
~io) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/H (fndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a ddt8 
de sua efetiva ocorrência. 

CL~USULA TERCEIRA - DO COHISSIONAHENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O co.missionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acréscimos financeiros de­
r nrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COHISSIONAHENTO DE 
PRODUTOS/SERVICOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REHU­
NERACÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7 .3_._2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de ..Bemuneraçio 

7.3 . 2 . 1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuneração será 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade . 

'){/ 7.3.2.2. Caberá à FRANQUEADORA atualizar a Tabela de Remuner__ação 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços . 

• 3.3. REVO.GADO. 
7.3-3.1. REVOGADO. 
7.3.3.2. REVO.GADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

Os subitens 9 . 2., 9.3 e 9.3.1 da Cláusula Nona 
Franquia Empresarial passam a ter nova redação, 
terações/inclusões a seguir: 

( 4) 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá cona1derar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviao prévio de 90 (noventa) dias, 

BPrvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9 . 3.3 . 3, nd 
de qualquer dos eventos seguintes: 

por·érrJ o.b­
DE DEFESA. 
ocorrência 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concordd­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA on seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA rleixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimP.nto pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANCXO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, 011 sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NXO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇXO PECUNIÁRIA DE 10% será precedid~ pelos procedi­

mentos disr,ostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) diae úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolher a diferença somente com o 
ar.réacimo da variaçlo da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, haverá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou fr<"\ção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste aubitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferP.nça for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
ontas . 

9.3.1 . 1. SP. não houver a quitação da diferença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do aubitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a 
notificação por escrito, aplicará SANÇXO PtCUNiiRIA DE 10% sobre 
o total do débito, lncluindo os acréscimos decorrentes da varia­
çÃo cta taxa do CDI, dos Juros de mora de 1t e da mtfl t.R- -&-1H·~~~e~ . 
ra de 10%. I R_us n o~,,(_ÜvQ - CN-
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9.3.1.1.1. O r~colhimento dos valores devidos deverá ocorrer ~té 
a próxima prestação de contas após a ap]icação da SANÇXO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NXO FINANCEIRA, a 
SANÇXO PECUNI~RIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do meemo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
m~ntação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA {assi­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANCIO PECUNI~RIA DE 10% 

ou ADVERT!NCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NIO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rla peca de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANCIO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 {CINCO) DIAS 
~TEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finalidade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Receb1-
m~nto ou entregue peBsoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso. a lA via da notificação será en­
tregue ao notificAdo e a 2§ via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

' das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

/~ 9.3.3.2. SP. ao finaJ rlo prazo estabelecido no subitem 
~ ~ não houver apresentação da peça de defesa, a 
~· >\DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 

1 9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
t~s dos originals do processo em curso. À FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. No caso de ~nfração contratual de NÁTUREZA FINANCEIRA, o 
DIREITO DE DEFESA também será concedido em conformidade 

ao estabelecido nos ~ubitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3. 

( 6) 



9.3.4.1. Para o caso citado no eub1tem 9.3.4, o prazo para apre­
sentaç~o de peça de defe~a correr~ paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a apl1caç~o da SANCXO PECUNilRIA DE 10X. 

9.3.4.2. Se, em funç~o dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANCXO PECUNI1RIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANCIO PECUNilRIA DE 
10% apljcada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parA rescis~o do presente contrato nas se­

guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANCXO PECUNI1RIA 
DE 10%, por cometimento de infraç~o contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NXO FINANCEIRA, n~o liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c• do eubitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANCOES PECUNI1RIAS DE 10X, mas não 
se enquadrar na ~J.ínea "a" deste eubitem. Nest~ caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em infração contra­
tual, poderá prescindir da SANCIO PECUNilRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento com base na alínea •c• do eu­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9 . 3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infraç~o 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NXO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicac~o de SANCXO PECUNI1RIA DE 10% sobre a remuneração quin­
z nal. 

Neste caso, o prazo máximo para quitac~o do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica­

ç~o por escrito. A n~n liquidação nesse pra~o implicará a ins­
tauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a cobrança da 
dívida em Juízo. 

IÍ 
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9.3.6.2. Na aplicaç~o de penalidades previstas no 
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SEXTO TERMO ADITIVO All CfiNTflATO DE FflAN(UJIA EMPflESARIAL 

ACF ANCHIFTA 

l1 EM P R F S ~:: P. R r.:~~ :! u;· :! R 1-"1 DF C O R ~:F J OS F T F l F.~ C:i R~~ F n h ~ F m p r e s 
P (t b 1 i c .":l. F e d P. r· :=-1."1 , 'v' ·i. n c td a d ,"3. ao f"'l :i. n :i. s t: F? r· i o d :=o~ s C t:) m Lt n ·i c a r,: õ P. s , c r · i .:-l_ d :'i p e l 
Decreto-lei n9 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGL/MF" sob o n 
84.028.31.6/0001-03, com sede em BrasíJia/I)F, situarla no Setor Bancárt 
N o r t e ( S P N ) , C o n _i u n t o ~~ ~:{ , B J o c o "A " , d o r a v ;:'! n b? d 1:., n o m :i. n a rl a s :i m p J e s m P n t 
FRANCHJEAI.)ORA, repre·:;;ent ;,:;d .;:~, nr;.><:;te .:;~to, por seu Ybretor Reg:i ona), EDSO 
COM[N, Carteira dP Identidade n9 3.469.~06, expedida pela SSP/SP, CP 
n9 273.5~-=j6.728-20, e por ·::;•:=>li (1erPnh? de r.HendimentCl, LUIZ CARI .. D 
MARTINS PEREIRA, Carteira de J dentidade n9 04.750.931-0, expedida pel 
SSP/RJ, CPF n9 7j8.95?.567-04, e a JK COMERClAL F SERVIÇOS LTDA 
:i. n ~=; c: r i t: ·"'"~ no C I·) C / f'i F <;;o h o n g ~;é> • 3 4 9 • 2:3 6/0 0 0 1 -9 2 , c o m ~:;e d Co' na c :i da d t"::' cf 
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DOIJGI .. AS CJ:IOVANNFTTI BACCHI, f>.:Jrh:>i.r·,~~ d•:::> Jcf,::ontjcJ;'-lde nQ 7.266.é>98-5 
E~ }(per:l"ir!:~ pe!.a s~~;P/SP~ !.: PF" nQ 0~:i2.787.088-57~ JORGE KOGA._. Carh.=>jra d 
f~entidade nQ 2.617.239, Pxpedid~ pel~ RSP/SP, CPF. 11Q 033.758.548-20 
têm ju<=; to e .;;:~cord a. dr:J~ pnr for··ça. c!r.1 pr··e s ente T~=o>r1r:o ~1d:iti\,. CJ .:; o CONTRA"!" 
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SéTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ANCHIETA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS. EmPresa 
Pú.I.Jlic.::a Feu·~ r·al .. vinculada .:.a t"\inistér·io das Camunicac:ôes .. ct-iada Pelo 
D~creto-Lei n9 509~ d~ 20 de mar~o de 1969. ins~rita no CGC/MF ~ob o nQ 
34.028.316/0001-03~ c.::ow sede em Bra~ília/DF .. situada na Setor Banc~ric 
No r t e::· < S :r:: N > " C o n :i u n t o O 8 • B 1 o c o "A " ~ do r· a v a n t .,... L! E' no rir i nada s i m r> l e s me n te 
FRANQUEADORA. rePres~~~ada. neste ato. Por seu Diretor R~qiona1. EDSON 
L:UI'll!~. Car-t~:;-ir<:t ti~ lcitõ•ntidaJe::- n9 3.~6:;'.~06., expedic.a r>ela S~: p;s;• .. CPF 
nQ 273.536.728-20. e por seu Gerente de Atendimento~ LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA. Carteira de ld~ntidade nQ 04.750.931-0. exP~dida Pela 
SSP/RJ , CPF nQ 718.952.567-04.. e a JK COMERCIAL E SERVICOS LTDA .. 
ins•.:r·ita no CGC/MF soi.J o n9 56.349.236/0001-92 .. com sed~ na cidade de 
SAO PAULO~ doravante denominada simPlesmente FRANQUEADA.. ne~te ato 
r · e~">r · esentatia .. de at:orclo c.::am SI,:)U Collt:r·ato Social., Por seu(s) TITULAR<ES> 
DOUGLAS GIOVANNETTI BACCHI. Carteira de Identidade nQ 7.266.698-5., 
exPedida Pela SSP/SP~ CPF n9 032.787.088-57 .. JORGE KOGA~ Car·teira de 

fliur.=ntidade n9 2.617.239. exr:>ed:i.da Pela SSP/SP. CPF nQ 033.758.548-·20 .. 
,.1!'Uim .iusta e acordado., Por fon;:a ela presente Tt?nuo Aditivo ao CONTRATO 

D[ FRANturA EMPRESARIAL Que Herá reqido P&las sequintes Cláusulas e 
conclid}~s ~ •,.. 

. 

. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prorroqar o Prazo Pr&visto no 
Ter·ceir·a. da Terc.:eir·o Termo Aditiva ao 

subit~m 8.1. d<:t Cláusula 
Contr·alo de Fr·anqui.l::!. 

EmPresarial. at~ 30.06.97. ficando ratificados os demais subiten~ e 
C láLI.SL'.l.3.S • 
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C Por· estarem .iusta~ e acertadas.. firmam.. as P .. :n· tti:!s~ este 
- instl-umenl'o em 2 <t.tuas) vias de iqual teor e fonna. na pr·esenf.:a cias 
duas testemunha~ abaixo assinadas. 

F f~AN<1UEA!JO Rl-'\ ~ 

-~ • ·. ! . 

- . .-r 

JORG.E 

1 ~ TESTt:f'lUNHA 

l l Cilt ~:: 

CPF:: 

Sio Paulo. 31 de dezembro de 1996. 

!) r·etar R~c1ianal/SP 

Lurz cA~~Lus .. M./iú·iNs rcRcrRA 
Gerent~ d · Atendimento 



OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ANCHIETA 

~~ EMF'F~ES~~ BF~(4SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empl-esa 
Póblica Federal, vinculada ao Ministério das Comunicaç~es, criada 
pelo Decreto-Lei nE 509, de 20 de março de 1969, inscrita no 
CGC/MF sob o n9 34.028.316/0001-03, com sede em Brasilia/DF, 
s;i t•Jada no Setol- Bancá r· i o NOI-te <SBN>, Con jtJnto 03, Bloco "A", 
dm-.:,vante denominada simplesmente FRANQUEADORA, l-eJ=q-esentada, 
neste ato, pot seu Diretor Regional, EDSON COMIN, Carteira de 
Identidade nE 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF n9 
273.536.728-20, e por seu Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA, Carteira de Identidade n9 04.750.931-0, expedida 
pela SSP/RJ, CPF n9 718.'952.567-04, e a JK COMERCIAL E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CGC/MF sob o n9 56.349.236/0001-92, com sede na 
cidade-:,' de SAO PAULO, dor· avante dc.~nomi nada simplesmente FRANQUEADA, 
ne ste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, por 
s~:·~• . .r <s) TITULAR<ES> DOUGLAS GIOVANNETE BACCHI. Ccxteil-a de 
Identidade n9 7.266.698, expedida pela SSP/SP, CPF n9 
~32.787.988-57, JORGE KOGA, Cal-teil-a de Identida•je n9 2.617.239, 
e:<pe~dida pela SSF'/SF', CPF nE 033.758.548-20, têm justo e aconjado, 
por força do presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e condiçbes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

~UtE-~l .. a a composiçáo societál-ia da empl-esa .JK COMERCIAL E SERVIÇOS 
LTDA . , acima identificada, da qual faziam parte os srs. DOUGLAS 
GIOVANETTE BACCHI e JORGE KOGA, respectivamente com a participaçao 
de 50~ Ccinq~enta por cento) e 50~ Ccinq~enta por cento) das 
cotas, sendo que a partir desta data passam a compor a sociedade 
os srs. AIRTON JOS~ BARRETO e !RENE KRESS BARRETO, respectivamente 
com as pal-ti c1.paç:oe-~~·,;- --;:IE?50~ <c i nqljenta ___ p01- cento) e 50~·~ C c i nqljenta 
por cento> das cotas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VI GENC IA 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir da data de sua 
assinatw-a at;é o tél-miqo de vig~!ncia dÓ Contl-ato Or·iginal. 

r~ 
~/} -r 

I 
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CLAUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇ~ES GERAIS 

Ficam ratificadas todas as 
Contrato Original ne 0420/94 
presente Termo Aditivo. 

demais cláusulas 
d€~ 01/09/9a, n~o 

e condiç:bes do 
al ter·adas pelo 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
das duas testemunhas abaixo assinadas: 

pal-tes, este 
na pl-esenç:a 

FRANG1UEt:-H>ORA : 

.... ------ ' 

Ff~ANG1UEADA : 

19 TESTEMUNHA 

*~-Q-~-~~~~~ 
nom~:·~ : "\.;~mo .. nÓ.L. <De.::_~ 0..0... S.J,;. L.).Q.. 

CF' F: .,2 + G + c2. '1 o2(ç,€- :r c 

São Paulo, 08 de a•;Josto de 1997_,...____ 

LUIZ CARLO~ MARTINS PEREIRA 
Gerente • e Atendimento 

:._;o Jósr4 s S'?f~/7 
tss-. 136. ooo-d o 
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. NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ANCHIETA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto- Lei n° 509 , de 20 
de março de 1969, inscrita no CNPJ sob o no 34.028 .3 16/0001-03, com sede em 
Brasília/ DF, situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco "A", doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, [.XJr seu Dii·etor 
Regional, VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT, Carteira de Identidade no 4. 902.538, 
expedida pela SSP/SP, CPF no 544.408.908-49, e por sua Gerente de Atendimento, 
ROSIANE DOS SANTOS, Carteira de Identidade no 2.225.695-4, expedida pela SSP/SC, 
CPF no 807.144.719-68 e a JK COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNRJ sob o no 
56.349.236/0001-92, com sede na cidade de SÃO PAULO, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, 
por seus TITULARES AIRTON JOSÉ BARRETO, Carteira de Identidade no 6.042.983, 
expedida pela SSP/SP, CPF no 536.192.698- 15 e IRENE KRESS BARRETO, Carteira de 
Identidade n° 8.468.477, expedida pela SSP/SP, CPF n° 920.074 . 148-72, tém justo e 
acordado, por força do presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL que será regido pelas s eguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa franqueada JK COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, após atender todas as 
exigéncias estabelecidas pela Franqueadora à prática do ato, modificou sua composição 
societária, conforme alteração ele seu Contrato Social, processando-se a retirada ela 
sociedade do sócio AIRTON JOSÉ BARRETO com a participação de 50% (cinquenta por 
cento) das cotas e da sócia IRENE KRESS BARRETO com a pa rticipação de 50% (cinqu enta 
por cento) das cotas e admissão dos sócios PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA e PAULO 
RICARDO MOREIRA, respectivamente com a participação de 80% (oitenta JX>r cento) e 20% 
(vinte por cento) das cotas . 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em razão dessas alterações , passam a representar a ACF perante a Franqueadora, os 
sócios PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA e PAULO RICARDO MOREIRA, respectivamente 
com a participação de 80% (oitenta por cento) e 20% (vinte por cento) elas cotas . 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O Presente Termo Aditivo v-igorará a partir desta data e tem ao 
Contrato aqui aditado. 
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CLÁUSULA QUARTA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições elo Contrato Üiiginal 11° 0420/94 
ele 01/09/94, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por es tarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias ele 
igual teor e forma , n a pres ença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo,~:ide outubro de 2001. 

'--1'\ ROSIANE DOS SANTOS 
ei'en de AtendimentojDR/SPM 

FRANQUEADA: 
PAUW ROBERTO KRESS MOREIRA 

ç::_, 
A 

1 a TESTEMUNHA 

!_ -
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DECIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESAIJUAL N.º 420/94 

t [JOG-:.-:::.:::::::::::::~~~..1_ ---··------
ACF ANCHIETA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal 
vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 
1967, inscrita na CNPJ/MF sob o n.º 34.038.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no 
Setor Bancário Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, 
representada, neste ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Metropolitana (DR/SPM), 
MARCOS ANTONIO VIEIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade n.º 631.056, expedida 
em 06/08/79 pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n.º 214.074.101-30, e pelo Gerente de 

r Atendimento da Diretoria Regional da ECT de São Paulo Metropolitana, JOSÉ CARLOS 
TIANGO (GERAT-DR/SPM), portador da cédula de identidade n.º 25.518.045-7, expedida em 
20/11/89 pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 498.088.856-91, e a JK COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 56.349.236/0001-92, com sede na cidade de 
São Paulo/SP, situada à Rua Belgrado, 65 - Moinho Velho, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social, por 
seus titulares PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA, portador da cédula de identidade n.º 
18.804.205-2, expedida em 16/02/98 pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 157.373.548-57; e 
PAULO RICARDO MOREIRA, portador da cédula de identidade n.º 18.804.206-4, expedida em 
31/05/94, pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º157.373.588-44, por força do presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 420/94, têm justo e acordado as 
seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1 ., 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da 
CLÁUSULA QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da 
CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato de Franquia Empresarial n.º 420/94, que passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE" 

"2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a 
quem tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", 
bem como o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da 
marca e como tal identificados." 

"2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra ,pe~s~a jurí?ic~ . apres~ntada_ pela ~ 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da compos1çao soc1etana, razao soc1al ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observadas as condições, . J 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste contrato." ~ 

"2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação comercial _da empresa titular da ACF, a 

~ 
('J\ 

\ I 



mJ CORREIO< 

FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso, todos os critérios, requisitos, formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) 
da ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação 
da transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." 

"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais, gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." ····R·~~S. ~:~r.~·;;, ,. .: .. -~· ,·-.::-· ·--. 

·, \'~ , , VJJLI.J•J,) - ( ,N -

( CP~11 - CORREJO ~ 
i 15S6 ~ 

"CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO" i Fls : u 
------

~ 
I 3 7 ô a "9.2 ..... .. .. ...... .. ... ... " l 

ti?~~ - . 
"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou ·seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de 
quaisquer serviços junto à FRANQUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"10.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, 
por infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da~ 
data da sua assinatura pelas partes. ' .r' 

fj 

, - F" .f. • d t d d . I . I y CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇAO: 1cam rat1 1ca as o as as ema1s c ausu as e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores, não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo. 

~~ ----~---------~-~~--~~)~/ 

( \ J 
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tU CORREIO< 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

PELA ECT: 

PELA FRANQUEADA: 

BMl'R.BSA BRASILEIRA DE . 
CORREIOS E TELÉG:RAFOS . 

DRISPM 

CONFERE COM O OfiGINAL 

TESTEMUNHAS: 

Ass. l~f ___ 
1 

Matr. ,mf.~JfJ.Jnano 
Chefe da Seção de Gestão da Rede 
Terceirizada/SUGRNGERAT/SPM 

Matrícula: 8.863-.593-7 

São Paulo/SP, 15 de outubro de 2003. 

' - ~0 
~ 

~ /\A •. ----- +-0~ cP~ ~ 'I kv~ . ~-'tf'c;_,~.-& ú # # ''d'~ 'r OSÉ CARLOS TIANGO ~~Jt.~:#-'0 'b~ 
GERENTE DE ATENDIMENTO- D~~'~''\, · 

PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 

( 
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CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF CIDADE ADEHAR 

ASSE~SORlA JUR\OlCA 
E C T 

DR DE SA" PAULO 

Data ... .E~.:.~---···· 
Contrato N oti :t <õ/t14 

J 

A EMPR~SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS, Empresa P~blica 
Federal, vinculada ao Hinist~rio das Comunicaç5es, criada pelo 
Decreto-Lei n9 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/HEFP 
sob o nQ 34 . 028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no 
Se t o r t> a n c á·.- i o N oT t e < S B N ;. , C o n j Lt n to O 3 , B l o c o "A " , ~-e p ~- e se n t a da , 
neste ato, por seu Diretor Regional, Dr. EDSON COHIN, Carteira de 
Identidade n9 3 . 469.506- SSP/SP, CPF n9 273.536.728-20 e, por seu 
Chefe da Assessoria de Planejamento e Coordenação, AILTON BORGES 
DOS SANTOS, Carteira de Identidade n9 3 . 526.230 - SSP/SP, CPF nQ 
047.885.918-04 e a ORRINI-CARIMBOS E CLICHES LTDA., insc1·ita no 
CGC / MEFP sob o nQ 60287992/0001-0i, com sede na cidade de SAO 
PAULO, Estado de SP, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, 
neste ato representada, de acordo com o seu contrato social, por 
seu(s) TITULAR(ES) EDUARDO RIBEIRO, Carteira de Identidade nQ 
.15 .484. 768 .... , expedi da pol- . . SSP ... , CPF n9 -074 -656 -848 -70 . , 
têm j1..tsto e acordado, po1· f'o1·ç:a do p1·asente insh·umento, este 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que ser~ regido pelas i Seguintes 
Cláusulas e condições: 

~ J 
Fls:_$&-

3 758 
_I - ____ _ j 
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CL~USULA PRIHEIRA - DO OBJETO 

Outm·ga1· ~- FRAI'4QUEADA u d :~ ndto de Ltso da Harca "COF~REIOS .... na Ag€-nc: 
da CorTaio F\·anquaiida ( dm·:::t.viinte denomini.ida $implesmente - ACF>, pai 
prestar exclusivamente atendimento e comercializaçJo da serviços 
produtos prestados ou vendidos pela FRANQUEADORA (duravan · 
de no m i n ::~. dos s i m p l e s m ~? n t e "SERVI C OS " ) 11 ::t r- o,- ma e s t <i b e 1 e c i cl a 1 

presente Contrato, e sob orientação e supervisio da FRANQUEADORA . 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

2 . 1 . Considera- se TITULAR de uma ACF a p~ssoa fisica a quem tenl 
~ido outorgado pela FRANQUEADORA o direito exclusivo de utilizaçio 
m:;~.-rca "CORf~EIOS" , bem como o uso dos elementos cal·acterizado\·es 
~ :; e ·rviç:o postal e h::· J.e:·m<:l.tico decon·entes, po1· conseguinte, d':'!l. ma1·ca 
como t::~.l identificados. 

(~.1 . 1. U TITULAR dev~l-á constituii- fi1·ma, 1·egLtlc<xizada 
pr e ceitos leg~is vigentes e normas da FRANQUEADORA, com 
f:?xc:lu s iva de utilização d::~. mal .. C7.1. "CORf~EIOS" e de Pl" ·2sca1· 
outorgados pe l a FRANQUEADORA. 

confol·me < 
a finalida· 
os. "SERVICO~ 

2.1 . 1.1 . A firma a ser constituíd::~. deverá ser da n:?sponsabilid<i' 

j/ 
ll.mi tacla . 

2 . 1.1.2. Os TITULARES, que tive1· am a outo1·ga da ma1·ca "CORREIO~ 

anteriormente a 30 . 07 . 9 3 ter~o o praz6 de 90 (noventa) dias a cont~ 
da data de assinatura do presentE Contrato para providenciarem 
pr e visto nos termos do subitem 2.1 . 1 e 2 . 1.1 . 1 desta Cláusula . 

2 . i . 1. 2 . 1 . E}<: p i 1· a do o p , .. a 2: o de 9 O ( no v e n t -:i ) d 1 ::-1 ·s , a m ~- nu t e n.; :ií o d c 
t ermos deste Contrato estar~ condicionada ~ assinatura de um no' 
Cont r ato , explicitando a ~essoa jurídica que vler a ser constituíd; 
conforme subitem 2 . 1.1 desta Cl~usula. 

2 . 2. A condiçJo de TITULARIDADE e a outorga definidas neste Contrat( 
nio poderio ser delegadas ou transferidas . 

CL&USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3.1 . Taxa Inicial de Franquia : A título de T::~.xa Inic1al de Franqui; 
::~. FRANQUEADA pag::~. à FRANQUEADOf~A .. no ato da assi1Htl.t1 · ::~. do p1·esent 
Con t rato, o valor Equivalente a 10 000 ( dez mil) vezes o primeil 
p o 1· t ~? de c a 1· t;~ s i m p l e s , c: o n f m· me f a r i F a f· os t ::~. 1 I n t e,- n B. v i 9 e n t e na da t 
destf.:: Conb·ato . 

3.i . i. Estio isentos do pagamento da Taxa Inicial 
TITULARES, ct•.ja outo·rga da marca "CORREIOS" b~·nha 

3 ,..> o~ ·!1~ ' , (jL 
de F1·anqL•.ii.i, 

ocon- i do antes 

vf--
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4.6. Manter em boa ordem a apresenta~io das instala~5es , bem como 
todos os elementos de identifica~io da ACF e os Equipamentos ~m 
perfeito esta do de funcionamento, em qL1an ti da de, tipo s:: qua 1 i da de, de 
acordo com os manuais e orienta~io da FRANQUEADORA 

4.7. Atender ao p~blico em dias e horirius de operaç5as norm~is ~ 
especiais a serem definidos pela FRANQUEADORA. 

4.8 . Submeter ~ FRANQUEADORA o projeto de reforma da loja, bem como o 
pedido de altera~âo de endere~o da ACF, que somente poder~o ser 
realizados após a aprovação da FRANQUEADORA . 

4.8.1 . O projeto de reforma pode ser de iniciativa da FRANQUEAD~- ou 
su~erido pela FRANQUEADORA, sendo que nesla hipcitese, a FRANQUEADA 
devePi apresenbí.-lo à FRANQUEADORA em até 60 dias após a solicitaç:~o . 
A execuçio do projeto deveri ser iniciada imediatamente após a 
aprova~io do mesmo pela FRANQUEADORA. 

4.9. Qpel-al-, exclLt.sivamente, todos os "SERVIÇOS" autor· izados pela 
FRANQUEADORA, ~antendo estoque de produtos comercializados em 
quantidade e qualidade compatíveis com a demanda. 

4.9.1. Os produtos comercializados pela ACF n~o poder~o ser adquiridos 
ou transferidos de terceiros, inclusive de out1a ACF . 

4.10. Manter o estoque físico dos produtos fornecidos pela 

j/ FRAHQUEADORA nas Pl-ÓPl-ias de,pendências da ACF. 

4. ii. Manb:r e ter . po_n- m2t~. :.upe ·.-al· os padrões mínimuc: de 
qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

4 . 11.1. O n~mero de falhas operacionais registrado pela FRANQUEADORA e 
qLt.e colocam em 1-isco ~ qualidad~~ da prestação de . "SERVIÇOS" P8la 
FRANQUEADA, nio poderj ser superior a 3 <três) pur um período Je i 
<um) ano na vigencia deste Contl-ato . 

4.i2. Observar rigorosamente todas.as instruç5es contidas nos manuais, 
normas e recomendaç6es da FRANQUEADORA, b~m como n~ leglsla,ão 
específica dos servi~os postais e telem~ticas. 

4.13. Cobrar estritamente o~ prE,os constantes das tarifas e 
fornacid~. s pela FRANQUEADOI~A. 

t<:~belas 

4.14. ,:~eceb~n- e enh-e~ki.l- á FRANQUEADOHA u·; objetos 
franqueados e obliterados, mesmo que os selas uu ~s 
1ranqueamento utilizados nio t2nham sido adquiridos 
cli::nte. 

de 'v' j_ J ame~ n te 
Fó1 mul <ts d<:~ 

na ACF P€·lo 

4.i5. Efetuar o acerto de contas nus padr5~s. 
estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

cronograma E datas 

4.16. Exect.d:.::~x ()~; "SERVIÇOS" ~.utm-izados e 
pela unidade situada no entorno, qu.e .~. 
interesse o encerramenlo de su~s atividades . 
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4. 27. For· nec e·,--, sempr· E­

informa~6es cadastrais 
regular a sua situaç~o 

que solicitadas pela FRANQUEADORA, as 
e certiddes negativas que comprovem estar 

e c o n ô m i c a , c o n t cí. b i l, t i s c a i., (l· a b a l h i s t a e 
p ·f" e"' i d e n c i ;;)_ ,. i 7:1. . 

4.28 . Manter registros cont~beis completos conforme 
~~s N' c: 1 f j_ c ;;.J. e no·,·· ma :;? ·:;ta be lec: :i. da pela FRANQUEA[IOf~A. 

4 . 29 . Responsabilizar-se direta e exclusivamente pur todos e qua1squer 
8nus, impostos, riscos ou custos das atividades J~corr~ntes d~ 
Franquia Empresarial, arcando, em conseqUincia, com todos os encargos 
trabalhistas, fiscais, previdenciárius e indenizaçôss de qu~lquer 
~spéciE, f"Eivindicadas por S€US empregados ou terceiros, pagando, 
ainda os custos processuais e honoririos advocat{cios das eventuais 
pendênci<.'IS. 

4.30. Hespon~---:.•.bil:i.::::::-~.t""····::;e p2la. gual·da e custóJia de· manuais, cil·cula\·t:s 
~informativos de p1opriEdade da FRANQUEADORA , b~m como nio revelar - ~ 
t::?.\·ceil·o·s in·fó..-·ma.;;:ões, políticas e esb·at~gias, que poss:-:tm, dir·et:a ol~ 

indiretamente, comprometer os negócios da FRANQUEADORA. 

4.3i . Comu.n :Lc~.r . imedi:.:ltament::=, P·~·l- P~>c"i"·ii:ü.. à FRANQUEADORA a 
ocorrenc1a de fatos relacionados a ext1avio, furto, roAbo e 
~inistro, rElacionando objetos, e~uipamentos, materiais, fdrmulas ~ 
produtos afetaaos 

j/4.32. Lümunica\·. pc:,r ·::.·-:::.cr·i(:o .i:\ 
ilícitos por t2rceiros, visando 
dçci~s que possam comprometer os 
;:.,. m~.r-c~ "CORREIOS". 

FRANQUEADORA a utilizaçio d~ m~ios 
o al.:i.c:i.<-tiHen\..u ue cli::nt2s e- oub- a~. 

negócios d;_:,_ FRAI~QUEADORA e /ou de:· ne 91· i,-

4.J3. S!?.ITIP"f"S 

qu~.ntit~ti·v·o·s ·sobre os "SERVIÇOS". 

4. 3 4. Res =:.a·;-· ç i r <:•. FRANQUEADOf~A li C) !TIO n ta n i: e es ti pu 1 a do 
h i:l. v .:-:: n do p 1:2 l" d 3. , d ;:._ no , 1· •.J u iJ o , f u. r· t o ,.__, u. d 0:· s t ,. u i .:,: ã o 
equ.ipamentu·::., produt;:_:.s e out:·.-u ·s beflS:-, cedidos pel~ 

inclusive nos casus fortuitos e de força ma1or . 

dados 

Pln· esta, ~m 
oe m~t:e:ria::.s, 

FRANQUEADORA, 

4.35. lnd~ni~ar o cliente em caso 
de objeto ant2s d~ sua entrega a 

fortui t os 2 de força maior . 

de perda, e~polia~iu ou 
FRANQUEADOI~A. i nc l,__,_si··-'2 

dt::sti uii,.ão 
no·s c~sos 

4.36. übs~rvar os hor~rios dos objetos à FRANQUEADORA 

CL&USULA QUINTA - DAS OBRIGAÇ5ES DA FRANQUEADORA 

5.1. Entregar~ FRANQUEADA, apcis 
manuais vinculados ~s atividades 
FRANQUEADORA X FRANQUEADA. 

~ 

a assinatura deste Contrato todos os 
Ja ACF e os que reg2m a rela~~o 
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5.11 . Zelar para que a rede de unidades franqueadas ope~e com os 
mesmos "SERVIÇOS" executados n ~':l. s unidades de atendiment·J d~. 
FRANQUEADORA, garantindo ao cliente o 4tendimento completo, sem que 
tenha que se deslocar a outras unidades . 

5 . 12 . C o m u n i c :':lx s a do t ;:u- :-:t s p , .. o v i de 11 c i ;,;. s n e c e s s ::il- i ~ s , i n c lu s i v e 
trei nam12nto ., semp1·e que houvet- lançamento de novos "SERVIÇOS" . 

5.13. -,,-einar .. sem om•.s p;:u·a;;.). FRANQUEADA .. todos os envolvidos na 
operaç:~o da ACF , sempre que houv~r a introduç:~o ou alteraç~o de 
procedimentos ,- ,:::lativos à oper·acionali:zação dos "SERVICOS". 

5.iA . Manter· uma estcub .. •TB. m·gani:zacional compat:ível •:om a deman• .. ia d'=l. 
r ede de FRANQUEADAS . 

·- 5.i5. t:stabsle cE t- o plano de midi~. que deve1· á nor· ti.!<il- tod:.:~. ·:; :-:~.s ações 
de f. ·r·o p ~·lganda E Pl'"Umi.Jç:ão da FRANQUEADA . 

5 . i6. Ent ·ce9 :3. r 
d e··-l i::: i- ~: o -:;.E: r · 

ident i fic:aç~ u 
"SERVIÇOS" 

;i FRANQUEADA os 
c on f e c cionados, 
d :=.> ':'.> U ::;l. ·c ~.2 .':i. O 

modelos de t·~cibo e 
a s expensas d a 

·::; o c .i :;1 J , p ::1 , .. a u. <..; o 

CL~USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

nota fisc:.il 
FRANQUEADA 

n a p ~- e s t a ç: ;i o 

que 
t.: C•lll 

du ~; 

j/ 6 .· i .· [) í:.. c: e~- :· o de C o n t ::i ·;::. ::; :?. ni e f e t u. :;i do q u i n 2 2 tV:i. l me n ~ 2 , no p r· i ~n e i 1 .. o d i a 
u.c::.l J.mEdlêô.r. <:~. rnente pos t:El'"lt:Ji" <:l. c.• ·:::· n c e. · ic\IIIE:"nto d ~~- quJ.nzena, ooedece-n(lO 
o;, P:.:i ·.-;im::::t: ·,- u·::; Es t ='ibB1:f~ c :i d c) ·::: n p ·:;i.:::::•. CJ. ::iu.=', u.J~ ~: :J.s not'" lit~. !:'- PI" ÓPl'" ias 
i .. o n t i d ~·· s no m ;::;. nu. a 1 d <:\ i: R A 1-l QUE A [I O R A V::\, .. :-:•. e ~.; t e +'i m . 

6 . i . 1. En t: ::?nd e·-· sE por· f4• .. 2·rto d 2 C ont ~. ·= , o fechamento do 
quinz.;:·nal d ::.-1. <:l. i· ;- e c. él. dCõ.ç: a o da ACF, c.•.JITI t'" E: F··asse dE·stC' 
FRANQUEADORA , s en u o a FRANQUEADA comis s ionad~ d e 

demu ns t ,-ativo 
arTecad :.\.ç:ão C\ 

ac01- do l:Om o 
p r· e v i s t o ,., a C .l ~. u ·::; ul a Sé t i ma do p ~- 2 se n t e C o 11 b- ~->. t ü . 

6 . 1.2 . A FRANQUEADA Eil:: l-•'.::g ::,u-á diar· i<:~.mentE: 
demonstr a tivo do movime nto do dia anterior 
c omprova ntes e demai s documEntos pertinentes. 

:0\ FRANQUEADORA 
todus 

o 
os 

6 . 1.3. Ressalvados os repdsses di~riu s a fa v o r da FRANQUEADORA 
e st ipulados em fu.nç: :;i.:J do ·: "SERVIÇOS" esp ecífico s e infonnadus 
p·.- e vialilenb:? a FRANQUEADA, us demal.s deve1-iio ser r·e;;})i2aúos no Pl-int e iro 
d i ;3. •..Í. t i 1 a p ú s o e n c 2 r...- a 111 e n l o d <i q u i n z ~:? ll ~~ . 

6 . 1 . 4 . f ·~e~. l·,ipótes t:· de n ;;\ o havel- o .-ep a s:;e d<:1. arTecadaç:ão, pt· evisto n<:\ 
p r esente Cl~us ula, p~rci~l ou total , de quaisquer qu.~nti~s a favor 
d<:~. FRANQUEADORA. 1"11:•s tt:Tmos de ·:;te Contl- <:'. to; inclLlsio...,.e pot- E.Tro de 
informaçia nos demons trativos, n a s datas previst~s . a FRAN~UEAOA 
pagar~ a referida quantia ~ FRANQUEADURA, corrigida pela variaç:âo da 
Ta x ~1. l· ~ e fel·enci :;t. l ( T~:) ou ... 11a ·i- ;:;.lta de s ta e nesta tn- dem pelo J:GP/M 
< indic e Geral d ~ Preços do Me rcado) ou pelo índice oticial qu~ vier a 
substituí-la, ocorrido entr 2 a data do venc~menlo da obrigaç: ~o e a 
data do seu efetivo pagamento, acrescida de juros de mora d€ 1X <um 
por· c e nto) <:~. o mês , al é m de mu l ·c a de i O% ( d ~· z 1'-cn~ _ .. e-·n"tü~:i~ lCLllõid:a 

Rln,.s) (1° 03/'t._1nJ f .. J5 .. . ,' 
~obr e o va iar c or r igido . ·- · 

cp··~ - C Rí - lOS 

Fls: 15 62 
3 758 

-~' ~-···- _IL~ ·) 
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6.5. A FRANQUEADORA pode1á fixa r novos per í odos 
contas b ~ m como propor ou aceitar sugest5€s para a 
Ac e rto de Contas previsto nesta Cl~usuia . 

CL~USULA SéTIMA - COMISSÃO 

.. - · - ··· ··--~ ...... ----~ 

p a ·,· a CJ a c e,- t o 
int'ormat.ização 

? . i. f-1 FRANQUEADORA .. no :ato ela :assin":l. tuT:a deste Conh'ato 
FRANQUEADA, :::.:. " T;ibe l a de Comis·s :;í. o de ~iCf."" . 

d~ 

de 

7 .2 . f~• FRANQUEADA r·econ! iece ·:;e,- competenci:~ exclusi•;a d:a FRAN<lUEADO:~# 

qu.aisqu2 1- inclusêíes ou. alter· ~_ções na "Tabela de Comis ·:;;;to ti ::! ACF-" qut 
ocorrerá,sE for o caso, através de T~rmo Aditivo a este Contrato. 

7 . 3 . A "Tabe la ele Comi ss~o de ACF" é composta pm- tt·es ag,- upamentos di 
"SEI.;:VI!;OS" comel-cializados pel~. FRANQUEADORA.. ~om cr itél-iO! 
diú?l-enciados r:-ar· <:~. o cálculo di.:!. comiss~o, i.:!.ssim constituíd<t: 

a) ::· Cl.r- te 1 f'l·· odu tos e Sel- viç:os Convencionais 

b) F' -7l r· t f:· r .t. F·,-odutos a S<::l- viços Especiai-:; 

c> r:" a 1- t €·: III - S€T'v'ir;os Específicos 

7 . 3.i. F'ar· te r- F'l-odutos e Se\ " VÍÇI.:OS Convenc.i. o n~is 

7 . 3. i. i . Soi.J-r e o valor· total an··ecadado em Cl-u:<!eir·os t;:e~is 11a quinzen: 
c o m a v o:: n da do-::. F',- o d u t os •2: S.;~~- v i .;: os C o n v e n c i o na i s s E.T a a I' 1 i c a do 
percentu :-:t l identificB.do B.tl avés do quacl.-o "Faixas de Comissâo", 
s om :,:t do a o v ;,d o,- ~ n c o n tl- a do o "F a t o r· d ~ A j u s t e " ~- ~~ s p e c t i v o . 
resultado d~ divisâo do valo r anteriormente calculado peii.:!. qu~ntidad 
de iQs F'ol-tes constitui-·· s.e no índice da comissão, a aplicad 
s obre o r eferido valor total arrec~dado. 

~.3 .1.2 . Faixas de Comiss~o- Produtos e Serviços Convencionais 

ARRECADAC~O UUINZENAL 

a t 2 
:o e i2 50 i alé 
[1 :::? 1:::~5 Oü i at-2 
:O e 50 O Oi até 
De iOü 001. a t: ~;; 
l)e 200 OOl. alé 
Ac inl:=:t d,::; 

i •" ) c;. ~I) O 
2!5 000 
j() 000 

iOO 000 
200 000 
400 000 
400 (_)<.)i 

FATOR DE C~LCULQ 

(" ) 

4(• 
3!:} 

JO 
2::J 
20 
i!:J 
i O 

FATOR DE AJUSTE 

625 
i. U75 

19.3?5 

7 . 3.2. ~arte li - Produtos e Serviços Especiais 

7.3 . 2 . 1. Com base 110 valor total arrecadado em Cru2eiros Reais ~ 
quinzena com a venda dos Produtos e s~rviços Especiais ser 
identificado o percentual a S8 r aplicado sob-re o referido v~lor tota 
a 1-r-ecadad•J, constituindo a comissão d<:\ FRANQUEADA no pt:n-íodo. 

---~~--·----~·~---- f:!:? 
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7 . 4. 4: A FRANQUEADA sel-á ,-emunen:tda com base na Tabela de Comissao 
ACF - Pal- te L na Pl-es taç:âo dos "SERVICOS" "A FATURA~" s~mpn:: 
este sel-viç:o ~-esulbtx em ônus · opel-aciotv:l.is de atl:ndim~nLu 
tratamento na ACF e considel-ando unicamente: os oujetos postados 
PI-ÓPI-ia ACF. 

e 
na 

7 . 4.4.1 . A FRANQUEADA nio receberá qualquer comissio pelos obj~tos .''A 
FATUI:;:AI~" tl-atados por outl-as lujas da H-:-de (pl-ÓPI-ia ou fl-anquE.·ada), 
ainda que seja a responsável pela captaçio do contr~tu . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8. i. O pr·esente Contl-a to tem vigência impn:>rrogáve l ~->e lo p,-::J.l!O .€Je 05 
(cinco) anos a partir de sua assinatura . 

8. 2. A ti:? i80 (cento e oi tenta) di<ts antes do vencimento do CON 'i"RATO 
DE 1=- RANQUIA EMF'REGAHIAL, desde que nenhuma d<:ts p<:u-tes s.::.· mani+"este· t:.·m 
contrário, pode1 ·á ser firmado novo Contrato, que n~o se constituirá em 
prorrogaç:io do .presente contrato . 

8.2.i . A vigincia do novo contrato , citado 
Cláusula, está condicionada ao término 
Contl-a to. 

no s~bitem 8.2 da 
da vigência do 

p·cesente 
presente 

/ /o . 2 . 2 . A assinatur·a d-e um novo Conb-a::o eslá condicionad::J. a uma 
~ :vaii~ç:io empresarial, bem coma a uma reforma de modernizaç:io da loja, 

dando-lhe aparincié de nova, nus moldes estabelecidos em manual 
específico da FRANQUEADORA, devendo tal reforma estar concluída ati a 
data de vigência do novo Contrato . 

8 . 2.2. 1. Excepcionalmente, os ·riTULARES, cuja outor~a e uso da m~rca 
CORREIOS tenha sido concedido antes de 30.07.93, nio estaria obrigados 
C\O cumpl-itnento do subitem 8.2 . 2 deste Conb-ato, nu ato da stta 
assinatura em substituiç:io ao Contrato anterior . 

8.2.2.1 . 1. A partir da assinatura deste Contrato a FRANQUEADA fica 
condicionada integralmente ~ Cl~usula Oitava, sem prejuízo du 
cumprimento das d~mais Cláusulas do presente instrumento contratual. 

8.3. A assinatura do novo Contrato, nos lermos desta Cl~usula dispensa 
o ~-ecol himento de uma nova Ta.xl!l Inicial de f r a.,qu i a. 

CLÁUSULA NONA - UA RESCIS~O 

9 . i. O presente contrato pode ser rescindido, por qualquer d<ts P<trles, 
10 e d i a n te a v i s o pré v i o , p o~- esc r i t o , c o m a n t e cedê n c i a 111 í n i ma d <; ~'O 
<noventa) dias, sem compor perdas e danos, direitos e indeniza~bes, 
pal-a qualquer das partes, r·essalvando o dil-eito d€' acerto de contas e 

~ebimentos devidos. 

RQS~o O~~ --· 
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9 . 4.~. A devoluç~o dos carimbos 
franquear pela FRANQUEADA nio 
FRANQUEADORA. 

datadol·es, 
implica 

clich~s de máquina de 
em ressarcimento p~la 

9.5 . Na rescisio, independente do motivo, proceder -· se - á, de imediato, 
o acerto de contas final entre as partes contr~tantes . 

9.5.1. A FRANQUEADA devolverá~ FRANQUEADORA todos os produtos em seu 
poder, que nio tenh~m sido comercializado~. 

<J . 5 . i.i. t!.i FRAI~QUEADA r·ag;:u-á à FRANQUEADORA, no \•alm- cor..-e-nte, os 
produtos ~evolvidos que estejam sem cotldiç~o de comerciali ~aç~o . 

CL&USULA D.CIHA - DISPOSIC5ES GERAIS E FORO 

10.1. Será permitida~ FRANQUEADA a prática da col e ta de produto 
postal de seus clientes, desde que sua operacionalizaçio S€ja aprovada 
pela FRANQUEADORA e desde que o p1·eç:o cio ''SERVIÇO" nJo seJa majol-::Hro 
em funç: J o da coleta. 

10.2. Nio será autorizada à pe-ssoa jurídica detentora da ACF 
celebniç:ão de cont1·a t '::>s de qual que1· se1·viç:o junto ~ FRANQUEADORA. 

10 . 3. A FRANQUEADA atrav~s de seus TITULARES, prepostos ou empregados 
//não está auto1·izada a representa:.- a FRANQUEADORA , em juízo ou fon1. 

Y, dele . 

10.4. As eventuais tolerincias ou transig~ncias da FRANQUEADORA para 
com a FRANQUEADA no cumprimento das obrigaç:ô~s ajustadas nesta 
instrumento, nio importam em novaç:io, permanecendo ín~egras todas as 
cláusulas e condições contratuai s. 

10 . 5. Os sistemas de automaçio do atendimento n ~ ACF 
apreciados e aprovados pe l a FRANQUEADORA. 

10 . 6. Se po1· decis~o gove1·narnental ou juJici<:~. l v i2 1· a incidir 
qualquer imposto ou taxa sobre a a tividade de Fran~uia Empresarial, os 
custos respectivos ser~o repas sados pela FRANQUEADORA ~ FRANQUEADA . 

10.7. A FRANQUEADA d~verá ressarcir a FRANQUEADORA tod~ s as ~espesas, 
atualizada~ monetariamente de acordo c 0 m a Cl~usula Sexta, subitem 
6.1.4 do presente Cqntl·ato, que a 111esma viel-a supo·ct :;n·, clecon-~nt~s 

d€ penalidades impostas, judicial ou administrativamente, por 
infra~ões ~s leis penais e civis ou a normas e regulamentos baixados 
pelas autoridades competentes, desde que decorrentes d~ ações ou 
omissões de seus TITULARES, prepostos ou empregados . 

10 . 8 . Constituem parte integrante deste Contrato 
Social e Ficha Ticnico Cadastral de ACF. 

10 . 8.1. A Ficha Técnico Cadastl-al de ACF se1 ·á atualizada 
FRANQUEADORA sempr·e que necessá1·io, atJ·avés de l'enlro Aditi•1o a 
Contrato, devendo uma cópia da mesma se1· entt-eg~u ~ ..ERAJ" ~U!.I;~ . 

RQS n° 03/2005 - CN ­
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10.9. O presente Contrato podará ser revisto tot~l ou parcialmente 
q u a 1. q u e:·t· é p o c a . 

10.10. As partes elegem o foro da Justiça Feder~l da capital do Estad< 
Em que o Contrato é formalizado e firmado para dirimir quaisque1 
questbes dele resultantes ~ 

E pur eslarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrument( 
em 2 (du.as~· v:la·s d:::? igu::d taut .. e ;:·o,·ma na Pl-esenç.:<i das dua~ 

test.emunhas abaixo assinadas. 

(_ ~. :fa4!?.;. 9/. .c!< ./l!!i!(l(vfrKJ. . . ~. , ( crJ~ .... ... . 

FRANQUEA[Iüh:A : ... .. (ff5_ ~ ~ .......... .... . 

C
~~~~~or SUe>n•l 

i 

/ 
. . . . . . . . . . . . . ..... .. . ............ . ... . 

FRANQUEADA : .. . ?-.... -.. .. . - ~ 

ia TES TEHUNHA 2a TESTEM UNHA 

~ 
~~~~ : ~;__·(g~·u~~ 
CPF : 3C}Cf 02) CO}-?S'" 
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E por estarem justas e acertadas~ firmam a5 
instrumento em 02 (duds) vias de igual teor 
r:· r· (;:. ·;;en•;:a d-3S t.~: ·;; h~munh ... :F~ ,'.:l.b ::i i. xo d. ';;s :i. na.:L;s: 

p,~ 1- t:r: ~;, E~::> tE-~ 

•? f o ~ .. nr -~ , n a . 

Sáo Paulo / SP, Oi de De~embro de 1993 

:·_i)f:: ON Cüi'IIN 
. .. ,-.FT,F·· n:cJ· {", . ·' '- '"0 ,,,..,_ 

(.'tlL.TO:·~ P.ORGEG DOS St~I'-!TO~I 

CHEFE DA ASSESSOPIA DE PL.ANEJAMENTO 
E GYT?.::O 

i·L)irH:~: Valdir tonio de Oliveira 
CF'F :: 045414668/05 
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~SE1GIUN.DrO ADITIVO 
E ti""'' IF'-,. IR: E f'-:J; A Ir< I A L 

ACF CIDADE ADEMAR 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS, Empresa Póblic 
Federal, vinculada ao Minist~rio das Comunicações, criada pel 
Decreto-Lei nQ 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MEFP sob 
n9 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Seta 
Banc.:ár:i.o Norb.-') <SBN), Conjunto 03, Bloco "A", dnravante denominaG 
simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Direto 
Regional, EDSON COMIN, Carteira de Identidade n9 3"469.506, expedid 
pela SSP/SP, CPF nQ 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento 
~LVAFW CARBAJO DE JESUS, Carteira de Identidade n9 5.663.932, expedid 
pel a SSP/SP, CPF nQ 666.922.538-53, e a ORRINI CARIMBOS E CLICHES LTDA 
inscrita no CGC/MEFP sob o nQ 60.287.992/0001-01, com sede na cidade d 
SAO PAULO, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste at 
representada, de acordo com seu Contrato Social, por seu(s) TITULAR<ES 
EDUARDO RIBEIRO, Carteira de Identidade n9 15.484.768, expedida pel 
SSP/SP, CPF n9 074.656.848-70, ALEXANDRE GONCALVES NIGRO, Carteira d 
Identidade n9 18.265.376, expedida pela SSP/SP, CPF n9 087.222.758-86 
têm justo e acordado, por força do presente instrumento, este TERM 
ADITIVO que será regido pelas seguintes condiç5es: 

I - Alterar a Cláusula Segunda - Da Titularidade do Contrato Original 
da se guinte form a : 

2.1.1. Revogado 

2.1.1.1. Revogado 

2.1.1.2. Revogado 

2.LL2.i. l( e vogado 

2.3 . No caso de necessidade de altera~âo da composi~~o societ~ria~ n; 
administra~âo e na forma jurídica da ACF, sem prejuízo do disposto n( 
su bitem 2.2 de s ta cláusula, a FRANQUEADA deverá previamente fundamental 
.:;~ s r- ;·3.:c: êii~ S d ,'3. alt:<-?ra<;:ão pretendida, bem c omo a.pr-e<;;enta.r curriculum viL~E 
e certidâo negativa de protesto de pessoa física dos scicio! 
substitutos, para análise e aprova~ão da FRANQUEADORA, que poder~ . 
:i.nclusive, não aprovar a alteração. 

2.3.1. O nio cumprimento do disposto no subitem 2.3 desta cláusul~ 
ensejará a rescisâo deste Contrato. 

1Rõ:Sn;õ3/2õoS-"(:N -
J cp:·' · c;c R:~· EIOS 
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• ·· II - f~,:.üif:i.car todas as demais Cláusulas e condições do Ccmtr-at . 

Original, nio alteradas no presente Termo Aditivo. 

1:: por estarem ju~;ta~.; e acel-tacla.s, firmam, as partes, este instrumentr 
em 2 (duas) vias de igual feor e forma na presença das duas testemunha· 
abaixo as~.; in ~lci .::J.s. 

FRr~NQUEADORA: 

F R~tNGUEADt~: 

t ~ TESTEt'lUNHr~ 

-· -· --------~-----·----··--
11om e ~ /"?#V p!o déf4'R /Ó~4 A? 5- f~~ f 

CPF: /tl.~J. 1J.f-~) 

Sio Paulo, 02 de março de 199· 

e de Atendimento 

;?.2 TESTEMUN!-1?1 
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TERCEIRO TER~O ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA E~PRESARIAL 

ACF CIDADE ADEMAR 

A E~lP R E: f) A BRAS ILE I I~ A DE CORREIOS E TELL~GRAFOS, Empres< 
P~blica Federal, vinculada ao Minist~rio das Comunica~5es, criada pele 
Decreto-Lei n2 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o n~ 
34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancáric 
Norte CSBN>, Conjunto 03, Bloco "A", doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSOt 
COMIN, Carteira de Identidade n2 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF 
nQ 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento, ~LVARO CARBAJO DE 
JESUS, Carteira de Identidade nQ 5.663.932, expedida pela SSP/SP, CPF 
n9 666.922.538-53, e a ORRINI CARIMBOS E CLICHES LTDA, inscrita nc 
CGC/MF sob o n2 60.287.992/0001-01, com sede na cidade de SAO PAULO. 
doravante denomin~da simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada! 
de acordo com s eu Contrato Social, por seu(s) TITULAR<ES> EDUARDC 
RIBEIRO~ Carteira de Identidade n2 15.484.768, expedida pela SSP/SP! 
CPF n9 074.656.848-70 7 ALEXANDRE GONCALVES NIGRO, Carteira d~ 
Identidade n9 18.265.376, expedida pela SSP/SP~ CPF nQ 087.222.758-86 l 
têm justo e acordado, por for~a do presente Termo Aditivo ao CONTRATe 
DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e 
co n cl i ç:Õr:-) ·::; ~ 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Alterar o dispos to na Cláusula Primeira, no subitem 4.9.1. d~ 
Cláusula Quarta, nos subitens 6.2., 6 . 2.1. e 6.2.2. da Cláusula Sexta e 
nos subitens 7.3., 7.3.3. , 7 . 3.3.1., 7.3.3.2. e 7.3.4. da Cláusuli 
S~tima do Contrato de Franquia Empresarial. 

CL~USULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

2.1. Além das atividades de atendimento e de comercializa~fio de 
produtos e servi~os prestados ou vendidos pela FRANQUEADORA, ~ 

FRANQUEADA poderá executar outras atividades e prestar servi~os afin~ 
com prévia autorizaçâo da FRANQUEADORA. 

CL~USULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

3.1. As ACFs ficam autorizadas, em car.:iter excepcional, at~ 3:1./:1.2/95, .: 
adquirirem Caixas de Encomendas e Envelopes SEDEX, diretamente de 

fornecedores. 

RQS n° 03/:200 :3 - CN -
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3 . 1 . 1. Devem ser obedecidas as especificações técnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autorjzação de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado . 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1 . O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquenta) PPCS. 

4.1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ou 

menores do que aquele especificado no subitem 4.1 .. 

4 . 1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
período 

4.1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

4 . 1 . 4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não é válido para a Parte II da Tabela de 
Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPECíFICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes alterações no 
comissionamento das ACFs. por operação realizada : 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples- PPCS do Regime Nacional. 

2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples - PPCS do Regime Nacional . 

3) DEMAIS SERVIÇOS: 

. Comiss i onar à razão de 30% 
da remuneração pactuado 
Contratante. 

. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO. 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

firmam, 
forma, 

as 
na 

partes, 
presença 

este 
das 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

FRANQUEADORA: 

FRANQUEADA' ------~-~-----------------~------
~} ~ 

I ----------------------------------------

22 TESTEMUNHA 

--~--=--..:---~--------------­
nome: _............,.o~.,.._....,-- ~ y= k::" .r !f-.· _.._..._~ ..... ~ 

CPF: 2 "7 "-~~~+r- ?-c:_ 
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QUARTO TFRPIO ADITIVO AO CONTRATO OE FRANQUIA EP'IPRESARIAL 

ACF CIDADE ADEMAR 

A EMPRESA BRASIL .EIRA OF CORRETOS E TEL~GRAFOS, Empresa 
Pl~lblic:.-o\ F;:"dP.r·.-=tl, v:i.nr: uJ.ada ao M·i. n :i.stér :i.o das Comun :i. ca•;ÕP.s, r:ri.ada pelo 
Decreto-Lei nQ 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o n2 
:·~:4.~~P.B.3t6/~~'~Hl-C~:-:;, r:•Jm sedP. em Brasil:i.a./DF, s:i.tuada no Set:or Bancário 
Norte (SFI~~), Conjunh.:~ ~~3, F:) oco "A", dora1.'ante deniJm:i.nada simplesmente 
FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON 
COMIN , Carteira de Identidade n9 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF 
nQ 273.536.728-20, e por seu Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA, Carteira de Jdentidade nQ 04.750.~31-0, expedida pela 
SSP/RJ, CP F n9 718.952.567-04, e a ORRINI CARIMBOS · E CLICHES LTDA, 
i nscrita no r:GC/MF sob o nQ 60.287.992/0001-01, com sede na cidade de 
SAO PAULO, doravante denominada sjmp l esmente FRANQUEADA, neste ato 
representada, de acordo cnm seu r:n ntrato Social, por seu(s) TITULAR<ES) 
EDUARDO RIBEIRO~ Cartejra de Jdentirlade n9 15.484.768, expedida pela 
SSP/SP, CPF nQ 074.656.848-70~ ALEXANDRE GONCALVES NIGRO, Carteira de 
Crlenti. dadE· nQ j8.26~).376, expPclida p t'-' :Ja. SSP/SP, CPF n9 087.222.758-86, 
t~m justo e acordado, por força do presente Termo Aditivo ao CON.rRATO 
DE FRANOUJA EMPRESARIAL que ser~ regjdo pelas segujntes Cl~usulas e 
r:nn d ·i. ç: f.)ps : 

CL&USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prorrogar o prazo previsto no subitem 3.1. 
Terceira, do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
Fmpresarial, at~ 30.06.96, ficando ratificados os demais 
Cl .-:íusulas. 

da Cláusula 
de Fr.'inquia 

subjtens e 

~ RQS n-~ o3/2óÔs:~CN ~ 
iCP ~ CORl· EIOS 
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E por estarPm justa~ e acertarlas, firm~m, as partes, este 
:i n-:;; t r u me n t: n em 2 ( duas ) v j as d r:> i g u a l t e r1 r e f o r ma , na p r e se n ç a das 
rluas t es t emu ntlas aba i ><o as si nad:'i.s. 

Sio Paulo, 02 de janejro de 1996. 

FRANGUEADDRA: ~· trEDsoN-coMrN ________________ _ 
Diretor Regional 

LUIZ CARLOS 

2ª TESTeMUNHA 

-----~~~-~--------------
ll~~e: 7-=~"1~/ -royo"<', _:>.;-,,..-,. .... e;,...~k'-<-.Z..C 

r: P F : z <:, z. eo =t ~ s,; ~ ' - =n 

- --------------.nome: ..:J->1//If ~ - .f _f}ff #4-//~ 

CPF: 7.J? . ..76F-FPF-P?-

: ~~=wtr....w-~-.,..--1~ 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 
~ _, 

I:-· 
ACF CIDADE ADEMAR 

.......__ _ .--~· 

A EMPRESA BRASILEIRA DF CORREIOS E TEL~GRAFOS, Empresa Póblica Fe­
Jer·al, v:i.nculada ao M ·i.nist~r .io das Comunicaç:Ões~ c:r:i.ada pelo De­
creto-Lej n9 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF soG o 
lll~llllf?f"O 34.0c~B.3í.6/(HH'H-03, C:lJiil SE'•Ue em Br-as.Í.l :i.a/DF, situada nos~­
tor Banc~rio Norte CSRN), conjunto 03, bloco A, doravante denomi-
na d .::-J. s .i 1r1 p l e s me n t: e F R ANO U E A DO R A , r e p r e se n t a d 2 , n e s t: P a t e> , p n r s ~ u 
Oiretor Regional, EDSON COMIN, Carteira de Identidade nQ 
3.469.506, expedida peJa SSP/SP, CPF n9 273.536.728-20, e pcw -::.eu 
G~rente de Atendlmentu~ LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteir·a de 
ld.:.;onti.dade nQ 04.750.93.1.-0 ~ expedida pela SSP/RJ, CPF n9 
718.952.567-04, e a ORRINI CARIMBOS E CLICHES LTDA, inscrita no 
CGC/MF sob o nQ 60.287.992/0001-01, com sede na cidade de SAO PAU­
LO, dorav,"'nte dt+.>noadnada sJmpJe ·~tuente FRANQUEADA, neste atü r·epr·e­
senlaJa, de acordo com seu Contrato Social, por seu(s) TITULAR<ES> 
EDUARDO RIBEIRO, Carte i ra de Identidade n9 15.484.768, expedida 
pela SSP/SP, CPF nQ 074.656.848-70, ALEXANDRE GONCALVES NIGRO, 
L.'i r .. l: e i. r a de I de n 1: :i. da de n Q f 8 • 2 6 5 • 3 7 6 , e>< p e d i. da p e J a S S P/ S P , C P F n Q 
087.222.758-86, tênt just:o e acon:ladn, por- for·ç:a do pr-esente TF"RMD 
ADTTTIJO AO CCJNT~!A·ro DF.: Ffc'M~GUJA r.::l"iPRESAR.ft!)l.. que ser·,4 regi.Jo pel..:"Ls 
seguintes Cláusu l as e condiç~es: 

CLÁiiSULA PRir.EI RA - Dil D.ô.TETri 

5 • f1 l t e 1 .... ::; r· o d :i ·;, p o :':> t: ü n CJ s -::. u IJ :i. t f'' n s 6 • i . 4 , 6 • 1. • 5 , 6 • í . • 6 , 6 • 1 • 6 • i e 
6.1.7.1 e incluir o subitem 6.1.8.1 n~ CL&USULA SEXTA - ACERTO 

DE C O N TAS ; -:-d i:: e r· .:"!r- o d :i -., p et ·!'- t o nos s u b :i. b'.• n s 7· • 3 , 7 • 3 • 2 , 7 • 3 • 2 • 1 e 
7.3.2.2 e revogar· o subitem 7.3.3, 7.3.3.1 e 7.3.3.2 na CL&USULA 
S~TIMA - COMISS!O; e, alterar o disposto nos subitens 9.2, 9.3 e 
9.3.1 na. CL&USlll.A NONA DA RESCISÃO, Lodos re ·h:.•n:>ntes .:::r.u cont-r-ato 
nr :i. 9 i. nal d;:,! Fr·an qtt :i. a Em presar .i. ai. 

é?. i:~ e v o g.:.:~ r·· :i n te gr.~ J.IHP.n te .:. CL .&USLILA QUINTA - DA PARTE I I I DA TABE­
LA DE COMISS!O DE ACF-SERVIÇOS ESPECtFICOS, tonst·ante dn TER­

CEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de Fra11guia Empresarial, emitido 
j:.•m í. S't9~J" 

CLÁUSULA SFGUNDA - DO TRATAMENTO DAS DTFERENÇAS NO 
1P REPASSE DA ARRECADA:::z;n QUINZENAL /• v 

· ~? 
1, . 

·' 

·os subitens 6. 1 .4 a 6.1.7.1 da Cl;usula Sexta do Contrato de Fran­
qu . .i .. :;{ Elll pr·e ·,..;ar· i. a} t er~io no·va r· e da.;;:ão, t::o-n,-Foniie as al ·l: er·a..;:O:íes/:i. n cl u -· 

( ( \ 
• .1. J 
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6.1 . 4. CAso não haJa o repasse da arrecadação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer· quantias a 

f~vor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido ero até 2 
(DOIS} dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo re~olhi­
mP-nto, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário}, ou na falta deste e 
nP.sta ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado} ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. C~so o vAlor da diferença seJa superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstratjvo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UM 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
tA de or1gP.m da diferença e a dAta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O n~o recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na multa financeira de 10~ (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito Interbancárjo) e, caso o débito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rAspondente, dos Juros de mora de 1% ao mªs ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido até o dia 
dtil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

dP. ~ontas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6 . 1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no ~ometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
çâo dA taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
d~s PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

6.1.4.5. A nottficação escrita, comunicando à FRANQUEADA, a 
constatação de diferenças financeiras devidas à FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do débito; 

b) os encargos f1 nanceiros nos primeiros.-....doJ., .i.sle-. 
títeis, conforme disposto no subitem 6.1.4.1 e 6.1. j4i~Cl! 11° 3/2005-CN­

;, cr•~ i · G. Rf'EIO$ 
c) 0 a"r"sclmo da multa financeira de 1~%. no 1 5 r77o 

previsto no subitem 6.1.4.2; e, l Fis: _ ___._ !) <2J j J j ô B 
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d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­

v1sto no subitem 6.1 . 4.3. 

6.1.4.5.1. No c~so de constatação de DOLO, na DOtificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal rlo débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no eubitem 
n . 1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao eubitem 9. 
3.4 dA CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Para fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expectida à FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1~ via da notificação será en­
tregue ao notificado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. N~ ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI {Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
0rdem pelo IGP/M {índice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 

.. íncU.ce .oficial que vi.er a . eubst.i tuí-lo, ocorrida entre a data da 
origem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediatamente após a constatação da 

diferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tAs é de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O disposto nos subitens 6.1.4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

Depó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVICOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

( 3) 
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6.1.7.1. Em caso de atraso _da FRANQUEADO.RA do repasse previsto 
no subi~em 6.1.7 desta Cláusula, o montante será corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/H (Índice Geral 
de Preços do Hercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, . conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sopre 
com atraso, será calculado com base no 

da fatura acrescido dos respectivos acr~scimos 
rnrrentes do atraso no pagamento. 

faturas quitadas 
valor original 

financeiros de-

CLÁUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de .:Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos _na Parte I da Tabela de Remuner.ação será. 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da _em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7. 3. 2. 2. Cabe:rá à FRANQUEADORA a tua.l i zar. a Tabela de Remuner_ação 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.3.3. REVOGADO. 
7. 3... 3 .1 . REVOGADO. 
7.3.3.2. REVOGADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

Os subitens 9.2., 9.3 e 9.3.1 da Cláusula.Nona 
Franquia Empresarial passam a ter nova redação, 
terações/inclusões a seguir: 

( 4) 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá consjderar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém ob­

s~rvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos t?.m lei. 

9.3. O descumprim~nto pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANCIO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NIO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇIO PECUNIÁRIA DE 10% será precedida pelos procedi­

mentos dispostos na CL.A:USULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolher a diferença somente com o 
ar.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, haverá 

_também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou frAção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste subitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djfer~nça for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestaç!o de 
contas. 

9.3.1.1. s~ não houver a quitação da djferença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do eubitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a 
notificação por escrito, aplicará SANÇIO PECUNI.A:RIA DE 10% sobre 
o total do débito, incluindo os acréscimos decorrentes da varia­
ç~o cta taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e da multa financei­
ra de 10%. .: -::'""·····-~---- -~ --~·--

; RuS ",o 03/2005 - n~ --
: r:r'· Crk[~ EIOS 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da - SANCXO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NXO FINANCEIRA, a 
SANCIO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestaçã~ de contas após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo doe acontecimentos, docu­
mentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA (assi­
natura e data). 

(-- 9 . 3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANCIO PECUNIÁRIA DE 10% 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NXO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rla peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
tlTEIS para a .apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finaJjdade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso~ a 1ª via da notificação será en-
tregue ao notific~do e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final rlo prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicacão 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri­
A _ cão da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 
~ como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis-

t~s dos or1g1nals do processo em curso. À FRANQUEADA será permi­
,J? tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, oe docu­

mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 
-~da ECT sem autorização específica. 

9.3 . 4 . Nn caso de ~nfração contratual de NATUREZA FINANCEIRA, o 
DIREITO DE DEFESA também será concedido em conformidade 

ao estabelecido nos aubitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3. 

(6) Fls. 
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9.3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4 , o prazo p a ra apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicàção da SANCXO PECUNI1RIA DE 10%. 

9 . 3.4.2. Se, em função doi argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANCXO PECUNI1RIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANCXO PECUNI1RIA DE 
· 10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA para rescisão do presente contrato nas se­

guintes condições: 

a) . quando a FRANQUEADA, após receber a SANCIO PECUNI1RIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NXO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANÇOES PECUNI1RIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na alínea "a" deste subitem. Neste caso, a · FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em jnfração contra­
tual, poderá prescindir da .SANCXO PECUNI1RIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento com base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9 . 3.3 . 3 . 

9.3.6 . A constatação de DOLO no cometimento.de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NXO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇXO PECUNI1RIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal. 

9.3.6.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica­

ç~o por escrito. A não liquidação nesse prazo implicará a ins­
tauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a cobrança da 
dívida em Juízo . 

' - • • ~,.,_ ,_., .......... --. _ _. _ _ • ~-..&a~ 
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9.3.6.2. Na apJicaç~o de penaljdades previstas no 
será t)b S et-vado o pr.i. nL: .Lpi.o con~t:iluc:iona1 

. ·-- "''------·----- C!_!_"L 
subitem 9.3.6 / 

do AMPLO DIREI-
TO DE DEFESA, em conformidade ao estabelecido nos subitens 9.3.3.1 
'~ 9 " 3 " 3 • :~; • 

CL&USULA SEXTA 

(J present-e Tet-mo Aditivo pas ·:c. a a v:igcH·ar· a par·tir· desta data, sen­
do sua aplic~~~o condicionada à assinatura pela FRANQUEADA. 

Ficant T"at ·i. f' ·i. cadas toda~ :;;J.s de111a.i. ~ CLáusttlas e condi(.:Ões 
to original e Ter-ruos Aditivos anteriores tião alteradas 
sente instrun~enlo. 

do Contr·a­
pelo pre-

F por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instru­
tnent:o P.lll 2(dua~) vl.:'is de :i.sual tE~L1T" t' forllta Í1a presen.;:a das duas 
tE~stewunhas abaixo assinad,::,.•,;. 

São Paulo, 01 de abril de 19'7'6. 

FRANQUEADORA: ------------~- --------------------------­
DSON COMTN 

UJT? c,~RLOS AiHJNS PEI~:EIRA 

Gerente Atend:i.t ;tent:o 

- _ _/ ·1~ ··,-~ c~~~·~;\~'.'J\\ 
--~ I ;/ ~-::,-.. -.. ,_.. . ,,:: -"" -· . 

----------------~-~-=~--~-~.--------------------, ... I'·" " "'I}'"' R .,. F'!·-· ,. ' 1 C' ./ r.:.,Ut-1" .. 1.1 , .,.r:.J.ItJ~ 

~ / <f'/:(· . . . 
-;1-F:-;-A~;7~E-:-(-::::7~-,.,-A;-;-;;:-s-~~;:~r-=----------------
~-~ ... .. ,A, I~ 1,1 " . J l!ll 'I J . . .. v r:. ,, I . I. 1.1 " J 

:i~ TESTEMUNHA 22 Tt=.' STEt'ILINHA 

-----~-~~~-----------­
nnme:; 7c>~--r r=y~~, _s-#>~~~...-.~ 
CPF; Z<tLG:r=tS:~r-~z. 

(R I 



( 

~ ....... ·---......... ,... .. ___ . __ 
.---.......,, 

11 :.v' 
''-------'_..-

SEXTO TE~MO ADITIVO AO CONTHATfJ DE FHANC~UIA EMPHESAHIAL 

ACF ClDADE ADEMAR 

A EMPRESA BRASlLFlRA DF CORRFlOS F Tf"l ~GRAFOS~ Fmpres~ 
P (,_ h l i. c-~. F e d e r :=ü , v i. n r.: u. l a da ;;J. o M i n i. c; t: é r i o das C o :r: u n i r.: a ç: 5 e s , c r i .a. rl a p e l a 
DPcreto-lPi nQ 509, de ?0 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o nQ 
::l4.•:-?é'8. :HI.;/0e·(~:\.-03, r::om !::-~de em Bras:Llia/üF, situada no Set:or B:=111cári. a 
Norte (SBN>, Conjunto 0::.{, F:Joco "A", dorav.ante denomjnada si.mplesmPnte 
FRANQIJF.:ADORA, re>presentada, neste ;;~to, por seu Diretor Region,;~), EDSON 
CllMCN, Carteira ele ldentjd:=~de nQ ~L469.!'i06, expe>rlid .:~ peL=t SSP/SP, CPF 
n9 273.536.7?.8-?.0, e por ·:.ett Gerpnte de AtPndjmento, LIJIZ CARLOS 
MARTiNS PEREIRA, Carteira de Identidarle nQ 04.750.93j-0, expe>did~ pela 
SSP/RJ, CPF nQ 7j8.9~P.567-04, e a ORR1Nl CARIMBOS E Cl lCHFS LTDA, 
inc;cr·it:."::l no f:i.3C./t"iF SO~) o n9 60.28i'.992/0001-0j ~ rorr: ·::;ede na r.j darte dP 
SAO PAIJI_O~ dnr3v :;~nt-e denominad,-=~ sjmp1esmE>nte FRAN<HIFADA, neste ~to 

r~=> p r~=' se n t a d :=1. , de :3. c o r rl o c: n m seu C o n t r .-~ü o S o c i a.l , por seu ( s ) T J T l Jf_ A R O::S ) 
EDUARPO RIBEIRO, Carteira de Jdentid~de nQ 15.484.768, exper!id~ pela 
HHP/:~P, I.:PF n9 074.6~6.848-70, ALEXANDRE GONCAL.VFS NIGRO, C:3.rteira de 
ldentida~e n9 18.265.376, expPdida pel~ SSP/SP, CPF nQ 087.222.758-86, 
t:ê1r: justo e :=o.cord,"3.dn, por forç:a do presente Termo Arli.t:ivo :=to CfiNTRATU 
n r: F r,• ANO LJ:l A F trl P I~ F S ~~ ~n A I q w=· se r;:\ r e g j do p e L::l c; ~; e g u i n t e'" C J á 11 s t tl a c; e 
t::o n d J. ç:Õps ~ 

Cl tíUSliLA PRJMEJRA - DO OB .. JFTO 

Prorrng .:;~r o prazo previsto no Slthltem 3.l. d;~ C)-!ÍusuJa 
TPr~eir~, do Terceiro Termo Aditivo ao Contratn de Franqui~ 

Fmpresarial, at~ 30.,2.96, ficando ratificados os demais subitens P 

CJ. .-=Í.IISLI.l -"0\s. 

·----.~·~·~-~- ----
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E por estarem ju~tas e acertad~s, firm:::~m, 

forma, 
partes, 
presenç:a 

este 
d~s :i. ns t rumen to em 2 (duas) v i as de> i .911al teor e 

ctu~s testemunhas abaixo assinadas. 

Sin Paulo, 01 de julho de> 1996. 

FRANnUFADORA: ----------~t·~i ~~~-~~~-------' F~N COM) N ~- c. ,_ . ~>< 

FRANQUEADA: 

r- . ~- .... 
Diretor RPgi.q_nàll?_p·· 

,.._"" ·: ' -

LIJ IZ CARI .. OS /MART 1:Ns Pl-:: RE l RA 
Gereonte>~e Atendimento 

~ - m z 2::=2 ______ _ 
FDtiAI~DO JUBE JRO / 

2~ TFSTFMIINHA 

. J __:._ 
---------------~-~-------------nome: '"'""'-a_'-o, \.v<,..,. c . f . v.·~"'\.V\tJv 

CPF: '\o') )'-11 í~\.-~y 

i R~~j;~:;:-: .. -=::-=N .. -..,. 
i •->1 ·-.l n- I vu.: l,iJ) - C, -
1
('l)i' ' C•'JR"'E!O -. ; .I I ~ * \. ~ ::s 
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S~TIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESAR:AL 

ACF CIDADE ADEMAR 

~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS. EmPr~sa 
PLd.ilir..:a Fed~~r · al~ vinc:u.lada ao Mlnislér·io das Comunlca(.;Ô~s .. c.:r ·i.:tda P~lo 
Dpcreto-Lei n9 509 . de 20 d0 mar~o de 1969, inscrita nu CGC/MF sob o n9 
3•'L028 .Ji6/000i-· iJ:J~ cum sede t>tlt Br·a-:.;íll.a/DF .. sit:uada no Setor BarH..:ár·io 
N c.• r t <::· < S f ; N ) • C o n. i u n t o O 3 ., B l o c.: o "A " • do r a v a n t f:' de no m :i. na d <::~ ~ i m ~' 1 e s me n t f:' 

FRANGUEADORA~ r~Pr~5entada. nesl~ ato. POr seu Diretor Req:i.onal. EDSON 
COMl:N. CartE::·ir·a de Iúentidad~ nQ 3.469.506., expedida Pel.:t SSP/SP.. CPF 
nº 273.536.728-·2~. e Por seu Gerente de At~ndim~nto. LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA. Cartf:'ira de Identidade n9 04.750.931-0, expedida Pela 
SSP/RJ. CPF nf~ 718.95.2.567-04., e a ORRINI CARHl.BOS E CLlCHES LTDA .. 
iu·;.;.:.:r·ita nu CGC/I'lF o:J•:.>ll u n~} 60 • .287.992/0001-0i., com sede na cidad~' de 
SAO PAULO , doravanle denominada simPlesm0nle FRANQUEADA~ neste ato 
r ·epresent.:td.::l. .. ele ac.:ordo c•:..>m seu Conlr·alo Social .. Por ~eu(s) TITULAf«ES> 
EDUARDO RIBEIRO. Carteira d~ Identidade nQ 15.484.768~ ex~~dida P~la 
s::..;p / SP .. CPF n~! 074.656.848···70., ALEXANDRE GONCALVES NlGRO~ C.:u-leir·a df:' 
11~er1lidade n9 18 • .265.376. exPedida Pela SSP/SP. CPF nQ 087.222.758-86. 

• . .-.tem :iu-:;!~o e acordado., Por forc::a do pr·esente Termo Aditivo ao CONTRATO 
· DE FRANQUIA EMPRESARIAL QUe ser~ reqido pelas sequintes Cláusulas e 

'!:__, r..:ondid:>es ~ 

/ " 
;1' CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

f•r· orr·uqar· o Prazo pr·evisto no SLtbitem 3~1- da CJ.~usula 
T-:!rr..:eira.. du Ter·c.:eir·o Ter·mo Aditivo ao Contrato de Fr·anquia 

EmPresarial. atJ- 30~06.97. ficando ratificados os demais 
Cláusulas . 

subi tem:. e 

\ 

(~ /) 
. \__.{! 
I I 

I I 



i I 

.~., 

,--:3) 
~---- fl.: 02 

E por estar~rn iustas e a~ertadas. 

i nstrumento-em 2 C~uas> vias~~ iqual teor e 
duas t~s temunh-=.s ab .::l.i><o assinadas. 

firru-=.m . 
for· ma~ na 

Par les ~ este 
Pre~enc.:a das 

-· • >. 

S~o Paulo. 31 de dezembro de 1996 • 

.. - .- ( .. 

1-

MARTINS PEREIRA 
Gerent d~ Atendimento 

Riiiêil<; -I -~j 

ALÉ~ÃNor~C Gi:i~~ ... . 

:'~ 
EDUARDO 

12 
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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF CIDADE ADEMAR 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal, 
vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto - Lei n° 509, de 20 de março 
de 1969, inscrita no CGC/MF sob o no 34.028.316/0001-03, com sede em BrasiliajDF, 
situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco "A", doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON 
COMIN, Carteira de Identidade no 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF no 273.536.728-20, 
e por seu Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteira de Identidade 
no 04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, CPF no 718.952.567-04, e a ORRINI CARIMBOS E 
CLICHES LTDA, inscrita no CGC/MF sob o n. 0 60.287.992/0001-01, com sede na cidade de 
SÃO PAULO, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de 
acordo com seu Contrato Social, por seus TITULARES EDUARDO RIBEIRO, Carteira de 
Identidade no 15.484.768, expedida pela SSP/SP, CPF no 074.656.848-70 e ALEXANDRE 
GONÇALVES NIGRO, Carteira de Identidade no 18.265.376, expedida pela SSP/SP, CPF no 
087.222.758-86, tém justo e acordado, por força do presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE 
FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Altera a denominação social de ORRINI CARIMBOS E CLICHES LTDA, para ORRINI 
ADMINISTRAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura até o término de 
vigéncia do Contrato Original. 

11 .. ... ,.., _ __ ,,_ ... , ... _~ ...... - .._, ,., __ ......,_ 
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I. CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇOES GERAIS 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original n. 0 478/94 de 
01/09/93, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas: 

São Paulo, 12 de março de 1999. 

FRANQUELINO GONÇALVES DE SOUZA 
ASSESSOR DIRETOR 

FRANQUEADORA: --:-'''c::Jj/-~--f"'<'>N..t.:::.----+T-M-I_;_A_T._S._S0-3. _66-4· 2 ___ _ 

diretor Regional/ SP 

l"TESTa? 
:IL 

nome: Ç-JJ.A N ~ fLP- -6Á fV tõ S 
CPF: lo~- 3~6- b()~ _ :33 

LUIZ CARLO MARTINS PEREIRA 
Gerente e Atendimento 

FRANQUEADA: __ ~~~==========~/========~=--=;~~~ 
EDUARDO RIBEIRO ~ 

ALEXAN GONÇALVES NIGRO 

2a TESTEMUNHA 

.A./t.6· '- '- ~- -
nome:,"' L v c , ,q <-- ,'_ v <;,~ L .r, f-/'0 

CPF: Li o ,-1 _ ç-"' I . ~- 3 J.. - ) Y 

I ~-,_ ... --..- · ·--~ 

' f'"~QS n° T~/2GC3 - CN -
CP I CORPEIO~ 

: Fls: 15 8 9 -----"--
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•Qo . r\ 
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NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 0478/94 

ACF CIDADE ADEMAR 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal 
vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 
1967, inscrita na CNPJ/MF sob o n.º 34.038.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no 
Setor Bancário Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, 
representada, neste ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Metropolitana (DR/SPM), 
MARCOS ANTONIO VIEIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade n.º 631.056, expedida 
em 06/08/79 pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n.º 214.074.101-30, e pelo Gerente de 
Atendimento da Diretoria Regional da ECT de São Paulo Metropolitana, JOSÉ CARLOS 
TIANGO (GERAT-DR/SPM), portador da cédula de identidade n.º 25.518.045-7, expedida em 
20/11/89 pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 498.088.856-91 , e a ORRINI 
ADMINISTRAÇÃO DE DOCUMENTOS L TOA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.287.992/0001-
01 , com sede na cidade de São Paulo/SP, situada à Av. Cupecê, 2050 - Cidade Adernar; 
doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com 
seu contrato social, por seus titulares EDUARDO RIBEIRO, portador da cédula de identidade nº 
15.484.768, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 074.656.848-70; e 
ALEXANDRE GONÇALVES NIGRO, portador da cédula de identidade nº 18.265.376, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 087.222.758-86; por força do presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 0478/94, têm justo e acordado as 
seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1. , 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da 
CLÁUSULA QUARTA; 9.2. , alínea "b" , da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da 
CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato de Franquia Empresarial n.º 0478/94, que passam a vigorar 
com as seguintes redações : 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE" 

"2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a 
quem tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", 
bem como o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da 
marca e como tal identificados." 

"2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica a.P!..~,~~e~..!_ada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societá ~·i ~C~é,lfjâ~;#}té.l~~"~ . _ 
denominação comerei~! da empres_~ titular ~a ACF, d~sde que observapê~··· ~s c9~n:~~/i~s ., 
procedimentos e formalidades especificas refendas no subltem 2.3. deste conn~to. 'l f}() o· 10~ 

J I" I . "J ~} 
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li CORREIO< 

"2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso, todos os critérios, requisitos , formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) 
da ECT, como condição fundamental para o conhecimento , processamento e possível efetivação 
da transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados , gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." 

"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais, gerentes ou 
funcionários , individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 

"CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO" 

"9.2 .. ....... ... .. .. ..... .. " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais ;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de 
quaisquer serviços junto à FRANOUEADORA." 

"10.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais , prepostos ou empregados , não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"10.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1 .4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas , judicial ou administrativamente, 
por infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes , desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados ." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo,Aditivo passa a vigorar a partir da 
data da sua assinatura pelas partes . 

~· ·- ... ,.,•·::· ··· ........... ....... ~·· -·~~~~ ....... ~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as P<feí1rrâi§J6.1áO:S I:l taS ­
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações po~ter'~&&s~ não (à'l) f.a·~;iOas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo. Fl - l ~ , 

• I S ._ J 91 
~ ~ l~e a 
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E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

PELA ECT: 

PELA FRANQUEADA: 

TESTEMUNHAS: 

,r, 
/ I 

São Paulo/SP, 15 de outubro de 2003. 

n 
MARCOS ANfONIO VfEIRA DA SILVA 
DI~ REGIONAL- DR/SPM 

j_ z/2 
E:DUAR~EIRO 

1).
0

{,;,/(U U{ " f<L /~ )J t2G <...l '-<- · )'~- L.':.j 
7 

. 

Nome:_,"(~/(?. n'D'--- !YJ.:/L.o.--Jl ú... ( c.U:o. ). c.,' j..:,--::> lz·d_ ~{ '7 "-"-<--1 

CPF nº ~..JL'1 . ~~e: · .:.) -::,1 ç- ;~ 

-- 'I p .... _~-~-- -

ROS · o 03/2005 - CN -

J CP , _15911~10S 
!F .. 
i IS: 
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· CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

~cF CELESTINO 80URROUL 
I 

ASSESSORJA JUftiDICA 
E C T 

DR DE !.lO PA!IL.o 
Data ---~os -l1ft ----
Contrato 1\J _Q4<0qltlli 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS, Empresa P~blica 
FedePlll, vinculada ao Ministério das Comunica.;:Õ.es, cri:a'êla p~lo 
Decreto'""'Le.i nf! 509,· de 20 de mal·ç:o de 1969, inscl~ ita no CGC/HEFP 
sob o nQ 34~ 028.316/0001-03, com sede em Brasilia/DF, situada no 
Setol· .Banc -á1.;io Norte (SBN>, Conjunto 03, Bloco "A'', representada, 
ne•te ato, por seu Diretor Regional, Dr. EDSON COHIN, Cart~~ra d~ · 
Identidade nf! 3.469.506- SSF'/SP, CPF nQ 273.536.728-20 e, por , sÉiu 
Chefe da Assessol·ia de Planejamento e Coordenaç:ão, · AILTON BORGES 
DOS SANTOS, Cal~tei1·a de Identidade nf! 3.526.230- SSP/SP, CPF 11~ 
047.885.918-04 e a RRC REF'RESENTACOES COMERCIAIS L TDA ME, in'BC:l"i ta ·,< 
no CGC/HEFP sob o nQ 56566946/0001-74. com s~de na ctd~de d~ SAO 
PAULO, E~tado de SF', doravante denominada simplesmente FRANQUEAbA~ 
neste ato represent~da, de acordo com o se~ contrato social, . por 
~eu(s) TITULARCES> RUBENS ROBERTO DE CARVALHO, Carteira . de 
Identidade:- nQ Rç;_ . JP.-?~~ .. ~~7 . . , expedida po1· . ??1? .... , CPF n2 
. 003 ~ 397~578~76., SILViA REGINA DE CARVALHO, carteira de id~ntidade 
nQ RG. 8 .. 028 .. 095 ... ( ., expedida po1- ... SSP .. , CPF nQ 842.528.478..-34 .. , 
têm justo e a_cr'Ó l·dado, por forç:a do p\·esente inst1·umento, · est_e 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que sel~á n:~gido pela~ seguintes 
Cl,usulas e co~di,5es: 

. . ' -
. "1 .< ·. · '· . . ', •:'' . ·. 

·- . 



·CL,USULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Ou t m· g;;n· ~- FRAI~QUEADA u d :\. n:~ i to de uso da Ma H: a "COF~RE I OS 11 
.• nC\. A gene j 

de Correio Franqueada (doravante denominada simplesmente - ACF), par 
prestar exclusivamente atendimento e comercializaçJo de serviços 
produtos prestados ou vendidos pela FRANQUEADORA (duravan1 
denominados simplesm<:?nte "SERVIÇOS":• 11:.:1 ronna estabelecida 
presente Contrato, e sob orientaçio e supervisào da FRANQUEADORA. 

CL,USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 
' 

2. i. Con~:;idel·a·-·s.:· TITULAR de uma ACF ;;~_ r-:·.:-o·;;sua fisic :0. , a quem tenl· 
sido outorgado pela FRANQUEADORA o direito exclusivo de utilizaçào 
ma ·,-c;:>. "C0Rf~EIOS" 1 bem como o uso dos elamentos caractel·izado!··es 
serviço postal e telem~tico decorrentes, por conseguinte, da marca 
como tal identificados . 

r:! . 1 . 1 . O TI TU L A R de v o:~,- á c o n s t i t u i ·,- f i ·,- ma , ~- e g u l ;:.. ~- i z a da c o n f o,- me c 
preceitos leg~is vigentes e normas da FRA~QUEADORA, com a finalidac 
f.?xclus:i.va de utill.zação da marc<1. "CORf-~EIOS" e de p1·esc;;u· O':::. "SERVIÇO~ 
outorgados pela FRANQUEADORA . 

2.1.1.1 . A firma a ser constituída dever~ ser 
limitada . 

de responsabilidac 

2 : 1.1.2. Os TITULARES , rwe tiven:\m a outm·ga da ma1·ca "CORREIO~ 
anteriormente a 80 . 07 . 93 terio o prazo de 90 (noventa) dias a cont; 
da data d€ assinatura do presente Contrato para providenciarem 
previsto nos termos do subitem 2.1.1 e 2 . 1.1 . 1 desta Cl4usula . 

2.1.1.2.1. Expirado o prazo de 90 (noventd) 
t ermos deste Contrato estar~ condicionada ~ 
Contrato, explicitando a ~essoa jurídica que 
conforme subitem 2.1.1 desta Cl~usula. 

di::;,.s, a manuten.;::ifo de 
assinatura de um no~ 

vler a ser constituíd~ 

2.2. A condiçJo de TITULARIDADE e a outorga definidas neste Contrate 
nâo poderio ser delegadas ou transferidas. 

CL,USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3 . 1 . Taxa Inicial de Franquia : A título de Taxa Inic1al de Franqui~ 
a FRANQUEADA pag'.-1. à FRANQUEADOfi:A_. no ato da as-:;in~. tuxa do p1·esent 
Contrato, o valor equivalente a 10 000 (dez mil) veze~ o primeir 
porte de carta simples, conforme l·arifa Postal Interna vigente na dat 
des t f! Cont1·ato. 

3.1. 1 . Es t i o isentos do 
TI TULW·' c 11.j a ou to r· 
30.07 . ~l 

pagamento da Taxa Inicial 
marca "CORREIOS" t.:.,- nheo. 

)f 
de Fl·anqu.ia, 

ocon·ido ·s 
o 
d 



/ 3.2. Taxa Anual d~ Manutençâo de Franquia : A titulo de Taxa Anual de 
Manutenç~o de 0ranquia ser~ descontada da comiss~o da FRANQUEADA pela 
FRANQUEADORA, semp1 .. e por· (:>c::.:l.::;:t:~u ·dei ::1.-::::<:~r·t:o de conb~.s dB. segu.nd-:i. 
quinzena do mis de dezembro, baseada no somatório total da comissio 
q u. i n :a::::'! na 1 do a 1 \o 2m c u ·.- ·:;;o , t 1· ~- n s -1' o 1 .. ma d :~ ~ 1r1 p \" i me i -~ .. u s P o·~- t =:?. s da 
carta, vigente na data de cada acerto quinzenal e calculada conform~ 

tabela a seguir definida: 

COMISSÃO ANUAL TAXA ANUAL DE HANUTENC~O DE FRANQUIA 
CI!M J..c:o ,.O,.TI!> 

1.5.\f~.:i. ;-(a -· 

... :: :;\ f;·:·. i 1< "'· de 
:J',i. f a :i. >C:'! .... (Ü:: 

"~;'!. t<:d xa ·-· df? 

::i:7i,f':l.i><a d~:: 

.~, ª f :::\ i :>< a ·- d •:.-: 

6~) 

1.1.~ () 
E: ,~0 
4>3ü 
•:_~· (, ;:) 

::-i t::ú 
OOi êl. t é 
(,'() :1. ~:i té 
O Oi ::,\ té 
(&( •• .t i ~:l. té 
()(, • ;-;~ té· .!. 

:·1C :i.m;:·>. 

CI!M J..c:o .. O ... TI!> 

(;0 O<jü ' t:: () ._, 
1.20 0()0 i 2~5 
í::'.40 0()() 2:~;<) 

4~~0 000 51JO 
<;-.~JÜ 000 i OvO 

i. •:_120 000 " .:.;. 000 
c!::= :l <?C:: C• 00:1. 4 1)00 

3 . 2 . 1 . ! :, a r· ). ;:,1. A C F c: o m tn E ·no s d 8 u. m 
c o b 1 .. a n ç: :.:'1 p 1· :::? \-' i ·:= t :-:!. nu '::; u. b :L t e m 3 . é~ ci ;:,. 
será calculada com base no total de 

ano d~ exercício ~a época da 
p·.- ~~s::1 n te C l ;3.u.~:;ul ~, a ·~-e f:<:?l" i (1:::1. TB.x;~ 

quinzena~ complEtas,ou fraçio. 

3.2.2. üo~:; TITULARES, cu.:.iB. otürJY·g;1 da m;::ü·c:::i. "CORREIOS" t~nha ocorTid<'J. 
;:l.nte~:; Cl2 :::;:).07.'.~3, ·s:<=21·::i de~:;cC>nt:.:-~.d:-:'l ::;,. Ta;--:::;.;. Anu . .;:.l de 1-l=':).nutenç~Í.o dl:! 
Franquia do exercíc1o de i993, adotando para cálculo da r~ferida Taxa, 
o c ·.- :i. t é ~- i o do ·::; u. b :i. i:: :::~ m 3 . 2 . :1. c1 >:=2 ~::. t: :0. C 1 ::i u ·::; u 1 ;;;. , t: 2 r 1 do p C~ r · ~- e· f 2 ~- g. n i~ i ;::,. 
inicial a comiss~o observada a partir de 01.08.Y3. 

CL&USULA QUARTA - DAS OBRIGAÇ5ES DA FRANQUEADA 

4. i . U t: i l L~::,H· :.:-1. m :-:2 r· c <-l. "CORf~E I OS" bem c c> mo ;.i s qu::? v e n h:·:Lin -:t ·,;;e r· 
criadas pela FRANQUEADORA, exclusivamente nas atividades ~a ACF . 

4.2. Identificar-se em qualquer forma de comunicaç:âo visual, oral au 
escrita, inclusive quanto as campanhas publicitárias E promocionais, 
de acordo com a aprovaç:~o, instruç:io e orientaç~o da FRANQUEADORA. 

4.3. üper:;n "51.l~i. ACF :::!fn est'=lb~>lec:Lmento cDme ·n::i~.l pr· 2vi~.1.menl:e =':).P\"OVad·:.::. 
p~d ;:i. FRANQUEADOI~A. 

4. 4. F'1 .. o c: e dEr· a i 11S b:d. aç :?i. o d:.:J. ACF :.;1 s ·::;u:-.1.-:i e>< P2 n·:~:':i. ·:~ r.J bse l" v~. d-~'l.s <1. ·::. 
inslru~5es contidas em manual especifico, normas E recomenda,5es da 
FRANQUEADORA. 

4.5. F're·st::1·..- o:; "SERVIÇOS" somenl:·e no Pi"Ópr·io 1oc::j.l d:.:l. ACF. 

4.5.1. A prestaçâo de serviços em local diferente do previsto na Ficha 
Técnico Cadastral d~ ACF, anexa a esta contrato, excerciona~mente, 
poder~ ocorrer s2 autorizado pela FRANQUEADORA, desde que seja por 
t: em p o de b:n:· m i. n ;:->. d c1 , n ~o ~, u. p 2 r· :i. o 1· ~?!. 3 ( t , .. ê ·s ) me s ~~ :, , =?. q u :::~ 11 ~o v a n h ;::1~. 
c o n h.:' m p 1 <:<. -~.. •.:: 1 :i. E" n t E· ( s } 0: y.: c ltt E i '·/ o ( s ) , se m p r· e j u í :<:~ o do a t e n d i m € n t o I · •. 
ACF requisitante e das demais unidades localizadas no entorno. 
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4.6. Manter em boa ordem a apresentaç~o das instala~5es , bem como 
todos os elementos de identifica~io da ACF E os equipamentos ~m 
p~:n-feito estado de funcionamento, em qu.anti.d7.ide, tipo é· qualidade, de 
acordo com os manuais e orienta~io da FRANQUEADORA 

4.7 . Atender ao p~blico - em dias e hor~rius de operaç5es normdls e 
especiais a ~erem definidos pela FRANQUEADORA. 

4.8. Submete\- ;,_ FRANQUEADOf~A o p1·ojeto de n~·Foi-liF.i da · loja, bem como o 
p~dido de altera~âo de endereço da ACF, que somente poder~o ~ er 
realizados após a aprova~io da FRANQUEADORA. 

4.8.1. O projeto de reforma pode ser de iniciativa da FRANQUEAD~- ou 
sugerido pela FRANQUEADORA, sendo que nesta hipcite~e, a FRANQUEADA 
deveP:i apl·esenl-1-lo à FRANQUEADORA em até 60 di'ls após a solic:itaç:âo. 
A execu~io do projeto dever~ ser iniciada imediatamente após a 
aprova~io do mesmo pela FRANQUEADORA . 

4.9. Opera1·, exclusivamente, todos us "SERVIÇOS" ~. uto1·Lrr. ados pela 
FRANQUEADORA, mantendo estoque de produtos comercializados em 
~uantidade e qualidade compatíveis com a demanda. 

4.9.1 . Os produtos comercializados pela ACF nio poder~o ser adquiridos 
ou transferidos de terceiros, inclusive de out1a ACF . 

4.10. Manter o estoque físico dos produtos ·forneci dos pehl. 
FRAHQUEADORA nas Pl~Ópl·ias dependências da ACF. 

4. 11. Manter e ter . P•.:n- me t::J. -:.upei- a1· us padrões mí n i m~.>·= de 
qualidade es~abelecidos pela FRANQUEADORA. 

4.11.1 . O n~mero de falhas operacionais registrado p~la FRANQUEADORA e 
que colocam em ,-isca a qu:alidad:2 da prestação de "SERVIÇOS" p12la 
FRANQUEADA, nio poderi ser superior a 3 <três) pur um período Je i 
<um> ano na vigê-ncia deste Contn:tto. 

4.12. Observar rigorosamente todas.as instruções contidas nos manuais, 
normas e recomendações da FRANQUEADORA, b~m como na legislaçio 
específica dos servi~os postais e telem~ticas. 

4.13. Cobrar estrita~ente o~ preços constantes das tarifas e tabelas 
fornecidas pela FRANQUEADORA. 

4.14. ~:{ecebe,- e enh-e!F.H á FRANQUEADOI<A u·:; objetos 
franqueados e obliterados. mesmo que os selos uu ~s 
·Vranqueamento utilizados nâo tenham sido adquiridos 
cliente . 

de·-.' i dam~~ n t ·2 

r-Ó\ ITIUl <i S d~:? 
na ACF pe:·1 o 

4.15. Efetuar o acerto de contas nus p~dr6~s ; cronograma e d~tas 

e s tabelecidos pela FRANQUEADORA. 

a n t e ,- i o ·r me n t e 
FRANQUEADORA de 

RQS P0 03/200h CN -
C {:5Fd g1 'J · 

~ lôB 



4. i7 . Su bme t e1· :~1 FRANQUEADORA t ;;')dos os c o n t ·,- :.::l t: •.)·:; r· e 1:0. t: :i. vu s:. ..:~.u·::; 

clientes captados pela FRANQUEADA. 

4.18. Utiliza·..-, na presta·~:;;io de "SERVIÇOS", sornent:;:? ·,··::lcií:io e not~:. 
fiscal próprios, de acordo com os modelos indicados pela FRANQUEADORA. 

4.19. Adquirir materiais próprios ~ operacionaliza~ijo 
que obedeçam rigorosamente as especificaç5es ticnicas 

dos "SER'JIÇOS" 
da FRANQUEADORA . 

4.20. Providenc1ar o treinamento de formaç~o e reciclagem dus seus 
~mpregados, gerentes, supervisores ou encarregados, bem como dos seus 
TITULARES . 

4 .20.1. Os custos relacionados ~ 
e •limentaçio, referentes aos 
FRANQUEADA. 

despesas de viagem, estada, locomoçJo 
treinandos, seria as expensas da 

4 .20 . 2. A FRANQUEADORA, em virtude da rotatividade dos empreg~dos, 
cobrará da FRANQUEADA os custos de treinamento de tox·maç~o . 

4 .20.2.1.' N~o estão enquiid·.-;;ido·:; nesta ':l.1:í.n:2'i os t-.· ein':l.ment..:>s d~· 
formaçio relativos ~ ampliaçio do quadro de efetivo por necessidade de 
mercado, ocorrida com anu~ncia da FRANQUEADORA. 

4. 21. üpe, ·ar· ':). ACF somente ·com pessoal devi dB-me n te tn:d na do o:::m su.as 
respectivas funç5es e uniformizados dentro d~ padr5es estabelecidos 
pel~ FRANQUEADORA ou ~provados por ela. 

4.22. Responsabilizar-se em todos os aspectos, pela seleçio, admiss::4o, 
demissão, contl-ole e' Ol" ientad\o de seu~:; empl·egados . 

4.23. H:a.nte1· no qu~d-.-o de pessual d;;;. ACF •?ITIP\ .. e5]::j.dos \::;"m qu.antid .·i.id<:~ E 

qualidade que permitam ~tender ~s exig~nci~s de~orrentes da execu~Jo 
dos "SEF~VICOS". 

4 . 2 4 . Par t i c i p a,- ele ,- e LHll. o e s , -a n c o n t 1· os , c o n v e n ç õ e s; , c: o n g r· e s s o~; e 
treinamentos regionais ou nacionai~, promovidos pel a FRANQUEADORA . . 
4 .2 4 . 1 . Us custos relacionados ~s d-espe sas de 
locomoção e alimentaç:io para participa çio nos eventos 
cláusula, serâo .de l"esponsabilidade da FRANQUEADA . 

4 . 25. Não exe\· c e \-, di ,-e ta ou i ndi 1· e tament.e , nem Pü\- s eus 
ger e n t es ou funcionários, indi~idu a lmente ou em soc ied~ de, 
consi deradas concorrentes ~s da FRA NGUEADORA. 

4.26 . Pel·mi ti l· que r·epr·ese nt a n te s devid:'1. Ht e nt e c 1·ede nci~.do s 

FRANQUEADORA , verifiquem a qualquer t em po os r e yi~tros , c ont r o les e 
arqtlivos, i nstalaçoes de o pe l· aç:âo bem c omo a o bse 1· vâ ncia dos p :~õe-:-
de qualidade e efic~cia do a t e n dimen to . ~ 



I 
- l 

' , ..: 

4.27. For·necer·, sempr·e 
informa~ôes cadastrais 
regular a sua situaçio 

que solicitadas pela F-RANQUEAitORA, 
e certidcies negativas 

econ8mica, cont~bil, 
que com p1· o vem ~· s t: a,-

f i se :i:\ 1, tr·abalhista t:.· 

Pl .. evi denc :i.;;)x i'~·. 

4.28. Manter registros cont~beis completos conforme legisl:a~ão 
especifica e norma estabelecida pela FRANQUEADORA. 

4.29. Responsabilizar-se direta e exclusivamente por todos e quaisque~ 

ó nus , i m p os t o s , ~- i s c os ou c 1..1. s. t os das c.. ti v i d :a de·:; d ~c o 1 .. l" € n t e s d"' 
Fr~nquia Empresarial, arcando, em conseqU~ncia, com todos os encargos 
trabalhistas, fiscais, previdenciários e indenizaç52s de qu~lquer 
€spéci~. ~eivindicadas po~ s~us empregados ou terceiros, pagando, 
ainda os custos processuais e honoririos advocat{cios das eventuais 
pendências. 

4.30. Responsdbilizar-se pela guarda e custódia de manuais, circular~s 
~informativo~ de PlOPriEdad e d~ FRANQUEADORA, bEm como nio revelar ·~ 
terceiros infórmações, políticas e estrat~gias, que possam, direta ou 
indiretamente, comprometer os negócios da FRANQUEADORA. 

4.3i. Comun:i.o::;::i.r.. imedi:.:·ltament::~. P·~n- ~~-:.c·;-·i.i:i:.o, ;:.,. FRANQUEADORA ".>. 

ocorrincia de fatos relacionados a ext1avio, turto. roJbo e 
~inistro, relacionando objetos, equipamentos, materiais, fdrmu!as e 
produtos afetados. 

4.32. Comunicar, pur escrito a 
ilícitas por terceiros, visando 
~ç5es que possam comprometer os 
a. marca "CORREIOS". 

FRANQUEADORA a utilizaçio de m~ios 
o al:i.c:i.~.lnen\.:u ,~,e cli::ntes e outl-as 
negócios da FRANQUEADORA e/ou denegrir 

4 .J3 . Fo·t"ltet.t~l- ~.;. FRANQUEADORA, semp.-·:= 
quantitativos sobr-e O':> "SERVIÇOS". 

4.34. Res-::.a·r·~:ir <:•. FRANQUEADm~A 110 montani~e :estipulado 
h<:~.v.:7:ndo p~:::·l-d:3., d<:<.no, ~-uuí:jo, fu.1·to uu. dc:::··::;.t·.-ui;~ão 
equipamento ·::., produtos f.~ ou.t:i .. ·u·:; bef1s, cedidos pela 
inclusive nos casos fortuitos e de força ma1or. 

d'3.dos 

pur· esta,em 
o::;e meo.t:er-iais, 

FRANQUEADORA, 

4.35. lndeni~ar o cliEnte Em caso 
de objeto ant2s da sua entrega d 

fortuitos 2 de força maiór. 

de perda, e~poliaçiu ou 
FRANQUEADOI~A, i nc lu.s i '.'2 

dE: S tl Ui(.. ão 
no ·a c:~süs 

4 .36. Obs~rvar os hor~rios ~e entrega dos obj~tos à FRANQUEADORA 
e·si::abelecic!eo <:>m ·F:i.ch:a. técn:i.c;J. ele ~;2·(viç:o. 

CL~USULA QUINTA - DAS OBRIGAC5ES DA FRANQUEADORA 

S . i . E n t ~- e 9 :a. r à 
manuais vinculados ~ 
FRANQUEADORA X FRANQU 

a assinatura deste 
~a ACF e us que 
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5.1.1. ü . conta~do dos man~ais pode ser alterado, total ou 
~arcialmente, pela FRANQUEADORA independente d~ anuªncia da 
FRANQUEADA, devendo esta ser informada de imediato d~s modificaç~es 
ocon- i d:as. 

5.2 . Treinar, assessorar e supervisionar gratuitamente, de turma a 
permitir a correta uti1izaçio das técnicas para prestaçio dus 
11SERVICOS" pela FRANQUEADA, visando a manutenç:~o e c\-escimento do 
padrio de· qualid:ade. 

5.2 . 1 . l=<elativanknte ao t.-einamento, f..)bser·val--sE--á o contido nos 
subitens 4 . 20 . 1 e 4.20 . 2 d:a Cl::iusul:a Qu:ar·t~:a do Nesente Contrato . 

5.3. Providenci:ar a confecç:~o dos c:arimbos d:at:adores . 

5.3 . 1. Ser~o fornecidos Pf::la FRANQUEADOkA no ato de instalaç:io da ACF 
3 <trªs) c:arimbos datadores. 

5.3.1 . 1. U custo dos c;;~ximbos já está incluído nc\ Taxa dE: Inicial Ué" 
Fr:anquia definida no subitem 3.1 da Cláusula lercei1a . 

5 . 3.2. Outros carimbos que vierem :a ser necessários terJo os seus 
custos repassados ~FRANQUEADA. 

5.4. Manter os m:anu:ais atualizados e complementados. 

5.5. Realizar a coleta 
acord:ados. 

na ACF nos di~.s e horários previ:amente 

5 .5.1. A coleta, no caso previsto no subitem 4 . 5.1 da Cláusula Quarta, 
é de r·espons:abilidade da FRANQUEADA podendo, no entanto, se,- r·eall.:a:acla 
pela FRANQUEADORA em casos excepcionais e previarnetlte acor·dados. 

5.6. Fo1·nac1:2'\" .as :ra,- i-1:<-~.s e Tabel<1s de preç:os c:on·espondli!'ntes aul:; 
"SERVI COS" <:\ sfn· em presta dos na ACF . 

5.7. Supl-il" a FRANQUEADA com produtos, foi·mul;áxir:Js e mater:i::J.is 
necess<i1·ios à execução do:.; "SERVICOS" pela ACF. 

5.7.1. Exclli.Í-se do supl-imento p1·evist:o no subitem 5.7 da prli!sente\ 
Cl~usula todo ci material de escritcirio, bem como aqueles de apoio ~o · 
atendimento e operaç:Bes que n~o sejam d~ exclusiva ulilizaç:iu no 
ser·viç:o post~l, os quais, a c·.-il.:él-h> da FRAHQUEA[tORAI P1Jdari.io ser· f 
fornecidas à FRANQUEADA mediante ressarcimenlo. 

5.8. P1·omovt:n· encontl-os periódic•.:ls vj.sando o desenvolvimento do 
Sistema de Franchising CORREIOS. 

5.9 . Adotar posturas condizentes com o Sistema de 
CORREIOS . 

S. i O. Orientar, para que as aç:5es comerciais voltadas pala o cliente 
final sejam as mesmas p1·aticadas no sistema comercial da FRANQUE~ORA

1
, 

e no Sistema Franchising CORREIOS. ~ v 
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5.11. Zelar para que a rede de unidades franqueadas opar·e com os 
mesmos "SERVIÇOS" executados n ~':l. s unidades de :atendimentü di:>. 
FRANQUEADORA, garantindo ao cliente o atendimento completo, sem que 
tenha que se deslocar a outras unidades. 

5.12. Comunic:':l.r· 2 adota•- :-;1.~, Pl- OV]. de llC i <1 s 
lançamento de 

necessári~s, inclusive 
trein~mento. sempre que houve,- novos "SERVIÇOS" . 

5.13. ln:dnal- .. sem ônus pa,-a a FRANQUEADA .. todos c>s envolvidos 11a 
ope~aç~o da ACF , sempre que houv~r a introduç~o uu alteraç~o -de 
Pl-oLedimentos \-(~].ativos à oper· acionaliz<:~.t;ão dos "SERVIÇOS". 

5.14. Manter· uma estcutU.l";.;). Cl'l"9anizaciona1 ccHrlp :~t:íve1 •:om a dem;::tncia da 
rede de FRANQU~ADAS. 

5. 15 . Estab~:dec~::T o plano de ITil. OJ.;;j. que dev~:n·á IHn· tua\- tod<i·::; :-:1s açÕSE ·:; 
·de J.·r·op;:lganda e Pl-omoç:ão::J da FRANQUEADA . 

5.16 . Ent·reEtar 
de\'t: ·~'"~~o s. ~:r· 

ident:i.fic~.ç~u 
"SERVIÇOS" 

à FRANQUEADA os 
confo;~ c c i o nado·:;, 
ele -::.;u.:;1 , .. ~. 2-'.i.O 

modelos de · · ~cibo e 
as expensas da 

·soo:::j.:-;;.1., PB.l"a u·;.;o 

CL&USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

nota fi ·:;c:.:il 
FRANQUEADA 

na p1·estaç::~.o 

que 
CO !li 
do~:; 

6.1. O Acer~o de Contas será efetuado quinzenalmente, no primeiro dia 
cit:i.l imt:::dieo.tarnente po-::;te:· •·i o::> ·~- ;:~. o •::O'nCEi'i'' c.allento d ::). quinzena, obedecendo 
os parâmetrus estabel ecido~ nesla Cl,usul.a 2 ~s normas pr6prias 
c~ontid ~~s no rnc..nu.ai. d <:i ;:RAI~QUEADORA t-·:n·::: •. e<;te ·rim . 

6 . i . i _ E n te n de·--sE p o 1.. A'-· ,;? ·c t o de C o n t <~. s , o f· 8 c h ame n t CJ do 
quinzenal d:::o~. <:~. l· l- ec.ada<;:ão da ACF , O::. t)IYI re,:.•asse desta 
FRANQUEADORA. sendo Q FRANQUEADA comissionad<i de 
pre v isto na Cl~usula Sétima do presente Contralu . 

demonst1·ativo 
a n- e c a d ::.\ç: ãCJ ~ 
acoí- do Lom CJ 

6.1.2 . A FRANQUEADA E"!I::T~:g:,;u-á diar· i~m~~nte: 

de monstrativo do mo v imento do dia anterior 
comprovantes e demais documentos pertinentes . 

:!:\ FRANQUEADORA 
anexano:.io todüs 

o 
os 

6.i.3. Ressalvados os rep~sses diirius a favor da FRANQUEADORA 
es tipul ;.HJos s;m funç: :;i.::~ do·:; "SERVIÇOS" específico::; e infol-lnadus 
p ·.-evi<+.l!lent ::= a FRANQUEADA , us demais deve1<io se·.- ,-ea.lizados no p\-intf::·ir·cJ 
· i;::l. ütil :.:tpÚs o encerTa.menlo d ;.i quinZ<:?n :~ . 

6 .1 .4. f·-ia l·,ipót ~::;e:· de n ;~~o h a ve1· o repasse da an·ecadação , p1·evisto n<:o. 
prese nte Cláusul a , parci~l ou total , de quaisquer qu~nti~s a favor 
da F RANQUEADORA. I"P.'oS tEI-mos deste c.:ontl- ato; inclus i · .... e po,- E.-1'"10 de 
informaç~o nos d e mons trativos, n a s datas previs t~s . a FRANQUEADA 
pa gar i a referida qu ~ nt i a ~ FRANQUEADORA, corrigida p e la varia~âo da 
T:;tx ~i. l:~ ~d e l·en c: i B. l (HO o u .. na ·i~;:.;.l t:a de:;t ;:;. e nesl a m· dem pelo !GP/~· 
<indic e Ge ral d P Preço s do Me rc a do) ou pelo í n~ice ofi c ial qu~ vier ~ 

s u b s ti t u í - la, ocorrido e ntre a d a t a do venci~ento da obr i ga~~o .. e _ · 
data do se u e fe tivo pagament o , ac re sci da de Juros d e mor a d€ 1X (1..\ t 
POl" C: e n tO) B.O rn §s , al é m d e ln U J. (:;;i de 1. () :){ ( d H Z por C eff§'ri;Ô·"ç%~ _t :, ::i,;l·,e. 
·:,Obl"f:~ O './~\.J. O i" CC:OI-·rig ido . ~ n J /t. v5 - (,r~ -

~ CP ' - CORri ElOS 

tis: 159 
·'v 3 7 e a 
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6.1.5. Na ocorrência da FRANQUEADA efetuar repasses da arrecada~~o ~ 
favor da FRANQUEADORA superiores aus valores apurados 110 acerto de 
contas, a FRANQUEADORA ,-epassa1··;,i a difer·e11•;::a à FRANQUEADA co1·1·.:i.~;Jid<'J. 
pela va1·iaç:âo da Taxa l':efel·enci<'Al (nn, ou. n<t ~:;:).li.::~ dest;:). e n~:?st:.:l 

cn·dem pelo IGF'/H (Índice Ge1·a1 d~· F'n:.·ços do 1'1~,-~·cado) ou. PElo Í11dice 
oficial que vier a substituí-la, ocorrida entre a dala do acer~o de 
contas e do efetivo repasse. 

6_-1.6. O disposto no subitem 6.-1.4, no que se r·efel·e a e·.-r·os no 
demonstrativo, ser~ aplicado a partir da sua ~egunda ocorrincia e 
desde que o montante referente ao erro seja superior a 5X (cinco por 
cento> do total apurado do referido demonstrativo. 

6.1.6.1. Na ocorrincia de erro igual ou inFerior a J% <cin~o por 
cento) ou na primeira ocorr~ncia de e.-ro r€ferente a qu~lquer 
montante, a FRANQUEADA pagar-i a referida quantia a FRANQUEADORA, 
corrigida pela variaç:io da Taxa Referencial ( TR) ou na falt~ desta 2 

nesta o1·dem pelo IGF'/M (Índice Ge1·al dE: F'l"eç:os do He:Tcél.do) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-1~. ocorrido entre a data do 
acerto d~ contas e do referido repasse. 

6.1.7.'Pal-a os "SERVICOS" em que haja pagamento d;:1 FRANQUEADA ;:). 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado r1o primei1·o di~ 
~til imediat~mente posterior ao referido pagamento. 

6.1.7.1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do r~passe previsto nu 
subitem 6.1.7 desta Cláusul~. o montar1te será corrigido pela variaç~o 
da TaKa Referencial <TR> ou, na f~lta desta e nesta ordem pelo IGP/M 
(Índice geral de Pt-e-ç:os do me1·c~do) ou pelo índit:e o-fic:i.~l qu~ v:i.e1- -.:1. 

substituí-la, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a d~ta 
de sua efetiva ocorrincia. 

6.1.8. Pa1·a os "SERVIÇOS" "A Ff.ITURAR", t.J 1-G:passe de~. 

FRANQUEADA será efetuado por ocasiio do acerto de contas 
em que o cliente houver pago a fatura. 

comissao à 
da qui n~:en;:). 

6. ê. Os produ tos a se~·em come1·c i al izados ~~~ 

FRANQUEADORA de acordo com a necessidade da 
ACF se1·:iío · ·::·or nec i d(>S pel;;>. 

6.2.1. A 
devolução 
respectiva . 

FRANQUEADA, 
de p1·odutos 

na P.,l"estaç:;:ío de 
-l'ol- nec i dos pela 

FRANQUEADA . ) 

contas, puderá efetuar ~ ' 
FRAHQUEAitORA, r,;_t quin:ze:na ·. 

6 .2.2. Os produtos devolvidos sem condições de comercializaçio, 
conside1·adus pela FRANQUEADORA, como vendidus. 

6.3 . A carga da m;áquina de franquear será efetuada exclusivamerlte pel~ 
FRANQUEADORA, sempre que solicitado p~la FRANQUEADA. 

6.3.1. No acerto de contas sed:ic> col'tsidel-ados os selos 
e f etivamente vendidos na quinzena. 

6 . 4 . . A FRANQUEADA pode l-á ac e i t:ax c a~- tâo de c 1- ~di l.:o. cu j a "bande :i. r· 
s eja autorizada pela FRANQUEADORA. 
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···.i.1 -~ •_,- r.J.Lc: . . ~.5. A FRANQUEADORA pode1 ·á fixar novos períodos 

contas bem como propor ou aceitar sugestõ~s para a 
Acerto de Contas previsto nesta Cl~usula . 

in·~o,~mati:l!a~ão d( 

CL&USULA S~TIHA - COHISS!O 

'7. i. f-1 FRANQUEADORA, no ato da :;tssin':l.tur:-:1 deste Cc.Hih'ato s::ntr~:!9"l.l'~~-

FRANQUEADA, :::;. "T;.ibe.la ele Comis ·s~o de ~iCJ'.'". 

7'.2. f·~• FRANQUEADA r·econhec:e sei- competên;,::i:~ :::?xc:lusi'/=3. d:a: FRANQUEAüORi 
quais qL•.B ~- i nc lu soe-s ou. a l te r· ;::>.ç: ões na "Ta bel a de Com i s·s;lío tle ACF " C( LU 

o~orrerá,sE for o caso, através de T~rmo Aditivo a este Contrato. 

7 .3. A "Tab~d::l. ele Comiss~.ío de ACF" é composl.:::l. po1- tdªs agl"UP::l.•nentos dl 
"SEI-i:VIÇOS" comercializados pela FRANQUEADORA.. ~..:om crit€-1-io • 
di-ten:!nci:a.dos !'i=;ii"a c; cálculo da comiss:i.:io, assim cons;tituid.:.i: 

a> !=·ar· te 1 F'l-odu tos e Se,-v:i.ç:os Convencionais 

b) P ::11" :~e II p,-odu tos ::?- S·<::,- v iças Especiais. 

c> r=·al" t (·: III - sE.' , .. v i r; o s Específicos 

7 . 3 . 1 . P a r t e r - F', .. tl d u t os e Se,. v i .;: t,; s C o n v e n c .i. o n <ti s; 

7.3. i. i. Soi.J·,-g o .,,alor· total aJ"l"ecacli.ido BITI Cl-u:<!EÍI"OS Re<iis lia qLlinze11: 
com a v~·nda dos t='l"Odutos r:l; 5·:"~1-vir;:os Conver.cionais seni aplicado 
percentual identific:a.do atl :a.vés do quacl.-o "Faixas de Comiss:iío", 
som a do a o v ;,d o\" .;:: n c o n tl- a do o "F a to r· d ~ k j u s t e " 1" (-~ s p e c t i v o . 
resultado d~ divisâo do valor anteri~rmente calculado peia qu::l.ntidad 
de i Q s p o 1· t e s c o n s t i t u i ·-· s. e:- no .í n d i c e da c o m i s sã o , a s t.·l- <:1. P .l i c; a d 
sobre o referido valor total arr·ec:a.dado . 

7 . 3.1.2. Faixas de Comissio- Produtos e Servi,os Convencionais 

ARRECADAÇ~O ~UINZENAL 

<•rn .J.g PCJ1· · t.•> 

alé 
De i2 . 50 i alé 
[1 :::) é~~.) .001 até 
:O e 50.00l. até 
De iOO Oüi até 
l)e 200 . OOj. até 

:l2 . ~.J1)0 
25. ()0() 
50 .000 

iOO 000 
200 .000 
400 0()0 
400 . !)Oi 

FATOR DE C~LCULO 
4 ") 

40 
35 
:JO 
2!:J 
20 
i!:J 
iü 

li - Produtos E Servi,os Especiais 

FATOR DE AJUSTE 

625 
i . U/5 
4 . 37~j 
9. ~i75 

19 . 3?5 
39.37~ 

7.3.2.1. Com base 110 valor total :a.rrecadado em Cruzeiros Reais n 
quinzena com a venda dos Produtos e s~rvir;:os Especiais ser 
i de n t i f i c a do o p ~ , .. c e n t u a 1 :a. s ~! ,.. a p l i c a do s o b r e o r· e ler· i do v :a.l Ol" r« 
<:\l"r·ecadad• . .>, constituindo a comissão da FRANQUEADA 110 Ptn-íodo . 

r~QS no 03/200:1 - GN = 
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7.3.2.2. Faix;.ts de Comi ss:?.ío - ~:·l·odu tos e Sei· viços Esv:tc :i ais; 

ARRC:CADAÇÃO QUINZENAL COI11SSÃO 

<•m .S.CI Pc:n-te > < ~) 
até 12 . 500 4} ::l 

De 12 .. 501 até 25.000 4 .. 5 
De 25 . 001 até 50.000 4,8 
D~ 50.001 at~ 100.000 1:" ... . ...... ) c. 

De 100.001 até 200.000 !j .• Ír 

De 200.001 at~ 400.000 6,3 
Ac irrt:a de 40Ó.00i (*) 

.<*) a cada 12 . 500 portes deve ser somado a 6 , 3 o percentual 0,2 . 

7.3.3 . Parte III - Sérviços Específicos 

7 . 3.3.1. Com base no tot~l do volume de rectu·sos pago B. te·,-o:::ei,·os em 
Cru~eiros Reais rel~tivo aos Serviços Específicos seri identificado o 
psn-centual a sel- ~plicado ·:;otn·e u ·,·efe l·ido 'vClll.u1Íe de 
recursos,constituindo a comissio da FRANQUEADA no período. 

7.3.3.2 . Faixas de Comissio - Serviços Específicos 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL Cül1 I SS~íO 
<•m ·J.co Pc:>r-te> 

De 12.501 
Da 25.001 
De 50.001 
De 100.001 
De 200.001 
Acima de 

até 12.500 
até 2~5. 000 
até ~iO . 000 
até iOQ.OOO 
at~ 200. 001) 
até 400 . 000 

400. 0<)1 

< "' ) 
:1. 'í.:: 
:i.' 4 
1,6 
i,8 
2,0 

2,4 

7.3.4 . o . valor total em Cruzeiros Reais , arrecad~do ou pago _a 
te\-ceiros 1 citado nos subitens 7.3.1.1., 7.3.í:!.1 e '7.3.:3.1 de<c:it~ 
Clius~la seri convertido em primeiros portes d~ carta simples, cujo ' 
valor do referido pm-te é aquele vigente no últ:i.mc-, dJ.:.:~. d:~ qui1\Z>2tl<~. 
n~spectiva. 

7 . 4. Compet:a à FRANQUEADORA apl-oV~I" •.:v:::, clientes p..-c>postos pel:::1. \ 
FRANQUEADA p~ra a formaliz~tâ~ de contratos na ~od~~~dade de,pf~sta~~6 ~ 
de "SERVIÇOS'! "A f:"ATURA~;:", apos colli-PI"OVad:.:t ".:l. v~abllld;;u:le tecrn..:::'l · dt:! ---, 
sua execução. ' · · · · · · · . ···" 

7. 4.1. (.) Contl-ato de p\·es~açio de "SERVIÇOS" devel-<:Í. ~:..el- assin:i:\do com a 
FRANQUEADORA, mediante pr·oposiçio da FRANQUEADA, conforme modelas d~ 
contratos vigentes . 

7.4 . 2. N~o c~beri qualquer cumissio a ser 
FRANQUEADA pela capta;~o de contratos. 

' . ·:.. . . . . .•. ' . ; ·. · . . - -. : l. 

paga p~la FRANQUEADORA à 

·7. 4.3. 0 ;-at~i;\dimen.to à~· c'!~.anb:. i:l~. · i,~-· estaf;·.â"o' do '"SÊ:RVI 'ÇO" ·' "A F'ATUHi-'-l'h: 
SS!)" á \"2'3. l1 ·~~~do . _exc)ús.:~. y;aln#,,~~~~>·'e l.~ 'F="RAN?JJ~ADA . c~ p t~. CÍül" B. do c'ot'l h · ai: o .. 
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7. 4. 4. A FRANQUEADA se1·<i ,-emunentd<i com b<ise 11a Tabela de Comil:;siio 
ACF -· P:a1· ta I, na p1·estaç:ão dos "SERVIÇOS" "A FATUF.:A~" s<?mpn:: 
este Se\"VÍÇO ~-e~ultar· ~!ffi Ônus opepac:i.onais dl;;! atendim~?nlu 
tratamE.·nto na ACF e considt:-~1-ando unicamenb:: os o!Jjetos posb:'\dos 
Pl"Ópi- ia ACF. 

;:p_1.:2 

€~ 

na 

7.4.4.1. A FRANQUEADA nio receber;i qualquer comissio pelos obj~tos ."A 
FATUI:;:AI~" b·atados Pr.Jr outrc<.s lujas da l"t:·de (pl"ÓPI"ia ou fr·anquE:'ada), 
ainda que seja a responsável pela c:aptaçâo do contr~to. 

CL~USULA OITAVA - DA VIGiNCIA 

8.1. O pr·esente Cont1·ato tem vigancia impn:n-,·ogável pelo p,-::..lc:o .€!~~ o;;·) 
<cinco) anos a partir de sua assinatura. 

8.2. At~ i80 <cento e oitenta) di:~.s antes do vencimento do CON"i"FM lO 
DE I~RANQUIA EMPRESARIAL, desde que nenhuma d~s Pdrtes se manifeste Em 
contrário, pode1·;i ser firmado novo Contrato, que n~o se constituirá em 
prorrogaç:io do presente contrato. 

8.2.1. A vigincia do novo contrato, citado 
Cláusula, est;i condicionada ao término 
Contl·ato. 

no -~.-~-~Li. t~m 8. 2 
d<1. vigência 

d<-J. 
do 

p ·..-esentf.~ 

pres::?nt~! 

8 . 2 . 2 . A '1 s s i na t u r· a d-e um no v o C o n b- a :: o e s l á c o n d i c i o n :a d :a <i um~. 
avaiia~ão empresarial, bem coma a uma reforma de modernizaçio da loja, 
dando-lhe ap~rinci' de nova, nos moldes est~belecidus em manu~l 
específico da FRANQUEADORA, devendo tal reforma estar concluída at~ a 
data de vigincia do novo Contrato. 

8.2.2.1. Excepcionalmente, os ·riTULARES, cuja r.Jutor~a e uso da marca 
CORREIOS tenha sido concedido antes de 30.07.93, nio est:ar~o obrigados 
C\O cump1·imento do subitem 8.2 . 2 d€:.'Ste Conb-ato, no ato da Sll.a 
assinatura em substituiçio ao Contrato anterior. 

8.2.2.1.1. A partir da assinatura deste Contrato a FRANQUEADA fica 
condicionada integralmente ~ Cl,usula Oitav~, sem prejuíEo du 
cumprimento da~ d~mais Cl,usulas do presente instrumento contratual . 

. 3 ·. A assinatura do novo Contrato, nos lermos desta Cl~usula . dispensa 
)·ecolhimento de uma nova Ta.xa Inicial de .=·raoquia. 

~L~USULA NONA - UA RESCIS~O 

9.1. O presente contrato pode ser rescindido, por qualquer das partes, 
tnediante aviso pr~vio, po1· escrito, com antecedência mínima de <;·o 
(noventa) di~s. sem compor perdas e danos, direitos e indenizaçbe 
pa1·a qual quer· das pa1· tes, r·essalvando o .di 1·ei to de ace1· to de contas 
recebimentos devidos . 

RQS 11 ° 03i2005 -:-C, --: 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá considerar resLindido o presente Cor1tratu, 
de imedi~to, independente de notificação ou interpelação, ~a 
ocorr&ncia de qualquer dos seguintes eventos: 

a) ::]e,;; FRAI~QUEADA ~::ntr·;:,u- ·=:·m n·,·~_,im~-:.· (k -l"::':f.lência, 
liquid~ç~o jud1ci~l ou extra-judicial; 

b) ~3e uccH·· r·e:-r protesto ou e·>:ecução de t:ltulo contr<:l. a FRANQUEADA 
ou seus TITULARES; 

c) Sl!l <·>. FRANQUEADA de :i. x..:u- d~'! c o n du:::: i·..- s~?u s . n::? 9Óé: i os de ma ne il"i3. 
Londizente com a ética comercial e consoant~ aus padr5es aceitos, 
utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou LOrltraven~io previstos em 

9.3 . A r~inciJincia nu descumpr1mento pela FRANQUEADA de qualquer das 
C1:3.u.·::;u1~.:::, desh:? Cor.t-,.·;;,.~o, autcn·L'!::::.: ;:1. FRANQUt:::ADOHA <J. aplic<H multa.·:; 
5 1..1. c e 5 s i v ~. ·:; e p r· D g r· e s. ·;;, i v.:~. s d :2 i (.o ;.:; ( d :::! :<?: p o;;r c: e n t o ;. .. ê iJ ;.:, ( v i n t e por· 
cento) e 30X (t r inta por c~nto) du montant~ da comissâo da FRANQUEADA 
no <i c: e ,- t Cl d 8 c o n t :;i s s u b 5 e q o e n t e à cl.:-i. t <i de no l i f i c a;.;: a o . 

9 . 3. i. A critério da FRAN~UEADORA, 
descredenciada e o presente Contrato 
pela FRANQUEADA de qualquer Cláusula, 
má~imo previsto no subitem anterior . 

;.:>. FRANQUEADA 
r·:::·scindiclo, no 

após a aplica~âo 

puder·J ser· 
descumpr· ime n\:o 
do r·e:·J-centual 

9.4. h!o hhmino ou n::·s:.cisão deste ContJ-ato a FRANQUEADA deve adota1· as 
seguintes providincias: 

a) Devo 1 vel­
publicai;ão que lhe 

a FRANQUEADORA toda E 

t i v e 1- ~.! m s i do e n t ··- e f.IU. És ; 
docum~nto ~-

b) deixar imEdiatamente de fazer uso da Marca e d~ 

meio que a r·elacione ~ FRANQUEADORA; 
qu<:\lquer 

c) · de··./olver· ~->. FHAI-IQUEADORA o:; cal-imbos datadoci:!·s, cU.chês de 
máquin<:l. ~:> de franquea·.- E E:'(iuipamel1tos, m~.quinas, painéis e:· ute:·nsílios 
de propriedade da FRANQUEADORA; . 

d) retirar a placa/luminoso e outras identificaç5~s da mi3.rca 
"CORREIOS", no PP:J.:<r.o máximo de 24 (vinte~! qu:-:itl·o) hor·:.:J.s da 
contl-a tuaJ.; 

e) providenciar, junto aos cirgios competentes a baixa dk firma, 
cuJa constituição est~ prevista no su.bitem 2.1.1 da Cl~usu!a Segunda 
do presente Contrato. 

9 . 4 . 1. Os demais bensi ta~to móveis -como imóveis, r~lacionados com a 
ex tinta ACF, destituído~ dos elementos identi+icado~e~ de marc a, seri 
::\ dm i nis b- a dos/ conduz i dos • por se:·üs. · r es po nsá v eis, c óns ti tu in t e't.{) ·· 
pe ssoa j üddica, ax-detentOI-a do CONTRATO DE FRANQUIA EHf'RESARIÃ ~ 

, .. 
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.. 9.4.2. A devolu~~o dos carimbos 
franquear pela FRANQUEADA nic 
FRANQUEADORA. 

datadores, clichJs de máquina de 
implica ~m rEssarcimento p~la 

9.5. Na rescisio, independente do motivo, proceder-se-~, de imediato, 
o acerto de contas final intre as partes contr~tantes. 

9.S.i. A FRANQUEADA devolverá ~ FRANQUEADORA todos os produtos em seu 
poder, que nio tenham sido comerciali2ado~. 

<J. 5. 1. 1. ~~ FRAI'I!QUEADA r·agat·á à FRANQUEADORA, 
p\·odutos devolvidos que estejam s'E!m condi•;:Jo 

no valor corrente, 
de comercializaçio. 

CL~USULA D~CIMA - DISPOSIC5ES GERAIS E FORO 

10.1. Será permitida ~FRANQUEADA a práti~a da coleta de produto 
postal de seus clientes, desde que sua operacionalizaçio seja aprovada 
pela FRANQUEADORA e desde que o pt·eç:o do "SERVIÇO" niio sej;a majon.Hío 
em fun~io da coleta. 

10.2. Não será autorizada à pessoa jurídica detentora da ACF a 
celebra~io de cont1·atos de qualquer serviço junto ~ FRANQUEADORA. 

10.3. A FRANQUEADA atrav~s de seus TITULARES, prepostos ou empregados 
nio está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora 
dele. 

10.4. As eventuais tolerincias ou transigincias da FRANQUEADORA para 
com a FRANQUEADA no cumprimento das obrigaç:58s ajustadas neste 
instrumento, nio importam em nova~io, permanecendo íntegras toda~ as 
cláusulas e condi~5es contratuais. 

10.5. üs sistemas dH automaçio do atendimento na ACF deveria s~r 
apreciados e aprovados pela FRANQUEADORA. 

10.6. Se por decisio governamental ou judiei~! vi2r a incidir 
qualquer imposto ou taxa sobre a atividade de Franquia Empresarial, os 
ustos respectivos seria repassados pela FRANQUEADORA ~ FRANQUEADA. 

10.7. A FRANQUEADA dever' ressaicir a FRANQUEADORA tod~s as despesas, 
atualizada~ monetariamente de acordo com a Cl,usul~ · Sexta, subitem 

. 6.1.4 do presente Cqntrato, que a mesma vier a suport~r, decorr~nt~s 
de penalid~des impostas, judicial ou administrativamente, por 
infra~aes ~s leis penais e civis ou a normas e regulamentos baixados 
pelas autoridades competentes, desde que decorrentes d8 a'5es ou 
omiss5es de seus TITULARES, prepostos ou empregados. 

10.8. Constituem parte integrante deste Contrato 
Social e Ficha T~cnico Cadastral de ACF. 

cópia do Contrate> 

10.8.1. A Ficha Técnico Cad~st,-al de ACF seni atu:alizada 
f"RAHQUEAriORA semp·re que necessáxio, atJ·avés de fenno Aditi'JO <+. 

Contrato, devendo uma cópia da mesma se1· entregue àl' flf'tf~~Q~~&~- - .01 ,~ 
C " • r:,) '-- ·· '"=' 0'-' I · 1\l \t. r \ ,) 

~ 1nno t-·ls :__ ~) l~ 

00. il:tv~ --' 
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10.9 . O presente Contrato poder~ ser revisto tot~l ou parcialmer1le ~ 
qua 1 qt_tt:· J- época. 

10.10. As partes elegem o foro da Justiça Federal da capital do Estado 
€m que o Contrato ~ formalizado e firmad~ para dirimir quaisquer 
questbes dele resultantes ~ 

f 

E pm- estar·em 
em 2 (du.:as) 
testemunhas 

1c:>c:•1 

.ju-:.tas e ~.certadas, fifmam , as 
vias de igual teor e forma 

abaixo assinadas. 

1 SE11993 

pai- tes, e~. te 
na Pl- e·ae nç a 

instr·umento 
das du:a·:; 

• • • ) ·- ••• • ••• • • o •• 

FRANQUEADm(A ~ . .. 

FRANQUEADA: .. . . 

. . . . ·~·Jti222JcX0 
· ··?C~···· · ·············· 

2a TESTEMUNHA 
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ACF CELESTINO BOURROL 

(., Ef'lPI~E:f:\?~ BRASIL.E:IIU~ DI:: CCiRI~EIOS E 1TL.I!:GI\AF·os~, Empre~;a Públic.: 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicaç5es, criada pel( 
Decreto-Lei n9 509, de 20 de mar~o de 1969, inscrita no CGC/MEFP sob c 
n9 :]4 .. l.')ê.~B .. J jJ,/0«•0 1 -··0] ., c:om S(~ de em Bras :t l.i. a/ DI=-, situada no Se t: o r 
F:anc:ir:i. n NortE' <:SBN), Conjunto ~)3~ Bloco "A"·.• dor·avante df?nominad.: 
simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Direto! 
Regional~ EDSON COMIN~ Carteira de Identidade nQ 3 .. 469 .. 506, expedid; 
pela SSP/SP, CPF n9 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento. 
ÁLV1~ RO CtC1 RBf-4"JO DE JESUS •.t C ar· te :i.r-a d<:' I den ti clad~? n9 5 .. 663. 932, ex pe cl i d< 
pela SSP/SP, CPF n9 666.922.538-53, e a RRC REPRESENTACOES COMERCIAI! 
S/C LTDA ME, inscrita no CGC/MEFP sob o nQ 56.566.946/0001-74, com sedt 
na cidade de SAO PAULO, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA. 
neste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, por seu<s: 
TITULARCES) RUBENS ROBERTO DE CARVALHO, Carteira de Identidade n~ 
10.259.697, expedjda pela SSP/SP, CPF nQ 003.397.578-76, SILVIA REGINI 
DE CARVALHO, Carteira de Identidade nQ 8 .. 028.095, expe1lida pela SSP/SP 
CPF n9 842.528.478-34, têm justo e acordado, por for~a do present1 
instrumento, este SEGUNDO TERMO ADITIVO que será regido pelas segtAinte! 
c o n d i (~ êk,, ~; :: 

I - Alterar a Cláusula Segunda - Da Titularidade do Contrato Original· 
da seguinte for·ma= 

i:: .. i . i " 

i~. L L L 

2 .. Li..2. 

2 .. i .. i.E.> .. i. 

2.3. No caso de necessidade de alteraçâo da composiçâo societária, n; 
admJ.n·i.~;trat;::~\cJ ;;~ n,3. fDr·tHa jur- :td :i.ca. d<:-1 ACF ... s•~rn pr-ejuÍ::!D do di<~po!:;to n! 
·:.; u b :i. t: (7:·m 2 .. 2 d .:-:• s t a. c 1 .:~i u s u 1 :':\ ... a F I~ A N Q lJ E A DA d 1:.> v e r i 1 p r e 'v' i a m E:' n t t.' -f u n d am e n t: a : 

as ra26es da alteraç~o pretendida, bem como apresentar curriculum vita! 
E' c r::·~ r· t :i. d ~Ü:J n C:·' g a t: :i. v a de p r .. o tE' s t: IJ cl e p 1?. ~; ~.; !J a -f :~:!;i c a do!; só c i o ' 
substitutos, para análise e aprovaç~o da FRANQUEADORA, que poderá 
inclu s ive, n%o aprovar a altera~io. 

;:: .. 3.1 .. C) não c:utupr·:i.mentu do d:i.spo,~tcJ ncJ sub:i.tE~rn 2.3 dl"' !'>ta cl;áusul. 
ensejará a rescisio deste Contrato. 



·. 

I·, 

"'.· 

II - Ratificar todas as demais Cláusulas e ccndiçôe s 
Original, n5c alteradas no presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, 
em 2 (duas) vias de rsual teor e for~a na 
abaixo assinadas. 

este 
presen~a das duas 

do Contrato 

instrumentCJ 
t:estf7!1T1Unha~; 

Sio Paulo, 02 de março de 1994 

F. !~A 1"-iQU[i'-iDO R(~: 

Gerente de AtendimentCJ 

j_ ~~ TESTEf'lUi'-iHA 

·- · ·--·-~-~-~----·----· - ·-·-·-· -· --
no 111 e" :: ~o~" ...,--=y =-<-1 ..• -M - r..A.. 4-6.<-< <-..--<-< e o 

-·---~---------------
nome ~,1""'7-"'V~ 4!7~ /i7_vfCZ.-? At::lr; Ú-+-71? f" 

C:PF: 27Z. ,r;.::t~~?-t--:=r<:. CPF·~ ~tÇJ.~ç./JJ'-)'} 
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TE RCEIRO TER~O AD ITIVO AO CONTRATO DE 

ACF CELESTINO DOURROUL 
25 JUL 1995 

(o/b-4 
(REOP - 02 - 1\!0i.TE- SP) 

A El"'lf-'I~ES(.) BRASILEIRA DE CORI~EIOS FL 'Ft~:Lt~!8t~o'IIF9: L . mpre~ 

P~blica Federal, vinculada ao Minist~rio das Comunicaç5es, criada peJ 
Decreto-Lei nQ 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o r 
34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Banc~rj 
Norte (SBN>, Conjunto 03, Bloco "A", daravante denominada simplesment 
FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSC 
COMIN, Carteira de Identidade nQ 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CF 
nQ - 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento, ~LVARO CARBAJO I 
JESUS, Carteira de Identidade nQ 5.663.932, expedida pela SSP/SP, CF 
nQ 666.922.538-53, e a RRC REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA ME 
inscrita no CGC/MF sob o nQ 56.566.946/0001-74, com sede na cidade c 
SAO PAULO, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste at 
representada, de acordo com seu Contrato Social, por seu(s) TITULARCES 
RUBENS ROBERTO DE CARVALHO, Carteira de Identidade nQ 10.259.69' 
expedida pela SSP/SP, CPF nQ 003.397.578-76, SILVIA REGINA DE CARVALHC 
Carteira de Identidade nQ 8.028.095, expedida pela SSP/SP, CPF r 
842.528.478-34, tªm justo e acordado, por for~a do presente Tern 
Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pel~ 

seguintes Cl~usulas e condi~5es: 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Alterar o disposto na Cláusula Primeira, no subitem 4.9.1. c 
Cláusula Quarta, nos subitens 6.2., 6.2.1. e 6.2.2. da Cláusula Sexta 
nos subitens 7.3., 7.3.3. , 7.3.3.1., 7.3.3.2. e 7.3.4. da Cláusul 
S~tima do Contrato de Franquia Empresarial. 

CL~USULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES E PRESTAÇÃO t 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

2.1. Al~m das atividades de atendimento e de comerciali~a~~o c 
produtos e serviços prestados ou vendidos pela FRANQUEADORA, 

FRANQUEADA poderá executar outras atividades e prestar servi~os afir 
com pr~via autorizaçio da FRANQUEADORA. 

CL~USULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

3.1. As ACFs ficam autorizadas, em caráter excepcional, at~ 31/12/95, 
adquir i rem Caixas de Encomendas e Envelopes SEDEX, diretamente c 

·f o r n e c e do r- e s • 



j , 

fl. : 

3.1.1. Devem ser obedecidas as especificações técnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autorjzação de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de càda quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquenta) PPCS. 

4.1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
~ demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ou 

menores do que aquele especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
período 

4.1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não é válido para a Parte II da Tabela de 
Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPECfFICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes alterações no 
comissionamento das ACFs, por operação realizada: 

. -

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples- PPCS do Regime Nacional. 

2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

_ Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples - PPCS do Regime Nacio~al. 

3) DEMAIS SERVI ÇOS: 

. Comission r à razão de 30% 
da remu pactuado 
Contrata 

,/ ___-· 

I ·--·::~-· ··;·•-....• -..M ___ , .. ~ .... ~-.... ~ 
. RCJ0 n" 0:1/2005 - r· ~ ; .. , I ... .tl 'i 

1CP · C" RREIOS 

(trinta por ~~Th~o )1 ~ ry val ~ r 
entre a ECT e-~<Íl-ie.]:} e 

/ . .1 3 768 

- -t , ._,_ -
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO_ 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

firmam, 
forma, 

as 
na 

partes, 
presença 

este 
das 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

FRANQUEADORA: 

nal 

ÁLVARO C DE JESUS 
----~uÇ~~t~e~- ~de Atendimento 

FRANQUEADA: 

1ª TESTEMUNHA 

~-~- .... ~ 
--~-~~F------------------------nome: /'/1.0~/ ·/"'='yc"'C""I .._i,.l4" •"'""-....-a c...:~~ nome:,nwA? ~ !'\ 5.#~s 

CPF: p· J, 1'-r:, ?J- )) CPF: z <7 2 ~ ~-::r ~~~- .=f z_ 



QllARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF CELESTINO BOURROUL 

A EMPRESA BRAS]l.EJRA DE CORREIOS F TEL~GRAFOS, E"mpresa 
P0bJica FederaL, vinculada ao Minist~rio das Comunica~5es, criada pelo 
n~:·'cr·et-o·-l..e:i. nP ~-;e;(?, ck-' E~~~· df? março df-l t969, inseri ta no CGC/MF sob o nQ 
34.028.316/0001-0~, cnm s erle em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
1·.1 o r t e ( !:~ F> /11 ) , C o n j u n t o ~} ::; ~ B ) o c o "A " , do r a ·~' a n t e de n 0 m i n a d ~"'~ s i m p J. e s me n t e 
FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON 
COMIN, Carteira de Identidade nQ 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF 
n9 273.536.728-20, e por seu Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA, Carteira de IdentirladP nQ 04.750.931-0, expedida pela 
SSP/RJ, CPF nQ 718.952.567-04, e a RRC REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C 
LTDA ME, inscrita n0 CGC/MF" sob o nQ 56.566.946/0001-74, com sede na 
cidade de SAO PAULO, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, 
n e'"' t e a t: o r e p r e se n t: a da. , de a c o r· do r. o m seu C n n t r· a t o S o c :i. a J , por seu ( s ) 
TITULAR<FS) RUBENS ROBERTO DE CARVALHO, Carteira dE> IdE>ntidade nQ 
10.259.697~ expedida pela SSP/SP, CPF" n9 003.397.578-76, SILVIA REGINA 
DE CARVALHO, Cartejra de Jdentid~de n9 8.028.095, expedida pela SSP/SP, 
r:pr:· n9 842.528.478-34, têm justo e acorda.do, por +or·ç:a do prese:>nte 
l·ermo Aditivo ao CONl.RA·I·o J)E F"RAN0UIA FMPRESARIAL que será rPg:i.do pelas 
·==, ;::., g u :i n t e "· C :i .:~ u s u 1 as e c c1 n d j ç· (~ P ·"' : 

CU~USULA PRIME IRA - DO OB,JF~TO 

Prorrogar o prazo previsto no subitem 3.1. 
Terceira, do Terceiro Terrno Arlitivo ao Contrato 
Empresarial, at~ 30.06.96, ficando ratificados os demais 
C1:"i.usu1as. 

i 
I 

da Cláusula 
de Fran qui. a 

subitens e 



1 ' .. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, 
i n s t r· :_ ' me n t o e m r' ( d u as > v i a s d e i 9 ~ '· a J f: r:> o r e f o r m a , 
duas testemunhas a baixo assinadas. 

S~o Paulo, 02 de janeiro de 1996. 

F f~AN\::UFA Dfl RA: 
EDSON CDMJN 

~- ):i.retor RP.g:ional 

Gerente d 

--~/ 

...-! / 
~· 

fJ. : N' 

a~ partr,:>s 7 r,:>stP 
na presença das 

1 ª n=:~;TEMUNHA 2ª TESTEMUNHA 

-------~~----------
nr:~me: ~~ ~ /? ~ / _~ 
CPF://~ ~ ~ 

;0:'fr_;: //c?- f;J. 



QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF CELESTINO BOURROUL 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS, Empres~ P~blica Fe­
der·al, vinculada ao Minislério das CoHIUnicat,:(..íes, cr-iada pt-:!lo De­
creto-Lei nQ 509, d~ 20 de março de 1969, inscrit~ no CGC/MF ~ob o 
nt~tmer·o 34.")28.316/~~001.-1()3, t.:om seJe en1 Br·as.llia./DF, situada nos~­
tor Banc.3.rio Nor·te (SBNj, con~iunto 0~1, bloco A, doravante denomj­
nadd siltlples111enl:e FRANQUEADORA~ represent:adct, neste atu, P•JT · seu 
D:iretor- Re,9:i.onaJ, EDSON COMIN, Car·teil-.:.-:l de Jdenti.dade:• n9 
3.469.506, expedida pelct SSP/SP, CPF n9 273.536.728-20, e por seu 
Gerente Je Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteira de 
IdentiJaJe n9 ~4.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, CPF nQ 
718.952.567-04, e a RRC REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA ME, 
inscr·ita no ~GC/MF sob o n9 56.566.946/0001-74, com sede na cidade 
de SAO PAULO, dor-avante denorrrinad,'-:1 sirrrpJesmente FRANQUEADA, nesi.:e 
alo representada, de acordo com seu Contrato Social, por seu(s) 
TITULAR<ES) RUBENS ROBERTO DE CARVALHO, Carteira de Identidade n9 
10.259.697, expedida pela SSP/SP, CPF nQ 003.397.578-76, SILVIA 
REGINA DE CARVALHO, Carteira de Irlentidade nQ 8.028.095, expedida 
pt-da SSP/~IP, CPF n9 842.528.478-~14, tênr justo e .:.-'l.cordado, pol- for­
~a do presente T~RMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRFSAR[AL 
4ue ser~ regido pel~s seguintes CláusuJas e condi~5es= 

CL&USULA PRii"iEIRA - DO OBJETO 

j. AJ.ter··,'oir· o d:i.spos(~o nos ·::.u.b:i.tens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.6.1 e 
6.1.7.1 e incluir o subitem 6.1.8.1 na CL&USULA SEXTA - AtERTO 

DE CONTAS; alterar o disposto nos subilens 7.3, 7.3.2, 7.3.2.1 e 
7.3.2.2 e revogar o subitem 7.3.3, 7.3.3.1 e 7.3.3.2 r1a CL~USULA 
SéTIMA- COMISS~O; e, alterar· o disposto nos subitens 9.2, 9.3 e 
9.3.1 na CL&USULA NONA DA RESCIS!O, todos referentes ao contrato 
o r .i. 9 i na 1 de F 1-- d n q u .i. a E 111 p l " e s a r i d l • 

P. l~o::':'V0.9-:'ir· :i. nl:E;_çF·aJmenl::e <:~.CLÁUSULA QUINTA- DA PARTE III DA TA-BE­
LA DE COMISS~O DE ACF-SERVIÇOS ESPECtFICOS, con~tante do TER­

CEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de Franquia Enrpr·e~~ar· :i. a.l, emitido 

CL4USUtA SFGUNDA - :DO TRATAMENTO DAS DIFFRENÇAS NO 
REPASSE DA ARRECADAÇ~O QUINZENAL 

[)-;;; subitens f.• •. 'l.4 a 6.1.7.j_ 
y u. :i. a [ 111 p r e-,; a l" :i. a.l 1: e r· ;,in n t:J '·'a. 

<:> .~; e s s e g u :i. n t e ~' : 

da Cláusula Sexta Jo Contrato de Fran­
r·f'->d;;.lç:.c.-lu, cDnforliiP. as aJI:eT--at,:Ges/.i.nclu-

.._ .... -~...: .. =..-.-<01\oU~ 

f RQS ll
0 03/2005 - CN - ~ 

j CP ~ .~: ')R R ElOS 

~ Fls :_ 1611 

\ 
l 
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6 . 1.4. Caso ndo haJd o repasse da arrecanação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

fnvor cta FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença deverá ser recolhido em até 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo recolhi­
mento, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
n~sta ordem pelo IGP/M (tndice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. Cnso o vAlor da diferença seJa superior a 5~ (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UM 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
tn de or1gAm da diferença e a data do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O n~o recolhimento no prazo de 2 (0013) dias ~teis in-
correrá na multa financeira de 10X (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito Interbancárjo) e, caso o débito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rAspondente, dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido até o dia 
útil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

de rontas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLiUSULA QUINTA d~ste Termo Aditivo.· 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no cometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
çâo dA taxa do CDI (Certificado de Depósito InterbancJrio) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10X (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
dns PENALIDADES previstas na CL1USULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

8.1.4.5. A notificaç3o escrita, comunicando à FRANQUEADA, a 
constatação de diferenças financeiras devidas à FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do débito; 

b) os encargos financeiros nos primeiros dois dias 
/" I 

-_;/;- teis conforme disposto no subi tem 6.1. 4. 1 e 6 .1. 4~ ·..:.:2": .. ...__..._,._.-... .. _ 
da multa financeira de 10t~PS 11183/? f:P./)"ia ?::~ -I 

no 

(2) 

,wp laa"~~ 
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d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
v1sto no subitem 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1. No caso de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal rlo débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10~ e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
ô.1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3.4 da CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

8.1.4.5.2. Para fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expedida à FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notjficado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. Na ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI {Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
or·igem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediatamente após a constatação da 

djferença e não pagará Juros rle mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tas é de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O disposto nos subitens 6.1.4 a 8.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

Depó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

;/ 
. ' 

( 3) 
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6.1.7.1. Em caso de atraso .da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subi~em 6.1.7 desta Cláusula, o montante será corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (tndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, - conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sob.re faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acréscimos financeiros de­
rnrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos .na Parte I da Tabela de Remuneração será. 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da .em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7.3.2.2. Cabe:réi à FRANQUEADORA atualizar a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.~.3. REVQGADO. 
7. 3... 3 . 1 . REVOGADO. 
7.3.3.2. REVOGADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

POR INFRAÇÃO 

\ ~/ 
.N "'~ubitens 9.2., 9.3 e 9.3.1 da Cláusula Nona do Contrato de 

v' ?Papquia Empresarial passam a ter nova redação, confOJ::mê ...... a_J?._ .. éi.J .. ::. .. ~-
rações/inclusões a seguir: 1;:-·í y: · ... (;' ;//.t)Q:) - CN -

4 ~(, - · ~-· r.f ElOS -' ~ I!P ( 4 ) . - l;,, ~3-i:6: 4 
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9.2~ A FRANQUEADORA poderá consjderar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa} dias, porém ob­

servando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

d) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta, liquidaç~o Judicial ou extra-Judicial; 

b) Se occrrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimento pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANCXO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, 011 sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NXO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇXO PECUNIÁRIA DE 10% será precedid~ pelos procedi­

mentos dispostos na CLAUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolhe~ a diferença somente com o 
ar.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, hJverá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou fr~ção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste subitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferença for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
contas. 

9.3.1.1. Se não houver a quitaçÃo da diferença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do eubitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a 
·notificação por escrito, aplicará SANÇXO PECUNIÁRIA DE 10% sobre 

o total do débito, incluindo os acréscimos decorrentes da varia­
çÃo dd taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e da multa financei-
ra de 10%. l ~703/LO~~CN-~ 

./ 'l,v f · 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores devidos dever i ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇXO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NXO FINANCEIRA, a 
SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal d~ FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
c~ção por escrito, qu~ndo do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infl~ações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERT!NCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA (assi­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NXO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rla peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERT!NCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
~TEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação éspecífica pa­

ra essa finalidade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contr·a recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notific~do e a 2ª via com o recibo ser.á Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final cto prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
tds dos originais do processo em curso. A FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 

~ da ECT sem autorização específica. 

\~ I 9.3.4. No caso de 1nfração contratual de NATUREZA FINANCEIRA, o 
r~ DIREITO DE DEFESA também será concedido em conformidade 
v : ao estabelecido nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3. 

~_;,/ ·t ..A..:ll .. ~•'-~•-. ..Lo- ...,._ .~.._. ... ..-.....~ 
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9.3 . 6 . 2 . Na aplica~ ~o de penalidades previstas no subiteur 9.3.6 
será obse rvado o pr·incipio constitucional do AMPLO DIREI­

TO DE DEFESA, em cun f" c;r··mid .::,.de ,':to estabPlecido nos subite11s 9.3.3 . i 
a S.'. 3 . ~L 8. 

f:L ÁUSUL A SEXTA 

G presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir desta data, sen­
do sua aplica~go conJicionada 1 assJ.natura pela FRANQUEADA. 

Ficam ratificadas todas as dema i s Cláusulas e condi~5es 
ta original e Termos Ad i tivos anteriores n~o alteradas 
~enl~ instrumento. 

do Contra­
pelo pre-

r:.· por·· est .!'.lr·enr )ust:as e .:_-'j_cer· tadas, finnarrr, as par· tes, este .instru­
lll e ni:o enr P<uua.s) vias de igual teor e forma na presenç:a da~.) tluds 
testemunhas abaixo assinadas. 

L~~ f") p "'' I l ] Ü o '1 . I'-"' 
• . ) Q - CJo. •• • • ' "'- u ç;: de :í. 996 • 

~~ FI~MWUi.::ADORA : ------------------------------------------7 EDSON CDI"iiN 
(Di r·e to r 

. üBENS R~DE CARVALHO . 

~--~!:.33%%§_~-
SILVIA REGIN~ DE CARVALHO 

no -:--; _GTt-~ij-~"itnR"ÃÕf-Õfi:"õ(ii :t;:;-ç ~'t \i~-­

CPF; D~Z ~O~ ,0~ - Qj ' 
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I 
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SEXTO T~~MO ADITIVO AO CONTRATO UE FHANUUIA EMPHESARIAL 

ACF CFL.ESTINO BOURROL 

~~ EMPRFSA BR~~SJLFl!~A DF CDRRFJOS E lT.·l .i:!:GRAFDS, Fmpres.: 
Pt'~blica Fed.;o)r;=d, v ·i_nctllada ao l''hni.stério das Comunic :=iç:Ões, cria.d:=t pel. c 
De c r e t o-L e :i. n Q !;=i 0 9 , de ? ~~ rl e m ;;~.r ç: o de .i 9 6 9 , i n c; c r i t ;::1 no C [i C/ M F s o h o n ~ 
:~ 4 • 0 2 8 • :..H f. I(~ *H - '~ 3 , r: o m se rl e em B r.'=\ s í 1 i a /DF , s i ht-3. da no Se t: o r B ·""~ n c á r i r 
Nnrte (SElN), Conjunto 0:~, Bloco "A", dorav;"lnte denominada simplesmente 
FRANOIJEADORA~ represe>ntada, ne~o;te ato, por seu Diretor Regi•.:m,"=l.l, EDSOt­
COMLN, Carteira de Identidade nQ 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF 
nQ 273.536.728-20~ e por seu Gerente de Atendimento, LlllZ CARLOE 
MART[NS PEREIRA, Carteir~ de Identid~rle n9 04.750.931-0, expedida pe)~ 
SSP/RJ, CPF nQ 718.952.567-04, e a RRC RFPRESENTACOES COMfRCIAIS S/C 
LTDA-ME, jnscrita no CGC/MF soh o n9 56.566.946/0001-74, com sede n~ 

c i d:=!.de de SAO PAIJLO, dcr ,~van te denom :i narl:"l. !5 i mp l esmen te F RANQIJFADA, 
neste ato representada, rle acordo com seu Contr~to Soci~l, p~r seu(sl 
TJTUI .. t~R<P:;) RtlBENS ROBFRTO DF CARVALHO, Carteir_::~ rle Identi.dade n!; 
10.259.697, expedida peJa SSP/SP~ CPF nQ 003.397.578-76, SILVIA RFGINt 
DE CARVAI.HO, C.~rtPir.:l ele Identic1;ad•? nQ 8.028.095, experlida pela s~:;J->/SP, 
~PF nQ 84?.5?8.478-34, tim justo e acordadQ, por força do presentE 
TP.rmo Ad'i.ti.vo -"lO UJNTPATU J)i::: FRf.'d~OI.HA ~- MPRj.::S AR.U1L q1te ser.3. rPgir!o pel:=i"' 

~<tintas Cláu~ubs e cnndições: 

~CLÁIJSIILA PRfMEIRA - DO OBJETO 

Prorrog3.r o pr,3.ro previsto no subi tem 3.1. da CL3us~tla 

TercP.ira, rlo TP.rceiro Termo Aditivo ~o Contr~to rl e r:· r :'\ n q u "i. ,;l 

E"mpresarial, at~ 30.12.96, ficando ratificados os demais sul:d tens e 
C.L.-::1.w::.ulas. 
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E pnr estarem just:=~.s e acertadas, 
instrumento em 2 (duas) vj~s de iguaJ teor e 
riu :=1 s t e s t e m 1.1 n h :=J. s a b :=J. i. x o .3 s s J. n .3d .3 s • 

f i rrru~rn, 
form ,=t, 

parts:>s, est 
presenç:.':l d.~ 

t=· RANOI JFA r:u RA: 

'1.1 TESTI:::MI JNHA 
r 

São P-~ltlo, ~)~ rls:> juJho dP i99b 

LIJIZ CARUJ" MART rNS P~ ~~!: UU~ 

GerPntej de Atend:Lmento 

-----~~~~~~------------
nome :.-nl~fl ANDRAOr ~F .I'.Qur~n F. etLVA 
CPF: 0 4 1. \o~ \:. G 'i.:. · ~ j 
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S~TIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF CELESTINO BOURROL 

~::m Presa 
Pe 1 . .:) 

i"··.i c.'; r· t ~.::.:· ( :;:; P ;\; > "' c: o n . j u n t D C· ::: 'I r: l o c D J I r~·: f i "' d D r · a' .. / 2 n t E· d t.::· n o rr: i. n .~ d .::;l ...:=. ::. m P ~- E· -~ rn t.::· n : e 

FRANQUEADORA. re~resentada, neste ato. Por se~ Di~etor Reqio~al. EDSCN 
CO~IN. Carte~ra de ;~entidade nQ 3.469.506, e~~e~ida Pe:a SSP/SP , c~~ 
;··, ~:~ 2 7 3 • 5:::6 . 7 2 8-2 O , E· .::· D r· s.< :-::· ._l G -:::.r e n t .:::.· c: ·:~, .~. t e ·r, ~-::i m (·::· n t o ., LUIZ CA RLOS 
M (-1 R T I N :3 P E R E I R A ~ c: .3. r t E· :i. r 3 d .::;: :;: d •.::· n t i. d 2 dE· n 9 O 4 • 7 5O • 9 3 1 -O ., E·:-·: ~~· .:::· d :i. c a P •:::· :. 2 

SSP/RJ, :?~ ~g 718.952.567-04. e a RRC REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C 
L_ T DA- f'l E , i n s ~::r· i. t: a n C· C;::;; :::::/ M ;::- ·:::. D b D n f;) 56 • 56 6 . 9 4 6 /O O O i - 7 4 ., c D m s •.:·:· c' r::· n 2 

PAULO ., denominada simPlesme~te FRANQUEADA. 
P Ci ~·· 

:·· :;: -; :..' :._ ~~~ F: ( c S ;. I~ U BENS R O B E R TO DE C A R \.IA L H O ,, ::a. r· : .:0 i :· 2 c'>:·:\ I c c· r . t ::. Cl a. ci ::::· n 9 
110.259.697. exPedida Pe~a SSP/S?. CPF 119 003.397.578-76. SILVIA REGINA 

~ DE CARV0LHO. Carteira. de I~entid2de nQ 8.028.095, exPedida Pela. SS?/SP, 
t_y. C F' F n Q 8 4 2 • 52 8 • 4 7 8-3 4 , t ê m .j u ·=· t: o e .=:. c o r d a. c: ::h P c· :·· ~~ o r ::: 2 :j o P , .. ,_::. s e n t: e 
~~ 7ermo A(~t~vo ac CO NTRATO D:_FRA\GU~~ E(?F~SARIA_ ~u~ ser2 res ide Pel~s 

sesuintes Cláusul as e condl~oes: 

? CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETP 
• J 

-~ 

_, .. " • : 

!..,. -· .::::... _!. ·::;.!_· .• L ::.·~ u 

P r azo P r· e v i s t o no subitem 2.1. d 3 c J. á. u ~· ;_~ :. ~-:1 

Terceiro Termo A~itivo ao 
at4 30.06.97. ficando ratificados 

-~@ 
/ -

f 
I h 

Co i~t t:-· ato c!e 
os demais 

-- ·-·...:.· .. =-~ 
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':.. OITAVO , TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF CELESTINO BOURRROUL 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto - Lei no 
509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o n° 34.028.316/0001-03, 
com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, 
Bloco "A", doravante denominada simplesmente FRANQUEADORA, representada, 
neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON COMIN, Carteira de Identidade n° 
3.469 .506, expedida pela SSP/SP, CPF no 273.536.728-20, e por seu Gerente de 
Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteira de Identidade n° 
04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, CPF n° 718.952.567-04, e a RRC 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no 
56.566.946/0001-74, com sede na cidade de SÃO PAULO, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu Contrato 
Social, por seus TITULARES RUBENS ROBERTO DE CARVALHO, Carteira de 
Identidade no 10.259.697, expedida pela SSP/SP, CPF no 003.397.578-76 e SILVIA 
REGINA DE CARVALHO, Carteira de Identidade no 8.028.095, expedida pela 
SSP/SP, CPF no 842.528.478-34, têm justo e acordado, por força do presente Termo 
Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas 
seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa franqueada RRC REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA., após 
atender todas as exigências estabelecidas pela Franqueadora à prática do ato, 
modificou sua composição societária, conforme alteração de seu Contrato Social, 
processando-se a retirada da sociedade dos sócios RUBENS ROBERTO DE ~ 
CARVALHO e SILVIA REGINA DE CARVALHO, respectivamente com a participação 
de 95% (noventa e cinco por cento) e 5°/o (cinco por cento) das cotas, e admissão \. 
dos sócios ANTONIO EUGENIO GUERRA e MARCIA CERQUEIRA DE CARVALHO 
GUERRA, respectivamente com a participação de 50°/o (cinquenta por cento) e 50°/o 
(cinquenta por cento)das cotas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A Franqueada teve sua razão social modificada para RRC PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POSTAIS S/C LTDA, conforme alteração processada em seu Contrato 
Social, devidamente registrada no órgão competente. 

~~..:.;r.." "" """"' ... - .J.,,..., , ,~.....,..r~ •.• ._,_..,..., ~ 

CLÁUSULA TERCEIRA ! RQS n° 03/2CC5 -C, , 
I C P~ - Gf)6(?:~ ~ ; 

Em razão dessas alterações, passam a representar a ACF perante a · ~queadorâ~ : 
os sócios ANTONIO EUGENIO GUERRA e MARCIA CERQUEIRA DE Cl\RVK:tH-0--­
GUERRA, respectivamente com a participação de 50°/o (cinquenta po~~ centoJ_e 50°/o 
(cinquenta por cento)das cotas. 7 ô a 

- -'~ ~ H D<= _. 
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CLÁUSULA QUARTA 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua vigência vinculada 
ao Contrato aqui aditado. 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original no 
469/94 de 01/09/93 , não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 24 de maio de 2000. 

nome:.f-~{!.. N'. ~~ N\OS 
CPF: \ ()S ::,'l.ç_, <óO 8 - ::3~ 

-"~( LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA 
Gerente de Atendimento 
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NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.2 0469/94 

ACF CELESTINO BOURROUL 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal 
vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 
1967, inscrita na CNPJ/MF sob o n.º 34.038.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no 
Setor Bancário Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, 
representada, neste ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Metropolitana (DR/SPM), 
MARCOS ANTONIO VIEIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade n.º 631.056, expedida 
em 06/08/79 pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n.º 214.074.101-30, e pelo Gerente de 
Atendimento da Diretoria Regional da ECT de São Paulo Metropolitana, JOSÉ CARLOS 
TIANGO (GERAT-DRISPM), portador da cédula de identidade n.º 25.518.045-7, expedida em 
20/11/89 pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 498.088.856-91, e a R.R.C. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POSTAIS S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.566.946/0001-74, com sede 
na cidade de São Paulo/SP, situada à Av. Prof. Celestino Bourroul, 315 - Bairro do Limão; 
doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de· acordo com 
seu contrato social, por seus titulares ANTONIO EUGENIO GUERRA, portador da cédula de 
identidade nº 7.884.295, expedida em 30/05/85, pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
943.217.608-87; e MÁRCIA CERQUEIRA DE CARVALHO GUERRA, portadora da cédula de 

:identidade nº 13.207.276-2, expedida em 29/05/96, pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
020.807.988-20; por força do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL N.º 0469/94, têm justo e acordado as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1., 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da 
CLÁUSULA QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da 
CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato de Franquia Empresarial n.º 0469/94, que passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE" 

"2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a 
quem tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS ", 
bem como o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da 
marca e como tal identificados." ( 

: "2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra ·pessoa jurídica apresentada pela >
1 FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, .. razão .. ..s.ocjill ou 

denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observa~à:'S. Sas C'Q~lJ[.QAS:õtf? _""' 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste cor)tt~""to. " r··:JRw-;EIOS 

I 
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mJ. CORREIO< 

"2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
:qualquer caso, todos os critérios, requisitos, formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) 
da ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação 
da transferência ou alteração pretendida." 

"CL.ft.USULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." 

"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais, gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 

"CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO" 

1"9.2 . ...................... , 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de 
quaisquer serviços junto à FRANOUEADORA." 

"10.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"10.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, 
por infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da 
data da sua assinatura pelas partes. ( 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as deh1ai§ ~' 6Í~~~Q~~ 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores{" não abr·· f}~ i~a.~ ~ 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo. c,..,. . b 2 6 

~ . . ·· ~ 37j r> 
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11 CORREIO< 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 2 (duas) vias de igual 
:teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo/SP, 15 de outubro de 2003. 

PELA ECT: 

PELA FRANQUEADA: 

ERRA 

v 

TESTEMUNHAS: 

EMPR.BSA B.RASlLSillA DE 
CORREIOS E TBL~OilAFOS 

DRISPM 
CONFERE COM O ORIGINAl 

Marianoia/ 1P-.gag,Jifi.1J d:J Graqnano Ass. 'I' - - r .,_ l 

Matr. ~p·~~ir iz~da/SUGR; ~rt<AT/SP~j. 

2) &4/~ &~ d~· 
Nome: ·v~· o.- o<...ü{Á~ ~ 
CPF nº J G ~. I G 3. ()'1 t' - 5 G . 
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CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ALF J hRDlh MIRIAM 

ASSE~SOR;A JURtDI· :A 
E C T 

DR DE SAu PAULO 

Data ____ .Lt:.~? ~ !_
1i$--........ 

Contrato N O !5'+6/ tj rL --a-• ) 

H EMPRESA BkASlLEIRA Dl CORREIOS E TEL~GRAFOS, Empresa P~bl1ca 
~sder~l~ v 1ncu l~da ao M1n1st~r1o das Comun1caç6esl cr1ada pelo 
LI e c ; .. c i:: o-· I_ 0:2 :i. n 9 .5 ü 9 , dE 2 O ci e m :,_ 1· r.;: o de t 'i 6 '? I :i. n-s. c 1· 1 t ~·- n C• CGC/ME F P 
sob o n9 34.028.316/000i-03, com sede em Brasil1a/ DF~ situada no 
·.:)e t o 1.. t: :::•. n c: a·( i c:. No ·r t e ( S .l:l i'-J ;t I C o n j u n t o O 3 I B 1 o c o ' 'A ' ' I ~ - e p 1 .. E~. E n t <:<. da , 
rt:::: sl:2 ~.to, po·,- ·;:,;::::u. Dil"·:;:tor· t-~egi.on7.1ll Li1 .. EDSÜI'-1 COMIN, c~:Ht.21l"a dP 
Ldent1dade n9 3.469 . 506 - SSP/SP, CPF n9 273 . 536.728-20 c, por SEU 

:..,;nete d :-;, Ass<::·s·::ol-la de F' l::Ht2 -J7.11Ti fJ nt:o 2 locn· d ::;; n :'l.ç:ac. .. •~ll .. TUI'-1 BCJf;: l.:iE. ~i 
DO~ S~N TOS, CartEira de Identidade n9 3 . 526.2~0 - SSP /S~~ CPF n9 
C• •!t7 . :::t.; :::J.S'i!:)·-·04 :;=:a C::ll=<l~f.l '..)LF;~D E f1TLI··IIlli·iF.:r4TD E COt-.!Tf.iTÜ LTLJt,l 1nsc't'·1t :::.t 
no CGL/M~~p sob o n9 6S~l6U00 /000 1-40, com s~de na c1dade de SAO 
, .. · ~ULI]I E·:,t :1dO de :;pl ,jo r·:::l.\ ' C:Lrtt~:: cl::::nomln~~lj7,1 ·sl. mpl :::;·sm:;:?nt-e rh: (.1t~GUE.í-1[1A, 

nestE ato represEntada, de acordo com o seu contrato social, por 
·::·<:• t · •-= ··, TJ TUI ;- c··· E· ;;, ·, ·1:'· 1·-i J r.~J "il=·.::· c:·r·rr..; 1!l'T'f l"• Lll::· !·· i" [li>(.· I;E í : ::.'_l-t21l" '"'. di: .. ' 
-> ··- _, ' -· ' . ·- t-t C.'- ~ - .... ' r' f 1 I - t:. ··- I ·- .... · .. ) H ~- ' .J f'. ·- 11 1 - ' -:sp; SP - " - . .., 
J.cl•.-:: nU d:::•. d.z· n!o-: ;t~~ 977 ~ :J-85 . .... , E' :r; p;.:-; Lii Lia por· S .. _ . . L: F· F n9 

1.0.0. •. 6.63..398 .. 71 ... , t~?m Ju.·::;to E ac01"\1::,;.do, por· -fol-ç:C'l. do Pl- :::.>·sf::·ntc' 
1 rt':::. tJ- um o:~· n to I e-=· te CON fF:A TO DE FF:,'ii'-IQU I~~ EMr:·i~:c;~; l~: U~L que s er·''' q:· g i. do 
pso:l':l.".; ·segu1nt-e: Cl;:iu·::ula·::, :::: concl:i.çÓ::=:·::; : ......-----. 
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Uu t cn· 9 Cl. ~- ~- FRAI-IQUEADA u d :: ~-e i to de uso da H a n: a "COHRE I OS". na Age n c : 
de Correio Franqueada (doravante denominada simplesmente- ACF), pai 
pr estar exclusivamente atendimento e comerciali2aç~o de serviços 
produtos prestados cu vendidos pela FRANQUEADORA (dura~an1 

denomin~.do·:; ::.;impl<:~sm:::>nte "SERVIÇOS"~· 11;;1 rm·ma 2stabelecida 
pr esente Contr at o. e sob orientaç~o e supervisào da FRANQUEADORA . 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

i:!. . i . Lon ~- idt.'l"Cl ... ··::;.:::· liTULAR dt? uma ACF a p.;~::.s•.)a fisic:::t a quem tenl· 
sido outorgado pela FRANQUEADORA o direito exclusivo de utilizaçâo 
m:.:-u- c: ;;J. "CORf~EI OS", bem c o mo o uso do·::. e 1 em e n tos c a 1· a c b?. ,-i za do\ .. es 
<;:. ET v i ç o p o s t <:\ l e t f:: 1. e:- m cí. t :i. c o d e c o ,- l" e n t t:? s , p o r· .:: o n se g u i n t e , d ·,~. m a l" c ;;~. 
como tal identificados. 

~~ . i . i . U TI TU L A R de v •.':: 1· á c o n s. t i t u i ~- f i ·~- m Cl. , ~- e i:tU l <:< l" i 2 a da c o n -f o ~- m e c 
pr2ceitos leg~is vigentes e normas da FRANQUEADORA, com 
r:!xclus:i.',/::1 de u.tiliza.;:~o da ma1 .. c:.:1. "CORf~EIOS" e dE Pl-·2sca\­
outorgados pela FRANQUEADORA. 

a finalidac 
o~:. "SERVIÇOS 

2.1 . 1 . 1. (.~ ·Fir·ma a ser· 
limitacl<:~. 

constituíd;'3. de responsabilidad 

2 . i.i.2. Os TITULARES, <".JI. I E ti.vel .. am a outo1·ga da mat·ca "CORREIOS 
anteriormente a 30.07.93 ter~o o prazo de 90 (noventa) dias a cont~ 
da data de assinatura do presente Contrato para providencia r em 
pr e visto nos termos do subitem 2.1.1 e 2.1 . 1.1 desta Cl4usula. 

2.i.i.2.i. Expirado o pra~o de 90 (noventd) 
termos deste Contrato estar~ condicionada à 
Contrato, explicitando a pessoa jurídica qu~ 
conformE subitem 2.i.i desta Cláusula. 

di:~ ·:; , a m<'!.nuten.;;::;.o do 
assinatura dt? um nov 

vl?r a ser constituída 

2.2 . A condiç~o de TITULARIDADE e a outorga definidas neste Contrato 
n~o poderio ser delegadas ou transferidas . 

CL~USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3 . 1 . Taxa Inicial de Franquia A titulo de Taxa Inic1al de Franquia 
;;J. FRANQUEADA P~l.9<-~. ~l FRANQUEADOf~A .. no ato da as-::;in:.3tu.1·a do Fll-esent 
Contrato, o valor equivalentE a 10 000 (dez mil) vezes o primeir 
p o,- t ::=! d e c :.:!.\- t ::~. ·:; i m p 1 2 ·:; , c: o n f o 1 .. me I a 1· i r ;'3 f• o ·:; t a. 1 I n t e 1· n B. v i 9 e n t e na. d a t 
de~;te Contl·ato . 

3 .1.1. Estio is2ntos do pagamento da Ta~a Inicial di TITULARES .. c:11ja out:or·g<:~. de\ mar·ca "CDr":REIOS" t·,~·nh;:-.. 

li ' / 31: 9:~ ' 
Ji~~ - . ~ tj/' 

de:: F 1· a n q u i ~ , o 
OCOl"l" i do a ntes d• 

I 
J 3 7 ô 8 
~ .Qaç:..~· .~-==~~ 



4 . 6. Manter em boa ordem a a presentaç~o das instal a ~5es, b2m come 
todos os elementos dE identificaçio da ACF e os e~uipament0s ~m 
Pel·f·eito estado de funcion::imento, em quantidade, tipo E qu. ::'llidd.d :::· , d~ 
acordo com os manuais E orienta~io da FRANQUEADORA 

4.7. Atender ao p~blico em dias e horárius de operaçoe s 
especiais a serem definidos pela FRANQUEADORA . 

no, .. m .:J.J. ·:=; ~ = -

4.8. Submeter ~ FRANQUEADORA o projeto de reforma da loja, bem coma c 
pedido de alteraçâo de endere~o da ACF, que somente pod e r~ o ~ er 
realizados após a aprovaç~o da FRANQUEADORA. 

4.8 . 1 . O projeto de reforma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA·- ou 
sugerido pela FRANQUEADORA , sendo que nesLa hipcitese , a FRANQUEADA 
dever·á apJ·esentá--lo :a FRANQUEADORA em até óO dias após ;.1 soli>::it :3.ç~:o. 
A execuçio do projeto dever~ ser iniciada imediatamente apos a 
aprovaçâo do mesmo pela FRANQUEADORA . 

4 . 9 . O p e,- a,- , 2 x c lu s i v <-t me n t 2 , t >:> do ·::; u s "SE RV I Ç OS " '3. u t o r· 1. z a do-;:; p 2 1 d 

FRANQUEADORA, mantendo estoque de produtos comercializado s e m 
quantidade €· qualidt:l.d€· comp;:~_tl:veis com a dem::':\nda . 

4.9.1 . Os produtos comercializadas pela ACF nâo poderJo ser adquiridos 
ou transferidos de terceiros , inclusive de out1a ACF . 

4.10. Mantel" o 
FRAWQUEADORA nas 

estoque 
Pl'"OPl"1as. 

físico dos produtos pe 1 ~·). 

dEpendincias da ACF. 

4 . i i . H ante r e t e1· . pu r· m '=' hi =· L•. p ~~ ·.- ;:u- ()S padrôes minim0s 
qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

4.11.1 . U n~mero de falh~s operacionais regis t rado pel a FRANOUEADORA 2 

q u. e c o 1 o c :a m em ,- :i. s c o ;:.l q u. a l i d :::>. d :::~ d a p r e s t: :a ç: :i o (j e " SE R \,.JI Ç OS " p ~' 1 ;.:l 
FRANQUEADA, nio poder·i ser supel"ior a 3 <trcis) p0r um p e ríodo J e i 
( LI m ) a 1'1 O na V i g e n C i ~- d E S t E C O rl t 1- ;71 t O . 

4.12. Observar rigorosamente todas.as instruçôes 
normas e recomendaç:5es da FRANQUEADORA , b ~ m 
específica dos serviço s postais e tel2máti c os. 

1-'d . c o n \. 1 _ ;;J. s no s m :'i r' u ;:1. 1. ·;:; , 

C C:O ITIO n::•. 

4 . 13. Cobr·ar estritamente o ~ p; c ços cons t antes das t ar1f~s 

ror· nacid~. ·::; pela FRANQLJEADOI~A . 

4.14. ~(eceb :,:> ·c e enh··e !J:·:i.r :-:·! FRANQUEADOI~A u:; •::)bjet c•s 

le;_:_~.tsl <:•. ç: á o 

d "~ v ' :i. d :.;). m ~,, n t ·::? 

ró1 ITIU J ':l. S d :;:> franque:ados e obliterados, mes mo qu e os s el es ou ~ s 

franqueamento utilizados não t 2 nham sido adquirido s 
c:li :='nte. 

nc<. ACF PC J C) 

4 . i5 . Efetuar o acerto de contas nu·:::. ·~ 1'. o no 9r· a m;:~. 

e :; t.:-a b e la c i do ·; pel:a. FRANQLJEADORA. 

4. i 6 . Ex e c Lll~ i:>. I- il -:::. "SERVIÇOS" 
FRANQUEADOt\:A :i u.l ~~' ·' '-'· •:1 <: ~ 



., 

6. 5. A FRAN<iUEADORA pocle1 :~. t i:·<-::!. r· no· ... ·u·:::. per iodos 
contas b~m como propor ou ace1tar sugestô~s para a 
Acerto de Cont~s previslo nesta Cl~usuia. 

CL~USULA S~TIMA - COMISSIO 

1·':;1. ·. ::1 u acP1"1· o 

i nfo1·ma t_ i:i!ao;;:ao 

7. i . f1 FRANQUEADORA .. IP:J a!..o cia :3.ss:i.n-':l.tur::i cis:st:e Curd:r::d:o Entl·:.'fJ~-~ · ~:l 

FI~ANQUEADA, ·7;. "T;.ii:Ji:~.l;;J. de Coml.s·:,:~; .:;:. cl:::? ~:~cr:" . 

7 . 2. {, FRANQUEADA i e c o n !.e c 2 ·:;::;·1· com pe t 2 nc i :-:1 ::?XC lu si'.':~ dB. FRANQUEADO:;:, 
q 1..1. a i s q u. 2 ,- i n c l L'. soe-=: ou. a 1 {;: e r· <'>. ç: õ e s na '' Ta b 2 l a de C o m i s s à o ti ''" A C F " q Ll 
ocorr2rá,se for o caso, atrav~s de T~rmo Aditivo a este Contrato. 

7 . 3 . A "Tabel;;J. cl<:> CDmi.ss~ío de f~CF" é compusl.:a po1· tr·es ag, .. upa,ílenlos d 
"SEii:VIÇOS" C:ül"fiEl"Clal:i.zados po:d~. FRANQUEADORA. com cr itt:·1·io 
d i f e ,- e n c i a d o ·s r:· :;;s r· ':1 o c á .l c u 1. o ti <i c o m i s s ;:i o , a s s :i m c o n s; t i t u i d <i : 

a) I=· <:1. r· te 1 Produtos e Serviços Convencionais 

b) F.::t·r ;~E· I 
.,. 
.1 . Produtos 2 s~rviços Especiais . 

c ) r:· a j" t €·~ I I I Servi~os Específicos 

7.3.i.i. So Ln· =::: o O,J::J.l 01 .. total arrecadado em Cru~eiros Re~is 
c o m a v o::: n da do=:. F' r· o d u t os e: Se,- v i ~ os C o n v e n c i o na i s sE.' 1· á 

11::1. quinze11 
aplicado 

per·centu.::!.J. identificado at1 avés do quad,·o "Faix<is d2 Comiss:;ia", 
·;:; o m :,:\ do ;:·~ o v ;;. 1 o ~- •. ~: n c o n t ,- 2\ do o " F-" a tr.J i.. d ~ ~ j u s t E " ,. ~~ s p e c t i v o . 
resultado da divisào do valor anteriormente calculado pela quantidad 
de i ~1 s í-' o ,- t e s c D n s t i t u i ···· '=· e no .í n d i c e d a c o m i s s ã o , a aplic:ad 
sobre o referido valor total ariecadado. 

~ .3.1.2 . Faixas de Comissào- Produtos e Serviços Convencionais 

ARRECADAC~O UUINZENAL 

:ue i2.50i 
D ::~ é:~~.J . Oü i 
üe 50 . 00i 
De :lOO.oOJ 
üe 200. Oüj. 
Acima de 

<ice 
alé 
até 
i:l.té 
a t ~;,. 

é'. t é 

:L2. ~(•0 
2'.:.:i.OOO 
::SO . OOO 

iOO.OOO 
200 . 0•)() 

400.000 
400. \.)0 i 

FATUR DE C~LCULO 

~ " ) 

J() 

20 
i~ 

JO 

7 . 3 . 2 . i·' a,- t e l I ·- F' I" o d u t os E ~:e r v i r; os E s P e c i a i s 

FATOR [IE AJUSTE 

62~ 

i . u:rs 

9 . :-;(';) 
19.375 
J9 . J7~í 

7 . 3 . 2 . i . C o m base nu ·/a l o"'- to t a 1 a n· e c <t da ;J o em C 1· u 2 e i 1· os ~:i: e ::~. .i s r 

identificado o p~rcentu.al a s~r aplicado sobre o referido valor tot~ ~ 
q u i n z e n a c o m <:<. '/e n d a d os F" r o d u t os t:· S.::-~, .. '" i r; o s E s p E.' c i a i s s E:' r 

~j~~reca~;'· constituindo a comissão d• FRANQUEADA ~~:_ 

priQ n~ n'l '"O"- r I 
I (·,'f,',> t ' ·~·~)~~i{Ni 
I -1 ti. - · 
FI,, . - {) . "' · " ... _, _____ _ 

3 7ea 
..Ua.~~~~· ~~? 



\ ' -

. " 

7 ~ 4. 4. A FRANQUEADA se1·::i n:!munel·ada n>m base tla "i'<tbela cíe Comiss;iu i..lt:: 
ACF -· Pa1·te I, n:a Pl-estaç:ào düs "SERVIÇOS" "A r·ATURf'!t:;:" S<:?tnPl <::: •:p_;_ :~ 
e s t e s e ~- v i ç o ~- e s u 1 t :;t.r- e m ô n u s o I' e,- a c: :i. o n :a ::.. s d E :a t 2 n d :i. m '"' n L o E 

tratamento na ACF e consideTando Llnicame:nb:: os o!Jjo::tos po)stados na 
Pl·óp·.-i:a ACF . 

7.4.4.1. A FRANUUEADA não reo:eber· ::i qu;alquer c:omj_ss:~o pelos obj~tu~ "1-~1 
FATUI~AI~" t:Tate<.dos po1· ou.tl·e;.s lcJjas da n::·dE (pl·ó~ .. ,-ia ou l'r·anqut:ada), 
aind:a que seja a 1· espon-::;;;ivel P!:~la c:apta;;:~o do c •::>r1tr ..,;_tu. 

CL&USULA OITAVA - DA VIGêNCIA 

8.1. O presente Contrato tem vig~ncia impl·orrog;;ivel ~elo p.-~~o .ds 05 
(cinco) anos a partir de: sua assinatura . 

8.2. At!:! i80 (cento e oitenta) di;:l.s antes do vencimento du CUN'i'!=\:Alü 
DE F"RANQUIA EMF'REGAFUAL, desde que nE.'nhumc\ d<.'\·~~ P<=tl"b~s s.::: man1+·e=.te t-:m 
c o n t r· ;:)x i o , p o de 1· :á se~- -f i 1· m ~- cio no v o C o n tl- a t: o , que n; o se c: o n s t :i. t u i r· J. e1T1 
prorrogaçio do presente contrato . 

8.2.1. A vigincia 
Cláusula, est::i 
Cont 1·a to. 

do novo contrato, 
condicionada ao 

citado 
t2rmi n<:. 

nc• ·::.~-~i .i. t:~m 8 . 2 
d~. vi.gência 

di3. 
do 

pr·esen t.P 
p , .. E? s ::? n t f:! 

8.2 . 2 . A assinab..lr·a. d-e um novo Conb-<:i.l:o esl::i condic:i.on:ad::J. r.: um;;-1 

av.,_:J.j.ar;ãu empl"E.'Sal·ial, bem comü C:l. uma ,-e-FOl· ma de:· modt.Tni:zação da loja, 
dando-lhe aparinci~ de nova, nos moldes estabelecidos em manu;al 
específico da FRANQUEADORA, devendo tal reforma estar concluída ati a 
data de vigência do novo Contrato. 

8.2.2.1 . Excepcionalmente, os ·rrTULARES, cuja outor~a e uso da m~rca 
CORREIOS tenha sido concedido antes de 30 . 07.93, nao estarào obrigados 
<:to c um p 1· i mE.' n t o do s u b i t E.' m 8 . 2 . 2 de s t e C o n tl- a t o , no a t. o da s u a 
assinatura em su.bstituiç:~o ao Contrato anterior. 

8.2.2.1 . 1. A partir da assinatura deste Contrato a FRANQUEADA fica 
condicionada. integ1·alnten:~e ~ Clr.iusula Oitava, selii pr·ejuí~o C!CJ 

cumprimento das d~mais Clr.iusulas do presente instrumento contratual . 

8.3. A assinatura do novo Cont1·ato, nus termos desta Cláusula di!:.pensa 
o n?colhimenlo de uma nova Ta-xa Inicial Je f'r·aoquia. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCIS~O 

9.1. O presente contrato pode ser reso:indidu, por qualquer das p~rtes, 

1oediante aviso p1·ivio, po1· escrito, com antecedência mínima de (;•o 
~ (noventa) dias, sem compor ~erdas e danos, direitüs e indenizaçbes, 

~r pa1·a qualquer· das pal·tes, r·essalvando O .di1·e:·ito dE.' aCE.'l"tO dE contas € it1 ~bimentos devidos ~ ' v , ;,~~ 

. JlJB i~:f.?.s 
' f-1s : -------



l - 9. 4 .2. A devoluç~o dos carimbos 
franquEar pela FRA NQU EADA nic 
FRANQUEADORA . 

d::.it::.idor·es, 
:i. mplica 

clich~ s de má quina 
~m r~ssar c im E n t o 

de: 
p -=-·1 C1 

9 . 5 . 1'-l a ,-esc i s ;;lo , i n dependente do rn o t i'·/ o , p ,-o c: e de r· ·· se --·~ , d '=' 
o acErto de contas final EntrE as partes contr~tantes . 

1. me di :.3. \ . a . 

9. S . i. ~i FRANQUEADA devolve1·<i i3. FRANQUlADORA todos os pt- odub)s :,~ m seu 
poder I que nâcJ tenh.:i.m sido com&I""C ial ic:aclo :; . 

<J. 5. i . i . ,:~ FRAI~QUEADA r· a ga ,-á à FRANQUEADORA, 
p , .. o d u t os de v o l v i dos que e s t e j a m s em c o 11 d i ';: :.;i o 

no \l <:"t. l o r· c o r· , .. e n t E , 

de cumerciali~aç~o . 

CL~USULA D~CIMA - DISPOSIC5ES GERAIS E FORO 

10.1 . Ser4 permitida~ FRANQUEADA a práti c a da col e la de rroduLc 
~astal dE seus cliEntes, desde que sua operacio nalizaç~o seja aprovad~ 
pela FRANUUlADORA e desde qu.e o pl-e>;: i.J cio "SERVIÇO" n~o seJa m:;ijol-auc 
em funç~o da coleta. 

10 . 2. Nio ser~ autorizada 
c elebraçio de cont1 ·atos de 

à pessoa juridica d~tento r a da ACF 
qu<!.l que ·!" senliç:o j U t lt:CJ ~ FRANQUEADORA . 

10.3. A FRANQUEADA atrav~s de seus TITULARES, prepostos ou empreg::.idos 
nio est;i autorizada a represenlar a FRANQUEADORA, em juizo ou for~ 
dele . 

10.4 . As evEntuais toler~ncias ou transig~ncias d~ FRANQUEADORA p~r~ 
com a FRANQUEADA no cumprimento das obr1gaçÔ2s ajustad~s nes~e 
:L n s tl- um e n t o I não i m p o 1· t a m e m no v a ç: ã o I p e , .. m a n e c e n d o J: n t e g , .. a s t: o d a s c.. ~ 
cl<iusulas e condiçbes contratuais . 

10.5. Us sistem~s de ~utomação do a t endimento na ACF 
apreciados e aprovados pela FRANGUEADORA. 

i O . 6 . Se p o,.. de c i s ;;i o g o v e , .. na rn e n t a 1 i.i u j u. J i c i ;,. l . v J. ~=' r· :-1 i n c :i. d 1 r 
qualquer imposto ou ta x a sobre a a tividadE dE Fran~uia Empresarial, os 
custos respectivo s ser~o r·epassadus pela FRANGUEADORA à FRANUUEADA . 

10.7. A FRANQUEADA dever~ ressar c ir a FRANQUEADORA tod~s a s Gespe s a s , 
a t u a 1 i z a cl ~- s mo n e t a , .. i a 111 e n l.: e de :~ >.:.: o f . do c:;.:> m <->. C 1 ;i u s u l a S e x t a , s u tl :i. t t! rr 
6 . i . 4 do p ,-e se n te C q n t 1· ato , que a 111 e ·s 111 a o,; 1 e 1· ::1 s u ::) o f . t :-:1 r· , cl e c o"!' r· ::' n t c-:: 
dE penalidades impostas, judicial ou admi n istrativamente, pur 
infraç5es ~s leis penais e civi~ ou. a normas e regulamentos baix~Jo~ 
pelas autoridades competentes, desde que decor r entes d~ aç óes Ol 

omiss5es de seus TITULARES, prepostos ou empregados. 

10. 8 . Constituem parte integrante dest e Con t rato 
Social e Ficha Ticnico Cadastral dE ACF . 

d D t:: o 11 t r· a t c 

10 .8 . 1. A F i cha T~cni co Cadastral de ACF se1 ·<i a t uali z ada 
FRANQUEADORA sempr·e que necessá,· io l atravé s d2 l"e1·mo Aditi·1 o ;:i 

Cont& o, devEndo uma c ó pia da mEsmc.. StT entl·egue à ~~~~~~-~~-~ 



1 O . 9 . O p r· 2 s ~?. n t e C o n t ·,- <1. t o P o de .-· á s ~T ·,- e v i :; t o t o t :.:.t 1 ou p :=J.l .. c i a lm e n l e à 
-:1ua l quET É": poc a . 

10.10. As partes elegem o foro da Justiça Fede~~l da capital do Estadc 
~m que o Contr~to É": formalizado e firmado para dirimir quaisquer 
questbes dele resultantes. 

L:: p u ~- e '=· i .. B. r· em 
2m 2 (duas> 
t E·::; \ E !TI Ll 11 h aS 

justas e ac e rtadas, t1rmam, as partes, este 
vias dP igual teor e forma na presen~d 

abaixo assinadas . 

S?l.O F AULC 1 DE SETEI~B.li O D:S 1 .• 993 

~-,--,t-

FRANQUEADA I< ANO~Üf< DE ~·: pRAj)E, 

ia TESTEMUNHA 2a TESTEM UNHA 

- ' 

ir.str·umentc 
da ·s dua. ·:: 

Cbet-V\~~ ·J~~~ . ~,~tO(jl . 'V~Y\cdvr__, \). df. )0_1~\R~Lt . )t0-(-r;0 wo 
nem• , VANDI RA VITCh "" D::_;; AI\ LTI /\1 .2 nem•: 

CPF o 474.560.355.04 CPF : 

VAI< ::Jlf< Al. V A V. .CE i l.l·J t n ADE 
23 0 .. '171. 585.15 

........ : ........ ... , ___ ~-~· ··· · - ~~.;. 

j 
~ D.o.c: 
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QUARTO TFRPlO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUrA EMPRESARIAL 

ACF JARDIM MIRJAM 

A EMPRlSA BRASJL.EI RA DF CO RR F J OH F. TFL~GRAFOR~ Empresa 
Pr'rhJ ·i ,-·.:'l F:;:;der;'l l·1 '·Jin· · u].:~ .•. :/.3 ::c:1o M:iro:i. s+ér ·i.o rias CnrHun:i.~aç:~"ÍP.s, cr·i:=1.r:la pelo 
ne cre~ o-L e i n9 509~ de ?0 de março rle 1969~ inscrita no CGr/MF sob o nQ 
~4.028-~tA/0001-03, ~nm serle em Brasí lia/l)F, situaria no Setor Bancário 
!..! ::·1 r t e ( S Fi I·J ) , C o .,.., j u n t c1 ~:, ~::; , B J 0 c: o ''A ' ' , ,j o r a v a n t e d •? no m i na d .:"~ s :i m p :1 e s me n t e 
FRANQUEADORA, representaria, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON 
C O M I N , C .::J. r· h=· :i r ·"l de :r de n t :i cl.::; d (;::• n 9 :~ • 4 6 9 • 50 6 , e>< p .:.:~ d i da p e J ,:~ S S PIS P , r: P F 
n g 273.::=;:16.728-20? e Çnir ·::, e 1r (3 ,:·.'f·ent P dP Atenrljmento, LUIZ CARLOS 
MARTINS PER~IRA, Car~ejr~ d e ldentidade nQ 04.750 . 931-0, expPrlida pela 
SSP/RJ, CPF n9 718.952.567-04, e a ARCO VERDE Al.ENDIMENTO E CONTATO 
LTDA, J. n.::;cr·· j ta n o CG:·~./MF -:;, ;:-Jh n n9 68.316.009/0001-40, com sP.dP na 
ci.d.:"~. d~=> r!P SAO PAULO~ dor .:=<l.',=mre den::·r~Tijnacla s:imp)esmente FRANQUEADA, 
n e '-". ·r e a f: c :-·e p r· P ·:,; P n t: .:~\ ' I:::.. , de á c D r · do ·~ t:.) m -::;E· u. C o n t r·:=! t o f.; n c :i. a I , p n r · se u ( s ) 
TJTULAR(ES) MANOEL MESSIAS VITOR DE ANDRADF, Car-reira de Jdent:id:;:~rle nQ 
18.977.185, eKpertjda pela HSP/SP, rPF n9 100.663.398-71 , JOAO BATISTA 
O L I V F: J R A R I B F I R O , r: .:'lr-- t e i r a de :r d P n t :i d ,:.:, d P. n ~· i ? . 4 57 . 8 0 8 ~ ex p e d i d :::~ p e J a 
SRP/SP, rPF ng 014.332.258-32, t~m Ju~ro e arordado , por força do 
pre ·,:;ent:e TPr·mo Ad·i. t:i. vo ao CUN Tf-<'ATD Di:~: F--RA!--/(iUlA FMPRFC:)AR I:rlL qu.e ser· .~ 

regido peJas seguintes rJ~ usulas e concljç5es: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB,JETO 

Prorrogar o pra20 previsto no subitem ~-1 • j • 

l·erceir~, do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
Empresarial, at~ 30.06.96, ficando ratifjcados os demais 
Cláusulas. 

"'· ·-tt• 
:, . 

f ls: 

da C l ,3usu1 a 
de Franquia 

subitens e 

::: J~;;"tEIOS 

1642 
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n . = ~2 

F por· e s t a r · P tTt .j u ""· )· ,"'! s e ."'!. c e r t: .:"!. d ,":.i s , f :i. r •r; a rn , as p~rt:e s , este 
:i n s t r·'· ! m e n t o e m ? ( cl u a. s ) '•' t a s d e j g u :-'l :i t e 0 r e + n r m d . , n ,~ presença das 
du.:=ts t I"S t e11:u n h as aba 'i. xo assinadas. 

Sin Pau l o, 02 de janeiro de 1996. 

F' RANOU[A DOR~,~ 
-----------------~-----------EDSON COMJN 

. U ll C A R i ... Cl t.:: ~ 

Ger·ente d . 

1. i! TF:::;T[MUNHA 2:!! 'TTSTEMUNHA 

------ -~-~~S-,;:>------- - ------
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF JARDIM MlRIAM 

A EMPRESA BRASI!_EJRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS, Empresa P~blica Fe­
r.ler·al, vi.ncuJacla ao Ministér-io das Cn!uuni.ca.ç:Ges, o.:ri.ada pelo 1)~­
c:r-etu-Lei nQ ~A:·s;·~ dP 2~~ de março cie i969, :insc-r-ita no CGC/MF _?oL o 
n(unerCJ ~J.4.0P.8.3:L6/(H~O.í.-0~:~, c:onr sede er11 Bra.,;J~1.i.a/DF, ,;;i.tud. d a no Se­
t·nr Banc.:4r··:i.c• Nor- te <<.:>BN) ~ conjunto 0~1, b)occ> A, d(.lr-ava.nte deno rni­
nada simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste alo, por seu 
Piretor Regional~ EDSON COMIN~ Carteira dP Jdentidade nQ 
3.469.506, e~-<:ped:i d-"' peJa SSP/SP~ CPF n9 273.!:i36.728-20, e pcor ~>E:.>u 
Geren h"' dP A I en oi .i. men to, LUIZ CARLOS MARTINS PFREI RA ~ C ar .. te i r a dP 
J d P n t .i. da c1 e n Q 0 4 • 7 50 • 9 ~H - 0 ~ ex p e d i da p e 1 a S S P/ R J, C P F' n Q 
718.952.567-04, e a. ARCO VERDE ATENDIMENTO E CONTATO LTDA, inscri­
ta no CGC/MF ~ob o nQ 68.316.009/0001-40, corn sed~ na cidade de 
SAO PAULO, dor-avante cíc,•nowin,':'l.da s:iwplesrrrente FRANQUEADA, neste ah~· 
n;.;;pr!'>sen\:a.t.i;;,_, de aC:•:lrdo cnn1 <:>1'-::-u Cnntr.;,~,ft) Suc:.i.a:i., por spu(s) TTTU­
LAR<ES) MANOEL MESSIAS VITOR DE ANDRADE, Carteir~ de Identidade 11Q 
18.977.185, exped:id~ pela SSP/SP, CPF n9 100.663.398-71, JOAO BA­
TISTA OLIVEIRA RIBEIRO, Ca.r·teira de Identidade nQ 12.457.808, eM­
PE·d.i.da pe:i.:::, ~3~;P/~:)P, r:PF n9 0S.4.3~~2.258-32, têm ~iush~· e acordado, 
~) r·n· + cn .. o.,: a do p no:' se n t e T F~ FU;; O A D I T I V O r, D C G N T R ~d· [) DF r:· R ANO I li: A EM P R 1::: -
SARIAL. que ser~ regido pelas seguintes CJáusuJas e condiç5es: 

Ci_ÁiíSüLA PRIPiETRA - DO OB.JETiJ 

i. AJter~r o disposto nos subitens 6.1.4, 6.1.5, 6.i.6, 6.1.6.1 e 
6.1.7.1 e :i.ncJu:i.r· c• ·:,:,Ltb:it. em 6.1.8.1 n,:,~ CLÁUSULA SEXTA- ACERTO 

DF.: CONTAS; a.Jter .. a.r o cí:i. spnstco nos ~~u.bitens 7.3, 7.3.2, 7.3.2.1. e 
7.3.2.2 e r ·evogar o subjtem 7.3.3, 7.3.3.i e 7.3.3.2 r1a CL~USULA 
SéTIMA - COMISS~O; e, ~lterar o disposto nos subitens 9.2, 9.3 e 
9.3. :1. na CLÁUSULA NONA DA RESCISÃO, t.odeo·,; r .. efen::.>nte~~ ,-;~o cu n t:r·;:,d:c1 
o r i. 9 :i. n :'41 de F r .. an qui. a. [r:r f:''i"e·:::.ar· .i . .. ,.\:i. • 

é?.. f~•:-::!vo_9.;:.r- :i.n(,::.>graJrirPnte a. CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE IIl DA TABE­
LA DE COMISS~O DE ACF-SERVIÇOS ESPECtFICOS, constante do iER-

CFIRD TERMO ADITIVO dCJ cont:ra.Lc• dE• Frangu:i3. ErnJ-•rp~:,,:.u - i.:.:d. , e111i t: :i.do 
o-::• !H 'i 99:·;" 

CLÁUSULA SEGUN:r:.A - PD TRATAMENTO nAS DTFFRF-NÇAS Nrl 
REPASSE DA ARRE~ADAÇ~O QUINZENAL 

Os suh:i.tens 6.1.4 a 6.1.7.1 da Cl~usula. Sexta do Co11trato de Fran­
qu.i.a r.::,lipresari.dJ tt':·r·ã.o novd. i" Pda.t;::::io, conf'cn 111e ;=:1s a11:er·,;;,_c;:Í:Íe"::J.i.nclot - · 

·,., () e s s t-o g u i n t· e s : 



/ 

6.1.4. C~so não haJa o repasse da arreca~ação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

fnvor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
~rro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença deverá ser recolhido em até 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo recolhi­
mAnto, o valor devJdo será acrescido da variação da taxa do ~DI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
nesta ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. Caso o vnlor da diferença seJa superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UH 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
tn de or1gAm da diferença e a dAta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O n~o recolhimento no prazo de 2 (00!3) dias ~teis in-
correrJ na multa financeira de 10% {DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
ficado de Depósito Interbancário) e, caso o d~bito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rAspondente, dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido até o dia 
litil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

de nontas, a FRANQOEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no cometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
çâo dA taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10% {DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
das PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

6.1.4.5. A notificação escrita, comunicando à FRANQUEADA, a 
constatação de diferenças financeiras devidas à FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor pri~cipal do débito; 

b) os encargos financeiros nos primeiros dois dias 
d:teis, conforme disposto no subitem 6.1.4.1 e 6.1. 4:~+.;-;,;;;~0 ,~.r~('.;~·(.N"':-

{K'-"" '""· 1 1 I.; •. ..J tL VuJ - .. . : -

c ) o ar.rP.sc imo da multa fin ance ira de l :Í}i~ ~ no ·: ~~~ ~ 
previsto no subi tem 6.1. 4. 2; e, l Fls :_: 16 4 fi 

.~ (2) ~ko 3 7 51~") 



d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
v1sto no subitem 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1. No caso de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor p~inc1-

pal õo débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
n.1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação esp~cífica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3 . 4 da CLAUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Para fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CLAUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expeõida à FRANQUEADA r.omo carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notificado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. Na ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI {Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/H (fndice Geral de Preços do Mercado} ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
or·igem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediatamente após a constatação da 

d1ferença e não pagará Juros õe mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tAs ~ de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O disposto nos subitens 6.1.4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

Depó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

( 3) 



t1/kJ-
/ 

...,_ J 
'\ d 

., I '\ 

t .~ 
,, ' 

6.1.7.1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subi t,em 6 .1. 7 dest.a Cláusula, o montante será corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (fndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, so}Jre faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acréscimos financeiros de­
~nrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de .Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuneração será 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7.3.2.2. CaberéÍ à FRANQUEADORA atuaJizar. a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte~ 

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.3.3. REVOGADO. 
7.3-3.1. REVOGADO. 
7. 3 . 3 . 2. REVO.GADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

Os subitens 9 . 2., 9.3 e 9.3.1 da Cláusula Nona 
Franquia Empresarial passam a ter nova redação, 
terações/inclusões a seguir: 

(4) 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá cona1derar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviao prévio de 90 (noventa) dias, porém ob­

sP-rvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimAnto pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇXO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NXO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇXO PECUNIÁRIA DE 10% será precedid~ pelos procedi­

mentos dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolhe~ a diferença somente com o 
ar.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, h~verá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou fr.:~ção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste subitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferAnça for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
contas. 

9.3.1.1. SA não houver a quitação da diferença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do ~ubitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a 
'notificação por escrito, aplicará SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% sobre 

o total do débito, incluindo os acréscimos decorrTtl.t..e.~L.Q-ª .. ".~~.2.--=. 
ç:=ío da taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e da m'UC1~~,, (f)~~jl_Q·~-J. --~ 

ra de 10%. /O ~')RI?EIOdl 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestacão de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA {assi­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NIO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rla peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANCIO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO} DIAS 
0TEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finalidade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contr·a recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notific~do e ~ 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final rlo prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicacão 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
cão da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
t~s dos originais do processo em curso. À FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. No caso de 1nfração contratual de NATUREZA FINANCEIRA, o 
DIREITO DE DEFESA também será concedido em c_onJormidade 

ao estabelecido nos subi tens 9. 3. 3.1 a 9. 3. 3. 3. ~c::;-,-:· G~/~:~~·::·-;;;~-~ 
(), CPr' t . r, o~f~f.:IU~ : 

\ / : Fls :- 1 f) 4 9 · 
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9.3.4 .1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANCAO PECUNIÁRIA DE 10%. 

9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANCAO PECUNIÁRIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANCAO PECUNIÁRIA DE 
10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parA rescisão do presente contrato nas se­

guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇÃO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NAO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANÇÕES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na alínea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em 1nfração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento ~om base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9.3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do eubitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal. 

9.3.~. 1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica­

ç~o por escrito. A não liquidação nesse"prazo implicará a ins­
tauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando .a:_ A•cebP-a-n-ca .. ~~.da. 
dívida em Juízo. '· Y::!>~ 1~:-; r~: oos- CN-

)'' . . ; ) fm ElOS 

] 1 tJ~50 ; i=/~.; : 

c?J ~: 7~B 



9.3.6 . 2. Na .::-t pLic:aç:~o de p e naJ.:ici,':'l.dc:'S pr·ev:istas no sub:i.tem 9.:-'l.é> 
ser·á ob.:>P1' '.1::'l•iu o pr:inc .Í.p.i. u C:t:Jn·;:;t .i.l.uci~)nal dn AMPLO DIREI­

TO DE DEFESA, em con-f'c•nn:i.d.:-.de ao estabeJeci. do nc1s subitens 9.:~.3.t 
a 9.~:3.3.3. 

CL&OSUtA SEXTA 

O pr .. esente Tenrro Adit: :ivc• p.::,.ssa ~~ v:i.-~or-- ,:H· a par-tir- dc= .. st~;.; d.:tt".:t, sen­
do sua a,pl.i.o::aç:ão cond :i.c.i.ona .• Ja. à as ·::,i. na.t:ur -"1 pela FRANQUEADA. 

Fir:a.111 r· ~=ü.i. f :i.cada~; t:oda·::; a ·;.; dPma.is CJ .:iusulas e cnnd:i.~,.(íes 

t o o r- j 9 i na l . e Te nn os ~~ d :i. t i '•' os a n t: e r i o r e s n d. c• a J te r a das 
sente instr·umento. 

i!u Contr :~l ­

pe J o p r · e-

E' pc1r- est.::~r--em justas e acer .. t:aci .. '·lS~ f':irmam, as par·t:es, esl::e 
tllenl:o er11 r2( duas) vj.as de i.gual tt,?Dl" e for .. llta na presen(_~a 

:instru-
das du,'·l'::> 

t es t entu n h as aiJa i xo ~"'. SS :i. nadas. 

S2í.o Pau J n, 16 li e abril 

F i\ANOUEADOi~A ~ 

-----~~1-~~-------------
llClllle ~ -7o-? ft"Z./ ·7'Q Y'""'k:' .s/J'> -....... ->-3 '-< <c-t...--<"' 

r: PF ; z I c ç ::r~ .:,--t r<~- <. 

de .1.996. 

[;)prenl:e dt:-~ 
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t: e n cl i. rto t':' n t u 

~-~------------------OLIVEIRA R(REIRO 



SEXTO TEf<MO ADITIVO AO CONT~ATfJ DE F~AN<~U.lA F:PlPRESARlAL 

ACF JARDIM MJRIAM 

t 1 FMPF?FSA Bf<:AS)I FJ!''A DF CDRRUOS F TFLF(:;RAFOS, Fmpn=>s.?'l 
Ptí.b:L:i.r:a Fl?der:; l , l.'incu.l. .";ld:;') ."::ln l"li.n"i.stério das Comttnic:ar,:i1Ps, cri ."=lrla pelo 
DPcreto-1 ei n9 S0Y! de 20 de março dP 1969~ inscrita no CGC/I"lF soh o n9 
: .~ 4. (~r~H"~:l1.6/C·HH)i.-W~~ r:om sede em Brasí.l.:i.a/1)~· , situ:=!.d."=J. no SPtor J:{:=~ncár:i.o 
N.c1rti-?. <SHN:·~ C:onjttnto W:{~ f)occl "A", dnrav .;=:~.nte dPnominarl:"l ·:;impJesmPnte 
FRANQUFADORA~ rPprpsentarla~ nPste ato, por setJ Diretor RPgional ~ EDSON 
COMrN~ C."3rteira de Jrlenti c!ade n9 3.469.~j06~ e><:pecfi da pei.:=J. SSP/SP, CPF 
n g 2 7:3 • 5 ~~ 6 • 7 2 8-2 0 , e por se tt ~~ P r e n t e rl P A t e n d i m P n t o ~ LU 1 Z C A R I. OS 
MARTINS PEREIRA, Carteira de Jdentidade n9 04.750.931-0, expedida pela 
SSP/RJ, CPF n9 7j 8. 9!'-i?..St-7-04, e a ARCO VF"RDE" ATFNDlMFNTO E CONTATO 
LTDA, .i nsrr:i t ,':l no C(3L/MF: sDh o nQ 68.3l6.007'/000j-40, com sede na 
c i. d .::, ,-1 e ri .~ . S A O P A l f L O ·: d o r.:"\ v a n t- "" rl e 1-; o :r. i n a d ~ s i m p ) e. s m t=> n t e F R A N Q LI FADA , 
n~~te ~to rPpresent~rl~, de acorrlo ~nm seu Contrato Snci~L, pnr seu(s) 
TJ T!!! tdU!=~') l"lANOFJ. MFSSIAS VITOR DF ANDRAnF, Car· teira rfe Identi d ;:qip n9 
18.977.185, expedid~ pela SSP/SP, CPF n9 100.663.398-71, JOAD BATISTA 
OLIVEIRA RIBEIRO, r~rteira de Jdentidade n9 12.457.808, expPdida pela 
SSP/SP, CPF nQ 014.332.258-32, tªm ju~to e acord~dn, por força do 
pr;::osr:.>nt:e Terrn:• Adi.t"i.· .... o .=lo r:mrrr:'ATCJ DE FRANO IHA El"lPf·WSAR!"AL qtl. P será 
r· (:·-~ 9 j c! n p P j ~ -~ s P g t t j_ n t· e s C ) -~ t t s t t J 3 ·:=; e r. o n d i ç Õ P. s : 

CU:í!JSIILA PRIMEIRA - DO IJB.JFTO 

Pro r r o g .:;~r r. p r.-~:"' n p r e v i s t o no s u h :i. t em ;3_ i . 
T~rceir~, do Terc~irn TPrmo Aditiva ao Contrato 
Fmpres~rial, at~ 30.12.96, ficando ratifjcados os demais 
CI.=it.t.su J. ~s. 

da Cl,;;Íttsula 
de Fr:=tn qui. .'3. 

suhjtens P 

~: 



... 

n.: e? 

F por est~rem just~s e ~c~rtad~s, 
JnstrtlmPnt-n ~m é' (dt!,"\·::;) vias rlP )fH I ,"!l., te(Jr e +orm,':l, na presença d~s 

dt .t .. ':l.s t es t emu n h as .3. b :=ü xo ass i nar:f::::ac;. 

S:?ín P.3uJo, 01 de julho dP .1991>. 

1"1 A R T I N S P r:: R F l R() 

Ger~nt~ ~e AtPndimento 

2ª TESTFMI Ir~ HA 
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S~TIMO TERMO ADI T IVO AO CONTRATO DE FRHNQUIA EMPRESAR: AL 

ACF JARDIM ~IRIAM 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS. EmPresa 
f.Úuli(.: .~ F~der-.al~ vinculada a•.J l"linistério elas C•.Jrr.unic:ac.:Ü-:!s .. criada Pel'J 
De c n:· t o --L e i n f~ ~;O 9 • d c:· 2 O d f.? m ~r c.: o dE:· i s· 6 9 , i n s c.: r i t a no CGC/ f"i F s o t.. o n Q 

34 . 028.3i6/000i-OJ~ com ~ede em Br·atiÍlia/DF .. situada no Setor Bancário 
No r t c::· ( S B N ) ., C o n :i tm t o O 3 • B l o c: C.:• 11 A 11 

• do r a v a n t e de no m i na da s i m P 1 e s me n t e 
FRANQUEADORA. r·epr~sentada. neste ato. Por seu Diretor ReQional~ EDSON 
COMIN. Carteira d~ Identidade nQ 3a469.506 .. eXP0dida Pela SSP/SP~ CPF 
1~9 273.536.728-20, e Por· ~..:::·u Gerf:'nte de• AtendiiiiE•nto. LUIZ CARUJC..) 
MARTINS PEREIRA. Cart0ira de Identid~de nQ 04.750.931-0. exP0dida pela 
SSP/RJ , CPF nP 718.952.567-04 .. e a ARCO VERDE ATENDIMENTO E CONTATO 
LTDA. inscrit~ no CGC/MF sob u nR 68.316.009/0001-40.. com sede na 
cidad~ de SAO PAULO.. doravante denominada simPlesmente FRANQUEADA .. 
neste ato l .. ePre·:..ientada, de acor·do r:.:um ~eu Cuntr·ato Suc:ial.. pt.Jr St:!U(o.:.) 

11TULARCES) MANOEL ~ESSIAS VITOR DE ANDRADE. Carteira de Identidade nQ 
!18 . 977.185. ~xPedida Pela SSP/SP" CPF n9 100.663.398-71~ JOAO BATISTA 
~ O L r V E I R A R I B E I R O • C a r t ~i r a de I de n t :i. da d C:' n Q 1 2 • 4 57 • 8 O 8 ., ex P "-' di da P e 1 a 

SSP/SP .. ~~rr n9 014.332.258-32. tim juuto e acordado. Pur furc.:a do 
Pn::o~'?lltt:! TenHo A di liv~ CONTRATO ~E FRANQUIA Et'lPRESARlAL que:! ser· á 
y·· eqic.Ju Pelas se<wint~ -láusulas e conc.Jic.:Üe!,;= 

• .. . 

CLt\USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Pr·orn.JQar o pr-azCJ Pr~visto no sut..iteHt 3.1. 
Ter·ceira~ do Terceiro TenRo Aditivo ao Contrato 

\
. EmPresarial. até 80 . 06 . 97 . ficando ratificados os demais 

C láu ·=.:u las. 

da Cláusttla 
de Fr-<HIQUia 

subitens e 

~~' oJ;~güf;'í~~ 
' Fls: 16 5 '1 

3\ 7 f 8 
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E Por E:!star-em .illstas e acer· tadas .. 
instrumento em 2 <duas) vias de iqual teor e 
c!'-'·a·:; t<:stemunh<::ts <::tbai.xCJ assinadas. 

firmam .. 
fonrra~ na 

+1~; 02 

Par·t~s.. ~s te 
Presenc.:a das 

S~o Paulo .. 31 de dezembro de 1996. 

FRANOUC?-'IDiJRA ~ 

·etCJr ReqiCJnal/SP 

LUIZ PERC:l f<{~ 
Gerente de Atendim~nto 

I 
I 

~-.-te 

nwll! ·~ ~ 

CFT~ 

FRANQUEADI-\ :: 

· ' 



OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF JARDIM MIRIAM 

A E'lfPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal, 
vinculada ao ~linistério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 1969. 
inscrita 110 CGC/M.F sob o ll

0 34.028.316/0001-03, com sede em Brasl1ia/DF, situada no Setor 
Bancário Norte (SBl+r), ConjutUo 03, Bloco "A", doravante denominada simplesmente 
FRANOUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON COMIN, Carteira de 
Identidade 11° 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF n" 273.536.728-20, e por seu Gerente de 
Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA. Carteira de Identidade no 04.750.931-0. eJ:pedida 
pela SSPIRJ, CPF 11° 718.952.567-04. e a ARCO VERDE A.TENDL~ENTO E CONTATO LTDA ., 
inscrita IW CGC/MF sob o n° 68.316.009/0001-40, com sede na cidade de SÃO PAULO, doravallte 
denominada simplesmente FRANQl!E4DA, neste ato represe11tada, de acordo com seu Contrato 
Social, por seus TITULARES A-JANOEL MESSIAS ~1TOR DE ANDRADE, Carteira de Identidade no 
18.977.185, expedida pela SSP/SP, CPF no 100.663.398-71 e JOÃO BATISTA OLIVEIRA RIBEIRO, 
Carteira de Identidade ll

0 12.457.808; expedida pela SSP/SP, CPF ll 0 014.332.258-32, têm justo e 
acordado, por força do presente Termo Aditivo ao CONTRA. TO DE FRANQUIA EMPRESARL4L que 
será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

ClAUSULA PR/ftfEIRA- DO OBJETO 

Altera a composição societária da ARCO VERDE ATENDIMENTO E CONTA. TO LTDA., acima 
identificada, da qual Jaziam parte os Srs. MANOEL MESSIAS ~/1TOR DE ANDRADE e J040 
BATISTA OLIVEIRA DE RIBEIRO, respectivamente com a participação de 99% (nove11ta e llot'e por 
cento)e 01% (hum por ceJUo) das cotas, sendo que a partir desta data passam a compor a sociedade o 
Sr. MANOEL MESSIAS VITOR DE AlVDRADE e a Sra. NOR~lA LÚCIA OLn?EIRA RIBEIRO DE 
ANDRADE, respectivamente com as participações de 97% (novellta e sete por cento) e 03% (três por 
cento) das cotas. 

CLAUSUL4 SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

O Presellte Termo Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura até o término de vigência do 
Contrato Original. · 

; I 
' 
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CL-i USUL4 TERCEIRA -DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Comrato Original 11° 545/94 de 01109193. 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acenadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das duas testemunhas a.baixo assinadas: 

São Paulo, 22 de abril de 1998. 

Matr. 8.683.68 4-2 

FRANQUEADORA : --:.....,.....-++---++-- _ .,_,_se_:sa_o_r _or._.,_sP ____ _ 

NORMA LÚCL4 OLIVEIRA RIBEIRO DE ANDRADE 

JD TESTEMUNH4 l a TESTE111UNH4 

--\_~ 
nome: ~--'----" -f'v 1\ ~' p_ ·- --LJ.--J \G .s, 
CP F: \ c~ -2:, ct \c ~. c 2: -:S~ 

nome: 0 NA j\ND(U\Dt 

CPF: 0~ 2_ 1-Uly ~0-g -Q'j 
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NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 545/94 

ACF JARDIM MÍRIAM 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal 
vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 
1967, inscrita na CNPJ/MF sob o n.º 34.038.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no 
Setor Bancário Norte (SBN}, conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, 
representada, neste ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Metropolitana (DR/SPM}, 
MARCOS ANTONIO VIEIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade n.º 631.056, expedida 
em 06/08/79 pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n.º 214.074.101-30, e pelo Gerente de 
Atendimento da Diretoria Regional da ECT de São Paulo Metropolitana, JOSÉ CARLOS 
TIANGO (GERAT-DR/SPM), portador da cédula de identidade n.º 25.518.045-7, expedida em 
20/11/89 pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 498.088.856-91, e a ARCO VERDE 
ATENDIMENTO E CONTATO L TOA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 68.316.009/0001-40, com 
sede na cidade de São Paulo/SP, situada à Av. Cupecê, 5396 - Jardim Míriam; doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato 
social, por seus titulares MANOEL MESSIAS VITOR DE ANDRADE, portador da cédula de 
identidade nº 18.977.185, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 100.663.398-71; 
e NORMA LÚCIA OLIVEIRA RIBEIRO DE ANDRADE, portadora da cédula de identidade nº 
19.715.174-7, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 087.898.478-06; por torça do 
presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 545/94, têm 
justo e acordado as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1. , 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da 
CLÁUSULA QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da 
CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato de Franquia Empresarial n.º 545/94, que passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE" 

"2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a 
quem tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", 
bem como o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da 
marca e como tal identificados." 

. 
"2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão soc.ia~ ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observ~da&·-as ..• condtçn.e.s.._ 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste corR~rt::a, !' o o::;/2005 . r; ~ -f 

~CP ~. . i; r~f?@I;.JOS 

<:~ r IFis _' · . 1).;~ 
~,.,;;;:;;;.._ · I .~ 7 5 \. v,f) 
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"2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso , todos os critérios , requisitos, formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) 
da ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação 
da transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." 

"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais , gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 

"CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO" 

"9.2 . .. .. .... ... ...... ..... " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de 
quaisquer serviços junto à FRANQUEADORA." 

"10.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"10.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, 
por infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da 
data da sua assinatura pelas partes. 
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E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

PELA ECT: 

São Paulo/SP, 15 de outubro de 2003. 

-,/JOSÉ CARLOS TIANGQ>~<'tr-l' 
GERENTE DE ATENDIMENTO- DR/SPM 

PELA FRANQUEADA: 

NORMA LÚCIA OLIVEIRA RIBEIRO DE AND~ADE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF nº 

Fis· 1 ~t'· {~ ' · ~~ · . ..-v ·~:J· tt·-

3_7 58 
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E pnr estarem just.~s e acertadas, firmam, as partPc;, ec;te 
instrumento em 2 (du.3c;) v]~s de iguaJ teor E? form ,=i, n .3 presenc;,3. d;~~:: 
rll . t .~c; tec;ternunh:~s ab:'ii. xo .~ssin ::~.d:3.s. 

FRANO! JFADURA: 

FRANO!JEADA: 

________________ )::: _________ ~--------
l...U.LZ CARU.Jo/ MAf<'T rNS p,.: · !~I::J !·U~ 

GerPnto/de Atendimento 

@.z~ 
--~----------- - - -
IWFIFNS ROBFRTO DE CARVALHO 

2~ Tt:STI::r'111NHA 



CL~USULA PRIME I RA - DO OBJETO 

U u t o 1- g a·( ~- F R A I~ QUE A DA u d :: 1- e i t o de uso da H a 1- r.: a "C O H R E I OS ". na A g e n c 
de Correio Franqueada (doravante denominada simples~ente- ACF), pa 
pr e star exclusivamente atendimento e comercializaç~o de serviços 
produtos prestados cu vendidos pela FRANQUEADORA (dura v an 
denominado:; simplesm:~ nte "SERVIÇOS":• rl;;i ronna estabElecida 
presente Contrato, e sob orientaç~o e supervis~o da FRANQUEADORA. 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

2 . 1 . (~on <:. idel-;:.. ···s ,;;:· liTULAR de uma ACF a r.:·(~ ·:::.soa fisic :::~ a quem ten 
sido outorgado pela FRANQUEADORA o direito exclusivo de utilizaçâo 
fiFlT c:;.:>_ "COF\f~E I OS", bem c: 01no o uso dos e 1 em e n tos c ax a c te 1- i za dor· es 
·=::.E.' ·,- v i ç o p o s t: a 1 e t e 1. Em c\_ t :i. c o d E· c o ~- 1- e n t e s , p o 1- .: o n se g u i n t e , d ·=~- m a 1- c a 
c omo tal identificados. 

2.1 . 1 . O ·riTULAR dev~r~ constituir firma, r egularizada 
prsceitos legais vigentes e normas da FRANQUEADORA , com 
:::~><clus:i . '·/:~ de u.tiliz::-~ç~io d;;.-1 mar· c::t. "CORf-~EIOS" e dE Pl-e~.(: a\­
outorgados p e la FRANQUEADORA. 

con-forme 
a ~: inalida 

o<::: "SERVIÇO 

2 . 1.1.1 . A firma a ser 
J. i.mi t;:ici::J. 

constituíd;:~. de responsabilida 

2 . 1.1.2 . Os TITULARES . q r. re tivel-<:~.m a outol-ga da mal-ca "CORREIO 
anteriormente a 30.07.93 ter~o o prazo de 90 (noventa) dias a cont 
da data d~ assinatura do presente Contrato para providenciarem 
previ s to nos termos do subitem 2.1.1 e 2.1 .i.i desta Cláusula. 

2.1 . 1 . 2 . 1. E~r1rado o prazo de 90 fnovantd~ 

termos deste Contrato estar~ condicionada a 
Lontrata , ex plicitando a pessoa jurídica qu~ 

conforme subitem 2.i . i desta Cláusula . 

di:::~·::; , a manutenç::;o c' 
as s inatura de um no 

vler a ser constituíc 

2 . 2 . A cond1çio de TITULARIDADE e a outorga 
nâo poder~o ser dslegada s ou transf er idds . 

definida s neste Contrat 

CL~USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3 . 1 . Ta x ;:~. I n i c i a 1 de F,- a n q u i a (-1 t :i: hd o ele Ta j< a I 1ü c 1 a 1 de F,- a n q 1..1 j 

a FRANQUEADA P<->.9<~. ~l FRANQUEADOf~A .. no :::.r.to da ass;in ;:>tu.l · ;;.J. do 
~ on t rato, o valor equivalente a 10 000 ( dez mil) ~ezes o 
pol-t: =::• d~:' c :71 ·,- ta. ·:.,:i.mple·:.;, c:on-for· m~' l·al- i F7.'l. f'o ·::; t a. l Intel- n<1. vigente 
de<::. t •õ·: Co r-r t ·'"<.-\to 

r,- es~~ r 
pl-imej 

n<-~. cl ~ 

3. i. i. Est~~D i·::;;=~nto·;:; do P<-lg::im =:> nt:u da T::i>·: :-:i ln:i.ci::: ... l 
TITUlARES . c,rj:::"t ou.l: o·rg<:l. d<:"t rnar·c,_ "COri:REIOS" t•':·:rrh :,:._ 
:~o . ü7 . ·:<; . 

:::1. ntt:.=:s 



4.6. Manter em boa ordem a apresentaçio das instala~~es , bem como 
todos os elementos . de ' identifica~~o da ACF E os €~uipamentos 
pe1·feito estado de -Funcionamento, em quantidade, tipo E qud.lid;:).d:2, 
acordo com os manuais E orienta~io da FRANQUEADDRA 

4.7. Atender ao p~blico em dias e hor~rius de operaç6es 
especiais a serem definidos pela FRANGUEADORA . 

1"\0l " ln -:l. J. ·::; 

o:o-m 
de 

4.8. Submeter ~ FRANQUEADORA o projeto de reforma da loja, bem coma 0 
pedido de alteraçâo de endere~o da ACF, que somente poder~o =e r 
realizados após a aprova~io da FRANQUEADORA. 

4.8.1 . O projeto de reforma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA·- ou 
sugerido pela FRANGUEADORA, sendo que nesLa hipótese, a FRANQUEADA 
dever·<i apl·esent::i-lo à FRANQUEADORA em até óO dias após a solicit:3.ç:;o. 
A execuç~o do projeto dever~ ser iniciada imediatamente apos a 
aprovaçâo do mesmo pela FRANQUEADORA. 

4. 9. · Ope1· a1·, ex c lus i v ame nt e, to dos os "SERVIÇOS" autori2ados pel~ 

FRANQUEADORA, mantendo estoque de produtos comercializados em 
~uantidade E qualidade compatíveis com a demanda . 

4.9.1. Os produtos comercializados pela ACF n~o poder~o ser adquiridos 
ou transferidos de terceiros, inclusive de out1a ACF. 

4.10. Manter o estoque físico dos produtos 
FRAHQUEADORA nas pr·óp1-ias dependências da ACF. 

4 . i i . H a n t e,- e t e,- . pu,- m ::2 t <1. -=· u p e·~- a,- us p :a d ,- 6 P s m í n i m u :: dt> 

qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

4.11.1 . O n~mero de falhas operacionais registrado pela FRANQUEADORA s 
que c o 1 ocam em ,-i se o a qual i da d:;:~ da presta c: à o (je "SERl.) IÇOS" p>:: 1 a 
FRANQUEADA, nio poder~ ser superior a 3 Ctris) pur um período J e i. 
<um) ano na ·vi gene ia deste Cont1- <..'\to. 

4.12. Observa1· 1-igol-osamente tod~.s.-=>.s insh·uç:Ões contid<J.s nos m:'ir1u;:-1.is , 
normas E recomendações da FRANQUEADORA, b~m como n~ leglslaçâo 
específica dos servi~o s postais e telemáticos. 

4.13. Cobrar estritamente o~ preços constantes das tarifas e 
Forneci d;:).s pe h . FRANQUEADOI~A. 

t<:~.belas 

4 . 14. :~e c e bei- e entre !Jú r á FRANQUEADDI~A us obj ~! tt.•s 
franqueados e obliteradus, mesmo que os s elos uu ~s 

franqueamento utilizados nâo tEnham sido adquirido s 
c 1 i:::1nte . 

4.15. Efetuar c acerto de contas 
estabelecidos pela FRANQUEADORA 

nu ·:; 

d :"! ... :i. d ~:l. m i: ' n t ·::~ 

FÓl ITIUl<i.S d<:> 
n<:i ACF PE:J.o 

pela . unidade s itu :3d;;!. no ent:ofno, qt.l.'i:' .;::) FRANQUEADOh:A j-ul9t•1.1. dt~ 
intey·e ·=·ji"'' o ence1· 1·amen::.D ds su :':i·::; ;.:i.t.i\Jidd.•::i::::s: .. . 

i 
1_,.· : t· 03/~~oos - CN - · 



4.27. rornecsr, sempre q~s solicitadas pela FRANQUEADORA, ~s 
lnformaç5es cadastrais ' e certiddes negativas que comprovem est~r 
regular a sua situaç~o econ8mica, cont~bil, tiscal, trabalhista e 
p r· e \.' i de n c i ;:)_ )- i :.:J. . 

4 . 28. ~anter registros cont~be:-is 
~, s p <":? c 1 f j_ c a ~?. no 1'' m ~• :::! ·::; t a b e 1 r:? c i d a p ~' J. a 

c~mpletos conforme 
FRANQUEADüf~A. 

legislação 

4.29. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pur todos e quaisquer 
onus, impostos, riscos ou custos das atividades ~~corr~ntes da 
Franquia Empresarial, arcando, em conseqU~ncia, cum todos us encargos 
trabalhistas, f1scais, previdenciárius e indenizaçô2s de qu~lquer 
'.'::· s p E· c 1 t:· , ,.. e i ',/:i. n di c <:1. das p o ·r sE: u. <;; e ITI p ·,-e:- gados ou t ;.;:·i .. c E i l- os , p a 9 ando , 
ainda os custas processuais e honor~rios advocat{cios das eventuais 
pen dÊ·nc i as. 

4.30. fi:espons . .-.'J.b:i1:i.:::::-:-l., .. ·-·:;e p::fl;:.). 91..\;:.).l"da e custódia de ITianuais, 
, ..... :i.nfonnahvo::, dt- Pl opd.t:dade da FRAI~QUEADORA, bE·m como não 
·:::::: )" .: e i ) .. o ::; i n ·f o., .. m::;;. ç õ e·::; , p o 1 i t i c '1 <;;; e e s t 1- :a. t ~ g i a~; , que p os s :.:t m , 
:i.n~:lir·etame:· nte, comp1·ome-tET os negócios da FRAI~QUEADORA . 

c: i , .. c u 1 ::.1 r >:: s 
1 .. e- v e 1 a 1.. ._,._ 

di, .. e t~. ou 

4 . 3i . Conw.rnc:<l.r, imeçii;;d:am~·nte, P·~•·r E .. <;;.c; .. ii:L.o, ::;;. FRANQUEADORA a 
ocorrência de fatos relacionados a ektlavio, -~urto, r ·oJbo e 
~inistro, rElacionando objetos, e~uipamentos, m~leriais , fdrmula~ ~ 
produtos afetados 

4. 32 . Lomu ni c ,:l.l .. , P>:.:•l.. .;:.: .. :,c r· 1 u:. .:':\ 
ilícitos por t2rceiros, visando 
dçÕ~s que possam comprometer os 
;:,_ mar-c::;;. "CORREIOS". 

FRANQUEADORA a utilização dE.' m~ios 
o al:i.c:Lartten\.ü u2 c:li::::nt2s e out1 .. a~. 
nEgÓcios d ;_;. FRAI~QUEADORA e/ou de:·ne.-gr·il-

4.33. F: cn-1•=2U:'l- a . FRANQUEADOHA.. serrlpf:::> SOJ.:Í.Cit .-:J.d>.:)S, dados 

. 

. 
1 

·, qu.~r n ti t :::.t ti ',lO ·::; ·;;,o br· e o·:; "SERVI COS". 

4.34. Res·::.a ·t· .. : ir ;; ... FRANQUEADm~A 110 montance estipu1adc> 
h -3. v>:·:: n d c ;=> ~::.-:· l .. d 3. , d '='·no , ,. u u. iJ c , f u. , .. t o::J u 1..1. d •:::.· ·::;. t ·.- u. i .-.;. ã C) 

e q u. i p a m 2 n t D ·:::. , p r o d u t r_:,~- e ou t i- u -::; b e '' s c: e d i dos p E 1 ~ 
/} i n c. 1 u s i ..... e nu ·s c ;:>. s ..... :; + c-..) .. t u i t os >2 dE + o 1 .. •; a rn ::-;. 1 o r . 

pu·..- esta, em 
02 mi:\t:e·, .. iaJ.s, 

FRANQUEADORA , 

~ 4.35 . indcni~ar o cliente €m caso dE perda, e~polia~~u ou dt·s t:\ Uii,.ãU 

no ·s c :~·sos d;,:: obj:=:i.:o antes d:0. ·su. :=1. ent:r-:e~::;i:::-'!. .-:; FRANQUEADOI~A. incl• .. '.si'.'2 

~ :o::ui(:::.,:v:: ::,·::r:,::::- •Jc entrega dos abjetos O 

~' ::~:::~:c:~ :·N:: :i c ~:S t :::: ::Ç ::S s ::v :::NQUE A E• ORA 

FRANQUEADORA 

5.1. Entreyar à FRANQUEADA, :a.p6s 
manuais vinculados ~s atividades 
FRAN-QUEADORA X FRANQUEADA. 

a assinatura deste Contrato todos os 
Ja ACF e us que reg~m a rel~~~o 

(t 



-, 
·: 

·-«"-
~. 

5.11. lelar para que a rede de unidades franqueadas opere com os 
mesmof.', "SERVIÇOS" ex.ecutados n~'.:ls unidades de atendiment·.J d:::l. 
FRANQUEADORA, garantindo ao cliente o atendimento completo, sem que 
tenha que se deslocar a outras unidades . 

5.12. Comunic:·:-tr· a d c::o t a,- :-:t s 
qu€ hOUVE\" 

p \" O V i de I \ C i ~ S 

lctnc:amento dE 
necessári~.s, inclu -sive 

novos "SERVIÇOS". 

5.13. )reinar, sem 6nus 
operaç~o da ACF, sempre 
proLE'dimentos relativos 

pa,-a a FRAN!iUEADA_. todu!:', os envol·.,idos 
que houver a 1ntroduç~o uu alteraç~o 

à OPE'l .. acionaliza.ç:ao dos "SERVIÇOS"_ 

I\ a 
de 

5 . i 4 . Ma n t e r· um a e s t f' u t u r· ~:1 o r· 9 a n :i. :z a c i o na 1 c o m P :-:1 t: i v e 1 c o m a cl em:.:. 1\ ·-i a d '=!. 

rede de FRANQUEADAS 

5 . i 5 . f: s t a b s· 1 e c <:T o p 1 a no de m i d i ~. que de v e,. á 11 o-, t c <!X t o d ;.i ·s 
de 1-· r cq:l::·( ::F:\ n da E p\- umuç: ~ D da 1-="RANQUI:::ADA . 

5 . 16. Entre9:'.1r 
d e\/ t: ·~- ~~: o s E: r· 
:i. clenr. :L f :Lc~ç:au 
"SERVIÇOS" 

~i FRANQUEADA os 
•.: c.:: n f e c c i o na do·::; , 
cl '"' -::; u :;:1 r· ~. ~'!: -:i ::::. 

modelos de ~~ciGo e 
as expensas da 

·;:; o c: i :;t l. , p '.i , .. a u ·;.; o 

CL~USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

no t <:J. f i ·s c :.i 1 
FRANQUEADA 

na pl- es t aç<:i.o 

que 
CO !li 
du~:; 

6 . 1 . O AcerLo de Contas será efetuado quinzenalmente, no primeiro dia 
... i.t.i.J. imEdlc.. t::':l.mentE: po -::;t E-1-i<:J"i" :i:'.u ·:::·nc,:::-, · , "''ltE:nto d~•. 
D :; p a r· ;:;_ m :::> t \" u ·::; E ·:; t :-:1 b e J ~~ c :i. d c• ·::: n :::• s 1.: ::::•. t::: J. ::i 1..1. :;:, u J <:J. E 

-:_onti.d~·.s no m;;:.nu.al. d:::i. i~RAI'-lQUEADORA t·· :ll .. :::•. E.'';te +'im . 

quinze nB., 
:Js no·,-tit<:J.-::, 

obedEcEndo 
Pl .. Ópr· ias 

6. i . 1 . Ent:::2nde·-·s:::· por· (1o_:?r·to d ~:> Cont;,j.·:; , o f'echametlto do 
quinzo=:·nal d~-t ::<. i"l"E:C.<:<.d<:<. •;ào da ACF, o:..<.)ITI ,-"~·F,<:\~SE" dEStC1. 

FRANQUEADORA, senuD a FRANQUEADA comissionaJa de 

demunstl-ativu 
a , .. ,- e c a d :). ç: ã c.o êl. 

a c: o i- t1 o c o m o 
p r· ~? \! i ~= t o ,., ~. C .L <-Í. u. ·:; u J. a Sé t i ITI a do p ·,- e s e n t e C o ' ·, t ~- ::·>. i.: u . 

6.1.2. A FRANQUEADA E!,:.l-,:.,.g:':\1-á d:i.ar·ictmentE. FRANQUEADORA o 

1 ci<:-mon ·:; ti"";:Jt:lvc• do mov:l.l•tPrttD do dJ ::t an~e.· J.c•l. :a nexan(tU toclus os 
• .: om~·\-O'..I<:l.ntE.'s r.:: dE:'tnc-i.is. dor::u tTtc:ntos pe.-·titlEntEs. 

6.1.j. Ressalvadu~ os 'epdsse~ diar1us a ravur da FRANQUEADORA 
e ::; t 1 F· u l a ~j o s e m f u n ç .:i cJ d c• ;:: " SE R V I C OS " 2 s p e c í i· i c: o ::.; e i n f o ,- t"o a cJ u s 
p·,-evial•t:<:•nt:::? ~ FRANQUEADA, us dem"iis d2ve 1<io se,- r·e;;J..lL!:ados 1·,o p1· im~::-ir· o 
cl:i.;3. útil :apÚs o ence\ ... t":::1.menlo d;.i qull ·,z~:?n :'.'f.. ~ 

6. i. 4. l~él. l·,ipótes€' de n~~o havET o ,-(~' P <':\s:;e da arTecadação, pl-evisto n· 
presente Cláusula, parcial ou total, de quaisqeer quanti~s a favor 
d él. 1=- R A N QUE A DO R A . n ,_., s t E ,- m o s de ·:; t E' C o n t ,. ;::.. t o ; i n c 1 u s i '·/ E p o ~- E.'l" , .. o de 
informaçâo nos demonstr·ativos, nas datas previst~s.. a FRAN!iUEADA 
p:agará a refet"ida quantia ~ FRANQUEADORA, CCJI"r:i.gida pela v"iriaç~o da 
T :;t >< ;:-1 h: E ·F e·.- e n c i :':!.1 ( Tb: ;. ou , 11 a r-· ::1. 1 t: a de·:; t a e n e s la (.J ,- de m p e 1 o r G P I H 
(intiice GEral d~ Preços do Me rcado) ou pelo ínJicE' o+icial qu.~ vier a 
substituí-la, ocorriao entr~ a data do venc~menlo da obrigaç:~o e a 
data do seu EfEtivo pagamento, acrescida dE.' juros de mora d~ 1X <um 
por cento) ao mes, alem de multa de 10% (d~z por cento) ca1cul~da ... - ~· ··· · · ··-'"'""'-· ·-~'·"·- .....,.~ . .- - -r.r··-··--~ 

c <::) ,- r· 1 g i d o . 'O '"' C: " .y·· ,, .. ,r·.r· ·~ ("\J' f 
oii\\.J'-,:l.lJ, .' Ii..U ,J - ~-~ : - ~ 

; CP - (; I) R E10 3 
j ,, 66~~ 
] Fls: - .t. V 

I 

j 3 768 
j Qo.c__ I 
L:---_~---__,~ 



.... ~ 
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6.5 . A FRAN~UEADORA podei á fixar novus períodos 
contas b~m como propor ou ace1tar sugest5~s para a 
Ac.erto de Contas previslo nesta Cl~usula. 

CLÁUSULA SéTIMA - COMISSÃO 

1 '::i·.· ::t u a c e,. \.· o di 
in ·ronna li :a: ação d• 

7. i . f-1 FRANQUEADOii:A, ,.,o <i!.o ela :-3.ss:i.n<-l.tur·:.:1 dsste Cord:r' ;;..lt.: o Entl-::: 9'3.1'':). 
FI:;:ANQUEAl:IA, :;:~ "'f•:i.tlel;:J. c\e Comi:;; ·::;~o de ~1cr:•,. 

7. 2. {, FRANQUEADA r eo:on! ;e c: e ·;:;'=':l· compete nc i:':). ex c lus i '/:3. d:a. FRANQUEADO:;:, 
q u a i s q u. :~ ,- i r. c l u s o e -s ou a 1 \: e r· '=!. ç: õ e s na " la b e 1 a d e C o m i s s à o tl :: A C F " q u 
ocorrerá,se for o caso, atrav~s de TErmo Aditivo a este Contrato . 

7 . 3 . A " Ta IJ i:d ;:J. ele C o m i s s ~i o de r~ C F " i! c o m pus \.: a. p 01· t d?. s a g , .. u p <llll e nl.: os d 
"SEI.;:VIÇOS 11 come1· c ial :i.zados pel~. FRANQUEADORA. ;_:om c r i tt:-1· i o 
d i f e,- 2 n c i a do ·s r:. :;u·· :.:J. o c á 1 c u 1 o da c o m i s s ~o , as s i m c o n s; t i t u i d i::l. : 

a> I:· <:1. ·.- te l Produtos E Serviços Convencionais 

b) ~· .;j )" :~ ~- li 

c ) r:· a i- te II l -· Servi~os Específicos 

7 . 3 . i . P a r· t E! r F"".- o d u t os e Se,. v i .;: os C o n v e n c .i. o n <i 1 s 

7.3.i.i . So~re o valor total arrecadado em Cru~eiros Re<iis 
.::: om a v,;;: n da dos. F'1· o dutos •::: So:~~~- v i.;: os Co nve r1c i o na i s se1· a 
percentu:;;.J. identificado at1 avés do quad.-o "Faixas de 

1·,a quit\221\ 
aplicado 

Comissâo", 
·;; o m :,:l do <:i o v d. l o ,- f.: n c o n t ,- a do ("J "F a t o r· d e A j u s t e 11 ,- ~-s p e c t i v o . 

pela quantidad resultado da divisâo do valor anteriormente calculi:idO 
de i Q s F' o,- te s c D n s t i t Lt i -· s. e no í n di c e da c omissão , a St.T aplicad 
sobre o referido valor total arrecadado. 

~.3.1 . 2 . Faixas de Comiss~o- Produtos e Serviços Convencionais 

ARRECADAC~O UUINZENAL 
(•rn J.g PCJ1··-t:.•> 

até 
:ue i2 50 i alé 
[1:::? c:~j 001 até 
:ue 50 O Oi até 
De 100 •)OJ a l ~;i 

De 200 OOj. a lf:.~ 

A c in1a de 

:l2 ~!)0 

l.~~ 000 
j(i 000 

iOO 000 
20!) ü0C• 
400 {j(jQ 

400 O.:•Oi 

FATUR DE C~LCULO 

~ " ) 

40 
-:.;5 
JO 
2~i 

20 
i5 
lC: 

7.3.2. l~arte li - Produtos e Serviços Especiais 

FATOR DE AJUSTE 

62~ 

i. U75 

9 . ~~7:-:> 
19 . 3?:5 
J9 . :37~ 

7.3 .2 .i. Com base no '/alei- tc•t-.::..1 an .. ecadaJo em C1·uzeiros ~=(e:::ti.s 

q u i n z E.' na c o m a v e n d a dos F' r o d u t os ~:::· S..::~,- v i ç: os E s p e c i a i s se r 
identificado o p~rcentual a s~r aplicado sobre o referido V<ilor tot~ 

C
/t-, .. e c a da du, con·::; ti tu indo a comissão da FRANQUEADA 110 Pl:i'l" í o do. 

'' { . L _._..........,~-._.. ..... __. 

. ROS n° 031200() -_cN .: . 

C···· ;:f lRi11JO:, t t,. " 

1 /)~1"'1 

F l s : ~-tf2-'a 
L/\j 



7. 4. 4. A FRANQUEADA s~n- á n:!munenlci::l com b<ise ll<l Tabela de Comi<.:;s~u ÚE 

ACF -· Par· te L na Pl-estaç:âo dus "SERVIÇOS" "A F'ATUF"\1'-'~h:" s·2mpl · ':- ':1' .. •. ::? 

Psb:> ser·•/iç:o ·resultar· ~?m ÔnLtS opel- ac:i.onais de at2nclim~?nl.u E~ 
tn.-1.tCl.mento na ACF E.' considt:l- ando unicamentE: o~; oLJjetos PDSL."-1.dos n;:.. 
IYC Ó p·( i ::l. ACF. 

7. 4. 4. i, A FRANUUEADA na o ,- 2c 2 b21 .. :á qu<il quer· com j ss:;:io psl os o bj t~ to-:: ~~~··l 
FATUI=õ:AI<" tl-at;:..dos pül- ou.tl-Cl.s lujas da l"t:·de (pl-ó~ .. l-ia ou fr·:="nqu.::ada) .. 
a i n ci a que se j a <i ,- e s p o n -::;á v e 1 p E' .i. :a c a p t a ç à o do c D r, t r ~. t •..) . 

CL~USULA OITAVA - DA VIGêNCIA 

8 . 1 . O presente Contrato tem vig~ncia imp1orrogável pelo pra2o .ds 05 
(cinco) anos a partir de sua assinatura. 

an l.:es do venc:i.mento 8.2. í4t!:! i80 (cento e oitenta ) di;;).S 
.OE F'HANQUIA EMF'REGAFUAL, desde que 
c o n t r· ;:i\- i o , p o de 1 · á s e l" f i ~- m B. cio no v o 
prorrogaç:~o do presente contrato. 

nenhuma dds Pclrtes se man1feste em 
C o n t i- a t: o , q u :e n ~~o se c: o n s t ~. t u :i. 1 .. á e ITI 

8.2.1. A vigincia 
Cláusul:~ , esbi 

do novo contrato, citado 
condicionada ao tirmino 

n c ·::.:. ~, ~ •. i. t ~ m 8 . 2 
d;.'l. vigência 

d~. 

do 
p r· e s 2 rr t ~~ 
p 1 .. E? s ::? n t E! 

Contn:tto. 

8 . 2 . 2 . A <i s s i na t u r· a. cl-2 um no \1 o C o n t:l- a ::.o e s l á c o n ti i c :i. o n ~. d ~ d um a 
ava~iaçiu empresarial , bem com0 a uma reforma de modernizaç~o ~a loja, 
dando-lhe <lPar&nci~ de nova, nus moldes estabelecidos em manu~l 
específico da FRANQUEADORA, devendo tal reforma estar concluída at~ a 
data de vigência do novo Contrato. 

8.2 . 2.1. ~xcepcionalmente, os ·rrTULARES, cuja u u tor~a e uso da m~rca 
CORREIOS tenha sido concedido a n tes de 30 . 07 . 93, nâo estar~o obrigados 
<.."\o c um p ~- i me n t o do s u b i t em 8 . 2 . 2 de s t e C o n tl- a t o , nu a l o d <.'-1. sua 
assinatura em su.bstitu.iç:~o ao Contrato anler1or. 

8.2.2 . 1.1. A partir da assinatura deste Contrato a FRANQUEADA tica 
c o n d i c i o m~. d <1. i n t e g ~- a l m e n i~ e ~ C 1 á u sul a O i t a v a , ·;:;e !11 p r· e j u i :..::: o c1 c., 
cump l"imento das demai·s Cláusul-':l.s do Pl-esenl:e instl-umento contl->:ltual. 

U . 3 . A as s i na ht r a do no v o C o n tl- a t o , nos t. e r· mos de=· t a C 1 Jus u 1 a d i ~;, p e n s a 
o ~-ecolhimento de uma .nov::L Ta.xa I n :i.ci~. l de r:·r·anquia . 

fi CL&USULA NONA - DA RESCIS~O 

J 
9.i . O presente contrato pode ser rescindido, por qualquer d~s P~rtes, 

1 n e d i a n te a v i s o p ~- é v i o , p o 1.. e:· s c~- i t o , c o m a n t e c e cl ê n c i a m í n i ma de <;,O 
(noventa) dias .. sem comPt.l l- r~'e l-das e dano·:,,· dir·éib: . .ls e indeniz ;-J.çbl:?S, 

/ IJara qualquer das partes, ressalvando o direito de acerto dE contas e 
L ,v/[cecebimenh>s devidos. ;;r,·;:~~·:;·;.. ~; ·--;~: · -~--:, .·~~~.-.,, . 

. 1-(u..) ,1 Vdt .:.vv-.J- · "~ 

-c r· r - coRr:EIOS 

IF!s 1 () a.s-1 
3 7 t1l, 



90~020 A devoluç~o dos carimbos 
franquear pela FRANQÜEADA nio 
FRANQUEADORAO 

d<itadores, 
implica 

clich~s de máquina de 
~m r~ssarcimento p~la 

9050 l-la ,-escis;;lo, independente do moti··;o, procede,·- ·se-.. :::i, de 
o acerto de contas final entre as partes contr~tantEs. 

i medi~ i. o, 

905010 A FRANQUEADA devolver4 ~ FRANQUEADORA todos os produti>S ~m seu 
poder, que nio tenh~m sido comercializ~do~ o 

<)o 5o i o i . (-i FRAI>lQUEADA r· a gc:u- á à FRANQUEAI•ORA, 
p ,- o d u. t os de v o l v i dos que e s t e j <~. m s-em c o n d i •;: ;;i o 

CL~USULA DéCIHA - DISPOSIC5ES GERAIS E FORO 

no '-' <:\ 1 o ·.- c o, .. ,-e n tE o, 

de comerci::.ili~aç~o. 

iOoio Será permitida~ FRANQUEADA a prática da col2la de produto 
~ostal de seus cliEntes, desde que sua operacionalizaç~o sEja aprovada 
pela FRANOUEADORA e desde que o p1·eço cio "SERVIÇO" n.io seJa major·~uo 
em funç~o da coleta. 

10020 Nio ser~ autorizada 
celebraçio de cont1·atos de 

à pessoa juridica d~tentora da ACF 
qu=3.lquel- s2r·viç:o jullt:Ci ~ FRANOUEADORAO 

10030 A FRANQUEADA atrav~s de seus TITULARES, prepostos ou empregados 
nâo está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora 
dele. 

10040 As Eventuais toler~ncias ou transig€ncias d~ FRANQUEADORA p~ra 
com a FRANQUEADA no cumprimento das obrigaçô~s ajustadas nes~e 
:i. n s b- um e n t o , não i m p o~- t a m em no v a ç ã o , p E,- ma n e c E· n do í n t e g ,- a s t: o da s <:<. ~­
cláusulas e condiçôes contratuais. 

10050 Os sistEmas d~ ~utomaçio do atEndimento 
apreciados e aprovados pela FRANQUEADORA O 

SE: r 

i O o 6 o SE" p o \- de c: i s ~o g o . ., e ~- na rn e n t a l i.i u. j u d i o: i <1 J. ".' :i. <::T ==i i n c :i. d 1 r 
qualquEr imposto ou taxa sobrE a atividadE de Fran~uia Empresarial, os 
custos respectivos ser~o repassados pela FRANQUEADORA ~ FRANQUEADA 

10070 A FRANQUEADA dever~ ressarcir a FRANQUEADORA tod~s as ~espesas, 
a t u a 1 i z a cl ;;J. s mo 1t e t a , .. i a 111 e n 1.: e de :;i •..: mo· do CJ) m ;;.>. C l 4u s u 1 a S e x t a , s t.lt> :i. t l:! m 
60104 dD presente Cu,nt1·ato, que a 111e·:;;roa v1e1 .. <i su.::)of·t :-:11·, decol-rl:'nt:~:s 

dE penalidades impostas, judicial ou administrativamEnte, pur 
infra~5es ~s leis penais e civi~ ou a normas e regulamentos baixados 
pelas autoridades competentEs, desdE que decorrentes d~ aç5Es ou 
omissôes de seus TITULARES, prepostos ou empregados. 

10080 Constituem p;;JTl:e integroani.:e ci:P-st~"! Contl"·:al::•::J \~OPl<~. do t:: olltr·a~ 
Social E Ficha Ticnico Cadastral de ACFO ~ 

,.Í · i0o8oio A Fich:a Técnico C:adast1·al de ACF se1 ·;;J. atu::.iliz:::.id:a peh./ 

'

( t FRANQUEADORA sempn~ qu.e necess':ÍTio, :at,·av2~ d:::? \"enno ~iditi·-;o a estP 
~~ Contl·ato, dEvendo uma cópia d<.'l. mesmc<. s-t:.T entl·e:·gue:· à FRANQU~j:)é..~--• 

I ~--
R~,.... 'l ,., ,..,r:·"··.t:; - r: :"··. l ........ lJ.:;, n uJi t oVUJ • · ; 'l . ij 

c r ~ . coRrEIO.:~ ~ 

Fls: 1689 
3 ./~ '6 
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10.9. O presente Contr&to poderi ser revisto tot~l uu p~rci~lmer•le ~ 
qual quE:·l- época. 

10.10. As partes elegem o foro da Justiça feder~l da c~pital do Est~do 
Em que o Contr~to é formalizado e firmado para dirimir quaisquer 
questbes dele resultantes. 

E: p o ,- e s i_ e~. r· em 
em 2 (dl_:.as) 
tE·stemunhas 

justas e acertadas, f1rmam, as partes, este 
vi~s de igual teor e forma na presen~~ 

abaixo assinadas. 

- FRANQUEADOHA: . . . . . . 

_..---- I ~ FRANQUEADA~ . ~Ll.--_-+-o-. -. -. -. 
ROBERTO ALBANEZ 

- - -
KI SABRO 

ia TESTEMUNHA 2a TESTEM UNHA 

·~·~· /Jtn/}f)oM 

i r.s t ~- ume n to 
das duas 

nem• : Q e.Á u..o..U:to To dO l) ~. 1-R..L "b_ 
CPF: '11 G 2 75 '!S 8jc:2..0 

nem•: 

CPF: 

r Ri O ~L \).o Í= . 't) o.. Si L.\J A 

J it '10&1 ~32>'E- o 6 
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~;:;;-;; IE::~: l[=J; ILJi il'··~' l)t l[]t lf"' 1[:~: Jr.i.: h"''l.,.;-::JJ A1 :ID• 1: lf" J[ ~.,.} Cl' 
AO CONTRATO DE FRANQUIA E u'•'ll P IF~!: if::- ~ !:":-:~ ~'' iht T 1t!~ 1L_ 

ACF MIGUEL STEFANO 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL(GRAFOS~ Empresa PGblica 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunica~5es, criada pele 

·· i) (-:-' c r· e t n ···· L E' :i. n 9 5 <'6' • clt-;' 2 0 de ma r- <;: Cl d e i 9 6 7' • i n ~=· c r i t a n o C G C / M E F P !:; o b a 
· riQ 34.028.316/0001~03, com sede em Bra~ília/DF, situada no Setor 

f-;,:?!ncúr-:lo Nort<~ <SBN> ~ Conjunto 0], Bloco "A", dor-a.v;-:-~.nte d<~)naJrd.nad;: 
~".i:Í.m -pl(~o.;mr::>nt:e FI~ANQUEADORA, ·-repr·E~sent:ada.1 ne!5tE' ato, por- St:'l.t D:i.retor 
F~E:'9icit'f:!.li!J~' -lfl)SON COMIN . .> Car-t~eir··3_ clt:~ Identidade n!J 3.469.506, expt'-:'did.: 
p.;,:-.J.a ~3SP/SP.1 CPF n9 2Z~h.fi.'.~}.6.7.28-20 E.' por !;eu GE.•rente dE~ AtPndime:--:-nto, 
Át~B.Ii{W;ci~ltf$j,JO' DE ,JESUS, G.~t,:;J:e:i . ra ,Si~"'! Identidade nÇ2 5.663.932, exr>f~dida 
PE~;;-:1 S1~P-í9P. .,,.-,f;,.PF n9 666. 921:!. ~;i'i38--5f\ .·~~ a POSTAL MIGUEL STEFANO L TDA, 

.. i r~:; <.T: i ta..,-rJO _ .CG~::,./.MEF p ·SCl b o nQ 73.93 rr·. 49B/000 i --26 ') C:Dirf SP d\-2 n;·:i c :i. da. de ele 
t)PlO P ,·->.UI... O._, d c_; r· a\1 an t P d >:~· n n 111 :i. n;-7!. d.:?J. ~; :i.m r-1 c-2 :.:; m c~ n t P F I< ANO UI:: ADA ·1 n e~-; t: c~ a t c 
r-('! p r··~)·"; E· n 1: -7:\ da... d t:) a c: o r· do c o m ·"; t";-) u C o n t: r· ato ::; o c i a 1 ~ por <:;f:' u ( -:;; > TITULA R ( E S ) 
F~OBF f~ TO (->ti...B()NEZ I ~; C:-.1. r .. t: E· i r· d. d(~ :C ci(':'n t :i. d;-?J.dc-~ nQ 4 .. 1?.70 .. i !7j7 '.> e>< p t:! cl i da. pe 1 ,:;. 
s~;P/SP, CPF n9 757.685.268-20~ KISABRO KOGA, Carteira de Identidade n~ 
J .. 7 ~:i 4 .. '1. 9 ::; .1 E· }( p (·?! d :i. d .:-:> p e J ;," ~:; r: P / ~; P ._, c P F. n Q i 6 ;~ • 6 í.7' 8 • 0 8 B --· 6 B ... t: D m j u ~,; t o c7: 

.:':r. c o r .. d .::->.do .1 por· f o r .. ç ;;~ d u p r·('·'~~ (;) n 1: (:-) :i. n ~; 1: r u 111 (:-) n 1: o .1 (7) -;:; t: t~) T F r~ f'"! I] t1 D I T r '.) D q u C7: 

-:::.F· r .:·:.•. r · f·:· 0 :i. cl o p c-:·• 1 .:-:,_ ·:::. <;E· !J u :i. n i:: i:':!~ c o n cl :i. (i. f:í c-~~:; ;; 

I - Alterar a Cláusula Segunda- Da Titularidade do Contrato Original, 
da -::; >:':· :~1 u. :i. n i: (7' f o r .. IH::-!. :: 

2.1.1.1. Revogado 

2.1.1.2. Revogado 

;:~uj_.,j_.,(~"j,,. 
·,~• I 

-~ 

e ,. J ,. (.1 o:::. C <::l. <:, D d \7:• .,--, (-':• C:(·')-::; <;;. :; d .:-:;. d F• c: E• .:.->.} t: E• ·r'; .:-'i.(,~;.~ Cl d .:) C:() UI p O·;;; :1. (;: .:-:-:tU E O ;_· :i. ("' t: /1 r· :i .. :-:1 '-' n ;._: 
.:>..cint'i.n:i.·::;i:r·a.•~::~\o o::.> n .. ::•. fnr·ma jur· :(d:i. c:::->. cl;:,;_ (.:,C:F._~ -::;pm pr .. Pjl.l:ÍzD do d:i.<,;po:;t:u nc: 

·:,~ ': ': b .,i .. -~J. ;:· ~; ·~' ~ .. :~ ,o:t d :~:: ~," ;: ;;:~r.:~. ~~: ;~ ~::~ t: :. ~~'í\ ·,~, l;~- ;:,'~- ~~~~O :-: :~~ ~~ D '~ 0 ;:;~ :~: 'v :.:~ ;:'•. (:·' -~~ :.:~ :·:·; ';:' :~;:1m :~: ::: :.:. ;: :i. ;~ ::: ~i ,: : ~-~ 111 ~ \l :: -~~: 
(·:·· C: i:::• y· · '( :i. d ~{ C• n (.;:• g .:·:1:. t: i \.J ~·:1. d (·:·:• p ·t· ü '(: f.::• ~:) {-: D d .:-:-:• p (7:• ·::;. ·:; D ~·?J. f :( ~:,. :i. C .:·:-l d () · : :~ ~; O C :1. (J ~ 

·:: '- u. b -:; :. L :i. t: u 1.: o<:: .. 1 fl a. r· .. :-1 a. n .::1 l :i. <;; t:-:· •0 ' ap ·,-:o·..; a ,~: , <'-HJ da F R ANO l.J E: A D () fU1 '-' q u c p o d (-~r· .:-1 ~ 
i n •.:: l u -~;i ':/ (7) ,_, i l :~>.o ,::·i. pro v ~::l r ~7.·). a.l t: E·~ r· .::-;. •;:~} . .::) ·~ 

i? .. :~.t .. Ct n~-íu c umpr-:i. ITJC~·r·:l::eo do d:i.spcE; t:CJ nn !;uiJ:ltF•tri 2~3 clo:·"··:,;ta cl;-iu!:.uJ;-: 
,;-:> n ·::;e J .:':r. r-· d. -'">. T" O::)·:::. c: :i. ·:::.:~i. o d >:"' ·::; t: o:-:-' C o n l: r .. -:'-À to .. 
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r I ··- F<: .:·}. t: :i. f i c <:'L r t C! d a.<;; a t> d ·:~· ITI a :L !> c :t ,:i l.l ~; u :t a~; p c ( ) ll (] :t ç i:í <-" ~; 
Original, n~o a lte radas no p res ente Ter·mo Aditivo. 

E por estarem justas e ace rtadas, firmam, 
em 2 (duas) vias de i9ual teor e for ma na 

a ·=:; pa.r t: E! S , 

presen~a das du as 
:i. n ·:; t 1·· u me n t: c 
te'='"; t:emunh:.;)."õ:; 

~·:·)_h ~-:L :i. >< () .:-:.~. -=~- ~ : ; i n ~-:~~ d .:-:i~; .. 

~/\ I 
.. -('• ·- ' (-;::V--· 1:. D ,:) U ~' C f. ~~ J N 

Gerent e de Atendimento 

~(S,a__b o~ -o.., 

.~:S~~~---(0.~~ .. ----~~-· !:.~~-c:::.-­
nonr·::-~ ;: I r i na I do Edw i fge s da Si I v a 

CPF:: 149. 099 . 338-08 

i~e. . c-<.8.o~f- bi 

?~ TE: STFf'llJNH('! 
/ 

noHIE~ ::Rosa na Ma I dona do Ferruf i no 

CPF:: 11 8.2 12 .038-52 

.....,.,.~~~ 

j R( S n!) 0~/ii)Q') - C:N .-1 
~ cn - ~ or-~ :· El')~ I Fls _ _ 16 72 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF MIGUEL STEFANO 

A E~PRESA BRASIL.EIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS, Empres 
P~blica Federal, vinculada ao Minist~rio das Comunicaç5es, criada pel1 
Decreto-Lei n9 509~ de 20 de mar~o de 1969, inscrita no CGC/MF sob o n! 
34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancárij 
Norte <SBN) , Conjunto 03, Bloco "A", doravante denominada simplesmenb 
FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSOI 
COMIN, Carteira de Identidade n9 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPf 
n9 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento, ~LVARO CARBAJO DE 
JESUS, Carteira de Identidade nQ 5.663.932, expedida pela SSP/SP, CPF 
nQ 666 . 922.538-53, e a POSTAL MIGUEL STEFANO LTDA, inscrita no CGC/MF 
sob o n9 73.939.498/0001-26, com sede na cidade de SAO PAULO, doravantE 
denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acorde 
com seu Contrato Social, por seu(s) TITULAR<ES> ROBERTO ALBANEZI, 
Carteira de Identidade n9 4.270.157, expedida pela SSP/SP, CPF nf 
757.685.268-20, KISABRO KOGA, Carteira de Identidade nR 3.754.198, 
expedida pela SSP/SP, CPF nQ 162.628.088-68, tim justo e acordado, por 
força do presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 
que sera regido pelas seguintes Cláusulas e condi~5es~ 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

{-\Itc.;.>rar o disposto na. Cláusula Primeira, no subitem 4.9.1. d;; 
Cláusula Quarta, nos subitens 6.2., 6.2.1. e 6.2.2. da Cláusula Sexta e 
nos subitens 7.3., 7.3.3 . , 7.3.3.1. , 7.3.3.2. e 7.3.4. da Cláusula 
S~tima do Contr·ato de Franquia Empresarial. 

CL~USULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

2.1. Além das atividades de atendimento e de comercializaç~o de 
produtos e serviços prestados_ou vendidos pela FRANQUEADORA, a 

FRANQUEADA poderá executar outras atividades e prestar serviços afins 
com pr~via autorizaç~o da FRANQUEADORA. 

CL~USULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

3 .1. As ACFs ficam autorizadas, em caráter excepcional, até 31/12/95, a 
adquirirem Caixas de Encomendas e Envelopes SEDEX, diretamente de 

fornecedores . 
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3 . 1.1. Devem ser obedecidas as especificações técnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autorjzação de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquenta) PPCS. 

4.1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes. de valores maiores ou 

menores do que aqueJe especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
período 

4.1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não é válido para a Parte II da Tabela de 
Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPEC!FICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes alterações no 
comissionamento das ACFs. por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples- PPCS do Regime Nacional. 

2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

3) DEMAIS SERVIÇOS: 

Portes de Carta 

o r 
te 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNC IA 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO. 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, firmam, 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
duas testemunhas abaixo assinadas . 

as partes, este 
na presença das 

nome: 
CPF: 

FRANQUEADORA: 

FRANQUEADA: 

IRINALDO E. DA SILVA 
1:;9.099. 338 .08 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

7 TESTEMUNHA ,y I 
~~""- ) ) )cu L~c -.~._,____ / ---.J 

--------------~----~J~---------
nome: 
CPF: ROSANA MALDO NADO FERRUFI~O 

I 18 .2 12 . 038 .S2 
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QlJA~Tn TERMO ADJTIVO AO CONTRATO DF.: FRANQUIA EMPRF.SARIAL 

ACF MIGUEL STEFANO 

A EMPRESA BRASILEIRA DF CORRElOS E TELtGRAF·os, Empresa 
P 1.:i h 1 :i. r. :=.•. F t=> d e r a l ~ \.' i. n c u 1 a d -3. a o M i n :i. c; t é r ·i. o das C n rn 1 1 n ·i. c a ç: n e s , c r i a d a p e 1 o 
DPcrefo-Lei n9 50 9 , de 20 rle março de j9~9, inscrita no CGC/MF sob o nQ 
~-l4 .. tà;:'E~.:":ltl.,./•?•(i'; ·:~t -O:·)::l, r::r;m ·::.;ede em Bra.s:(l·i.a/DF, s :i.t.:u :'icla no Setor Bancár ·i. o 
N ,-1 r t ("' ( F\ P N ) , C o n j u n t o ~Y-1 , B J o c o "A " , d o r a v ,:n1 t e de n o m i n a d a s i m p l e s me n t e 
FRANQUEADORA, represent~d~, neste ato, por seu Diretor RPgional, EDSON 
COMIN, C~rteira de J~entjdade n9 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF 
ng 273.536.728-20, e oor seu Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS 
MARTINS PER~IRA, Carteira de Identidade nQ 04.750.931-0, expedida pela 
SSP/RJ, (;PF. nQ 718.952.567-04, e a POSTAL MIGUEL STEFANO LTDA, inscrita 
no CGC/~ F· sob o nQ 73.939.498/0001-26, com sede na cidade de SAO PAULO, 
doravante rlennminarla simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, 
di'-:' a r: o r d r) r : n •ri ·.:; F· t 1 C n n t: r a t o S o c i :'-l l , p D r seu ( s ) T I TU L. A R ( E S ) R O B F R TO 
ALBANEZI, rarteira rle Jdentidade n9 4.270.157, experlirla pela SSP/SP, 
CPF n9 757.685.268-20, KJSABRO KOGA, Carteira de Identidad e nQ 
~, • 7 !"j 4 • 1 9 8 , e :--: p e d i rl a p e :: a S S j:l I S P , C P F n 9 1 6 2 • 6 2 8 • 0 8 8- 6 8 , t ê m j u ~; t o e 
a rJl r · d :=t do , p n r · f o r r,: .3. do p r P se n t: e Te r mo A rl :i. t .i. \lo a o C I] N T R A T D J) E: F R A NO U I A 
F~ ("i P R E~) A R i A l. q u P s e r · 3 r e g :i c:f,··; p e J as s e 9 u i n t e s C J 3. u ·:;; u. L'3. s e r. o n d i ç: rí e s : 

CL&USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prorrogar o prazo previsto no subitem 3 . 1. 
TP.rceir.3~ do Terceiro Termo Aditivo :=to Contr.3to 
F"mpresarial, at~ 30.06.96, ficando ratificados os demais 
Clá1.1Sulas. 

da CJ.~usula 
de F r :'l.n qu ·i. a 

subitPns e 



E por estarRm justas e acertarl~s, firm~m~ 

:~ nstr·umf~·nt"o em P ( dua.s > vi.,"3.s de ig t!a} t·p ;1r P forma~ 

di.J.:=t~"'· t : e<-;tRrr:unh,~=• aba ·i. •<D a'.:;<=:, :I. nada'", . 

Sio Paulo, 02 de janeiro de 1996. 

na. 

fj 02 

part"p..:,, este 
pr-esPnç-a das 

LUIZ ~ARLOS MARTTNS PF REIRA 

------- - -- ---·----~ 
Kr::-:AP.RCJ i<CJC)A ~ 

_......::::;~ 

,~a 
r- TFSTFMUNHA 

n ome: /.D. 
c Pt:": ;. I:;:;., ..,._.,_ 

Pe:~f~ EGJ ~Dr ;E ~ ? }~a~ ~3 ~ !~f~~ ; ~?: 
ce: ·r· a fl:~, ~- ~a [rá·~: ri 2 ~·=,~i~~~~ t ;. ~ :· " !,·~ .. -

~:r, : . I~ rl~~' 
: :!:; i .:: : 
E ~~~~~ ~r~ ... ~) 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CO NTRATO DE FRANQUIA EMPRESARiAL 

ACF MIGUEL STEFANO 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS F TELéGRAFOS, Em~res~ P~blica Fe­
deral, v:i.nctt1ada ao Min :i.sté1··i.o das ConlurLi.car,;:r)es, cr·i.ada. pelo Dt:o­
c r· e t o-L e :i. n Q 3 Ç~ 9 , dE' 2 ~} cl e 111 a r· r o d c.... 5. 9 6 9 , :i n s c r · i L~ no CGC/ M F' s o h o 
lll~UIIP.Y"D 34.,~·28.31. 6/~)0(:)j_-.::':<:l, C:OITI sede em Br-ctS.i~lia/DF, ,.;jtu:"l.da no S F-~­
t ü r B a n c .:..:í r-- :i. o N CJ r-- t e ( S B N ) , c o n ~; u n t CJ C• :~ , b l o c o A , do r a v a n t e de n o m :i -
n .:-:nla si 111 p J. esmen t: e F RANOUt-:ADO RA, n-? pr-ese n la da, neste ai: o, por sPu 
Piretor Resional, EDSON COMIN, Carteira de Identidade n9 
3.469.506, expedid~ pel~ SSP/SP, CPF nQ 273.536.728-20, e pc•r seu 
C:J e r e n l: e de A t: e n d .i. me n !: o , l UI Z CARLOS MA R TI N S PER E I R A , C a r· t: e i r · .:t d F.·' 

Identidade nQ 04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, UPF nQ 
718.952.567-04, e a POSTAL MIGUEL STEFANO LTDA, inscrita no CGC/MF 
sob o n9 73.939.498/0001-26, com sede na cidade de SAO PAULO, do­
,. -'ivan t: e de nDnl.i. nada s .i. 111 p l es1nen :_e FRANQUEADA, neste a t c• r--epr--ese nta­
ci.:::t, de acordo cn111 seu C•:Jntrato Snc.i .. :'-! 1~ por· seu(~;) TITULARCES) RO­
BERTO ALBANEZI, C~rteira d~ Ide ntidade n9 4.270.i57, expedida pela 
SSP/SP, CPF nQ 757.685.268-20, KISABRO KOGA, Carteira de ldentida­
d~ n9 :j.754.l98:• expeci:i.cia peL"' SSP/SP, CPF n9 5.62.628.088-68, t:P.m 
j u ~ti) e a c: o r dadn, por· + un.,:a do ~1r;;.sen te TERMO AD T T T VO p,[) CONTRATO 
DE F I~ A N CW I A F. f'1 P F~ E~~ A R J A L que s P r·.:.~ r e 9 i do p f:" 1 as se 9 u :i n t: e s C 1 á u -::. u J .:t s 
e r.:ond.i.1;:cíe:o, = 

Ci. 4USULA PRIMFTRA - DO GB .. H~Tü 

1 • A ] 1:: e ~-- a r· c; cl i ·;:; p o s t: o n n s ·::; u l1 :i t e n s 6 • i . 4 , 6 . 1 • 5 , 6 • i • 6 , 6 • i . 6 • i e 
6.1.7.1 e :ir1cJu:i. r n ·;;,ub:i. tetll 6.1.8.1 n-."'1 CLtíUSULA SEXTA- ACERTO 

DE CONTAS; ~lterar o djsposto nos subitens 7.3~ 7.3.2, 7.3.2.1 e 
7.3.2.2 e r--evc•fl-:':ll" o suhitem 7.3.3, 7.3.3.1 e 7.3.3.2 na CL&USULA 
S~TIMA- COMISSZO; e, altera r o dJsposto nos sub:itens 9.2, 9.3 e 
9.3. 1 nd Cl.tíUSULA NDNA DA RESCISÃO, lod ,_--,.,_, n:·+en:•nte ~,; ao c:cJntrai. n 
or.i.::~ina-.i . d;;. Fl-- an<-tui.d. F111pres:'iri ."t.l. 

í:? . lú·-•vogar :inte9r.:-:d.11tente a CLtíUSULA QUINTA- DA PARTE III DA TABE­
LA DF COMISSÃO DE ACF'-SERVIC:ClS ESPFC:f.FICOS, consl-':'lntf_,;. do TER-

CEIRO TE:RMO ADITIVO.-,. , , c:ontr-al:o Ôt:,> Fr· .. '-l_nqu:i ,"t Empr·esarial, emit :i. do 
r-:~ 111 í. 9 r; ~~j • 

[;i_ ÁUSüi_A SFGUNDA - nn TRATAMF.:'NTO DAS JiTFFRENÇAS NO 
REPASSE DA ARRECADAÇ~O GUTNZFNAL . 

c; -::; s u b :i t e n s b • 5. • 4 ,"'!. f, • j " 7 • :í. da C 1 :; u. ~~ u 1 a S t:• x l: a d o C o n t r · a t: n d E-.• F r· .:-'1. n -
qui_ a E1n PT"t':'':;al · i. aJ t l'-'r ;í.u nu ·..;a r--e da~: ~í.u, c:un f ur me a~, a:t t: e r a •,:l:íes/ .i. n cl u --

~-·lJes ·:;, ,:,;•gu :i. ntes : 

( , ' 
J. / 

COk i'\EIOS 

; F I s: -~1.-::::6__.__7___,._.8.____ 
i 
I :s 7 6 o 



6.1.4. Cnso nâo haJa o repasse da arrecadação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

fnvor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
P-rro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da dif~rença dever~ ser recolhido em até 2 
(DOIS) dias útels, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo recolhi­
mAnto, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancár!o), ou na falta deste e 
nesta ordem pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. Caso o VAlor da diferença seJa superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UH 
POR CENTO) ao mês ou fraçâo, no período compreendido entre a da­
ta de or1gP.m da diferença e a dnta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O n~o recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias ~teis in-
correrJ na multa financeira de 10X (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certl­
fjcado de Depósito Interbancárjo) e, caso o débito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rP.spondente, dos Juros dA mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido até o dia 
dtil imediatamente anterior à data da próxima prestaçâo 

dA nontas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLiUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. · 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no cometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
çâo dn taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10X (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
das PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

6.1.4.5. A notificação escrita, comunicando à FRANQUEADA, a 
constatação de diferenças financeiras devidas à FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a} data de origem e valor prin'cipal do débito; 
- -·-···--~--, 

b) os encargos financeiros nos prime ~r:q{3 , ' c,l:_QJ;_,:ª ::; - 4 !1J as 
títeis, conforme disposto no subi tem . 6.1. 4. 1 e 6. 1

1 
·'7-- ' 't .1 •·-/)R~tiO~ . 

c) o anr~scimo da multa financeira de I r~ . lfl7JJ.az 
previsto n o subitem 6.1.4.2; e , 1 

j 
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d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
v1sto no subitem 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1. No caso de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal rlo débito, os encargos finance~ros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
ô.1.4.4. Esta notificação não sutstitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3.4 d<'i CL~i:USULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4 . 5.2. P<'ira fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CL~i:USULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expedida à FRANQUEADA ~omo carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notiftcação será en­
tregue ao notificado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. Na ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor super1or ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI {Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/H {tndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
or·igem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediatamente após a constatação da 

djferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tRs é de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O disposto nos subitens 6.1.4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

De pó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será reali7.ado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento . 

. ~-·~~-----=-~--
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6.1.7.1. Em caso de atraso _da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subitem 6.1.7 desta Cláusula, o montante será corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (fndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o eubitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sob_re faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acréscimos financeiros de­
~nrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuneração será. 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da _em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7. 3. 2. 2. Cabe:rá à FRANQUEADORA a tua.l i zar. a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.3.3. REVQGADO. 
7. 3... 3 . 1 . REVOGADO. 
7.3.3.2. REVOGADO. 

. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

CONTRATUAL 

Os subitens 9.2. , 9.3 e 9.3.1 da Cláusula Nona 
Franquia Empresarial passam a ter nova redação, 
terações/inclusões a seguir: 

( 4) 

~ ' 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá consjderar rescindido o presente Con -
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa} dias, 

servando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na 
de qualquer dos eventos seguintes: 

porém ob­
DE DEFESA, 
ocorrência 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

b) Se ocorrer protesto ou execução de título co~tra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravençâo pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimento pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇAO 

PECUNiiRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, 011 sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NAO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇIO PECUNiiRIA DE 10% ser~ precedid~ pelos procedi­

mentos dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolhe~ a diferença somente com o 
a0.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% dn repasse total da quinzena correspondente, h~verá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou frr~ção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste subitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferença for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
cnntas. 

9.3.1.1. Se não houver a quitaç~o da diferença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do subitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira pre~tação de contas, após a 
notificação por escrito, aplicará SANÇIO PECUNIÁRIA .P.E .. . 10.1: .. s.o.br..e-. 
o total do débito, 1 ncl ui ndo os a c rés c i mos decorren>~W3 r:'Õ:R\/i'000-'"'-~\t­
çÃo da taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e da m~J~a finªRR~ ., 

ra de 10%. i Fls: 16 8 2 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores dev i dos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇXO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NAO FINANCEIRA, a 
SANCKO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o re~o­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifl­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mentaç~o comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA (assi­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANCKO PECUNIÁRIA DE 10% 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA N!O FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rla peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇXO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
0TEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação ~specífica pa­

ra essa finalidade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notific~do e ri 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final rlo prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
t~s dos originais do processo em curso. À FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3. 4 . No c a so de 1nf ração contratual de NATUREZA FINANCEIRA, o 
DI REITO DE DEFESA também será concedido em .. GO.D.f. .Q.Z:JJJ .ts!~e 

ao estabelec i do nos subitens 9 . 3 . 3 . 1 a 9 . 3.3.3. ~::::;:) ; ,''(~~;/.2C ;_~j-C: ~\J - j 
. CP ~'. GORf'ElOS 
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9.3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANÇKO PECUNIARIA DE 10%. 

9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇKO PECUNIARIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANCKO PECUNIARIA DE 
10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parA rescisão do presente contrato nas se­

guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANCAO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NAO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descred~n­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANÇOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na alínea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em jnfração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇXO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento c"om base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9 . 3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NAO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇAO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal. 

9.3.R.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica­

ç~o por ~scrito. A não liquidação nesse ' prazo implicará a ins­
tauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a cobrança da 
dívida em Juízo. 

Fls : -
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9 . 3 . 6 . 2 • Na a p J. i c ,::, ç; o d e p e na 1 i ci a ci P '"' p r e 1.' :i s t as n () s u b :i. t e m 9 • =~ . 6 
serd ciÍ:>";~r-v :'"l dt;) o pr·· .i. nc(p.i.u Ct:Jn";t.i.l.:uc:.ional .-/1..) AMPLO DIREI­

TO DE DEFESA , em con+onuici:=i.Cii."" ao e~~L,::;beJecjóo nos subitens 9.:~.3.~. 
:~ 9 .. ~1.3 .. 3" 

CLÁUSlli_A SEXTA 

O presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir desta daLa~ sen­
do ~; u a a. p l i. c a (j: ã o c: • Hl d .i. c: i. ü na da :~ as s .i. n ,;d. u r a p t?. 1 a F R A N QUE A DA . 

Fi.c:ant ra.t .i, f".i. c:;,.da.·.,; tt:Jdas as dtc-) tllais Cláusula"; e c:ond.i. ç:~)es 

t:o or:i. g:i.naJ e Tet-mo·::. Aci:it:i. veos anLer·:i.or·es não aJ.teracías 
se n te lnstrumpntn. 

peJo 

F por estarem ju·:;;t.:::ts e acet-· tacías, fir··Hidlfl~ as partes~ esl:e :i. nstru­
moe.:•nl:u e111 2(duas) v:i.a.s ele .i.gual. tE-~or· e fonna na pr·esen(j:a dd~, d• .td~, 

testemu.nl.as .::tbdi.><:CJ :=.tssj nadas. 

SâtJ Pau. :i o, 16 de abril 
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---------~ - --- --- ,. ------ --,..-.::~:-~·----

' SON C:OI"ll N ' "~ '- ." ·" 
.; .· ., :-.-~ · <::" ··- sí> .. retor Reg.tnn .'3 .,.,9' o~:> . ~. 

1 ' '-'· 0 
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UIIZ t:ARUlS 
GerentP. de Atendim~nto 
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S~TIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF MIGUEL STEFANO 

D 
... 
t:. COR I< E: I OS E Empr·esa 

fl(dJlica F'eder·al, vincul-:.id-=. .:J.•:J f'linistér·io d-=.s Comunicac.:ues. cr·lac!a Pé!l(.) 
J.:. e c n=: '- o ·-· L e i n ~2 5O c;· ., d t? 2 O de m .::u-- t:: o de i ~;· é8 ., i n s c r i t a no C [i C/ f'l F s o b o n Q 
J4.02u.Ji6/000i ·-·O::J., cout sede em Br·-=.si.lia/DF~ situ.aJ.:L no S·?.l~or .Ba!lc.:ár-io:.> 
Norte::· <SBN)., Con:iunto o:,., Bloc.:o "f.l", dor·avant(;õ• dE'nowinada simPlE'!.!-mente 
FRANQUEADO RA •; T"t? pr· ~:;•t:. en ta da., nestE· ato., POl- seu Direto r · R e:~ c:;i c.:mal .• EDSON 
COMIN. Carteira de Identidade nQ 3.469.506. expedida Pela SSP/SP~ CPF 
n q 2 7 3 • 53 6 • 7 2 8 ·-· 2 O ., e Por seu G e 1- e n t e d t:· (-l u~ n d :i. me n t c.:• ., L U r Z C A R L OS 
MAfHINS PEREIRA., Carh·:·ir·a dE· Ident:i.c.JadE· nQ 04.750.931·- 0., exPc·dida PC:.'la 
SSP/RJ., CPF: n~~ 718.952.567·-·04., e a POSTAL MIGUE:L STEFANO LTDA., ir1su·ita 
l \o CC!C/f'! F sot.J o nq 73.939.4'?8/000i-26~ c.:oiTi sed~? na cic.ladt::· de SAO PAULO~ 
d•.:.Jr-.2.'•/dli te Jent.:.'IH i 11.::1.da sim P i. r;;;·=.: IH.:Oii t ·=:· F RANOUE:ADA ., neste ato n,;- pr·es e::·n ta da. 
•.1•::: acordo com ·:a•2u. Cuntr·ato Social., POI .. seLt(s) TITULAfUE::.J) ROBERTO 
ALBANEZI. Carteira de Identidade nQ 4.270.157. exPedida Pela SSP/SP. 

1C:flf n~> 757.685.268-20., KISABRO I<OGA., C.:.H·tc=-ir·a de IdE·ntidade:.' n9. 
,.fio ::J.7~34.i'J8., e;·\Pr:=:·d:i.da r.>ela S~~P/[:; p. CPF n~? 162.628.088-68., tem justo e 

-=.c•.Jrdadt:., POI .. fure.:-=. du pr··:::·:;e11te Tenuo ?1diti110 .=w CONTfU'~TO DL FR1~tNOLJit~ 

L!1PI~LSt~!Rl(iL QUE· St:'rá n••qido pelas s_f:·quinte:.'s Cláusula~. e cc•ndic.:Õt.:·s~ 

CLÁUSULA PRlt'lCIRA -· DO OBJETO 

Pn.H-r-o<.Ja l- o pr·azo pr-evisto no subi te111 3. ~. da CJ.áusula 
Terceir·a., do Ter·Leil"CJ Ten11o {-Jdi.tivu ao Contr·ato do:::.• Fn:HII:ILI.i.a 
L mPresarial. at~ 80.06.97. ficando ratificados os demais subitens e 

~ 
f' ., - ~; l i c: I' 'I ~":: '\ ..- J.. ~ - · - -'• ..&.. ..;;.L..=l • 

' \ . 

7 
· · ·~ -J-'\)., 

..· i):~t:!.~)CJ5 ··C~.~ -
,·;o .t ElOS 



.. :~ . . -· 

-f 1 . = 02 

E Por· estar·em :iu.stas e ac.:er·t.:d.::~.s~ fir·m.:±m ... as ~.:i.r·tes.. este 
j_nstruwento e·HJ 2 (dLt.::ts) vias c.l!i· igual teo l- f:' -forma. na pr·esenc.:a das. 
dua·:.; t~ ·stemunhas abai><o assinada·;; . 

G~ü Paulo. 31 de de~ewbro c.Je 1996. 

LUIZ CM~LOS P r.: rn:: r r~ A 
Gerente d · Atendimento 

··-
~:OBERTO 

n.;.11He .: 

CF'F :; 
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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF MIGUEL ST~FANO 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS, 
F' .::ti::• 1 :i. c:.::\ r:·<·:-~.::":·:·~ 1 .. -:":\ 1 , v :i. n c:ul <:l.d.::l. ,:1. o f"1 :i. n :i.::; t;<-::~r· :i. o .::k:l. ~:; Comun :i. c:,·,,_ çt~.:-:-~·:=;, c: r· i a d,·,,. 
rll:·:-<1. o D<·:·~ CT (·:·'·l:;o ····l...<·:·~ :i. n9 :":">09) d~:·' 20 d<·:·~ m,·,n· ÇC> d<:·~ :1. 9é>9) in~:; Cl- :i. "l~<":l. no 
CCIC/MF:· ·::;oh o n!.:.) ~J.:",. , ~~·í?H, 3:1. 6/e•<;~·íi~ :1. -··e•3, com s;<:-~d<·:·' <·:·~m ür· a~; :L 1 :i. <:l./DF., 
·::;:i. t;t .. k:l.d .:,l. no ~:;.;.:-~· l:;or· B.:,l. n c: A r· i o fvcn· ·b·:·~ ( f.>r-:·:f\J) , Con j unt;o e<::~, B 1 o co "~-, ", 
dor· d\l<:l.lYb:·:·' d<·:·'nDill :tlV:l.d.::\ ~:; :i . nlplt..:-~s;nH·:-~nt;<-:·~ FRANQUEADORA, r·epr· E.'S~:-~nt;,:l.d.,l.: , 
n<·:·'·:=;-1:;<-:·~ <":l.to, por· ~:;<-:-~u D:i. r·<yl:;or· h:t:·''.J :i. on.;,l.l, EDSON COM IN, C,:n· ·b·:·~ :i.1- ,:1. de 
l•::k·'lYL :i.d <:l . .::lt:-:-~ n(.:_> 3.469.51216.. •::·':<p<·:·'t::l:i.d,·,l. p.:-:·<L:l. SSP/SP.. Cf:·F n~:.> 

273.536.728-20, <·:·' por· ~:;<-:·'U G<·:·'n:-~n·l:;.:-:-~ .::k:·' A ·l:;<-:·'nd:i.m<·:·'nt;o, LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA, C>:l. r· ·1::<·:·~ :i. r· <":l. d<·:·~ I dent.: :i . .:: J ,·,l.ck·~ n!.:.> 1214. 75121. 931-0, e:<pE·~d :i. d<:'. 
pela SSP/RJ , CPF n9 718.952.567-1214, e a POSTAL MIGUEL ST~FANO 

LTDA, :i.nscr:i.ta no CGC/MF sob o 119 73.939.498/1211211211-26, com sede na 
c:i.d.:,v:k:·' de SAO PAULO, dor·<:l:,;ant;.:-:·' d<·:-~nonl : i. n .::\ck\ ~:;:i.mpl<:.,::;nH·:·'n·l:;e FRANQUEADA. 
l"H·:·~·::; "1:;<-:·' .,;~. ·L o 1 .. (·~pr· <·:-~::;<-:·'rl"l~,-,l. d.::l. , d<·:·~ ,·,\c: o r· do com s<·:·''-' Cont;r· ,·,l. t;o ~:;o c i,:\ J, por· 
::;<:·~'-·' <:-::;;. TITULAR<ES> ROBERTO ALBANEZI. c,·,,_r··b·:-~:i.r·,·,,_ d<·:·~ Idc~nt;id,;~.d<·:·' nf!. 

4.270.157, e:<pedida pela SSP/SP, CPF n2 757.685.268-20, KISABRO 
KOGA .. C.:":l.r·t;•::-~:i . r·,·,l. d.:·:·" Id.:·:·~n·l;:i.d,·,l.d<·:·~ n~:~ 3. 754.198 , t:·~:<p<·:·~d:i.d ,·,l. p<·:-~1 .::\ s~:;F·/~:;F', 

CPF n:.:.) 162.628.12188-68, t;(im ju·::;·to <·:·' -:":\c:or·.::f,·:\do, por· +c:n·ç:,·:l. do pr·<·:·'·::;ent;e 
Termo Adit:i.vo ao CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regi•jo 
pelas seguintes ClAu sulas e c:ondiçbes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

til t:<-:-~1·· <:l. él. compo~:; i ç:~'f.o ~:;o c: :i. '.7't;á r · :i.<:l. d<:l. E~mpr· E·~s;<:l. F · n~;TnL M I Gl.JEL. ST{:r:·nrvu 
1... TDn , , <=1. c: :i. lll<:\ i d<·:·'nt; :i. f i c:<:l.d<'\, d,·,l. qt . .f.:":l.l f a:.:~ iam P<":l.r. t;E~ o~; ~=;r· ~; . ROBERTO 
ALBANEZI e KISnBRO KOGA, respectivamente com a part:i.c::i.paç~o •Je 
:-5w:-~ (c :i. nql .. iE~nt,·~. por· c:E·~nt;o) €·~ 50~-~ (c :i. n·~JI.jE:-~n"l~a por· c:~::'ll"Lo) das; c::ot;,":l. ~:;, 
sendo que a part:i.r desta data passam a compor a sociedade os s1-s . 
NEY FREIRE DE OLIVEIRn .JUNIOR, EDUARDO CONCEIÇAO NETO e FRANCISCO 
cnRLOS DA SILVA, respectivamente com as part:i.cipaçbes de 48,75~ 

(.::JI . .I<":l.l"" (·:-~nt;.:,,_ ~:-~ o :i. t;o v :í. r ·•.:J' . .I :L·:\ Sf.·~·b:-~rd:;,;~. P c :i.'n co pol- CE·~nt;o) , t.,.EJ, ·;;:i"·~ 

( qt . .f.:":l. r· ~:-'nt; ,·,l. E·~ o :i. t;o '"' :í. r· •.J• .. d. <":\ s<·~t;E-~nt;,·,l. <·:~ c :i. n c: o por· C:<·:-~n·l:;o :• <·:·' i::', :·:"i'-~;, .. (..:fo.j,"t:;·-E)-o 

llH·:·' :i. o por· c:<:-~nto;. t:Ll.~:; c:ot;<:\ ~: ; , <~<~ ;~: :··:·.::/2085 ·· C:'li -

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 

U r:· r· <·:·~~;;C·~ n "/:; <·:·~ 
<":l. ·::; ~:; :i. rl<":l. t; l • .ll- -:":1. 

T (:·'r·mn 
<":l. t; (-~~ C) 

Ptd :i. t; :i. '../o \':i. •_:y:> r· <":\. r· A 
t; <·::~r· m :i. no .::ft:.:·' v :i. •J f! n c :i. ,.,,_ 

p.:,l_r· t;:i. r · 
Cont;r· <·:l. t;o 

~--

' . 'i.>J<§~fd 

I 
\ 



IJ CORREIO< 

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.0 584/94 

AC F MIGUEL STEFANO 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal 
vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.0 509, de 20 de março de 
1969, inscrita na CNPJ/MF sob o n° 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no 
Setor Bancário Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, 
representada, neste ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Metropolitana, MARCOS 
ANTONIO VIEIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade n.0 631 .056, expedida em 
06/08/79 pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n.0 214.074.101-30, e pelo Gerente de 
Atendimento da Diretoria Regional da ECT de São Paulo Metropolitana, LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA, portador da cédula de identidade n.0 04.750.931-0, expedida em 17/12/97 
pela SSP/RJ, inscrito no CPF sob o n. 0 718.952.567-04, e a POSTAL MIGUEL STÉFANO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 73.939.498/0001-26, com sede na cidade de São Paulo/SP, 
situada à Av. Miguel Stefano, 2457 - Água Funda; doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social , por seus titulares 
EDUARDO CONCEIÇÃO NETO, portador da cédula de identidade n° 3.464.600, expedida em 
08/03/71, pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 694.846.278-20; e FRANCISCO CARLOS 
DA SILVA, portador da cédula de identidade n° 7.747.473, expedida em 26/09/73, pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 641 .77 4.408-68; por força do presente TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.0 584/94, têm justo e acordado as seguintes 
Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa franqueada POSTAL MIGUEL STÉFANO LTDA, após atender todas as exigências 
estabelecidas pela Franqueadora à prática do ato, modificou sua composição societária, 
conforme alteração de seu Contrato Social, processando-se a retirada da sociedade do sócio 
EDUARDO CONCEIÇÃO NETO, com a participação de 50% (cinquenta por cento) das cotas , e 
admissão da sócia CARMEN SILVIA DE FREITAS (RG 7.205.023 expedida em 29/03/1973 pela 
SSP/SP, inscrita no CPF 022.749.708-23), com a participação de 50% (cinquenta por cento) 
das cotas . 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em razão dessa alteração, passam a representar a ACF p~rante a Franqueadora, os sócios 
FRANCISCO CARLOS DA SILVA e CARMEN SILVIA DE FREITAS, respectivamente com as 
participações de 50%(cinquenta por cento) e 50%(cinquenta por cento) das cotas. 

,) 
•/ 
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CORREIO< 

' \\. 
(' 

':f· -:::E""' o'· O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data da sua assinatura pelas partes e tem 
sua vigência vinculada ao Contrato aqui aditado. 

CLÁUSULA QUARTA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de Franquia Empresarial 
Original n° 584/94, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo/SP, 16 de abril de 2004. 

GERENTE DE A TE 

PELA FRANQUEADA: 

FRANCISCO CARLOSf>A SILVA> ·· · 
SÓCIO PROPRIE~Á~ · .~ . 

/,..-" ,t..---- •' / .· / . 
..r"'/ _,.· / 

/ 

; j ,Jt: ... t - . ,.-, ,. I ~ o , 

. ...: :-: 'Vi-: -r" ;:_ · ':: .: 
• J • • ·1 . ,. ' ~c: . :~. ·~ ' I .- . I ., 

. - -:,•f :- _ ~ -~~ -- " ·; :- ._-:r:_::: TESTEMUNHAS: 
~.:!' - ·-- - .:- .J~~-=: -~= ~- -· - :·. :~ : 
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~~CORREIO< 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N. 0 

584/94 

ACF MIGUEL STEFANO 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal 
vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.0 509, de 20 de março de 
1969, inscrita na CNPJ/MF sob o n. 0 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no 
Setor Bancário Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, 
representada , neste ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Metropolitana, MARCOS 
ANTONIO VIEIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade n.0 631 .056, expedida em 
06/08/79 pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n.0 214.074.101-30, e pelo Gerente de 
Atendimento da Diretoria Regional da ECT de São Paulo Metropolitana, LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA, portador da cédula de identidade n.0 04.750.931-0, expedida em 17/12/97 
pela SSP/RJ, inscrito no CPF sob o n° 718.952.567-04, e a POSTAL MIGUEL STÉFANO L TOA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 73.939.498/0001-26, com sede na cidade de São Paulo/SP, 
situada à Av. Miguel Stefano, 2457 - Água Funda; doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADA, neste ato representada , de acordo com seu contrato social , por seus titulares 
EDUARDO CONCEIÇÃO NETO, portador da cédula de identidade n° 3.464.600, expedida em 
08/03/71, pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 694.846.278-20; e FRANCISCO CARLOS 
DA SILVA, portador da cédula de identidade n° 7.747.473, expedida em 26/09/73, pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 641 .77 4.408-68; por força do presente TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.0 584/94, têm justo e acordado as seguintes 
Cláusulas e condições : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1., 2.2 . e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da 
CLÁUSULA QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da 
CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato de Franquia Empresarial n.0 584/94, que passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE" 

"2 .1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a 
quem tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", 
bem como o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da 
marca e como tal identificados." 

"2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária , razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, des,qe -qtJe-·-obse.r:vaGias~ as condições, 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subit~T~2331.0 8ést~6crílr-àtf' 

;c GOFWE/0~ 
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CORREIO< 

caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
orfitirniic~io societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 

... UEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
f,> ~- ; uer caso, todos os critérios, requisitos, formalidades e procedimentos respectivos 
- "'* ;_.=:_.A

0r-egulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) 
da ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação 
da transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados. gerentes , 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." 

"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais, gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 

"CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO" 

"9.2 ... .. ..... .. ..... ..... . " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de 
quaisquer serviços junto à FRANQUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"10.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato , que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, 
por infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais , 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O Presente Termo f\ditivo passa a vigorar a partir da 
data da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições -~o C_?ntr~to de ~ranquia Empresarial, e suas alterações post~r}p~~:s;;:·;~:~~?~f~das 
pelas mod1f1caçoes 1ntroduz1das pelo presente Termo . , :~ , ' ··:··}Rr· ElO , I 

'\ ' ·· . 1,., ..) . l( :::; 
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DÉÇIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF MIGUEL STÉFAT\fO 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto- Lei no 509, de 20 
de março de 1969, inscrita no CNPJ sob o no 34.028.316/0001-03, com sede em 
BrasiliajDF, situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco "A", doravante 
denominada si..-rnplesmente FRA.NQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor 
Regional, VITOR .1\PARECIDO CAIVANO JOPPERT, Carteira de Identidade n. 0 4.902.538, 
expedida pela SSP/SP, CPF 11°544.408 .908-49, e por sua Gerente de Atendimento, 
ROSIANE DOS SANTOS, Carteira de Identidade n°2 .225.695-4, expedida pela SSP/SC, CPF 
n°807 . 144. 719-68, e a POST.A.L MIGUEL STÉFANO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n°73 .939.498/0001-26, com sede na cidade de SAO PAULO, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, 
por seus TITULARES EDUARDO CONCEIÇAO NETO, Carteira de Identidade n °3.464.600, 
expedida pela SSP/ SP, CPF no 694.846.278-20 e FRANCISCO CARLOS DA SILVA, Carteira 
de Identidade n°7 .747.473, expedida pela SSP/SP, CPF n°641.774.408-68, tém justo e 
acordado, por força do presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Altera a seqüência numérica dos 2°,3°,4°,5°,6°,7°,8° e 9° Termos Aditivos, que passa a ser: 

2° Termo Aditivo passa a figurar como 1 o Termo Aditivo; 
3o Termo Aditivo passa a figurar como 2° Termo Aditivo; 
4° Termo Aditivo passa a figurar como 3o Termo Aditivo; 
5o Tenno Aditivo passa a figurar como 4° Termo Aditivo; 
6° Termo Aditivo passa a figurar como 5o Termo Aditivo; 
7o Termo Aditivo passa a figurar como 6° Termo Aditivo; 
8° Termo Aditivo passa a figurar como 7° Termo Aditivo; 
9° Termo Aditivo passa a figurar como 8° Termo Aditivo; 

Altera a seqüência numérica do presente Termo Aditivo, que passa a figurar como go Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua vigência vinculada á do 
Contrato aqui aditado. 

~ ' "'' r" .. 

( 
/ : I 

/ Ú]-J J_ ft \ 
y '4' 



·~ . ,;td. CORREIO< 
~ ~- " ·--'~ 
~c , ."'>' ~o g !, 

.r - .- i;;:_ : (\.]\ ;...., ~ 

,>{.:-~:: ,_~)3/r estarem justas e acertadas, firmam as partes ~ste in~trumento em 2 (duas) vias de igual 
~ -r.~ . .,-~ ~~: e forma , na presença das duas testemunhas aba1xo assmadas. 

0
o, 

-.:- ·' ç_-é-::· ';,"_ ·c, , ti$~ ~ 
~.~r.::;::: r-.- São Paulo/SP, 26 de abril de -~ •. ,.,... ... . !b ' 

f.~"' .._)'' ~o ,~n.: 
~ ~~C2.\~ PELA ECT: , ~'&~0Àtf·~:~~,· 

ot::J ~~~· 
~~-~ 

MARCOS NIO VIEIRA DA SILVA 
DIRETOR REGIONAL- DR/SPM 

PELA FRANQUEADA: 

LUIZ CARLOS M RTINS PEREIRA 
GERENTE DE ATE DIMENTO - DR/SP~:.L 

/:<>·~? 
, ' ~~ 

,. , f . 

,·' :';-CJ 

,..,_/ >/> 
• ,1, c.:,'?, 

i'· \>~ 
_;tJ ~;.----

FRANCISCO-CARCÓS DA SILVA --- . ~-

...:---

TESTEMUNHAS: 

- -, 
1 ) 'L--------

Nome: o ~ u :; -~ L; !J (\ n :c, .s. , '-- v ·f\ ~ s- f( 0 \1 't- , íl f\ .... 

CPF n° J ·( t-- - i c: í · ~ JT I Cj 

2

) Nome "-'~'-\';;=*·~=do f'"-
CPF n° oSo.h/ '"í J ':2 A. v · 

/ 

1 --·- - ) - - • --- ~ ...... "' I ~ ... 1 • ' ~' lJ' I I - ' -,_. . . - ... \.. ·.;. 

,::· . c-:) i-<r\ E 1 0 ~ 

. . ~ 
.· .;:.· .-:: ~=.--=--r=:=----= =-..:.==-=~==-"":-..::::;d 



CLAUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇ~ES GERAIS 

r:·:i. C:(:\lll r ·<:tt :i. + :i. c,·,l.d,·:\ ~:; t;od.:":\·::; <":l.·:;; 
Contr·,·,\"[·;o Clr· :i.•J:i.lv:\1 ni.:.~ 0~:-it:if.", ./:;;,:·,. 

p r · c·:·'~:;(·:·~ l "l"h:·~ T c·:·~ nn o f.kl :i. t :i. v o . 

d (·:·~ fll.:":l. :i. ·::; c: :1. .,:\. u ·::; u :1. .:":l. <;; 

de 01/02/94, nao 
F·' c:ond:i. ÇO(·:-~·::, do 

<:\ J ·f:;c~r·c\da~;; r•(·:·~Jo 

F por· c·:·~~:; t ,":\ r· c·:·~ lli j u ~:; ·ta·::; 
:i. n<:; ·(-;)·· ' . .llllC·:·'l"l"b:> c·:·~m 0í? < •::b .. f<":l. ~:;;. 

C'·' <:\ c: c·:·~ r· t ,·,1_ d -:":\ ~: ; , 
v : i.<":\~ ; de~~ :i. 'J' .. I<":l. J 

·r: :i. r · ll l-:":\lll, ,·,l. ~: ; 

·t c:-~ o r· c-:·~ f o r· m.:,\ , 
d as duas testemunhas abaixo assinadas: 

·-... ~-

,r-
/~ -Cv'·--([/C _s;. 

- -----r-------------------------------- / vG.' L:D ~:;urv cun I i\J 
/;· ·· . ... '\"1·· . .. ··, ., .. . · (' ... , :' ("' ··, -' . / L :1. l c. ., o l 1·, c·:. •.J .r .. .> l l <:\ .t , .. :>1-· 

./ 

I...U J /: CrtF~I...CW MnFa J 1\1~3 F'LRE:: J F~Pr 
C! C·~ r · (·:·~ l"l"b·:·' j:b:-:-~ n 1:; (·:·~ n d :i. f) I(·:·~ n t ; o 

' /' 
1, --; ''{ . . ,_ 

/: I , 
I/' 

---< . 

-·---··-·-·~·r-· ..... ··--·----------· .............. ................ ,... -... ,. _ __________ _ ,,,,,_,,,,, ___ _ 
-Fh:.(t.J\Je-J:~:>CCJ CrtF\TJJS - -mx-::> ~t:l~ 'v!~t" ·- --·---

í?i.:.~ TL~:;T[f"1l.Ji\JH(r 



'·. 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF MIGUEL STÉFANO 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto - Lei no 509, de 20 
de março de 1969, inscrita no CGCjMF sob o no 34.028.316/0001-03, com sede em 
Brasilia/DF, situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco "A", doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor 
Regional, EDSON COMIN, Carteira de Identidade no 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF 
no 273.536.728-20, e por seu Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, 
Carteira de Identidade no 04.750.931-0, expedida pela SSPjRJ, CPF no 718.952.567-04, e a 
EMPRESA POSTAL MIGUEL STÉFANO LTDA, inscrita no CGC/MF sob o no 
73.939.498/0001-26, com sede na cidade de SÃO PAULO, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, 
por seus TITULARES NEY FREIRE DE OLNEIRA JÚNIOR, Carteira de Identidade 
Profissional (CREA) n. 0 18.601, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia da 6a Região, CPF n. 0 006.428.788-20, EDUARDO DA 
CONCEIÇÃO NETO, Carteira de Identidade no 3.464.600, expedida pela SSP/SP, CPF no 
694.846.278-20 e FRANCISCO CARLOS DA SILVA, Carteira de Identidade no 7.747.473, 
expedida pela SSP/SP, CPF no 641.774.408-68, têm justo e acordado, por força do presente 
Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes 
Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa franqueada POSTAL MIGUEL STÉFANO LTDA, após atender todas as exigências 
estabelecidas pela Franqueadora à prática do ato, modificou sua composição societária, 
conforme alteração de seu Contrato Social, processando-se a retirada da sociedade do sócio 
NEY FREIRE DE OLNEIRA JÚNIOR, com a participação de 48,75% (quarenta e oito por 
cento e setenta e cinco centésimos) das cotas. 

\ CLÁUSULASEGUNDA 

1; 0:_ Em razão dessa alteração, passam a representar a ACF perante a Franqueadora, os sócios 
r ~ FRANCISCO CARLOS DA SILVA e EDUARDO CONCEIÇÃO NETO, respectivamente com as 
I 
/t participações de 50%( cinqüenta por cento) e 50% (cinqüenta por cento) das cotas. y 

/'-' 
CLÁUSULA TERCEIRA - ,_,_ ····' . ···-· --

' . . · •>·u ·• r-; (' 1\ : 1 
:··: i ... , ::;· , · IJ ,) Il. \JU,) - .... ~ - ~ 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua vigência:; ·v-inculàdJ1 âE'&'õ;:, ' 
Contrato aqui aditado. 

' i ' I 

d"- I 
!~' o 
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CLÁUSULA QUARTA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original no 584/94 de 
01/02/94 , não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, frrmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 12 de maio de 2000. 

1 a TESTEMUNHA 

FRANQUEADORA: -----.--~-11----++-------
1 E O COMIN 
Drretor eg10nalj SPM 

Gerente de Atendimento 

\ -
E~DO CONCEIÇAO NETO 

2a TESTEMUNHA 

~~-~..-..:&.,, 

1 ~~s n'o3g?~~E\6i / 
Fls: - 16 9 ( 1 

3 7 5.' 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original no 0584/94 
de O l /02/94, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e fonna, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

2 5 4BR 1nn1 
São Paulo,,L ~ de abril -de 2001. 

1 a TESTEMUNHA 

no1ne: ~~'t\~(..:,.,__:;-~\..\..C~:::. 

CPF: .5SCi::.~>;,~ - C..tC, 

~- __ Diretor Reg1on&, Ao,unto --C\) M~t cuia 8.010289-1 

."'t,. c 0 
~~ ""---'-'- '-...~ 

ROSIAI~E' DOS SANTOS 
Gerente de Atendimento 

EDVARDO CONCEIÇÃO NETO 
./ 
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t - ,., A JURÍDICA 
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ACF VITAL BRASIL 

A E ~11-' R F r-; (-, B f<~ f-1 ~; J 1. .. F I R,~, DE C O R R E I D ~) F T F L f_! G f<~ ,~,F' D ~~ ~ E m p r- E- <:; a 
p,_:,_:-Jlj_c._o:._ F.=~d·~:·r·a. l., ·.; :i.nc:ulada ao f~in ·.i.s l : ér-i. n d,;.1s Comunj_caç})e <:;.1 c:r-j_acla 
p .:~· 1 o D .=! c r--'"-' t- n ---- L P :i. n Q ~:i 0 <i' , d (-? E: 0 d (;> ITI-::3. r· ç: o d E• :!. <;- 6 9 ._, i n -c_; c r· i t a. n () 
CC·IC/f~f- -::;oh o n9 ~l4 .. 9.•;=ln.~:1.b/000t-·03, com sede (.::>ITI Br·as,'J.j_a/ DI·:· ., 
-:: :.-i tu:-;,.t:L;~ nc• SE·t-or- B<.u1c'ir·io Nor·te U)T:H·n~, Conjunto 0:~~ B1oco "f.,", 
dor· ava.n t: .:,~ d,_o• nom :i. n .::..-l .;-1 ·=; i.m p l e SITIE' n t: e F RANQlJl::ADO RA ._, r--(~· pr--es.:-"n t ,::1-d :-<. ~ 

ne ~c;l:e at:o .1 por· -o;,:;::·u f) ·i.r-E-•I: ol-- RAg:i.ona.J., EDSON COMIN._. Cart:eir·.:-3. (iF· 

r d·~· n 1: j rL':I_ de nº 3 • 4 6 9 " 50 6 ~' e>< p e d :i da. p E• 1 a s s p I s p ~· c p r n q 
273.536.728-20 e por seu Ger-ente de Atendimento, ~LVARO CARBAJO DE 
JESUS._, Ca.r·h:-:i . r · :~· de-:· TdE•nt:id<3.ch-=> n9 5.663.932._. E•><J=•.:.::od:id<:. pE·:la SSP/SP.1 

Cf-'F. n9 666.92í?.R538-53, e a EMPRESA DE COMUNICACAO VITAL BRASIL. 
L.TDA~, :i nsc r· j t.;-:, no CCiC/MF sob o n9 00.467.85!5/0001-27._. com S("de n .:-:l 
~idade de SAO PAULO, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, 
n.:~;:;t:·~· a.t:o repreSE'nf: .:-tda, de a.ccn: do com sPu Cont:r·a t:o Social, pol-­

seu(s) TITUL.AR<ES> LUIS AUGUSTO RABEL.L.O FEL.l.IPEL.L.I~ Cart·eir-a de 
r (j,:;> n t: :i d,:.:\(11~~ n9 9. 7 44 "801 ~I ex p(-? (j i (Lt P("•l :-:1. sr; p /S p ._. c PF' n9 
052.710.518-03, AGOSTINHO FELLIPEL.LI SOBRINHO~ Car·teir·a de 
Tdenl:i.d,=:~d(-' n9 1.973 . 052._. e><p(;-d:id:-<. PE· la SEP/!3P~, CPF n9 
001.. 515.648-68, f: êm j u c. to e a cor (Lido, por· f o r c,:: a dn pr E•'::".en h:· 
instrumento, este CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. que ser-a r-egidc> 
pelas segujnf:es cláusulas e condiç:5es~ 
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJ ETO 

Outorgar à FRANQUEADA o direito de uso da Marca "CORREIOS", na 
Agência de Correio Franqueada (doravante denominada simplesmente 
ACF), para prestar exclusivamente atendimento e comercialização de 
serviços e produtos prestados ou vendidos pela FRANQUEADORA 
(doravante denominados simplesmente •sERVIÇOS") na forma 
estabelecida no presente Contrato, e sob orientação e supervisão 
da FRANQUEADORA. 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se TITULAR de uma ACF a pessoa física a quem tenha 
sido outorgado pela FRANQUEADORA o direito exclusivo de utilização 
da marca "CORREIOS", bem como o uso dos elementos caracterizadores 
do serviço postal e telemático decorrentes, por conseguinte, da 
marca e como tal identificados. 

2. 2. A condição de TITULARIDADE e a. outorga definidas neste 
Contrato, não poderão ser delegadas ou transferidas. 

2.3. No caso de necessidade de alteração de composição societária, 
na administração e na forma Juridica da ACF, sem preJuízo do 
disposto no subitem 2.2. desta Cláusula, a FRANQUEADA deverá 
previamente fundamentar as razões da alteração pretendida, bem 
como apresentar curriculum vitae e certidão negativa de protesto 
de pessoa física dos sócios substitutos, para análise e aprovação 
da FRANQUEADORA , que poderá inclusive, não aprovar a alteração. 

2.3.1. O não cumprimento do disposto no subitem 2.3. desta 
Cláusula enseJará a rescisão deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3.1. Taxa Inicial de Franquia: A título 
Franquia, a FRANQUEADA paga à FRANQUEADORA, 
do presente Contrato, o valór equivalente a 
o primeiro porte de carta simples, conforme 
vigente na data deste Contrato. 

de Taxa Inicial de 
no ato da assinatura 
10.000 (dez mil) vezes 
Tarifa Postal Interna 

3 . 1 . 1. Estão isentos da Taxa Inicial de Franquia, os TITULARES, 
· cuJa ou torga da marca • coRREIOS" tenha ocorrido antes de 30.07.93 . 

"- j ' '-...._....{! 

RQS n~ 03/2005 . ~-:_j ~ ... 
~~~ · C t~ ; ElO~ 

) F·Í~. j 7 0 ') 
~ ---,=~-~--".../::!L__ I 3 7 6 a 
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3.2. Taxa Anual de Manutenção de Franquia: A título de Taxa Anual 
.de Manutenção de Franquia será descontada da comissão da 
FRANQUEADA pela FRANQUEADORA, sempre por ocasião do acerto de 
contas da segunda quinzena do mês de dezembro, baseada no 
somatório total da comissão quinzenal do ano em curso, 
transformada em primeiros portes da carta, vigente na data de cada 
acerto quinzenal e calculada conforme tabela a seguir definida: 

COMISSÃO ANUAL 

(EM 1Q PORTE) 

TAXA ANUAL DE HANUTENCAO DE FRANQUIA 

(EM 1Q PORTE) 

!~faixa -
2ªfaixa - de 
3~faixa - de 
4ªfaixa - de 
5ªfaixa - de 
6ªfaixa - de 
7ªfaixa -

60.001 
120.001 
240.001 
480.001 
960.001 

até 
até 
até 
até 
até 
até 
acima de 

60.000 65 
120.000 125 
240.000 250 
480.000 500 
960.000 1.000 

1.920.000 2.000 
1.920.001 4.000 

3.2.1. Para a ACF com menos de um ano de exercício na época da 
cobrança prevista no subitem 3.2. da presente Cláusula, a referida 
Taxa será calculada com base no total de quinzenas completas, ou 
fração. 

3.2.2. Dos TITULARES, cuJa outorga da marca •coRREIOS" tenha 
ocorrida antes de 30.07.93, será descontada a Taxa Anual de 
Manutenção de Franquia do exercício de 1993, adotando para cálculo 
da referida Taxa, o critério do subitem 3.2.1. desta Cláusula, 
tendo por referência inicial a comissão observada a partir de 
01.08.93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA FRANQUEADA 

4.1. Utilizar a marca "CORREIOS" bem como as que venham a ser 
criadas pela FRANQUEADORA, exclusivamente nas atividades da ACF. 

4.2. Identificar-se em qualquer forma de comunicação visual, oral 
ou escrita, inclusive quanto as campanhas publicitárias e 
promocionais, de acordo com a aprovação, instrução e orientação da 
FRANQUEADORA. 

4.3. Operar sua ACF em estabelecimento comercial previamente 
aprovado pela FRANQUEADORA. 

4.4. Proceder a instalação da ACF às suas expensas 
instruções contidas em manual específico, normas e 
dó. FRANQUEADORA. 

observadas as 
recomendações 

4.5. Prestar os "SERVIÇOS" somente no próprio local da ACF. 
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4.5.1. A prestação de serviços em local diferente do previsto na 
Ficha Técnico Cadastral de ACF, anexa a este Contrato, 
excepcionalmente, poderá ocorrer se autorizado pela FRANQUEADORA, 
desde que seJa por tempo determinado, não superior a 03(três) 
meses, e que não venha a contemplar cliente(s) exclusivo(s), sem 
preJuízo do atendimento da ACF requisitante e das demais unidades 
localizadas no entorno. 

4.6. Manter em boa ordem a apresentação das instalações, bem como 
todos os elementos de identificação da ACF e os equipamentos em 
perfeito estado de funcionamento, em quantidade, tipo e qualidade, 
de acordo com os manuais e orientação da FRANQUEADORA. 

4.7. Atender ao público em dias e horários de operações normais e 
especiais a serem definidos pela FRANQUEADORA. 

4.8. Submeter à FRANQUEADORA o proJeto de reforma da loJa, bem 
como o pedido de alteração de endereço da ACF, que somente poderão 
ser realizados após a aprovação da FRANQUEADORA. 

4.8.1. O proJeto de reforma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA 
ou sugerido pela FRANQUEADORA, sendo que nesta hipótese, a 
FRANQUEADA deverá apresentá-lo à FRANQUEADORA em até 60 dias após 
a solicitacão. A execução do proJeto deverá ser iniciada 
imediatamente após a aprovação do mesmo pela FRANQUEADORA. 

4.9. Operar, exclusivamente, todos os "SERVIÇOS" autorizados pela 
FRANQUEADORA, mantendo estoque de produtos comercializados em 
quantidade e qualidade compatíveis com a demanda. 

4.9.1. Os produtos comercializados pela ACF não poderão ser 
adquiridos ou transferidos de terceiros, inclusive de outra ACF. 

4.10. Manter o estoque físico dos produtos fornecidos pela 
FRANQUEADORA, nas próprias dependências da ACF. 

4.11. Hanter e ter por meta superar os padrões mínimos de 
qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

4.11.1. O número de falhas operacionais registrado pela 
FRANQUEADORA e que colocam em risco a qualidade da prestação de 
"SERVIÇOS" pela FRANQUEADA, não poderá ser superior a 3 (três) por 
um período de 1 (um) ano na vigência deste Contrato. 

4.12. Observar rigorosamente todas as instruções contidas nos 
manuais, normas e recomendações da FRANQUEADORA, bem como na 
legislação específica dos serviços postais e telemáticos. 

4.13. Cobrar estritamente os preços 
tabelas fornecidas pela FRANQUEADORA. 

4.14. Receber 
franqueados e 
franqueamento 
cliente. i 

t4! 

constantes das tarifas e 

devidamente 
fórmulas de 

na ACF pelo 

~ 
1/Yd 
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4.15. Efetuar o acerto de contas nos padrões, cronograma e datas 
estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

4.16. Executar os "SERVICOS" autorizados e anteriormente prestados 
pela unidade situada no entorno, que a FRANQUEADORA Julgou de 
interesse o encerramento de suas atividades. 

4.17. Submeter à FRANQUEADORA todos os contratos relativos aos 
clientes captados pela FRANQUEADA. 

4.18. Utilizar, na prestação de "SERVICOS", somente recibo e 
fiscal próprios, de acordo com os modelos indicados 
FRANQUEADORA. 

nota 
pela 

4.19. Adquirir materiais próprios à 
"SERVICOS" que obedeçam rigorosamente as 
da FRANQUEADORA. 

operacionalização dos 
especificações técnicas 

4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus 
empregados, gerentes, supervisores ou encarregados, bem como dos 
seus TITULARES. 

4.20.1. Os custos relacionados a despesas de viagem, estada, 
locomoção e alimentação, referentes aos treinandos, serão às 
expensas da FRANQUEADA. 

4.20.2. A FRANQUEADORA, em virtude da rotatividade dos empregados, 
cobrará da FRANQUEADA os custos de treinamento de formaçã o . 

4.20.2.1. Não estão enquadrados nesta alínea os treinamentos de 
formação relativos à ampliação do quadro de efetivo p or 
necessidade de mercado, ocorrida com anuência da FRANQUEADORA. 

4.21. Operar a ACF somente com pessoal devidamente 
suas respectivas funções e uniformizados dentro 
estabelecidos pela FRANQUEADORA ou aprovados por ela. 

treinado em 
de padrões 

4.22. Responsabilizar-se em todos os aspectos, pela seleção, 
admissão, demissão, controle e orientação de seus empregados. 

4.23. Manter no quadro de pessoal da ACF empregados em quantidade 
e qualidade que permitam atender às exigências decorrentes da 
execução dos "SERVICOS". 

4.24. Participar de reuniões, encontros, convenções, congressos e 
treinamentos regionais ou nacionais, promovidos pela FRANQUEADORA. 

4.24.1. Os custos relacionados às despesas de viagem, estada, 
locomoção e alimentação para participação nos eventos previstos 
nesta Cláusula, serão de responsabilidade da FRANQUEADA. 

4.25. Não exercer, direta ou indiretamente, nem por seus 
TITULARES, gerentes ou funcionários, individualmente ou em 

;~~~~~ORA. atividades consideradas ·;. concorr~~;t:;~J:~~-·Õés~~~N~- ,da 

c r· . ·;oru ElO~ · 
4.26. Permitir que representantes devidamente .e!'eden1i'Jl cj:p~ ' e a 
FRANQUEADORA, verifiquem a qualquer tempo os regi~tros, Y~tr · les 
e arquivos, instalações de operação bem comol 1 observância dos 
padrões de qualidade e eficácia p atendiment-0. I 618 . #,~. 

'v } ool~~- L) C9---: · 
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4.27. Fornecer, sempre que solicitadas pela FRANQUEADORA, as 
informações cadastrais e certidões negativas que comprovem estar 
regular a sua situação econômica, contábil, fiscal, trabalhista e 
previdenciária. 

4.28. Manter registros contábeis completos conforme legislação 
específica e norma estabelecida pela FRANQUEADORA. 

4.29. Responsabilizar-se direta e exclusivamente por todos e 
quaisquer ônus, impostos, riscos ou custos das atividades 
decorrentes da Franquia Empresarial, arcando, em conseqüência, com 
todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e 
indenizações de qualquer espécie, reivindicadas por seus 
empregados ou terceiros, pagando, ainda os custos processuais e 
honorários advocatícios das eventuais pendências. 

4.30. Responsabilizar-se pela guarda e custódia de manuais, 
circulares e informativos de propriedade da FRANQUEADORA. bem como 
não revelar a terceiros informações, políticas e estratégias, que 
possam, direta ou indiretamente, comprometer os negócios da 
FRANQUEADORA. 

4.31. Comunicar, imediatamente, por escrito, à FRANQUEADORA, a 
ocorrência de fatos relacionados a extravio, furto, roubo e 
sinistro, relacionando obJetos, equipamentos, materiais, fórmulas 
e produtos afetados. 

4.32. Comunicar, por escrito à FRANQUEADORA a utilização de meios 
ilfcitoe por terceiros, visando o aliciamento de clientes e outras 
ações que possam comprometer os negócios da FRANQUEADORA e/ou 
denegrir a marca "CORREIOS". 

4.33. Fornecer à FRANQUEADORA, sempre que solicitados, .dados 
quantitativos sobre os nSERVICOS". 

4.34. Ressarcir a FRANQUEADORA no montante estipulado por esta, em 
havendo perda, dano, roubo, furto ou destruição de materiais, 
equipamentos, produtos e outros bens, cedidos pela FRANQUEADORA, 
inclusive nos casos fortuitos e de força maior. 

4.35. Indenizar o cliente em caso de perda, 
destruição de obJeto antes da sua entrega à 
inclusive nos casos fortuitos e de força maior. 

espoliação ou 
FRANQUEADORA, 

4.36. Observar os horários de entrega dos obJetos à FRANQUEADORA 
estabelecidos em ficha técnica de serviço. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA FRANQUEADORA 

5.1. Entregar à FRANQUEADA, após a assinatura deste Contrato todos 
os manuais vinculados às atividades da .ACF e ··es - ···que --~Pe&.em a 
r e 1 ação FRANQUEADORA x FRANQUEADA. ; !<J2 .-'.' 03C()C:) - OJ - . fY L 

1 Cí" C:Ofd- ElOS 0f'Ll 

'\ 

j F.ls 17 O 6 > 
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5.1.1. O conteúdo dos manuais 
parcialmente, pela FRANQUEADORA, 
FRANQUEADA, devendo esta ser 
modificações ocorridas. 

pode ser alterado, total 
independente da anuência 

informada de imediato 

ou 
da 

das 

5.2. Treinar, assessorar e supervisionar gratuitamente, de forma a 
permitir a correta utilização das técnicas para prestação dos 
•sERVIÇOS" pela FRANQUEADA, visando a manutenção e crescimento do 
padrão de qualidade. 

5.2.1. Relativamente ao treinamento, observar-se-á o 
subitens 4.20.1. e 4.20.2. da Cláusula Quarta 
Contrato. 

contido nos 
do presente 

5.3. Providenciar a confecção dos carimbos datadores. 

5.3.1. Serão fornecidos pela FRANQUEADORA no ato de instalação da 
ACF 03 (três) carimbos datadores. 

5.3.1.1. O custo dos carimbos Já está incluído na Taxa Inicial de 
Franquia definida no subitem 3.1. da Cláusula Terceira. 

5.3.2. OutroB carimbos que vierem a ser necessários terão os seus 
custos repassados à FRANQUEADA. 

5.4. Manter os manuais atualizados e complementados. 

5.5. Realizar a coleta na ACF nos dias e horários previamente 
acordados. 

5.5.1. A coleta, no caso previsto no subitem 4.5.1. da Cláusula 
Quarta, é de responsabilidade da FRANQUEADA, podendo, no entanto, 
ser realizada pela FRANQUEADORA em casos excepcionais e 
previamente acordados. 

5.6. Fornecer as Tarifas e Tabelas de preços correspondentes aos 
"SERVIÇOS" a serem prestados na ACF. 

5.7. Suprir a FRANQUEADA com produtos, formulários e materiais 
necessários à execução dos "SERVIÇOS" pela ACF. 

5.7.1. Exclui-se do suprimento previsto no subitem 5.7. da 
presente Cláusula todo o material de escritório, bem como aqueles 
de apoio ao atendimento e operações que não seJam de exclusiva 
utilização no serviço postal, os quais, a critério da 
FRANQUEADORA, poderão ser fornecidos à FRANQUEADA mediante 
ressarcimento. 

5.8. Promover encontros periódicos visando 
Sistema de Franchising CORREIOS. 

com o 
,, 

o desenvolvimento do 

Sistema de Franchising 5.9. Adotar posturas condizentes 
CORREIOS. 

1 , ""~ • wb *-'-'=-
i r~ r. r-...,., l' I •(\(\I r-N i ,,,.,~, !J\),.::u~.L·, .. \ " .4 

5 .10 . Orien tar, para que as acões comerç,:iaJs v,o~~a 1d . para o 
cliente final seJam as mesmas praticadas n9 .J sistem,~ ~ com rci_al da 

~ 

·'J 

FRANQUEADORA e no Sistema Franchising CORRFJI !@~ 1 I O IJ ;lf.ij · 

':f/ i . 3~]{;_8L <J"t] 
1 
~.·. 

·J-O~ ~ 
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5.11. Zelar para que a rede de unidades franqueadas opere com os 
mesmos "SERVIÇOS" executados nas unidades de atendimento da 
FRANQUEADORA, garantindo ao cliente o atendimento completo, sem 
que tenha que se deslocar a outras unidades. 

5.12. Comunicar e adotar as providências necessárias, inclusive 
treinamento, sempre que houver lançamento de novos "SERVICOS". 

5.13. Treinar, sem ônus para a FRANQUEADA, todos os envolvidos na 
operação da ACF, sempre que houver a introdução ou alteração de 
procedimentos relativos à operacionalização dos •sERVICOS". 

5.14. Manter uma estrutura organizacional compatível com a demanda 
da rede de FRANQUEADAS. 

5.15. Estabelecer o plano de midia que deverá nortear todas as 
ações de propaganda e promoção da FRANQUEADA. 

5.16. Entregar à FRANQUEADA os modelos de recibo e nota fiscal que 
deverão ser confeccionados, às expensas da FRANQUEADA, com 
identificação de sua razão social, para uso na prestação dos 
'"SERVICOS" 

CLÁUSULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

6.1. O Acerto de Contas será efetuado quinzenalmente, no primeiro 
dia útil imediatamente posterior ao encerramento da quinzena, 
obedecendo os parâmetros estabelecidos nesta Cláusula e as normas 
próprias contidas no manual da FRANQUEADORA para este fim. 

6.1.1. Entende-se por Acerto de Contas, o fechamento do 
demonstrativo quinzenal da arrecadação da ACF, com repasse desta 
arr·ecad.s.ç.~o á. FRANQUEADORA, sendo a FRANQUEADA comissionada de 
acordo com o previsto na Cláusula Sétima do presente Contrato. 

6.1.2. A FRANQUEADA entregará diariamente 
demonstrativo do movimento do dia anterior, 
comprovantes e demais documentos pertinentes. 

à FRANQUEADORA o 
anexando todos os 

6.1.3. Ressalvados os repasses diários a favor da 
estipulados em função dos '"SERVIÇOS" específicos 
previamente à FRANQUEADA, os demais deverão ser 
primeiro dia útil após o encerramento da quinzena. 

FRANQUEADORA 
e informados 

realizados no 

6.1.4. Na hipótese de não haver o repasse da arrecadação, previsto ~~/, 
na presente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 
favor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, nas . datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, corrigida 
pela variação da Taxa Referencial (TR) ou, na falta desta e nesta 
ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preçqs do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-la, ot:gr;t,tdw-,:;~!=;D~.~e-..a~. da ta do~ )J 
vencimento da obrigação e a data do e,eti') 11e 'f·etf1.ivoCN r>,~ gamento, . 
acrescida de Juros de mora de 1% (um por c~htÓ ) ac~>JFm~::; . além de 

~ -
multa de 10% (dez por cento) ca.lcu~ada sob~Fis? v·alc~f't(f§r · gido. 

~ I :n~o ~· 
Qg L J -

-----·· ' 
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6.1.5. Na ocorrência da FRANQUEADA efetuar repasses da arrecadação 
a favor da FRANQUEADORA superiores aos valores apurados no acerto 
de contas, a FRANQUEADORA repassará a diferença à FRANQUEADA 
corrigida pela variação da Taxa Referencial (TR), ou na falta 
desta e nesta ordem pelo IGP/M (!ndice Gerel de Precoe do Mercedo) 
ou pelo índice oficial que vier a substituí-la, ocorrida entre a 
data do acerto de contas e do efetivo repasse. 

6.1.6. O disposto no subitem 6.1.4., no que se refere a erros no 
demonstrativo, será aplicado a partir da sua segunda ocorrência e 
desde que o montante referente ao erro seJa superior a 5% (cinco 
por cento) do total apurado do referido demonstrativo. 

6.1.6.1. Na ocorrência de erro igual ou inferior a 5% (cinco por 
cento), ou na primeira ocorrência de erro referente a qualquer 
montante, a FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, 
corrigida pela variação da Taxa Referencial (TR) ou na falta desta 
e nesta ordem pelo IGP/H (fndice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-la, ocorrida entre a data 
do acerto de contas e do referido repasse. 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haja pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no primeiro 
dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

6.1.7.1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do repasse previsto no 
subitem 6.1.7. desta Cláusula, o montante será corrigido pela 
variação da Taxa Referencial (TR) ou, na falta desta e nesta 
ordem pelo IGP/H (fndice Geral de Preces do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-la, ocorrida entre a data 
prevista para o repasse e a data de sua efetiva ocorrência. 

6.1.8. Para os "SERVIÇOS" "A FATURAR", o repasse 
FRANQUEADA será efetuado por ocasião do acerto 
quinzena em que o cliente houver pago a fatura. 

da 
de 

comissão à 
contas da 

6.2. Os produtos a serem comercializados na ACF serão fornecidos 
pela FRANQUEADORA de acordo com a necessidade da FRANQUEADA. 

6.2.1. A FRANQUEADA, na prestação de 
devolução de produtos fornecidos pela 
respectiva. 

contas, poderá 
FRANQUEADORA, na 

efetuar a 
quinzena 

6.2.2. Os produtos devolvidos sem condições de comercialização, 
serão considerados pela FRANQUEADORA, como vendidos. 

6.3. A carga da máquina de franquear será efetuada exclusivamente 
pela FRANQUEADORA, sempre que solicitada pela FRANQUEADA. 

6.3.1. No acerto de contas serão consideradoa os selos estampados 
efetivamente vendidos na quinzena. 

6.4. A FRANQUEADA poderá aceitar cartão 
seJa autorizada pela FRANQUEADORA. 

I ~~ . / 
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6.5. A FRANQUEADORA poderá fixar novos períodos para o acerto de 
contas bem como propor ou aceitar sugestões para a informatização 
do Acerto de Contas previsto nesta Cláusula. 

CLÁUSULA S~TIMA - COMISSXO 

7.1. A FRANQUEADORA, no ato da assinatura deste Contrato entregará 
à FRANQUEADA, a "Tabela de Comissão de ACF". 

7.2. A FRANQUEADA reconhece ser competência exclusiva da 
FRANQUEADORA quaisquer inclusões ou alterações na "Tabela de 
Comissão de ACF" que ocorrerá, se for o caso, através de Termo 
Aditivo a este Contrato. 

7.3. A "Tabela de Comissão de ACF" é 
agrupamentos de "SERVIÇOS" comercializados 
critérios diferenciados para o cálculo 
constituída: 

composta por três 
pela FRANQUEADORA, com 

da comissão, assim 

a) Parte I - Produtos e Serviços Convencionais 

b) Parte II - Produtos e Serviços Especiais 

c) Parte III - Serviços Específicos 

7.3.1. Parte I -Produtos e Serviços Convencionais 

7.3.1.1. Sobre o valor total arrecadado em Cruzeiros Reais na 
quinzena com a venda dos Produtos e Serviços Convencionais será 
aplicado o percentual identificado através do quadro "Faixas de 
Comissão", e somado ao valor encontrado o "Fator de AJuste" 
respectivo. O resultado da divisão do valor anteriormente 
calculado pela quantidade de 1Qs portes constitui-se no índice da 
comissão. a ser aplicado sobre o referido valor total arrecadado. 

7.3.1.2. Faixas de Comissão - Produtos e Serviços Convencionais 

ARRECADAÇÃO QUINZENAL 

(EM 1Q PORTE) 

até 12.500 
De 12.501 até 25.000 
De 25.001 até 50.000 
De 50.001 até 100.000 
De 100.001 até 200.000 
De 200.001 até 400.000 
Acima de 400.001 

7.3.2. Parte II - Produtos 

FATOR DE CÁLCULO 

(%) 

40 
35 
30 
25 
20 
15 
10 

e Serviços Especiais 
.. 

FATOR DE AJUSTE 

CEM 1Q PORTE) 

625 
1.875 
4.375 
9.375 

19.375 
39.375 

7. 3. 2. 1. Com base no v a 1 o r to ta 1 arrecada'do :e!Ii' Pt'lil!~.'~(~I]oé'NRêa 1 s na 
quinzena com a venda dos Produtos e Se r :ticos {E,M!i.$i~~Jê { s será 
identificado o percentual a ser aplicado so~z;-_e .1>7 rfferid ' - valor 
total arrecadado, constituindo a comias ·0- ls .d·a 'l:_R'AN __ ~·· A no 
período. r;:J/ 

J I 

~' 
'./ 
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7.3.2.2. Faixas de Comissão -Produtos e Serviços Especiais 

ARRECADAÇÃO QUINZENAL COMISSÃO 

(EM 1Q PORTE) (%) 

até 12.500 4,3 
De 12.501 até 25.000 4,5 
De 25.001 até 50.000 4,8 
De 50.001 até 100.000 5,2 
De 100.001 até 200.000 5,7 
De 200.001 até 400.000 6,3 
Acima de 400.001 ( * ) 
(*) a cada 12.500 portes deve ser somado a 6,3 o percentual 0,2. 

7.3.3. Parte III -Serviços Específicos 

7.3.3.1. Com base no total do volume de recursos pago a terceiros 
em Cruzeiros Reais relativo aos Serviços Específicos será 
identificado o percentual a ser aplicado sobre o referido volume 
de recursos, constituindo a comissão da-FRANQUEADA no período. 

7.3.3.2. Faixas de Comissão - Serviços Específicos 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISSÃO 

{EM 1Q PORTE) (%) 

até 12.500 1,2 
De 12.501 até 25.000 1,4 
De 25.001 até 50.000 1,6 
De 50.001 até 100.000 1,8 
De 100.001 até 200.000 2,0 
De 200.001 até 40eJ. 00eJ 2,2 
Acima de 400.001 2,4 

7.3.4. O valor total em Cruzeiros Reais, arrecadado ou pago a 
terceiros, citado nos subitens 7.3.1.1., 7.3.2.1. e 7.3.3.1. desta 
Cláusula será convertido em primeiros portes da carta simples, 
cuJo valor do referido porte é aquele vigente no último dia da 
quinzena respectiva. 

7.4. Compete à FRANQUEADORA aprovar os clientes 
FRANQUEADA para a formalização de contratos na 
prestação de SERVIÇOS "A FATURAR", após comprovada 
técnica de sua execução. 

propostos pela 
modalidade de 
a viabilidade 

7.4.1. O Contrato de prestação de "SERVIÇOS" deverá ser assinado 
com a FRANQUEADORA, mediante proposição da FRANQUEADA, conforme 
modelos de contratos vigentes. c::,li/i 
7.4.2. Não caberá qualquer comissão a sen paga pela FRANQUEADORA à J1V~ 

,, ~~.-. .... ..--.-s:- ~--..... 

FRANQUEADA pela captação de contratos. /f{()~,,~ :J:)//000. CN .. 
1 Gl'l'' ' '' · 1'1 ~ I ' 

7.4.3 . O atendimento ao cliente na prestação do "SER1W " ~ "A 
FATURAR" será realizado exclusivamente pela FRAN98EADA j~{apo a 

ti. Lei~-;-~- r d 
• - - - JcÇ\. 

do contrato. 
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7.4.4. A FRANQUEADA ser~ remunerada com base na Tabela de Comissio 
ele ACF --- Parte I, na prestação do~; "SERVIÇOS" "A FATUR(lR" sempre 
que este serviço resultar em Bnus operacionais de atendimento e 
tratamento na ACF e considerando unicamente os objetos postados na 
prÓpria ACF. 

7.4.4.1. A FRANQUEADA n~o receber~ qualquer comissão 
"A FATURAR" tratados por outras lojas da rede 
franqueada), ainda que seja a responsável pela 
contrato. 

pelos objetos 
(prÓpria ou 
captação do 

CL&USULA OITAVA - DA VIG~NCIA 

8.1. O presente Contrato tem vigência improrrog~vel pelo prazo de 
03 Ctrês) anos e 06 (seis) meses a partir de sua assinatura. 

8.2. t1té tEl~~ Cc:ento e oitenta) dias antes do vencimento do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL, desde que nenhuma das partes se 
manifeste em contrário, poder~ ser firmado novo Contrato, que nao 
se constituir~ em prorrogação do presente contrato. 

8.2.1. A vig&ncia do novo contrato, 
presente Cláusula, está condicionada 
presente Contrato. 

citado no 
ao término 

subitem B.í:.. 
da vigência 

da 
do 

8.2.2. A assinatura de um novo Contrato est~ condicionada a uma 
avaliaç;o empresarial, bem como a uma reforma de modernizaç~o da 
Joja~ dando-lhe aparência de nova~ nos moldes estabelecidos em 
manual específico da FRANQUEADORA, devendo tal reforma estar 
concluida até a data de vigincia do novo Contrato. 

8.2.2.1. Excepcionalmente, os TITULARES, cuja outorqa e uso da 
marca CORREIOS tenha sido concedido antes de 30.07.93, não estarão 
obrigados ao cumprimento do subitem 8.2.2. deste Contrato, no ato 
da sua assinatura em substituiçâo ao Contrato anterior. 

8.2.2.1.1. A partir da assinatura deste Cor1trato a FRANQUEADA fica 
condicionada integralmente à Cláusula Oitava, sem pr-e:.'juí:z.o do 

· ...:cumpriment:o das demais Cláusulas do presente instrumento 
contratual. 

8.3. A assinatura do novo Contrato, nos termos desta Cl~usula 
. dispensa o recolhimento de uma nova Taxa Inicial de Franquia. 

CL&USULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato pode ser rescindid~, por qualquer das 
partes, mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência 
minima de 90 (noVE:.'nta) dias, sem compor- PE·rdas , e çJanos, direitos e 

- · · - - •<$"""-'--~ 
in ciE'n:i.zar;:Ões par-a qual quer das partes, ressa~ ~· í't li1;b ()::l/R G3 9~ ;\j ~ rli. to de 
acerto dt.> contas e recebimento~; dE'Vido!:;. }C· :··1· P '" .:IO:)I ~ 

I 1-li~,, . ' 
- I' J ,~, , (] / ,, v ' J'-1 .~ i·· ' s.: .. "' v 

I 3768 
? 

( 

! \. I\ 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá considerar rescindido o presente 
Contrato, de imediato, independente de notificação ou 
interpelação, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concordata, 
liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a 
FRANQUEADA ou seus TITULARES; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus 
maneira condizente com a ética comercial e consoante 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; 

negócios de 
aos padrões 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção 
previstos em lei. 

9.3. A reincidência 
das Cláusulas deste 
multas sucessivas e 
(vinte por cento) e 
da FRANQUEADA no 
notificação. 

no descumprimento pela FRANQUEADA de qualquer 
Contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar 
progressivas de 10% (dez por cento), 20% 
30% (trinta por cento) do montante da comissão 
acerto de contas subseqüente à data de 

9.3.1. A critério da FRANQUEADORA, a FRANQUEADA poderá ser 
descredenciada e o presente Contrato rescindido, no descumprimento 
pela FRANQUEADA de qualquer Cláusula, após a aplicação do 
percentual máximo previsto no subitem anterior. 

9.4. No término ou rescisão deste Contrato a FRANQUEADA deve 
a.dota.r· a.s seguintes providências: 

a) Devolver à FRANQUEADORA todo e qualquer documento e 
publicaQ.~o que lhe tiver·em eido entregues: 

b) deixar imediatamente de fazer uso da Marca e de qualquer 
meio que a relacione à FRANQUEADORA; 

c) devolver à FRANQUEADORA os carimbos datadores, clichês de 
máquinas de franquear e equipamentos, máquinas, painéis e 
utensílios de propriedade da FRANQUEADORA; 

d) retirar a placa/luminoso e outras identificações da marca 
"CORREIOS", no prazo máximo de 24 (vinte e quatro} horas da 
rescisão contratual; 

e) providenciar, Junto aos órgãos competentes a 
firma, cuJa constituição está prevista no subitem 
Cláusula Segunda do presente Contrato. 

baixa 
2.1.1. 

da 
da 

9.4.1. Os demais bens, tanto móveis como imóveis, relacionados com 
a extinta ACF, destituídos dos elementos .identificadores de marca, 
serão administrados/conduzidos por ·· seu~r,:;~:. ~·.p!3 sf$-~a"\reis, 
constituintes da pessoa J urídica , ex-detent oFq~,' dou'''.~Ç.ON~- 'A.!D DE 
FRANQUIA EMPRESARIAL. , JC '•' Jt ' ([)1 

~~~ l F.ls· v ti !~/ 

/ r ' t' 

' "---- ' 

"--· 

~ . ' . . 

' I ~tfi:. 
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9.4.2. A devolução dos carimbos datadores, clichês de máquina 
franquear pela FRANQUEADA não implica em ressarcimento 
FRANQUEADORA. 

de 
pela 

9.5. Na rescisão, independente do motivo, proceder-se-á, de 
imediato, o acerto de contas final entre as partes contratantes. 

9.5.1. A FRANQUEADA devolverá à FRANQUEADORA todos os produtos em 
seu poder, que não tenham sido comercializados. 

9.5.1.1. A FRANQUEADA pagará à FRANQUEADORA, no valor corrente, os 
produtos devolvidos que esteJam sem condição de comercialização. 

CLÁUSULA DtCIHA - DISPOSIÇõES GERAIS E FORO 

10.1. Será permitida à FRANQUEADA a prática da coleta de produto 
postal de seus clientes, desde que sua operacionalização seJa 
aprovada pela FRANQUEADORA e desde que o preço do "SERVIÇO" não 
seja maJorado em função da coleta. 

10.2. Não será autorizada à pessoa Jurídica detentora da ACF a 
celebração de contratos de qualquer serviço Junto à FRANQUEADORA. 

10.3. A FRANQUEADA através de seus TITULARES, prepostos ou 
empregados não está autorizada a representar a FRANQUEADORA. em 
Juízo ou fora dele. 

10.4. As eventuais tolerâncias ou transigências da FRANQUEADORA 
para com a FRANQUEADA no cumprimento das obrigações ajustadas 
neste instrumento, não importam em novação, permanecendo íntegras 
todas as cláusulas e condições contratuais. 

10.5. Os sistemas de automação do atendimento na ACF deverão ser 
apreciados e aprovados pela FRANQUEADORA. 

10.6. Se por decisão governamental ou 
qualquer imposto ou taxa sobre a 
Empresarial, os custos respectivos 
FRANQUEADORA à FRANQUEADA. 

Judicial vier a incidir 
atividade de Franquia 
serão repassados pela 

- "-
't 

10.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir a FRANQUEADORA todas as 
despesas, atualizadas monetariamente de acordo com a Cláusula 
Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a mesma vier a ~ 
suportar. decorrentes de penalidades impostas, Judicial ou 1~ 
administrativamente, por infrações às leis penais e civis ou a 
normas e regulamentos baixados pelas autoridades competentes, 
desde que decorrentes de ações ou omissões de seus TITULARES, 
prepostos ou empregados. 

10.8 Constituem parte integrante deste Contrato cópia do Contrato~ 
Social e Ficha Técnico Cadastral de ACF~ 

10.8.1. A Ficha Técnico Cadastral de ACF ser á r,o~:9 iJ~9};t'ã'-"Pela 
FRANQUEADORA sempre que necessário, através do Termo1),·t·A10:1 t~ 'Jõ a 
este Contrato, devendo uma cópia da mesma · ê~r ent~~~eti à 
FRANQUEADA. . :. ) Í Fls: 1 714 

\ ( ] ,58 
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10.9. O presente Contrato poderá ser r·evisto total ou parcialmente 
1 qu a lquer ~pn~a. 

10.10. As 
F <:; t: .~ do e 111 

qua:i "· qu<~r 

P~·"-l-·(E·s e1<-?9PIIt c• -For·o d<"- ,Justi(.:~~ FedPr-.::~.1 <L:;,. 
q u e o C o n t r· a t: o é ·f' o r ·m a. J. i z a d c> e f i. r 111 ,:.\ d o 
quest5es dele resultantes. 

E por estarem justas e 
:i. n ~; t n '· m e n t o em 2: ( d u ~~ s ) v i as 

acertadas, firmam, as 
de igual tE,~or e ·f o nua na. 

duas t:est:emunh~s abaixo assinadas. 

FRANQUEADORA: 

FRANQUEADA~ 

t9 TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA 

,~·.,,::.~,~. ~ ~ ·~~-;;d ~·. 
r r-'F : /'6.1. forjJ.J?.- g) 

cap:i ta:L . do 
par· a d i r i m J r· 

p a r t: r-~ c; , E' s t: e 
pr·ese n ç ,'3. d:·"-'; 
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PRIMEIRO TER~O ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF VITAL. BRASIL. 

f~ Ef'IPrn~F;A B~'A~)IL.F:CRA DE' CDr·H·TJOS E TE I .F~GR,~FO~:>~ Fnt pn-"·c~ ;·3. 
Pt:ttJl. ·i. (:.':l r:·,::der·a.J.? vinculada ao f1:i.nj.sl:éT"Í.O da:; Comunica.•;:0E'S, cr-ia.da. pelo 
I>(''Cf'C~'tu · - · L.c.,:.:i n9 509 . .~ de 20 de m,~r·ç:.o d~? t<?69~ : i n -~cr·it.::-. no CGC/MF sob o n9. 
:.:l4 .. 'lJEl::J. ~~1.tl/000t·-·03.1 • .~om <:; ede ·~m Br·asiJ.ia./DF 1 situada no ~=)el:or· B.':\nc.õ\r·io 
Nor·tc-:> CF>BN) ·1 Conjunto 0:3, Bloco "A"~ doravante d(~nomin.::1.da j;:lmplE· <; rnent-(~· 

FRANQUEADORA~ r·epre s entada, neste ato, por seu Diretor Regjonal, EDSn N 
COMIN, Carte:ir·a de Identidade nQ 3.469.506, expedida pela SSP/SP 7 

n9 í.?.7:3.536.728·-20 P por seu Gerente de-:- Atendimento, ~LVARO CARBA,JO 
,JESLJS.1 C.:r.--t:e:ira. eh:· JdE·nt:i.dadE· n9 ~j.663.932.1 expedida pe.::-la SSP/SP, J ; ~ -, 
nQ 666.922.538-53, e a EMPRESA DE COMUNICACAO VITAL BRASIL. L.TDA, 
i ns c r tt: a rw CGC/MF sc1 b o nQ 00.467. B~j~)/0001-27, com SE· d(-:> n,::~, c :i d,::~.d.:~· d(-? 
SAO PAULO~ dor· a:v'a.n f' e dc=orHJIII :i. n;-:u.Li s :i 111 p 1 ~~smE.•n tf,~ F RANOUEADA ~ n(-:·~:; te a hl 

· epr··:.~:~ ·:.>nt:ada 1 de ;~lt : ordo com -::;F..•U Conl:r·at: o Soci.aJ. .1 por· s~t=·u<·";) TITUL.AR<ES) 
I..LJI S AUGUSTO RABFL..L.O FEL L. I PELL I, C.:·'l.r· h:· :i r a de_,. T fl(,,n ti eL;,dp n9. 9 h 744" B0 i ~ 
E-')(P<~di da. P•?. J a :~; ::·>P /::;p .1 f; p~:· nQ 052 h 710.51.8-03 ~ AGOSTINHO FEL. L. I PFU .. I 
SOBRINHO ..• Ca.r·(·(-' :i.r-a. de-~ I d e-:•nt :id .:<.d(-? n9. 1 .. 973.052~, (-:>><P<'•d:ida p(~· J.:· '!. ~)!)P/~:;p~, 

C I' f=' n ~J. 0 01. .. 5 1 5 • 6 4 8-6 8 ~ h7· 111 j u ~ ; t: o (=· a. c n r e L:.•. do ~ por- f' o r c.: a d n o r ·(·'><·;!·? n h ·'' 
TE·'nllo {Jdil:ivo .::-10 CONTR.C1Tfl l)F FR(~NQUTA Fl"l PRF~)!':lr~I.~lL . ''IUE-' ·;:; , ~r·.:,l r .. egi. do 
p (-~ l _::.y, <:;E· g u :i n t· P '~ C J J .u s u J as P c o n d :i ç:. (:i P ·c~, :: 

CLÁUSULA P R If1E IRA ·- DO OBJETO 

AJt:f:·r ,':lr- o d:i. sposto n:;~ Cláusula Primeira~, no <:;ub:it:PIII 4.9.1.. d ;·"­
CláusuJ.a Quarta, nas sub:it:ens 6.2., 6.2.1. e 6.2.2. da Cláusula Sexta e 
nos •; u b ·i. t: e n !'i 7 • 3 • , 7 • 3 • 3 • , 7 • 3 • 3 • i . , 7 • 3 • 3 • 2 • '"' 7 • 3 .. 4 • da C 1 áu s u 1 a 
S~tima do Contratn de Franquia Empresar-iaJ. 

CLÁUSI.JL.A SEGUNDA ·- DA RFGULAME:NTAÇÃO DAS ATIVJ:DADES F PRESTt-,ÇÃO DF 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

2.1.. AJém (L•s a.t :iv:icL".d.:,.~s de atend:imento e de conl<-:>rc:ia.J :i.za.(.<:'~o dP 

produtos e servi~os prestados ou vendidos peJa FRANOUEADORA, a 
F Rt~NQUFADA po d(~·r.:~. f~>«~· o::u t_:u· outr-as .:·3. t :i. v i dade_,.s e pn:>~:; L:..r· se.:> r v i r; nc; ;.;,. f i n~-:; 
com pr-~via autnriza~~o da FRANQUEADORA .. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

3.1. ,~:ls ~1CYs fic.:..m autnr-ii:..~-~.d.::~.s, em car,:iter· e>«~ E·pc:i.on:,::d. , a. h.~ :~'l./1.2/9!":i, a. 
adqu'i.r-j.r·elll Caixas de-> Encomendas E-! En·v· ,~J.opE->s,[-;EDt:X., d'i.r·,o>f:anlc>nt:e de;.> 

·fnrn("CE•dore ·:~ .. 



~-/ 

( (_,-~- ( 

-r' .. .. 0i:? 

:::~ • 1. • 1 • D ('.'v e 111 s E· r- o b (-ô• d <-? c :i da. s as e s p c~ c: i f :i c a r,: (')c.:.> s t c-? c n i c:-<s 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3 • 1. • 2 • DE' v c-:> s r=.· c E· s t r · i t am <.:.> n t· e o b c~· d <-:> c :i do o d :i s p o <; t: o n c) s u h :( t e 111 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

f-•adr--Õc.:.>s 

4 .1 3 . do 

3 . 1.3. A autor-i~açâo de que trata o subite111 3 . 1. n~a :inclui o 
SEOEX Pr-~-Franqueado. 

E: n\!C-:> :1. o P<-:' 

CL&USULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA 
COMISSÃO DE ACF 

TABELA 

4 . t . D v a J o r da p r· i me :i. r a r · e t :i r- a da d c-? pr-o d u t os d c-? c :-:c. d ::1. 

pod•?.r .-=.:í. f..;.er· infeT-ior· a 7~i0 <s•:.'l•:.>centos e cin'JUE~nt: a) 
qu :i nr?:t:•n:-:l­

PPCS .. 

DE 

não 

4 .. 1.1. r~ FRANQUEADA PCJder·ú a .:i.nd.:3. rc:.'a.J. i ·zar nut· ros P<~·d :ido<=:. p:-3.f ' .:-3 :-3.tendi·'l-· a. 
d.:-•m;:.u1da ger·ada pelos s.:~us c:lj. entc~s, ele valcn-·o:-~s llla.icn- ·,o~s c:.~.t 

ITIE•norE• 'c:; do quE· aqUE'l<-? E•Sp<~c:i -fi ca.do no <;ub:i. t·em 4.1 ... 

4~j_.2. O p <3.9 -'.'i.mc.;•nt:n :í.nt:egr·.::iJ dos ped :idos re .:-.1.l:i ;;?:,,~dos 

~;er· E~f,?.t: uado n.::\ da. t:.;l do acpr· t:o de cont:as do 
E· 111 que o s s u p r· i me n t o <:; f o r a.m a t: e n d :i do<; .. 

n.a qu :l n ;,-.-7~ n .:-< 

r-(:'! .,; p ·~· c 1: ·i. y () 

d.:-<-.__. ,;.•r·.:-3. 
fli'!r·J:odu 

4.t.3. N~-Ío pod(-?r·ú h.avc-:>r d(-?Yoluc;~~.o de-? prndutn~-,._. da P .'.:lr-t·E· T (i;.;_ L-~. h<-:·'l :-?1. (k• 
Com :i. ·::; ~; ã.o da ACF .. 

4.t.4 . A colll:(<;s.:::Í.o ser· .i ca. l c: u:J;.:,.d:-1 dE=· .:·3.cordo c om a Pd.T"h-• T d ;-<. T;-:Ü>(-:·J .:-1 ch~ 
Com i . ·=; são ch:.• ACF ., 

4 .. 1. • 5 • E s ~; E· p y- u c E· d :i 111 <-? n t o n ~3.o e \I ú 1 i do p a. r- a :"-l. P a 1- tE· d .:.; T .:·~. b ,._, .. , a. 
C o rn :i. ~; ·::; 5í o d ,,_, A C F .. 

CLdUStJLA QUINTA - DA PARTE III DA TABEL.A DE COMISS~O DE ACF - SE:RVIÇOS 
ESPFC J~F ICOS 

F :i cam 
r:: o m :i. s ~.;:i. o na mE, n to d.::l s ACF s ._. por- n p c-? r- .a.ç .-=-1.0 r· t:•.:-11 :i. /!..::~. <Li~ 

i.) VALE POSTAL - Pagamento e Emissã.c,: 

í:omi.-:;sinnar- Pm 
SimpJ es --· PPCS 

03 <tr-ªs) Primeiras 
do R·~' g i 111 <-õ' N -'1. c :i o na :1 .. 

ROS n° 03/2005 - r.N - ' 
·:J ) 
1 _ _ I REEMBOL.SO POSTAL. - Pagamento e Entreg - P. cp ÍÍ1~~ 

.. C CJ m i ~.:; ·=; :i. o n a r · P lll 

S:i. rrrpJes ·-· P P c .c:; 

J) DEMA IS SERVIÇOS: 

(I) ::l < t: r/) s > P"r- ·i. 111•:! ·.i. ,-- o-~f I s · r~" s .-t ,,, 

do Reg :i. rrre N a c :i nn:,i J .. 

no 

C..:u·· t: a 

C o 111 :i s s :i. o n .:-:1 r· .:;~ r· ar.: ::~o ch-? :3 <9 Y. <t ri ~ ta por· centq ) d eo \.la l o r 
d .:-1 r · .:-~m u. n•.'·~ ·,-· a •;: aq par: tu a elo en t: r ·r_o~ a ECT i-:· o C l :i. <-:> n t· e 
C o n t: r a t: a n t: ,o~ .. t:t1. 

\ l I 
I 

'--



CL~USULA SEXTA - DA VIG~NCIA 

() pr-esent:P 
sendo su .. 'l 

TPrmo Aditivo passa a 
aplicaç~o condicion~da 

v i gor·ar· :-:.. p.:-:Jr t: i r- d(~· 

pelo 01./(16/95' 
FRANQUEADO" 

.~ a :; s j_ n .::\ t u r· a 

F por· esta.r·em justas e ;-:'l.cert:adas, finr1a111~ 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor· e forma, 
duas t: P~-:; t E•JTIU n h as a.na:i xo assina das .. 

as partes, este 
na pr·(''SP.n •::.'.:l. d.:-1s 

F R A N Q U r:: r:i DO I~ A ~ 
('ED!~DN 

Din~~t:or· R. 

r----------------
ÁL.Vr~ RO C1'i RY: ~ :J Dt: ~.W :=;J J::; 
Gt~·ren t- (-:> 

i 2 TfST"Ff'lUNHA 2:~ TES'JTMLJI..JHA 

·;~~~~~-~ ~-~~----

CPF':: /6..J.~S:/.I?-J) 

---- r .. -.-...~ 

RQS ••'' 03/200:- · r~ ·· 

. ~ ----­
/ ~:-<'\ ~" 
\ - / 
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SEGUNriO IFRi'iO ADIIIVG AO CONTRATO DE FRANQUIA El"iPRESARIAL 

ACF VITAL BRASIL 

Fmpresa 
P~blica FeJeral, vincu1ada ao Minist~rio Jas Comunicaç~es, criada Pt:·lu 
r:•i.'·•cr pi"O""Le:i. nQ :;,; n 9~ d~: .. ~ 2'} dP lllarço de 1.9/.9~ :i.nscr· i t.a no CGC/i'1F' sob o nQ 
=.:if • . ;·~· ~:·c.;.=-:.í_é-,/ •'!J ·:·:·'/J.í_-,)~~:, •.::on; -~,ede i?lll Bra . .,;;.~: J.i . a/D~·, s.i. tuada no Sel.or Bancá.r.i.o 
;.,: , .. } r h~ r E ;:~: i·.l ;. .,. C o n j u n t o 'J<:-i , n J. o c c.\ "A " ~ do r a v a n t E! de n o m :i. n a d ._=J. ~.;, i n 1 p 1 e ~ ,, 1ft e n t e 
FRANQUEADORA~ reF·re·:;;.;:·ntada~ nc·~;t:e ato, por seu Dir·et:.:1r .. l~eg :ional~ EDSON 
COMIN~ C~r~e~ r a d e Id e ntidade n9 3.469.506~ expedida pelct SSP/SP, I~PF 
n2 273.!:i~16.72B - 2e•.,. e ,:.·•:·r· •,eu r;:,_,r .. ent:e d.-?! Af:,:;.ndiHir;:.nt·r:l, LUIZ CARLOS 
MARl' lNS PEREIRA, Carteira de Identidade n9 04.750.931-0~ expedida pela 
SSP/RJ, CPF n9 718.952.567-04, e a EMPRESA DE COM UNICACAO VITAL BRASIL 
LTDA, in·-, cl :i.t,'-! n· ·· CCW/f"iF suL• u nf-.l ~H~.467.855/0'-'01-27~ cc:.m '"• e L1e l1d 

PAULO~ de notu:i. nad.:"l. ·;;;i lilf;_,J. e·;;, mente F RANQUFADA, 
P•.:.ll"' ~,;eu ( ~;) 

l'ITULARCES) LUIS AUGUSTO RABELLO FELLIPELLI, Carteira de Identidade nQ 
9.744.801, e~ ~ 0dida peia SSP/SP, CPF. n9 052.710.518-03, AGOSTINHO 
FELLIPELLI SOBRINHO, Carteira de Identidade nQ 1.973.052~ ex~edida pela 

por 
prP s pnte Termo Adlt~vo ao CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 
·~g.id c • p ;.~~ ).as ·=·)egu:intr:.\ ·.: .. CJ .:.Átt.·:;uJ.:...:t·5 e condições: 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

·f'cJr;;:a do 
L!l.l e ser á 

P r o r· r o .9 <'l r o p r a<!: o p r· e .,, i s t o no s u b i t e 111 ~1 • j_ • da C I ;.~ u s u l a 
Te r c e .i r a , do P r· .i 111 e .i. r o Te r 111 o A d i t .i. v (l a o C o n t r a t o d J::> F r ,7ül q u i_ a 
F m p n-" s a r· i a J. , até 3 0 • ~·é, • 9 6 , f i. c. ando T" a t i f :i. c a dos o ;; de ma i ·:; s u l1 i tens e 
C1.~1u·,:;u:i.a-::-.• 

- -
~ R0S ' 1l' U :1200'1 .. CN .. 
it:' ( , Q f{~~ .J ~ 

I Fls: - ---l=H-tJ~ 

L - 3 76B 
('{~ rPt --

y i l 
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r:· R (.1 i\1 O U F . A l' íl R A ~ 
COr"'lJN 
RP'dion.::-Jl 

_____________________ c ________________ _ 

G•::..'rent · cf ;··::' Atencl :im Pnt-n 

\ \ 

~'";~~~· 
----------------~~~-~--------------------
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TERCEIRO TERMO ADI TIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF VITAL BRASIL 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS, Empresa P~blica Fe­
deral, vinculada ao Minist~rio das Comunicaç5es, criada pelo De­
creto-Lei n9 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o 
n~mero 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Se­
tor Banc~rio Norte CSBN>, conjunto 03, bloco A, doravante denomi­
nada simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu 
Diretor Regional, EDSON COMIN, Carteira de Identidade n9 
3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF n9 273.536.728-20, e p o r seu 
Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteira de 
Identidade n9 04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, CPF nQ 
718.952.567-04, e a EMPRESA DE COMUNICACAO VITAL BRASIL LTDA, ins­
crita no CGC/MF sob o nQ 00.467.855/0001-27, com sede na cidade de 
SAO PAULO, doravante denominada s].rrrplesmente FRANQUEADA, neste ato 
r·epn:.?sentada, de acordo com seu Contrato Social, por seu(s) TlTU­
LARCES> LUIS AUGUSTO RABELLO FELLIPELLI, Carteira de Identidade nQ 
9.744.801, expedida pela SSP/SP, CPF n9 052.710.518-03, AGOSTINHO 
FELLIPELLI SOBRINHO, Carteira de Identidade nQ 1.973.052, expedida 
pela SSP/ SP, CPF nQ 001.515.648-68, tim justo e acordado, por for­
ça do presente TERMO ADITIVO AO CONTRA·ro DE FRANQUIA EMPRESARIAL 
que ser~ regido p~las seguintes Cláusulas e condiç5es: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Alterar o disposto nos subitens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.6.1 e 
6.1.7.1 e incluir o ~·ubitem 6.1.8.1 na CLÁUSULA SEXTA- ACERTO 

DE CONTAS; alterar o disposto nos s u bilens 7.3, 7.3.2, 7.3.2.1 e 
7.3.2.2 e revogar o subitem 7.3.3, 7.3.3.1 e 7.3.3.E na CLAUSULA 
SéTIMA - COMISS~O; e, alterar o disposto nos subitens 9.2, 9.3 e 
9.3.1 na CLAUSULA NONA DA RESClS~O~ todos referentes ao contrato 
or·:i. g:i nal de Fr·.:-~nquia Empresarial. 

2. Revogar integralmente a CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE Ili DA TABE­
LA DE COMISS!O DE ACF-SERVIÇOS ESPECíFICOS, constante do PRI­

MEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de Franquia Empresarial, emitido 
em 1995. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DAS DIFFRENÇAS NO 
REPASSE DA ARRECAOAÇ~O QUINZENAL 

Os s u b i tens 6 • 1. 4 a 6 • 1 • 7 • i da C l ~ u s u 1 a Se>< t.a do C cn1 t nil o de F r a n­
quia Empresarial terio nova r eda~io, conforme as altera~5es/inclu-

---

---.------ --------~--------



6.1.4. Caso não haJa o repasse da arrecadação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

fAvor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
~rro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido em até 2 
(DOIS} dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo recolhi­
mAnto, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
nAsta ordem pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. · 

6.1.4.1.1. Cnso o VAlor da diferença seJa superior a 5% {CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UM 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
tA de or1gAm da diferença e a data do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O nÃo recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na "1lta financeira de 10~ (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Cert1-
f1cado de Depósito Interbancár1o) e, caso o débito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rAspondente, dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido até o dia 
útil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

dA contas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA dAste Termo Aditivo. 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no cometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
cão dA taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10~ (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
dns PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

6.1.4.5. A notificação escrita, comunicando à FRANQUEADA, a 
constatação de diferenças financeiras devidas à FRAN­

QUEADORA, devArá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do débito; 

b) os encargos financeiros nos primeiros dois dias 
úteis, conforme disposto no subitem 6.1.4.1 e 6.1 ~~ ~ ~~ ;; 

l ;QS ~,r, ~J~/í.:OG~i- l.N -
c) o acrÃscimo da multa financeir:·t de ~~fr{REJB prazo 

I· 
' 

previsto no subitem 6.1.4.2; e, I 1[ 7~9 _ M !F . ~ 
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d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
vjsto no subitem 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1. No caso de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal do débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
ô.1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3.4 da CL1USULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Para fine de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira qe 10% e das 

penalidades previstas na CL1USULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expedida à FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notificado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. Na ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
origem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediatamente após a constatação da 

djferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tas é de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O disposto nos subitens 6.1.4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada . 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

Depó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia úti 1 imediatamente posterior ao refelj'..t'.'dõ:'1p1&~amenl:r· P . , , 1"\ ~..~ .. ' ' .J'ir.t..\ 1\JJ - , ,'\l -
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6.1.7.1. Em caso de atraso ~a FRANQUEADO~A do repasse previsto 
no subi~em 6.1.7 deeta Cliusula, o montante seri corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbanci­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/H (!ndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO COMISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cliusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, seri calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acréscimos financeiros de­
rnrrentes do atraso no pagamento. 

CLAUSULA QUARTA - DO CCMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de . .Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuneração será 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da .em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7.3.2.2~ Caber& à FRANQUEADORA atualizar a Tabela de Remuner~cão 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte ­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.3.3. REVOGADO. 
7.3-3.1. REVOGADO. 
7. 3_. 3. 2. REVO.GADO .. 

CLAUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

POR INFRAÇAO 

Os subitens 9.2., 9.3 e 9.3.1 
Franqu i a Empresarial passam a 
terações/inclusões a seguir: 

ri 
~~ ... -:....-- .... ' 

da C.láusula Non RQtipn o : :~'BV:-trr~\}9 de 
ter nova r edaçã •(N c.onfr;n e ... a_s a l -
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9.2. A FRANQUEADORA poderá consjderar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém ob­

s~rvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante 'aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimP-nto pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANCXO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quir·zenal no caso de 
infração de NATUREZA NXO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇIO PECUNIÁRIA DE 10% será precedida pelos procedi­

mentos dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolher a diferença somente com o 
a0.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, haverá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou fração; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste eubitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djfer~nça for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
contas. 

9.3.1.1. SP- não houver a quitação da diferença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do eubitem 9.3.1 , a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a 
notificação por escrito, aplicará SANCIO PECUNI~RIA DE 10% sobre 
o total do débito, incluindo os acréscimos decorrentes da varia­
çÃo da taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e 9?-- '-~·~ nt·.a,. ... . :~l~Ti ei-
ra de 10% 'I •' ' 

1 o/,.l)• ) - 'JI -
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇIO PECU­
NI.(RIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NIO FINANCEIRA, a 
SANÇIO PECUNI~RIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecim~ntos, docu­
mentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA (asei­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇIO PECUNI1RIA DE 10% 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NIO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rla peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇIO PECUNI~RIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA ~OR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
tlTEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finaltdade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notificado e a zg via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final do prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previetas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
tas dos originais do processo em curso. À FRANQUEADA eerá permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

9. 3.4. No caso de 1nfração contratual de NATUREZA FINANCEIRA, o 
DIREITO DE DEFESA também será 

ao estabelecido nos subitens 9.3.3.1 

(6} 

concedido em conformidade 
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9.3.4.1. Para o caso citado no eubitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitene 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANCIO PECUNI1RIA DE 10%. 

9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANClO PECUNI1RIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANClO PECUNI1RIA DE 
10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA para rescisão do presente contrato nas se­

guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇlO PECUNI1RIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NIO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea •c• do subitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANCOES PECUNIARIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na alínea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em infração contra­
tual, poderá prescindir da SANCIO PECUNI1RIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento com base na alínea HcH do eu­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9.3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NAO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANClO PECUNI1RIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal. 

9.3.6.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica­

ç~o por escrito. A não liquidação nesse prazo implicará a ins­
tauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL obJ~tivando a cobrança da 
dívida em Juízo. 

( 7) 
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9.3 . 6.2. Na apJj caç::3.o de penal idades previstas IH• 

sera observado o principio constitucional 
s u b i te 111 9 • 3 • é> 

t.lo AMPLO DIREI-
TO DE DEFESA, em con+onnióacit.~ ao estabe)ecjdo nos svbilens 9 . 3.~:j.i 
.. ~ 9.~1.3.3 .. 

CL&IiSULA SEXTA 

( J p r e~; e n te Te r· mo A ô i t i v C: I passa a v i gora r a par t j r- de s ta data , se n­
Jo su~ apllca~io condicionada ~ assinatur-a pela FRANQUEADA. 

F.i.ca•11 rat:if'icarlas todas as d~,-"':nais Cl .;,Í.usulas e cond.iç8es do Contrd­
to original e Termos Aditivos anteriores n:o alteradas pelo pre­
s "! n t e j n s t r· u 111 e n t o • 

E por· esL"lr·em justas e acer-·tadas, f'inrrarn, as par-tes, este 
111ent:u 1:'>111 2(dua-..;) v:i.:'is de .i.guaJ teo1- e forma na presença. 
t:este111unhas .:1.baixo ass:inadas. 

S::io Pau.:to, 02 de maio de 1.991:.. 

i ns t r· u-
ddS tftL'i.S 

--~~~---------------
COMIN 

C/_-----;;:::R=e=gs-1-··. _o_n_ct_l _______ ___ 

LUIZ CAI~LOS 

~ ~er,e•de d 

F RANOUEADA: =---------~jl~nl( _______________________ _ 
rc AUGUSTO RA~ELLO FELLIPELLI 

5. f!: n:.·sTEMUNHA TESõfEMUNHA 



- ___ ....,. 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIA!_ 

ACF V)TAL. BRASIL 

A E~P~~S~ BPASJLEJRA D~ CURRF.lOS E TFL~ G RAFCS, Empresa 
P 1 ·; h .I ~i c -?:i ;::·F.=· de r · .3 .i , v· i n c 1_ i_ -~ .:;:;: ci a. :=;J) M :i n :t. <:~ t é r i o ci .:.;.:s. ~, C~ c n: u n :i c -7l (:. ê) e · .. · ': c r · :i -?.i r: ~71. p e .I () 
0Pcrpto -l.ei ng 509, d2 20 de março ds 1969, i nscrita nn CGC/nF sob o nQ 
34.028.316/0001-0J, com sede em Brasília/DF, sitttada no Setor Banc~r ~o 

(-.: C• r· t t:71 ( f; F t\~ ) ~ C o ~··, j u n t o (~· J ~~ F.-; } !.'~l c o '' (..l 'f , da r ,:i ... , .. '3 n t e de no r.; i n ,3 d .3. s 1 r; p 1 e·:; r. (:::\ n t e 
F" R ANO U E A D (] R A , r P p r- E··::; e n t a. da , n e·;:; t e~ a. t o , por seu D j_ r P t rJ r R e .9 i o na 1 , EDSON 
COMIN~ Cartejra de Jrl e n t idade n9 3.469.506, expedida pe l a SSP/SP~ l;P F 

r/~ 27~:>,.536.728-20~ e pc;r- seu Fi:::>r-ent: •? de Atendimento, LUIZ CARLOS 
i'h~ r"' ·:· Il~ :? p F R E r R A , c 3 , . 1:-f:> i ... :"J. (~C" 1 d :':> ll t i. da. de n ~· 0 4 • 7 5 e· • 9 31 -0 ' e X p p d .i c1.3 p e J. a 
SSP /H-.J ._. r: ,_.,F. n~· ? j 8. 7't'·i2. 567-e•4 ~ e a EMP RE"SA DE COMUNI CAÇAO V I TAL BRAS I L 
LTDA , i~~crita no CGC/MF soh o 

PAULO~· d o :- a '•' a n t E< 
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DH FRANQUIA HMPRHSARIAL 

ACF VITAL BRASIL 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS, Empresa 
Pública Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada 
pelo -Decreto--Lei nº 509, de 20 de março de 1969, inseri ta no 
CGC/HF sob o no 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF. 
situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco "A". 
doravante den.ominada simplesmente FRANQUEADORA, representada, 
neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON COMIN, Carteira de 
Identidade nQ 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF nQ 
273.536.728-20, e por seu Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA, Carteira de Identidade no 04.750.931-0, expedida 
pela SSP/RJ, CPF nQ 718.952.567-04, e a EMPRESA DE COMUNICAÇAO 
VITAL BRASIL LTDA., inscrita no CGC/MF sob o nQ 
00.467.855/0001-27, com sede na cidade de SAO PAULO, doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de 
acordo com seu Contrato Social, por seu(s) TITULAR(ES) AGOSTINHO 
FELLIPELLI SOBRINHO, Carteira de Identidade nQ 1.973.052, 
expedida pela SSP/SP, CPF nº 001.515.648-68, LUIZ AUGUSTO RABELLO 
FELLIPELLI, Carteira de Identidade nQ 9.744.801, expedida pela 
SSP/SP, CPF nO 
052.710.518-03<FG,FN, têm justo e acordado, por força do presente 
Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido 
pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Altera a composição societária da EMPRESA DE COMUNICAÇAO VITAL 
BRASIL LTDA., acima identificada, da qual faziam parte os srs. 
AGOSTINHO FELLIPELLI SOBRINHO e LUIZ AUGUSTO RABELLO FELLIPELLI, 
respectivamente com a participação de 50% (cinquenta por cento)e 
50% (cinquenta por cento), sendo que a partir desta data passam a 

-~ compor a sociedade os srs. LUIS AUGUSTO RABELLO FELLIPELLI e LUIS 
-~1~ FERNANDO RABELLO FELLIPELLI, repectivamente com as participações 
\ de 90% (noventa por cento) e 10% (dez por cento) das cotas. 
I 
I . 

i'Jo/' . ' \ 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 

O Presente Termo Aditivo vigorará 
assinatura até o término de vigência 

{jJ 
I 
~ 

a 
do 
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CLAUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇOES GERAIS 

Ficam ratificadas 
Contrato Original nº 

todas as 
2419/95 

presente Termo Aditivo. 

demais cláusulas 
de 01/03/95, não 

e condições do 
alteradas pelo 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas: 

1ª TESTEMUNHA 

São Paulo, 12 de setembro de 1997. 

FRANQUEADORA: 
,l /fEDSON /coMIN 

J DÍretor Regional/SP 

FRANQUEADA: 
LUIS AUGUSTO RABELLO ;;;;;;:r:f'}J 

/~/~/?· 
LUIS FERNANriÔ RABÊLLO FELLIPELLI 

2a TESTEMUNHA 
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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.2 2419/95 

ACF VITAL BRASIL 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal 
vinculada ao Ministério das Comunicações , criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 
1967, inscrita na CNPJ/MF sob o n.º 34.038.316/0001 -03, com sede em Brasília/DF, situada no 
Setor Bancário Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, 
representada, neste ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Metropolitana (DR/SPM), 
MARCOS ANTONIO VIEIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade n.º 631.056. expedida 
em 06/08/79 pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n.º 214.074.101-30, e pelo Gerente de 
Atendimento da Diretoria Regional da ECT de São Paulo Metropolitana, JOSÉ CARLOS 
TIANGO (GERAT-DR/SPM) , portador da cédula de identidade n.º 25.518.045-7, expedida em 
20/11/89 pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 498.088.856-91, e a EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO VITAL BRASIL L TOA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.467.855/0001-27, com 
sede na cidade de São Paulo/SP, situada à Av. Doutor Vital Brasil - Butantã; doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato 
social, por seus titulares LUIS AUGUSTO RABELLO FELLIPELLI, portador da cédula de 
identidade nº 9. 744.801, expedida em 10/10/84, pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
052.710.518-03; LUIS FERNANDO RABELLO FELLIPELLI, portador da cédula de identidade nº 
11.811.185, expedida em 20/06/77, pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 166.543. 708-13; 
por força do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 
2419/95, têm justo e acordado as seguintes Cláusulas e condições : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1. , 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da 
CLÁUSULA QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2. , 10.3. e 10.7. da 
CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato de Franquia Empresarial n.º 2419/95, que passam a vigorar 
com as seguintes redações : 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE" 

"2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a 
quem tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", 
bem como o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da 
marca e como tal identificados." 

"2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão socia~ ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observad~s · as . condlf~~. 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste cos~r;~to." .: ·.::\;~:;,-_C:N -1 

•. . I ,.)Ht E/OS 
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"2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer. em 
qualquer caso, todos os critérios, requisitos, formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) 
da ECT, como condição fundamental para o conhecimento , processamento e possível efetivação 
da transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados . gerentes, 
supervisores ou encarregados , bem como dos seus representantes legais." 

"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais, gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 

"CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO" 

"9.2 ..... .... ..... ......... " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de 
quaisquer serviços junto à FRANQUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados , não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele ." 

"10.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANOUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6 .1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, 
por infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes , desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados. " 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da 
data da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas a$ Fà[gmâi$3!(j$f!J§ U ~g · _81 

condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas. ~Iterações poster~taês , não ;_Çl!}lff:!{ }_9id 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Ad 1t1vo. l 1 ~ ') ~~ r Fls : I u u 
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E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas . 

PELA ECT: 

São Paulo/SP, 15 de outubro de 2003. 

MARCO 
DI RE 

ybosÉ CARLOS TIANGO "'~ .. f . 

GERENTE DE ATENDIMENTO- DR/SPM 

PELA FRANQUEADA: 

\I!' ·'' . 
r ' 11 

1 ' (\,~ '.~~ ' ,: ,o. I I ::i- \\ I . v v 

ABELLO FELLIPELLI 

TESTEMUNHAS: 
r 


